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Senhor Secretario: 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência.a 
\ „ ~ 

fim de que se digne, suhmetê-lo a consideração do Senado Fe- 

deral, Projeto de Lei n5 1.837-D, de 1960, da Caraara dos De 

putados, que dispõe sêbre o Estatuto do Trabalhador Eural e 

dá outras rovidências. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce- 

^lência os protestos da rainha elevada estiraa e distinta con - 

# sideração. 

♦ 
« 
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A Sua Excelência o Senhor Senador Cunha Mello, 

Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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Dispõe sobre o Estatuto bo Trabalha- 

bor Rural e bA outras providên- 
cias. 

r" S 

O Congresso Nacional decreta: 

TITULO i 
Do Empregador Rural e do 

Trabalhador Rural. 
Art. l.v _ Reger-se-âo por esta 

lei, as relações do traoaino rural, sen- 
do, nulos de pleno direito, os atos. 
que visarem a umitaçáo ou a renún- 
cia dos Peneílcios aqui expressamen- 
te referidos. 

Art. 2.° — Trabalhador rural tiara 
os eíeitos desta lei é tôda pessoa fí- 
sica que presta serviços em proprie- 
dade rural ou prédio rústico, mediante 
salário pago em dinheiro ou in na 
tura, ou parte in natura e parte em 
dinheiro, a empregador rural. 

Art. 3,? — Considera-se empregador 
rural, para os efeitos desta lei, as pes- 
soas fisica^ ou jurídicas, proprietários 
ou não, que explorem atívidades agrí- 
colas, pastoris ou na indústria rural, 
em caráter temporário ou permanen- 
te, diretamente ou através de prepos- 
tos. 

Parágrafo único — Considera-se in- 
dústria rural, para os efeitos desta 
lei, a atividade industrial exercida em 
qualquer estabelecimento rural não 
compreendido na Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 4.9 — Para os efeitos desta 
lei, são trabalhadores rurais: 

a) O empregado rural que presta 
serviços de natureza não eventual à 
empregador rural, sob sua dependên- 
cia e mediante salário. 

bl O colono que contrata com o 
empregador rural a formação duma 
lavoura, o cultivo e a colheita duma 
certa área. de terras ou de um certo 
número de árvores, executando o tra- 
balho com seus familiares e agrega- 
dos, nas condições e remunerações pre- 
estabelecidas. 

o) O parceiro agrícola, pessoa física 
que se torna cessionária de prédio rús- 
tico para cultivá-lo por si e coro seus 
dependentes e familiares, repartindo 
os frutos na forma convencionada com 
o empregador rural e também o que_) 
sob a forma de parceria, trabalha em 
exploração extrativa de produtos flo- 
restais. 

d) O parceiro pecuarista, pessoa fí- 
sica que recebe animais pertencentes 
a outrem para tratar e criar, por si 
e com seus dependentes e familiares, 
mediante quota nos lucros produzidos. 

e> O empregado provisório, pessoa 
física que contrata trabalho para ser- 
viço de tempo limitado, mediante sa- 
lário igual ao salário mínimo das zo- 
nas onde emprega sua atividade. 
extínguindo-se o contrato com a ter- 
minação do mesmo serviço. 

Parágrafo único — O trabalhador 
colono, o parceiro agrícola ou o par- 
oelro pecuarista, que tiver sob sua 

dependência trabalhadores assalaria- 
dos, têm também suas relações de tra- 
balho rural reguladas por esta lei, 
consíderando-se estes trabalhadores 
rurais e aqueles empregadores rurais, 
sem prejuízo do vinculo existente entre 
êles e o empregador primitivo, estabe- 
lecido no artigo primeiro. 

Art. 5,9 — Não são trabalhadores 
rurais para os fins desta lei: 

a) O arrendatário de terras, pessoa 
física ou jurídica que faz locação de 
prédio rústico, mediante pagamento 
em dinheiro, e o cultiva por conta 
própria, sem repartir os frutos. 

b> O tarefeiro ou empreiteiro, pes- 
soa física que contrata, por si ou com 
auxilio de outrem, a execução de ser- 
viços determinados, dentro da pro- 

priedade rural)tais como destoca de 
campos, derrubada de matas ou cons- 
trução de casas, caminhos, pontes, ou 
outras benfeitorias, ainda que a re- 
muneração, total ou parcial, seja em 
outro valor que não em moeda, desde 
que a relação contratual para com o 
proprietário ou livre administrador do 
prédio rústico se extinga com a ilti- 
mação da tarefa ou empreitada. 

c) O locador de serviços eventuais, 
tais como a plantação de lotes de ár- 
vores, a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, ou quaisquer outros ser- 
viços ocasionais e periódicos que sejam 
acessórios ou complementares de o,ti- 
vidade rural permanente, desde que o 
locador não continue na dependência 
jurídica do empregador rural, nem 
receba remuneração permanente, 
quando concluídos os serviços locados. 

d) Os empregados domésticos que 
prestem serviço ao empregador ou â 
sua família, no ãmoito residencial, e 
sem finalidade lucrativa para êstes. 

§ I.o _ os tarefeiros e empreiteiros 
quando executarem seus serviços com 
o auxílio de outrem, que não sejam 
seus familiares, serão considerados 
empregadores e os trabalhadores a 
êles subordinados gozarão dos bene- 
fícios atribuídos nesta lei, aos traba- 
lhadores rurais. 

§ 29 — No caso do item "b" do pre- 
sente artigo, quando o empreiteiro ou 
tarefeiro, na execução do seu contrato 
de trabalho, realiza tarefa da mesma 
natureza dos seus auxiliares, passa a 
ser considerado trabalhador emprega- 
do rural em relação ao empregador, 
sem prejuízo do estabelecido no pa- 
rágrafo anterior. 

TITULO II 
Normas Gerais do Trabalho Rural 

CAPÍTULO i 
Do Contrato Individual de Trabalho 

Art, 69 O contrato individuai de 
trabalho rural pode ser verbal ou es- 
crito, por prazo determinado ou í* de- 
terminado provando-se po: auaisuer 
meio permitido em direito e, especial- 
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mente, pelas anotações constantes da 
Carteira íi ofissional do Trabaltadar 
Baral, que não podem ser contesta- 
das. 

Parágraío único. Presninem-se au 
torizados a trabalhar a mulher casa- 
da e o rhenor entre os 18 a 21 anos, de 
vendo a oposição conjugal oo pater- 
na, que seiá respeitada pe.o emprega- 
dor, ser manifestada expressamente a 
êste, 

Art. T A alienação da proprieda- 
de ou a transferência da exploração 
rural não alteram, de qualquer modo 
os contratos de trabalho existentes . 

Art, 8' Os direitos do trabalhador 
rural decorrentes do contrato de tra- 
balho, nele incluídas a meiação, a 
parceria e o colonato, gozarão dos ore- 
vilégios estatuídos na legislação fali- 
mentar, civil e trabalhista, sempre que 
ocorrer falência, concordata, concur- 
so de credores, execução cv cessação 
da atividade rural. 

Art. 91 E' lícito ao empregador ru- 
ral, proprietário ou arrendalarío 
constituir penhor rural sôbre os frutos 
sujeitos ao regime de meiação e par- 
ceria, em garantia de financiamento 
à cultura, ressalvada a parte liquida 
do meieiro ou do parceiro, em caso de 
excursão pignoratícia. 

CAPÍTUX.0 ii 
Da Carteira Profissional do Trabalha- 

dor Rural 
Art. 10. Pica instituída em todo o 

território Nacional, a Carteira Pro- 
fissiona! do Trabalhador Rural, oara 
as pessoas maiores de 14 anos. sem 
distinção de sexo ou nacionalidade, a 
qual será obrigatória para o exercício 
do trabalho rural. 

Parágrafo único. Quando o traba- 
lhador se apresentar ao serviço uem 
que prèviamente tenha extra'"do sua 
carteira, o empregador ficará obri- 
gado a conceder-lhe aur; - 2 o contra- 
to de trabalho três dias tíras para que 
êle possa obter o mencionado do- 
cumento, o qual deverá estar em seu 
poder dentro de sessenta dias a con- 
tar do início do referido contrato. 

Art. 11. A Carteira Profissiona' do 
Trabalhador Rural, emitida na fu.rua 
da legislação trabalhista vigente, va- 
lerá, como documento de idenciílua- 
ção civil cu profissional e especial- 
mente; 

a) nos casor de dissídio na Justiça 
do Trabalho entre o empregador e o 
trabalhador, com fundamento no res- 
pectivo contrato de trabalho; 

b) para todos os efeitos l-gaís em 
falta de outras provas nas XnstUui- 
ções de Previdência Social e especial- 
mente, para comprovar a inscitniçac 
de beneficiário; 

c) para o efeito de indenlzação por 
acidente de trabalho e moléstias oro- 
ílssionais, quando as indenizações não 
poderão ter por base remuneração in- 
ferior àquela inscrita na Canteira, sal- 
vo as limitações legais quanto ac má- 
ximo de remuneração permitido. 

Art. 12. A Carteira Profissional do 
Trabalhador Rural será expedida gra- 
tuitamente pelo Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social. 

Art. 13. As delegacias regionais do 
Trabalho são obrigadas a organizar o 
registro nominal dos portadores da 
Carteira Profissional. 

Parágrafo único. Mensalmente, a 
Dslagacia Regional do Trabalho envia- 

rá à Delegacia Regional do IAP1, no 
Estado, uma ficha de identificação 
contendo os elementos da carteira 
profissional, inclusive retrato, paia o 
eleito de identificação. 

Art. 14. Dentro do prazo de oito 
diasjContados da apresentação da Car- 
teira pelo trabalhador rural, o empre- 
gador ou seu preposto será onrur-iao 
a fazer, na Carteira Profissional, as 
anotações exigidas. 

Parágrafo único. As anotações se- 
rão assinadas pelo empregador ou seu 
representante legal e em se tratando 
de empregador ou preposto analfabe- 
to, a assinatura se fará a rogo e com 
duas testemunhas. 

Art. 15. Recusando-se o emprega- 
dor a fazer as anotações devidas, ou 
a devolver a carteira recebida, deve- 
rá o empregado, dentro de trinta ilas, 
comparecer, pessoalmente ou por in- 
termédio do sindicato respectivo, pe- 
rante a autoridade local encarregada 
da fiscalização do trabalho rurai, pa- 
ra apresentar a devida reclamação. 

Art. 16. Lavrado o têrmo da recla- 
mação, a autoridade notificará o re- 
clamante para, no prazo máximo de 
oito dias, contados da data em que 
receber a notificação, prestar, pessoal- 
mente. ou por intermédio do sindicato 
ou associação rurai a que pertencer, 
esclarecimentos ou fazer a legaliza- 
ção da carteira ou sua entrega. 

Art. 17. A desobediência à notifi- 
cação a que se refere o artigo ante- 
rior, transfere ao notificado a condi- 
ção de revel, sendo considerado con- 
fesso sôbre os termos da reclamação 
feita, devendo as anotações serem -fe- 
tuadas por despacho da autoridade 
perante a qual foi apresentada a re- 
clamação, importando na Imposição 
de multa correspondente a dez por 
cento do salário mínimo local, apóca- 
i!a em dôbro na reincidência, caocndo 
a aplicaçãt da pena à autorldaas en- 
carregada da fiscalização desta lei. 

Art. 18. Comparecendo o emp:ega- 
dor e verilicando-se que as suas ale- 
gações versam sôbre a inexistência 
das relações de trabalho previstas 
nesta lei o processo será encamiD na- 
do à autoridade judiciária oompe'en- 
te que. julgando improcedente as ale- 
gações. do empregador, determinará á 
autoridade referida no artigo aotç.-ior 
que faça as anotações e imponha a 
multa no mesmo cominada. 

Art. 19. Se nâo constar da Cantei- 
ra Profissional do Trabalhador Par- 
ceiro o montante e a forma de paga- 
mento da remuneração, intende-sr, 
que se fará de acordo com os usos e 
costumes da região. 

Art. 20. O montante referido no 
artigo anterior não poderá ser infe- 
rior ao salário-mínimo da região, 
nem infringir as determinações desta 
loi. relativas, aos descontos 

CAPÍTULO III 
Da Duração ão Trabalho 

Art. 21. A duração da jornada 
do trabalho rural poderá_ ser amplia- 
da, conforme as exigências das atl- 
vidades exercidas, de forma a não 
exceder, em cada semestre do ano ci- 
vil, o número de horas corresponden- 
tes a oito por dia útil de trabalho. 

§ 1? O exiesso de horas extraorPi- 
narias, porventura não compensadas 
no decurso do semestre, na forma es- 
tabelecida neste artigo)será pago ao 
trabalhador rural com o acréscimo 
de quinze por cento. 
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§ 2? Se o contrato de trabalho se 
interromper antes dos seis meses pre- 
vistos neste artigo, sem culpa mani- 
festa do empregado, serão pagos a 
êste as horas efetivamente dadas ao 
trabalho, devendo as horas exceden- 
tes a oito horas por dia útil, e que 
porventura forem apuradas, serem 
pagas com o acréscimo estabelecido 
no parágrafo anterior. 

Art. 22. O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio, os de inun- 
dações e outros, de colheitas cuja na- 
tureza o exigem, de nascimento de 
crias animais, de acidente de ani- 
mais, devendo, contudo, o tempo as 
tais serviços noturnos, ser computado 
ao total de horas referidas no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. Não se verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere êste artigo, o trabalho noturno 
terá remuneração acrescida de vin- 
te por cento. 

Art. 23. Serão observados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
de repouso semanal, ac início e ao 
fim da jornada de trabalho, bem como 
aos intervalos destinados às refeições 
e repouso. 

Art. 24. Os intervalos para repou- 
so e refeições não serão computados 
na duração do trabalho. 

Art. 25. consldera-se trabalho no- 
turno, para os efeitos desta lei, aque- 
le executado entre às 21 horas de um 
dia e as 5 horas do dia seguinte. 

CAPITULO IV 
Do Salário-Minimo 

Art. 26. Continuam aplicáveis ao 
trabalhador rural as normas do Ti- 
tulo II, Capítulo III, da Consolida- 
ção das Leis do Trabalho, com as 
alterações estabelecidas nesta lei. 

Art. 27. O trabalhador colono, 
quando assalariado, não pode ter re- 
muneração inferior ao salárío-minímo 
da região. 

Art, 28. O trabalhador provisório 
terá direito ao salârio-mínimo men- 
sal e quando sua remuneração tõr 
paga em forma de diária, não sera 
esta Inferior a um trinta avos (1/30) 
do referido salário-mlmmo. 

Art. 29. O trabalhador menor de 
dezoito anos e maior de dezesseis 
tera o salário-mínimo igual ao do tra- 
balhador adulto. 

Art. 30. O trabalhador menor de 
dezesseis anos terá o salàrio-mimmo 
fixado no valor correspondente a me- 
tade do salário-mínimo atribuído a o 
trabalhador adulto. 

Art. 31. No total do salário-mí- 
nimo poderão ser descontados, medi- 
ante mútuo consentimento, as seguin- 
tes parcelas: 

a) aluguel de casa de residência do 
empregado, se ela se achar dentro do 
Estabelecimento rural, até o limite de 
vinte por cento do salário-mínimo; 

b) alimentação que fôr fornecida 
pelo empregador, que deverá ser sa- 
dia e suficiente, dentro dos recursos 
e usos da região para manter o es- 
forço físico do trabalho, e, aâo po- 
derá ser cobrada a preços mperiores 
aos vigentes na zona, nem tampouco, 
superior a vinte por cento do salârio- 
mlnlmo mensal; 

c) géneros alimentícios fornecidos 
ao empregado e sua família por con- 
ta do empregador, que serão vendi- 
dos com acréscimo máximo de dez 
pot cento sôbre o custo. 

Art. 32. Sempre que mais de um 
trabalhador residir só ou cora sua 
família, na mesma morada fornecida 
pelo empregador, o desconto estabe- 
lecido no artigo anterior será dividi- 
do, proporcionalmente aos respecti- 
vos salários. 

Art. 33. O acordo sôbre os descon- 
tos previstos no artigo anterior de- 
verá ser anotado na Carteira do Tra- 
balhador, que traduzirá o mútuo con- 
sentimento, sem o qual será nulo de 
pleno direito, todo e qualquer des- 
conto efetuado. 

Art. 34. O diploma legal que re- 
gulamentará esta lei deverá discri- 
minar os tipos de morada aludidos 
no art. 31, além de outros, para os 
fins de dedução nêie prevista. 

Art. 35. Não podem ser deduzidos 
os valores correspondentes à habita- 
ção quando o prédio residencial não 
oferecer os requisitos mínimos da 
salubridade e higiene. 

CAPITULO V 

Da Remuneração 
Art .36. Para efeito de indemza- 

ção, além do pagamento em dinhei- 
ro ,integram o salário, a alimentação, 
a habitação, que o empregador, por 
fôrça do contrato, fornecer habitual- 
mente ao empregado, respeitadas a» 
disposições do art. 31. 

Art. 37. O pagamento do salário do 
empregado permanente ou provisó- 
rio não deve ser estipulado por pra- 
zo superior a um mês e deverá ser 
efetuado até o décimo dia útil do mês 
subsequente ao vencido. Quando hou- 
ver sido estipulado por quinzena de- 
verá ser efetuado até o quinto dia 
subsequente, e, por semana, até o 
terceiro dia. 

Art. 38. Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 
do empregado, salvo quando resul- 
tar de adiantamento ou de disposi- 
tivo de lei. 

Art. 39. Em caso de dano causado 
peio empregado, o patrão poderá des- 
contar do salário importância cor- 
respondente ao valor do prejuízo, 
desde que nisso acorde o empregado, 
e que tenha havido dolo por parte 
déste. 

Parágrafo único. Não havendo 
acôrdo entre as partes a apuração da 
culpa e dano, quando alegado peio 
empregador, será feita em um triduo, 
decidindo o juiz de plano. 

CAPÍTULO VI 

Do Repouso Semanal Remunerado 

Art. 40. O trabalhador rural terá 
direito ao descanso remunerado cor- 
respondente a um dia por semana. 

CAPITULO VII 

Das Férias 

Art. 41. O trabalhador — empre- 
gado terá, anualmente, direito a um 
período de quinze dias úteis de fé- 
rias, sem prejuízo da respectiva re- 
muneração, desde que hajam decor- 
ridos doze meses de vigência do con- 
trato de trabalho. 
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} 19 Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haver, no a'a- 
ximo, a acumulação de dois perioaos 
de férias. 

5 29 Aplicam-se a êste Estatuto as 
disposições dos arts. 133, 134, 136, 133 
e 139 da Consolidação das Leis ao 
Trabalho. 

I 39 Pica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o empre- 
ga Qc em ferias para a prestação de 
serviço inadiável em ocasiões impre- 
vistas e excepcionais que tragam ris- 
co iminente à lavoura e à pecuana. 

§ 49 o empregado convocado, na 
forma do parágrafo anterior, comple- 
tará o seu período de férias, logo te- 
nha cessado a causa deteimmants da 
convocação. 

i 5? E' lícito ao empregador retar- 
dar a concessão de ferias pelo tem- 
po necessário, quando recaírem no 
período de colheita, respeitado o es- 
tabelecido no § l', dêste artigo. 

Art. 42. Só terão direito a férias 
remuneradas os trabalhadores rurais 
assalariados. 

Art. 43. Por cada período de trin- 
ta dias de serviço continuo ou inter- 
rompido, prestado a um só empre- 
gador rural, o trabalhador provisó- 
rio terá direito a um dia de ferias, 
que poderá ser acumulado até doze 
dias. 

CAPÍTULO VIII 
Z?a Higiene e Segurança do Trabalho 
Art. 44. As normas de higiene e se- 
gurança do trabalho serão exigidas 
em todos os locais onde se verificar 
a atividade dos trabalhadores rurais. 

Art. 45. As normas referidas no 
artigo anterior, constarão de regula- 
mento a ser elaborado no prazo im- 
prorrogável de cento e oitenta dias 
por uma comissão constituída de um 
representante do Ministério do tra- 
balho e Previdência social, um do 
Ministério da Agricultura e um do 
Ministério da Saúde e serão expedi- 
das em decreto do Presidente aa Re- 
pública referendado pelos Ministros 
do Trabalho e .'reviGercia social, aa 
Agricultura e da Saúde. 

Art. 46. Na regulamentação serão 
previstas as penalidades decorrentes 
da infraçâo. 

CAPÍTULO IX 
Do Trabalho Rural da Mulher 

Art. 47. À mulher casada é permi- 
tido aceitar contrato como trabaina- 
dor rural, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, do art. 6'. 

Art. 48. Não constitui justo mo- 
tivo de rescisão de contrato de tra- 
balho o casamento ou gravidez da 
mulher, nem se admitirão quaísqter 
restrições com êstes fundamentos, a 
admissão da mulher no emprego. 

Art. 49. O contrato de trabalho nao 
se interrompe dm ante a graviaez, 
asseguradas, porém, à mulher, as se- 
guintes vantagens e direitos: 

a) afastamento do trabalho seis 
semanas antes e seis semanas depois 
do parto, sempre que possível com 
atestado médico: 

õ) em casos excepcionais, os pe- 
ríodos a que se referem o item ante- 
rior, poderão ser aumentados de mais 
duas semanas cada um, mediante 
atestado médico; 

O repouso remunerado ds duas so- 
manas em caso de aborto, a Juízo 
médico: 

d) dois descansos especiais de mela 
hora cada um durante o trabalho 
diário, para amamentar o filho ate 
que seja possível a suspensão dessa 
medida à critério médico, porém, 
nunca antes de seis meses; 

e) percepção integral dos seus ven- 
cimentos durante os períodos a qus 
se referem os itens anteriores, em 
base não inferior ao último percebido 
na atividade. 

§ 19 O empregador pagará setenta 
por cento dos benefícios atribuídos 
neste artigo e os trinta por cento t es- 
tantes serão pagos pela instituição 
de Previdência. 

5 29 Os direitos assegurados neste 
artigo não excluem a concessão do 
auxílio-maternidaoe. 

CAPÍTULO X 

Do Trabalhe Rural do Menor 
Art. 50. Não será permitido o tra- 

balho de menores de dezoito anos em 
lugares insalubres ou perigosos. 

Art. 51 E' vedado o trabalho no- 
turno, ou o incompatível com as con- 
dições de idade do menor de dezasseis 
anos. 

Art. 52 Ao menor de catorze anos 
é proibido o trabalho rural, não se 
considerando como tal o auxHio pres- 
tado nos misteres caseiros ou em se 
tratando de esceçâo admitida pelo luiz 
competente, de acôrdo com o dispos- 
to no inciso IX do art. 157 da Cons- 
tituição. 

Art. 53 Só aos representantes le- 
gais do menor de dezoito anos é per- 
mitido dar quitação ao empregador 
peio recebimento de indenização que 
lhe fôr devida em caso de rescisão 
de contrato de trabalho. E' lícito, no 
entanto, ao menor firmar recibos peio 
pagamento de salários. 

Art. 54'Aos país. tutores ou repre- 
sentantes legais do mfnor, é faculta- 
do pleitear a extinção do contrato de 
trabalho dos menores de 21 e maio- 
res de 14 anos, desde que demons- 
trem comprovadamente que a conti- 
nuação do serviço lhes acarreta pre- 
juízos de ordem física ou moral, as- 
sistindo-lhe, ainda, o direito de 
pleitear o afastamento dos mesmos, 
quando os serviços rurais lhes pre- 
judiquem consideràvelmente o tem- 
po de estudo ou o repouso necessá- 
rio ã saúde. 

Art. 55 O horário de serviço do 
menor de dezoito anos deve ser com- 
patível com a sua frequência às aulas. 

Capítulo xi 

Do Aviso Prévio 
Art. 56 Não havendo prazo esti- 

pulado, a parte que, sem justo mo- 
tivo quizér rescindir o contrato ds 
trabalho rural deverá avisar à outra 
de sua resolução, com antecedência 
de oito dias se o trabalhador fôr dia- 
rista ou semanário; quinze dias se 
fôr provisório e trinta dias nos de- 
mais casos. 

§ 19 — A falta de aviso prévio por 
parte do empregado rural confere ao 
empregador "o direito de descontá-lo 
dos seus salários mediante retenção 
do valor correspondente. 

§ 29 — A falta de aviso prévio por 
parte do empregador dá ao empre- 



íadB e direito ao salário •errespou- 
dente ao prazo do aviso. 

Art. 57 A rescisão do contrato de 
trabalho, torna-se efetiva depois de 
decorrido o prazo de aviso prévio, 
observando-se quanto à meiação e 
parceria às normas estabelecidas aa 
lei civil. 

Capítulo xn 
Da Rescisão do Contrato do Trabalho 

Rural 
Art. 58. Êste capítulo se aplica aos 

trabalhadores rurais de todas as ca- 
tegorias. 

Art. 59. A indenização devida pela 
rescisão por parte do empregador ru- 
ral, sem justa causa, do contrato de 
trabalho por prazo indeterminado, será 
de um mes de remuneração por ano 
de serviço eíetivo. 

5 l9. A indenização do trabalha- 
dor rural empregado será correspon. 
dente a tantos meses de salário quan- 
tos anos de serviço, tomando-se por 
base o último salário pago. 
S 2». A indenização do trabalhador 
rural colono corresponderá a um duo- 
décimo da soma global que deveria 
receber pela execução do seu contra- 
to, multiplicado pelo número de anos 
de trabalho no estabelecimento ru- 
ral. 

5 3'. A indenização do trabalhador 
rural parceiro agrícola e parceiro pe- 
cuarista será calculada na base da 
estimativa do valor de um duodécimo 
dos frutos ou quotas de que disporia, 
multiplicado pelo número de anos de 
trabalho no estabelecimento rural. 

5 4°, A indenização do trabalhador 
rural provisório representará quantia 
equivalente a um mês de salário por 
ano de serviço, considerando-se aqui 
ano de serviço o período de doze me- 
ses, contínuos ou não, em que o tra- 
balhador provisório prestar serviço ao 
estabelecimento rural. 

§ 59. Havendo se estipulado prazo 
de contrato de trabalho, a indeniza- 
Çâo pela rescisão será acrescida de 
cinqilenta por cento sôbre o valor da 
remuneração a que teria direito o em- 
pregado até a terminação do con- 
trato, respeitado o estabelecido no pa- 
rágrafo 1' dêste artigo. 

5 6'. Para o cálculo da indeniza- 
ção a que se referem os parágrafos 
anteriores, as frações de ano supe- 
riores a seis meses, após o primeiro 
ano de trabalho, serão arredondadas 
para a unidade. 

§ 7o. Em caso de dúvida, a esti- 
mativa e consequente cálculo da in- 
denização serão procedidos, no prazo 
de quinze dias. pelas autoridades ju- 
diciais competentes para apreciar as 
questões trabalhistas, a requerimen- 
to de qualquer das partes. 

Art. 60. O contrato de meiação ex- 
pirará ao término do ciclo vegetativo 
da respectiva cultura e após a sua 
colheita ou à última delas, sempre que 
fôr ajustado para mais de uma safra 
ou de vários exercícios anuais. 

§ l9. Em caso de rescisão de em- 
pregador e trabalhador rural meiei- 
ro não acordarem no valor da liqui- 
dação, assistirá a qualquer deles re- 
querer avaliação ludlcial, cuja. homo- 
logação pelo juiz competente com de- 
terminação do montante a ser pago. 
implicará em obrigação liquida e cer- 
ta para aquêle que tôr considerado 
devedor. 

§ 29. A parte que, por sua culpa, 
der causa à antecipação do venci- 

mento do contrato fica obrigada a 
indenlzar a outra dos prejuízos oca- 
sionados, também sob avaliação, 
nos termos dêste artigo. 

§ 3', Se a rescisão fôr da inicia- 
tiva do empregador, não havendo cul- 
pa do trabalhador rural meíeiro, no 
acõrdo ou na avaliação a que se re- 
fere o parágrafo l9, será computada 
a soma que o juiz arbitrar para as 
despesas de mudança e nova locali- 
zação do trabalhador e sua família. 

§ 49, A apuração da culpa, previs- 
ta no parágrafo anterior, quando ale- 
gado pelo empregador, será apurada 
em um tríduo, decidindo o juiz de 
plano. 

Art. 61. A ocorrência de fenóme- 
nos climáticos, com aspectos de ca- 
lamidade pública, que Interrompam 
ou paralisem o serviço rural, por pra- 
zo superior a trinta dias. determinan- 
do dispensa de trabalhadores, exone- 
rará o empregador rural de qualquer 
indenização a ser devida. 

§ l9. Nos casos dêste artigo a in- 
denização devida aos trabalhadores 
será paga pelo órgão previdenciárlo. 

§ 2o, se a ocorrência referida nes- 
te artigo determinar paralisação dos 
trabalhos por prazo superior a dez 
e inferior a trinta dias, o emprega- 
dop, durante êsse período, pagará ao 
trábalhador apenas cinquenta por cen- 
to do seu salário diário, cabendo ao 
órgão de previdência pagar os cin- 
qilenta por cento restantes. 

s 39 O presente artigo somente 
será aplicado depois de comprovado 
o fato pelas autoridades competentes, 
a requerimento do empregador, até 
setenta e duas noras após verificado 
o flagelo, e confirmada a impossibi- 
lidade de prosseguimento dos traba- 
lhos, nos prazos a que se referem o 
presente artigo (caput) e seu § 2'. 

Art. 62. Comprovada a fraude, in- 
clusive pela imediata admissão de 
novo pessoal de igual categoria, o 
empregador recolherá em dôbro o es- 
tabelecido nos 5§ l9 e 29 do artigo 
anterior quanto ao pagamento feito 
pelo órgão previdenciárlo e compuua- 
rá o salário normal do trabalhador, 
durante o período do seu afasta- 
mento. 

Art. 63. O trabalhador rural dis- 
pensado, na forma do art. 61, quan- 
do restabelecida a exploração nor- 
mal da propriedade, terá preferência 
para readmissão com a manutenção 
dos direitos e vantagens anteriormen- 
te adquiridCs e devolução obrigatória 
da indenização à instituição de previ- 
dência em parcelas mensais corres- 
pondentes ao período compreendido 
pela indenização. 

Art. 64. Em caso de rescisão do con- 
trato de trabalho e havendo contro- 
vérsia sôbre parte da importância dos 
salários, o empregador é obrigado a 
pagar ao empregado, à data do com- 
parecimento perante o juízo compe- 
tente, a parte incontroversa dos mes- 
mos salários sob pena de ser, quanto 
a essa parte, condenado a pagá-la 
em dõbro. 

Art. 65, Constituem justa causa 
para rescisão do contrato de traba- 
lho, pelo empregador: 

a) ato comprovado de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou 

mau procedimento; 
c) condenação criminal do empre- 

gado, passada em julgado, caso não 
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ttnha havido suspensão da execução 
da pena; 

d) desídia comprovada no desempe- 
nho dos serviços a seu cargo; 

e) embriaguês habitual cm serviço, 
devidamente comprovada; 

/) ato reiterado de indisciplina ou 
de insubordinação; 

ff) abandono do emprego; 
h) ato lesivo da honra ou da boa 

fama, praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas tísicas nas 
mesmas condições, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de ou- 
trem. 

5 l9 Nos contratos de prazo deter- 
minado é também justa causa para 
rescisão a incompetência alegada até 
seis meses, a partir do início do pra- 
zo. 

§ 29 Caracteriza-se o abandono de 
emprego quando o empregado faltar 
ao serviço, sem justa causa, devida- 
mente comprovada, por mais de trin- 
ta dias. 

Art. 66. O empregado poderá con- 
siderar rescindido o contrato de tra- 
balho e pleitear a devida mdenlza- 
ção quando: 

«) forem exigidos serviços superio- 
res âs suas fôrças, defesas por lei, 
contrários aos bons costumes ou 
alheios ao contrato; 

W correr perigo manifesto de mal 
considerável; 

c) não cumprir o empregador as 
obrigações do contrato; 

tí) praticar o empregador ou seus 
prepostos, contra êie ou pessoa de sua 
família, ato lesivo da honra e boa 
fama; 

e) o empregador, ou seus prepostos 
oíenderem-no fisicamente, salvo em 
caso de legitima defesa, própria ou 
de outrem; 

/) o empregador reduzir seu tra- 
balho, sendo êste por tarefa, de for- 
ma a aíetar sensivelmente a impor- 
tância de sua remuneração. 

Art. 67. A suspensão do emprega- 
do, determinada peio empregador ou 
seu preposto, por mais de trinta dias, 
importa na rescisão injusta do con- 
trato de trabalho. 

capítulo xm 
Da Estabilidade 

Art. 68. O trabalhador rural que 
conte mais de dez anos de serviço eíe- 
tivo no mesmo estabelecimento não 
poderá ser despedido sem justa causa, 
devidamente comprovada. 

Parágrafo Único. Considera-se como 
de serviço tódo o tempo em que o 
empregado esteja á disposição do em- 
pregador. 

Art. 69. Considera-se justa a causa 
quando se verificar o disposto no ar- 
tigo 493, combinado com o art. 482 
da Consolidação das Leis do Traba- 
lho, sendo Igualmente aplicável, na- 
quilo que fõr admissível o processo 
previsto no art. 494 da mesma Con- 
solidação. 

Art. 70. Reconhecida a inexistên- 
cia da falta grave o trabalhador ru- 
ral estável só poderá ser dispensado 
mediante o pagamento, em dobro, da 
índenlzaçâo que lhe caberia pela res- 
cisão. 

Art. 71. O pedido de rescisão ami- 
gável do contrato de trabalho, que 

importe em demissão do trabalhador 
rural estável, somente será válido 
quando feito com a assistência do 
respectivo sindicato ou da autoridade 
judicial local, competente para julgar 
os dissídios decorrentes do contrato 
de trabalho. 

Art. 72 Não haverá estabilidade 
no cargo de administrador, no de ge- 
rente ou outros de confiança imedía- 
^ do, empregador, ressalvado o computo do tempo de serviço para 
todos os efeitos legais. 

CAPÍTULO XIV 

Da Fiscalização 
Art. 73. A fiscalização da presente 

lei será feita pelo Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social. 

TITULO III 
Dos Serviços Sociais 

CAPÍTULO i 

Do Fundo de Assistência e Previdência 
do Trabalhador Rural 

Art 74 — Fica criado o "Fundo de 
Assistência, e Previdência do Traba- 
Ihador Rural", que se constituirá de 
1 % (um por cento) do valor dos pro- 
dutos _ agro-pecuários colocados e que 
devera ser recolhido pelo produtor, 
quando da primeira operação, ao 
IAPI, mediante guia própria, até 15 
dias daquela colocação. 

§ 1.9 _ Na hipótese de estabeleci- 
mento fabril que utilise matéria pri- 
ma de sua produção agro-pecuária, a 
arrecadação se constituirá de 1 % sô- 
bre o valor da matéria prima própria, 
que fôr utilizada. 

§ -2.9 — Nenhuma emprêsa, pública 
ou privada, rodoviária, ferroviária, 
marítima ou aérea, poderá transpor- 
tar qualquer produto agro-pecuário, 
sem que comprove, mediante apresen- 
tação de guia de recolhimento, o cum- 
primento do estabelecido neste artigo, 

CAPÍTULO II 
Do Instituto de Previdência 

e Seguro Social 
Art. 75 — Pica o Instituto de Apo- 

sentadoria e Pensões dos Industriários 
— IAPI — encarregado, durante o 
prazo de cinco anos, da arrecadação 
do Fundo a que se refere o artigo 
anterior, diretamente, ou mediante 
Convénio com entidades públicas ou 
particulares, bem assim incumbido da 
prestação dos benefícios estabelecidos 
nesta lei ao trabalhador rural e seus 
dependentes, indenizando-se das des- 
pesas que forem realizadas com essa 
finalidade. 

Parágrafo único — A escrituração 
do Fundo referido no artigo anterior 
será inteiramente distinta na contabi- 
lidade do IAPI e sua receita será de- 
positada no Banco do Brasil S. A., 
sob o título "Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhador Rural", à 
ordem do IAPI. 

CAPÍTULO III 

Dos Segurados 
Art. 76 — São obrigatòriamente se- 

gurados: os trabalhadores rurais — 
empregados, colonos ou parceiros — 
bem como os pequenos proprietários 
rurais, empreiteiros, tarefeiros e _ as 
pessoas físicas que explorem as ativi- 



dades previstas no art. 3.9 desta lei, 
êstes com menos de cinco empregados 
a seu serviço. 

Art. 77 — Os proprietários em ge- 
ral, os arrendatários, demais empre- 
gados rurais não previstos no artigo 
anterior, bem como os titulares de 
firma individual, diretores, sócios ge- 
rentes, sócios solidários, sócios quotis- 
tas, cuja idade seja, no ato da inscri- 
ção até cincoenta anos, poderão, se 
o requererem tornar-se contribuinte 
facultativo do XAPI. 

§ l.9 — A contribuição dos segura- 
dos referidos neste artigo sera feita 
à base de oito por cento sobre um mí- 
nimo de três e um máximo de cinco 
vezes o salário mínimo vigorante na 
região. 

§ 2.9 — Os segurados referidos neste 
artigo e seus dependentes gozarão de 
todos os benefícios atribuídos ao se- 
gurado rural e dependente rural. 

Art. 78 — Para efeito de classifi- 
cação denominar-se-ão os trabalhado- 
res rurais e seus dependentes, em re- 
lação ao IAPI, de segurados rurais e 
dependentes rurais e os contribuintes 
referidos no artigo anterior de contri- 
buintes facultativos rurais. 

capítulo rv 

Dos Dependentes 
Art. 79 — São dependentes do segu- 

rado, para os efeitos desta lei: 
I — a esposa, o marido inválido, os 

filhas de qualquer condição, quando 
inválidos ou menores de dezoito anos, 
as filhas solteiras de qualquer condi- 
ção, quando inválidas ou menores de 
21 anos; 

n — o pai inválido e a mãe; 
m — os irmãos inválidos ou me- 

nores de dezoito anos e as irmãs sol- 
teiras, quando inválidas ou menores 
de 21 anos. 

§ 1.9 — O segurado poderá desig- 
nar, para fins de percepção de pres- 
tações, qualquer pessoa que viva sob 
sua dependência económica. 

§ 2.9 — A pessoa designada apenas 
fará jus à prestação na falta dos de- 
pendentes enumerados no item I dês- 
te artigo, e, se por motivo de idade, 
condições de saúde ou encargos do- 
mésticos, não puder angariar os meios 
para seu sustento. 

Art. 80 — A existência de depen- 
dentes de quaisquer das classes enu- 
meradas nos itens do art. 79 exclui 
do direito à prestação todos os outros 
das classes subsequentes e a da pes- 
soa designada exclui os indicados nos 
itens II e III do mesmo artigo. 

Parágrafo único — Mediante decla- 
ração escrita do segurado, os depen- 
dentes indicados no item II do artigo 
79 poderão concorrer com a esposa, 
o marido inválido ou com a pessoa 
designada na forma do parágrafo l.9 

do mesmo artigo, salvo se existirem 
filhos com direito à prestação. 

capítulo v 

Dos Benefícios 

Art. 81 — O IAPI prestará aos se- 
gurados rurais ou depeadentes rura;s, 
entre outros, os seguintes serviços: 

a) assistência à maternidade; 
b) auxílio doença; 
c) aposentadoria por invalidez ou 

velhice; 

d) pensão aos beneficiários em caso 
de morte; 

e) assistência médica; 
/) 'auxilio funeral; 
g) demais previstos em lei. 
§ 1.9 — Os benefícios corresponden- 

tes aos itens "b" e "c" são privativos 
do segurado rural. 

Art. 82 — Para execução dos ser- 
ços previstos nos itens "a" e "e" do 
artigo anterior, poderá o IAPI esta- 
belecer convénios com clinicas ou en- 
tidades hospitalares ou com outras 
instituições de previdência. 

Art. 83 — A carteira de Seguro con- 
tra acidente no Trabalho do IAPI po- 
derá operar com os segurados rurais, 
mediante contribuição facultativa, a 
ser estabelecida na regulamentação da 
presente lei. 

CAPÍTULO vi 
Disposições Especiais 

Art. 84 — Os benefícios concedidos 
aos segurados rurais ou seus depen- 
dentes, salvo quanto às importâncias 
devidas ao IAPI, aos descontos auto- 
rizados por lei, ou derivados da obri- 
gação de prestar alimentos, reconhe- 
cidos judicialmente, não poderão ser 
objeto de penhora, arresto ou seques- 
tro, sendo nula de pleno direito^ qual- 
quer venda ou cessão, a constituição 
de qualquer ónus, bem como a outor- 
ga de poderes irrevogáveis ou em cau- 
sa própria para a respectiva percep- 
ção. 

Art. 85 — O pagamento dos bene- 
fícios em dinheiro será efetuado dire- 
tamente ao segurado rural ou ao de- 
pendente rural, salvo nos casos de au- 
sência, moléstia contagiosa ou impos- 
sibilidade de locomoção 'do beneficiá- 
rio, quando se fará por procurador, 
mediante concordância expressa _ do 
IAPI. que poderá negá-la quando jul- 
gar inconveniente. 

Art. 86 — A passagem do segurado 
rural do IAPI para outra instituição 
de previdência social e vice-versa far- 
-se-á sem perda de quaisquer direi- 
tos. 

Art. 87 — Não prescreverá o direito 
ao benefício mas prescreverão as pres- 
tações respectivas não reclamadas no 
prazo de cinco anos, a contar da data 
em que forem devidas. 

Art. 88 — As importâncias devidas 
aos segurados serão pagas, caso ocor- 
ra sua morte, aos seus dependentes, 
e, na falta destes, revMterao ao Pun- 
do de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural. 

Art gg _ A aplicação do Fundo 
de aue trata a presente lei nao po- 
derá' ter destinação diferente da pre- 
vfsta neste Estatuto, sob pena de res- 
ponsabilidade civil e criminal dos que 
a determinarem ou praticarem. 

Art 30 — Os benefícios previstos 
pela presente lei somente passarão a 
vigorar após o primeiro ano a que 
se° referir a arrecadaçao. 

CAPÍTULO VIX 
Disposições Transitórias 

Art 91. Dentro de noventa (90) 
dias' o Poder Executivo através do Mi- 
nistório do Trabalho e Prev dênc^ 
Social regulamentará as relaçoes entre 
o I A P-I- e segurados rurais, depen 
dentes rurais e contribuintes faculta- 
tivos rurais, devendo constar do regu 
lamento, entre outros, os seguintes 
assuntos: 
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a) Indicação normativa para con- 
cessão e cálculo dos valores dos auxí- 
lios a que se referem os itens a, b, c, 
d, e e f, do art. 81; 

b) definição e caracterização dos 
diversos auxílios; 

c) exigências para concessão de cada 
um dos benefícios, inclusive prazo de 
inscrição dos dependentes rurais, ob- 
servados os casos em que é dispen- 
sada a carência: 

d) casos de perda de qualidade do 
segurado: 

e» norma para inscrição dos segu- 
rados rurais e dos contribuintes facul- 
tativos rurais, bem como dos respec- 
tivos dependentes e outras medidas 
que objetlvem a sua maior facilidade; 

/) normas para, mediante acõrdo, 
as entidades locais enoarregarem-se 
ao pagamento dos benefícios concedi- 
dos aos segurados ou dependentes; 

g) normas para o estabelecimento 
das taxas de contribuição dos contri- 
buintes facultativos rurais a que se 
refere o art. 77 no seu § l9. 

Art. 92. A regulamentação a que 
se refere o artigo anterior deverá re- 
ferir-se também, estre outros, aos se- 
guintes; 

ct) normas para arrecadação ao 
Fundo, bem como sua cobrança e re- 
coliiimento; 

b) normas para fiscalização da ar- 
recadação do Fundo, inclusive para os 
processos administrativos e respectivas 
penalidades; 

cj normas para aplicação do Patri- 
mônio; 

d) fixação dos coencientes das des- 
pesas administrativas em relação a re- 
ceita, necessários para a execução dos 
serviços atribuídos ao I.A.P.X. na 
presente lei; 

e) diretrizes para maior descentra- 
lização dos serviços, especiaimenie 
concessão dos benefícios. 

TÍTULO IV 
Dos Dissídios e Respectivos 

Julgamentos 
Art. 93. Os dissídios decorrentes 

da aplicação da presente iei serão Jm- 
gados pela Justiça do Trabalho, ex- 
tensivos aos mesmos os preceitos do 
Titulo X da Consolidação das Leis ao 
Trabalho. 

TÍTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 94. O prazo de vigência do 
contrato de trabalho quando estipula- 
do ou se dependente da execução de 

determinado trabalho ou realização de 
certos acontecimentos, não poderá ser 
superior a quatro anos. 

Parágrafo único. O contrato de 
trabalho por prazo determinado que 
tácita ou expressamente fór prorroga- 
do mais de uma vez, passará a vigorar 
ssm determinação de prazo. 

Art. 95. A falta de estipulação ex- 
pressa entende-se que o empregado se 
obrigou a todo e qualquer serviço 
compatível com a sua condição pes- 
soal. 

Art. 96. Ao empregador é vedado 
transferir o trabalhador sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
que estabelece o contrato, não se con- 
siderando como transferência a que 
não acarretar necessariamente mu- 
dança de domicilio. 

Art. 97. O empregado afastado 
para prestação de serviço militar terá 
assegurado seu retôrno ao serviço, des- 
de que se apresente ao mesmo dentro 
de trinta dias da respectiva baixa. 

§ l9 Quando se tratar de empre- 
gado arrimo de família fica o empre- 
gador obrigado ao pagamento de cin- 
quenta por cento dos seus salários. 

5 29 O tempo de afastamento não 
será computado para quaisquer efeitos 
desta lei. 

Art. 98. O empregado poderá dei- 
xar de comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do salário: 

a) por três dias, no caso de faleci- 
mento ds cônjuge, ascendente ou des- 
cendente, declarado na sua carteira 
profissional; 

b) por um dia ho caso de nasci- 
mento de filho, e por mais um no 
curso dos primeiros quinze dias, para 
o fim de efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 99, A prescrição dos direitos 
assegurados por esta lei ao trabalha- 
dor rural só ocorrerá apôs o prazo 
de cinco anos da cessação do contrato 
de trabalho. 

Art. ICO. Pica o Poder Executivo 
autorizado a abrir pelo Ministério do 
Trabalho e de Previdência Social um 
crédito especial de cem milhões de 
cruzeiros para atender as despesas da 
presente lei. 

Art. 101. Esta lei será regulamen- 
tada pelo Poder Executivo dentro Je 
cento e vinte dias da sua publicação. 

Art. 102. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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FICHA PB SINOPSE 

PR0J3TQ IJC 18T7 de 6 de inalo de 1960 

AUTOR: Deputado Fernando Ferrari 

EMENTA: Institui oAregime jurídico do Trabalha- 
dor rural, provê Splre o seguro Social ao agri- 
cultor, estabelece o abono de familia rural, e 
dá outras providências. 

Em 6.5.60 - á lido e vai a imprimir. Despachado as Comissões de Jus- 
tiça, Legislação Social e Economia - D.C.N. de 7o*õ0, 
pág. 29014, iia. coluna. 

Em 1.1Z.60- fala o Sr. Fernando Ferrari para uma questão de ordem.- 
D.C.N. de 2.12.60, pág. 8896, 2a. coluna. 

Em 11.li.61- fala o Sr. Fernando Ferrari para uma comunicação- D.C.N. 
de i2.i4.6l, pág. 2353 - 2a. coluna. 

Em 12.1,1.61- o Sr. Presidente submete a votos pedido de urgência para 
o projeto. APROVADO - D.C.N. de 13.1|.6l, pág. 2li05, 2a. 
coluna, 

Ern 13.il.61- 0 Sr, Presidente anuncia a discussão única, á deferido 
requerimento da Comissão de Economia de prorrogação^de 
prazo Apor 1;8 horas, a fim de que^a Comissão opine sobre 
ã matéria - D.C.N. de II4.Í1..6I, pag. 17, suplemento. 

Na mesma data, fala o Sr. Lustosa Sobrinho para uma ques- 
tão de ordem - D.C.N, de Il1.i4.6l, pág, 17 - Suplemento. 

Em 19.li.61- é lido^e vai a imprimir^ tendo parecres: com emendas, das 
Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, cora de- 
claração de voto do Sr, Daniel Faraco, e de Legislação So- 
cial - (1.837-A-60) - D.C.N. de 2O.i4.6l, pág. 2.576, 3a. 
coluna. 

Em 19.li.6l- o S-p. Presidente anuncia a discussão única, 0 Sr. Presi- 
dente submete a votos o requerimento da Comissão de Finan- 
ças, solicitando que a mesma se pronuncie a respeito. A- 
provado. 0 Sr. Presidente designa o Sr. Celso Brant para 
relator da Comissão de Finanças - D,C,N# de i9.l4.6l, pág, 
25I48, 2a . e 3a • colunas, 

Em Fala o Sp. Aurelio Viana, para uma comunicação - D.C.N, 
de 2D,l4.6l, pág. 2600, 33-• coluna. 

Em 20 .li.6l 0 Sr. Presidente anuncia a discussão única. Falam os Srs. 
Celso Brant e Lustosa Sobrinho, sendo que o discurso deste 
último foi entregue a revisão para ser publicado poste- 
riormente - D.C.N. de 21,14.61, pág. 2662, e 2663 . 

Em 2/j.jj.,61 -o S^, Presidente anuncia a discussão única. Falam os Srs. 
Lustosa Sobrinho, Aurélio Viana e Fernando Ferrari - 
D.C.N. de 25,14.61, págs. 2702 e 2707. 

Em 25.li.6l -o Sr. Presidente anuncia a discussão única. Falara o Sr, 
Clemente Sampaio. Teçdo sido oferecidas 17 emendas ao Pro- 
jetoj volta o mesmo as Comissões de Justiça, de Economia e 
de Finanças. 
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Sm 28.ii«6l 

ERRATA: 

ERRATA; 

Em R.5.61 

Sm 10.S»6l 

"i 

_ 2 - 

Emendas apresentadas: - 1 

il-Jose Bonifácio 5 a IÍ4. - José Bonifacio - 

2 3 

15 Fernando Ferrari 16 Oswaldo Lima 

17 Jacob Frantz 

D.C.N. de 26.li.61, págs. 2736 a 27li2 

fala o.Sr. Fernando Ferrari para uma comunicação. 
(D.C.N de 29.li.6l, pág. 281i9 , 3a. coluna. 

No D.C.N. de 10.5.6l,pág. 3033, Ija. coluna I publi- 
cado o discurso proferido pelo Sr, Lustosa Sobrinho, 
na sessão de 20.lf.6l. 

No D.C.N. de 10.5,61, pág. 3081í, e publicado o discur- 
so proferido pelo Sr. Lustosa Sobrinho, na sessão de 
2li.l[.,6l. 

■ á lido e vai a imprimir, tendo pareceres: cora emendas 
dssGomissões de Constituição e Justiça, de Economia - 
(com declaração de voto do Sr. Daniel Faraco) e de Le- 
gislação Social,^Pareceres sobre emendas dç discussão 
única; da Comissão de Economia, favorável rs emendas 
ns. li-5-6-8-11-lli^com subemenda a emenda n^ 15 e 16 
(em parte); contrário, àas emendas ns. 1-2-3-7-9-J0- 
12-13-15-17 e 18; e, da Comissão de Finanças^coià subs- 
titutivo. (Dependendo de parecere das Gomissoesde Jus- 
tiça e de Legislação Social - D.C.N. de 3-5*198l, 
págs. 2.S83 a 2912 - (Projeto 1.837, B-60). 

■ o Sr. Presidente anuncia a votação, em discussão úni- 
ca. Fala o Sr. Fernando Ferrari para^uma questão de 
ordem. Falam para encaminhar a votação o Sr, Tarso Du- 
tra, digo, falado Sr. Tarso Dutra, na qualidade de re- 
lator da Comissão de Justiça, para emitir parecer, que 
á o seguinte; 
a) pela aprovação das emendas dens.l-2-/;-5-6 
e 8. 
b) pela rejeição das emendas dens. 3-7-9-1C-11-12-13- 
l[j,-15-l6 e 17 (13) vide 3a. linha abaixo. 

Fala o^Sr. Geraldo Guedes,na qualidade de relator da 
Comissão de Legislação Social, concluindo por apresen- 
tar substitutivo ao projeto, juntando todas as emendas. 
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Fala o Sr. Afonso Celso para uma questão de ordem, no 
sentido de que o Sr. Tarso Dutra, na qualidade de re- 
lator na Comissão de Justiça se pronuncie a respeito 
da Emenda n^ 18. 0 parecer é contrario a ãprovaçao da 
emenda, 
A matéria deixa, a Ordem do Dia para ser publicado o 
substitutivoAapresentado pelo Sr, Geraldo Guedesjcom 
emenda sucedânea ao prometo - D.C.N.de lló*6l, psgs. 
3117 a 3119. 

Em 23.3.61 - é lido e vai a imprimir; tendo pareceres: com emendas, 
das Comissõesde Constituição e Justiça , de Economia, 
cora declaração de voto do Sr^, Daniel Faraco, e de Le - 
gislação Social. Pareceres sobre emendas de^discussão 
única: da Comissão de Economia, favorável as emendas 
ns. iu 5, 6, 8, ll,^lli, com subemenda n^ 15, e 16 (em 
parte): contrário, as emendas ns. 1, 2, 3, 7, 9, 10, 
12, 13, 15, 17 e 18^ da Comissão de Finanças, com subs- 
titutivo; da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
aprovação das emendas, ns, 1, 2, I4, 5, 6 e 8, pela re- 
jeição das de ns. 3, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, lé^ 
17 e 18 (parecer verbal do relator, proferido era plená- 
rio), e da Comissão de Legislação Social, com substituti- 
vo - (1.837 - C-60) 7 

D.C.N. de, 2Í4..5.6I, pág. 2, la. coluna - Suplemento, 

Sm 30.5.6l - o Sr. Presidente anuncia a votação, em discussão única. 
Falam, para questões de ordens, os Srs. Menezes Cortes 
e Fernando Ferrari. 
Em votação o substitutivo da C. de Legislação Social, 
Aprovado^- Ficam prejudicadas as demais matérias. 
Em votação o requerimento de autoria do Sr,   
solicitando 2a. discussão e votação para o projeto . Fa- 
la, cara questão de ordem, o Sp. Fernando Ferrari- 
D.C.N. de 31.5.61, págs. 3632 a 363ii. 

Em 31.5.61 - fala o Sr. Gerido Guedes, para uma questão de ordem Res- 
pondida pelo Sr. Presidente - D.C.N. de 1.6,61, pág. 366^, 
2a. coluna. 

Sm 51.5.61 - o ST,, Presidente anuncia a discussão. Em face da questão 
de ordem suscitada pelo Sr, Geraldo Guedes é retirado o 
projeto da Ordem do Dia - D.C.N. de 1,6.61, página. 3669, 
la. coluna. 

BRGATA ; -No D.C.N, de 11^.1961^- Suplemento - gaginas, Ú5 a Ú8 é re- 
publicado por ter saído com incorreçoes a publicação fei- 
ta no, D.C.N. de 2Í4.5.6I, Suplemento - (Substitutivo do 
Sr, Geraldo Guedes). 

Em 2.6.61 - fala o Sr. Geraldo Guedes, longo discurso a respeito da 
matéria - D.C.N. de 3.6.61, pág, 3729 - 3a. coluna. 
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Em 2.6.61 - O Senhor Presidente anuncia a 2a. discussão. Estando 
o avulso sujeito à publicação, para corrigir as im - 
perfeições de impressão é a proposição retirada da 
Ordôm do Dia. - D.C.N. de 2.6.61, pag. 37olj Í4.a. col. 

Em 5.6.61 - 0 Sr. Presidente anuncia a 2a. discussão. Falam os 
Senhores João Menezes, Aderbal Jurema^ Glemens Sara - 
paio, Rui Ramos para discutirem a matéria e Munhoz 
da Rocha nara. questão de ordem. - D.C.N, de 6.6.61, 

( pág. 3772^8 3776. 

Sm 6.6.61 - o Sr. Presidente anuncia a 2a. discussão. Falam os 
Srs. Munhoz da Rocha, Fernando Ferrarij Glemens Sam- 
paio. Já tendo falado quatro oradores e encerrada a 
discussão e adiada a votação. 

Tendo sido oferecidas 2li emendas ao^projeto, em 2a. 
discussão, volta o mesmo, as Gomissoes de Justiça,de 
Economia, de Legislação Social e de Finanças, 
emenda ne 1 a 18 - Oswaldo Lima Filho 

20 - Fernando Ferrari 
21 - Munhoz da Rocha 
22 - Nestor Duarte 
23 - Adauto Cardoso 

?/; - Glemens Sampaio 

D.C.N de 7.6.61 - pág. 3799 a 3805. 

Sm 12.6.61 - 0 Sr. Fernando Ferrari fala para uma comunicação. 

Em 26.6.61 - á lido e vai a imprimir; pareceres sobre emendas de 
plenário, em segunda discussão; da Comissão de Finan- 
ças, ^com substitutivo, e pendente de parecer das Co - 
missões de Justiça, de Economia e de Legislação So 
ciai - (1.837-C/êO) - D.C.N efe 27.6.61, pág.'Zj.329, la, 
coluna. 

Em 27.6.61 - o Sr. Presidente anuncia a votação em segunda discus- 
são. Fala, o Sr. Tarso Dutra, emitindo parecere, em 
nome da Comissão de Justiça. Emendas n^s 1 pela cons. 
e juridicidade - 16 contrário 

2 - pela aprovação-17 inconstitucional 
3- " , " -18 contrário 
li - contrário -19 favorável 
5 - " -20 favorável 

6 - favorável -21 " 
7 - contrário -22 contrário 
8 - " -23 favorável 

.. . ^ • «v • *-rV 9 - favorável -ZÍi contrário 
SEKADO mE&Al 10 . " senado federai 
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13 - contrario 
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Fala o Sr. Geraldo Guedes, na qualidade de relator 
da Comissão de Legislação Social? sendo o discurso 
entregue a revisão para ser publicado posteriorraen 
te» 

Fala o Sr. Munhoz da Rocha, na qualidade de rela - 
tor da Comissão de Economia, endossando totalmen - 
te o parecer da Comissão de Justiça. 

0 Senhor Guilhermino de Oliveira levanta questão 
de ordem solicitando a remessa do projeto à Comis- 
são de Orçamento, sendo apoiado pelo Sr. Afonso 
Celso, contra a opinião do Sr. Fernando Ferrari, 
Em resposta, o Sr. Presidente informa que foram en 
cerrados os prazos para pronunciamento de Comissões 
Técnicas, 

3m votc?ção o substitutivo da Comissão, de Finanças 

Falam os Srs.^Guilhermino de Oliveira, Último de 
Carvalho, Aurélio Viana, Nestor Jost, Almino Afon- 
so, Menezes Cortes, Geraldo Guedes e Andrade Lima 
Filho, parajencaminharem a votação, 

D.C,Kt de 28.6.61, págs. 14388 a 14398. 

0 Sr, Presidente anuncia a votação, em 2a. discussão 
Em votação o substitutivo da C. de Finanças. Falam 
os Srs. Clemens Sampaio para uma questão de ordem e, 
os Srs. Sérgio Magalhães, Aarão Steinbruch, Nelson 
Omegna, Fernando Ferrari e Petronilio Santa Cruz,pa- 
ra encaminharem a votação. Aprovado. 
0 Sr,^Guilhermino de Oliveira requer verificação de 
votação. Responderam a chamada nominal e votaram 226 
Srs. Deputado, sendo 201; sim e 22 não. Está aprovpdo 
o substitutivo da C. de Finanças. 

Falara para questões de ordens, os Srs, Guilhermino de 
Oliveira e Edilson Melo Tavora, 

na sessão noturna, é lida e vai a imprimir a Redação 
Final - Projeto Io37-D-60 - D.C.N - Suplemento 

29,6.61, págs, 2 a 5* 
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P' QJ^ro m 18^7 de 6 de :.tío de 1960 

AUTOR: Deputrdo Frncndo Ferrsri 

SMERTÂs Institui o^regime Jurídico do Trnbnlha- 
dor rurol, prove s0lro o seguro Socinl ro agri- 
cultor, ©statelece o abono do faiailia rural, o 
dá outras providências. 

6.^.60 - é lido e vai a imprimir. Despachado as Comissões de Jus- 
tiça, Legislação Social o Economia - D.C.I', de 7«5»60» 
pãg. ZÇOÍi, ija. coluna. 

Em 1.12,63- fala o Sr, Fernando Forrari para uma questão do ordem - 
D,C,N. de 2,1?.,60, pr > 839ó, 2a. coluna. 

Em ll./f.6l- fala o Sr. Feenando Ferrari para ui.ia comunicação- D.C.H, 
de I2J4.6I, pãg. 2353 - 23. coluna. 

Em 12./1.6I- o Sr, Presidente submoto a votos podido de urgência para 
o projeto. AP OVADO - D.C.H, do lj.!u6l, pa • 2Íí05, 2a. 
colima • 

Sr-i 13./;.61- 0 Sr, Presidente anuncia a discu são única., t de orldo 
requerimento da Comirão do Economia de pror ogaçãoAdo 
prazo^por Í48 horas, a fim de que a Comissão opino sobre 
a matéria - D.C.H, de líuÍ4«6l, pag. 17) suplemento. 

Na mesma data, fala o Sr. Lustosa Scbiinho para uma ques- 
tão de ordem - D.C.K, de iZi.Zuél, pag, 17 - Suplemento. 

Ba lCJi.61- é lido^e vai & imprimir^ tendo parecres: com emendas, das 
Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, cora de- -s r-n . _ . •» *-1   . _ _ J5 _ T" • -i ** /~t _ 

r UJLSgCÍ } Vá V- C ^ VA Vi ~ 
claração de oto do Sr, Daniel Faraco, e de Legisla ão So- 

' - - —    2D.i4.6l, pag. 2.576, 3a. ciai - (l,837-A-60) - D.C.N. de 
coliuia • 

'va 1U..' .61- o S~m Presidente anuncia a discussão única. 0 Sr. Presi- 
dente submete a votos o roque Imento da Comissão de Finan- 
ças, solicitando que a mesma se pronuncie a respeito. A- 
provado. 0 Sr. Presidente designa o Sr. Celso Brsnt para 
relator da Comissão de Finança - D.C.N, de 19»i|*6l, pag, 
25i|3, 2a. e 3a, colunas, 

ÍBI lOalià&l Felo o Sr. Aure'lo Viana, par» una comunicação - D.C.H, 

de 20,Í4,6l, pag. 2600, 3a. coluna. 

Im 20.61 0 Sr. Presidente - nuncia a discussão única. Falam os Srs, 
Celso Brant e Lustosa Sobrinho, sendo que o discurso deste 
último foi entregue a revisão 5 ara ser publicado poste- 
riormente - D.C.H, de 21,Í4,6l, pég, 2662, c 2663 • 

"'-a 2-''. 1 —o S-, Presidente anuncia a discussão única. Falam os Srs. 
^ustosn Sobrinho, Aurélio Viana o } ornando . errerl - 
D.C.N. de 25J4.6I, pégs• 2702 e 2707. 

Em 25.ii.61 -o Sr* Presi ente anuncia a discussão única.. Falam o Sr. 
Clemente Sampaio. TG;.do si o oferecidas 17 e endes ao Pro- 
jeto. volta o mesmo as Comissões de Justiça, de Ecoromio e 
de Finanças. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 - 

EiaendríS rpresentadcs; - 1 

ii-José Bonifacio 5 b Uk - Jose Donifoclo - 

2 5 

15 Fernando Ferrari 16 Oswsldo Lima 

17 Jacob Franta 

D.C.H. ds 26./|.6l, pags• 2736 a H7Z|2 

Em 28«lí.él- fsla o Sr, Fernando Ferrari para um comunicação, 
(D.G,!í de 29.ii.6l, pág. 23ii9 , 3a. colune. 

IPHATAs No D.G.H. de 10.5.6l,pcg. 3083, Ííb. coluna e publi- 
cado o discurso proferido pelo Sr, Lustosa Bcbninho, 
na sessão de 20,/t,6l, 

22; ATAt - Ho D.C.N. de 10,5,61, pãg, 303ii, c publicado o discur- 
so nroferido pelo Sr. Lustosa obrinho, na sessão d© 
2ii■ ,6l, 

2.2.61 - c lido o vai a in rimir, tendo pareceres: com emendas 
dasCcraissÕGS de Constituição e Justiça, do Economia - 
(com declrração de voto do Sr, Daniel F-raco) c de Lg- 
gisleção Social, Pareceres sobre emenda;; dfí discussão 
única: da Comissão de Economia, favorável rs emendas 
ns, Ií-5-6-í-ll-lii^cors subemenda a emenda n® 15 e 16 
(em parte); contrario, ans emend-s ns. 1-2-3-7-9-10- 
12-13-15-17 e 18} o, da Comissão de Financas^cosá subs- 
titutivo, (Dspondenao de prrecere das Comis õesde Jus- 
tiça e de Legislação Social - D.C.N, de 3.5.1961, 
pags. 2,883 a 2912 - (Projeto 1.337, B-60), 

Er; 10,3.61 - o Sr. Presidente anuncia a votação, em discussão úni- 
ca, Fala o Sr, F rnando Ferrari'parajima questão de 
ordem. Falam para encaminhar a votação o Sr, Tarso Du- 
tra, digo, falado Sr. Tsrao Dutra, na qualidade de re- 
lator da Comissão de Justiça, para emitir parecer, que 
e o seguinte! 
a) pela aprovação das emendas dens, 1-2-^-5-6 
e 8, 
b) pela rejeição das emend- s dens, 3-7-9-10-11-12-13- 
1ÍJ.-15-16 e 17 (13) vide 3e. linha abaixo. 

Fala o Sr, Geraldo Guedes,na qualidade de relator da 
Comissão de Legislação Social, concluindo ;or apresen- 
tar substitutivo a projeto, Juntando todrs es emendas. 

SENADO fHDtitAL 

5EKAD0 FEDERAL 'í0T :<0L0 G®ál 

Diretor ia do Erpedleule       
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Fnls o Sr. Aronso Celso psra ui^a questão de ordes, no 
sentido de que o Sr. Tarso Dutra, na qualidade de re- 
lator na Comissão de Justiça se pronuncie o respeito 
da Emenda nt» 13. 0 parecer o contrario a sprovaçeo da 
emertóia. ^^ 
A matéria deixa a Ordem do Dia para ser publicado o 
substitutivo apresentado Pelo Sr. Geraldo GuedeS|C.ora 

emenda sucedânea ao prometo - i .o,II,de 11. •. paga. 
3117 a 3119. 

Em - é lido e vai a imprimir; tendo pareceres: com emendas, 
das Comissões de Constituição e Justiça , de hconomia, 
com declaração de voto do Sr^ Daniel Foreco, e de Le - 
gislacão Social. Pareceres sobre emendas de^discussao 
única: da Comissão de Economia, favorável as emendas 
ns. [u 5, 6* §, 11,oon subemenda n® 15, e l6 ^m 

parte;; contrario, as emend s ns. Ij h J-J» 
12. 15, 15, 17 e 18, do Comissão do^íinanças. com subs- 
titutivo; da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
ar,rovação das emendas, ns, 1, E, a, 5» o e o, pela re- 
jeição das de ns. 3í 7, 9, 10, 119 12, P».^, 15, 16, 
17 e 18 (parecer verbal do relator, proferido em pleno- 

q da Comissão de Legidaçao Social, co^ subs- ituti— 

vo - (1.337 - c-6a) - 
D.C.K. de 2ÍI.5.61, pag. 2, la» colun- - Suplemento. 

Em '4j.5.6l - o Sr. Presidente anuncia a votação, em discussão única. 
Falam, para questões de ordens, os Srs. Menezes Cortes 
e Fernando Ferrari. 
Efet votação o substitutivo da C» de Legislação Social. 
Aprovado - Ficam prejudicadas as demais matérias. 
Em votação o re uerimento de autoria do ^r• .......... 
solicitando Ea. d iscussão e votaçao para o projeto • ia- 
la, para questão de qrdera, o Sy. Fernando rerrari- 
D.C.K, de 31.5.61, pags. 3632 a 563U. 

Sm 51.5.61 - falo o Sr. Gerido Guedes, para uma questão^debrd^m ,res- 
pondida pelo Sr» Presidente — D.u.K. de 1.6»61, pag. peofí, 
Es. coluno. 

Sm 51.5.61 - o 3 • Presidente anuncia s discussão. Em face da questão 
de ordem suscitada pelo Sr. Geraldo Guedes e retirado o 
projeto da Ordem do Dia - D.C.H, de 1.6,61, pagina. 3669» 
Is. coluna. 

ERRATA s -Ko D.C.R. de 3Í5.1961 - Suplemento - paginas. Ii5 a i|3 o re- 
publicado por ter saído com incorreçoes a publicação fei- 
to no D.C.N. de E',.5.6l, Suplemento - (Substitutivo do 
Sr. Geraldo Guedes). 

Em 2.6.61 - fala o Sr. Geraldo Gued;s, longo discurso a respeito da 
-Ja *—n t C £1 -ZTPG _ •> r» Ttmn. 

'-AL 
matéria - D.C.N. de 3.6.61, pag. 3729 - .3a. 

- ^ » k 9 PROTOCOLO GSRÁI 
SEKADO FEDERAI 

Diretoria do Expediente _ . : "" 



"I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em Z.6.61 

Era --.6.61 - 

~ U ~ 

n Sr-nhor Presidente anuncie a 2p, discussão. Estando 

o avSoo sujeito a publicS<;?o, para ^ 
perfeições de impressão e a proposição retir^ da «_ 
Ordém do Dia. - D.C.N. de 2»6.61, ?ag« 3791, as. col. 

n q». p^QRideute pnuncio E 2?» (Iíscussho# r '• os 
SanhòrS joeo Menezus, Adorbel Jurema, HSÍÕz " 

paio, Bui Ramos pare discutirem a meteria e -unh g 
da Rocha para questão de ordem, - D.wR. de f>.- .&i, 
pág. 3772 a 3776. 

Fife A Â Âi - o Sr. Presidente rmunci- a 2c. discussão. Falam os 6«^^* 3rs# Munhoz da Rocha, Fernando Ferrari, Clemons ^am- 

paio. Já tendo falado quatro oradores e encerrada o, 
discussão o adiada a votaçoo. 

Tendo sido oferecidas 2h emendas de 
discussão, volta o mesmo, as Comissoesde J^tiça,de 
Economia, de Legislação ->ocirl e do Finanças, 
esienda n» 1 a l8 - Oswcldo Lima t llno 
19 •• , . 
2Q » Fernando errari 
21 •. Munhoz da Rocha 

22 - Nestor Jasrte 
23 - Adauto Cardoso 

■pjl * Cleiaens Sampaio 

D.C.N de 7*6.61 - pág. 3799 a 3305- 

Era ^7,6,61 

Ern 26.6.61 

0 Sr. Fernando Ferrari fala para uma comunicação# 

e lido e vai a imprimir; pareceres sobre emendas de 
plenário, em segunda discussão: da Comissão de nnan- 
cas, com substitutivo, e pendente de perecer drs Co 
missões de Justiça, de Economia e de Legislação So - 
ci^l - (1.337-C/6o5 - D.C.R^ db 27.6.61, pag. Zi.929, 3 
coluna. 

e™ 27 ^ 61 - Sr. Presidente anuncia a votação em segunda discus- 
V'J 1 * sg0> Fpla o Sr. Tarso Dutra, emitindo parecerc, om 

nome da Comissão de Justiça. Emendas n^s 1 pela cons» 
e Ju leicidade - 16 contrario 

2 - pela aprovação-17 inconstitucional 
" -18 contrario 

n • contrário 

5 - " 
6 - favorável 

7 - contrario 
é - 
9 - favorável 

10 - " , 
11 ~ contrario 
12 - favorável. 

-19 favorável 
-20 favorável 

7>1 W 
# 

-22 contrario 
-23 favorável 
~2ii contrario 

5 E K Â D 0 F E " " A l 

Dtetoria do Ejí :■ .íe/ife 

$sm@ mmAt' 
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13 - contrario 
ih - " 
15 - " 

FrIr o Sr& Gerrldo Guedes, na qualidade dc relator 
da Cosaissfo de Legis ação Social? sendo o dlvscurso 
entregue • revisão para ser publicado posteriorrneja 
t@» 

Fala o Sr. Munhoz da Bocha, na qualidade de rela • 
tor da Comissão de Economia, endossando totalmen « 
te o parecer da Coràinsão de Justiça» 

0 Senhor Guilhirraino de Oliveir- levanta questão 
do ordem solicitando a remeca do projeto a Comis- 
são de Orçamento, sendo apoiado pelo Jr. Afonso 
Celso, contra o opinião do Sr, ' ernando Ferrari. 
Bm resposta, o Presidente informa qué foram ejj 
cerrados os prazos para pronunciamento de Comissões 
Técnicas. 

% vçtrção ,0 dp, CoiTfigpão de i ipianç^g 

Falam os Srs,^Guilhermino de Oliveira, Último da 
Carvalho, Aurélio Viana, Hestor Jost, AXmino Afon- 
so. Menezes Cortes, Geraldo Guedes c Andrade Lima 
Filho, pareencaminharem a votação. 

D.C.N, de 28,6.61, pãgs. Zj338 a ^398. 

S:; 23.6,61 - O ST, Presidente anuncia o votação, em 2p, discussão 
Sm votação o substitutivo da C, de Finanças, Falam 
os Srs. Clemens Sampaio para ura questão de ordem e, 
os Srs, Sérgio Magalhães, Aarão Steinbruch, Kolson 
Omegna, Fernando Ferrari e Petronilio Santa CpUZjpa- 
ra encaainharcm a votnção. Aprovado. 
O Sr,^Guilhermino de Oliveira requer verificação de 
votação. Hesponderom a chamada nominal e votaram 226 
Srs. Dg tato, sendo 20í| sim e 22 não. Esta aprov do 
o substitutivo da C, de 1 inançes. 

Falam para questões de ordens, os Srs. Guilhermino de 
Oliveira e dilson Moio Tavorc, 

28,6.61 - na sessão notarnr, o lida o vai a,imprimir a Redeção 
Final - Projeto 1337-0-60 - D.C.N - Cuple ento 
29,6,61, pégs• 2 a 5* 

•Sf :K Â f) 0 F lt D H f Tl ^ m 
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CAMARA DOG DCFUTAI 

PROJETO 

í N9 1.837-A — 1960 

Sustitai o regime jurídico do trabalhador rural, provê sobre o seguro social ao 
agricultor, estabelece o abono de família rural, e dá outras providências; 
tendo pareceres: com emendas, das Comissões de Constituição e Justiça, 

i de Economia, com declaração de voto do Sr. Daniel Faraco, e de Legislação 
Social. 

Projeto n1? 1.837-60 a que se referem 
os pareceres 

O Congresso Nacional decreta: 
Art Io O regime jurídico do tra- 

balhador rural pa^sa a ser regulado 
pele presente Lei, sem prejuízo do 
que lhe for aplicavei pela atuai Con- 
Eolidaçáo das Leis do Trabalho 

Parágrafo único. Continua era vi- 
gor a atuai legislação sõbre sindi- 
calização -rural 

Art. 2° Os atos que visarem a li- 
mitação ou a renuncia dos benefí- 
cios da presente Lei. serão nulos de 
direito. 

Art. 3° Trabalhador rural, para os 
efeitos desta Lei, e tõda pessoa fi- 
cica que presta serviços em proprie- 
dade ou prédio rústico, mediante sa- 
lário pago in nau ra ou em dmnei- 
ro. a empregador que se dedique, em 
carâter temporário ou jermanente, 
ao cultivo dr terra, extração de ma- 
térias primas de origem vegetal nu 
animal, criação, melhoria ou engor- 
da de animais. 

Art. 4U O desconto, máximo nos sa- 
lários do trabalhador rural, pelo 
fornecimento de naoitação hiaiêm- 
ca. inclusive a sua família ou de ali- 
mentação nunca ultrapassará de 
Vinte e cinco por cento, do seu to- 
tal, num ou noutro caso. 

5EKAD? 

Diretor!: 

fÔlhlS: 

5 I? Sempre que o empregador for- 
necer alimenta.çáo e habitação, con- 
juntamente, ao empregado ou a ésta 
e â sua família, poderá o desconto 
ser feito ate tnnta e cinco por cen- 
to do total do salário. 

§ 2o O desconto peio fornecimento 
de moradia somente será permitido 
quando aquela oferecer condições 
mimmas de nigiene e conforto. 

Art. 5° Pica instituidà a carteira 
de Trabalhador Rural em todo o 
Território do Pais, para as pessoas 
maiores de 15 anos sem disfinçao de 
sexc ou nacionalidade, a qual será 
Obrigatória para o serviço do Traba- 
lho rural 

Art. e1- A carteira do Trabalhador 
Rural, obedecerá a modelo simples, 
de fácil registro, fixado pelo Minis- 
tério do Traoalho Industria e Co- 
mercio. em reguiamento a ser bai- 
xado pelo respectivo titular, dentro 
de noventa dias da vigência desta 
Lei. 

Parágrafo único. A carteira aqui 
referida será expedida gratuitamen- 
te e valerá como documento de iden- 
tificação civil. 

Art. 7° A fim de facilitar a ex- 
pedição e distribuição da carteira, 
poderá o MT1C estabelecer cenvè- 
nics com os Sindicatos ou Associa- 
ções Rurais, Serviço Social Rural, 

SENADO FEDERAI 
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IBGE. Prefeituras Municipais e Co- 
munidades Religiosas. 

Io As entidades acordantes, referi- 
das nestt artigo, organizarão, den- 
tro de sua área de atuacão. o ca- 
dastro dos empregadores rurais e o 
registro nominal dos trabalhadores 
ou dos portadores de carteira, men- 
cionando-se nêle as atlvídades exer- 
cidas e as condições do contrato de 
trabalho 

§ 2': Ditas entidades encaminharão 
ao MTIC DNT, semestralmente ma- 
pas dos registros feitos em sua zona, 
os quais servirão de subsidio ao le- 
vantamento do cadastro económico 
e social das populações campesinas. 

Art, 8o Com a assistência das" en- 
tidades referidas no artigo anterior, 
ou do representante do MTIC na 
zona. o empregador é obrigado, den- 
tro de trinta dias da data de admis- 
são. a estabelecer as condições ge- 
rais do emprego,, aulenticando-as 
com sua assinatura.' 

Parágrafo único. O empregador 
analfabeto sem procurador qualifi- 
cado, assinara a carteira a rogo. com 
duas testemunhas, ou pelo modo que 
vier a estabelecer o MTIC no Regula 
mento referido no artigo 6o desta 
Lei. 

Art 9Q A carteira do trabalhador 
acidentado trará, obrigatòriamente. 
as anotações dos acidentes de tra- 
balho feitas no competente Juízo. 

Art. 10 Recusando-se o emprega- 
dor a fazer as anotações referidas 
no artigo 8o. ou a devolver a c ir- 
teira recebida, deverá o empregado, 
dentro do prazo de trinta dias com- 
parecer pessoalmente ou por inter- 
médio do Sindicato respectivo. Asso- 
ciação Rural ou Comunidade Reli- 
giosa que o assiste em sua zona. pe- 
rante o DNT no Distrito Federal, 
Delegacias Regionais do Trabalho ou 
funcionários encarregados da fiscali- 
zação da presente Lei nos Estados 
e nos Territórios para apresentar a 
competente reclamação. 

Parágrafo único Nos locais onde 
não houver representante direto do 
MTIC a reclamação poderá ser fei- 
ta. a uma das entidades em convé- 
nio com o referido Ministério. 

Art 11. Lavrado o térmo da re- 
clamação o funcionário ou o órgão 
encarregado notificará, por telegra- 
ma. carta registrada ou mensigem 
pessoal, aquele contra quem se ar- 

gui a infração, para que no dia e 
hota previamente designados venha 
prestar esclarecimentos e efetuar a 
legalização da carteira ou sua en- 
trega 

Parágrafo único. Não comparecen- 
do o emoregador lavrar-se-á o ter- 
mo de ausência, sendo considerado 
revel e confesso sôbre os termos da 
reclamação feita, devendo as anota- 
ções ser efetuadas por despache da 
autoridade ou da entidade perante S 
qua' foi apresentada a reclamação. 

Art 12 Comparecendo o empre- 
gador e recusando-se a fazer as ano- 
tações rec'!»"   s. será lavrado um 
têrmo de comuarlwmento. que deve- 
rá conter entre outras indicações, o 
lugar o dia e a hora de sua lavra- 
tura o nome e a residência do em- 
pregador assegurando-lhe o prazo 
de cinco i5i dias. a contar do têrmo 
para apresentar a defesa. 

Parágrafo único Findo o prazo 
para defesa subirá o processo a au- 
toridade administrai.va de primeira 
instrução do feito, ou para Julga- 
mento. se o caso stiver suficiente- 
mente esclarecido 

Art. 13 Verificado que as alega- 
ções feitas peio reclamado, versam 
sôbre a existência da condição do 
empregado, ou sendo imnossive) apu- 
rar essa condição peios meios adml- 
rustrativos será encaminhado o pro- 
cesso à Justiça do Trabalho 

Parágrafo único Reconhecida, ju- 
dicia imente a Drocpd3nc'a das ale- 
gações do empregado será o proces- 
so devolvido à autoridade adminis- 
trativa, para fazer as devidas anota- 
ções e impor ao empregador a raul- 
tá cabível 

Art. 14 As carteiras prpflssjonaia 
emitidas e anotadas servirão de pro- 
va nos atos em que não sejam exi- 
gidas carteiras de identidade e. es- 
pecialmente; 

a) nos casos de dissídio na Justiça 
dn Trabalho, entre o empregador e o 
empregado, por motivo das condi- 
ções do respectivo contrato de traba- 
lho; 

b> para todos os efeitos legais em 
falta de outras declarações nas ins- 
tituições de previdência social, com 
relação aos benrtmiários declarados; 

c) para o efeito de índenização 
por acidente de trabalho e moléstíás 
profissionais, que não poderão ter 
por base remuneração inferior à 
mencionada na carteira, salvo as li- 
mitações legais, quanto ao máximo 
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de' remuneração, para efeito de in- 
4en;zaçóes. 

Art. 15. A duração da jornada do 
empregado rural poderá ser amplia- 
da ou restringida, conforme as exi- 
gências das afevidades exercidas, de 
forma a não exceder em cada se- 
mestre do ano civil, o número de ho- 
ras correspondentes a 8 (oito) por 
dia de trabalho. 

Paragrafo único. Se o contrato do 
trabalho se interromper antes dos 
•eis meses previstos neste artigo, ssm 
culpa do empregado, seráo pagas a 
êste as horas eíetivamente dadas ao 
trabalho. 

Art. 16. O trabalhador empregado 
terá direito a repouso semana! remu- 
nerado, durante a vigência dos res- 
pectivos contratos, na forma dá le- 
gislação vigente. 

Art. IV. A suspensão do trabalho 
sem perda de remuneração, por moti- 
vo de condições climatéricas, podei à 
ser computada com cescanso, desde 
que. por necessidade do serviço, team 
o trabalhador de ser ocupado no ma 
que estava reservado para o descanso 
•emanai. 

Art, ia Consldera-se trabalho no- 
turno para os eleitos desta lei, aquele 
executado entre as 21 noras dc um 
dia e as quatro horas do dia seguinte- 

Art. 19. O trabalho noturno e em 
dias destinados ao repouso .semanal 
ou ferias poae sei exigido, sem io ou- 
ne-açao adicional em casos espo--.ais 
considerados como tais os de s.nisuus. 
Incêndio, inundação, os de praga ou 
epizoctias, bem como os de nascimen- 
to de crias de animais, devendo con- 
tudo. o tempo de tais serviços notur- 
nos ser computado no total de noras 
referido no artigo 15 e facultado novo 
dia de repouso semana) ou ae férias, 
quando o habitual fór empregado nos 
têrmos deste artigo. 

Parágrafo umco. Não se verifican- 
do as condições especiais a que s? 
refere o artigo, o trabamo noturno 
terá a remuneração acrescida de 30% 
(trinta por cento). 

Art. 20. Seráo observados os usos 
da região e o tipo de atívidade quanto 
•o inicio e fim da jornada de tra- 
balho e intervalos para refeição, não 
computados éstes na duração do tra- 
balho . 

Art. 21, A higiene e segurança do 
trnbaino rural deverão ser adequada- 
mente preservadas^ jj |- ^ r* 

Parágrafo único. As normas e con- 
dições garamidora constarão de Re- 
gulamento a sei expedido com a pré- 
via manifestação dos Ministério da 
Agricultura e do Trabalho, Indústria 
e Comercio, e serão aplicáveis em ca- 
da Estado ou Município por alo des- 
te Ultimo, com a colaboração cas en- 
tidades retendas no art. V.v. 

Art. 22. A observância do disposto 
no artigo anterior não desobriga os 
empregadores do cumprimento de ou- 
tras disposições que, com relação à 
higiene e segurança do trabalho, se- 
jam mandadas 'observar por leis ou 
regulamentos dos Estados e Municí- 
pios. 

Art. 23. Não constituí justo motivo 
para a rescisão do contrato de tra- 
balho o- contrair matrimónio ou o es- 
tado de gravidez. 

Parágrafo Umco. O direito da mu- 
lher ao emprego e a seu exercício ne- 
nhuma restrição poderá sofrer por 
motivo de casamento ou de gravi- 
dez. 

Art. 24. E' proibido o trabalho da 
mulher grávida de seis (6) semanas 
antes de seis (6) semanas depois do 
parto . 

§ 1.° Para os fins previstos nes-te 
artigo, o afastamento da empregada 
de seus traoamo sera determinado por 
atestado de médico do empregador 
rural, ou por é!e designado e pago, e, 
na falta deste, de médico do Serviço 
Sccial Rural, de médico a serviço da 
repartição federal, estadual ou mu- 
nicipal, mcumb-da de assuntos de hi- 
giene e saúde, ou, não existindo tais 
serviços na localidade, de médico da 
escolha da própria empregada. 

5 2° Em casos excepcionais, os pe- 
ríodos de repouso, antes e depois de 
parto, poderão ser aumentados de 
mais duas '2i semanas cada um, me- 
d amé atestado medico dado na forma 
do parágrafo anterior. 

Art. 25. Durante o período a que 
se refere o artigo anterior, a mulher 
terá direito aos salários integrais cal- 
culados de acôrdo com a média dos 
seis Ultimas meses ds trabalho, a qual, 
entretanto, não poderá ser inferior ao 
ultimo salário percebido na atívidade, 
sendo-lhe, ainda, facultado reverter 
à função que .anteriormente ocupava. 

Parágrafo único A concessão da 
auvhin maternidade, por parte de ins- 

• titulção de "prevjriéncia ; socíái, náq A , 
r » . o t iã l* ç) r 
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Isenta o empregador da obrigação a 
Que alude o artigo. 

Art 26. Mediante atestado médico 
à mulher grávida e facultado romper 
o compromisso resultante de qualquer 
contrato de trabalho, desde que éste 
sejr prejudicial á gestação. 

Art. 27. Em caso de aborto, com- 
provado por atestado passado com 
observância do disposto no art 24, pa- 
Tágralo 1", a mulher terá um repou- 
so remunerado de duas semanas, ti- 
cando-lhe assegurando o direito de 
retornar á tunçao que ocupava an- 
tes de seu afastamento 

Art. 28. Para amamentar o jròprlo 
filho, ate que éste complete seis <6) 
meses de idade, a mulher tera direi- 
to, durante a Jornada de trabalho, a 
dois descansos especiais, de meia nora 
cada um. 

Paragrafo único. Quando o exigir a 
saúue do filho, o penouo de seis 16) 
meses poderá ser dilatado, a critério 
da autoridade competente. 

Art. 29. O trabalho do menor de 
dezoito il8) anos. reger-se-a pelas dis- 
posições do presente capitulo, exceto 
nas lides rurais em que traoainam, 
exclusivamente pessoas da família do 
menor e esteja éste sob a direção oo 
pai, mãe ou tutor. O traoaino. nesse 
caso, reaiizar-se-ã em serviços auxi- 
liares. adequados à idade do menor 
e sem prejuízo da frequência esco- 
lar 

Art 30 Ao menor de 1b anos é proi- 
bido o trabalho salvo em se tratando 
de exceção admitida pelo Juiz com- 
petente de acordo com o disposto no 
inciso 1, do art. 157, da Consolidação 
Federal. 

Art 31. Ao menor de 16 anos é ve- 
dado o trabalho noturno. considera- 
do este o que fõr executado no perío- 
do compreendido entre as 21 noras e 
as 4 noras. 

Art. 32 Não será permitido traba- 
lho de -menores de 18 anos em luga- 
res insalubres, ou em serviços -./en- 
gOsOS 

Art 33. Verificando a autoridade 
competente que o trabalho executado 
pelo menor é oreiudicia) â sua saúde, 
ao seu desenvolvimento físico, ou a 
sua moralidade, poderá oonga-io a 
abandonar o serviço, devendo o res- 
pectivo empregador, quando fõr o caso 
proporcionar ao menor todas as taci- 
lidades para mudar de funções. 

Art. 34. Aos pais tutores ou res- 
ponsáveis é facultado pleitear a extin- 
ção do contrato de trabalho de maior 
de 16 anos e maior de 21, desde qus 
a continuação de prestação de serviço 
possa acarretar, para os seus repre- 
sentantes, prejuízos de ordem física 
ou moral. 

Art, 33. E' dever dos responsáveis 
legais de menores aíastâ-los ds em- 
pregos que diminuam cunsiderávei- 
mente o seu tempo de estudo, redu- 
zam o tempo de repouso necessário 
â sua saúde, ou prejudiquem a sua 
eoucaçáo moral. 

Art. 36. o empregador rural, cuja 
empresa ou estabelecimento ocupar 
menores, sera obrigado a conceder- 
ihes o tempo que fõr necessário para 
a Irequencia às auias. 

Art. 37. E' licito ao menor firmar 
recibo pelo pagamento dos salanos. 
Tratando-se. porem, de rescisão do 
contrate de trabalho, è vedado ao me- 
nor de 18 anos, dar, sem assistência 
de seus responsáveis legais, quitação 
ao empregador pelo recebimento da 
indenização que lhe fõr devida 

Art 38. Contra o empregador ru- 
ral menor de 18 anos não corre a 
prescrição. 

Art 39 Os trabalhadores rurais po- 
derão acumular dois períodos de té- 
nas, cuja concessão atendera as exi- 
gências da atividade exercida. 

Art 40. Na dúvida sobre a inter- 
pretação de contratos de trabalho ru- 
rai, devera o aplicador da lei aten- 
der, quanto possível, aos usos e cos- 
: ume' locais 

Art. 41. O trabalhador rural terá 
di.etto ao salário mimmo 

Art. 42 O contrato individual de 
trabalho rural pode ser verbal ou 
escrito, por prazo determinado ou in- 
determinado, provando-se por qual- 
quer meio permitido em Direito e, es- 
pecialmente, peias anotações constan- 
tes da Carteira do Trabalho Rural. 

Art 43. A mudança de proprietá- 
rio do estabelecimento rural náo aíeta 
a vigência dos contratos existentes re- 
lacionados com o msemo estabeleci- 
mento. 

Art. 44. Os direitos do trabalhador 
gozam, no caso de execução promo- 
vida contra o empregador, do privilé- 
gio previsto no art. 1.566. itens IV e 
V do Código Civil 

Art 45 O contrato de trabalho por 
prazo determinado que tácita ou ex- 
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pressamente fôr prorrogado mais de 
uma vez passara a vigorar sem cie- 
terminn^ao de prazo. 

Art. 46. A falta ds estipulação ex- 
pressa entende-se que o empregado 
st obrigou a todo e qualquer ler jco 
compatível com a sua condição pes- 
soal 

Art. 47 O pagamento do sa^ano 
dc empregado permanente ou irevi- 
sónr não deve ser estipulado por pe- 
ríodo superior a um més e devera ser 
e.eruado até o décimo dia útil dc més 
subsequente ao vencido Quaalo aor— 
▼ei sido estipulado por quinzena c.e- 
▼era ser eletuado até o 5o dia útil, e, 
pc. semana, ate o 3o dia útil. 

Parãgralo único o saiario poderá 
ser convencionado por mes, quinzena, 
semana, dia ou nora de trabamo. 

Art 48. Além do pagamento om di- 
nheiro, integram o salano, para to- 
dos os eleitos legais, a alímeniacao, 
Iiabitacao. vestuário, ou outras ores- 
tavões "in natura" que o emprigaior 
por tõrça do contrato ou do cosvin e, 
fornecer habitualmente ao "tnore- 
gado 

Art, 49. Ao empregador é vedado 
efetuar qualquet desconto no salário 
do empregado, salvo quando resultar 
de adiantamento ou de dispositivo 
de lei 

Parágrafo único. Em caso de dano 
causado pelo empregado, o desconto 
será lícito, desde que essa possibiii- 
«iade tenn.i sido acordada ou na 
eoRcorrência ae dolo do empregado. 

Art. 50 Em caso de recisão do con- 
trato de 'rabaiho e havendo contro- 
vérsia sóbre parte de importância dos 
salários, o empregador é obrigado a 
pagar ao empregado, à data do com- 
parecimento perante o juízo compe- 
tente, a parte que fôr incontroversa 
dos mesmos salários, sob pena de 
ser, quanto a esta parte, condenado 
A pagá-la em dobro. 

Art. 51. O empregado, afastado 
para prestação de serviço militar terá 
assegurado seu retorno ao serviço, 
desde que se apresente, dentro de 30 
(trinta» dias da respectiva baixa. 

Parágrafo único O tempo de afas- 
tam mm não será computado para 
quaisquer efeitos desta lei. 

Art. 52. O empregado poderá dei- 
xar ie comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do salário: 

ft' p >r três dias, no caso de fale- 
■bnento de ^.scpnçjente. ou 

descendente, declarado na sua car- 
teira, 

bi poi um dia, no caso de nas- 
cimcníu de filho, e por mais um, 
n.c corre» dos primeiros quinze dias, 
para o fim de efetuar o respectiva 
re Jistro civil 

Ar» 53 e' assegurado a todo em- 
pregado, após uru ano de serviço e 
quando não haja êle dado motivo 
para cessão das relações de trabalho, 
o direito de haver do empregador 
un.a 'menizaçàc correspondente a um 
mês de salànc por ano de serviço 
e Diga na base da maior remunera- 
ção mensal que haja recebido 

Ail 54 Havendo prazo estipulado 
a inaenização por rescisão sem ius- 
ta causa será devida na base do 
prazo total do contrato, calculado 
de loôroc com o artigo anterior. 

Art. 55. Constituem justa causa, 
pa-a rescisão do contrato de traba- 
lho, pelo empregador; 

a> ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou 

mau procedimento: 
o condenação criminai do empre- 

gado, passada em julgado, caso não 
tenhT havido suspensão da execução 
da pena; 

tí) desídia no desempenho dos ser- 
viços a seu cargo; 

e) embriaguês habitual ou em ser- 
viço; 

/i ato de indisciplina ou de Insu- 
bordinarão: 

5») abandono de emprêgo; 
h) ato lesivo da honra ou da boa 

fama. praticado no serviço, contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, 
nas mesmas condições, saivo em caso 
de legitima defesa, própria ou de ou- 
trem ; 

í) ato lesivo da honra ou fama ou 
ofensas físicas praticadas contra o 
empregador, salvo em caso de legí- 
tima defesa própria ou de outrem; 

j> prática constante de jogos de 
azar 

Parágrafo único. Nos contratos de 
prazo determinado, é tambtm justa 
causa para rescisão, a incompetência 
alegada até seis meses a partir do 
inioio ao prazo 

Art. 56 O empregado poderá con- 
siderar rescindido contrato e pleitear 
a cevida indenização quando; 
f .f? A I SENmj0 TlT.P. AL 
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o> forem exigidos serviços supe- 
riores âs suas forças, defesos por 
lei. ooiriàrios aos bons costumes ou 
alheios ao contrato; 

b) fôr tratado, pelo empregador ou 
eeus prepostos, com rigor excessivo; 

o correr perigo manifesto .de mal 
considerável; 

tí) não cumprir o empregador as 
obrigações do contrato; 

et praticar o empregador ou seus 
prepostos, contra êie ou pessoa de 
sua família, ato lesivo da honra a 
boa fama; 

/) o empregador, ou seus prepos- 
tos, ofenderem-no, fisicamente, salvo 
em caso de legítima defesa própria 
ou de outrem: 

P* o empregador reduzir seu traba- 
lho. sendo êste par tarefa, de forma 
a afetar sensivelmente a importân- 
cia dos salários. 

Art 57. O trabalhador rural em- 
pregado com mais' de dez anos de 
eerviço efetivo, no mesmo estabeleci- 
niento, não poderá ser despedido, sem 
Justa causa. 

Parágrafo único. Considera-se Jus- 
ta causa a prática de qualquer dos 
fatos a que se refere o artigo 48, 
quando, por sua repetição ou natu- 
reza, representem séria violação dos 
deveres e obrigações do empregado. 

Art 53. O empregado acusado de 
falta grave noderô ser suspenso, mas 
a sua despedida só se tornará efetiva 
após o inquérito em que se positive 
e procedência da acusação. 

Parágrafo único. A suspensão, no 
caso dêste artigo, perdurará até a 
decisác finai do processo. 

Art. 59. Os dissídios individuais, 
oriundos da aplicação da presente lei, 
serão processados e Julgados pela 
Justiça do Trabalho, extensivos, aos 
mesmos, os preceitos do Titulo X da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 60. As causas de valor Igual 
ou inferior àquele estatuído no artigo 
694 da Consolidação das Leis do Tra- 
balho sc-ão processadas e Julgadas, 
nar- localidades não compreendidas na 
Junsdição de Juntas de Conciliação e 
Julgamento, e nos Estados cujas Or- 
ganizações Judiciárias mantiveram 
Juizes previstos no inciso Xi do ar- 
tigo 124 da Constituição Federal, por 
tais Juizes, prevalecendo, para as 
causas de maior alçada, ou quando 
não houver êsses Juizes a compe- 

dos Juizes de Direito, como 

fixada no art. 668 da referida Con- 
soUcação 

a) assistência à maternidade; 
tu auxílio-doença; 
o aposentadoria por invalidez e 

velhice: 
d) pensão aos beneficiários, en 

caso de morte: 
e) assistência médica. 
Art. 62. Fica enado o Fundo Na- 

cional- de Assis-ência ao Agricultor, 
que terá por finalidade a execucâ» 
des --ervu-os sociais referidos no ar- 
tigo anterior. 

§ iv - Enquanto outras fontes de 
receita não forem estabelecidas etn 
lei especial o Orçamento da Dnião 
consignará em rubrica própria, anual- 
mente uma verba de cinco biliões 
de cruzeiros iCr$ 5 000 000 000.00) 
para cobertura do plano de bene- 
fícios referido neste artigo, 

5 7° - O Fundo Social aqui citad» 
será administrado por uma delega- 
ção de funcionários especializado» 
dos quadros dos Ministérios do Tra- 
balho. Indústria e Comércio e da 
Agricultura e por representantes das 
assocacões rurais e das assnciacóea 
e sindicatos de trabalhadores rurais, 
nos termos de regulamento a ser 
baixado pelo Poder Executivo dentre 
de sessenta dias da vigência desta 
lei 

Art. 63 — Os benefícios do Fun- 
do Focíal serão atribuídos, indepen- 
denremente de contribuirão, aos tra- 
baihadores rurais, aos pequenos pro- 
prleiarios. colonos, látiantes, arren- 
da fe rios. emnreiteíros. tarefeiros, bem 
como aos demais exploradores da 
atividade agrária, com menos de vin- 
te empregados a seu serviço 

Art 64. O assalariado, bem como 
o pequeno proprietário rural, o par- 
ceiro. o meeiro que não tiverem em- 
pregados sob suas ordens e que tra- 
balha! em sós ou com membros d9 
suas tamíiias perceberão do Fundo 
Na^onal de Assslstêncla Agrária um 
abono de cem cruzeiros (Cr$   
ino.OO) por filho menor ou depen- 
dente 

Parágrafo único O Poder Executf- 
vc, através do Ministério do Tra- 
balho. Indústria e Comércio regula- 
mentará a forma de pagamento do 
abone aqui referido. 

Fala das Sessões, 2 de maio «te 
1960. — 

Justificativa 
X Com a interiorização da capital 

começa uma nova era sócio-politloa 
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jsara o Brasil. O preenchimento dos 
espaços vazios, a fuga do litoral para 
0 Oeste, que se vão concretizar, cons- 
íituem o fato sociológico mais impor- 
tante dêste século para a vida na- 
(aonai. 

Agora que os comandos políticos 
tamoem se interiorizam e passarão a 
eentir mais de jierto o cheiro da terra 
C a ouvir com mais frequência o cla- 
mor dos angustiados campesinos, 
penso ter chegado a nora de integrar 
na comunidade politica e social do 
Pais as popuiaçóes rurais. 

Brasília será apenas um esqueleto 
íevaniado no Planalto se não a sus- 
tentarmos com a estrutura da reforma 
íigràna imediata, que deve ser proces- 
Bada através do amparo efetlvo ao 
bomem do campo, dando-lhe condi- 

v çôes de sobreviver e de prosperar. 
Convido o Congresso, oxigenado 

pelos ventos de Brasília, a meditar 
Bôbre êste projeto que ora entrego a 
sua clanvidéncia. Não e esta uma 
proposição nova; constitui apenas a 
soma de esforços consecutivos que 
venho realizando em anos e anos de 
stividade parlamentar. Este projeto e 
S síntese de outros que ja submeti à 
Bpreciação desta Casa Traz êle al- 
guns aspectos novos, pnncipiumente 
ftquêie que atribui o seguro social ao 
runcoia, independentemente de sua 
contribuição ao fundo prevídenciário. 
Por que faço Isto? Porque mstento 
que a lavoura e a pecuana dêsie País, 
que contribuem com mais de 80% das 
flivisas que acionam a coietividade 
brasileira, não devem pagar nada para 
obter o seu seguro social. O amparo 
BOCial ao homem do campo, seia assa- 
lariado, seja pequeno proprietário, 
fleve ser dado através do Orçamento, 
como uma contribuição direta do Es- 
tado a êsses anónimos e grandiosos 
construtores do alicerce económico da 
Mação. 

1 De outro lado, a atribuição da admi- 
aslstraçáo do Fundo a funcionários dos 
Ministérios do Trabalho e da Agricul- 
tura ê a maior garantia do que nao se 
virão criar novos onm para o sistema 
prevídenciário estabelecido e também 
síe que o Fundo social não serã nem 
ma cabide de empregos nem se cons- 
tituirá num covil de gananciosos polí- 
ticos a dilapidarem a estrutura do 
«eguro social, como Infelizmente vem 
Morrendo em certos setõres do campo 
jWBvidenciárío. f 

'mh 

2. Jefferson atribuía à liberdade um 
sentido eminentemente rural Para o 
patriarca da tormaçao jurídico-poulica 
da grande Naçao americana a terra 
lavrada ou pastoreada, babitaua pelo 
homem, sennor da campina, repetia-se 
por inteiro no estatuto organizador do 
Estado. A liberdade do campo com 
sua torça telúrica, deveria estai pre- 
sente em quaiquer estruturarão de 
quaisquer regimes ditos democráticos. 

Esta ugaçao da terra e do seu no- 
mem as instituições não e, todavia, 
fato novo ou destacado na mstoría 
dos povos. E quase constante niscó- 
nca. A vida orasileira, tão marcada 
peias mutuaçoes politicas e pinas es- 
truturas de ciclos revolucionários que 
se aorem e se completam na passagem 
dos dias, traz em suas instituições o 
sêlo de iguai influência. 

Oliveira Viana — "Populações Meri- 
dionais do Brasil" mostrou de maneira 
aomnavei a iníiuénoia da vida rural 
no fato politico. E mais, o uso quase 
exclusivo de ponderáveis parcelas da 
riiaquma estatal peio sennor de terras. 
O proprietário de terras no Brasu, em 
todo o cicio de nossa formação, e 
mesmo nos dias atuais do desenvolvi- 
mento industriai, tem sido um mfiu- 
enciador de governos, um fazedor de 
leis ou um orientador de condutas ofi- 
ciais. O chefe politico, anteriormente 
ã fase industrial que nos envuive, no 
litoral ou nos campos do Sul, era o 
senhor de glebas. Nos Estados meri- 
dionais, sobremodo no Rio Grande do 
Sul, das grandes campinas, esta co- 
munhão do proprietário de terras com 
os negocios do Estado se apresenta 
de maneira impar Ate há pouco 1950, 
o homem da campanha, da grande 
propriedade, dominava ali o processo 
politico Os homens da camp.na, do 
pastoreio, eram os mesmos dos con- 
selhos palacianos 

Se é exato, todavia, que o horizonte 
libertário e largo, do pampa era sem- 
pre transcrito nas ordenações jurídi- 
cas ou politicas que marcaram sua 
formação, não e menos certo, tamoem, 
que o ambiente probo e simples da 
"fazenda" se fazia presente na ma- 
quina pública, praticamente possuída 
por uma espécie de hereditariedade, 
não de clãs mas de corporações polí- 
ticas . 

Mesmo quando se modificou o tradi- 
cional processo de domíhação política 
fio SiU, pelos • nomens, do- campo o« j 
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egresos da campanha — que cederam 
seu lugar aos lideres da colónia carac- 
terizada peia pequena propriedade — 
não se desvinculou a gleba do evento 
politico 

. Olhemos, de outra parte, o processo 
norte-nordetísno do Brasil Iguaj rea- 
lidade se repete; quer seja o cacaui- 
cultor. o grande senhor de canaviais 
ou de engenhos, ou o latifundiário, 
apresenta-se prêso umbilicalmente á 
chefia politica. 

É o determinismo de nossa forma- 
ção. E não na mu em que tanto 
tenha ocorrido. O que está errado e 
a participação apenas de poucos, dos 
grandes proprietários no proces.->o poli- 
tico nos destinos do Estado O que 
é censurável e a ausência da maior 
parte, perdida nos campos dos conse- 
lhos Jurídicos ou sociais. O que es- 
panta e o msuiamento de comunida- 
des operárias ou de pequenos pro- 
prietários, cuja voz ainda não foi ou- 
vida nas cidades. O que revolta e que 
o grande sentido libertário da terra 
aproveita, apenas, a alguns e não a 
todos. 

É preciso, por isso mesmo que se 
integrem na vida politica, jundica e 
social da Nação aquéies que vivem â 
sua margem. Concedo em que a uber- 
dade renha também entre nós aquele 
sentido rural, mas que ela seja a voz 
de todos e não de poucos. O grito 
de muitos, não de uns. — segurança 
da comunidade, não de grupos. 

Sustento cada vez mais por Isso 
mesmo que não teremos no Brasil 
uma Uberdade para todos enquanto 
não trouxermos as populações rurais 
ao aconchego da lei. Nem estas, fora 
do processo politico ou legal, não al- 
cançadas por éle têm interesse no 
vinculo Não se ama o que nâo se co- 
nhece. Não podem sentir as aopula- 
ções campesinas amor pela vida demo- 
crática. se não se oeneflciam dela. se, 
em seu nome, morrem nos tampos, 
peio abandono higiénico ou pela mi- 
séria económica I 

3 Quanto mais estudo o processo 
politico e social brasileiro, mais me 
convenço de que a revolução de 30 
ainda não foi completada. Aqueje ex- 
traordinário movimento cívico, de ver- 
dadeira opinião nacional, uma vez 
vitorioso, realizou no Governo obra 
Incomum no setor industriai, pois 
mobilizou o povo inteiro, do Amazonas 
ao Rio Grande do Sui. 

Já houve quem dissesse que Vargaa 
era mais industriai ou industrioso do 
que propriamente educador. Egresso 
de uma zona rurai. da pianioie chsi 
do Rio Grande do Sul, impressionara- 
se certamente, com as chaminés da 
forja paulista. O entusiasmo do gran- 
de estadista tomou conta de todo o 
seu govèrno. Assim, a revolução do 
1930 deu um impulso incomum ao de- 
senvolvimento industrial brasileiro. 
Graças ao impulso que a equipe revo- 
lucionária de 1930 deu ao industria- 
lismo brasileiro, este se desenvolveu 
num índice verdadeiramente surpre- 
endente Se pudéssemos comparar, sa 
pudéssemos medir, de maneira esta- 
tística, a grande diferença existente 
entre a base industrial de 1930 e a da 
1950, poderíamos compsrar números 
ou índices entre 8 e 70. Esta faixa 
diferencial entre o campo e a cidado 
tendeu a alargar-se com o correr do 
tempo. A grande indústria citadina 
atraía de maneira sedutora asK levas 
humanas rurais. Estas passaram a ser 
absorvidas pelo processo indust iai qua 
se implantara, e parles ponderáveis 
de comunidades rurais passaram a in- 
flacionar as zonas urbanas As forjas 
absorveram, não diremos os excessos 
da mão-de-obra do meio rura: mas, 
sim, grandes quantidades de suas for- 
ças vivas sem dúvida úteis ao meio 
onde laboravam. 

Todavia, os revolucionários de 30 
parece terem compreendido a necessi- 
dade de se corrigirem as lacunas qua 
verificarain, no nosso desenvolvimento, 
Vargas, ja nos primeiros anos do seu 
govêrno, no Ministério Juarez Tavora, 
tentou uma reorganização de base no 
órgão estimulador de nossa produção 
agraria e mais tarde nos últimos anos, 
iniciou as grandes previdências de ver- 
dadeiras metas organizativas da vida 
rural. Assim, criou a Comissão Na- 
cional ■ de Politica Agrária, notável 
orgão de estudos e de planejamento 
da vida ruricola nacional; preparou 
mensagem ao Congresso Nacional 
criando o Serviço Social Rural, que não 
deu os resultados esperados; e finai- 
mente, iniciou os 'estudos referentes 
ao amparo social do homem do campu, 
concluindo mesmo por encaminhar ao 
Congresso mensagem a respeito. Essas 
providências demonstram que c emi- 
nente estadista quis completar a obra 
revolucionária de 30, procurando cor- 
rigir o desnível que notara entre a vida 
rural e a urbana. 



Pois bem, esta tarefa que não foi 
eompietaaa deve ser precipuamenie o 
escopo ao nosso traoalíiu, do traoaino, 
desta geragao Nao me parece que 
possamos cumprir com os nossos glan- 
des deveres para com a comunidade 
nacional, se nao resolvermos de vez os 
problemas que afligem êste verdadeiro 
Inframundo da Naçao. Convencemo- 
nos cada vez mais que a reforma agra- 
ria, tão reclamada por uns e por ou- 
tros. mas tao imprecisamente detimua, 
deve atender tres etapas, lendo em 
Tista a ambiência nacionai. 

O primeiro grande passo que temos 
a dar e o da mstituifáo do regime ju- 
rídico do traoainadof rural, isto e, a 
cnagáo de um codigo que de ao no- 
mem do campo uma verdadeira cons- 
ciência de si mesmo e laça com que 
êle desperte para esta extraoramária 
conquista, nao direi sô do direito so- 
cial, mas da própria economia. De 
nada adiantaria cnarem-se planos de 
colonização, pianos técnicos, »e nao 
preparássemos a consciência do no- 
mem rurai para oem aosorve-ios Pre- 
cisamos dar a esses vinte miinoes de 
brasileiros, nomens e mulheres maiores 
de 17 anos que vivem nus campus, esta 
«onsciência através da segurança da 
lex. 

O segundo grande passo será, por 
«m duvida, a votaçao de uma iei de 

arrendamentos rurais, que reguie de- 
finitivamente este importante capi- 
tulo db nosso Direito Civil, entregue 
praticamente ao abandono, ao isola 
mento e ao arbítrio Nâo e concebível 
que continuemos a assistir de braços 
cruzados ao que ocorre com os con- 
tratos de arrendamento neste Pais 
Estão eles entregues apenas »<" ar- 
bítrio, -às vêzes o mais nocivo dos 
proprietários de terras. Muitos agem 
de maneira humana c munos. talvez 
em maior número de modo avaro e 
anti-socíal. Para que se tenha uma 
ideia do escorchamento a que sau 
submetidos milhares e milhares de 
plantadores neste País, basta dizer 
que muitos e muitos milnares pagam 
aos proprietários de terra, anualmen- 
te, só de aluguel o próprio valor da 
gleba! é comum nos estados meri- 
dionais, principalmente no Rio Gran 
de do Sul. pagar-se de locação 30 a 
S0% da colheita na bõca da trilhel- 
ra Seja numa plantação de trigo, 
de arroz ou mesmo de unho, evi 
dentemente importará em pagar-se 
<e aluguél, apfh^ pel^ ujfp fia torra 

% 

por um ano, mais do que o valor da 
própria gleba! 

No Rio Grande do Sul, por exem- 
plo, cerca de 75% da lavoura nzicola, 
a mais importante, e praticada era 
terras arrendadas. Esses processos do 
arrendamentos vigoram tamoem' em 
outras partes do território nacional. 
Ora. se e crime, de acordo com o 
que dispõe a lei da usura emprestar- 
se dinheiro a taxa superior a 12%, 
por que não deve ser tamoem cnmê 
e crime grande contra a economia 
nacional, emprestar-se a terra a 100, 
30o e até 500% ao ano? 

O terceiro grande passo seria o da 
chamada retorma agraria Esta ter- 
ceira etapa seria cumprida, prepa- 
ra,.as as duas outras, através de um 
plano oojetivo de tracionamento de 
glebas e distribuição desias aquelas 
que as quisessem traoalhai e tives- 
sem vocação para isto. Evidentemen- 
te, êste projeto do tracionamentc da 
gleoas só atenderia aos se anos 
objetívos se estivesse paralelamente 
ligado a pianos de tmaneiamentu para 
aqueles que as quisessem ou preten- 
dessem adquin-ias, Sena a etapa fi- 
nal de dai em-se terras, neste Pais 
de tantas gleoas, aos homens sem 
terras, sena o grande passo tinai de 
complemento desta obra, que seiâ a 
grande solucionaaora de 90'^ dos pro- 
blemas que afligem a comunidade na- 
cional. 

4 O Projeto de Lei que estamos 
submetendo â consideração do Con- 
gresso Nacional e o truto de um' ton- 
go estudo e de um longo exume da 
realidade nacional. Por três vezes vi- 
mos tentando impressionar os iegis ■ 
iadores orasileiros com êste imponan- 
te problema e de largos anos o deba- 
temos de maneira constante Não é 
possível que o Congresso adie esta 
questão, porque cada adiamento que 
êle promove é mais um crime que co- 
mete contia o campo, onde esta, não 
tenhamos dúvida, a maior parte das 
soluções por que anseia a caletividado 
nacional. 

Antes de elaborar êste proieto, qus 
é um pouco do resultado da Mensa- 
gem Vargas de 1954 e do gra,.d tra- 
balho que elaboramos no ano passa- 
do, os lideres partidários e nos. e que 
se transformou no então Projeto 
1938. ouvimos praticamente todas as 
fontes informativas do território ora- 
sileiro: dingimo-nos a agremiações 
politicas, particularmente aos dire- 
tórios estaduais do Partido fraoa- 
Ihista Brasileiro, e a autoridades e lí- 
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deres da lavoura que trauaiham em 
vanas regiões ao Hars. Preciosos lo- 
íaai os suosiaios receoiaus ae tOaa 
pane e ae toaa oraem. Destaco par- 
iicuiarmenie aqueles que receoemos 
lis Comissão Racionai ae Politica 
Agraria e os importantes estuaos com 
que nus nonraram os sennures Neiso 
Macuian, NUton Menezes, ao Estauo 
do Pararia e o Sr. Moacyt Pedro aa 
Associação dos fraDainadores Rurais 
de Barreiros. Rio formoso, e Sen 
nliaein, no granas Estaao de Pernarm 
iuco. é ae se aestacarem tamoera os 
elementos torneciaos peio Conseiru.- 
Racionai ae-Economu através ae res- 
posta a uma consulta jue itte (SI féifa 
pela uaerança parlamentai na dois 
anus. Ennm, supomos que os suosi- 
dios receoiaos constituem acervo, de- 
terás precion para o exame tinai da 
Biatena ae tanta monta, de tanta 
«gniticaçao socio-economica. 

Procuramos no Projeto ' em aprêço 
aeguu método tanto quanto possível 
■impies. que se constituíssem reaimen 
te no primeiro grqnde passo para esta 
redenção do nomem de campo. E 
evidente, todos clamam a uma voz 
que nao na, por exempio, no Brasil 
wm instituto que dé ao operário rural 
aquela assistência social, nlgiénica e 
medica de que éie tanto carece, e que 
lhe da, sobretudo, uma aposentadoria 
na-sua velhice... 

Já comparamos certa vez o nomem 
do campo ao animal de canga velho 
e cansado, êle e solto nas estradas e 
nos campos para morrer a mingua. Se 
o homem do campo áo economiza 
por sl mesmo algum dinheiro duran- 
te a sua longa e árdua vida para com 
êle enfrentar os dias negros aa ve- 
lhice ou da doença, stará pordido, 
pois. quando êstes lhe baterem as por 
•as não terá nenhuma assistência e 
encomiar-se-á diante de um dilema; 
«ocorrer-se dos parentes, dos amigos, 
cu morrer de inanição, ou entregar 
ae a morte pela mingua, pelo aDan- 
dono. 

Esta é a mais justa e mais humana 
fias aspirações do homem do campo. 

5 Respondendo a uma consulta da. 
Câmara, referentemente aos efeíto< 
da Lei Rural, teve oportunidade de' . 
escrever o Conselho Nacional de Eco-' 
nomia c seguinte: 

"Este Conselho vem estudando o 
assunto sob seus diferentes aspectos, 
tendo, quando em junho de 1954 apre- 
sentou parecer sòbre locaçao de imo- 
leis rurais, focalizando alguns pro 

blemas relacionados com o objetíro 
que agora se visa 

Dizia o Conseino, na mesma oca- 
sião, que ia encaminnar a Camar» 
algumas sugestões. E acrescentava 
mais adiante: 

•• A extensão da proteção do tra- 
balho ao setor rural e de necessiaad» 
incontestável. Todavia, e pussivei aur- 
mar-se que tal extensão sigmtica mala 
um meio de reanzar a geneiauzaça» 
da assistência e da previdência so- 
cial ja existentes para o tiaua nadur 
uibano, no que piopnameme um pro- 
cesso de equalizaçao desses direilua, 
estendendo-se-os ao traoainadoi d» 
campo-. 

É precisamente isto que levamos eu» 
cõnta ao eiooararmos o Projeto ora 
submetido a consideração da douta 
Camara dos Deputados. 

Ora, nunca pretenderíamos lutar 
por uma mera extensão da egxsiaçaa 
traoainista ao meio rurai. 

,f Ha nos campos, atuaimemt, segun- 
■ do o censo de I9a0, 2.i.b4 021 estaoe- 

lecimentos agncoias. Nestes estane- 
Icctmentos estão traoainanuu mais o* 
menos 11 miii.oes de pessoas Esta 
enorme runcoia está assim distnoui- 
aa; 

Responsáveis e membros nao res- 
ponsáveis ae lamina — 6 UU4 796 pes- 
soas, parceiros — 1.254.311; empra- 
gaaos permanentes — 1.426.200; tenir 
poranos — 2.307.413. 

Pois oem, e evidente que esta massa 
v.norme nao se contentaria com uma 
simples extensão aa Lei Traoaimsia. 
nem estariam seus responsáveis pre- 
parados para aplicar simplesmente 
esta Lei, que vence gloriosamente na 
cidade. Teríamos que, jor isso mesmo, 
levar em conta o aspecto especial da 
agricultura e procurar tacilitai a apli- 
cação ,d^ normas, que impurtaráo ne 
primeiro grande e decisivo passo em 
favor da libertação dos camponeses 
brasileiros. 

Como se vê pelo Projeto em aprê- 
ço, a própria expedição da carteira 
rural, documento importante do tra- 
balhador será feita por uma serie de 
corporações que possam mais de per- 
to,) pelo seu contacto cora o nomen» 

campo, realizar esse traoaino seis 
atropelos, e sem desvantageni;. E. poc 
assim dizer, a democratização da car- 
teira protissionai do traoa.naaor ru- 
ral, ao mesmo tempo que as entidades 
em apreço, cooperando com o Minis- 
tério do Trabalho, farão, por seos 
dúvida, o trabalho de educação, d» 
esclarecimento, tão útil ao meio rurM 
brasileiro. 
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O próprio Conselho Nacional a* 
Bconamia, em sugestão enviaaa a 
Câmara dos Deputados, lazia questão 
fie acentuar que se unpunna simpli- 
íicai a lorma de registro aos empre- 
gados e das lonnaudades para a 
•onçessão de carteira de traoaihador 
rural. E dizia, igualmente com pro- 
priedade, que e preciso, ao estaoeie- 
cer legislação para o Brasil, levar em 
conta a suuaçao de arquipélago eco- 
nómico e cultural, tantas vezes Dizia 
m mesmo órgão de assessoramento que 
*íUe a pena recordai o que ocorreu 
«íorn o Codigo Florestai: 

— embora adotanao numerosas me- 
fiidas úteis, nao tem a menor possi 
tau uade de execução na quase totaii- 
fiftde do território nacional. 

Esses exemplos e estes aspectos to- 
ram levados em conta no substitutivo 
«m apreço, que e, no nosso entender, 
■viável, tanto quanto possível simples, 
« merecer ser apreciado pela Câmara 
dos Srs. Deputados. 

6. Não nos preocupa a obra pes- 
soal, longe de nos! Toda a nossa mo 
desta vida publica e uma constante 
em lavor do traoaino das equipes e 
por isso. mais uma vez, convidamos 
a Câmara dos Deputados a este itn- 
jwrtante debate, a èste importante 
assunto, para coiaoorar conosco nes- 
ta importante tareia. 

Hà algum tempo, a citada Comissão 
Nacional de Política Agrária realizou 
um importantíssimo inquérito rere- 
rentemente ás condições de vida do 
trabalhador rural em todos os muni- 
cípios orasileiros. Foram leitos le- 
sanlamentos em cêrca de dois mil 
«nunicipios. 

O retendo órgão, iniciador dos es- 
tados da relorma agraria no Brasil, 
apresentou os seus -rabauios subdi- 
Tididos em quatro grandes taixas: 

— a oa nabitação, da alimentação 
higiene e do vestuário, e cnegou 

seguinte conclusão verdadeiramente 
«starrecedora; quanto a naoitaçao, 
nôraente os grandes propneianos ou 
lazendeiroa dispõem de condições ha- 
teitacuinais em nível excelente numa 
proporção de 224 municípios contra 
9 de pequenos proprietários ou 
«nonos, 1 de arrendatários e parcei- 
ros e o de trabalhadores rurais assa 
iaríados. critério êsse — diz a retenda 
Comissão — que se contirma pelo re- 
Stetro de 1 479 oo-habitaçôes Doas, 
•pntra 773 para pequenos propnetâ- 
ttps e colonos, 468 para arrendatâ- 
IftH. e parceiros e 7o para assaiana- 
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dos. Apenas 55 municípios de habi- 
tações poores entre os grandes tazen- 
deuos, em lace ae i.UZz paia peque- 
iiOD p.utji.et-aiiua tí cuiullos. para 
a... m, .,c parceiros e i 124 para 
assalariados. Nota-se pois, nesse m- 
quento uma manuetia inierioi idaue 
de ciasse rural assaianada, que apre- 
senta 1 724 municípios ^.e nauitaçoen 
pobres e apenas 70 com hao.aaçoea 
buas e nennuma com excelente i 

Ora, è saoiao que a naoitaçao ru- 
ral, sooremoao e ao traoamauor, na» 
tem naaa semeiname a naoiiaça# 
coniortavei da ciaaae. Para que te 
nhamos uma ideia dos índices alta- . 
mente in^anslatonos que apresentam 
as naonaçoes campesinas, oasta pe- 
garmos pui acaso um dos cantos re- 
tratos orasiieiros. 

Tomemos por exemplo, o Vale da 
São Francisco, o cnamado Kio ia 
Thnuaae Nacional, onde, alias, a pe- 
cuária e mesmo a lavoura, oiereceo» 
muices msauslatoiios. 

Tomemos aiguns aados comidos 
peia própria comissão fíacionai da ■ 
Politica Agraria Assim, nesta região, 
diz o importante orgao do pode? 
público: 

"Se a casa do fazendeiro e de tijo- 
los e cooena de temas, a do vaquei- 
ro ou ao agregado e, geralmente, da 
terra oaciaa, ue taipa ou ae sopapo, 
coosrta com sape ou loinas de ou- 
rlli Na construção desses tiaoiLacuio» 
de taipa, o matenai empregado tinii- 
ta-se aquilo que a natureza pude ore- 
recar; madeira para sustemaçao, m- 
ciusive das paredes, cujo arcabouço 
e constituído paio entrelaçamento de 
varas, cipos para amarraçao, em su- 
bstituição aos pregos, capms em m- 
gar de telhas e argila de mistura ao 
excremento de o ovinos na laita da 
tijolos. 

As divisões interiores destas peque- 
nas casas, em geral de sala, dois quar- 
tos e cozinha, quando as ha, são cons- 
tituídas de parede cuja altura ni« 
atinge o madeiramento do teto; O 
chão é de terra batida e o fogão 
também de terra e pedra. Não cons- 
tróem èsses habitantes neití usam, 
latrinas". 

De igual forma, autores connecidos 
proclamam a precariedade do "habi- 
tat" dos amazonenses. Assim, Artur 
Cesar Peneira Reis diz textualmente: 
"Sentem-se felizes com o que pos 
suem; moram em "tapiris" As en- 
chentes. não fogem delas: permane- 
cem nos barracos, que levantam mi 
certeza do crescimento das águas". 
• ^ t*' /, | cr-..- / p a "íyc-?? a j 
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Ernâni de Carvalho refere-se sôbre 
Jguai maiena nus seguinies teimos 
em sua "íiocioiogia aa Viaa Rural 
B^asn^rra ': "A naonaçao ruía. mos- 
tra-se, em gerai, orgamzaaa Com- 
poe-se ae quano saia e coainha, sen- 
do de se ooservar que esia- e quase 
sempre mais espaçosa em razao aas 
BUvmaaes domesacas. Piso de terra 
bauua e cooena de paiha de coeo, 
sape ou peuaemnos de ianos sendo 
que as memores se coorem de tema 
canai de oarro cozido, dão, emim 
Bs casas de sopapo do Norte e do 
Centro do Pais, ou as nauitaçoes de 
pau a pique do tím como sao tao co- 
nhec.aas petos ooservadores da vida 
bramieira O mooiliano ru runcola 
nao apresenta memores aspectos e 
quase nennum e nau apresenta condi- 
ções dignas mesmo de registro tai a 
sua poureza. tiegunuo a ciassilioaçac 
íeua pot aiguiis, esses tipm de n»1!- 
taçoes podem suodividir-se no se- 
gmnte: paiatila, a margem dus^ gran- 
des nos, iagos e panianos. cnuga oe 
pama ou de sapé, casa ae taipa co- 
berta de palha asa de taipa toDerta 
de '•e...a. casa ae oiadeua cobtiia de 
palha: casa te maaena ouceVta de 
madeira; casa de pau e-piqde cuoeua 
tít zinco paina rj madeira esie e 
mais ou menos o retrato das casas 
dos "Jecas-Tatus" de Minas e de 
Soo P-iuic e lomt cio -esto, no Bra- 
sil Seu» mesmo Ocioso insistirmos 
neste retrato :ac desola i ir e cão cc- 
rmecido de toduf quanto.; se preocu- 
pam com a reuidale nacionai. 

A outra faixa importante do nta- 
do inquérito da Comissão Naciona! de 
Politica Agraria levanta ot índices 
de ahmentaçao das populações rurais 
e venlica em termos deveras lamen- 
táveis. que os aspectos da alimenta- 
ção no meio . rurai constituem laio- 
res dos mais negativos no uadro ge- 
ral do nível de vida. Diz textualmen- 
te o relendo órgão; "Se o nosso ho- 
mem rural habita em condições pri- 
marias, pior ainda se alimenta essa 
dolorosa verdade constitui mesmo do- 
loroso axioma em nossa realidade so- 
cial, prescindindo de maioreis de- 
monstrações" Assim de l 653 muni- 
cípios pesquisadores, em 1 òH) os 
grandes proprietários e fazendeiros 
apresentam condições excelentes e 
boas de ahmentaçao e os pequenos 
proprietários e colonos, com idênticos 
índices, só aparecem em H53 municí- 
pios Os assalariados denotam con 
Eiderável declínio no regime alimen- 
tar: apenas em 81 municípios foram 
considerados bons os Índices alimen- 

tares, não havendo registro de regi- 
me excelente em qualquer ponto da 
Pais. 

No setor saúde os dados que noa 
fornecem os orgaos técnicos náó são 
memores. Diz textualmente o mesmo 
orgao "que a suuaçao dos trabalha- 
dores rurais, no que diz respeito 4 
saúde continua a ser de invejável pre- 
cariedade. porque predominam os mu- 
mc pios em que aparecem com maior 
numero condições mas sobre as exce- 
lentes e boas. Na região Norte do 
Pais apenas 21 municípios apresen- 
taram-se com condições boas de saú- 
de para os trabalhadores rurais e 71 
com mas; no Nordeste, 67 com booa 
e 326 com mas; na região Deste, 81 
municípios com boas e 539 cum mas; 
no Sul, 153 municípios com boas e 
416 com mas; e na região Centror 
Oeste, 13 municípios com condições 
boas e 97 com más". 

Na faixa do vestuário, que dizer? 
Poucos, pouquíssimos municípios no 
Brasil apresentam condições boas, no 
que diz respeito ao vestuário dos 
seus trabalhadores ou mesmo dos 
seus pequenos arrendatários. Basta 
dizer, para que se tenha mais um 
retrato doloroso desta realidade, que 
apenas 2,7% dos municípios brasi- 
leiros apresentaram trabalhadores 
rurais com boas condições de vestuá- 
rio. 94.6% dos municípios apresenta- 
ram populações campezinas assala- 
riadas com vestuário péssimo! 

Quanto âs rendas e economias dêa- 
te inframundo apenas entre os tra- 
balhadores rurais assalariados 17% 
de todos os municípios pesquisados, 
apresentaram alguma poupança, al- 
gum recurso 

Êste em síntese, é o retrato daa 
populações ruricolas do Brasil; não 
comporta mesmo quaisquer outros 
comentários, tão doloroso ele é e tão 
rudt na frieza dos números das pes- 
quisas apresentadas. Diante disto 6 
possivel haver ainda quem queira 
procrastinai a legislação de amparo 
ao campo? Diante diste, é justo qua 
se espere? Diante disto, é justo qua 
se prolongue a agonia das popula- 
ções campezinas? 

Cnegou o momento de o Congresso 
Nacional legislar para o Brasil au- 
sente, para esta grande Nação qua 
não está nos corredores déste nosso 
colosso geográfico Em tôda parte re- 
ponta a necessidade imperiosa da 
iniciarmos a chamada reforma agrá- 
ria Todo^ clamam ~ uma só voz em- 
busca desta realização. Esta extraor- 
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dinária idéia já tomou conta da 
consciência do Pais. Por que não 
«xecuia-ia? 

Ainda nâ pouco tempo, um dos 
mais jovens estudiosos da nossa so- 
ciologia regional, o jornalista J. A. 
Pio de Almeida que atua na impren- 
sa sui-no-grandense. iniciou oportu- 
nos estudos soore a tradição e pratica 
social no grande Estado sulino. E' 
Pio de Almeida quem, com proprie- 
dade, reciama o ataque do prooiema. 
Dn textuamiente este jornalista das 
novas gerações, interpretando, sem 
duvida o pensamento colelivo do Kio 
Grande do Sul, num dos seus impor- 
tantes aitigos; 

••Ha uma idéia que desde algum 
tempo venfio procurando mcorpoiar 
ao ideário no-grandense, como tema 
para aeoate na ousca de soiuçoes 
praticas a respeito da atuandade so- 
ciai do naoitante de nossos campos; 
o campeiro e o laviaaoi do Rio 
Grande, elementos centrais de nossa 
instona, hoje exaltados aterana- 
inente peio movimento tradicionalis- 
ta Os nossos camponeses estau nu- 
ma encruijilhada, a sua vida reai è 
um tanto diterente da louvavei exal- 
tação cívica e uterana de que sao 
aivo graças ao movimento tradicio- 
nansla Eies precisam ser encarados 
soo o aspecto sociai politico e eco- 
nomico, cujas injunções tem dimi- 
nuído o espirite tradicional da raça 

'gauena, devido ao desajustamento 
crescente do noraem camponês de 
tais aspectos Aiguem precisa tazer 
alguma coisa para reamicnte deten- 
det o que nus resta da galhardia, do 

/ desassomoro e da (jygijjdade ineren- 
te a típica do povo gancho e essa 
coisa nao pode e nao deve sem du- 
vida se restringir a poesia cnuuia, 
ao escrito jornansta ao cuito aa lin- 
guagem e das danças íoicioncas gau- 
cliescas E preciso que os tradicio- 
nanstas os políticos e todos os gaú- 
chos enírenterp o problema social e 
marchem solidariamente em oosca 
de somçoes que taiem com voz po- 
sitiva a amia e a economia das po- 
pulações campeiras E aqui tica a 
semente de uma ideia Ja fundamos 
a estancia da poesia cnouia, funde- 
mos agora a estância da reaimaue 
criou.a. E' ura lema agrário mas 
também e poético, porque defende a 
íonte das legendas crioulas na sua 
origem' mais pura, que é o homem 
dos campos " 

Com estas palavras, o escritor no- 
grandense clamava por uma solução 

S E i; A h o 

Dkctori:: (V. 

que está hoje na voz de todos 03 
homens de Doa-vontade do território 
nacional. 

Enfim, ai está a nossa modesta 
contnuuiçào ao problema em toco A 
Camara dos UeputauvS vem adian- 
do lamentavelmente o deoale serio 
do assunto. Nao creio que eia con- 
tinue a imitar o avestruz, nao creio 
que ela deixe de sintonizar com a 
realidade nacional ja e tempo da 
ouvirmos a voz dos campos que está 
ecoando de uma maneira significa- 
tiva e incomum 

A maior prova que podemos apre- 
sentar, da necessidade madiavei de 
enfrentai-se o piooiema, ai ;sta na 
enamada marena da produção, qua 
so por um milagre náo foi realizada. 
Ai estão as provas constantes per- 
manentes olerecidas peias migrações 
internas destes puores nómades den- 
tro da sua própria patna, que vem 
e que vão, do Norte para o Centro e 
para o Sul, e do próprio Sm para o 
o Norte poi vêzes E como se nao oas 
lassem estas provas, souejas provas 
para corrooorar o que afirmamos, ai 
eslao, oo lamentáveis acontecimentos 
do Estado do Pàrana. Pacatos colo- 
nos. pacatos represenianies do. no- 
mens sem terra, foram narDaramen- 
te trucidados e esoumadus apenas 
por reclamar em este/dn eito que a 
natureza nao negou a própria raposa 
de possun a sua loca, de possuir o 
seu ninno 

O Estado brasileiro deve intervir 
para dai ao homem sem terra, neste 
Pais, de tanta terra, um pouco da 
preciosa eieoa e a maneira ae taze- 
lo e prepaiai o seu nomem conscien- 
temente pare esta nova coíisciéncia 
agraria Precisamos criar nus cam- 
pos novas conaiçoes. ae vida. mas 
estas novas cuna.çi es de vida so ad- 
virão se criarmos ai um nove no- 
mem, estimulando, socialmente am- 
parado seguramente protegido na 
doença ou na velhice. 

A grande revolução dêste século, 
que ja se disse sei do direito social, 
deve ser processaaa nos campos. 
Precisamos compietai a revolução da 
1930 Náo digo. nem direi, que de-, 
vemos diminuir o índice ascendente 
do progresso ^ndustnai urnano mas 
digo, sim, que deveremos elevar o 
Índice runcuia ate onae se encontra 
o do desenvolvimento industriai. A 
dtnunuiçao dessa fa.xa aissintom- 
zante entre o campo e a cioaoe deve 
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•er o grande objetlvo da luta desta 
geração, é a Câmara dos Deputados 
do Brasil que aí está, tem a supre- 
ma responsabilidade de realizar êste 
milasre que será, sem dúvida, o 
grande passo no caminho certo da 
redenção económica do Brasil.^ 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 
1960. — Fernanão Ferrari. 

COMISSÃO DB CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

X 
PARECER DO RELATOR 

Resultante ds prolongados debates 
travados no Congresso Nacional e da 
meritória evolução que essas discus- 
»õos empregarem a anteriores inicia- 
tivas com o mesmo obietivo, o pro- 
jeto de lei 1.837-60 vem apresentar, 
num trabalho sistemático e bem 
enunciado na Jefinmío d-^s prinemios 
fundamentais inerentes a ■pr'r':-n°'r|to 
dessa naturera. mais uma tentativa 
de secção para o torturado nmVs- 
ma dô ampare jurídico ao trabalha- 
do-- rural, estendido até as linhas do 
se-ruro social. 

Psm nenhuma experiêncm ainda 
feNa entre nós nessa atividad" de 
proteção ao homem rural brasileiro, 
a não ser na apliceeSn do? timidos 
preceitos inscritos na Consohdação 
das Leis do Trabalho e em algumas 
poucas provisões legislativas isoladas 
inc'usive a que se refere à sindicali- 
íiação rural, qua'quer prov^ência do 
porte de u mestatuto do trabalhador 
da produção primária, terá de ser re- 
cebida e encarada com as reduções 
de perfeição e aprimoramento que 
Eòmonte a execução prática e objeti- 
va das no-mas iu-1d'cas será capaz 
de evitar, ao longo do tempo. 

D equalquer forma, a proposição do 
ilus Deputado Fernando Ferrari é 
uma iniciativa de p-ofundo alcance 
social e político, destinada a modifi- 
car a dinâmica da vida rural, brasi- 
leira, para recuperar o traba^ador 
da situaçãr de desamparo em aue 
tem permanecia até aoui, na produ- 
ção do seu esfórço d°!o n-ogresso do 
Pais, cuja o-dsm económica se deve 
in=m:rar. à fôrea d? p-°o°ito consti- 
tucmnal, nes princípios da justiça so- 
cial. 

uma 
No campo politico, espera-se de 
na legisição Justa e eauâmme, no 

sentido de assegurar a "possibilida- 
de de existência digna-' ao homem da 
terra, com maior atração para a vida 
rural e, consequentemente, lumerto 
da produção nacional, a erradicação 

s!multânea, em muitas reglftes i* 
Pais. dos últimos remanesemis d» 
traba'ho escravo, num rnmpiment* 
definitivo com os velhos pad ôe- 
dru-VTiin conservador, tme vem man- 
tendo erande massa de tu asneiro# 
privada da livre determinação dá 
vontade, na área das atividades cívi- 
cas. 

Ao raciocínio que o estudioso dessk 
importante matéria desde, oao desen- 
volve para avaúar a intensMad» Is» 
efeitos que o estatuto rural have'á dí 
proietar nas ativ^ad^s p-Muf^a», 
an^esenta-se o quadro porven- 
tura perturbador da ascensão dá 
trabalhador rural a níveis de di- 
reitr que o colocas»çm em surroma- 
ca (Jtento do? nequonos nròn"'ot4-'ot 
agropastoris. A conseoiiSncia 
a1., certornorjfç f> dQcostímutri ã nrr>dií- 
Can e. mais. n ahandono á cnto-acSfli 
irural, principalmente quando êsfei 
não estivesse constituídos em co- 
munidade familiar 

A proposição corrige muito nrte- 
aitadamente êssor possiveis inconve- 
nientes. ao equiparar ós pequeno» 
prrpr^tárjos rurais a todos os tra- 
bs1hadnrps geralf riados. nn.s 
c os de uma n"r-a!dêrc!a coeicí miti- 
gada de encargos para todes, em 
presença do Estado into-y-qiTn-pti 
contr:buinte do seguro social (arti- 
go 6'). ' 

Se as demais Comissões técnicaa 
devem dizer da viabilidade da cober- 
tura financeira proposta, na espécie, 
aos disca- de vida e de saúde do ho- 
mem do campo, levando a:nda ao# 
conta a fundamenta! preocupação de 
livra" a Drod'i"ão rq-ai das pci.s o 
estorvos da burocracia p-avidenciAria, 
tão preiudicia! à sua expan"*'1 e fi'"- 
ta'ee:mento, cabe à Comissão _ae 
Constituição e Justiça ^ pronunciar, 
aqui, a inexistência de impedi, nt® 
con.st'tueinnal pa-a qpe ela seja nor- 
malmente adotada. 

Quando, com efeito a Constituição, 
em seu art. 167, 'nciso XVI, 'rs^ ui 
o seguro social, mediante con 'ibu.- 
cão tríplice da União, do emprega- 
dor e do empregado, não proibe qu# 
aquela tome. por deliberação lega1, a 
responsabilidade cont-ibufra de qual- 
quer um d-"-.fes. ou de ambos, e que 
o empregado, em determinadas cçn- 
d^cões. também substitua o emprega- 
d0Exemplo disso é a permissão d* 
lei em inúmero.? e 1 cos 

tes. para os empregados aut^il^ 
contribuírem sem a contrapa 



empregador, na rpr-ac5" atuariai da 
*ftsp?ctjva instituição prpvidonc:ária; 
5 contribuição de empregador, além da sua própria, por part; do empre- 
gado licenciado para tratam""'o de 
interêsses ou afa,stado em cumpri- 
mento de pena; e. inclusive, a con- 
tribuição específica da União, abas- 
tecida pela taxa ds previdência, que 
cia arrecada, ^ambém, de emprega- 
dos e empregadores, e até de quem 
eventualmente, nenhum ínoulo guar- 
de com a previdência social. 

Firmado êsse mtedimento prelimi- 
nar, com reparos ao mesmo tempo 
formulados à presença de associações 
rurais e comunidades rehedosas. como 
órgãos de execução do sistema jud- 
aico atinente à vida rural por serem 
entidades apenas de empr^sradores ou 
com atividades inteiramente csíra- 
»hE,<'às_relações de trabalho; ao con- 
fecdf não legislativo da matéria con- 
tida no art. 35, à designação de Mi- 
n Veteri o do Trabalho, Indóstria e Oo- 
n»erciat que consta ^m vário? d-^si- 
tivcs quando ela já foi modificada 
para Min stério do Trabalho e Pre- 
vitierc'a Social: e à referência a em- 
presadoi, no art. 38. que deve aludir 
cvu entemente a emp-egado — pare- 
ce oup O proieto de lei n0 1,83^-1960 
pode :er encaminhado ao exame das 
demais Comissões técnicas, sem a ta- 
cha de inconstitucionalidade e in- 
jiM-thç^ade. 

E-asília, 17 de abril de 1951. Tar.so 
Dutra — Relatar, 

PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão Uc Constituição e Jus- 

tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 18-4-61, examinando o 
projeto n? 1.837-60, opinou, de acor- 
do com o parecer do Relator, peia 
con.'utucionahdacle da proposição e 
pela aprovação das onze emendas que 
se seguem. A deliberação foi tomada 
por unanimidade de votos, exceto no 
gue se refere ás emendas ns. 2 e 3, 
em que ficou vencido o Deputado Ge- 
raldo Freire. Estiveram presentes os 
Brs. Deputados: Oliveira Brito — 
Presidente. Tarso Dutra — Relator, 
Joaquim Duval, Ivan Bichara, Jorge 
de Lima, Bias Portes, Djam.a Mari- 
nho, Eurico Ribeiro, Geraldo Freire, 
Ulisses Guimarães, Armando Roliem- 
berg, Pedro Aleixo, San Tiago Dan- 
tas, Arruda Câmara, Croacy de Oli- 
veira e Cid Carvalho, senão que êste 
último absteve-se de votar. 

Brasilia. em 18 de abril de 1S61. — 
Olivetra Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSÃO 

Ao art. 62. 
N? 1 

§ 1° A União contribuirá para o 
Fundo com 10% dos salários pagoa 
nas empresas, os empregados com 2% 
e os empregadores com igual impor- 
tância. 

5 2? Enquanto não fôr organizada 
a arrecadaçao das contribuições refe- 
ridas no parágrafo anterior, o Orça- 
mento consignará anua mente em ru- 
brica própria uma verba para execução 
oc n ano de benellcios referido neste 
artigo. 

Brasilia. em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito. Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 2 
Suprima-se no art. 79 as palavras 

'•ou comunidade religiosa". 
Brasilia, em 18 de abril de 1961. — 

Ohreira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N» 3 
Supnma-se, no art, 10, as palavras 

"cu comunidade religiosa''. 
Brasiiia em 18 de abni de 1961. — 

Oliveira Brito. Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N' 4 
Art. 15, A duração da jornada ao 

emnregado rural será de oito horas, 
exceto nos casos e condições previstas 
em rei. 

Brasília, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito. Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N' 5 
Dê-se a sgeulnte redaçâo ao art. 

21: "O Poder Executivo estabelecerá, 
em Regulamento, as normas e condi- 
ções necessárias à preservação, da 
higiene e segurança do trabalho". 

Brasília, em 18 de abril de 1961, — 
Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 6 
Suprima-se o art. 22. 
Brasília, em 18 de abril de 1961. — 

Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 
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N? 7 COMISSÃO DE ECONOMIA 
No art. 37, acrescente-se, depois de 

responsáveis legais as palavras "ou do 
sindicato respectivo". 

Brasília, em 18 de aoril de 1961. — 
Oliveira Brito, Presíaeíite. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 8 
Ar- 39. Os trabalhadores rurais te- 

rSc direito a férias anuais remunera- 
das Qe acordo com as normas previs- 
tas na Consolidação das Leis do Tra- 
baino. 

Brasilia, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito. Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N' 8-A 
Redíja-se como paragrafo único do 

art 39 o seguinte texto: 
— os trabalhadores rurais não. po- 

derão acumular, sob quaiquer motivo, 
mais de dois penedos anuais de ferias. 

Brasília, em 18 de aonl de 1961. — 
Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N"? 9 
Ao art. 16: 
O repouso semana) remunerado será 

asseguraac ao traoaihaaoi e fixado da 
forma consentânea com os diíerentes 
'genero,- de ocupação. 

Brasilia, em 18 de abril de 1961. — 
Ourena Brito. Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 10 

Ao art. 33. 
Dê-se-lhe a seguinte redação: 
"Contra o empregado rural menor 

nào corre a oresenção". 
Brasília, em 18 de aoril de 1961. — 

Oliveira Brito. Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 11 
No art. 3o — onde se diz Consolida- 

ção, diga-se Constituição. 
Em vários tópicos — onde se diz 

MT1C, diga-se MT, 
Brasília, em 18 de abril de 1961. — 

Oliveira Brito. Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

introdução 
A concessão ao regime de urgência 

a cercos projetos de iei constitui um. 
dos capituios mais compiexos da atoaJi 
tramitação legislativa. 

A separaçao dos legisladores em 
grupos aeínuaon nao somente pela fi- 
liação pamaana mas principannenca 
peia adoçao de certas atitudes ideoló- 
gicas ou programáticas, cnega fre- 
quentemence a um ponto em que, para 
a composição necessana ao convenien- 
te andamento do processo parlamen- 
tar, acorda-se de lado a lado, a apro- 
vaçáo de certos projetos de lei, há 
muito discutidos ou apenas esboçados, 
mas em relação aos quais, não se 
atingiu amda aquele amadurecimento 
que confere às discussões e votações, 
uma relativa tranquilidade ou um 
termo médio de opiniões. A concessão 
da urgência dá então aos projetos seu 
rito especial. Prende-se em limites 
asfixiantes. Os prazos se encolhem. 
Sac medidjs por horas e nào mais por 
dias. A violência do processo cria 
então o drama do relator que tem de 
opinar, mas nao deve e nào pode dei- 
xa: de opinar bem cora a con.-ciència 
ae que está ventilando matéria da 
"alta re evíinoía" como dizem os tex- 
tos regimentais, matéria que eu pre- 
feriria definir como de protunda re- 
percussão social, politica e económica 
em tooa a comunidade nacional. 

Começa então a luta do relator con- 
tra o tempo, a mta do relator contra 
a paoreza de elementos disponíveis 
para oem julgar, comparai e opinar, 
a luta do relator contra a desorgani- 
zação, a luta do relator contra a dis- 
plicência, a lula do relator contra a 
rotina, a luta do relator contra os 
fatos, 

O ^lator tem 48 horas para ;xami- 
nar todo um projeto longamente estu- 
dado, projeto que tem muitas eézes a 
taiToeza derramada de um joo.go. 
Tem o relator, estimado sua reip-m- 
saodidaae, de pesar e medir todos os 
art. us e paiâgratns. de investiga- si- 
tuações. de compulsar a ^egis ação 
existente, de indagar sôbre as re- 
percussões do projeto. 

Foi assim nc projeto de lei que de- 
terminou a reavaoaçao do alivo das 
empresas concassu.nanas de serviço 
publico Era um projeto de alta im- 
portância para a economia nacional, 
quando se regulavam alguns preceitos 



constitucionais como o do custo hlstd- 
rice que, como bem salientou o noore 
Peputacio Uaniei Faraco, e inseparável 
do tnstòrioo aa moeda. Coube-me re- 
latar o projeto nesta Comissão dentro 
do prazo improrrogâve, de 48 floras. 
Foi um trabalho exaustivo ainda no 
Palácio Tiradentes, com elemento» dis- 
poníveis falhos, mas infinitamente 
mais abundantes e eficientes dos que 
os de Brasília, a nova capital do Bra- 
sil, situada ainda longe do Brasil. 

Contra disposição expressa do regi- 
mento que estabelece a primazia téc- 
nica de nossa Comissão, inventou-se 
o recurso do apêlo às luzes de uma co- 
missão especial, para ultimar o estudo 
do metmo projeto na mesma tranota- 
ção Jâ quase inteiramente cumnnda. 
O projeto e aprovado na sessão de 3 
de setembro de 1959, após o encami- 
nhamento de votação de muitos se- 
nhores Deputados que peroraram com 
agudíssimos dós-de-peito finais. O 
Palácio Tiradentes foi testemunha de 
largas manifestações cívicas. 

Era como se operasse naquele ins- 
tante a redenção económica da Pátria 
que todos desejamos, mas muitos des- 
servem absorvidos pela repercussão de- 
magógica de seus gestos e palavras, 
alguns poucos, na verdade muito pou- 
cos compreendem, sabem ou podem 
proceder e opinar como compreendem. 

Em 3 de setembro de 1959, a cúpula 
de vidro do Palácio Tiradentes deve- 
ria ter ficado furada pelos foguetes 
cívicos que então espoucaram. Foi a 
3 de setembro de 1959. E até agora 
(abril de 1961) o projeto é apenas pro- 
jeto. Não se transformou em lei. A 
fúria legisferante se arrefeceu. O ar- 
dor patriótico se amansou. Os entu- 
siasmos agressivos se encolheram e 
começaram a repousar tranquilizados, 
recolhidos a férias merecidas, depois 
dos ardores e trepidações de uma ba- 
talha àrduamente combatida e àrdua- 
mente ganha. Mas o projeto é ainda 
projeto, em nosso Congresso. E eu, 
relator, procuro inutilmente os com- 
batentes que, Já sem pressa, se di- 
luíram, se dispersaram, sumiram, con- 
quistados naturalmente por outras 
medidas salvadoras e patrióticas. 

Tem-se a impressão de que a urgên- 
cia exaure e depois de cumprida, em- 
bota todas as capacidades e iniciati- 
vas e de combate. Dir-se-ia que dian- 
te do volume de trabalhos oferecido 
ao Congresso, em vista da expansão 
crescente das funções do Estado, só em 

regime de urgência os projetos po- 
derão ser examinados em tempo ra- 
zoável. Penso, entretanto, que a ma- 
téria se prende mais ás atividades e 
aos entendimentos das lideranças par- 
tidárias do que à própria estrutura 
funcional do Parlamento. Um bom 
entendimento das lideranças poderia 
acelerar o andamento dos projetos que 
viessem a ser colocados em regime ex- 
tra-regimental de prioridade, sem 
apêlo ao rito atropelado da urgência. 
Infelizmente a concessão de urgência 
a projetos da natureza dêste, de n? 
1.837 de 1960 que vai tão fundo em 
nossa organização agrária, mesmo em 
regime urgente, deveria ter seus pra- 
zos mais dilatados. Aceitei o encargo 
de relatar, com espirito de cooperação. 
E' preciso que alguém abra caminho, 
auxiliando o nobre Presidente Daniel 
Faraco, cuja dedicação e esforços de- 
vem ser, como têm sido, um exemplo 
para esta Comissão. 

Parece-me que o razoável neste mo- 
mento em que o Projeto do nobre 
Deputado Fernando Ferrari, vem rea- 
vivar um debate iniciado com o Pro- 
jeto nv 4.264-54, seria a constituição 
de uma comissão especial composta 
de membros das Comissões de Justiça, 
Legislação Social e Economia, para no 
prazo improrrogável de 30 dias dar 
parecer sobre o projeto. Tal comissão 
bem se enquadraria no nv III do art. 
31 do Regimento Interno, uma vez que 
o projeto em tela é na verdade o Có- 
digo do Trabalhador Rurai. Seria esta 
uma sábia decisão da Comissão. Mes- 
mo, entretanto, com esta sugestão, 
ianço-me a meu trabalho bem sacri- 
ficado de relatar em tão breve tempo, 
assunto de tal importância. Reco- 
nheço que a sugestão repetiria mais 
uma vez a técnica da protelação e a 
solução dos problemas pela fuga. 

Julgo ser pacifico o desejo de am- 
parar o trabalhador rural, garantln- 
do-lhe direitos à semelhança dos que 
os trabalhadores urbanos de há muito 
conquistaram. O ponto nevrálgico do 
assunto que tem retardado, a meu ver, 
a sua decisão, está em que se bene- 
ficiem os trabalhadores sem desorga- 
nizar a produção agrícola. O ponto 
nevrálgico está em que o regime jurí- 
dico proteja de fato o lavrador evitan- 
do-se que com o acervo de seu bene- 
fício seja êle próprio prejudicado pela 
diminuição das possibilidades de tra- 
balho e a decadência e desístimulo da 
atívidade agrícola. 

A regulação dais relações de 
trabalho viria a abranger ainda assim, 
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uma parcela menor da população que 
se aeoica as auvidaaes agncoias. O 
nuore uepuiaao Damei laraco ressal- 
ta em seu parecer de 1954 que de 
acordo com o censo de 1950, das  
Ii,l)c2.'720 pessoas que traDainavam 
em estaoelecimentos agrícolas, eram; 
Responsáveis e memoros 

nao remunerados da 
família   6.004.796 

Parceiros  1.264.311 
Empregados: 

Permanentes 1.426.200 
Temporários 3.307.413 3.733.613 

No Paraná, antes da extensiva e in- 
tensiva expansão da onda caleeira, a 
traaiçao da atividade agrico.a era 
marcada nas lavouras de suUsistência, 
pelo traoaino nao assalariado. Gran- 
des famílias de colonos aumentavam 
sua produção com o número de filhos 
que adquiriam desde tenra idade, va- 
lor eccnomico. 

RELATÓRIO 
O Projeto n? 4.264 de 1954 oriundo 

de mensagem Presidencial determi- 
nava a aphcação do regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Iraoaiho 
e de sua legislação complementar, com 
as modificações indicadas, aos traoa- 
Ihadores rurais. Atualmente só lhes 
sao aplicáveis as seguintes normas; 

Acidentes de Trabalho (Decreto-lei 
n? 7.636 de 10 de novembro de 19441. 

Remuneração do trabalho, inclusive 
o saiano-minimo (.Consolidação, arts. 
82 e 5051 . 

Férias (Consolidação, art. 120, pa- 
rágrafo únicoí. 

Repouso semanal remunerado (lei n? 
605 ae 5 de janeiro de 1949, art. 2?). 

Foram apresentadas várias emen- 
das, entre as quais a de n^ 13 de au- 
toria do Deputado Aíionso Arinos e 
que constitui, de fato o Estatuto do 
Trabalhador Rural; a de n^ 15, de au- 
toria dos Deputados Nogueira da Ga- 
ma e Fernando ferrar! (16 de agosto 
de 1956) que institui a lei orgamca do 
TTaoaihador Rural e a de n? 16 do 
Deputado iegadas Viana, assinada 
tamoem pelo Deputado Fernando Fer- 
rari, o qual estabelece igualmente o 
Estatuto do Trabalho Rural. Essas 
três emendas constituem, na verdade, 
três substitutivos. 

Em agosto de 1956, os líderes de vá- 
rios b.ocos acordaram, em vista das 

emendas apresentadas, que se consti- 
tuísse projeto em separado comprome- 
teudo-se no prazo de 30 dias, a soli- 
citar nova emergencia (o projeto pri- 
mitivo teve sua tramitação também 
urgente;. 

Constituiu-se uma comissão infor- 
mai constituída dos Deputados Sega- 
das Viana, Nonato Marques, Ultimo de 
Carvalho, Otacilio Negrão, Celso 
Branco, Ernâni Sátiro, Newton Car- 
neiro, Adílio Viana, Nogueira da Ga- 
nia, Artur Audra, Lounvai de Almeida 
e Nestor Duarte. O trabalho foi ela- 
borado peio Deputado Segadas Viana, 
que muito aproveitou da emenda 
substitutiva do Deputado Afonso Ari- 
nos a qual foi tamoem subscrita pelo 
Deputado Prado Kelly, como a- do 
Deputado Nogueira da Gama. 

O Deputado Segadas Viana coorde- 
nou as emendas substitutivas, que se 
completavam e sob muitos aspectos 
se confundiam, dando nova sistemá- 
tica aceita pela Comissão informal. 
Tal substitutivo e enviado à Comissão 
de Legisiaçao Social que, por sua vez, 
redige um substitutivo finai em 22 de 
agosto de 1956. Dessa data em diante 
o projeto se dilui, sepultado no esque- 
cimento e na politica de resolver os 
piooiemas peia proteiaçao ate a res- 
surreição operada peio Deputado Fer- 
nàndo Ferrari que apresenta em 2 de 
maio de 1960, primeiro dia de funcio- 
namento da Camara em Brasília, no 
Projeto que toma o n' 1.837 de 1960. 

Transcrevemos a seguir o projeto 
recente e os quatro substitutivos: 

Substitutivos; 

ESTATUTO' DO TRABALHO, 
RURAL 
TÍTULO 1 

Dejimção ãa trabalhador rural 
Art. 1' Considera-se trabalhador ru- 

ral todo aquele que presta serviços 
ao proprietário da terra ou a quem 
tiver nvre administração de prédio 
rústico, nas diversas aplicações da ati- 
vidade rural, e dentro das modalida- 
des previstas nos artigos seguintes, fi- 
cando sem efeito a rétiniçao constan- 
te do art. T do Decreto-lei número 
7.038, de 10 de novembro de 1944, 

Art. 2" E' trabalhador-empregado 
rural tôda pessoa fsica que preste sei- 
viços de natureza não eventual a em- 
pregador agricultor ou pecuarista sob 
dependência deste e mediante salá- 
rio. 
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Parágrafo único <ao hiverà. para 
a ciassilica^ac aa reiaçao cie ímpie- 
go, disungoes deconeiues aa eipecie 
ae traoaino ou da condição do Craba- 
ihador. 

Art. S" E' tranaitiador-coiono o que 
contrata com o propneteno ou ore- 
p^to autorizado c cultivo e cosneiia 
dg uma cena área de terraa ou de um 
certo numero de aivores, executando 
o tranaino com seus laminares e agre- 
gados. nas condições e ru-cuante a 
remuneração pre-estaDelecida, 

Paragralo único. A remuneração 
do traOamaaoi coiono pode ser satis- 
feita parcialmente tn-natura. 

Art. 4" E' craDainador-provísôrio o 
aue pannata seu traDaiíro somente 
para serviço de tempo amuado como, 
por exempio, a reanzaçao aa comei 
ta, extingum.io-se o contrato com a 
terminaçâc do nesmo serviço. 

Art 5" E' traDainaaor-od'ceiro 
agncoia a pessoa t sioa que se toma 
cessionária de preaiu rústico para cui- 
tivà-io poi si e cora seus dependen- 
tes e tamaiures, repartindo os irutos 
na forma convencionada, com o res- 
pectivo proprietário ou ;om quem te- 
nna a nvrt administração qo mesmo 
preaio rústico. 

parágrafo único, A definição -• 
traoaiidaaor-paiceiro agrícola apnea- 
se, camoem ao que presta servu.os 
seb forma de pam-na, na expnraçao 
extrativa de produtos florestais 

An, 6" E" trapamador-parceiro pe- 
cuarista a pessoa física que recebe 
animais pertencentes a outrem paru 
os pás toe ai tratai e criar, po' si e com 
seus dependentes e familiares nu di- 
ante quota nos :ucros prorluzldos. • 

Art, 7" Não perde a qualidade < 
trabalhador-parceiro, agrícola ou pe- 
cuarista aquele que prestar serviços 
nos tôrmos do sarts 5' e 6" mesmo aof 
receoa pane da sua remuneração rm 
dinneiro. 

Paragrafo únco Aplicam-se as dis- 
posições do Codigo- GiviE rifejeniís 

111 
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parceria rural (arts. 1.410 e 1.42-í.' a 
tudo o que se rema as reiagões en- 
tre o proprietário ou preposto e o 
traoainadi-parceiro, e que nao se 
acnar expressamente reguiado pui es- 
ta lei. 

Art. 9" Nao são «trabalhadores ru- 
rais para os fins deste Estatuto; 

ã) o arrenaatano de cerras assim 
emendidu o que faz xocaçao ae prédio 
rústico, mediante pagamento em a.- 
nneiro, e o cuuiva poi conta própria, 
sem repartir os trutos; 

O) o taieteiro ou empreiteiro, assim 
entenaiao o que contrata, por si ou 
com aux iio ae outrem, a execução ae 
serviços determinados, dentro os pro- 
priedade nuai, tais como aastoca ■ oe 
campos, aerrunaua de maias ou cons- 
tru.ao ae casas, cannnnos, pontes ou 
outras oeufeiiorias, amaa que a re- 
muneração toiai ou pa^ciai seja em 
outro vaior que uao em moeda, uesde 
que a reiaçao contratuaj para com o 
proprietário ou livre administrador 
do prédio rústico se extinga ccm a ui- 
timaçàc da tareia, ou empreitada. 

O o locaaoi de serviços eventuais, 
tais como a piancaçao de lotés ae ar- 
vores, a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, ou quaisquer outros ser- 
viços ocasionais e periódicos que se- 
jam acessoncs ou cmpiementares da 
atlvidade rural permanente, desde que 
o locadcr nao continue na dependên- 
cia jurídica do proprietário ou admi- 
nistrador do prédio rústico, nem rece- 
ba remuneração permanente, quando 
conJudos cs serviços locados. 

TITULO XI 

DAS NORMAS GERAIS DO 
TRABALHO RURAL 

Vo contrato individual do trabalho 
rural 

An. 8" Se o nab-i liado' pare 
agricoia ol pecuarista, tiver sob sua 
detvntiência Jurídica pessoa física na-1 

familiar que lhe preste'serviços me- 
diante remuneração ou parceria pas- 
sará aqufile a qualidade ae ema-ega- 
rior e íste a de empregado ou oarcei- 
ro, apncando-se-líies, respectivamente, 
do um mra nutro os direiPxs 9 o.o"i- 
sações da ore,sente lei 

nrt. 10. O contiato individual de 
trabame rurai pone ser verbai ou es- 
crito por prazo determinado ou inde- 
terminado, mas se prova 4empre nas 

• suas c- ndiçõfs essfenoiais peias ano- 
tações constantes da carteira do Xra- 
balhaaor Rural. 

§ 1- Rresumem-se autorizados a tra- 
balhar a muinei casada e o menor 
entre os 18 e os 21 anos, devendo a 
oposição conjugal ou paterna, que ^e- 
ra respeitada pelo empregador, ser 

-- mamíes^ada {expressamente a êste. 
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§ 2o A mudança de proprietário 
estabelecimento rural nao aíetará a 
•vigência dos contratos de trabalíio 
existentes. 

§ 3o A falência ou cessação da ex- 
ploração- rural nao desobrigam os pro- 
prietários de satisfazer os direitos 
existentes dos trabaltiadores. 

Capítulo 2" 
Da carteira profissional 

Art. 11. Pica instituída, em todo o 
terrítórió nacional, a Carteira do 
Trabalnador Rural, para as pessoas 
maiores de 14 anos, sem distinção 
sexo ou nacionalidade, a qual será 
oorígatôría para o exercício do traba 
ino rural. 

Art. 1-2'. A Carteira do Trabalha- 
dor Rural ou Carteira Prollsslonai 
obedecerá á mcdêlo fixado pelo Minis- 
tério da Agricultura, em regulamento 
a ser baixado dentro de 60 (sessenta 
dias por ato do respectivo titular de- 
la constando obrlaatòriamente os ele- 
mentos le ídentífica-ão do portador e 
as anotações pertinentes ao seu con- 
trato de trabalho, 

Ar.t. 13. A Carteira Profissional se- 
rá expedida pelo S?-v!co Social Ru- 
ral e distribuída aos trabalhadores nos 
mmlCpíos, pelas Juntas Munlc.r- 
do mesmo Serviço. 

Paràgraío único. A recusa da ex- 
pedição da Carteira Profissionai a 
quem esteja em condições legais de 
rcebê-la corresponde ao crime pre- 
visto no art. 203 do Código Penal. 

Art. 14. As Juntas Municipiais do 
Serviço Social Rural são obrigadas a 
organizar o registro nominal dos por- 
tadores da Carteira Profissional, men- 
cionando as atividades exercidas 
e a outras circunstâncias de que 
trata o artigo 16. Semestrnlmente as 
Juntas Municipais enviarão manas 
do registro- aos Conselhos esta- 
duais, de Territórios ou do Distrito 
Federal, e estes, anualmente, farão 
remessa idêntica ao Conselho nacio- 
nal do Serviço, para organização do 
cadastro do trabalhador rural. 

Art. 15. A Carteira Profissional 
será expedida gratuitamente para o 
trabalhador e servirá como documen- 
to de identificação civi! e profissio- 
nal, salvo naqueles atos para os quais 
a iei especial exija expressamente car- 
teira de Identidade, certidão de regis- 

tro, passaporte ou outro documento 
diretamente mencianada na dita lei 
especial. 

Art. 16. Da Carteira Profissional 
constarão as adotações relativas à 
caracterização do Trabalhador, (título 
I desta lei), à data de admissão do 
trabalhador, à natureza do serviço, ao 
montante da remuneração e respecti- 
va forma de pagamento. 

Parágrafo único. Se não constar, 
nas Carteiras Profissionais dos traba- 
ihadores-parceiros, o montante e for- 
ma de pagamento da remuneração, 
entende-se que ela se fará de acordo 
com os usos e costumes da região, 
aplicáveis à atividade rural em causa. 

Art. 17. Dentro do prazo de 8 
(oito) dias, contados da admissão do 
trabalhador ao serviço, o proprietário 
ou administrador -do estabelecimento 
rural será obrigado a fazer, na Car- 
teira Profissional, as anotações refe- 
ridas no artigo anterior. 

§ As anotações serão assinadas 
pelo proprietário ou seus prepostos 
autorizados. Em se tratando de pro- 
prietário ou preposto analfabeto a as- 
sinatura será a rôgo e subscrita 
pela autoridade judicial (Art. 55) e 
na falta desta pela autoridade poli- 
cial do lugar. 

§ 29 Os acidentes do trabalho se- 
rão obrigatòriamente anotados pelo 
juízo competente, na carteira do tra- 
balhador acidentado. 

CAPITULO 39 
Da duração do trabalho 

Art, 18. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada ou 
restringida, conforme as exigências 
das atividades exercidas, de forma a 
não exceder, em cada semestre do ano 
civil, -'o número de horas correspon- 
dentes a 8 (oito) por dia de trabalho. 

Art. 20. O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistres, como incêndio, inundação e 
outros, ou os de nascimento de crias 
dos animais, devendo contudo o tem- 
po de tais serviços noturnos ser 
computado no total de horas referido 
no artigo, e facultado novo dia de re- 
pouso semanal, quando o habitual 
fôr empregado nos termos dêste ar- 
tigo. 
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Art. 21. Serão observados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
de repouso semanal, ao início e ao 
fim da jornada de trabalho, bem co- 
mo aos intervalos destinados às re- 
feições. 

CAPITULO 49 

Do salário mínimo 
Art. 22. Continuam aplicáveis ao 

trabalho rural as normas do Título 11, 
Capítulo III da Consolidação das Leis 
do Trabalho, acrescidas das disposi- 
ções constantes dos artigos seguintes. 

Art. 23. O salário do trabalhador- 
colono não pode ser inferior ao salá- 
rio mínimo da zona. 

Art. 24. O trabalhador-provisório 
(Art. 49) terá direito ao salário mí- 
nimo mensal. Se a sua remuneração 
fôr recebida era forma de diária não 
será esta inferior à dos trabalhadores- 
empregados. ■ 

Art. 25. Dado .0 caráter especial 
da remuneração do trabalhador-par- 
ceiro, não ficará esta equiparada a 
salário nem sujeita aos níveis mone- 
tários do salário mínimo. 

Parágrafo único. Se entretanto 
parte da remuneração do trabalha- 
dor-parceiro fôr paga em dinheiro, 
não poderá ela ser menor do que um 
têrço do salário mínimo da zona. 

Art. 26. No total do salário míni- 
mo poderão ser descontados, me- 
diante mútuo consentimento, as se- 
guintes parcelas: 

1 — Aluguel de casa de residência 
do empregado, se ela se achar dentro 
do estabelecimento rural. Êste alu- 
guel não será supéripr a 15% (quinze 
por cento) do salário mínimo, e não 
poderá ser cobrado de mais de um 
trablhador se corresponder a uma só 
residência. 

2 — Alimentação que fôr fornecida 
pelo empregador com consentimento 
do empregado. Esta alimentação deve 
ser sadia e suficiente, dentro dos re- 
cursos e usos da região, para manter 
o esforço físico do trabalho e não po- 
de ser cobrada a preços superiores aos 
vigentes na zona. 

3 — Géneros alimentícios forneci- 
dos ao empregado e sua família por 
conta do empregador. Êstes géneros, 
em nenhuma hipótese&fofoi $e£i 
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didos por preço superior ao preço à 
vista, na mesma região, nem acresci- 
dos de despesas de transporte ou juros 
de mora. 

4 — Transporte do trablhador para 
os locais de trabalho, quando forneci- 
do pelo empregador com aceitação do 
trabalhador. A parcela descontada a 
título de transporte não pode ser su- 
perior a 10% (dez por cento) do sa- 
lário mínimo. 

CAPITULO 59 

Das férias 
Art, 27. O trabalhador-empregado 

terá anualmente direito a um período 
de 15 dias de férias, sem prejuízo da 
respectiva remuneração, desde que ha- 
jam decorridos doze meses de vigência 
do contrato de trabalho. 

§ 1? Mediante entendimento entre- 
âs duas partes, poderá haver acumu- 
lação de dois períodos de férias. 

§ 29 Aplicam-se a êste Estado as 
disposições dos artigos 133, 134, 136, 
138 e 139 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ S' Fica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o emprega- 
do em férias para a prestação de ser- 
viço necessário em ocasiões impre- 
vistas e excepcionais que tragam risco 
iminente à lavoura ou a pecuana. Os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação dêste serviço lhe serão res- 
tituídos, logo que possível, de em forma 
de férias. 

Art. 28. Dada a natureza especial 
dos respectivos serviços, não, serão di- 
reito a férias remuneradas pelo esta- 
belecimento rural os trabalhadores da 
categoria de colono, parceiro-agrlcola 
e parceiro-pecuarista (Arts. 3', 59 e 
69). 

CAPÍTULO 69 

Da higiene e segurança do trabalho 
Art. 29. A higiene e segurança do 

trabalho rural serão adequadamente 
preservadas e aplicáveis a todos os 
trabalhadores rurais (Titulo I dêste 
Estatuto). 

Parágrafo único. As respectivas 
normas garantidoras constarão de re- 
gulamento a ser elaborado no prazo 
de 60 (sessenta) dias, pelo Conselho 

Racional ,do ,Serviço Social Rural e 
íserâo expedidas em (lecreto dq Presi- ( ^ , 
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dente da República, referendado pelo 
Ministro da Agricultura. 

Art. 30. A observância do disposto 
no artigo anterior não desobriga os 
empregadores do cumprimento de ou- 
tras disposições que, com relação à 
higiene e segurança do trabalho rural, 
sejam mandadas observar por leis, re- 
gulamentos ou posturas estaduais ou 
municipais. 

CAPITULO 7» ■ 

Do trabalho feminino rural 

Art. 31. As disposições deste capi- 
tulo apl;cam-se somente à mulher 
trabalhadora-empregada (Art. 2?) 

Art. 32 E' velado à mulher 
o trabalhado noturno, assim entendi- 
do o realizado entre 21 e 4 horas, bem 
como o trabalho insalubre, arriscado, 
ou prejudicial à gestação, devendo a 
definição destas últimas formas de 
trabalho constar do regulamento re- 
ferido no Art. 29, Parágrafo único. 

Art. 33. Não constitui justo motivo 
de rescisão do contrato de trabalho o 
casamento ou gravidez da mulher, 
nem se admitirão quaisquer restri- 
ções, com êstes fundamentos, à admis- 
são da mulher no emprego. 

Art. 34. E' proibido o trabalho da 
mulher grávida 6 (seis) semanas an- 
tes e 6 (seis) semanas depois do par- 
to. 

Parágrafo único. O afastamento será 
determinado por atestado do medico 
do trabalhador ou do estabelecimen- 
to rural, ou na falta dêste, por mé- 
dico do Serviço Social Rural, ou a 
serviço de repartição federal, esta- 
dual ou municipal de saúde, ou ainda 
por médico de entidade assistencial ou 
de caridade existente no lugar. 

Art. 35 Durante o período a que 
se refere o artigo anterior a mulher 
terá direito a salário não inferior ao 
último percebido na atividade, sendo- 
Ihe facultado reverter ao emprego, 
terminado o prazo de resguardo. 

Paágrafo único. A concessão de 
auxílio-maternidade isentará o em- 
pregador do pagamento do salário no 
período pré e post-puerperal, desde 
que tal auxílio corresponda ao salário 
a que tenha direito a mulher. Caso 
o auxilio seja inferior o empregador o 
completará até o montante do salário. 

Art. 36. Em caso de abõrto com- 
provado por atestado médico (Art. 
84, Parágrafo único) a mulher terá 
direito a duas semanas de repouso 
remunerado. 

Parágrafo único. Observar-se-á, 
quanto á remuneração o disp »to no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 37. Para amamentar o filho, 
até que êste complete 6 (seis) meses 
de idade a mulher terá direno, du- 
rante a jornada de trabalho, a dois 
descansos especiais, de meia hora 
cada um. 

Capítulo 8o 

Do trabalho rural do menor 
Art. 38. As disposições dê.ste ca- 

pítulo aplicam-se somente ao menor 
trabalhador-empregado (Art. 2°). 

Art. 39. Ao menor de 18 anos é 
vedado trabalho noturno, insalubre 
arriscado ou incompatível com as 
condições da idade, observado, para o 
efeito da definição de tais géneros de 
trabalho o disposto no Art. 29, Pará- 
grafo único. 

Art. 40. Só aos responsáveis legais 
pelo menor de 18 anos é permitido 
dar quitação ao empregador DJlo re- 
cebimento da indenizaçâo que fôi de- 
vida ao menor, em caso de rescisão do 
contrato de trabalho. 

Art. 41. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho, não se mnside- 
rando como tal o auxílio prestado nos 
misteres caseiros. 

Art. 42. O horário de serviço do 
menor de 18 anos deve ser compatível 
ccm a frequência às aulas. 

Capítulo 9o 

Do aviso prévio 
Art. 43. As disposições dêste capi- 

tulo se aplicam somente ao traba- 
lhador-empregado (art. 2o) e ao tra- 
balhador-provisório (art. 4o). 

Art 44. Não havendo prazo esti- 
pulado. a parte que ,sem justo mo- 
tivo quiser rescindir o contrato de- 
verá avisar à outra da sua resolução 
com antecedência de 3 (três) dias, 
se o empregado fôr diarista; 3 (oito) 
dias se fôr semanário, e 30 (trinta) 
dias nos demais casos. 

Parágrafo único A falta de a-vlso 
nriivin nor narte do empregauor da 
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ao empregado direito ao salário cor- 
respondente ao prazo do aviso, caben- 
do rec procamente, ao empregador o 
direito de descontar a mesma par- 
cela da soma devida caso a falta de 
aviso fôr imputável ao trabalhador. 

Art. 45. A rescisão do contrato de 
trabalho torna-se efetiva depois de 
decorrido o prazo de aviso prévio. 

Capítulo 10 
Va rescisão 

Art. 46. Êste capítulo se aplica aos 
trabalhadores-empregados (art. 2o), 
colonos (art. 3°), parceiros-agricolas' 
(art. 5o) e parceiros-pecuaristas (ar- 
tigo 6o). 

Art. 47. A indenização devida pela 
rescisão por parte do empregador ou 
proprietário, sem justa causa, do con- 
trato por prazo indeterminado, será 
de um mês de remuneração por ano 
de serviço efetlvo. 

§ Io A indenização do trabalhador 
empregado será correspondente a tan- 
tos meses de salário quantos anos de 
serviço, na base do último salário 
pago. 

§ 2o A indenização do traablhador- 
colono corresponderá a um duodécimo 
da soma global que' deveria receber 
pela execução do seu contrato, nos 
têrmos do art. 3o, multiplicado pelo 
número de anos de trabalho 

§ 3o A indenização do trabalhador- 
parceiro agrícola e do trabaihador- 
parceiro pecuarista será calculada na 
base da estimativa do valor de um 
duodécimo dos frutos ou quotas de 
que disporia, nos têrmos dos arts. 5o 

e 6o multiplicado pelo número de 
anos de trabalho no estabelecimento 
rural. 

§ 4o A estimativa referida no pa- 
rágrafo anterior será procedida no 
prazo de dez dias, pela Junta Muni- 
cipal do Serviço Social Rural, sem 
prejuízo do recurso à Justiça do Tra- 
balho (Titulo III, desta lei). 

Art. 48. O empregador ou proprie- 
tário poderá rescindir o contrato, sem 
indenizaçãp, desde que ocorra justa 
causa, nos têrmos do artigo 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 49. A ocorrência de fenóme- 
nos, como sêcas ou geadas, que para- 
lisem ou interrompam a exploração 
agrícola ou pecuária determinando 
'dispensa de trabalhadores exonerará 
o empregador ou proprietário da in- 
deniazção pela rescisão, , . , 

; IS liADO 

Parágrafo único. Nos casos dêste 
artigo a indenização devida aos tra- 
balhadores nos têrmos desta lei será 
paga pelos serviços assistenciais da 
União, sejam os do Departamento de 
Obras Contra as Sêcas, sejam os do 
Serviço Social Rural. 

Capitulo 11 
Da estabilidade j 

Art. 50. Este capitulo se aplica aos 
trabalhadores-empregados (art. 2o); 
colonos (art. 3o); parceiros-agricolas 
(art. 5o); e parceiros-pecuaristas (ar- 
tigo 6° de acordo com as modalidades 
previstas nos artigos seguintes. 

Art. 51. O trabalhador rural com 
tnai.; de dez anos de serviço efetivo 
no mesmo estabelecimento não pode- 
rá ser despedido sem justa causa. 

Parágrafo único. Ccnsidera-se justa 
a causa quando se verificou o disposto 
no artigo 493 combinado com o artigo 
432 da Consolidação das Leis do Tra- 
balho, sendo igualmente aplicável o 
processo previsto no artigo 4S4 da 
mesmo Consolidação. 

Art. 52. Reconhecida a inexistência 
da falta grave o empregado estável 
só poderá ser dispensado mediante o 
pagamento em dôbro da indenização 
que lhe caberia pela rescisão (Capi- 
tulo 10). 

Capitulo 12 
De interpretação 

Art. 53. Na dúvida sobre a inter- 
pretação do contrato de trabalho ru- 
ral deverá o aplicador da lei atender, 
quando possível, aos usos e costumes 
do lugar. 

TITULO m 
DOS DISSÍDIOS E RESPECTIVO JtTI.CAME/TO 

Art. 54. Os dissídios individuais, 
oriundos da aplicação da presente lei, 
serão processados e julgados psli Jus- 
tiça do Trabalho extensivos aos mes- 
mos os preceitos do Título X da Con- 
solidação das Leis do Trabalho. 

Art. 55. As causas de valor igual 
ou inferior àquele estatuído no art. 
894 da Consolidação das Leis do Tra- 
balho serão processadas e ju.gadas, 
nes localidades não compreendidas na 
jurisdição de Juntas de Conciliação e 
Julgamento, e nos Estados cujos orga- 
nizações judiciárias mantiveram juízes 
nas condições previstas no inciso XX 
124 da Constituição, por tais ;ulzes, 
prevalecendo para as ffGPffD E R A l 
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alçada, ou quando não houver êsses 
juízes, a competência dos Juízes de 
Direito como fixada no artigo 668 da 
referida Consolidação, 

Art. 56. Se, em dissídio individual 
que importe em rescisão do contrato 
de trabalho, o trabalhador ainda es- 
tiver residindo em habitação situada 
no estabelecimento rural, o iutz na 
sentença que proferir, fixará prazo 
para a desocupação da habitação. 

Art. 57. Esta lei entrará em vigor 
trinta dias depois de sua publicação. 

Art 58. Revogam-se as disnosições 
em contrário. — Afonso Arinos. — 
Prado Kelly. 

SUBSTITUTIVO NOGUEIRA DA 
GAMA 

Institui a Lei OrijnrJca do Tra- 
balhador Rural e manfa-lhe avli- 
car. nos têrmos em rjue dispõe, 
a Consolidação das Leis do Tra- 
balho e a legislação de , previdê- 
da social. 

CAPÍTULO I 
Do trabalhador rural 

Art. 1° Trabalhador rural é aquele 
o.ue presta serviços ao proprietário ou 
a quem, por qualquer títiilo, exerce 
a atlvidade rural, nas suas diversas 
modalidades, inclusive a ds extração 
florestal. 

5 1? Toda a pessoa física conside- 
rada como trabalhador rural, para 
os efeitos desta lei, está compreen- 
dida nas seguintes categorias; 

I — Trabalhador msnsalista, que 
presta trabalho não eventual, embora 
variado, sob percepção de salário men- 
sal. 

II — Trabalhador diarista, que re- 
cebe salário diário para trabalho even- 
tual. de execução a prazo certo ou 
indeterminado. 

III — Agregado, que presta servi- 
ços em terras incultas com direito 
de plantar e cultivar, por conta pró- 
pria a livre disposição, lavouras de 
cereais, sob compromisso de formação 
de pastos ou de cultivos permanentes, 
mediante fornecimento de sementes, 
animais de serviço e demais utilidades 
necessárias à contraprestação a que 
se obriga. 

IV — Colono, que trata de lavouras, 
sob -pagamento do seu trabalho em 

dinheiro, de acôrdo com a extensão da 
cultura a seu cargo ou por alqueire, 
recebendo \ parte, por arroba, e ser- 
viço da colheita. 

V — Meeiro, que presta serviço per- 
manente e anual, no trato e cultivo 
da lavoura em área determinada, re- 
cebendo em pagamento a metade da 
colheita correspondente. 

VI — Parceiro agricultor, que ulti- 
va lavouras, trata de animais ou cuida 
da extração florestal, com direito ao 
recebimento de uma cota parte dos 
frutos ou produtos respectivos, nos 
têrmos convencionados com o propne- 
tário rural ou empregador rural res- 
ponsável pela atividade respectiva, 

§ 1? Não perde a sua qualidade 
própria, durante o prazo do respec- 
tivo contrato, o trabalhador que pres- 
tar ao mesmo empregador rural ser- 
viços compreendidos em qualquer das 
categorias enumeradas neste artigo. 

5 29 Serão considerados empregados 
rurais, para os efeitos desta lei, o me- 
eiro e o parceiro agrícola, em relação 
às pessoas não familiares que hes 
prestem serviços, nas trabalhos a 
seu cargo, mesmo quando sejam sub- 
meeiros ou subparceiros. 

CAPÍTULO 11 

EO CONTRATO DE TRABALHO RURAL 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 3' O contrato individual de 
trabalho, quando se trate da pessoa 
física definida nesta lei como traba- 
lhador rural, pode ser verbal ou es- 
crito, presumlndo-se a sua existên- 
cia, na primeira hipótese, pelo sim- 
ples fato da prestação dos serviços 
e desde a data inicial dêstes. 

Art. 4o O contrato individual do 
trabalho rural não poderá exceder a 
oito (8) horas de serviço p or dia 
admitida, porém, a prorrogação, in- 
clusive pelo período noturno, exceto 
quanto à mulher e ao menor, nos 
seguintes casos e sem acréscimo de 
salários, observada, nessa hipótese, a 
ragra do artigo 15: 

I — Inundação,, incêndio ou outra 
qualquer anormalidade que reclame 
assistência vigilância ou trabalho eíe- 
tivo. 
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II — Parição de animais de cria- 
ção e atendimento de misteres relati- 
voc à, moagem, distilação, fermenta- 
ção ou quaisquer outros, que recla- 
mem continuidade dos serviços. 

III — Colheitas de qualquer espé- 
cie, cujos trabalhos não possam ser 
interrompidos. 

Art. 5? A alienação da propriedade 
ou a transferência da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, a vi- 
gência dos contratos de trabalho exis- 
tentes. 

Art, e9. Os direitos do trabalhador, 
decorrentes do contrato de trabalho 
incluídas a meeição e a parceria em 
caso de falência, execução ou cessa- 
ção da atividade rural, gozam do 
privilégio especial previsto no artigo 
1.566, IV, e V do Código Civil. 

Art. 7' fi lícito ao proprietário 
ou arrendatário constituir penhor ru- 
ral sobre frutos sujeitos ao regime 
de meiação e parceria, em garantia de 
financiamento à cultura, ficando, po- 
rém o respectivo credor obrigado a 
entregar ao meeiro ou ao parceiro, em 
caso de excussão pignoratícia, a parte 
que lhes pertencer, deduzidas as des- 
pesas. 

Seção n 
Da Carteira Profissional de Traba- 

lhador Rural 
Art. 8?. É instituída, em todo o 

território nacional, a Carteira do Tra- 
balhador Rural, para as pessoas maio- 
res de quinze anos, de ambos os se- 
xos, obrigatória ao exercício do tra- 
balho rural'regulado por esta lei. 

Art. 9' A Carteira do Trabalhador 
Rural valerá como Carteira Profis- 
sional e prova de indentldade, cabendo 
sua expedição ao Ministério do Tra- 
balho, Indústria e Comércio, direta- 
mente ou através do Serviço Social 
Ruíal, nos termos do modêlo que foi 
fixado no regulamento a que se re- 
fere o artigo 39, dela constando, obri- 
gatoriamente; 

I — A qualificação do portador, 
pelo seu nome, naturalidade, sexo, 
data do nascimento, filiação, estado 
civil e denominação do estabelecimen- 
to rural onde trabalha. 

II — Categoria do emprêgo ou es- 
pécie do trabalho, nos têrmos do ar- 
tigo 1°, § ip destrui; £ p $ r? 

m — Anotações relativas ao con- 
trato de trabalho, inclusive data de 
admissão e salários, se possível. 

§ IP A Carteira será fornecida gra- 
tuitamente, incidindo no crime de 
frustração do trabalho (Código Penal, 
art. 203) a pessoa ou funcionário 
competente que recusar sua expedição 
ao trabalhador em condições legais 
de recebê-la. 

§ 2P Dentro de oito (8) dias a par- 
tir da admissão do trabalhador, o pro- 
prietário ou empregador rural é obri- 
gado a fazer, na Carteira, as anota- 
ções aludidas no § 1? dêsfe artigo 
declarando a forma de pagamento dos 
salários ou de remuneração dos ser- 
viços, em caso de meeiaçâo e parce- 
ria. 

§ 3P As anotações serão assinadas 
pelo empregador ou seu preposto au- 
torizado e, se êste não existir ou fo- 
rem ambos analfabetos, a assinatura 
se fará a rôgo e levará abaixo o visto 
do juiz competente ou, na sua falta, 
da autoridade policial do lugar de 
situação do estabelecimento rural. 

§ 4' Os acidentes no trabalho serão 
obrigatoriamente anotadas na Car- 
teira pelo juízo competente. 

SEÇÃO III 
Art. 10. A mulher casada e os fi- 

lhos entre quinze e vinte e um anos, 
não estão impedidos de aceitar con- 
trato como trabalhador rural, salvo 
oposição do outro cônjugue ou do pai 
ou responsável, expressamente mani- 
festada ao empregador, 

i 1° Não se interrompe o contrato 
de trabalho durante a gravidez, asse- 
gurados, porém, à mulher, as seguin- 
tes vantagens e direitos; 

I — Afastamento do trabalho até 
um perído de seis (6) semanas an- 
tes e seis (6) semanas após o parto, 
a juízo e sob atestado do médico da ( 
mulher ou do estabelecimento rural' 
e, na falta dêstes. de outro que per- 
tença ao Serviço Social Rural, ao ser- 
viço público federal, estadual, muni- 
cipal, a órgãos de previdência ou or- 
ganização hospitalar da zona. 

II — Repouso de duas semanas, em 
caso de aborto, desde que atestado 
o fato por qualquer dos médicos in- 
dicados no inciso anterior. 

III Dois descansos especiais, de 
meia hora cada rum,, plurantç o txa- ^ 

Diretorr 

Fôlhhs: 

PROTOCOLO GERAL 

n^rziê 



— 26 — 

balho diário, para amamentar o pró- 
prio fillio, até que êste complete seis 
meses de idade, salvo prorrogação 
dêsse prazo, quando o exigir a saúde 
do menor, a juízo médico 

IV — Percepção integral dos salá- 
rios, em base não inferior ao do mês 
imediatamente anterior, nos casos dos 
incisos I e II. 

§ 2'? O contrato de trabalho fe- 
minino só é admissível para execução 
previdência social. 

V — Recebimento de auxílio mater- 
nidade, por parte de Instituição de 
de serviços durante o Qia, no período 
compreendido entre cinco e dezessete 
horas, proibida a ativiriade que seja 
Inadequada à gestação e a que se rea- 
lize em local isalubre. sob pena do 
pagamento do salário em dôbro, 
além da responsabilidade pelas danos 
decorrentes, apurados em processo oe 
reclamação perante a Justiça do Tra- 
balho. 

§ S9 Sempre que houver prejuízo á 
gestação, devidamente atestado por 
médico, é lícito à mulher romper o 
contrato de trabalho, mediante sim- 
ples aviso ao empregador. 

§ 4? Nenhuma restrição é admis- 
sível, no contrato de trabalho femi- 
nino, com o objetivo de rescindi-lo 
pelo casamento ou gravidez da mu- 
lher. 

Art. 11. Sem prejuízo da frequência 
escolar, ao menor só é perminda a 
prestação de serviços auxi.iares du- 
rante o dia, aderuados à sua idade 
e em local salubre, observando-se, 
ainda, as seguintes regras; 

I — O menor de quatorze anos sò- 
mente será admitido em serviços do- 
mésticos. 

II — '"Não será válida a quitação 
dada ao empregador por menor de 
dezoito anos se não contiver a assina- 
tura do pai ou representante legal. 

SEÇÃO IV 
Do salário mínimo 

Art. 12. O salário mínimo só tem 
aplicação ouando se tratar de traba- 
lhador mensalista ou diarista (artigo 
1' § 1° I e IIi, não podendo ser 
inferior ao que. tiver sido fixado para 
a zona. 

Art. 13. São admissíveis os seguin- 
tes descontos no montante d i salário, 
mediante mútuo consentimento: 

I — Aluguel de casa de morada do 
trabalhador, quando se acn.n dentro 
do estabelecimento rural e a êste per- 
tencer, até o limite máximo de quin- 
ze por cento (15%), sôbre o valor do 
salário mensal. 

II — Alimentação, quando forne- 
cida pelo empregador, em condições 
higiénicas, quantidade suficiente e aos 
preços correntes na zona, sob ajuste 
com o empregado. 

III — Géneros alimentícios forne- 
cidos ao empregado, pelos preços cor- 
rentes. 

§ 1? Sempre que mais de um tra- 
balhador residir, com sua família, 
na mesma morada, fornecida pelo 
empregador, o desconto a título de 
habitação e na percentagem legal, 
será feito em partes iguais sôbre os 
salários de ambos. 

§ 2° Se os trabalhadores forem sol- 
teiros e residirem sem família, o des- 
conto será dividido por todos êles, em 
partes iguais. 

§ 39 Em caso de trabalhador sol- 
teiro e desacompanhado, na mesma 
morada de outro, com família, o des- 
conto será feito integralmente sôbre 
o salário dêste. considerando-se aquê- 
le como subinquilino. 

Art. 14, O Regulamento a que se 
refere o artigo 29 desta lei deverá 
discriminar os tipos Je morada alu- 
didos no artigo 13, além de outros, 
para os fins dã dedução prevista nesse 
dispositivo. 

SEÇÃO V 
Do descanso semanal e das /árias 
Art. 15. O trabalhador mensalista 

e o diarista terão dirútc a repouso 
remunerado, enquanto vigorar o con- 
trato de trabalho. 

Parágrafo único. Sempre que hou- 
ver prorrogação do ho-ário de tra- 
balho, nos casos do artdgo 4? as ho- 
ras acrescidas serão computadas, para 
efeitos de novo dia de repouso se- 
manal. 

Art. 16. Ao trabalhador mensalista 
e ao diarista será assegurado um pe- 
ríodo de quinze (151 dias de férias, 
sem prejuízo dos resoc divos salários, 
desde que hajam decorrido doze me- 
ses de vigência do contiato de tra- 
balho. 

§ l9 Mediante entendimento entre 
as duas partes, poderá haver acumu- 
lação de dois períodos de férias. 
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5 21? Ao empregador é ressalvado o 
direito de convocar o empregado em 
férias para a prestação de serviços 
imprevistos e excepcio aais,, necessá- 
rios à preservação ou afastamento, de 
risco iminente à lavoura ou à criação. 

5 3' Os dias dispendidos na pres- 
tação dos serviços aludidas no pará- 
grafo anterior serão restituídos, logo 
que possível, ao emuregado, em com- 
plemento das férias interrompidas, 

§ 4° E' lícito ao empregador re- 
tardar a concessão de férias, pelo 
tempo necessário, quando recaírem no 
período da colheita 

§ 59 só terão direito a férias re- 
muneradas os empregados a que se 
refere êste artigo assistindo, porém, 
ao agregado, ao meeiro e ao parceiro, 
gozá-las por conta própria e pelo pra- 
zo de quinze (15) dias por ano de ser- 
viço. em época acordada com o em- 
pregador e desde que a critério deste, 
os serviços o permitam ou continuem 
sendo prestados por familiares ou pre- 
postos dos referidos trabalhadores. 

SEÇÃO VI 
Do aviso prévio 

Art. 17. Não havendo prazo esti- 
pulado, a parte que, sem justo motivo, 
quizer rescindir o contrato, deverá 
avisar à outra de sua resolução, cora 
antecedência de três (3) dias, se o 
empregador fôr dia'-sta e de trinta 
(30) dias, nos demais casos. 

§ 19 A falta de aviso prévio, por 
parte do empregador dá ao emprega- 
do direito ao salário correspondente 
ao prazo do aviso, íazendo-se o des- 
conto da parcela respectiva se a omis- 
são fôr imputável ao trabalhador. 

Art. 18, A rescisão do contrato de 
trabalho torna-se efetlva depois de 
decorrido o prazo do aviso prévio, ob- 
servando-se, quanto ã meiação e a 
parceria, o disposto na Seção seguin- 
te. 

SEÇÃO VII 

Da rescisão ão contrato de 
trabalho rural 

Art. 19. A indenização devida, por 
parte do empregador, sem justa causa, 
do contrato de trabalho a prazo in- 
determinado, será de um mês de sa- 
lário por ano de serviço efetivo se se 
tratar de trabalhador mensalista ou 
diarista. 
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Art. 20. Havendo prazo estipulado, 
a indenização pela rescisão sem justa 
causa, será devida na base do artigo 
anterior, acrescida de dez por cento 
(10%) do montante dos salários pelo, 
tempo restante do contrato. 

Art. 21. Entende-se por ano de 
serviço efetivo o período de doze me- 
ses de trabalho continuado no mesmo 
estabelecimento, descontados os do- 
mingos, feriados, dias santificados e 
outros que venham a ser considerados 
de festa ou descanso, pelo emprega- 
dor. 

Parágrafo único. Na contagem do 
tempo a que se refere êste dispositivo 
é permitida a soma de dois penados 
distintos de seis meses se, após a 
ocorrência do primeiro, o trabalhador, 
mensalista ou diarista, que inter; om- 
per o trabalho, no mesmo estabeleci- 
mento, retornar ao serviço e nele per- 
manecer por um segundo período igual 
e continuado, antes de vencido o se- 
mestre seguinte à interrupção. 

Art. 22. O empregador poderá res- 
cindir o contrato, sem indenização, 
desde que ocorra justa causa, nos têr- 
mos do artigo 482, da Consolidação 
das Leis Trabalhistas. 

Art. 23. A ocorrência de fenóme- 
nos climáticos, como secas ou geadas, 
que paralisem ou interrompam a ex- 
ploração rural, determinando dispensa 
de trabalhadores, exonerará o empre- 
gador de qualquer indenizacái'. que 
será dev:-a e paga aos ' de-ipedidos 
pelos órgãos assistenciais da União, 
como o Departamento de Obras Con- 
tra as Sêcas, Serviço Social Rural ou 
o que competente fôr. 

Art. 24. O contrato de meiação 
expirará ao término do ciclo vegeta- 
tivo da respectiva cultura e após a 
sua colheita ou a última de-as sem- 
pre que fôr ajustado para mais de 
uma safra ou de vários exercícios 
anuais. 

§ 19 Em caso de rescisão, se em- 
pregador e meeiro não acordarem no 
valor da liquidação, assistirá a qual- 
quer deles requerer avaliação judicial, 
cuja homologação pelo juiz competen- 
te com determinação do montante a 
ser pago, implicará em obrigação lí- 
quida e certa para aquele que fôr con- 
siderado devedor. 

5 2° A parte que por sua culpa 
der causa à antecipação de venrimen- 
to do contrato fica obrigada a ú.ide- 
nizar a outra os preíuízos ocasionados, 
também sob avaliação nos termos 

d êste artigo. 
' ? r' r r : SENADO FE 

PROTOCOLO 

Fls. T 

>cRÁ.L 

GtkAL 



I 3' Se a rescisão íôr de iniciativa 
do empregador, não havendo culpa do 
meeiro, no acordo ou na avaliação a 
que se refere o parágrafo 1?, será 
computada a sooia que o juiz arbitrar, 
ouvidas as partes em um trnuo, para 
as despesas de mudança e nova loca- 
lização do trabalhador e sua família. 

§ 4? A apuração da capa previs- 
ta no paragrafo anterior, quando ale- 
gada pelo empregador, será apurada 
em um triduo, decidindo o juiz de 
plano. 

Art. 25. Aplicam-se as regras do 
artigo anterior a rescisão do contrato 
de parceria rural. 

SEÇÃO VII 
Da estabilidade 

Art. 23. O trabalhador rural que 
apenas seja mensalista ou diarista, 
com mais de dez anos de serviço efe- 
tivo, no mesmo estabelecimento, não 
poderá ser despedido sem justa causa. 

Parágrafo único. Considera-se justa 
a causa quando se verificar o dis- 
posto no artigo 493, combinado com 
o artigo 4S2 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, sendo igualmente apli- 
cável o processo previsto no artigo 
4S4 da mesma Consolidação. 

Art._ 27. O empregado estável só 
poderá ser despedido sem justa causa 
mediante^-o pagamento em dobro da 
indenizacâo que lhe caberia pela res- 
cisão (arts. 19 e 20). 

CAPÍTULO XII 
BA HIGIENE E SEGUBANÇA BO TRABALHO 

rI&eal 
Art. 28. A higiene e segurança do 

trabalho rural serão adequadamente 
preservadas e aplicáveir a todos os 
trabalhadores, nos termos das normas 
que forem adotadas no Regulamento a 
que se refere o artigo 33 desta lei. 

Parágrafo único. A observância do 
disposto neste dispositivo não deso- 
briga os empregadores do cumprimen- 
to de outras normas que, c-.m relação 
à higiene e segurança do trabalho 
rural, sejam estabelecidas em leis e 
regulamentos, federais e estaduais, ou 
posturas municipais. 

CAPÍTULO IV 
B03 BISSÍDIOS E RESPECTIVO JULGAMENTO 

Art. 29. Cs dissídios individuais, 
oriundos da aplicação da presente leii 
serão processados e julgados pela Jus- 
tiça do Trabalho. 

Art. 30. As causas de valor igual 
ou inferior ao estabelecido no art. 894 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
serão processadas e julgadas, nas lo- 
calidades não compreendidas na ju- 
risdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento e nos Estados cujas Cons- 
tituições mantiverem juízes nas con- 
dições previstas no inciso XI do art. 
124 da Constituição, por tais juízes, 
prevalecendo para as causas de maior 
alça ,a, ou quando não houver êsses 
juizes, a competência dos Juizes de 
Direito, nos têrmos fixados no artigo 
563 da mesma Consolidação. 

Art. 31, Sempre que a solução do 
dissídio implicar em rescisão do con- 
trato de trabalho, -o juiz fixará prazo, 
na sentença que proferir, para o em- 
pregado desocupar a habitação, quan- 
v situada ao estabelecimento rural 
onde os ser-' eram prestados. 

CAPÍTULO V 
DO SEGURO 

Art. 32. S~ ; segurados facultativos 
do Instituto de Aposentadoria e Pen- 
sões dos Industriários, todos os tra- 
balhadores e empregadores rurais, 
êstes considerados como os que, con • 
tando com empregados ou não, tra- 
balham sem abordinaoão a outrem. 

arágrafo único. As contribuições 
pagas ser" o transferidas peio insti- 
tuto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários ao Fundo a que se re- 
fere o artigo 34, quando êste entrar 
em íunoionar.iento regular, desconta- 
das quaisquer despes^, feitas com o 
segurado ou sua família. 

CAPÍTULO VI 
BO FUNDO ECONÓMICO E DE PREVIDÊNCIA 

DO TRABALHADOR RURAL 

Art. 33. Pica instituído no Banco 
Naci- -al cl Desenvolvimento Econó- 
mico o "Fundo Económico e de Pre ■ 
vidência do Trabalhador Rural", des- 
tinado a recolher o produto dos se- 
guintes recursos: 

I — "Contribuição do Turista ao 
Trabalhador Rural," do valor de du- 
zentos cruzeiros (CrS 200,00) por pes- 
soa que viajar do pais para o exte- 
rior ou que desei barcar no Brasil 
por mais de cinco dias, salvo se em 
trânsito e em virtude de demora na 
escala do navio ou aerona-e. 

II — Silo denominado "Trabalha - 
dor Rural," pago por verba, nos se- 
guintes valores e atos: 



— 29 — 

a) de dez mil cruzeiros (Crg ... 
lO.OOÓ.CO), nas escrituras de incorpo- 
ração de jdifícios de mais de quatro 
p imentos or de constituição de con- 
domínio nesses imóveis; 

h) de quinhentos cruzeiros (  
Crg 500,CO), por iicença de importa- 
ção concedida pela Carteira de Co- 
mércio Exterior para artigos de luxo 
ou supérfluo, assim declarados pela 
Superintendência da Moeda e do Cré- 
dito; 

c) de duzentos cruzeiros (  
Cr,? 200,001, nos contratos de consti- 
tuição ou dissolução de sociedades co- 
merciais e industriais, e ainda, pelo 
registro de Comércio, ou quaisquer 
alterações relativas a êsses atos. des- 
de que o capital declarado seja su- 
perior a dez mil cruzeiros (   
Cr$ 10.COO,00); 

ã) de cem cruzeiros (CrS 100,00), 
pelo registro ds patentes de inven- 
ção e marcas de fábrica e quaisquer 
alterações que lhe sejam pertinentes, 

m — Eêlo fixo com a mesma de- 
nominação do inciso II, pago nos se- 
guintes valores e papéis; 

a) de cinqiienta cruzeiros (  
CrS 50,00), nos recibos de pagamento 
de prémios Ictéricos acima de mil 
cruzeiros (CrS 1.000,00) e, ainda, nas 
escrituras de promessa de qualquer 
natureza, nas de venda e compra de 
imóveis, empréstimos hipotecários, 
constituição de dote, usufruto, fidei- 
comisso, loteamento, declaração do 
imposto de renda e recibos de for- 
necimento feitos à União; 

b) de vinte cruzeiros (CrS 20,00), 
nos requerimentos dirigidos à Supe- 
rintendência da Moeda e do Crédi- 
to, Banco Nacional de Desenvolvi- 
mento Económico, Banco do Brasil 
S.A., Banco de Crédito da Amazó- 
nia. Banco do Nordeste do Brasil, 
autarquias económicas e repartições 
arrecadadoras federais, exseto quan- 
do se tratar de matéria atinente aos 
seus funcionários; 

c) de dez cruzeiros (CrS 10,00), 
nas propostas de desconto bancário 
e reformas de títulos, em qualquer 
estabelecimento de crédito do País, 
bem como nos contratos de venda a 
prestação. 

IV — O valor da arrecadação de 
impostos, taxas ou emolumentos que 
sejam instituídos pelos Estados e 
Municípios como contribuição espe- 
cial ao "Fundo" de que trata êste 
artigo. 

V — O valor de doações de qual- 
quer natureza e outros recursos que 
se destinem ao mesmo fim do inciso 
anterior. 

SI?. O impâsto de sêlo previsto 
neste dispositivo é cobrado como adi- 
cional do já existente sôbre os mes- 
mos papéis. 

§ 2?. A contribuição e a doação, 
previstas, respectivamente, nos inci- 
sos I e XV deste artigo serão reco- 
lhidos diretamente ao Banco Nacio- 
nal de Desenvolvimento Económico ou 
a seus representantes nos Estados e 
nos portos de embarque, mediante a 
apresentação do passaporte. 

§ 3'. O embarque que qualquer pes- 
soa, bem como o desembaraço de ba - 
gagens dos turistas ou viajantes a que 
se refere o inciso I, não serão admi- 
tidos sem prova do pagamento da 
ccntribuiçâo estabelecida no mesmo 
inciso. 

§ 4?, A arrecadação do sêlo previs- 
to nos incisos II e III será feita pelas 
repartições competentes do Tesouro 
Nacional, que as recolherá ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econó- 
mico. 

Art. 34. O "Fundo Económico e de 
Previdência do Trabalhador Rural" 
será regulado em lei, destinando-se, 
precipuamente, aos seguintes fins: 

I — Aposentadoria, quando o per- 
mitirem as condições do "Fundo". 

XI — Pagamento de abone familiar, 
de* auxílio-maternidade e de assistên- 
cia médica. 

III — Prémio ao trabalhador rural 
assíduo e que permaneça, no mínimo 
durante cinco anos. '.onsecutivos. nas 
ativitíades agro pastoris; 

IV — Auxílio até vinte por cento 
(20%) do respectivo valor, aos em- 
pregadores rurais para a construção 
de escolas e de serviços de assistên- 
cia social e, ainda, para a edificação 
de casas destinadas aos trabalhadores, 
hipótese em que o desconto da per- 
centagem de habitação, previsto no 
artigo 13, inciso I, se reduzira a dez 
por cento (10%) sôbre o salário 
mensal. 

Art. 35. O Fundo Económico e da 
Previdência ao Trabalhador Rural se- 
rá dirigido por um Administrador, 
que será o Presidente do Banco Na- 
cional de Desenvolvimento Económi- 
co, auxiliado por um diretor e demais 
serviços necessários, na forma que a 
lei determinar. 
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CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 36. Aplicam-se à presente lei 
todos os dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho que forem per-, 
tinentes com os seus objetivos e não 
contrariarem os preceitos nela esta- 
belecidos, bem como os usos e cos- 
tumes das várias regiões do País, para 
interpretação e solução de quaisquer 
omissões ou dúvidas quanto aos fatos, 
atos ou contratos que em cada uma 
delas produzirem efeitos sõbre as re- 
lações entre empregadores e empre- 
gados rurais. 

Art. 37. Os empregadores que não 
descontarem a percentagem de habi- 
tação e ofereceram casas de escola e 
de morada, em condições higiénicas, 
aos trabalhadores e suas famílias, na 
forma que fõr estabelecida no íiegu- 
lamento a que se refere o artigo 99, 
terão direito a uma redução de um 
quinto por cento a/5%) na taxa de 
jures dos empréstimos rurais que 
contraírem na Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil e em outros estabelecimentos 
de crédito que realizarem tias opera- 
ções 

Art. 38. Aos trabalhadores que fo- 
rem premiados/nos têrmos do artigo 
24. inciso III, será assegurada pre- 
ferência para a doação de terras do 
domínio público que a União e os 
Estados reservarem para êsse fim. 

Art. 39. A presente lei será regu- 
lamentada pelo Poder Executivo, em 
decreto referendado peio Ministro do 
TrabsJho, Indústria e Comércio den 
tro de sessenta dias de sua entrada 
em vigor. 

Art. 40. Esta lei entrará em vigor 
trinta dias após sua publicação. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto 
de 1956. — Nogueira da Saini. — 
Fernando Ferrari. 

SUBSTITUTIVO SEGADAS VIANA 
ESTATUTO DO TRABALHO RURAL 

TITULO I 
Art. 1? Reger-se-ão por esta lei, 

no que nela fõr expressamente dis- 
posto, as relações de trabalho rural. 

Art. 29 Serão nulos de pleno di- 
reito quaisquer acordos visando a re- 
núncia ou limitação dos benefícios de 
que trata esta lei. 

Art. 3' A presente lei não se 
aplica: 

a) aos empregados domésticos, as- 
sim considerados os que prestam ser- 
viços ao empregador ou à sua famí- 
lia, no âmbito residencial e sem fi- 
nalidade lucnatlva; 

b) o locador de serviços eventuais, 
tais como a plantação de lotes de ar- 
vores, a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, ou quaisquer outros ser- 
viços ocasionais e periódicos que sejam 
acessórios ou complementares da atl- 
vidade rural permanente, desde que 
o locador não continue na dependên- 
cia jurídica do proprietário ou ad- 
ministrador do prédio rústico, nem 
receba remuneração permanente quan- 
do concluídos os serviços locados. 

Art. 4' Considera-se trabalhador 
rurai, para os eleitos desta lei, todo 
aquele que presta serviços ao pro- 
prietário da terra ou a quem tiver 
administração de prédio rústico, nas 
diversas aplicações da atividade ru- 
ral ficando sem efeito a definição 
constante do art. 2° do Decreto-lei 
n^1 7.638, de 10 de novembro de 1944. 

Art. 5'- Para os efeitos desta lei 
os trabalhadores rurais distmguem- 
se como; 

a) empregado rural a pessoa llslca 
que preste serviços de natureza nao 
eventual a empregador que exerça 
atividade agrícola ou pecuarista, sob 
sua dependência e mediante salário. 

b) colono o que contrata com o 
proprietário ou preposto autorizado, o 
cultivo e colheita de uma certa área 
de terras, ou de um certo número de 
árvores, excetuando o trabalho com 
seus familiares e agregados, nas con- 
dições e remuneração pré-estabeleci- 
das. 

c) parceiro-agrícola a pessoa física 
que se torna cessionária de prédio 
rústico para cultivá-lo por si e com 
seus dependentes e familiares, repar- 
tindo os frutos, na forma convencio- 
nada, com o respectivo proprietário 
ou com quem tenha a livre adminis- 
tração do mesmo prédio rústico, e, 
também, o que sob forma de parce- 
ria. trabalha na exploração extra- 
tiva de produtos florestais. 

d) parceiro-pecuarista a pessoa fí- 
sica que recebe animais pertencen- 
tes a outrem, para os pastorear, tra- 
tar e idar, por si e com seus de- 
pendentes e familiares, mediante cota 
nos lucros produzidos. 

Parágrafo único. E' empregado pro- 
visório o que contrato seu trabalho 
sòmente para serviço de tempo iimi- 
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tado como, por exemplo, a realiza- 
ção da colheita, extinguindo-se o con- 
trato com a terminação do mesmo ser- 
viço. 

Art. e9 Não perde a qualidãde de 
colono, parceíro-agricola ou parceiro- 
pecuarista, aquele que realizando os 
trabalhos a que se referem as alí- 
neas b, c, e d do artigo anterior, re- 
ceba parte da remuneração em di- 
nheiro . 

Art, 79 O trabalhador colono, par- 
ceiro-agncola ou parceiro-pecuaris- 
ta que tiver áob sua dependência co- 
mo assalariado pessoa não familiar, 
ou ainda como parceiro, será consi- 
derado. para os efeitos desta Lei. co- 
mo empregador. 

Art. 89 Aplicam-se as disposições 
do Código Civil referentes à parce- 
ria rural (artigos 1.410 a 1.423) a 
tudo o que se refira às relações entre 
o proprietário ou preposlo e o tra- 
balhador parceiro e que não se achar 
expressamente regulador por esta Lei. 

Art. D9 Não são trabalhadores ru- 
rais para os fins deste Estatuto. 

a) o arrendatário de terras, assim 
entendido o que faz locaçi.o de pré- 
dio rústico, mediante pagamento em 
dinheiro, e o cultivo por conta pró- 
pria, sem repartir os frutos; 

b) o tarefeiro, ou empreiteiro, as- 
sim entendido o que contraía, por'.si 
ou corri auxílio de outrms. a exe- 
cução de serviços determinados, den- 
tro da propriedade rural, tais oo.no 
destoca de campos, derrubada de ma- 
tas. ou construção de casas, cami- 
nhos, pontes ou outras benfeitorias, 
ainda que a remuneração total ou 
parcial seja em outro valor que não 
em moeda, desde que a re^ção con- 
tratual, para com o proprietário ou 
livre administrador do prédio rús- 
tico áe extinga com a ultimaçáo da 
tarefa ou empreitada. 

TITULO II 
DAS NOXMAs RERArS DE PROTEÇÃO AO 

TRABALHO RURAL 
Capítulo I 

Da Carteira de Trabalhador liurai 
Art. 10. Fica instituída, em tono 

o território nacional, a Carteira ue 
Trabalhador Rural, para as pessoas 
maiores de 14 anos. sem distinção ae 
sexo ou nacionalidade, a qual será 
obrigatória, para o exercício do tra- 
balho rural. 

LESADO n 

Direiorin o 

Folhas: 

Art. 11. A Carteira do Trabalhador 
Rural, ou Carteira Profissional ooe- 
decerá a modelo fixado pelo Minis- 
tério da Agricultura, em regulamen- 
to a ser baixado dentro de BO (ses- 
senta) dias por ato do respectivo ti- 
tular, dela constando obrígatóriampii- 
te os elementos de identificação do 
portador e as anotações pertinentes 
ao seu contrato de trabalho. 

Art. 12. A Carteira Profissional 
será expedida pelo Serviço Social Ru- 
ral e distribuída aos trabalhadores, 
nos municípios pelas Juntas Muni- 
cipais do mesmo Serviço. 

Parágrafo único. A recusa da ex- 
pedição da carteira Proiissionai a 
quem esteja em condições legais de 
recebê-la corresponde ao crime pre- 
visto no artigo 203 do Código Penal. 

Art. 13. As Juntas Municipais do - 
Serviço Social Rural são obrigsuas a 
organizai o registro nominal dos por- 
tadores da Carteira Profissional men- 
cionando as atívidades exercidas, e a 
outras circunstâncias de oue trate o 
artigo 10. Semestralmente as Jun- 
tas Municipais enviarão mapa,- do 
registro aos Conselhos estaduais de 
Territórios ou do Distrito Federal, e 
êstes. anualmente, farão remessa 
idêntica ao Conselho Nacional do ser- 
viço, para organização do cadastro do 
trabalhador rural. 

Art. 17. A Carteira Profissional 
será expedida gratuitamente para o 
trabalhador e servirá como d. c imen- 
to de identificação civil e profissio- 
nal. salve naqueles atos para os quais 
a lei especial exija expres.v-imente 
carteira de identidade, certidão ae 
registro, passaporte ou ou'..o do- 
cumento diretamente mencionado na 
dita lei especial. 

Art. 17. Da Carteira Profissional 
constarão as anotaçãos relativas â 
caracterização do trabalhado- nilulo 
I desta Lei), à data de admissão do 
tiaba hador, à natureza do serviço, 
ao montante da remuneração e res- 
pectiva forma de pagamento, 

parágrafo único, se não constar, 
nas Carteiras Profissioiuris dos tra- 
baihadores-parceiros, ç montante e 
forma de nagam?nto di remuneração, 
entende-se que ela se íarê de acordo 
com os usos e costumas da região, 
aplicáveis à atividade rural em causa. 

Art. 18, Dentro do rrazo de 8 
(oito) dias. conatdos da admissão do 
trabalhador ao serviço o proatietário 
ou administrador do estabelecimento 

í!AI SENADO FEDERAL 
.,1. PROTOCOLO GERAL 



— 32 — 

rural será obrigado a fazer, na Car- 
teira Profissionar, as anotações rele- 
ridas no artigo anterior. 

§ 1° As anotações serão assinadas 
pelo proprietário ou seus orepostos 
autorizados. Em se tratando de pro- 
prietário ou preposto analfabeto, a 
assinatura será feita a rògo e subs- 
crita pela autoridade judicial (aritgo 
55) e na falta desta peia autoridade 
policiai do lugar. 

§ 2"? — Cs acidentes do trabalho se- 
rão obrigatònamente anotados peio 
juízo competente, na carteira do tra- 
balhador acidentado. 

Art. 19. Recusando-se o emprega- 
dor a fazer as anotações devidas, ou 
a devolver a carteira recebida, de- 
verá o empregado, dentro de 30 dias, 
comparecer oessoalmente ou por in- 
termédio do sindicato respectivo, pe- 
rante a autoridade local encarregaua 
da fiscalização do trabalho rural, pa- 
ra apresentar a devida reclamaçàor. 

Art. 20. Lavrado o têrmo da re- 
clamação a autoridade notificara o 

' reclamado para,- no prazo máximo de 
15 dias da data em que receber a no- 
tificação, prestar, pessoalmente ou 
por intermédio do sindicato ou asso- 
ciação rural a que pertencer, escla- 
recimentos ou fazer a legalização da 
carteira ou sua entrega. 

Art. 21. O não atendimento à no- 
tificação importará na imposição de 
multa de Or$ 100,00 (cem cruze.ros), 
aplicada em dôbro na reincidência, 
pela autoridade encarregada da fis- 
calização da aplicação desta lei. 

Art. 22. Verificando que as alega- 
ções do notificado versam sôb^e a 
inexistência das relações de traba- 
lho previstas nesta Lei o processo 
será encaminhado à autoridade judi- 
ciária competente que, julgando im- 
procedente as alegações, determinará 
à autoridade referida no artigo ante- 
rior que faça as anotações e imponha 
a multa no mesmo cominada. 

CAPÍTULO n 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

Art, 23. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampúada 
ou restringida, conforme as exigências 
das atividades exercidas de forma a 
não exceder - m cada semestre do ano 
civil, o número de horas correspon- 
dente a 8 (oito) por dia de trabalho 

Art. 24. O trabalhador empregado, 

assim como o provisório terá direito a 
repouso semanal remuneiado, duran- 
te a vigência dos respectivos contra- 
tos de trabalho. 

Art. 25. O trabalho noturno ou em 
d.as habitualmente cestinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio, inundação e 
outros, ou os de nascimento de crias 
dos animais devendo contudo o tem- 
po de tais serviços nolurnos ser 
computado no total de horas referido 
no artigo, e facultado novo dia de re- 
pouso semanal, quando o nabituai fôr 
empregado nos termos dêsle artigo. 

Parágrafo único. Não se verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere êste artigo, o trabalho noturno 
terá remuneiação acrescida de 20%. 

Art. 26. Serão observados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
de repouso semanal, ao início e ao 
fim da jornada de trabalho, bem como 
aos intervalos destinados às refeições 
e repouso. 

Parágrafo único. Os intervalos pára 
repouso e refeição não serão compu- 
tados na duração do trabalho. 

CAPITULO 1X1 
DO SALÁRIO MÍ/IMO 

Art. 27. Continuam aplicáveis ao 
trabalhador rural empregado ou pro- 
visório as normas do Titulo II, Ca- 
pitulo III, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com as alterações esta- 
belecidas nesta lei. 

Art 28. No total do salário míni- 
mo poderão ser descontados median- 
te mútuo consentimento, as seguin- 
tes parcelas: 
1 — Aluguel de casa de residência 

do empregado se ela se achai 
dentro do estabelecimento rural. 
Êste aluguel não será superior a 
15% (quinze por cento) do sa- 
lário mínimo e não poderá ser 
cobrado de mais de um traba- 
lhador se corresponder a uma só 
residência. 

2 — A alimentação que fôr forneci- 
da pelo empregador, com con- 
sentimento do empregado, esta 
alimentação deve ser sadia e su- 
ficiente, dentro dos recursos c 
usos da região, para manter o 
esforço fls.co do trabalho e não 
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pode ser cobrada a preços supe- 
riores aos vigeiues na zona. 

i — Generos aiimenucios íornendos 
ao empiegaao e sua iam.lia, 
por coma ao empregador, tmes 
generus, em nennuma mpo 
podem ser venaiaos poi o-tço 
superior ao pre.o a vista na 
mesma região, nem acresc.dos 
de despesas de transporte ou 
juros de mora. 

4 ~ Transporte do trabalhador para 
os locais de trapaino, qu-oido 
íornecido peio empiegaoui com 
aceioaçao do tiaoamadur. A 
parceia descontada a titulo de 
transporte nao poue ser superior 

a 10% (dez por cemo) do sa- 
lário mínimo. 

Paragrafo único. O acôrdo sobre 
os descontos previstos neste artigo de- 
vei a ser anotaoo na Carteira de Tra- 
balhador, por ocasião de serem teitas 
as demais anotações. 

CAPITULO IV 
DAS FÉRIAS 

Art. 29. O trabalhador-empregado 
terá anualmente direito a um pe.iac 
de 15 dias de ferias, sem prejuízo 
da respectiva remuneração, desde quo 
hajam decorrido dOí.e nicats oe vigên- 
cia do contraio do trabalho. 

S 1' Mediante enierioiinento entre 
as duas panes poderá naver acumu- 
lação de dois oenodos de ferias. 

5 29 Apncam-se a este Esta.oto 
as disposições dos artigos 133. 131, 
136, 138 e 139, da Consolidação das 
Leis do TraDa.ho. 

5 39 Pica ressalvado ao emp ega- 
dor o direito Oe convocai o emprega- 
do em ferias para a prestação de ser- 
viço necessário em ocasioes imprevis- 
tas e excepcionais que tiagam risco 
iminente a .avouia e a peruana Os 
dias despendidos peio empregado rra 
prestação leste serv.ço lhe ser ao res- 
tituídos, logo que possível em torma 
de ferias. 

Art. 30. Dada a natureza especial 
dos respectivos serviços, nao térai di- 
reito a fenas remuneradas peio ecta- 
beiecimenlo 'Ural os uaoaihaoorp.- da 
categor a de colono, parceiro-agiicola 
o parceiro-pecuarista. 

CAPITULO V 
04 niGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

Art. 31. As nonnas e conaiçoes 

gaiantidoras da higiene e segu, atiça 
do trabaiho a serem observadas cons- 
tarão de reguramento eiaourauu dentro 
de OU d.as, por uma comissão mte- 
grada por um repiesemame ao Mi- 
nistério do iiabaihu, inaustna e Co- 
me.cio, um ao Ministério da Ag-icm- 
tura e um ac Serviço Suciai Karar. e 
que sera expedido em decreto do pre- 
sidente da ttepuouca reieieuuaao po- 
ios Ministros 00 Trabalho, industria 
e Comercio ? aa Agricultura. 

Paragralo único. As mfrações às 
noimas previstas no Regulamento an- 
po. tarao na apncaçao de munas de 
CrS 100,00 a Gr8 5.000,00, sendo com- 
petente para apuca-ias a autonoadé 
que estiver ncumoida da fiscaaz-.ção 
da aphcaçào desta lei. 

Art. 32. A observância do disposto 
no artigo 'inier.or nao aesobnga os 
empregauores do cuiíipnmento de ou- 
tras d.sposiçoes que, com reiaçp.i a 
higiene e segurança do tiabaibu ru- 
iai, sejam mandadas observada.- por 
leis, regulamentos ou posturas esta- 
duais ou municipais. 

TITULO 1X1 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO AO 
TRABALHO DA MULHER 

CAPÍTULO I 
Da proteção do trabalho da mulher. 
Art. 33. As disposições déste capi- 

tulo aplicam se somente a muiher 
trabalhadora -empregaaa. 

Art. 34. a veaado à mulher o tra- 
balho noturno, assim emendido o 
reai.zaao anti e 21 e 4 horas bsm 
como o traoaiho insaiubie, ams.a.do, 
ou prejudic a, à gesiaçao, devendo a 
definição destas uittmas formas de 
trabalho constar do regulamento re- 
ferido no artigo 31. 

Art. 35. .Nao constitui justo motivo 
de rescisso 00 contrato de iraua.iio 
o casamento ou gravidez aa muiher, 
nem se aamUi. ao quaisquer restri- 
ções, com esteí íundametuos, a ad- 
missão da mulher no emprego, 

Art. 36. E proibido o trabalho da 
mulher grávida 6 tseis) semanas an- 
tes e 6 (seis) semanas depois do 
parto. 

Parágrafo ámeo. O afastamenw se- 
rá determinado por atestado do me- 
dico do trabalhador ou do estabele- 
cimento rural, ou na falta deste, por 
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médico do Serviço Social Rural, ou 
a serv.ço de repartição federa., es- 
tadual ou municipal de sauae, ou ain- 
da por med.co de entidade assis.en- 
ciai ou ue caridade existente no la- 
gar. 

Art. 37. Durante o período a que 
se refere o artigo anterior, 2 mulher 
teia dneito a saia. 10 nao inlenoi ao 
último perceuiao na auv.oaoe, sendo- 
Ihe facultado reverter ao empiègo, 
terminado d prazo de resguardo 

Parágrafo único. A concessão de 
auxuio-matenndade, pai par'.-? -Je 
instituição de previdência social, nao 
isenta o empregador da omigaçao a 
que alude o artigo. 

Art. 33. Mediante atestado medico, 
à mulher grávida e facultado icmper 
o contrato de trapa.ho, desde oue 
êste seja prejudic.ai ã gestação 

Art, 39. Em caso de abôrto não 
criminoso comprovado por atestado 
médico (art. 33. parágrafo único) a 
mulher lerá direito a duas semanas 
de repouso remunerado. 

Parágrafo único. Observar-se-á, 
quanto â remuneração, o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 40. Para amamentar o fuho, 
até que éste complete 6 iseis) rmses 
de idade, a mulher terá direito, dr- 
rante a iornada de trabalho a dois 
descansos especiais, de meia hora cada 
um. 

CAPITULO II 
Da proteção ao trabalho do menor 
Art. 41. As disposições deste capi- 

tulo aplicam se somente ao menor 
trabalhador-ernpregado. 

Art, 42. Ao menor de 18 anos é 
vedado trabalho noturno, insalubre, 
arriscado ou incompatível com as con- 
dições da idade, observado, para o 
efeito da definição de tais géneros 
de trabalho o disposto no artigo 31. 

Art. 43. Só aos responsáveis legais 
pelo menor de 18 anos é permitido 
dar quitação ao empregador pelo 
cabimento da indenizacâo oue fôr de- 
vida ao menor em caso de rescisão 
do contrato de trabalho. 

Art. 44. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho não se conside- 
rando como tal o auxílio p-estado nos 
misteres caseiros ou em sé tratando 
de exceçâo admitida pelo juiz co.n- 
petente. de acôrdo com o disposto no 
inciso LK do art. 157 da ConsMt oçao. 

Art. 45. O horário de serviço da 

menor de 18 anos deve ser compatí- 
vei com a frequência às aulaa. 

Art. 46. Contra o empregado rural, 
menor de 18 anos não corre a pres- 
crição. 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRAEALH® 

Capitulo I 
Disposições gerais 

Art. 47. O contrato individual de 
trabalho rural pode ser verbal ou es- 
crito, por prazo determinado oú in- 
determinado, provando-se por qual- 
quer meio permitido em direito e, es- 
pecialmente. peias anotaçces constan- 
tes da Carteira de Trabalho Rúral, 
que não podem ser contestadas. 

Art. 48. As relações contratuais de 
trabalho podem ser objetu de .ivie 
estipulação das partes interessadas 
em tudo quanto não contravenha aa 
disposições de proteção ao trabalho. 

Art. 49. O pr-azo de vigência oe 
contrato de trabalho, quando estipu- 
lado ou se depencente de execução 
de determinado trabalho ou realiza- 
ção de certo acontecimento nao po- 
derá ser superior a 4 anos. 

Parágrafo único. O contrato de tra- 
balho por prazo determinado giit tá- 
cita ou expressamente fôr pricrogado 
mais de uma vez, passara a vimiar 
sem determinação de prazo. 

Art. 50. A falta de estipuaeao ex- 
pressa enterde-se que o empregado 
se obrivou a todo e qual-uer serviço 
cimpatlvel com a sua condição pes- 
soal. 

Capítulo n 
Da remuneração 

Art. 51. Além do pagamento, cm 
dinheiro, comoreende-se no s'lano, 
para todos efeitos legais, a ahmen- 
racào naortarâo vestuário tj outras 
n-pstacões "tn natura", nuo " empre- 
craaor, por força do contrato ou do 
costume, fornecer habitualmente ao 
empregado 

Art 52 O pagamento do sMãrlo 
do trabalhador empregado ou proví- 
snno não deve ser estip iladr por pe- 
ríndn superior a um mes e deverá ser: 
efetuario até o décimo "™do 
mAs subsequente ao vencido ^."^do 
houver sido estipulado por giilmena, 
ou semana, deve ser efnuadc até o 
5' dia útil. 

Art. 53. Ao empregador é Tedaflo 
efetuar qualquer desconto no ..a mio 
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do empregado, salvo quando resultar 
de adiamamento ou de aisposiuvo de 
lei. 

farágraíc único Em caso de aano 
causaau peio euiprega^c o desconio 
seia acuo, desde que essa possiO-U- 
daue -ieuua sido acorda '■■■ ou na ocor- 
rência de doio do empiegadc. 

An. a4. am caso u-j rescisão dc 
contiaio de Graoaiiio, motivada peio 
empi egauor ou peio empregado, e na- 
vendo controvérsia sopr, pai it da 1111- 
poiiaucia aos saiárius. _ primeiro e 
oongado a pagar a es (. a Cata do seu 
comparecimeiuo perante t juízo com- 
peténte, a pane uScootroversa dos 
mesmos saianos soo pena ae sei, 
quaru. a essa pane, condenado a 
paga-la em dooro. 

Capitulo III 

.Da alteração 
Art. 36. Ao.empregado: é vedado 

transferir o empregado, sem a sua 
anuPticia, para localidade diversa da 
que resuilai do contraio, nào se con- 
siderando transferencia a que nao 
acarretar necessariamente a mudan- 
ça de seu domicilio 

Capitmo IV 

Da suspensão e interrupção 

Art. 58. O empregado afastado do 
etnprego em vinuac de exigência de 
serviço militar tem assegurado seu 
retdrno desde que se apiesente ao 
eaipregaaoi dentro ar :1o dias aa res- 
pecriva oaixa ou rermmaçao do en- 
cargo a que estava oongado. 

Paragrafo único. C tempo de afas- 
tamento nào será computado para 
quaisquer efeitos desta .ei. 

Art. jf a concessão ae auxilio-do- 
ença ou aposentadoria provisória por 
pane de instituição de seguro ooçial 
Suspende a vigência uo contrato de 
traDalho. 

Art. a8. O emp egado poderá dei- 
xar de comparecrt1 ao serviço, sem 
prejuízo do salário- 

a» por dois dias no caso de faieci- 
tnentn de cônjuge, ascendente ou aes- 
celidenre declarado n-i sua parteira 'íe 
tra&alíio; 

t>' por um dia, no caso de nasci- 
mento ue filho e n i correr dos pri- 
riei;os 15 dias para o fim de efetuar 
t respectivo registro civil. 

Art. 59 A suspensão do empregado. 
determinada peio empregado!, por 
ma.s de so d.as. importa na rescisão 
injusta ao contrato de craDa.ho. 

Capitu .o V 

De rescisão 
Art. 60. Êste capr.mo se aplica aos 

traotunislas — etnpregados, coionos, 
pai ccno-agrícola e pai ueno-pecuaris- 
ta. 

Art. 61. A índenização devida pela 
rescisão por parle ao empregador ou 
proprietário, sem justu causa, du con- 
trato por prazo indeterminado, será 
de um mes de remuneração por aiio 
de serviço eíetivo 

S iv a índenização do trabaihador- 
empregado será conespondente a tan- 
tos meses de salano quantos anes de 
serviço, na base ao ultimo saiário 
pago 

§ 2? A índenização do trabalhador- 
coiono conespcnue-a a um duodeci- 
mo-da soma giooai que deveria rece- 
ber pela execução do seu contrato, 
multiplicado peio numero de anos de 
trabalho no estabeiecnnenio rural. 

í 3v a mdemzaçao do trabalhador- 
p-arceiro agiicoia - ar trsbalhador- 
parceiro pecuarista sera calculada na 
b:.se da èsUniativa uc vaioi ae um 
duodécimo dos trufos ou quotas de 
que dispona, oiultiuiicaac pelo nume- 
ro de anos ae trabain-j no estabeieci- 
teento rural. 

? iv a estimativa referida no pa- 
rágrafo anterior sera procedida no 
p azo de 15 i as pi-u autoridade )u- 
Giciaría competent- para apreciar as 
aueslões trabalhistas 

Art, 62 o empregador ou propric- 
têiio pouera rescih'li o ccntraio. sem, 
indinizaçao desde que ocorra justa 
causa, nos tèr.m is dr, artigo 482 da 
Consolidação das .e_s do frabalho. 

Parágrafo único C empregado po- 
oca considerai -escdididi. o contraio 
df trabalho e Cie tear a respectiva 
ir.demzação nas hmóteses previstas, 
no artuo 483 da mcsina: Consolidação; 

Art. 63, A ocorrei,cia de fenóme- 
nos climatéricos. íod.u secas ou gea- 
das que paralisem oo interrompam a 
exploração agrícola ou pecuária, le- 
irmiimndo dispensa de t-atimhado- 

roa exonerará o enp egador ou pro- 
p.iítano na, indinizaca. ps-a resci- 
sac 

Haràgrafo unicu No? "asos déste 
artigo a indenizai-So devida aos tra- 
balhadores corresponderá a j0% do 
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que se dispõe neste capítulo e será 
aga pelos serviços assistenciais tía 
mão, sejam os do Oepanamento de 

Obras Contra as Sécas sejam os do 
Bervlço Social Rurai 

Art 64. Não navendo prazo esti- 
pulado, a parte que, sem /usto moti- 
vo quiser rescindir o contraio, deve- 
rá avisar a outra da sua -esoiução 
com antecedência de 3 três) dias, 
se o empregado fõr d a-ísta: 8 'oito) 
dias se fór semanírio, e 30 'trinta) 
dias- nos demais caso: 

Paragrafo umco O disposto neste 
artigo ap!lca-se somente quando se 
tratar de trabalhador empregado ou 
provisório. 

Art 65 A falta de aviso m-evio por 
parte do empregado ou provisório dá 
ao empregador o me*-o de deseon- 
tai os salanos correspondentes ao pra- 
zo respectivo. 

Art. 66. O empregado rural que 
contar mais le anos de serviço 
terá direito, ao caso dt- rescisar sem 
ji: u motivo .o -...juatc 'e traba- 
lho, provocada pelo empregador, à 
Indenização de que tratam o art, 60 
e seus para/raícs pa^a em dobro. 

Art. 67. N& duvot sobre a ote:- 
pretacâo do cont-a'!) de trabalho ru- 
rai. deverá o aplicnd ,r la Lei a-en- 
der. quando possível, aos usos e cos- 
tumes do lugar 

TITULO V 

Dos dissídios e de seu Julgamento 

írt. 68. Os dissídios individuais 
oriundos da aplicação da presente 
lei. serão prcces-ados e matados pe.a 
Justiça do Traba.no, extcn.-.ivos aos 
mesmos os preceitos lo Tuu.o X da 
Consolidação das Leis lo TraoaJio. 

Art, 69 As causas de '-eiir uruai 
ou interior àqueles estatuídos no ar- 
tigo 884 da Consqiidaçao ...s Leis m 
Trabalho serão processada- ? lucra- 
das nas localidades não compreen- 
didas na jurisdição de Tuiua de Con- 
ciliação e Julgamento e nos Estados 
cujas organizações Judiciárias manti- 
verem Juizes nas condições previstas 
no inciso XI do artigo 124 da Cons- 
tituição, por tais juizes, prevalecendo 
pará as causas de maior alçada, ou 
quando não houver êsses .juizes, a 
competência dos juizes de Direito, 
como fixada no artigo 668 da referida 
Consolidação 

Art. 70 Se. em dissídio individual, 
que importe em rescisão do contrato 

de trabalho, o trabalhador ainda es- 
tiver residindo em habitação situada. 
no estabelecimento rural, o juiz. na 
sentença que proferir, fixará prazo 
para a desocupação da habitação. 

TITULO VI 

da fiscalização da lei 

Art. 71. O Presidente da República 
autorizará, em cada -aso, s cc.ebra- 
çfo de convénio enire o Ministério 
do Trabalho, Intíp-na e Uon.ercio e 
autoridades locais para u fiscaliza- 
ção da aplicação desta iei onde não 
houver serviço de fiscalização dauueie 
Ministério. 

parágrafo único. Compete ao Pre- 
sidente da República letenrpoai que 
a fiscalização da aplicação nesta Lei 
se exerça, quando conveniente, peio 
Ministério da Agricultura. 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Capitulo I 

Do seguro social rural 

Art. 72 Dentre de 90 dias da vi- 
gência desta Lei o Ministério uc I ra- 
paiho, indústria e Comercio enoami- 
nnara ao Presidente da Republica 
os necessários estudos para a ena- 
çán de uma instituição de segun so- 
cial destinada ao ampara do traba- 
lhador rural. 

Art. 73 Esta lei entrará em vigor 
60 dias apos sua pubiiCHção revoga- 
das as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de agrtstn de 
1956 — Segadas Viana. — Fernaitio 
Ferrari. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

O interesse para que o projeto es- 
tabelecendo urdidas de proteção ao 
trabalhador rural atendesse realmen- 
te seus objetivos ficou demonstrado 
com a apresentação de numrosas 
emer las. aromas de grande exten- 
são e envolvendo quase óda a ma- 
téria tratada na or-ooosiçao, Anali- 
sao-erao? D-elínrnarmente as propo- 
s-cões emendas dos deputados Afonso 
Arn^s, CamTo Nogueira e «evadas 
Vanna. Visam elas. dn um modo 
geral, estabelecer a distinção entre 
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<*? diversos tipos e condições de tra- 
balhador rural, de modo a atender 

-o-uHaridade; existentes no País. 
Tõdas essas emendas d;st:níuem en- 
tre o trahalhador emoreu-ado, isto é, 
que se encontra sob dep^nSpncia do 
érro-o-edor e nercebe salário ,e os 
tra^charln-es one exercem suas ati- 
videdos sob os s''st°mas de colonato 
ou contrato, r-arceria agrícola e par- 
cer" oecuarista, 

Fet^ndo que as emendas dos Srs. 
Afcnso flrnns. Nogueira da Gama e 
Beeades vianna s» oomoietam e até 
mesmo se confundem em vários de 
seus aenecms ooriendo ser adotadas 
Jnitmo-ae d^la.s aoenas com oeo'i°na 
adanm-fn (jp redacâo, O Sr. Sega- 
da.s tr!anna sucere uma nova sis- 
tem*t:ca oara os dispositivos da -ei 
em discussSo. siatemét-oa essa iue, 
am-^cada na comissão into^ma' de 
todo= os oartidos que examinou o 
assunto foi aceita e, por isso adota- 
dos. 

As diversas emendas apresentadas 
regu!a-am a questão do trabalhador 
con. mais de dez anos de serviço 
sem nrrncmnar cs requ!sitos da esta- 
bilidade. Trata-se, entretanto, de ma- 
téria lá vencida não só na Comis- 
são de Justiça como. nesta Comis- 
são de Legislação Scc!al peio que 
mantivemos a, resnsito. nosso oonto 
de vista anterior no sentido de que 
não pode ser negada a estabilidade 
bo trabalhador rural, sob pena de se 
ferir f-ontalmente a Constituição. 

O Deputado Silvio Sanson apresen- 
tou a emenda n0 1. visando deixar 
ciaro que a lei n^o se aplica à fa- 
mília do trabalhador que. por con- 
ta nrdpria. exercer a atividade em 
reooni° exciusivamente familiar- essa 
emenda foi noi- nós incorporada ao 
texto que apreseni-amos cnnso^tap- 
eispdo o pensanrmtp do plenário 
atearás as diversas emendas np 
D°P"fadc. Artur Audrá são as emen- 
das d» núm°rcs 2 a lo, que aceita- 
mos 'nciuindc-as. também, no texto 

• ora apresentando e solucionando k 
probi«me do seguro social oara os 
trabaihadores rurais A emenda oó- 
mero 12, do Deputado Pariano Ru- 
bim visa. também, a cDaeão de -in.a 
Ins ttbiicSq especifica para o -egoro 
fioc^al do homem do campo, estando 
«ua« susrestges aproveitadas. 

Peito Asse estudo das emendas to 
tempo escasso de que disousemos, 
cmrm-e ressaltar que nãn procedem 
as alegações dos oa" Bf|rtnajm*"quf . 
proteção ao trabaiha&iltínMiI ■•póde- 

ria provocar distúrbios de ordem so- 
cial e económica no País. 

Pelos dados do par-cer do eminen- 
te Sr. Daniel Paraco. na Comissão de 
Economia, se verifica que entre 11 
milhões de trabalhadores rurais sò- 
ment? são trabalhadores empregados 
permanentes cerca de um e meto mi- 
lhões e temporários dois milhões e 
trezentos mil Ora, isso representa- 
ria, quando muito. 30% de tóda a 
massa rural A^m do mais, em 
2 0S4 527 eítabelecimentos rurais com 
uma área de 233 nrihões de hecta- 
res um milhão e meio de proprieda- 
des apenas representam 23 mPhôes 
d^ hectares, enquanto 145 milhões de 
h0rtares estão nas mãos de acenas 
70.000 proprietários, com proprieda- 
des de mais de EóO ha. Não tão os 
ponijonos p-cpretários que Pearão 
p.sWades. como se tem afirmado. 
E para cs grandes proprietários o 
ónus n3o se-á grande nem se tusti- 
Pca que eles. grandes proprietários, 
tenham direito d? manter sob r€g:m8 
de expieração o trabalho de seus 
empregados. 

Também é tniusto e desumano que 
a massa de trabalhadores que num 
Pais aericnla. produz cêrca d? 5"% 
das divisas que asseguram o d»sen- 
'volvimon»n de pais. seiam iustarnen- 
te aa-^ss que v^em ao abandono. 
Na verdade, a si'uacâo do homem do 
camep amda é a mesma descrita por 
Olivei-a Vianna quando diz que vi- 
vem "abrigados sob toscas arrihanas 
de sane e taina. como o miit'que na 
sua isba". ou ainda, a descrita qor 
Caio Prado Júnior; — duas classes 
— de um lado os proprietários ru- 
rais. de outro a massa da popula- 
ção espúria dos trabalhadores do 
campo semi-livres. 

A proteção mínima que se está de- 
solando dar aos trabalhadores do 
campo terá um anjnlo sentido so- 
cial sob-etndn por lhes mostrar que 
o Estado não se esqueceu de sua 
sorte e que podem confiar na- 'ns- 
tftirenes democráticas 3e**á -mg qa 
donos de fazQndas e istâmas não 
vêem que. s^m essa qrntpoão mmirra 
está chegando o dia em que terjn de 
aTngar seus o'hos peias terras ban- 
dor.adas e incultas porque >s oue as 
revoivom e pientavam. cansa"am de 
ser tratados como co'sa e tiáo como 
gente? Ou não percebem que urr dia, 
revoltados com esse desprego r.ode- 
râo tomar atitude menor submissa e 

!Tmt>of7 ná1 a t violência aquilo que ibee 
foi negado?5' 

Diretnrí 

Fõlhzs: 
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A legislação de proteção ii trcPa- 
Ihedor rural está freneralizada em 
todes os países e, espeçfa'mente nos 
americanos, onde na condições --ocais 
e econõmlcas são sem^hantes às nos- 
sas. Em nenhum dêles essa .esisla- 
ção provocou as crises que ' ozes 
aa:nure:ras apregoam, da rrrsma ma- 
neira que o fizeram certos :nd".s- 

.triais quando se comecou a faiar em 
legislação social em nosso Pais. 

Por tôdas essas razões adorados 
inúmeras emendas apresentando o 
substitutivo apreciado com a redacão 
ora submetida a osta douta Comossâo. 

Sala Sabino Barroso, em 11 tíe 
"agôsto de 1956. — Aarno Steinhruch, 
Presidente. — Adilio Viana, Relator. 

CAPÍTULO I 

1NTROBTTÇÃO 
Art, 1' As relações de trabalho 

rural regem-se por esta Lei, no que 
nela está expressamente disposto. 

Art. li Serão nulos de pleno di- 
reito quaisquer acôrdos visando n- 
mitação ou renúncia dos benefícios 
de que trata esta Lei. 

Art. 3o Trabalhador rural, para os 
efeitos desta el, e aquele que presta 
SPiViços ao proprietário ou a "jem, 
por qualquer título, exerce a ativira- 
de rural, nas suas diversas modalida- 
des. inclusive a de extraçâo florestal. 

Art 4o Os trabalhadores rurais dis- 
tingueui-se como: 

a» empregado rural, a pessoa fí- 
sica que preste serviço? de natureza 
não evontual a empregador que exer- 
ça atívidade a<r-icola ou necuarista, 
sob rua dependência e mediante sa- 
lário. podendo este ser mensal, diá- 
rio. por hora, semana ou quinzena. 

bi colono ou contratista, o que 
cr.u»"-fp ("-.-"yi n p-on-íerório ou nrç- 
posto autorizado, o cultivo e colhei- 
ta de uma certa área de terras, ou 
de um certo número de árvores, r.x- 
cetuando o trabalho com seus fami- 
liares e agregados, nas condições e 
remuneração pré-estaoeiecidas; 

ci parceiro agrícola a pessoa fí- 
sica que se torna cessionária de pré- 
dio rústico para 'cultivá-lo por si e 
com seus dependentes e familiares, 
repartindo os frutos na forma con- 
vencionada. com o respectivo proprie- 
tário ou com quem tenha a livre aa- 
ministração do mesmo prédio rústi- 
co, c, também, o que sob forma de 

parceria, trabalha na exploração e»- 
trativa de produtos florestais; 

di parceiro pecuarista, a Dossoa fí- 
sica que recebe animais D=rt(>iici*n'.ea 
a nutrem para os pastorear tratar 
e criar por si e com sous don°Pdap. 
tes e familiares mediante quota nos 
lucros ptnduvidns com' spns d°P°Pd.ua- 
tes e farpillatos mediante quota noa 
lucros produzidos 

Parãarafo único F! emorovadn ,iro- 
visõrin o que oxoeuta sprvicn d" tempo 
limitado, extinguindo o contrato coH» 
a terminacãn do mesmo serviço. 

Art 51 Não perde a qualidade da 
entono parceiro agrícola ou pafeiro 
pecuarista anuêlp que realizando ÓS 
trabalhos a que se referem as alíneas 
b. c e d do artieo anterior roeetia 
parte da remuneração em dinheiro 

Art 6" Serão considerados imjre- 
gadores pa-a os ofpttós desta i.»í 'o 
comnn parceiro aartcola ou parceiro 
pecuarista em relação as pessoas oao 
familiares oue lhes orestem spr-r";^ 
nos trabalhos a seu careo masuio 
quando seiam remunerados sob a toí- 
ma de meação ou narcerla. 

Art 7° Aplicam-se as disposições do 
Cõdicn Civil referentes a pareerfa rp- 
ral nos artisns 1 41(1 e I 423 a rúdO 
o que se refere as relações en'rp o o 'v 
prletârio ou prenosto e o trahaihvújr 
parceria e oue não se achar expreasà- 
mente regulado nesta Lei. 

Art, 7i A presente Lei não se apooa: 
a> aos empregados domésticos ãs 

sim considerados os que prestem ser- 
viços ao empregador ou à sua famijt» 
no âmbito residencial e sem finalidjcl 
lucrativa para êstes; 

bl ao locador de serviços eventual», 
tais como a plantação de lotes 1» ár- 
vores, a vacinação cura nú tosquia cte 
animais, capinas ou bateção de pasVis, 
ou quaisquei serviços ocasionais e Pe- 
ríodos que selam acesso rios ou com- 
plementares da atívidade rural per- 
manente desde qm o tocador não u itx- 
tínue na dependência iuridica do trO- 
prletârlo ou administrador do prédio 
rústico, nem receba remuneração oir- 
manente quando concluídos os serv^ 
ços locados: 

cl às relações de trabalho entre p-p- 
prietárío ou não familiares que 
lizem para a agricultura ou crla;áo 
pequeno trato de terra ou prédio rat- 
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tico nSo tendo outro trabalhador as- 
salarlado. 

Art. 9' Não sSo trabalhadores ru- 
rais para os fins dêste Estatuto: 

a) o arrendatário de terras assim, 
entendido o que ta? iooação de .ite- 
dio rústico mediante paqamento em 
dinheiro, e o cultivo por conta p o- 
prla, sem repetir os frutos; 

fet o tarefeiro ou empreiteiro, assitn 
éhtéridido o que contrato por si ou 
cotn o auxílio de outrem a execupao 
de serviços determinados dentro na 
pfoprledade rural ainda que a remu- 
lieração tótai ou parcial se.ia em o r.iu 
valor que não em moeda, desde nua 
o relação contratual para com o ao- 
mlmstrador do prédio rústico se ex- 
tinga com a uitimação da tarefa ou 
empreitada e curte prazo nâo seja su- 
perior a quatro anos. 

CAPÍTULO 

'Oàs normas Gerais de Proteção no 
Trabalho 

Seção I 

fflta Càrteira de Trabalho Rural 

Ar». 10 Fica instituída em todo o 
iernlono nacional a Carteira de 1 a- 
balhador Rural para as pessoas maio- 
res de 14 anos sem distinção de sexo 
ou nacionalidade a quai será obn^a- 
tória, para o exercício do traoaino 
rufai. 

Art. 11. A Carteira do Trabalhador 
Rural, ou Carteira Profissional ooe ie- 
cerá a modelo fixado peio Minis*prio 
dà Agricultura, em resíiiiamento a ser 
baixado dentro de 60 (sessenta) tuas 
por ato do respectivo titular de a 
constando obrigatôriamente os eie- 
mpntns 'de identíf-facâo do portador 
e ás ánotãçbes pertinentes ao seu con- 
trato de trabalho. 
' & ' 

, Art. 12 A Carteira Profissional seta 
expedida peio Serviço Social Rurai e 
distribuída aos trabalhadores nos mu- 
nicípios, pelas Juntas Municipais do 
mesmo Serviço.. 

Parágrafo único. A recúsa da expe- 
dição da Carteira Profissional e queai 
esteja em condiçes lega» ÉêfVefrDsl 
fcs çorre^ndente ao èflJfe 

m.' 203 do código Pena^ireforia 

Art. 13. As"Jufifãs BfiTfflbipáTs"" 
Serviço Social Rural são obrigada."- u 
organizar o registre nominal dós 1 u- 
tadores da Carteira Profissional men- 
cionando as atividades exercidas e as 
outras circunstâncias de que iraa 
artiso 10. Semestralmente as Jum.ás 
Municipais enviarão mapas do CRg'®- 
tre aos Conselhos estaduais de re""i- 
tóríos ou de Distrito Federal e i-Sies 
anualmente farão remessa idem '.a 
ao conselho Nacional do Serviço .tira 
organização do cadastro do trabalha- 
dor rural. 

Art 14, A Carteira Profissional •wá 
expedida gratuitamente para o tra.n- 
Ihador e servirá como documento aa 
identificação civil e profissional vii- 
vo naqueles atos para os quais a lei 
especial exija expressamente carteira 
de Identidade, certidão de regísrro, 
passaporte ou outro documento Tlre- 
tamente mencionado na dita lei es- 
pecial. 

Art. 15. Da Carteira Profissional 
constarão as anotações relativas a ca- 
racterização do trabalhador (titulo í 
desta Lei) à data de admissão do tra- 
balhador, à natureza do serviço ao 
montante da remuneração e respectiva 
forma de pagamento. 

Parágrafo único. Se nâo constar, 
nas Carteiras Profissionais dos traoa- 
Ihadores-parceiros o montante e for- 
ma de pagamento da remuneração, 
entende-se que ela se fará de acótao 
com os usos e costumes da região, 
aplicáveis à atividade rural em causa. 

Art. 16 Dentro do prazo de 8 (Oli-O) 
dias, contados da admissão do tfattã- 
ihador ao serviço o proprietário ou 
administrador do estabelecimento ru- 
ral será obrigado a fazer na ,Ja.'e;ra 
Profissional as ánotações referi "tis no 
artigo anterior. 

§ 1' As anotações serão assinadas 
peio proprietário ou seus propóstós 
autorizados. Em se tratando de j">- 
prletário ou preposlo analfabeto a as- 
sinatura será feita a rogo e suoscefa 
pela autoridade judicial (artigo 5ã e 
na falta desta pela autoridade poiícuh 

I 2° os acidentes de trabalho terúo 
obrigatôriamente anotados pelo jiiizo 
competente, na carteira do traba.ha- 

ÓlfWt-Al ■ . Art. 17. Recusando-se o erripregadór 
a fdzer as ánotações devidas, òu a ae- 

hH 
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volver a carteira recebida, deverá o 
emprevario dentro de 30 dias íotti- 
parecer oessoalmenie ou ooi interne- 
dln do «sindicato resoectivo oerants a 
autoridade local encarregada da Tis- 
calização do Trabalho rural, paia 
apresentar a devida reclamação. 

Art 18. Lavrado o têrmo da re- 
clamação a autoridade notificará o re- 
clamado para, no pravo máximo le 15 
dias da data em que receber a no-di- 
cacáo prestar, pessoalmente ou pos 
intermédio do sindicato ou associado 
rural a que pertencer esclarecimentos 
ou favej a legalização da carteira ou 
sua entrega 

Art 19 O não atendimento a no- 
tificação imoort.a'ã na imposição de 
multa na importância corresponder/e 
a nic;, (dez por centot do salário mí- 
nimo inca), aplicada em ddbro na c.e- 
inciriência pela autor dade encai-e- 
gada Qa fiscalização da aplicação oa 
lei. 

Art 20 Veríficandn-se que as a,le- 
gações do notificado versam sôore a 
ine*is'éncia das relações de traoaiCJ 
prpvis'a,i5 nesta Lei o processo ^eia 
encaminhado a autoridade indiciária 
comovente que luuaodo improcenen- 
te as aleuacões determinará a aut')'l- 
dade referida no artigo anterior que 
faça as anotações e imponha a muita 
no mesmo cominada 

Seção n 

Da duração do trabalho 

Art 21. A duração da (ornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada ou 
restringida, conforme as exiaên nas 
das aMvidades exercidas de forma a 
não exceder em cada semestre do ano 
civil o numere de noras corresp m- 
dente a 8 (oito) pot dia de t.rabaii o. 

Art. 22 O trabalhador empregado, 
assim como o provisório terá direito 
a repouso semana' remunerado, du- 
rante a vigência dos respectivos oou- 
tratos de trabalho 

Art 23 O trabalho noturno ou em 
dias hahituaimentp destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido -«sai 
remuneração adicional em casos cò- 
peciais considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio inundações í 
outros ou os de nascimento de ■irias 
dos animais, devendo contudo o tem- 
pode tais serviços noturnos ser com- 

putado no total de horas referido a» 
artigo, e facultado novo dia de re- 
pouso semanal ouando c habitual for 
empregado nos têrmos deste artigo. 

Pa-ágrafo único — Não se verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere êste artigo, o trabalho pnturno 
terá remuneração acrescida de 20%. 

Art. 24 Serão observados os uso# 
da região no que se referir aos dias 
de repouso semanal, ao inicio e no fim 
da (ornada detrahaiho bem como aos 
Interva-lcs destinados as refeições e 
repouso . 

Parágrafo único. Os intervalos pare, 
repouso e refeição não serão coinpn- 
tados na duração do trabalho. 

STÇA XII 

Do Salário Mínimo 

Art. 25. O salário mfnimo só tem 
aulicacâp ouando se trata de traba- 
lhador emp'evado, não podendo ser 
pago em base inferior à fixada par* 
a respectiva região, zona ou sub-zon». 

Art. ,25. Só serão permitidos des- 
contos no salário mínimo correspon- 
dentes aos itens e nas bases fixadas 
pela respectiva legislação de salário 
mfnimo e atendidas as seguintes dis- 
posições, quanto ao aluguél. 

I — Sempre que mais de um tra- 
balhador residir, com sua família na 
mesma morada, fornecida pelo em- 
pregador o desconto a titule de Habi- 
tação e na percentagem legal, será 
feito somente do empregado de salário 
de maior valor; 

II — Se os trabalhadores forem sol- 
teiros e residirem sem família o des- 
conto se^á dividido por todos êles em' 
partes iguaisj 

III — Em caso de trabalhador sol- 
teiro e desempregado, na mesma .• 
teiro e desacompanhado, na mesma 
menos da de outro com familia, o des- 
conto será feito integralmente sõbre o 
salário dêste, cnnsiderando-se aquWe 
como sub-inquílino. 

SEÇÃO IV 
Das Férias e do Descurso SemBnM 

Remunerado 

Art. 27. O empregado rural terá 
direito ao descanso semanal reKwa»- 
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Tâdo, nos termos da legislação em 
▼Igor. 

Parágrafo único. A suspensão ao 
trabalho sem perda de remuneração, 
por motivo de condições climutericas, 
poderá ser cumputado como descanso, 
desde que por necessidade do serviço 
tenha o trabalhador de ser ocupado no 
dia que estava reservado para o re- 
pouso semanal. 

Art. 23 O trabalhader-cmp1 erado 
lerá anualmente direilo â um oeriodo 
de 20 dias de férias sem pdeppeo da 
respectiva remuneração desde que ha- 
jam decoridus dore meses de vigên- 
cia do contrato de trabaiho. 

S 1' Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá nave á acurau- 
lacso de dos períodos de férias, 

S 2? Aplirara-se a êste Estatuto as 
disposições dos artigos 133, 134, 136, 
138 e 133 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

t 3' Pica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o emprega- 
do em férias para a prestação de ser- 
viço necessário em ocasiões um previs- 
tas e excepcionais que t-agam risco 
Iminente i lavoura e â pecuária, os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação dêste serviço lhe serão res- 
tituídos, logo que possível, em forma 
de férias. 

S 4' E' licito ao empregador retar- 
da ra concessão de férias peio tempo 
necessário, quando recaírem no perío- 
do de colheita. 

Art. 29. Dada a natureza especial 
dos respectivos contratos, não terão 
direito férias remuneradas pelo es- 
tabelecimento rural os trabalhadores 
das categorias de colono, parceiro 
•«grlcola e parceiro pecuarista. 

SEÇÃO V 
Da Higiene e Segurança ão Trabalho 

Art. 30. As normas e condições ga- 
rantidoras da higiene e segurança do 
trabalho, a serem observadas consta- 
rão de regulamento elaborado dentro 
de 90 (noventa) dias por uma comis- 
■ão integrada por um representante 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
C Comércio, um do Ministério da Agri- 
cultura e um do Serviço Social Rural, 
e que será expedido em decreto do 
Presidente da República referendado 
pelos Ministros do rrabqino indiiati^ 

,« Comércio e da Agriéiílturá. ^ f * 

Parágrafo único. As infrações a» 
normas previstas no Regulamento im- 
portação na aplicação de muitas de 
importâncias conespundentes a 10% 
(dez por cento) e até IM% (cento t 
cinquenta por cento) do sa.ário mini-;-, 
mo local, sendo competente para apii- 
cá-!as a autundáde que est.ver in- 
cumbida da fiscalização da aplicaçãe 
desta lei. 

Art'. V. A observância do disposto 
no artigo anterior não desobriga oe 
empregadores de cumprimento de ou- 
tras disposições que, cora relação a 
higiene e segurança do trabalho rural, 
sejam mandadas ooservar pm leis, re- 
gulametdos ou posturas estaduais ou 
municipais. 

CAPÍTULO III 

Das Normas Especais de Proteção ao 
Trabalho 

Seção I 

Da proteção ao trabalho da mulher 
Art. 32. As disposições dêste capi- 

tulo aplicam se somente à mulher tra- 
ba hadora-empregada. 

Art. 33. E- vedado a mulher o tra- 
balho noturno. ass.m entendido o rea- 
lizado! entre 21 e í horas, bem como o 
trabalho insalubre, arriscado, ou pré- 
judieiai â gestação, devendo a defini- 
ção destas últimas formas de trabalho 
constar do regulamento retendo n® 
artigo 30. 

Art. 34 Não constitui justo motivo 
da rescisão do contraU de trabaiho o 
casamento ou a gravidez da mulher, 
nem se admitirão quaisquer réstriçõe» 
com estes fundamentos, à admissão da 
mulher no emprego, 

Art. 35 B" proibido o trabalho d® 
mulher g:ávida 6 (seis) semanas an- 
tes e 6 (seis) semanas depois do par- 
to. 

Parágrafo único. O aíastamento se- 
rá determinado por atestado do mé- 
dico do trabalhador ou do estabeleci- 
mento rural ou na falta dêste por 
medico do Serviço Social Rural, oii 
a serviço de repartição federal, esta- 
dual ou municipal de saúde, ou a:nd» 
por médico de entidade assistência ou 
de caridade existente no lugar. 

Art. 36. Durante o perlodc a que s® 
refere o artigo anterior, a mulher te- 

|tâ direito a salário não interior aa 
último percebido na ativid de, sendo- L 
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fihe facuitado reverter ao emprego 
fterminado o prazo de resguardo. 

Parágrafo único. A concessão de 
ftuxilic-maternidade, por parte de 
instituição de previdência social não 
isenta o empregador da obrigação a 
Hue alude o artigo. 

Art. 37. Mediante atestado médico, 
£1 mulher grávida e facultado romper 
» contrato de trabalho, desde que êste 
«eja prejudicial à gestação. 

Art, 3S. Em caso de aborto não 
'jEriminoso comprovado por atestado 
médico (art. 35, parágrafo único) a 
mulher terá direito a duas semanas 
de repouso remunerado. 

Parágrafo único. Observar-se-á 
quanto à remuneração, o disposto no 
parágrafo úpíco do artigo anterior. 

, Art. 39. Para amamentar o filho, 
até que éste complete 6 (seis) meses 
de idade, a mulher terá direito, du- 
rante a jornada de trabalho a dois 
descanses especiais, de meia hora ca- 
da um. 

Seção II 
a Proteção ao Trabalho de Menor 
Art. 40. As Jispusições dêste capi- 

tulo aplicam-se somente ao menoi 
trabalhador empregado. 

Art. 41. Ao menor de 18 anos é ve- 
'pa Proteção ao Trabalho de Menor 
arriscado ou incompatível co mas con- 
dições da idade, observado para o 
efe.to da definição de tais géneros, de 
ftrabaiho o disposto no artigo 3Z, 

Art. 42. Só aos responsáveis legais 
belo menor de 18 anos e permitido dar 
quitação ao empregador pelo recebi- 
mento da indemzaçâo que fôr devida 
ao menor em caso de rescisão do con- 
trato de trabaino. 

Art. 43. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho, senão consideran- 
do como tal o auxího prestado nos 
misteres caseiros ou em se tratando 
kle exceção admitida pelo juiz com- 
jpetente, de acordo com o disposto no 
tocíso IX do art., 157 da Constituição. 

1 Art. 44. O horário de serviço do 
menor de 18 anos deve ser compatível 
itom a frequência ás aulas. 

Art. 45. Contra o empregado rural 
«sénor de 18 anos não corre a pres- 
*rição. 

CAPÍTULO XV 

Do Contrato individual de Trabalho 
Seção 1 

Disposições Gerais 
Art. 46. O contrato Individua! dw 

trabalho rural pode ser verbal ou es- 
crito, por prazo determinado ou in- 
determinado, provando-se por qual- 
quer meio permitido em direito e es- 
pecialmente, pelas anotações cona- 
tantes da Carteira de frabalho Ru- 
ral, que não podem ser contestadas. 

Art. 47. As reiaçóes contratuais d» 
traoaiho podem sei objstu de livre ét- 
tipuiação das partes interessadas em 
tudo quanto nao contravenha as 'dis- 
posições de proteção ao trabalho. 

Art. 48. O prazo de vigência de con- 
trato de trabaihu quando esupuiaao 
ou se dependente da execução de rte- 
tenmnaao craoaiho ou reahiaçao do 
certo acontecimento nâo poderá se» 
superior a 4 anus. 

paragrafo único. O contrato de tía- 
bainu pui pcaíLi determinado qur, &: 
cita ou expiessaniente for prji-o^a- 
du mais at ama "ea, passara a vigora» 
sem determinação de prazo. 

Art. 49. A laita de estípuiacác tu- 
pi essa enteou; se que o emp egauo ae 
obrigou a tod. e qualquer scviço 
compatível com a sua condição pes- 
soal. 

Art. 50. A diuaaciça de prip-ietá- 
nos de estabeieouiíer tos rui a na« 
amara a vigência dos contrato-, de 
trabalho existe ii.es 

Art, 51. Us direitos do ampregacto 
decorrentes do contrato dt irauaitlo, 
assim como os do couuifi, parceiro 
agncoia e oarceiro rural, em case de 
falência, execução ou cessaça > 
atmdade rural gozam d-, prívneffro 
especial previsto nu art. I.j6o IV e 
V do Código Civil. 

Seção II 
Da Remuneração 

Art. 52. Além do pagamento em i*- 
nheiro. comp'eende-se no sa.ario pa- 
ra todos efeitos legais, a álnoertacãe, 
habitação, vestuário ou outras pres- 
tações "in natura' . que o e.-upi egs- 
dor, por fôrça do contrato w do cos- 
tume, fornecer habitualmente ao em- 
pregado. 



Art. 53. O pagamento do sa.ario ao 
traoainaaor empje6auo pe.manente 
«u pjovxsoiio nao aeve •)«! csupumao 
pói pejiuao superior a uni infes e ae- 
rera sei eietuado ate o 'Jt- iiio ena 
úln ao mes suusequente ao venciuo. 
<iuatiuu nouver siao estipn iau por 
quui/.ena ou semana, deve ser ttetuado 
are o a dia utU. 

Art. 54. Ao empregador e vedado 
eíetuar quaiquor resconto ac saiario 
«r empregada - sarvi quando resunar 
de adiantumetilo uu de dispor tivo dt 
Sei. 

naragraío único ttm case de dano 
causauu pelo empicgado o dí.seonto 
«era ucuo, aes 't q t essa possinui- 
dade tenria sido auraada m i^ oeoi- 
réneia de dolo de empregado, 

Art. 35. Em caso de resc-.sao do 
conualo de tiaoamo, motivada pe.o 
empregador ou peio empr-gaao e 
havenuu controvérsia sõore oarte oa 
Importância dos saiarioa, o prime."o 
e cungado a pagar a este, a data do 
«eu comparecimento perante o iuizo 
competente, a parte incontroversa dos 
mesmos saianos, soo pena de ser, 
quando essa pane, condenado a pa- 
gô-ia cm dóbro. 

Seção 1X1 

Da Alteração 
■An. 55. Ao empregador é vedado 

•transferir o empregado sem a s ia 
itcuencia, para localidade diversa ca 
que reãultai do ronlraio, não se con- 
siderando transferência a que nao 
acarretar necessariamente a mudança 
dc seu domicílio. 

Seção IV 

Das suspensões e interrupção 
Art. 57. O empregado arastacto oo 

•mprego, em virtude de exigénc a lo 
'iserviço militar terá assegurado seu re- 
tu ni. desde que se apieserue ro em 
•pregador dentro de 30 dias da r",,pee- 
iíto baixa ou terminação do encargo 

■« qúe estava obrigado. 
Parágrafo único o tempo le afas- 

tamento será computado pare os 
éíeitos desta lei, exceto como período 
aquisltívc de férias. 

Art. 38. A concessão de fixiuo- 
'doença ju aposentadoria prnnsona 
ípoi pane instot.uíçáe de asgWJ fy-fT 
ciai suspende a aAli' cJiftraW 
«le Iraballro. 

Direlons au 

Art. 59 G empregado poderá den 
xar de' -o-ixpaiecci ao sei viço, sei* 
P' tjuizo do oãiario: 

ai por r^us r to no caso de ia e.r .' 
mento de ron u6e, asoe.n eru: Oii 
deseeiíaentfc, ueovíinat ua sua cartei": 
ra ae traDamo; 

O) por um dia, no caso de nasoi- 
c.tnlo Ue ínnu r lio correr nos pn- 
mnius lo dias paia o firo ae tio- 
■ cia. o .'espeetivo registro civil. 

Art. Sd n suspensão uu emprega u, 
Oeteinniuiá X'c»i emprcgi- i por 
mas oe 50 dias, importa na rescisa» 
injusta uo cuúliato de cr ao».»;,o 

a 
tíeçao V M 

Da tiesetsao 
Art. 61. E ^ssegura^o a todo em- 

pregado, apos um anu at serviçu • 
quaiiao uao naja eie da.iu motivei 
pui a a eussao -.as reiaçoeí de lía-f 
oarno, o direito o naver do emme- 
gauor uma n •■curzaçaa earrespuiif 
aente a um mes oe saian.r pm annf 
de servrço e paga na base da maifir 
remuneração mensal que naja re- 
cebido. 

Art. 62. Havendo p-azo estipulada, 
a inoenizaç,.^ .. ^..0 sc..i jjsitt 
causa será devida na base de 50% ciq 
vaior da remuneiação a que cena ar-- 
reito o empregado até a terminaçáoi 
do contrato. 

Art. 63. Entende-se por ano o» 
serviço eíetivo o período de doze me- 
ses de trabalho continuando ao mes- 
mo empregador. 

Art. 64. O empregador poderá "ta- 
cindlr o contrato, sem inoenizaçao, 
desde que ocorra justa causa, nos ter-' 
mos do. artigo 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 6õ. O empregado poderá .-ou-' 
siderar rescindido o contrato de era'-, 
balho e pleitear a respectiva maení- 
zação nas hipóteses previstas no ár- 
tigo 483 da mesma consolidação. 

Art. 66. O contrato de meiaçâ* 
expirará ao término do ciclo Vegeta-' 
tivo da respectiva cultura e após á 
sua colheita, ou a última delas sem-' 
pre que fôr ajustado para mais tfo 
uma safra ou de vários exercício* 
anuais. 

§ ic Em caso de rescisão, se em-J 
pregador e meeiro não acordarem no' 
vafpr ídaf". iftjuidação, assistirá a júat- 
quer dêK« êequerçg: avaljaeâo jinijiciai, 
cuja homologaçaO "peíò juiz éoitnpe->s 

oiocolo «T' 

iPàíh is;  

yg/é? %1 9" 9/ 

líó ■Th 
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tente, com determinação do mon- 
feu-u; a ser pago, uupacara em «on- 
gaçao uqmaa e cena para aquele 
%ut. lor oonsiaerauo aeveuur. 

s 2v A pane que pui sua empa tler 
causa a antecipação de veucmieuu) 
Cu ouiuiau; uca uuiigaua a luae.iizar 
a ouua os piejúizus ouasiuiia Us 
taoioem soo avanaçao, nos temius 
deste artigo, 

5 3V Se a rescisão tdt de iniciuti- 
Ta do eiupregaaur, nao navenuo cu.pa 
O mceiío. no acoioo ou aa avana- 
çao a que se relere o paragraío v, 
sera compuiada a soma que o iUiZ 
aruitiar, ouvidas as panes em um 
triduo, para as despesa.-, de mudança 
e nova lueauazção do traoamador e 
sua taimlia. 

5 4v a apuração da culpa prevista 
Ho paragraío anterior, quanoo aiegaaa 
peio empregador, sera apurada -m : nn. trlduo, decidindo o juiz de piano 

Art. íi7. Aplicam-se as regras co 
artigo antenoi a rescisão do contrato 
ae parceria rural 

Art. 63. O colono e o parceiro 
agncoia terão preferencia em iguai- 

■ daoe de condições, paia a renuvaçao 
de seu contrato e para a aq usiçaO 
da respectiva área ou prédio ruouco. 
«l caso de venda parcelada da pro- 
priedade. 

Seção VI 
Da Estabilidade 

Art. 69. O empregado rural que 
contar mais de dez anus de serviço 
ao mesmo empregador não ooiiera 
sei despedido senau por motivo ae 
falta grave ou circunstancia 1e torça 
maior devidamente comprovada 

Art. 70. Apucam-se ao uaDaihO 
rural as disposições contidas nos ar- 
tigos 493 a 197 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art 71. Não naverà estanniuaoe 
Bo cargo de administrador, "ia ae 
gerência ou outros de coníiança ime- 
diata do empregador. 

Art 72. O pedido de demissão de 
empregado estável só sera vando 
guando feito com a assistência da 
«utondade judiciária locai compe- 
tente para julgar os dissídios decor- 
rentes do contrato de trabalho 

Seção VII t 
Do Aviso Prévio 

Art. 73, Não havendo prazo cstipu- 
tedo, a parte que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato de traba- 

lho, deverá dar aviso por escrito * 
outra, de sua resolução com aiueoe- 
aencia mínima ,ae i dias se o empre- 
gado toi uiansta, e 30 d.as nos uemalí 
casos, inciusive em se tratando ue 
diarista com mais de doze meses de 
sei viço. 

Paragrafo único. Durante o perio- 
dc de aviso prévio para u emp.cgw.Jo 
mensansta, e se a rescisão for ueier- 
minaaa peio empregador, terá o em- 
pregado aireuo, tamoem, a um dia 
Oe foiga pui semana, preíerentemen- 
te aos sábados, para procurar aovo 
emprego, contando èsse dia cu nu de 
eieuo serviço, para todos os eleitos 
legais. 

Art. 74. A falta de aviso prévio 
poi parte do empregador da ao en«- 
pregado o direito ao saiano corres- 
pondente ao prazo do ayiso, e, q.u-ndO' 
a falta fôr do empregado, teia o 
empiegadoi direito a desconta; do 
saiàno devido os dias de pre aviso. 

Art. 75. O aviso prévio valera lam- 
bem. e salvo declaração expressa em 
contrário, como notificação pa a de- 
socupação de habitação concedida fto 
empregado 

CAPÍTULO V 

Dos dissídios e de seu julgamento 
Art. 76 Os dissídios individuais, 

oriundos da aplicaçao da presente iet, 
serão processados e julgãdos l>eia l'JS- 
tiça do Trabalho, extensivo aos mes- 
mos os preceito? do Titulo da Coa- 
solidaçãc das Leis dc Trabalho. 

Art. 77. As causas de valor igual 
ou inferior aqueus estatuídos no arti- 
go 8s4 da Consolidaçaa aas Leis do 
Traoaiho serão processadas e julga- 
das nas localidades nao compreendi- 
das na Jurisdição de Juntas de Con- 
ciliação e Julgamento, e nos Estadoa 
cujas organizações judiciárias man- 
tiverem juizes nas ctndições previstas 
no metso XI do artigo 124 da Consti- 
tuição por tais juizes, prevaleceu lo 
para as causas de maior alçada, oa 
quando nao houver esses juizes. » 
c mpetencia dos juizes de Direito, 
como fixada no artigo 668 da referida 
Consolidação. 

Art. íb Se, em dissídio individual, 
que ímtorte e, rescisão do contrato 
de traoaiho. o trabalhador ainda es- 
tiver residindo em habitação situada 
no estabelecimento rural, o Juiz na. 
sentença que proferir, fixará prazo 
para a desocupação da habitação. 
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CAPITULO VI 

DA FISCALIZARÃO DA LEI 

, Árt. 79. O Presidente da República 
autorizara, em caaa caso, a celebra- 
ção oe convénio entre o Ministério do 
TVaodjnj, indusina e Comeicio e au- 
tonaaaes locais para a íiscanzaçao da 
opucaçao desta Jjei, onae nao nouver 
«ervi.o de íiscanzaçao daquele Minis- 
tério. 

Art. 80. Compete ao Presidente da 
SHepuoiica determinai, quando con- 
veniente, que a t.scanzaçao da apu- 
«açao desta lei se exerça tamoem 
através o Ministério da Agricultura. 

CAPITULO v:x 

DO SEGURO SOCIAL 

Art. 81. Sao segurados do Fundo de 
Economia e de Ptevioencia dos Tra- 
bainadores Rurais, instiiuno peio ar- 
tigo 83 desta Lei, tooos os que, sm 
quajquer torma de remuneração, exe- 
cutaiem serviços diretamente ligados 
à agricultura e a pecuana, ou trans- 
lormaçao de utilidade em que sejam 
exclusivas ou prepooerantes essas ati- 
vidades. 

• iv. São associados ou contribuin- 
tes obrigatórios do Fundo: 

I — Os empregados rurais; 
IX — Os empregados dos tíindicatos 

e associações prof.ssionais agrícolas ou 
past.ris; 

111 — Os empregados do Punoo. 
5 2'. São associados ou contribuin- 

tes faoultativcs do Fundo os emprega- 
dores de qualquer catigtna, inclusi"e 
os tra bailia o..res nao empregados, as- 
Bim definidos nesta lei 

Art. 82. Para os efeitos desta lei, 
são consioerados como o-eneficianos os 
dependentes economicamente dos as- 
í.ciíidos, que foram declarados em 
sua carteira profissional. 

CAPITULO VIII 

JDo fundo Económico e de Previdência 
dos Trabalhadores Kurais 

Art. 83. Pica instituído no Banco 
Nacional de Iresenvommenio Econó- 
mico e de Previdência d.s Trabalha- 
dores Rurais, destinado a recolher o 
produto dos seguintes recursos; 

1 — "Contribuição do Turista ao 
Trabalhador Rural", do valor de tre- 

a|KA&0 

Dkelorm i 

Fôlhns: 

zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) por pes- 
soa que viajar do pais para o exterior 
ou que desemoarcai no temtono na- 
cional, para permanecer no Brasil por 
mans de cinco dias, salvo se em trân- 
sito e em virtude de demora na esca- 
u qo navio ou aeronave . 

II — Selo denominado "Trabalha- 
. dor Rural pago por verba, nos se- 
guintes valores e atos: 

a) de dez mil cruzeiros (Cr$ 
10 000,00/, na sescrituras de incorpo- 
ra ;âo de eaificius de mais de quatra 
pavimentos ou de constituição ae con- 
Ciumimo nesses imóveis; 

O) de quinnentos cruzeiros (Cr$ 
500.,00», por licença de importação 
c-nceaida peia carteira de comercio 
Exter.oi para artigos de iuxo ou su- 
pérfluo, assim declarados peia Supe- 
nntenaencia da Moeda e do Oredtio; 

e» de duzentos cruzeiros tCr$ ... 
2au,C0i, nos contratos ae constituição 
ou dissolução ae sociedades comerciais 
e maustnas, e, ainda, elo registro de 
firmas inoiv.duais, no Registro de Co- 
mercio. ou quaisquer alterações rela- 
tivas a esses atos, desde que o capital 
deciaraao seja superior a dez mil cru- 
zeiros iCrS 10 000,001, 

d' de cem cruzeiros (Cr$ 100.00» 
pelo registro de patentes de invenção 
e marcas ae fabricas e quasique, al- 
terações que lhe sejam pertinentes. 

III Béio fixo, com a mesma deno- 
mmaçac do inciso II. pago nos seguin- 
tes valores e papeis: 

a> ae cinquenta cruzeiros (Cr$ ... 
50,0!», nos recibos de pagamento de 
prêmi s lotencus acima de mil cru- 
zeiros iCrS 1.000,00), e, ainda, nas es- 
crituras de promessa de qualquer na- 
tureza, nas de vsnaa e compra de 
imóveis, empréstimos nipotecSrios, 
constituição de dote. usufruto, fidéi- 
comtsso, loteamento, instrumento de 
pr.testo de lltuios ou efeitos comé'r- 
ciais, dfclaraçoes de imposto de ren- 
da recibos de fornecimentos leitos ã 
União; 

b) de vinte cruzeiros (CrS 20.00', 
nos requer.mentos dirigidos à Supe- 
rintendência da xVLoeda e do Crédito, 
Lanço Nacional ao Liesenvoivimenlo 
Economico, Banco do Brasil S. A., 
Banco de Credito da Amazónia. Ban- 
co d.. Nordeste do Brasil, autarquias 
económicas e reparlicóss arrecadado- 
ras federais, exceto quando se tratar 
ae matéria atinente aos seus funcio- 
nários; 

5 SENADO F.Er:-*AL 
PROTOCOLO eEZAi -r—A jT A -• J 

"Tis, 331.. 
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cV de dez cruzeiros {Cr$ 10,00), nas 
prcp-stas de desconto bancários e re- 
formas de títulos, em qualquer esta- 
belecimento de crédito do pais, bem 
epmo nos contratos de enda e presta- 
ção. 

IV — O vai ir das contribuições dos 
empregados e dos empregadores rurais 
nos termos do artigo 32. 

V — O valor da arrecadação de Im- 
postos, taxas ou emolumentos que se- 
jam instituídos pelos Êstad-s e Muni- 
cípios como contnbu.çao espicial ao 
•Fundo" de que trata este artigo. 

■ VI — O valor das dotações de qual- 
quer natureza e outras recursos que 
se desunam ao mesraj fim do inciso 
anterior. 

i iv. O impõsto de seio previsto 
neste dispositivo e cobrado como adi- 
cionai, do já' existente sõbre os mes- 
mos papeis. 

§ 2'. A contribuição e a dotação 
previstas, respectivamente, nos inci- 
sos I e V oeste artigo serão recoim- 
tíãs1 diretamente ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento económico ou a 
seus representantes nos Estados e n s 
portos de embarque, mediante a apre- 
sentação do passaporte. 

S 3v. Os embarques de qualquer 
pessoa, Dem como o desemtioarque de 
bagagem dos turistas ou viajantes a 
que se retire o inciso 1. não será., ad- 
mitidos sem prova do pagamento da 
contribuição estabelecida no mesmo 
inciso. ■ 

S 4'. A arrecadação do sêlo previsto 
n.s incisos I le III será feita puas 
repartições compe ienes do Tesouro 
Nacional, que as recoinera à conta do 
Fundo no Banco Nacional do Desen- 
vo vimento Económico. 

S óã A conta do Fundo Económico 
e^de Previdência dos Trabaiiiadces 
Rurais vencerá o Juro anual de dois 
por cento <2%) pago ou acreditado, 
semestralmente,• pelo Banco Nacional 
tíe Desonvolv.mento Económico. 

Art. 84. O Fundo Económico e de 
Previdência dos Traballiadores Rurais 
destina-se, precipuamente, a concede: 
os seguintes benefícios: 

I — Aposentadoria e pensões. 
II — Auxilio maternidade e assis- 

tência médica. 
XII — prémio ao trabalhador rural 

assíduo e que permaneça no mínimo, 

durante cinco anos consecutivos, 
at.vidades agrc-pastorls. 

IV — Bolsa escolar para custeio d« 
ensino secundário ou superior d-e fi- 
lhos dos trabalhadores que revelara 
inequívoca vocação para o estudo das 
letras e ciências sob rigorosa apura- 
çao em mncurso. cuja realização sera 
confiado â Fundação Getúlio Vargas, 
mediante regulamentação adequada. 

V — auxilio ate vinte por cento 
(20%) do respectivo valor, aos em- 
pregadores rurais para a construção 
esc-las e de serviços de assistência 
social e, ainda, para a edificação Se 
casas destinadas aos trabalhadores, 
hipotecas em que o uesconto da per- 
centagem de habitação, previsto, no 
artigo 2fa, se reduzirá a dez pjr cento 
(10%) sõbre o salário mensal. 

Art. 85. O Fundo Económico e de 
Previdência dos Trabalhadores Rurais 
será dirigido por um Conselho Dire- 
tor, constituído de cmco membri», 
nomeados pelo Presidente da Repú- 
blica, sob aprovação do Senado Fe- 
deral. todos com mandato pelu prazo 
de cinco anos e ura dos quais exer- 
cera as funções de Administrador, em 
rodízio anual, a começar pelo mais 
velho. 

5 iv. As Associações Rurais. Iniica- 
rão dois dcs membros do Conselho e 
o» orgaos representantes dos traba- 
lhadores rurais outros dois, cabendo 
ao Presidente da Renóblica escolher 
livremente o quinto deles. 

ii 2v. o Administrador do Fundo 
prestará, anualmente, contas ao Tri- 

S sv. O Fundo, por seu Conselho Di- 
retor, poderá efe tu ar aplica"^ de 
reservas, para a obtenção de novos 
recurs s, por intermédio do Banco 
Nacional d? Desenvolvimento Econó- 
mico ou outro instituto idóneo. 

Art. 88 Na organização dos servi- 
ços do Fundo Ec:nômico e de Previ- 
dência dos Trabalhadcses Rurais se- 
rão observadas, obrigatoriamente, às 
seguintes normas: 

X _ prov,monto poi concr^sc ou 
prova de habilitação par; u.oos 03 
cargos salvo of de coimança. que se- 
rãó e:'err!''os em ■ • xu livre 
escolha .lo Vl-mms ocor. c- n- apro- 
'•icõ • rl-i Cobselhc f'Of' 

TI — Estão 11 da de nos ca go; após 
dois anos de exercício efetivo, cora, a 
dispensa sómeite admitida oo) casos 
de taita grave, apupada era inqué- 
rito. 



— 47 — 

tn — Vencimentos padronizados, 
em' quadro regulai, não p as 
despesas cdíi; , pessoal ex-ei.e. a dez 
por: cento (10%) da recena anaai, nos 
primeiros três anos, admiundo-se, a 
partir désse período,' em ca^o de ne- 
cessidade comprovada, o aumento de 
um por cento tl%) ate o máximo 
globai de quinze por cento 

Parágrato único. Na organização 
dos serviços a que se relere este ar- 
tigo o Fundo poderá solicitar a coo- 
peração do Departamento Adminis- 
trativo do Serviço Publico. 

CAPITULO IX 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 87. Aplicam-se à presente lei 
todos os dispositivos da Consolidação 
diis Leis do Traoalh que torem per- 
tinentes com os seus oojetivos e não 
contrariarem os preceitos peia esta- 
lieiecidos, nem como os usos e costu- 
mes das varias regiões do pais, para 
imepretaçao e solução de quaisquer 
omissões ou dúvidas quanto aos talos, 
atos ou contratos que em caaa uma 
deias produzirem efeitos sóDre as re- 
lações entre empregadores e emprega- 
dos rurais. 

Art 88. Os empregadores que não 
descontarem a percentagem ae haoi- 
tiiçào e oíereceram casas de escola e 
de morada em condições mgiencias, 
aos trabamadores e suas famílias, na 
forma que for estabeiíi. da no Regu- 
lamento a que se refere o artigo 32, 
terão direito a uma produção ae um 
quinto por cento (1/5%) da taxa de 
juros dos emprestimor rurais que 
contraírem na Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil e em outros estaoeu-oimentos 
de crédito que reauzaiem tais epera- 
Cões. 

Art, 89. O regime desta lei é exten- 
sivo aos operários e empregados em 
serviços rurais explorados diretamen- 
te pela União, Estados, Tefntonos, 
Distrito Federal e Munícip es, inclusi- 
ve os contratados, tareleirns, artitices, 
efetivos ou extram erários, que não 
tenhàm direito a aposentadoria pela 
Fazenda Pública. 

Art, 90. E' o Poder Executivo au- 
torizado a abrir o crédito ate cinco 
milhões de cruzeiros (Cr$ 
B.OOO.OOn.tlU), para impressão dos sê- 
lòs instituído? nesta lei e de instala- 
ção do "Fundo Econômi',? e de Previ- 
dência dos Trabalhadores Rurais. 

Art. 91. A presente lei será regula- 
memada peio Poaer Executivo, em ; 
decreto referendaa. peio Ministro da. 
Agricultura, dentro de sessenta dia» : 
de sua entrada em vigor. > 

Art. 92 Esta lei entrará em vigor 
tnma dias apos sua publicação. 

Saia Sabino Barroso, em de agost» i 
de 1956. — Adílio Viana, Reialor. 

NOVO SUBSTITUTIVO DA CO- 
MISSÃO DE EEUISLAVAO 

SOCIAL 

> h: Á D 

Diíetóría 

Folhas: 

CAPITULO I 

INTRODUÇÃO 

Art, l? O regime jurídico da Con- ; 
solidação das Leis do Trabalho, e de 
sua legislação joinphmentar, pissa a , 
apucar-se, no que ainda nao mes & 
extensivos, e com as modííícacoes des- 
ta Lei. aos trabalhadores rurais. 

Parágrafo único, a associação sin- 
dical das ciasses rurais continua re- 
gida pela legislação espetaa. que ih« 
é aplicável. 

Art. 2? Serão nulos de pleno di- 
reito quaisquer açora'!"; visando limi- 
tação cu renúncia dos a^neUctos de 
que trata esta Lei. 

Art. 3? Trabalhador rural, para os 
efeitos desta Lei, é aquele que presta 
serviços ao propnetáno ou a quem, 
por qualquer titulo, exercer a acivi- 
dade rural, nas suas diversa;- ovitla- 
lidrdes, inclusive a da extração flo- 
restal. v. 

Art. 4' Os trabalhadores rurais 
tíistinguera-se como: 

o) empregado rural a pessoa físi- 
ca que preste servíeis de natureza 
não eventual a empregador que exer- 
ça atividade agrícola ou pecuaria, 
sob sua dependèocia e mediante sa- 
lário, podendo ser éste ensal, d.a- 
rio, por hora, semana ou quinzena; 

b) coiono ou contratistã, o que 
contrata com o prop-ietáno ou pre- 
posto autorizado, o cultive e colheita 
de uma certa área de terras, ou de 
pm certo número de árvores, exe- 
cutando o trabalhr com seus familia- 
res e agregados, nas condições e re- 
muneração pre-estab?' :das; 

O parceiro agrícola, a pessoa tí- 
sica que se torne ;essíonârla de pré- 
dio rústico para cultivá-lo por si e 
com seus dependentes e familiares, 
repartindo os frutos, na forma con- 
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Tencionada com o respectivo pro- 
prietário ou com quero tenha a livre 
administração do mesmo prédio .-us- 
tico, e tamnem o qur soo forma de" 
parceria. traDaiha na exploração ex- 
trativa de produtos florestais; 

dt parceiro «cuansta, a pessoa 
física que recebe animais pertencen- 
tes a outrem, para os pastorear, tra- 
tar e criar por si e com seus depen- 
dentes e familiares, mediante quota 
nos lucros produzidos. 

Parágrafo único. E' empregado 
provisorio o que executa serviço de 
tempo limitado, extinguindo-se o con- 
trato com a terminrvão do mesmo 
serviço . 

Art, 5^ Não perde a qualidade de 
colono, parceiro agrícola nu oarceirn 
pecuarista, aquele que. realizando os 
trabalhos a que se referem as alí- 
neas b, c e d do artigo anterior, re- 
ceba parte da rem1' eraçâo em di- 
nheiro. 

Art 6^ Serão considerados empre- 
gadores para os efeitos desta Lei o 
colono, parceiro ag-lcnla ou parceiro 
pecuarista, em rela âr àe pessoas não 
familiares que 'h?s nresrem serviços 
nos trabalhos a seu cariro. mesmo 
quando selam remuner-d : sob a 
forma de meação ou oarceria. 

Art 7° Aplicam-se as disposições 
do Código Civil referente à parce- 
ria rural nos artiens 410 e 1421 a 
tudo n que se refira ãs relações entre 
o proprietário ou orepostc e o tra- 
balhsrtor narceiro e aue não se achar 
expressamente ro?iiladr nesta bel 

Art, 8' A presente Lei não se 
aplica; 

ai aos empregados domésticos, as- 
sim ccnsideradn= os que prestam =°r- 
vicos ao empregador ou sua taml- 
lia, no âmbito res- encial sem fina- 
lidade lucrativa para éstes; 

b) ao locador de serviços eventuais 
tais como a plantação de lotes de 
Arvores, a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, capinas ou oatecãn de 
pastos, ou quaisquer serviços ocasio- 
nais e periódicos aue seiam acostn- 
rlos ou complementar«>s da atividade 
rural permanente, desd' que o loca- 
dor não continue na dependência Mu- 
ndiça do proprietário ou administra- 
dor do prédio nlstico. nem receba 
remuneração permanente quando 
concluídos os serviços locados; 

ci às relações d' trana.hr entre 
proprietário ou não familiares que 

utilizam para agricultura ou crlaç5o 
pequeno trato de terra ou prêdl» 
rústico, não tendo outro trabalhador 
assalariado. 

Art. 91 Não são trabalhadores n»- 
rais para os fins dêste Estatuto; 

o o arrendamento de terras, assim 
entendido o que faz locação de pré- 
dio rústico, mediante pagamento em 
dinheiro, e o cultivo por conta pró- 
pria, sem repartir os frutos; - 

b) o tareieiro ou empreiteiro, as- 
sim entendido o que contrata, por si 
ou com o auxilio ie outrem, a exe- 
cução de serviços determinados, den- 
tro da propriedade rural; ainda que 
a remuneração totai ou parcial seja 
em outro valor que não em mo»da, 
desde que a relação contratual para 
com o administradOT do prédio rús- 
tico se extinga com a ultimação aa 
tareia ou empreitade e cufo praza 
não seja superior a quatro anos. 

CAPITULO n 

Das Normas Gerais de Proteção ao 
Trabalho 

Seção I 

Da Carteira de Trabalho Rural 
Art 10. Fica instituld", em todo 

o território nacional, a Carteira de 
Trabalhador Rurai, para as pessoas 
maiores de 14 anos, sem distinção 
de sexo ou nacionalidade, a quai será 
ohrigaiorla. para o exercício do tra- 
balho rural. 

Art. II. A Carteira do Trabalha- 
dor Rural, ou Carteira Profissional 
obedecerá a mndêlò fixado pelo Mi- 
nistério da Agricultura, em regula- 
mento a ser baixado dentro d? 69 
(sê.ssemai dias por ato do respec- 
tivo titular, dela consfardo oonga- 
toríamente os elementos de identi- 
cação do portatlnr e as anotações 
p=rt.inenies ao seu contrato de tra- 
balho. 

Art. 12. A Carteira Profissional 
será expediria pelo Serviço Social Ru- 
ral e disrrbuida ao? trabalhadores 
nos municípios, pelas Juntas Muni- 
cipais do mesmo Serviço. - 

Parágrafo único \ recusa da ex- 
pedida da Carteira profissional a 
0,iom estela em condições legais de 
rpeppê.la correeponde ao crime preq 
visto no artigo 203 do Código Penal. 



— « — 

Art, 13. As Juntas Municipais do 
Serviço Social Rural são obrigadns a. 
organizar o registro nominal dos 
portadores da Carteira Profissk: \l, 
mencionando as atividades exerci- 
das e as outras circunstâncias de que 
trata o artigo 10. Semestralmente 
as Juntas Municipais enviarão ma- 
pas do registro aos Conselhos esta- 
duais de Territórios ou do Distrito 
Federal, e êstes, anualmente, farão 
remessa idêntica ao Conselho -Nacio- 
nal do Serviço para organização 
do cadastro do trabalhador rural. 

Art. 14. A Carteira Profissional 
será expedida gratuitamente para o 
trabalhador e servirá como documen- 
to de indentificação civil e profissio- 
nal, salvo naqueles atos para as quais 
a lei especial exija expressamente 
carteira de identidade, certidão de 
registro, passaporte ou outro do- 
cumento diretamente mencionado na 
dita lei especial. 

Art. 15. Da Carteira Profissional 
constarão as anotações relativas à 
caracterização do trabalhador (título 
I desta Lei) à data de admissão do 
trabalhador, à natureza do serviço, ao 
montante da rc uneração e respec- 
tiva forma de pagamento. 

Parágrafo único. Se não constar 
nas Carteiras Profissionais, dos tra- 
balhadores-parceiros o montante e 
forma de pagamento da remunera- 
ção, entende-se que ela se fará de 
acordo com os usos e costumes da 
região, aplicáveis à atividade rural 
em causa. 

Art. 16. Dentro do prazo de 8 
(oito) dias, contados da admissão do 
trabalhador ao serviço, o proprietá- 
rio ou administrador do estabeleci- 
mento rural será obrigado a fazer, 
na Carteira Profissional, as anota- 
ções referidas no artigo anterior. 

§ l' As anotações serão assinala- 
das pelo proprietário ou seus prepos- 
tos autorizados Em se tratando de 
proprietário ou preposto analfabeto, 
e assinatura será feita a rôgo e subs- 
crita pela autoridade judicial (ar- 
tigo 35) e na falta desta pela auto- 
ridade policial do lugar. 

5 2' Os acidentes do trabalho se- 
rão obrigatòriamente anotados pelo 
juízo competente, na carteira do tra- 
balhador acidentado. 

Art. 17. Recusando-se ,o 
dor a fazer as anotações' d 

a .'.evolver a carteira recebida, de- 
i o empregado, dentro de 30 dias, 
. parecer pessoalmente ou por in- 
médio do sindicato respectivo, pe- 

rante a autoridade local encarregada 
da fiscalização do trabalho rural, para 
a-rcscatar a devida reclamação. 

Art. 18. Lavrado o têrmo de re- 
clamação a autoridade notificará o 
reclamado para no prazo máximo de 
15 dias da data em que receber a 
notificação, prestar, pessoalmente ou 
por intermédio do sindicato ou as- 
sociação1 rural a que pertencer, es- 
clarecimentos ou fazer a legalização 
da carteira ou sua entrega. 

Art. 19. O não atendimento, à no- 
tificação importará na imposição de 
multa na importância correspondente 
a 10% (dez por cento) do salário- 
mínimo local, aplicada em dôbro na 
reincidência, pela autoridade encar- 
regada da fiscalização da aplicação 
desta lei. 

Art. 20. Verificando que as ale- 
gações do notificado versam sôbre a 
inexistência das relações de traba- 
lho previstas nesta Lei, o processo 
será encaminhado à autoridade Ju- 
diciária competente, aue, julgando 
Improcedente as alesações, determi- 
nará à autoridade referida no artigo 
anterior que faça as anotações e im- 
ponha a multa no mesmo cominada. 

Seção II 
Da duração do Trabalho 

Art. 21. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada 
od restringida, conforme as exigên- 
cias" das atividades exercidas ds forma 
a não exceder em cada semestre do 
ano civií, o número de horas corres- 
pondente a 8 (oito) por dia de tra- 
balho. 

Art. 22. O trabalhador empregado, 
assim como o provisório, terá direito a 
repouso semanal remunerado, durante 
a vigência dos respectivos contratos 
de trabalho. 

ou 

Art. 23. O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio inundações e 
outros, ou os de nascir&bto - de^1 crias 
dos animais, devendo pOAtudOjO (^en^ | 
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po de tais serviços noturnos ser 
computado no 'total de horas referido 
no artigo, e facultando novo dia de 
repouso semanal, quando o habitual 
fôr empregado nos têrmos deste ar- 
tigo. 

Parágrafo único. Não se verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere este artigo, o trabalho noturno 
terá remuneração acrescida de 20% 

Art. 24. Serão obse-vados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
de repouso no início e ao fim da 
jornada de trabalho, be mcomo aos 
intervalos às refeições e repouso se- 
manal . 

Parágrafo único. Os intervalos 
para repouso e refe çãc não serão 
computados na duração do trabalho. 

Seção III 
Do Salário Mínimo 

Art. 25. O salário mmimo só tem 
aplicação quando se hata de traba- 
lhador empregado nâu podendo ser 
pago em base inferior á fixada para 
a respectiva região, zona ou subzona. 

Art, 26, Só são permitidos descon- 
tos no salário mínimo correspondente 
aos itens e nas bases fixadas pela 
respectiva legislação de salário míni- 
mo e atendidas as sesuintes disposi- 
ções, quanto ao aluguel; 

I — Sempre que mais de um traba- 
lhador residir, com sua família, na 
mesma morada, fornecida pelo em- 
pregador, o desconto a titulo de nabi- 
taoão e na percentagem legal, será 
feito sòmente do empregado de salário 
de maior valor: 

II — Se os trabalhadores forem sol- 
teiros e residirem sem familia o des- 
cnnfo será dividido por todos êles em 
partes iguais; 

III — Em caso de trabalhador sol- 
teiro e desacompanhado, na mesma 
morada de outro com família, o des- 
conto será feito integralmente sobre o 
salário dêste.' crnsiderandc-se aquêle 
como sub-inquilino. 

Seção IV 
Das férias e rio descanso semanal 

remunerado 

Art. 27. O empregado rural terá 
direito ao descanso semanal remune- 
rado, nos, têrmos da legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. A suspensão do 
trabalho, sem perda de remuneração, 
por motivo de condições cliraaténas 
poderá ser computado como descanso 
desde que por necessidade do serviço 
tenha o trabalhador de ser ocupado 
no dia que estava reservado para o 
repouso semanal, 

Art. 28. O trabalhador-empregado 
terá anualmente direitr a um período 
de 2P_dlas de férias sem preiufzo da 
respectiva remuneração, desde que 
halam decorridos doze meses de vi- 
gência do contrato de trabalho. 

§ Io. Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haver acumula- 
ção de dois períodos de férias. 

!5 21. Aplicam-se a êste Estatuto as 
disposições dos Artigos 133, 134, 136, 
138 e 139 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

5 3?. Pica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convosar o emprega- 
do em férias para a prestação de ser- 
viço necessário em ocasiões imprevis- 
tas e excepcionais-que tragam nisso 
iminente à lavoura e à pecuária. Os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação dêste serviço lhe serão res- 
tituídos logo que possível em forma 
de férias. 

5 Ai 2 lícito ao empregador retar- 
dar a concessão de férias, pelo tempo 
necessário, quando recaírem ao perío- 
do de colheita. 

Art. 29. Dada a natureza especial 
dos respectivos contratos, não terão 
direito às férias remuneradas pelo 
estabelecimento rural os trabalhado- 
res das categorias de colono parceiro 
agrícola e parceiro pecuarista. 

Seção V 

Da Higiene e. Segrança 
do Trabalho 

Art. 30. As normas e condições 
garantidoras da higiene e segurança 
do trabalho a serem observadas cons- 
tarão de regulamento elaborado den- 
tro de 80 (noventa 1 dias, por uma co- 
missão integrada por um represen- 
tante do Ministério do Trabalho, In- 
dústria e Comércio, um do Ministério 
da Agricultura e um do Serviço Social 
Rurai e que será expeoido em decreto 
do Presidente da Republica referen- 
dado pelos Ministros do Trabalho, In- 
dústria e Comércio e da Agricultura. 



Parágrafo único As infrações às 
normas previstas no Regulamento im- 
portarão na aplicação de multas de 
importância correspondente a, 10% 
(dez por centol e até 150% (cento e 
cinquenta por cento) do salário mí- 
nimo local sendo competente para 
aplicá-las a autoridade que estiver 
incumbida da fiscalização da aplica- 
ção desta lei. 

Art, 31. A observância do disposto 
no artigo anterior não desobriga os 
empregadores no cumprimento de ou- 
tras disposições que, com relação à 
higiene e segurança do trabalho rural, 
sefam mandadas observar por leis, re- 
gulamentos ou posturas estaduais ou 
municipais. 

CAPITULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO 

AO TRABA"HO 
Seção I 

Da Proteção ao Trabalho 
da Mulher 

Art. 32. As disposições dêste capí- 
tulo aplicam se somente à mulher 
trabalhadora-empregada. 

Art. 33. É vedado á mulher o tra- 
balho noturno, assim entendido o rea- 
liza o entre 21 e 4 horas, bem como 
o trabalho insalubre, arriscado, ou 
prejudicial à gestação, devendo a de- 
finição destas últimas formas de tra- 
balho constar do regulamento referido 
no Art. 30. 

Art. 34. Não constitui justo motivo 
de rescisão do contrato de trrbalho o 
casamento ou gravidez da mulher, 
nem admiti) âo quaisquer restrições, 
com êstes fundamentos à admissão 
da mulher no emprego. 

Art. 35. E' proibido o trabalho da 
mulher grávida 6 'seis) semanas an- 
tes e 6 ,seis) semanas depois do parto 

Parágrafo único. O afastamen,o 
será determinado por atestado do mé- 
dico do trabalhador ou do estabele- 
cimento rural, ou na falta dêste. por 
médico do Serviço Social Rurai ou a 
serviço de repartição federal, estadual 
ou municipal de saúde ou ainda por 
médico de entidade assistencial ou de 
caridade existente no lugar, 
se refere o artigo anterior, a mulher 

Art. 36. Durante o período a que 
terá direito a salário não inferior ao 
último percebido na atiyldade, sen- 
do-lhe facultado rfvagtar» aa «npjKgo» • jAit. rí5* Q 
terminado o prazcycfj çjsg^içjoy jf tràbailio ifíusg 

Parágrafo único. A concessão de 
auxilio-maternidade por parte de ins- 
tituição de previdência social, não 
isenta o empregador da obrigação a 
que alude o artigo. 

Ari. 37. Mediante atestado mé- 
dico, à mulher grávida é facultado 
romper o contrato de trabalho, desde 
que êsíe seja prejudicial à gestação. 

Art. 38. Em caso de aborto não 
criminoso comprovado por atestado 
médico (Art. 35, Parágrafo único) a 
mulher terá direito a duas semanas 
de repouso remunerado. 

Parágrafo único. Observar-se-á, 
quanto à remuneração, o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 39. Para amamentar o filho, 
até que êste complete 6 (seis) meses 
de idade, a mulher terá direito du- 
rante a jornada de trabalho a dois 
desci.nsos especiais, de meia hora ca- 
da um. 

Seção n 
Da Proteção ao Trabalho do Menor 

Art. 40. As disposições, dêste ca- 
pítulo aplicam~se somente, ao menor 
trabalhador-empregado , 

Art. 41. Ao menor de 18 anos é 
vedado trabalho noturno, insalubre, 
arriscado ou incompatível com as 
condições da idade, observado, para 
o efeito da definição de tais géneros 
de trabalho o disposto no artigo 32. 

Art. 42. Só aos responsáveis legais 
pelo menor de 18 anos é permitido 
dar quitação ao empregador pelo re- 
cebimento da indenização que fôr de- 
vida ao menor em caso de rescisão 
do contrato de trabalho. 

Art. 43. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho, não se conside- 
rando, como tal o auxílio prestado nos 
misteres caseiros ou em se tratando 
de exceção admitida pelo juiz com- 
petente de acordo com o disposto no 
inciso IX do art. 157 da Constituição. 

Art 44. O horário de serviço do 
menor de 18 anos deve ser compatí- 
vel com a frequência às aulas. 

Art. 45. Contra o empregado rural 
menor de 18 anos não corre a pres- 
crição. 

CAPITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

' Seção I 
Disposições Gerais 

contrato individual do 

PROTOCOLO 
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escrito, por prazo determinado ou in- 
determinado, proyando-se por qual- 
quer meio permitid*. em direito e, 
especialmente,, pelas anotações cons- 
tantes dá Carteira,;de-Trabalho Ru- 
ral, que não podem ser contestadas 

Arti 47. Àá relaçqea contratuais de 
tràbálho' podeni 'ser objsto. de livre 
estipulação das partes, interessadas 
èth tudo quanto não contrayenha. is 
disposiçôçs de proteççáo ao trabalho. 

Art. 48. O prazo de vigência de 
contrato Je trabalho,; quando estipu- 
lado ou se dependente de execução 
de determinado trabri'''q ou .realiza- 
ção de certo accntécimehto, não po- 
derá1 ser superior a 4 anos. 

Parágrafo único. 'O contrato de 
trabalho por prazo determinado que 
tácita ou expressamente fôr . prorro- 
gado mais de uma vez, passará a vi- 
gorar, seni determinação de prazo. 

Art. 49. A tal ta de estópuiação ex- 
pressa' entende se - que o empregado 
seabrigou a todo e. qualquer serviço 
compatível corri a sua condição pes- 
soal . 

Art. 59. A mudança de proprietá- 
rio de estabelecimento rural não afe- 
tará a vigência dos' contratos de tra- 
balho existentes. 

Art. 51. Os direitos do empregado 
decorrentes do contrato d trabalho, 
assim como os do colono, parciro 
agrícola e parceiro rural, em caso de 
falência, execução ou cessação da 
ativldade rural, gozam do privilégio 
especial previsto no art. 1.566, IV e 
V do Código Civil. 

Seção II 
Da Remuneração 

Art. 52. Além do pagamento em 
dinheiro, çompreende-se no salário, 
para todos efeitos içgais, a alimenta- 
ção, habitação, vestuário, ou outras 
prestações in natura que o emprega- 
dor, por força do contrato ou do cos- 
tume, fornecer habitualmente ao em- 
pregado. 

Art. 53. O pagamento do .salário 
do; trabalhador empregado permanen- 
temente ou provisório não deve ser 
estipulado por período superior a um 
mês e deverá ser efetuado até o dé- 
cimo dia útil do mês subsequente ao 
vencido. Quando houver sido esti- 
pulado por quinzena, deve ser efe- 
tuado até o S9 dia útil; 

Art. 54. . Ao empregado^ ,é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 

do empregado, salvo quando resultar 
de adiantamento ou de dispositivo ae 
lei. 

Parágrafo único. Em caso de dano 
causado peio empregado, o desconto 
será licito, desde que essa possibilida- 
de tenha sido acordada ou na ocor- 
rência de dólo do empregado. 

Art. 55. Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho, motivada pelo 
empregador ou pelo empregado e ha- 
vendo controvérsia sobre parte da im- 
portância dos salários, o primeiro é 
obrigado a pagar a éste, à data do 
seu comparecimento perante o juízo 
competente, à parte incontroversa dos 
mesmos salários, sob pena de ser, 
quan.c a esta parte, condenado a 
pagá-la em dobro. 

Seção III 

Da Alteração 

Art. 56. Ao empregador é vedado 
transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa ria 
que resultar do contrato, não se con- 
sider.mdo transferência a que não 
acarretar necessariamente a mudaxi- 
ya de seu domínio. 

Seção IV 
Da Suspensão e interrupção 

Art. 57. O empregado afastado dò 
emprego em virtude de exigência de 
serviço militar tem assegurado seu 
retorno desde que se apresente ao 
empregador dentro de 30 dias da res- 
pectiva baixa ou terminação do en- 
cargo a que estava obrigado. 

Parágrafo único. O tempo de afas- 
tamento será . computado para os 
efeitos desta lei, exceto como período 
aquisitivo de férias. 

Art. 58. A concessão de auxilio- 
d mça ou aposentadoria provisória 
por p;,rte de institnição de seguro só- 
cia! suspende a vigência do coritrato 
cie trabalho. 

Amt. 59. O empregado poderá dei- 
xar de comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do saláriw: 

a) por do^s dias no caso de fale- 
cimento de cônjuge, ascendente m 
descendente, declarado na sua car- 
teira de trabalho: 

to por um dia, no caso de nasci- 
mento de filho e no correr dos pri- 
meiros 15 dias para o fim de efetuar 
o respectivo registro civil. 
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Art. 60. A suspensão do emprega- 
do, determinada pelo empregador, 
por mais de 30 dias, importa na res- 
cisão injusta do contrato de trabalho. 

Seção V 
Da Rescisão 

Axt. 61. E' assegurado a todo em- 
; regado, após um ano de serviço e 
quando não haja êle dado motivo pa- 
ra a cessação das relações de traba- 
lho, o direito de haver do empregador 
uma indenização correspondente a 
um mês de salário por ano de servi- 
ço e paga na base da maior remune- 
ração mensal que haja percebido. 

Art. 62. Havendo prazo estipulado, 
a indenização por rescisão sem jus- 
ta causa será devida na base de 50% 
do valor da remuneração a que teria 
direito o empregado até a termina- 
ção do contrato. 

Art. 63. Entende-se por ano de ser- 
viço efetivo o período de doze me- 
ses de trabalho continuado ao mesmo 
empregador. 

Art. 64. O emprrgador poderá res- 
cindir o contrato, sem indenização, 
desde que ocorra Justa causa, nos 
têrmos do art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 65. O empregado poderá con- 
siderar rescindido o contrato de tra- 
balho e pleitear a respectiva indeni- 
zação nas hipóteses previstas no ar- 
tigo 483 da mesma Consolidação. 

a que se refere o § l9, será compu- 
tada a soma que o juiz arbitrar, ou- 
vidas as partes em um tríduo. rara as 
despesas de mudança e nova localiza- 
ção do trabalhador e sual íamilia. 

§ 49 A apuração da culpa prevista 
no parágrafo anterior, quando alega- 
da pelo empregador, será apurada 
u n triduo, decidindo o juiz de plano. 

Art. 67. Aplicam-s:, no que couber, 
as regras do artgio anterior à resci- 
s" do contrato de parceria rural. 

Art. 68. O colono e o parceiro agrí- 
cola terão preferência, em igualdade 
de condições, para a renovação de 
seu contrato e para aquisição da res- 
pectiva área, ou prédio rústico, no 
caso de venda parcelada da proprie- 
dade. 

Art. 69. O empregado que contar 
mais de dez anos de serviço na mes- 
ma emprêsa não poderá ser despe- 
dido senão por moitvo de falta gra- 
ve, devidamente comprovada. 

Parágrafo único. Considera-se co- 
mo de serviço todo o tempo em que 
o empregado esteja à disposição do 
empregador. 

Art, 70. Constitui falta grave • 
prática de qualquer do fatos a que 
se refere o art. 482 da Consolidação 
das lais do Trabalho. 

Art. 66. O contrato de meiaçâo ex- 
pirará ao término do ciclo vegetativo 
da respectiva cultura e após a sua 
colheita, ou a última delas, sempre 
qur fôr ajustado para mais de uma 
safra ou de vários exercicicí anuais. 

Art. 71. O empregado acusado de 
falta grave poderá ser suspenso de 
suas funções, mas a sua despedida 
só se tornará efetiva após o inquéri- 
to em que se verifique a procedência 
da acusação. 

Parágrafo único. A suspensão, no 
caso dêste artigo perdurará até a de- 
cisão final do processa 

§ 1' Em caso de rescisão, se em- 
pregador e meeiro não acordarem no 
valor da liquidação, assistirá a qual- 
quer deles requerer avaliação judicial, 
cuja homologação pelo juiz compe- 
t nte, com determinação do montan- 
te a ser pago, implicará em obrigação 
liquida e certa para aquele que íór 
considerado devedor. 

Art. 72. Reconhecida a inexistên- 
cia de falta grave, poderá o empre- 
gador optar pelo direito de resciidír 
o contrato de trabalho, pagando em 
dobro a indenização por despedida in- 
justa. 

§ 2' A parte que por sua culpa der 
causa à antecipação de vencimento 
de ontrato fica obrigada a indemzar 
a outra os prejuízos ocasionados tam- 
bém sob avaliação, nos têrmos dêste 
artigo. 

Parágrafo único. O pagamento de- 
verá ser feito perante a autorilale 
judiciária local ou com a assistência 
do sindicato de classe. 

Seção VI 

Do Aviso Prévio 

§ 3° Se a rescisão fô- de iniciativa 
do empregador, não havendo,cylpj 
do meeiro, no acôrdo ou na ■ aváli 

Art. 73. Não havendo prazo esti- 
pulado, a parte que, sem justo mo- 
úvq, quiser, rescindir o contrato de 
.trabalho, i dçvetá&dár ayteo' R&Qvf E D í RAl 

fíirfltnrfji PROTOCOLO OBRA 

Fôlh^s: 
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criU) à outra, de sua resolução com 
antecedência mínima de 3 dias se o 
empregado fôr diarista e €0 dias nos 
demais casos, inclusive em se tra- 
tando . de diarista com mais de doze. 
meses de serviço. 

Parágrafo único. Durante o pe- 
ríodo de aviso prévio para o empre- 
gado mensalista, e se a rescisão for 
determinada pelo empregador, terá o 
empregado direito, também a um dia 
de folga por semana, preferentemen- 
te aos sábad . para procurar novo 
emprègo, contando-?' êssr dia como 
de eístivo serviço, para todcs os efei- 
tos legais. 

Art. 74, A falta de aviso prévio por 
parte do empregador dá ao emprega- 
do o direito ao salário corresponden- 
te ao prazo do aviso, e, quando a fal- 
ta fòr do empregado, terá o empre- 
gador direito a desfitar do salario 
devido os dias de pré-aviso. 

Art. 75. o aviso prévio valerá tam- 
bém, e salvo declaração expressa em 
contrário como notificação para de- 
socupação de habitação concedida ao 
empregado. 

CAPÍTULO IV 

Art. 73. Os dissídios individuais, 
oriundos da aplicação da presente iei 
serão processados e julgados pela Jus- 
tiça do Xrabauho extensivos aos mes- 
mos os preceitos do Titulo X da Con- 
solidação das Leis do Trabalho. 

Art. 77. As causas de valor igual 
ou inferior àqueles estatuídos no ar- 
tigo 834 da Consolidação das Leis do 
Trabalho serão processados e Julga- 
das nas localidades não compreenai- 
d;.s na jurisdição de Juntas dt Con- 
cilia .'ã o e Julgamento, e nos Estaaos 
cujas organizações ju^ciá as manti- 
verem juizos nas condições previstas 
no inciso XI do art: ^ da Consti- 
tuição por tais juízes prevalecendo 
para as causas de maior alçada, ou 
quando não houver êsses juizes, a 
competência dos juíres de Direito co- 
mo fixada no artigo 658 da referida 
Cinsolidaçâo. 
•uai, que importe em rescisão do 

Art. 78. Se em dissldi •-dividua.i, 
que importe em rescisão do contrato 
de trabalho, o trabalhador ainda es- 
tiver residindo em ^bimcão situa- 
da no estabelecimento rural o Juiz, 
na sent'1—- que proferir, fixará pia- 

para a desocu —ão da habitação 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO DA L£1 

Art. 79. O Presidente da Hepu- 
!..' autorizara em ;ada caso, a ce- 
lebração de convénio entre o Minis- 
tério do Trabalho, Indústria a Co- 
mércio e as autoridades locais ..-ara 
a fiscaliza', da aplicação desta Lei, 
onde não houver serviço de fiscaliza- 
ção aquele Ministério. 

Art. 80. Compete ao Presidente ' i 
.República determinar quando conve- 
niente, çue a fiscalização da, aplica- 
ção desta Lei se exe-ça também, atra- 
vés do Ministério da Agricultura. 

CAPÍTULO VI 

DA ASSISTÊNCIA í PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Seção Única 
Art. 81. Dentro do prazo de 180 

dias, prorrogável, se necessário, por 
igual período o Poder Executivo pro- 
moverá, por intermédio dos órgãos 
competentes, a realização do censo 
dos agrários, para c fim de estabe- 
cer-se em bases atua-iais o regime 
ue previdência social, a que devem 
ficar subordinados os trabalhadores 
rurais. 

Parágrafo único. O censo de que 
trata éste artigo terá por objetlvo co- 
ligir entre outros, os seguintes ele- 
mentos: regime de trabalho, salário, 
organização da família, higiene, grau 
de instrução, tempo de serviço e ha- 
bilitação. 

Art. 82. A assisténc... e previdên- 
cia social será geridc e apticada peio 
órgão que a lei estabelecer. 

Art. 83. Serão segurados obrigató- 
rios do órgão a que alude o artigo 
precedente os empregados issim de- 
finidos nesta lei e facultativamente, 
os demais trabalhadores rurais. 

Parágrafo único. Serão também se- 
gurados obrigatórios os trabalhadores 
rurais da União, los P' e dos 
Municípios, desde que não estejam 
sob o regime do funcionário público. 

Art. 84. O plano de assistência e 
de beneffcios terá por base aquilo que 
já em execução pelas instituições de 
previdência social. 

Art. 85. Fica aberto por intermé- 
dio do Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de Or$ 10.000.000,00 
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(dtii milhões de cruzeiros) para fa- 
scr íaee às 'despesas com a realiza- 
ção do censo dos agrários. 

Axí. 86. Esta lei entrará em vi;;or 
na data de sua publicaçn:;, revoga- 
das as disposições cm contrário. , 

Sala Sabino Barroso, em 22 de 
agôsto de 195G. — Aarão Steinbruch, 
Presidente. — Adilio Viana, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, 
sm reunião de 22 de agósi de 1955, 
opinou pela apresen' ção de um subs- 
titutivo ao projeto m1 4.26^-B, de 1S5*1, 

"consubstanciando emendas oferecidas 
em discussão única e nos termos do 
parecer dó Relator, Senhor Adílio Via- 
na, com alterações sugeridas pelos Se- 
nhores Último de Carvalho, Ivan Bi- 
chara e Silvio Sanson. Votaram de 
acõrdo com o vencido os Srs. Ivaa 
Bichara, Jofíerson de Aguiar Rogé 
Ferreira, Silvio Sanson, Amaury Pe- 
drosa, Campos Vergai, Starling loa- 
res e — com restrições constantes Qe 
ata — os Srs. Último de Carvalho e 
Frota Aguiar. 

Sala Sabino Barròso, em 22 de 
agôato de 1956. — Aarão Steinbruch, 
Presidente. — Adilio Viana, Relator. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Ao votar o presente Substitutivo, 
com as modificações verificadas em 
virtude de emendas aprovadas, re- 
servo-me o direito de apreciar o Subs- 
titutivo Afonso Arinos que, segundo 
estok informado ,está servindo, de ba- 
se a estudos de uma Comissão inter- 
partidária. 

Sala Sabino Barroso, em 22 de 
agôsto de 1956. — Frota Aguiar. 

PARECER DO RELATOR 
Já não se trata da extensão para 

o simples trabalhador do campo do 
regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da sua legislação 
complementar. O projeto n0 1.837-60 
diz em seu arHgo l': "O regime jurí- 
dico do trabalhador rural passa a 
ser regulado pela presente Lei, sem 
prejuízo do que lhe fôr aplicável pela 
atual Consolidação das Leis do Tra- 
balho". Achamos boa a redacão, em 
oue se reconhecem as condições di- 
ferentes do, trabalho rural compara 
do â do trabalho urbanQ.naAijylú.çJíia 
e no comércio. íS» *• a* i 

Po: o Projeto distribuído às Comis- 
sôc., de Constituição e Justiça. Legis- 
lação Social e de Economia. E' evi- 
dr-ate que a Comissão de Legislação 
Social é a'competente, cabendo \ ds 
Economia, rem possibilidade regimen- 
talde apresentar substitutivo, emen- 
dar apenas o Projeto em matéria que 
se refira à sua competência. E' cla- 
ro que num regime democrático, por 
suas origens e raízes cristãs e por 
sua estrutura social, não podemos dar 
ã Economia o primado ■'z etividade 
humana e a sua completa indepen- 
dência do plano moral. Superamos e 
deixamos definitivamente p«ra trás, 
a concepção tipicamente burgueza, 
no sentido sociológico e' filosófico, 
mais do que histórico, da ompleta 
separação entre o plano económico e 
o plano moral, ão aceitamos a filo- 
sofia de que a atividade icoaómica 
esteja acima do bem e do mal, corno 
se pensava explícitae e implicitamen- 
te na infância da idade industriai e 
capitalista, e como se aceita hoje nos 
regimes socialistr ^'Tinidos peio co- 
munismo. Não aceitamos o principio 
de que o mundo dos negóems seta 
separável do conjunto das a ti vidados 
humanas e das suas restrições de or- 
dem morai. Não aceitamos a eficiên- 
cia e produtividade como a lei su- 
nrema, diante da nua1 tudo se sacri- 
fique. desde a dignidade do traba- 
lhador à sua libordede. Penso que 
nincnAm mais aceita o trabalho como 
mercadoria, suleito ás oscilações do 
mercado, sem a mínima consideração 
nela nessoa do trabalhador e pelas 
imposições de sua natureza humana, 
como tódas as conseotiêíjcla' dai ad- 
vindas Numa concoTT^o legftêmn de 
economia, é a Ec.oT)om'a rrie servo -..o 
homem e não o homem 4 economia 
Não é sòmente a eficiência aú0 se 
dpva ivIívq- mas av condições em mie 
a produção se realize. San*o Anto- 
nino de Florença, em o'ena Idade 
Média, exnõe tfida uma filosofa., sin- 
tetizando-a nesta frase; — A imo- 
ducõo existe para o homem " n^o 
o homem para s produção. 

E' êste um princípio <mé nos deve 
nortear em todos o- aspectos da 'ida 
económica, procuramos a e*' • énoia 
e a prodíitocdnds defendendo «s me- 
lhores condições do t-ao.) no, deftro 
d? uma eçtrntu-o vedai e politiça qlie 
se enraíza na dignidade da ressoa 
humana, e s°ja ou não onntessado. na 
eternidade do seu íes-dm 

ordem de déiss e irbanq.iiaAindú.sú-iaB, m Deairtn dí»,'* ordem de deiss e 
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liberto o quanto possiyel das distor- 
ções político-partidárias, náo deve 
ater-se apenas sà doutrinas mas tam- 
bém às imposições de ordem prática, 
limitamo-nos no exame do Projeto 
que segue, em suas linhas mestras, a 
tradição de nossa legislação traba- 
lhista, a três aspectos. 

Tão vasto é êle e tão limitado o 
tempo que deixamos para as Comísâ 
sões específicas, o exame de alguns 
setores de suma importância, como 
a da organização do órgão incumbido 
da assistência ao 'rabalhsdoi rural e 
dos recursos necessários à sua fina- 
lidade o que indicaria a audiência 
da Comissão de Orçamento. 

O primeiro aspecto se refere ao pe- 
queno proprietário rural, que deve fi- 
car isento das obrigações da Lei. Se 
se pretende vestir nos lavradores que 
formam a paisagem agrícola do sul 
na sua zona colonial de lavouras de 
subsistência bem como a de tantas 
outras regiões brasileiras, a camisa de 
onze varas de empregador, um grave 
desserviço se prestará à agricultura e 
à sua produção. Complica-se a ati- 
vidade do pequeno lavrador. Restrin- 
gem-se os seus movimentos. Cons- 
transe-se a sua liberdade. Limita- 
se a sua ação. Nem se diga que seja 
inenorante o preceito, dentro, da sis- 
temática do Projeto. O texto da lei 
deve ser muito claro. Deve ser às vê- 
zes redundante. Quem conhece as tri- 
cas da vida rural sabe muito bem que 
a política e os agentes do poder tor- 
cem e retorcem, espmham e enco- 
lham. adaptam e readaptam, inter- 
pretam e reinterpretam dispositivos 
legais conforme sejam os atingidos, 
se correligionários ou adversários dos 
detentores, hoje, cracas sejam dadas, 
temporários do poder. Os donos do 
podivr político na zona rural têm pre- 
tendido freoiieritemente, cortar a 
tromba aos coelhos. 

Parece-nos sábio o dispositivo da 
menda n? 14, apresentada ao Proje- 
to n? 4.264-54, em 16 de agôsto de 
1955, a qual "adotamos". A referida 
Emenda assinada pelos Deputadas 
Luiz Compagnoni, Afonso Arinos e 
Fernando Ferrari, está assim redigi- 
da: 

Art. Fica isento das obrigações 
contidas nesta lei o pequeno proprie- 
tário rural. 

Parágrafo único. Considera-se pe- 
queno proprietário rural aquêle que, 
só ou com seus familiares, utiliza 
para a agricultura ou para a criação 

todo o pequeno trato de terras Úe 
sua propriedade nelas residindo, hão 
empregando braço assalaridao, a não 
ser em caráter temporário. 

Eliminamos o parágrafo 2o que es- 
tipula que a área máxima configura- 
da no Art. será determinada por lèi 
estadual. Está na Emenda tão bem 
definida a pequena propriedade, tão 
bem delimitada que julgo desneces- 
sária a sua delimitação por lei esta- 
dual. 

Tôda a região colonial dos três Es- 
tados do Sul está ai incluída. A fa- 
mília é a unidade económica. A fa- 
mília é numerosa. Os filhos possuem 
desde logo valor económico, sem pre- 
juízo da educação cuja obrigação estft 
enraizada na tradição dos colonos O 
trabalho assalariado é a exceção O 
sistem deve ser consolidado e não 
desorganizado. O pequeno lavrador 
está lutando contra a exigilidade do 
tamanho de sua propriedade. 

O eminente autor do Projeto acha 
com Justa razão que o Projeto será 
o primeiro passo da Reforma Agrá- 
ria. 

O segundo seria a votação de ume, 
lei de arrendamentos rurais que vies- 
se corrigir a extorsão que êle obser- 
va no Rio Grande do Sul em suas 
zonas de produção rizicola em que 
cêrca de 75% da lavoura é praticada 
em terras arrendadas a altíssimo pre- 
ço O mesmo, digo eu. deve-se ob- 
servar nas zonas triticolas daquele 
Estado. O terceiro passo seria o fra- 
clonamento das glebas. 

Esse exame mostra como as diver- 
sificações se verificam de Estado 
para Estado, e muitas vêzes, dentro 
do mesmo Estado, fato que exige mui- 
ta observação do legislador para as 
peculia-idades regionais, os três Es- 
tados do Sul e acredito que também 
em outras regiões brasileiras, existem 
zonas em que o grande problei.ia da 
lavoura, ao invés de ser o latifúndio, 
é o minifúndio. 

Tem sido o minifúndio criado pela 
lei da sucessão, e originado pelos lo- 
tes coloniais já de início da área re- 
lativamente pequena, o responsável 
pelo êxodo de populações das zonas 
coloniais do Rio Grande para o Pa- 
raná. O minifúndio está empurran- 
do lavradores gaúchos para o meu 
Estado que se tem beneficiado em 
alta escala com êsses elementos, ge- 
ralmente de origem alemã e italiana, 
dos mais úteis da grande corrente 



imigração nacional que tem procura- 
do as várias regiões do planalto pa- 
ranaense, terar clássica da pequena 
propriedade rural. 
„ Jío Paraná até os campos-gerais 

estão sendo loteados sem nenliuma lei 
que facilite ou provoque a subdivisão 
,03 propriedade. Ònde havia, ainda há 
pouco, uma fazenda de cnaçao, estão 
surgindo centenas de pequenas pro- 
priedades agrícolas. A lavoura expulsa 
* pecuária como já acontece no Rio 
Grande onde, entretanto, é outro o 
regime vigorante. Altera-se no pla- 
nalto central do Paraná aquela paisa- 
gem que Saint Hilaire descreveu no 
comêço do século XIX em têrmos que, 
em parte, poderiam., ser repetidos com 
igual exatidão, na segunda metade do 
Século XX. 

. Os campos estão hoje conhecendo a 
aração a adubação. Recua a produ- 
ção pecuária, absorvida pela agrícola. 
A propriedade fraciona-se. 

Não vamos perturbar èsse processo, 
desencorajando e complicando o tra- 
balho dos pequenos lavradores que 
produzem e prosperam sem os ampa- 
ros às vêzes ásperos e contraprodu- 
centes da lei que procura o benefício 
e a garantia dêles. 

O segundo aspecto se refere à dife- 
renciação do trabalho rural, é pre- 
ciso distinguir como já se fêz em 
substitutivos o colono ou contratista 
ou empreiteiro, o parceiro agrícola e 
o parceiro pecuarista que só seriam 
considerados como trabalhador rural 
incluído nas disposlões da lei. quan- 
do recebesse parte da remuneração 
em dinheiro. O colono, contratista 
ou ernpreiteiro seria aquele que 
contratasse com o proprietário ou 
preposto autorizado, o cultivo e co- 
lhei ta. de uma certa área de terras, ou 
de um certo número de árvores, exe- 
cutando o trabalho com seus familia- 
res e agregados, nas condições e re- 
murreração pré-estabelecidas Só quan- 
do a remuneração fôsse, mesmo em 
parte, em' dinheiro, o colono ou con- 
tratista ou empreiteiro seria conside- 
rado para os efeitos da lei trabalhador 
-rural e como ta] nela incluído. Consi- 
derar tal espécie de trabalho rural 
indiscriminadamente incluído na lei, 
viria mutilar uma grande e bem re- 
munerada atividade agricola. Conheço 
o caso dos empreiteiros de café que 
contratam a formação da lavoura e 
as mantêm até que se inicie a produ- 
ção, ficando com parte da primeira 
safra ou tôda ela, conforme os casos. 
As exiaências da lei viriam dificultar 
tal atividade. 

Senado 

Diretori- v ! 

Fõlhns: 

A proteção do trabalho rural o pro- 
jeto não prevê. A defesa dos direitos 
do contratista reside noutro setori 
Está no cumprimento dos contratos 
coletivos q e o proprietáriõ tende à 
fraudar. A primeira safra ou parte 
dela pertence ao empreiteiro Depois 
de trabalho ingente de vários anos 
vem a florada que promete grande 
colheita." Então a ambição morde o 
proprietário e a tentação de só êle 
receber os frutos da colheita, pagando 
de outra fo-ma os empreiteiros, leva-o 
à fraude e ao não cumprimento do es- 
tipulado nos contratos coletivos lavra- 
dos às vêzes sem nenhuma formali- 
dade legal A soluçác estaria na for- 
n.ação de Juntas Rurais com âmbito 
regional incluindo um ou vários mu- 
nicípios, uma ou várias comarcas, e 
constituídas, digamos assim, por 2 em- 
pregados, 2 empregadores e um repre- 
sentante do Ministério Público, cujos 
julgamentos seriam sumários Recebi 
quando Governador do Paraná uma 
série infmdávei de lavradores frauda- 
dos em seus direitos pela ambição dos 
proprietários. Vinham apelar para o 
Governo, que a única coisa que podia 
fazer era encaminhá-los para o pro- 
motor da Comarca. 

Do mesmo modo se consideraria o 
parceiro agricola assim designada a 
pessoa física que se tornasse cessio- 
nária de prédio rústico para cultivá-lo 
por si, por seus dependentes e familia- 
res. repartindo os frutos, na forma 
convencionada, com o respectivo pro- 
prietário ou com quem tenha a livre 
administração do mesmo prédio rústi- 
co e, também, r que sob forma de 
parceria, trabalha na exploração de 
produtos florestais 

De maneira análoga se trataria o 
parceiro pecuarista definido como a 
pessoa física que recebesse animais 
pertencentes a outrem, para os pasto- 
rear tratar e criar, por si e com seus 
dependentes e familiares, mediante 
quota nos lucros produzidos. 

O terceiro aspecto se refere à esta- 
bilidade do trabalhador rural. Parece- 
me èsts um pontr nevrálgico 

Se o princípio é hoje indiscutível 
para os trabalhadores nas atividades 
da Indústria e do Comércio, sua apli- 
cação ao trabalhador dn campo poderá 
produzir resultados nefastos nas áreas 
rurais, comprometendo não apenas 
economicamente a atividade agròpe- 
cuária. mas atingindo também a paz 
social. 

I.embre-se a ■ cordialidade da convi- 
vência entre empregadores e empre- 
gados nas fazendas do pampa como 

^has rio |lanalto^,àrana^e>jOnde.ajUfc, 
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é diminuto o número de assalariados 
em relação ao valor da produção. Os 
empregados' são estáveis por tradição. 
Torna-se quase pessoa da íamilia. A 
roda "do cluraarrao os irmana. Há uma 
estatiiiidace eíetiva baseada em longo 
tempo de traoalho na mesma proprie- 
dade soo a mesma direção. A estabi- 
lidade estatuída em lei viria gerar 
desconfianças e ameaças. Defesas de 
tôcía ornem por parte dos empregado- 
res e artimannas eem engendiadas de 
empregados, desejosos de índenizaçâo 
por despedida sem ju.-ta causa. Fato 
análogo se .processaria em outros se- 
tores de atividade rural, como nas 
culturas extensivas de café, cujos tra- 
balhadores já andarilhos por natureza 
e fascinados pela aventura do noma- 
dismo, seriam ainda mais tentados 
com auxilio de ridenização a andar 
sempre à prcoura do novo ou do mais 
longe. 

Penso sinceramente que a estabili- 
dade viria gerar no meio rural mais 
uma séna de incompreensões que se 
viriam somar ao nosso já grande nú- 
mero de incompreensões sociais, exis- 
tentes algumas por culpa de nossa pró- 
pria formação, outras oriundas da am- 
bição dos empregadores, mas muitas 
geradas intencionalmente para per- 
turbar, preparando ou facilitando a 
edificação de uma nova estrutura eco- 
nómica e social. A não' estabilidade 
não dei e, entretanto, libera, o empre- 
gador do pagamenlo de uma índeni- 
zaçâo facilmente calculável que auxi- 
lie o. empregado em sua transferência 
para novo local de trabalho, sem a 
delonga das discussões e julgamentos 
que prejudicam ambas as partes, mais 
as separando do que harmonizando. 

Cumpr^ observar que o projeto cria 
o Fundo Nacional de Assistência ao 
Agricultor Art. 62) que executará os 
benefícios criados. Pelo § 1' dêsse ar- 
tigo se estatui que "Enquanto outras 
fontes de receita não foram estabeleci- 
das em lei espacial, o Orçamento da 
União consignará em rubrica própria, 
anualmente uma verba de cinco bi- 
lhões de cruzeiros para cobertura do 
plano de benefícios..." O Projeto se 
apresenta, portanto, muito incompleto, 
nestè setor. Acho que pelo tempo em 
que a matéria tem sido debatida em 
outras legislaturas, seus dispositivos 
atinentes ao assunto que mais depende 
da: Comissões de Legislação Social e 
de Orçamento, ja deveriam ter sido 
apresentados de maneira a mais com- 
pleta. No mais. como a instituição da 
Carteira do Trabalhador Rural, orga- 
nização do cadastro dos empregadores 
rurais, o registro nominal dos traba- 

lhadores, a assistência prevista, a la- 
vratura do têrmo de reclamação, indc- 
tnzaçâo por acidentes e moléstias pro- 
fissionais, duração de jornada, regu- 
lação'do trabalho de gestantes e me- 
nores, condições de habitação e ali- 
mentação, eaucação, damos todo nosso 
apoio, com entusiasmo, julgando o 
projeto verdadeira necessidade clama- 
da pela vida,rural brasileira. 

a o nosso parecer. 
Comissão de Economia, 17 de abril 

de 1961. — Munhoz da Rocha, Rela- 
tor. 

EMENDAS AO PROJETO N9 l.tol-SC 
Do Sr, Munhoz da Rocha. 

I 
Substitua-se o art. 39 pelo seguin- 

te: 
"Trabaiiiàdor mal, para os eleitos 

desta lei è toda pessoa física que 
ri esta serviços tn. propnt.laae rural 
cu prédio rúsuico, mediana salário, 
pago em dinheiro, ou parte ín natura 
e parte em dinneiro, a empregador 
que se dedique, em caráter temporá- 
rio ou permanente ao cuitivo da ter- 
ra, extração de matérias primas de 
origem vegetei ou animai, criação, 
melhoria ou engorda de animais". 

U 
Adite-se: 
Art. Fica isento das obrigações 

contidas nesta lei o pequeno proprie- 
tário rural. 

Parágrafo único. Considera-se pe- 
queno proprietário rural aquele que, 
só ou com seus familiares, utiliza pa- 
ra a ag-ioultura ou para a criação 
todo o trato de terras de sua proprie- 
dade, nelas residindo, não empregan- 
do braço assalariado, a não ser em 
caráter temporário. 

IH • 
Art. Para os efeitos desta lei, con- 

sideram-se 
a) colopo ou contratista ou emprei- 

teiro, o que contrata com o proprie- 
tário ou preposto autorizado, a for- 
mação de uma lavoura, o cultivo e a 
colheita de uma certa área de terras, 
ou de um certo numero de árvores, 
executando o trabalho com seus la- 
miliares e agregados, nas condições e 
remuneração pré-estabeiecida; 

b) parceiro agrícola, a pessoa tísi- 
ca que se torna cessionária de prédio 



— 59 — 

rústico para cultivá-lo por si e com 
seus dependentes e familiares; repar- 
tindo cs frutos na fornia convencio- 
nada, com o respectivo proprietário 
ou com quem tenha a livre adminis- 
tração do mesmo prédio rústico, e, 
também, o que sob a forma ,de parce- 
ria, trabalha na exploração extrativa 
de produtos florestais; 

o parceiro pecuarista, a pessoa fí- 
sica que recebe animais ue. tencentes 
a outrem, para os oastprear, tratar e 
criar, por si e com seus dependentes 
e familiares, mediante quota aos lu- 
cros produzidos. 

Art. Os preceitos desta lei só se 
aplicam aos trabalhadores definidos 
no art. anterior quando .ecebau- par- 
te da remuneração em dinheiro. 

IV 
Suprlma-se os arts. 33 a 58, 
Art. E' assegurado a todo o em- 

pregado após um ano de serviço, ao 
ser rescindido o contrato de trabalho 
por iniciativa do empregador, o re- 
cebimento de indemzação paga a ti- 
tulo. de auxílio de transferência, igual 
a duas vêzes ao. salário mensal mé- 
dio percebido no último ano. 

VI 
Art. São instituídas Juntas Regio- 

nais abrangendo um ou mais muníci- 
pios, constituídas de dois empregados 
doií empregadores e o representante 
do Ministério Público para julgar • os 
Contratos Coletivos de trabalho ru- 
ral. 

vrt 
No art. 64. 
Leia-se: Cr$ 200,00. 
Leia-se: Cr$ 200,00 em vez de Cr5 

100,00. 
Parágrafo único. 
Diga-se: 
"O Poder Executivo, através do Mi- 

nistério do Trabalho regulamentará a 
presente lei dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1S61. — Munhoz Ac Rocha. 
EMENDA AO PROJETO N' 1.837-60 

Do Sr. Passos Pôrto. 
Substituir os artigos 61, 62, 63, 64 

pelo seguinte: 
Art. O Poder Executivo fará os es- 

tudos e levantamentos necessários à 

SEKÂD0 F F 

Diretoríà a 

criação de recursos financeiros e òr- 
ganisaçâo' administrativa para a con- 
cessão aos trabalhadores rurais dos 
seguintes benefícios; 

a) assistência à maternidade; 
b) auxllio-doença; 
O aposentadoria por invalidez e 

velhice; 
d) pensão "aos beneficiários em caso 

de morte; 
e) assistência médica. 
Parágrafo único. Dentro em seis 

meses a contar da vigência desta lei, 
será encaminhado ao Congresso pro- 
jeto de lei regulando a matéria. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1981. — Passos Pôrto. 

Do Sr. Gileno Dé Carli. 
Art. 15. 
A duração da Jornada do emprega- 

do rural poderá ser ampliada oy res- 
tringida, conforme ^s exigências das 
atividades exercidas, de forma a não 
exceder durante o ano agncoia, o nú- 
mero de horas corresponaenies a 8 
(oito) por dia de trabaiuo, 

Art. 30. 
Ao menor de 14 anos é proibido o 

trabalho; de 16 anos é prilbldc o tra- 
balho, salvo o trabalho duirne quan- 
do ocorrer solicitações expressas dos 
pais ou tutores. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1961. — Gileno Dó Carli. 

Do Sr. Aniz Badra. 
No art. 64. 
Leia-se: Cr$ 200,00 em vez de Cr$ 

100,00. 
Parágrafo único. 
Diga-se: 
"O Poder Executivo, através do Mi- 

nistério do Trabalho regulamentará a 
presente lei dentro do prazo de 60 
'sessenta) dias. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1961. — Aniz Badra. 

Do Sr. Aniz Badra. 
Art. 7o e outros: 
A fim de facilitar a expedição e dls- 

fribuição da carteira, poderá o Mi- 
nistério do Trabalho em colabo. açao 
com o Ministério da Agricultura es- 
tabelecer convénios com os Sind.ca- 
tos ou Associações ríúráisÁSetViç^t^# A L 

p) c O A I PROTOCOLO GERAL, . 
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ciai Rural, IBGE, Prefeituras Muni- 
cipais e Comunidades Religiosas, 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1961. — Anis Badra. 

Do Sr. Daniel Paraco. 
Art. 6? 
Em vez de "Ministério do Traba- 

lho, Industria e Comercio" díga-se 
"Ministério da Agricultura". 

Art. 7? 
s 2^ Em vez de "Ministério do Tra- 

balho, Industria e Comércio, D.N.T." 
diga-se "Ministério da Agricultura". 

Art. 10. 
Em vez de D.N.T.* diga-se "Minis- 

tério da Agricultura". 
Art. 89 Parágrafo único. 
Em vez de Ministério do Trabalho, 

Industria e Comercio diga-se Minis- 
nisténo da Agricultura". 

Art. 
O Ministério do Trabalho e Previ- 

dência Social colaborará com o Mi- 
nistério da Agricultura na execução 
da presente lei. 
de 1961. — Daniil "araco. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
PARECES DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
5» reunião extraordinária, realizada 
em 17 de abril de 1961, pela sua Tur- 
ma "A", 

— presentes os Senhores Daniel Fa- 
raco — Presidente, Jacob Frantz — 
Vice-Presidente da Turma "A" Mu- 
nhoz da Rocha, Carneiro de Loyola, 
Álvaro Castelo, João Frederico, 
Cledenor Freitas, Aniz Badra. Pa- 
checo Chaves, José Alkmim, Gileno 
Dé Carli, Adalberto Vale, Passos Pôr- 
to. 

— apreciando o parecer do relator 
Munhoz da Bocha, sôbre o Projeto 
1.837-60 que "Institui o regime juri- 
dico do trabalhador rural, provê sôbre 
o seguro social ao agricultor, esta- 
belece o abono de família rural, e dá 
outras providências", 

— resolveu: 
а) opinar por unanimidads favora- 

velmente ao projeto; 
б) opinar por unanimidade favora- 

velmente às seguintes emendas do re- 
lator ; 

Substltua-se o artigo 3° pelo seguin- 
te; 

"Trabalhador rural, para ps efeitos 
desta lei é tôda pessoa física que pres- 
ta serviços em propriedade rural ou 
prédio rústico, mediante salário pago 
em dinheiro, ou parte in natura e 
parte em dinheiro a, empregador que 
se dedique em caráter temporário ou 
permanente, ao cultivo da terra, ex- 
tração de matérias primas, de origem 
vegetal ou animal, criação, melhoria 
ou engorda de animais". 

Adite-se: 
Art. Fica isento das obrigações con- 

tidas nesta lei o pequeno proprietário 
rural. 

Parágrafo único. Considera-se pe- 
queno proprietário rural aquêie que, 
só ou com seus familiares, utiliza para 
a agricultura ou para a criação todo 
o trato de terras de sua propriedade, 
nelas residindo não empregando bra- 
ço assalariado, a não ser em caráter 
temporário. 

c) opinar por unanimidade, tavorã- 
velmente, às seguintes emendas do 
deputado Gileno Dé Carli: 

Artigo 15. A duração da lornada 
do empregado rural poderá ser am- 
pliada ou restringida, conforme as 
exigências das atividades exercidas, 
de forma a não exceder durante o 
ano agrícola, o número de horas cor- 
respondentes a 8 Coito) por dia de 
trabalho. 

Artigo 30. Ao menor de 14 anos Ç 
proibido o trabalho; de 16 anos e 
proibido o trabalho, salvo o trabalho 
diurno quando ocorrer soliictações ex- 
pressas dos pais ou tutores. 

d) opinar, por unanimidade favorà- 
velmente, às seguintes emendas do 
deputado Aniz Badra; 

"Artigo 7o e outros; 
A fim de facilitar a expedição é 

distribuição da carteira, poderá o Mi- 
nistério do Trabalho em colaboração 
com o Ministério da Agricultura es- 
tabelecer convénios com os Sindicatos 
cu Associações Rurais Serviço Rural, 
IBGE, Prefeituras Municipais e Co- 
munidades Religiosas. 

No art. 64. 
Leia-se; CrS 200,00 em vez de Cr$.. 

100,00. 
Parágrafo único. 
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Dlga-sc: 
"O Poder Executivo, através do Mi- 

nistério do Trabalho regulamentará a 
presente lei dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias. 

e) opinar, favoràvelmente, à seguin- 
te emenda do Relator, contra o voto 
deputado Jacob Prantz: 

Art. Para os efeitos desta Lei con- 
sideram-se. 

a) colono ou contratista ou emprei- 
teiro, o que contrata com o proprie- 
tário ou preposto autorizado, a for- 
mação de uma lavoura o cultivo e a 
colheita de uma certa área de terras, 
ou de um certo número de árvores, 
executando o trabalho com seus fa- 
miliares e agregados nas condições e 
remuneração pré-estabelecida; 

b) parceiro agrícola, a pessoa física 
que sé torna, cessionária de prédio 
rústico para cultivá-lo por si e com 
seus dependentes e familiares, repar- 
tindo os frutos na forma convencio- 
nada, com o respectivo proprietário 
ou com quem tenha a livre adminis- 
tração do mesmo prédio rústico e, 
também, o que sob a forma de par- 
ceria, trabalha na exploração extrati- 
▼a de produtos florestais; ' 

Suprimam-se os artigos 53 a 58. 

Dectaracão de voto do Deputado 
Daniel Fai-aco 

Voto com restrições. 
A primeira e maior restrição é de 

caráter geral. O nobre Deputado Mu- 
nhoz da Rocha, em seu relatõriõ, disse 
cousas que devem ser bem meditadas 
sobre o regime de urgência tal como 
vem sendo praticado, atualmente. 

c) parceiro pecuarista a pessoa fí- 
sica que recebe animais pertencentes 
a outrem, para os pastorear, tratar e 
criar, por si e com seus dependentes 
e famiilares, mediante quota nos lu- 
cros produzidos. 

Artigo. Os preceitos desta lei só se 
aplicam aos trabalhadores definidos 
no artigo anterior quando recebam 
parte da remuneração em dinheiro. 

/) opinar favoràvelmente, às se- 
guintes emendas do Relator contra 
os votos dos Senhores Álvaro Castelo, 
Passos Pôrto e Aniz Badra: 

Artigo Ê assegurado a todo o em- 
pregado após um ano de serviço, ao 
ser rescindido o contrato de trabalho, 
por iniciativa do empregador o rece- 
bimento de indenização paga a título 
de auxílio de transferência, igual a 
duas vezes ao salário mensal médio 
percebido no último ano. 

O Deputado Daniel Faraco apresen- 
tou declaração de voto. 

Comissão de Economia, em 17 de 
abril de 1961. — Daniel Faraco. Pre- 
sidente. — Munhoz da Rocha. Rela- 
tor. 

SEUDO FCDE 

Diretorm r 

Não é possível aceitar com indife- 
rença a afirmativa de que os projetos 
de importância, no Parlamen^ Bra- 
sileiro ,só conseguem andar nesse re- 
gime, vale dizer, aos trambolhões e 
sem o estudo devido. Aceitar isso se- 
ria admitir uma incapacidade de or- 
ganização da vida parlamentar, inad- 
missível numa assembléia que, afinal, 
reúne altas expressões da inteligência 
e da política nacional. Tomem os lí- 
deres a palavra e instaurem, mediante 
entendimentos como propõe o ilustre 
Relator, um regime de urgência real, 
em que se considere urgente sobretudo 
a remoção dos obstáculos que â elabo- 
ração de bôas leis, são opostos pela 
falta de conhecimento dos vá-ios as- 
péctos dos problemas a resolver e das 
possíveis soluções. , , , 

Dêsse regime de urgência verdadei- 
ro é pura contrafação o rito atual, 
em que se confunde a atuaçac efici- 
ente. com a agitação espasmódica e a 
supressão dos estudos necessários pela 
insuficiência dos prazos. . 

A segunda restrição, já aS^a de re- 
ferência a um dos pontos específicos 
do proieto em causa, diz respeito ao 
papel secundaríssimo que nele se re- 
serva ao Ministério da Agricultura. 
Reconheço lealmente e depois do de- 
bate travado na Comissão de Econo- 
mia, que não se pode exclun da ^ei 
nroietada o Ministério do Traba mo, 
com sua experiência e sua organiza- 
ção e=pecializada para lidar com re- lações de trabalho, Msa precisamen-i 
, trata de um estatuto do 

Kgê^cifSoía me parecem im- 
nfir aue o principal papel, no que tan- 

à " tuacão do Estado, na matéria, 
feve caber ao Ministério da Agricul- 
hira reservando-se ao Ministério do 
TYabalho a função de colaborador 
importante, sem duvida, mas de 
labora dor apenas. 

rít 

Folhas: 
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luções propostas, mas quase sempre 
não se podem oferecer soluções alter- 
nativas melhores devido à insuficiên- 
cia do tempo, sobretudo quando a ma- 
téria exige, como no presente caso, 
um esforço maior de indagação e de 
humilde procura de fórmulas menos 
inadequadas. 

Sala das Sessões em 17 de abril de 
1951. — Daniel Faraco. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 
1. O nobre Deputado Fernando Fer- 

rari apresentou o projeto inolur". ob- 
jetivandô instaurar no país o regime 
iurídico que disciplina as atividadas 
d trabalhador rural. 

2. Contém a refericL. proposição 
sessenta e quatro artigos, consubstan- 
ciando todas a visível preocupaçf do 
ilustre parlamentar gaúcho, em inte- 
grar o camponês no primado da pes- 
soa humana, reconhecendo-se-lhe as 
seus direitos, os seus deveres e a sua 
liberdade. Em outras palavras, talvez 
pudesse exprimir mais os objetivos de 
seu projeto, mzendo oue me pareceu 
uma tentativa de fortalecimento da 
democracia social. 

3. O projeto, com efeito, em seu 
art. l» declara que i •""-'■r-e jurn-co 
do trabalhador rural passará a ser 
regulado pelos u -sitivos ali assen- 
tados, continuando, porém, em vigor, 
naquilo que lhe fôr aplicável, a Con- 
solidação das Leis do Trabalho, bem 
como a atual legislação sôbre sindi- 
calização rural. . 

4. t "-*ituindo a sr-uir a norma da 
nulificaoão absoluta de todos os atas 
que visarem a limitação ou a renún- 
cia dos benef- "os previstos, pas- 
sa o Projeto a definir o trabalhador 
rural como 

"tôãu pessoa física q •'■esta ser- 
viços em propriedade ou prédio 
rústico, mediante salário, pago 
"in natura" ou em dinheiro, a 
empregador que se dedique, em 
caráter temporário ou permanen- 
te, no cultivo da terra, extrcção 
de matérias primas de origev ve- 
getal ou animal, criação, melho- 
ria ou engorda de animais". 

5. No art. 4? cuida a proposição de 
fixar o valor dos descontos máximos 
do salário do trabalhador rurai, para 
os fins de pagamento de habitações 

e alimentações, através duma escala 
móvel -que varia de 25 até 35%. Ne 
art. ã9, crta-se a Carteira do-Traba- 
lhador Rurai, para as pessoas maio- 
r- . de !õ anos, sem distinção de sexi. 
ou nacionalidade. A ckrteira, que será 
ctrigatâriá, para o serviço do Tra- 
balho Rural, obedecerá a modSlp sim : 

pies, fixado polo Ministério do Tra- 
balho, e regulamento a ser baixado, 
de- -v d? 90 dias da vigrr.rn da Lei. 

6. Assinalando ainda que a carteira 
será expedida gratuitamente e vaie- 
rá como documento, de Identific-çao 
civil, dispõe o projeto em seu artigo 
79 e parágrafos que. ■ M. T. se .n- 
carregará de celebrar convénios com 
os Stodl.-atos ou '•--tvr--*es Furais, 
Serviço Social Rural, IEG,"■, Prefei- 
turas Municipais e Comunidades Re-- 
li-' —. no de ser a mesma 
expedida e distribuida, com facilidfe. 
Além disso, tais entidades se incum- 
birão da tarefa de levantr. o cadas- 
tre dos empregadores rurais o o re- 
gistro nominal dos ' ' -'neç.ores, 
mencionando-se nc'? as atlvlcades 
exercidas e as condições de contrato 
do trabalho. De tôda essa ativida^e o 
Ministério do Trabalho ou o Depar- 
tamento do Trabon - -nará conhe- 
cimento, semestralmente, através dos 
mapas de registro que lhe serão obri- 
gatòriamente enviados. 

7. No art. 8o e seu parágrafo úni- 
co, cogita-se da obrigatoriedade, por 
parte do empregador, d*5 estabelecer, 
na própria carteira, cam a assistên- 
cia do representante do Ministério do 
Trabalho, ou duma das entidades re 
feridas anteriorr rente, as condições 
gerais do emprego, an,-r--'-oando-as 
com a sua assinatura. 

8. A carteira do trabalhador aci- 
dentado trará, obrigatòriamente, as 
anotações dos acidentes, feitas no juí- 
zo competente. Se o empregador se 
recusar a fazer as anoto"aes ou de- 
volver a carteira recebida o ernpreja 

' do tem o prazo de 30 dias para apre- 
sentar a reclamação perente o órgão 
do Poder Púbico que p—--derá, na 
conformidade do disposto nos arti- 
gos 11 e seguintes. 

9. ''.pós traçar as ci' -'"rizes do pro- 
cesso de reclamação e explicitar os 
fins para as quari as Carteiras Pio-», 
fiscionais se destinam, pas-a o projeto 
aos pontos fundam""-tais ''a sua es- 
trih-ma. 

10. com efeito, no art, 15 e para- 
grafo único, ' -ata de lisctnllnar a du- 
re:'ão da jornada do trabalha rural, 
estabelecendo que respéitadas as exi- 
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gêiicias de certas atividades exercidas, 
o tempo dc trabal'- cederá, cm 
cada semestre do áno civil, de 3 ho- 
ras por dia de trabalho. E ress-wa 
que no caso do contrato i > trabaili 
se interromper, antes dos seis meses 
previstos neste artigo, sem culpa do 
empregado, ser-lhe-r.o as notas efeti- 
vamente dadas ao trabr 

XI. Em eguída, as"' — aò ;am 
ponês orepouso semanal remunòiacio, 
durante a vigência dos respectivos 
contratos, registrando-se, poiem, que 
a suspensão do traba sem pe aa 
de remuneração, por fôrçr de condi- 
ções climáticas, poderá ser compu- 
tada como descanso. Para isto, exige- 
st uma condição; que o .-abalhador 
tenha ds ser ocupado no r" que —e 
estava reservado para o descanso se- 
manal. * 

12. O projeto define o .talho no- 
turno como sendo aquele ove se et ;- 
cuta entre as 21 horas dum dia. ate 
as 4 horas da manhã seguinte, pres- 
crevendo, no entanto, que o traoa- 
Iho notuniL e aquêle outre executado 
em dias destinados ao repouso r ima- 
nai ou férias, pode ser ex sído, sem 
remuneração especial, nos casos de 
sinistro, incêndio, inundações, prapis, 
epizootias, bem como e nascimento 
ou cilas de ani. .ais. O tempo c.. tais 
sc-dços, porém será anotado para o 
efeito do cumprimento da " iraçâo do 
periodo do trabalhe (art. 15) e da 
rrnuneração do repouse semanai 
Ainda cor- referência ao ■.'talho no- 
turno, estatui o Projeto que, nãc se 
verificando aquelas condições espe- 
ciais, emergentes, tratadas no arti- 
go 19 o trabalho notuino teró ape- 
nas a remuneração acrescida de mais 
30% (trinta por certo). 

13. Depois d obse>'"í>" - os usos 
da região e o tip de atividsde quan- 
to ao inicio e fim de í- de tra- 
balho serão considerados, c 10 ig 
mente ccnpiderados Tão os interva- 
los para as refeiçi"-s qi-- rio serão 
computadas na duraçr - do serviço, 
trata a proposição, a seguir, da nigi-- 
ne e segurança do trabr Tio rural 
(art. 21), acrescentando r'? as res 
peotlvas normas e condições constarão 
de Regulamento a ser evr-^do, com 
prévia manifestação dos Ministérioí 
da Agricultura e do Trabalho e se- 
rão aplicáveis em cada Estado ou 
Município por ato d-ste ú' ■no e se- 
gundo a colaboração prevista no ar- 
tigo 7° ^ 

14. Ponto alto do projeto é, sem 
favor, esta parte que se encontra dis- 

ciplinada nos srts. 23 e ségs.. Da fato, 
êsses dispositivos se refs- —: 

a) trabalho das mulheres; 
b) proibição de trabalho à mulher 

grávida, desde 6 (seis) semanas an- 
tes, até 6 (seis) semanas dspois do 
parto; 

c) trabalho do menor de dezoito 
(18) anos; 

d) proibição de trabalho aos me- 
no;... de dezesesis (16) anos, ?" t 
em se tratando de exceção admiridá 
pelo juiz, nos têrmos do n? I do ar- 
tigo 157 da Constituição Federal; 

e) proibição de trabalhos a me- 
nores de 18 (dezoito) anos em servi- 
ços insalubres e perigosos; 

/) afastamento dos menores dos 
empregos que lhe diminuam o tempo 
de estudo ou que lhe reduzam o.tem- 
po de repouso necessário à saúde ou 
que lhe prejudiquem a educação mo- 
rc 1 • 

3) imprescinbilidade de direitos 
cõntra o empregador rural manos de 
18 (dezoito) —.33; 

h) direito à acumulação de dois 
períodos de férias; 

i) salário mínimo que poderá ser 
fixado por mês, quinzena, semana, dia 
ou hora de trabalho; 

j) proibição de qualquer desconto 
no salarío, salvo em caso de nano, 
causado pelo empregado; 

k> privilégio especial dos direitos 
do trabalhador rural em caso dc ex- 
ceção promovida contra o e-nprega- 
lor; 

D direito à estabilidade apôs 10 
(dez) anos de serviço-efetrvo; 

m) direito à indenização corres- 
pondente a um mês de .alàrio por ano 
de serviço, quando, já despedido sem 
justa causa; 

n) abono de família pago pelo 
Fundo Nacional le Assistência Agra- 
ria, à razão de CrS 100,00, por filho 
menor ou dependente; 

O suspensão do empregado acusa- 
da de falta grave que será apurada 
em inquérito próprio; 

p) assistência à maternidade; 
ç) auxílio doença; 
r) aposentadoria por invalides s 

velhice; 
s) pensão aos Beneficiários em ca- 

so de morte; 

siKAno m^Ài 

Dlr 
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t), assistência médica. 
15 O projeto estabelece que os dis- 

sídios individuais serão processados 
•a julgados peia Justiça do Ttabaino, 
extensivas aos mesmos, os preceitos ao 
Título X da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

16 Finalmente, cria o Fundo Na- 
cional de Assistência ao Agncuilor, 
tendo por finalidade executar os sei • 
viços sociais de Previdência. 

17. O Serviço será admin' ' "do por 
uma delegação de funcionários espe- 
cializados dos quadros dos Ministé- 
rios do Trabalho e da Agricultura, 
representantes le Associarões F.urais e 
Sindicatos de trabalhadores rurais, sen- 
do consignada anualmem" a seu fa- 
vor, no Orçamento da União, sob ru- 
brica própria, uma verba t Cr$ — 
5.000 OOO.GCO.CO (.cinco bilhões de cru- 
zeiros). 

18. Em linhas gerais, êste é o pro- 
jeto da autoria do nobre Deputado 
Fernando Ferrari e ora submetido á 
apreciação deite órgão pariaa.i-.nrar, 
técnico, que é a Comissão de Legis- 
lação Social. 

19. Poderia, inicir' "ente, oferecer 
alguma, res* : ões à proposição em 
causa, afirmando que lhe faltam cer- 
tas definições , a fim de se compietar 
como um dos mais beios institutos de 
Direito Social de iossos dias. Mas me 
detenho ante à compe sncía regimen- 
tal desta Jomisâo, acreditando que 
minhas dúvidas estejam afastadas fa- 
ce ao crivo dos outros órgãos por 
onde o projetr tenha obriga^òriamen- 
te passado, como sejam as Comissões 
de justiça e de Economia. 

20. Entendia que faltasse ao pro- 
jeto uma definição do instituto do sa- 
lário rural, sôbre também faltai uma 
tipificação mais explícita do traba- 
lho agrícola, donde derivassem, em 
razão do tempo e lugar, relações ju- 
rídicas incontestáveis. 

21. Por outro lado, não alcançava 
como se pudesse atribuir a execução 
desta Lei ao Ministério do rraoaiho, 
quando existe o Serviço Sociai Ru- 
ral, criado precisamente para ateader 
a todo o programa que está inco.po- 
raao ao projeto ora em debate. 

22. Estranhava, por fim, se atri- 
buísse à Justiça do Trabalho a fun- 
ção de dirimir as controvérsias oriun- 
das da aplicação d-- Lei, quando me 
parecia previdência mais singela e 
mais eficiente a criação de Juntas 

Rurais em todas as Comarcas do Bra- 
sil, à semelhança daqueles Triounais 
Rurais que funcionam em São Paulo, 
na conformidade da Lei 1.869 de 10 
de outubro de 1922, que vigiu duran- 
te o govèrno estadual de Washington 
Luiz. 

23. Mas acredito que êsses aspec- 
tos não passaram desapercebidos as 
doutas Comissões de Justiça e de Eco- 
nomia, tendo-se introduzido na pro- 
posição as alterações indlspéusoveis à 
melhor elaborarão do Estatuto do 
Trabalhador Rural. 

24. A mim, cabe tão só examinar 
o projeto à luz da conveniência de 
ser ou não o mesmo ser incorpora- 
do ao Direito Social BrasneuO, con- 
vertendo-se,em lei. E neste senado 
é que me vou pronunciar, pedinu, vé- 
nia para prestar, ab initrio, o trrnuto 
de minha homenagem ao valoroso e 
intrépido companheiro Pernanuo Fer- 
rari que se tem batido, incíssante- 
mente, bravamente . pela discui «•o e 
votação deste diploma, o qual con- 
siste para mim, no primeiro passo 
efetivo da organização da vida rural 
brasileira. 

2ò. Outrora Nabuco lutava na Tri- 
buna do Parlamento pela concessão 
de urgência ao projeto de abonç-m cia 
escravaiura. Por entre as vozes dos 
apartes, das reclamações e d-is ges- 
tos, ergula-se a palavra do eminente 
tribuna, debatendo, discitindo, res- 
pondendo e afirmando, uce o dia em 
que os negros foram smaucipados. 
Hoje, Ferrari faz o mesmv Assim co- 
mo o Tribuno da Abolição, vem êle 
pregando há mais de cinco anos, in- 
cessantemente, a causa da emancipa- 
ção dos novos escravos da Repúbli- 
ca, que são os trabalhadoras rurais. 

26. Não é possível que hoje em dia, 
quando o mundo está vivendo a era 
de Yury Gagarin, o camporês brasi- 
leiro continue no tempo do Jeca Ta- 
tu, segundo a maravilhosa criaçao de 
Monteiro Lobato, Bem justa retribui- 
ção ao seu trabauho, sem assistên- 
cia de qualquer natureza, sem uma 
Previdência Social, sem Justiça e sem 
Política, vive êle morrendo à min- 
gua, vegetando em c-^-ss infetos, 
com os filhos sem escola o sem saú- 
de, à mercê da adversidade mais 
amarga e mais melancólica. 

27. Donde vem o pão de nossa 
mesa senão do trigo que êles plan- 
tam? Donde vem a roupa que vesti- 
mos, senão do algodão que êles culti- 
vam? Donde vêm os sapatos de nos- 

I 
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sas pés, senão do gado que êles va- 
qusjam? Donde vêm as vitaminas e 
os medicamentos senão dos frutos e 
das verduras que semeiam e de tue 
tratam? Não obstante essa missão a 
que se entregam e a que se deuicam 
com paciência, diante da provação, 
com fé e com o alento de suas foi- 
ças de lutadores encarniçados e .iun- 
ca cansados, nada receberam ate boje 
senão as migalhas que sobtam das 
lautas mesas.... 

28. O projeto Ferrari contém, a 
meu vêr, êsse mérito o de conferi, ao 
homem do campo o sentido de sua 
dignidade, reconhecendo-lhe conteú- 
do de cidadãos, de pessoas humanas, 
capazes de ter direitos e Obrigações. 
Sobre êste efeito, uma outra conse- 
quência acredito esteja Ínsita na lei, 
com que se converterá o projeto, quai 
o de constituir um elemento vauoso 
na luta que temos de empreenaer 
contra o subdesenvolvimoniH/ 

29. Claude Levy em contribuição a 
uma publicação feita pelas Presses 
Universitaires de Prance, sob a dire- 
ção de Georges Baloudier e sob o ti- 
tulo "Le Piers Monde', propoe o em- 
prego de onze testes principais que 
constituem onze critérios para ava- 
liação do grau de subdesenvolvimento. 

30. Uma classe, uma categoria pro- 
fissional, um povo, ou uma nação será 
tanto mais sub-desenvolvida quanto 
infelizmente se lhe aplique num maior 
ou menor número daqueles critérios. 

31. Assim, o primeiro critério cons- 
titutivo do sub-desenvolvimento diz 
rt peito a mortalidade, principalmen- 
te à infantil. Ora, nós sabemos que 
em nenhum grupo profissional, no 
Biasil, a mortalidade ascendeu o maior 
Índice que entre os trabalhadores ru- 
rais. Em díterminadas regiões, atin- 
giu a números verdadeiramente alar- 
mantes, como no caso de certos distri- 
to de Pernambuco em que, num mês, 
de 100 crianças nascidas mo..iarr pre- 
cisamente 40. Se nós abrirmos o qua- 
dro negro da mortalidade, seja infan- 
til ou adulta, no nordeste brasileiro, 
sobretudo nos anos de longas estia- 
gens verificaremos que a situação é 
dc estarrecer. 

32. O segundo critério se segue a 
fecundidade fisiológica do casamento. 
Não se pode, de sã consciência, acre- 
ditar que seja sã essa fecundida entre 
os trabalhadores do campo, quem os 
ve, com a falta de higiene em suas 
casas, com a qualidade defeituosa de 
seus alimentas, com os meninos bo- 
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chudos que sobrevivem à máleitar, à 
fome a à disenteria, dentro do sub- 
mundo de sua miséria, não tem por 
onde afirmar a fecundida fisiológica 
de seus casamentos. 

33. Os outros critérios, que nos 
levaram a aferir o sub-desenvolvimento 
no tocante a outro grupo profissional, 
conforme a lição do mestre francês 
são: 

Higiene rudimentar; 
Sub-alimentação; 
Consumo de energia; 
Forte proporção de analfabetos; 
Produtividade agrícola; 
Condição inferior da mulher; 
Trabalho das crianças. 
Ora, está visto que nao há, no Brasil, 

onde êste quadro se desenhe com tan- 
ta nitídès do que entre os trabalhado- 
rei rurais. De fato, nao dispõem d« 
qualquer recurso de ordem higiénica; 
vivem sub-alimentados; não cJnso- 
mem energia; são atrasados e igno- 
rantes, mai sabendo "ferrar" o nome; 
tem mmima produtividade agrícola; as 
mulheres sempre se conservam á con- 
dição íníteríor e as crianças trabalham 
ao pêso da enxada escravízadora. 

34. Se, porém, outorgarmos ao- tra- 
balhador rural os benefícios que o Pro- 
jeto Ferrari contempla eu estou sin- 
ceramente convicto de que nele desa- 
brochará uma vida nova, simplesmen- 
te numana. Pouco a pouco se vai li- 
bertar oo mundo dos atrasados e dos 
oprimidos, discernindo o bem e o mal, 
repelindo a mentira e aíastando-se do 
sub-desenvolvimento. 

35. Sei, po routro lado que se le- 
vantam vozes, receando venha o pro- 
jeto alterar completamente a organi- 
zação rmal brasileira sobretudo quan- 
do se fala no instituto da estabili- 
dade. 

36. Mas, não creio venha isso acon- 
tecer. Também muito se dizia a pro- 
pósito das Leis Trabalhistas. Palava- 
se até que o Presidente Vargas iria 
jogar o país no cáos comunistas; que o 
governo estava incitando , a luta de 
classes para acabar com o sistema pa- 
tronal de trabalho: que" o pais assis- 
tiria a uma luta sanguinolenta entre 
empregadores e empregados, uns e ou- 
tros irredutíveis em seus pontos de 
vista e em seus direitos. Tudo isso 
se dizia, se comentava e se falava. 

37. O fato, entretando, è que as leis 
trabalhistas vieram uma, a uma, sendo 
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respeitadas e cumpridas dentro de am- 
bienie ae paz e mmto têm ajudado 
ao progresso da nação. Por que, en- 
tão, não nos é licito aguardar o mes- 
mo destino para a proposição em 
tela? Os traDaihadores rurais também 
sã» operários; também merecem a 
mesma proteção legal. Temos de lhes 
dar a "aiíorna", através das primei- 
ras medidas, que estão contidas no 
projeto do ilustre representante do 
Rio Grande do Sul. Depois, virão ou- 
tras leis. Depois, virá a, reíorma agra- 
ria, anunciando ao trabainador rural 
o seu maior dia, o dia da liberação 
do medo e da necessidade. 

38. São por estas razões, que não 
se podem alongar, em virtude da ur- 
gência atribuída à proposição, que voto 
favoravelmente à aprovação do Pro- 
jeto 1.837-60. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 
1861. — Geraldo Guedes, Relator. 
Emendas Adotadas pela Comissão de 

Legislação Social i 
N? 1 Art. 64, in fine; 
... um abono de valor correspon- 

dente a 1% do salário mínimo men- 
sal de maior valor vigente no pais 
por filho menor ou dependente. 

N? 2 Onde couber: 
O Poder Executivo, por Intermédio 

do Ministério do Trabalho e da Pre- 

vidência Social, deverá, no prazo de 
120 dias contados da tíata da publi- 
cação desta lei, encaminhar ao Poder 
Legislativo ante-projeto de lei estaoe- 
iecendo as bases de custeio dos bene- 
fícios a que se refere o art. 61 dèste 
dipLma legal, na conformidade do 
disposto no mciso XVI do art. 157 da 
Constituição Federal. 

N? 3 No art. 30: 
Onde se diz; 16 anos, diga-se: 14 

anos. ' 
Sala da Comissão, 18 de abril de 

1961. — Aarão Steinbruch, Presidente. 
— Geraldo Guedes, Relator. 

PARECER DA COMISSiO 
A Comissão de Legislação Social, em 

reunião extraordinária realizada em 
18 de abril de 1961, aprovou, nos ter- 
mos do parecer do relator, Deputado 
Geraldo Guedes, o Projeto nv 1 837-60, 
adorando ao mesmo tempo as três 
emendas anexas. Estiveram presentes 
os Senhores Deputados: Aarão Stein- 
bruch, Jessé Freire, Geraldo Guedes, 
Benjamin Farah, AJylio Vianna, Tar- 
so Dutra, Henrique de La Roque, Lus- 
tosa Sobrinho, Ploríceno Paixão e Car- 
los do Lago. 

Sala da Comissão, em 18 de abru 
1961. — Aarao Steinbruch, Presidente. 
— Geraldo Guedes, Relator. 

i 
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para o Brasil. O preenchimento dos 
espaços vazios, a fuga do litoral para 
o Oeste, que se vão concretizar, cons- 
tituem o fato sociológico mais impor- 
tante dêste século para a vida na- 
cional. 

Agora que os comandos políticos 
também se interiorizam e passarão a 
sentir mais de perto o cheiro da terra 
e a ouvir com mais frequência o cla- 
mor dos angustiados campesinos, 
penso ter chegado a hora de integrar 
na comunidade política e social do 
País as populações rurais. 

Brasília será apenas um esqueleto 
levantado no Planalto se não a sus- 
tentarmos com a estrutura da reforma 
agrária imediata, que deve ser proces- 
sada através do amparo efetivo ao 
homem do campo, dando-lhe condi- 
ções de sobreviver e de prosperar. 

Convido o Congresso, oxigenado 
pelos ventos de Brasília, a meditar 
sobre êste projeto que ora entrego a 
sua clarividência. Não é esta uma 
proposição nova: ronstitui apenas a 
soma de esforços consecutivos que 
venho realizando em anos e anos de 
atividade parlamentar, Êste projeto é 
a síntese de outros que já submeti à 
apreciação desta Casa. Traz êle al- 
guns aspectos novos, principalmente 
aquêle que atribui o seguro social ao 
rurícola, independentemente de sua 
contribuição ao fundo previdenciário. 
Por que faço isto? Porque sustento 
que a lavoura e a pecuária dês^e País, 
que contribuem com mais de 80% das 
divisas que acionam a coletividade 
brasileira, não devem pagar nada para 
obter o seu seguro social. O amparo 
social ao homem do campo, seja assa- 
lariado, seja pequeno proprietário, 
deve ser dado através do Orçamento, 
como uma contribuição direta do Es- 
tado a êsses anónimos e grandiosos 
construtores do alicerce económico da 
Nação. 

De outro lado. a atribuição da admi- 
nistração do Fundo a funcionários dos 
Ministérios do Trabalho e da Agricul- 
tura é a maior garantia de que não se 
virão criar novos ónus para o sistema 
previdenciário estabelecido e também 
de que o Fundo social não será nem 
um cabide de empregos nem se cons- 
tituirá num covil de gananciosos polí- 
ticos a dilapidarem a estrutura do 
seguro social, como infelizmente vem 
ocorrendo em certos setôres do campo 
previdenciário. 

SUADO 

Diretoria á> 

fiõlhis: 

2. Jefferson atribuía à Uberdade um 
sentido eminentemente rural. Para o 
patriarca da formação juridico-política 
da grande Nação americana a terra 
lavrada ou pastoreada, habitada pelo 
homem, senhor da campina, refletia-se 
por inteiro no estatuto organizador do 
Estado. A liberdade do campo, com 
sua força telúrica, deveria estar pre- 
sente em qualquer estruturação de 
quaisquer regimes ditos democráticos. 

Esta ligação da terra e do seu ho- 
mem às instituições não é, todavia, 
fato novo ou destacado na nistória 
dos povos. É quase constante histó- 
rica. A vida brasileira, tão marcada 
pelas mutuaçôes politicas e pelas es- 
truturas de ciclos revolucionários que 
se abrem e se completam na passagem 
dos dias, traz em suas instituições o 
sêlo de igual influência. 

Oliveira Viana — "Populações Meri- 
dionais do Brasil" mostrou de maneira 
admirável a influência da vida rural 
no fato político. E mais, o uso quase 
exclusivo de ponderáveis parcelas da 
máquina estatal pelo senhor de terras. 
O proprietário de terras no Brasil, em 
todo o ciclo de nossa formação, e 
mesmo nos dias atuais do desenvolvi- 
mento industrial, tem sido um influ- 
enciador de governos, um fazedor de 
leis ou um orientador de condutas ofi- 
ciais. O chefe político, anteriormente 
à fase industrial que nos envolve, no 
litoral ou nos campos do Sul, era o 
senhor de glebas. Nos Estados meri- 
dionais, sobremodo no Rio Grande do 
Sul, das grandes campinas, esta co- 
munhão do proprietário de terras com 
os negócios do Estado se apresenta 
de maneira ímpar. Até há pouco, 1950, 
o homem da campanha, da grande 
propriedade, dominava ali o processo 
político. Os homens da campina, do 
pastoreio, eram os mesmos dos con- 
selhos palacianos. 

Se é exato, todavia, que o horizonte 
libertário e largo, do pampa era sem- 
pre transcrito nas ordenações jurídi- 
cas ou políticas que marcaram sua 
formação, não é menos certo, também, 
que o ambiente probo e simples da 
"fazenda" se fazia presente na má- 
quina pública, pràticamente possuída 
por uma espécie de hereditariedade, 
não de clãs mas de corporações polí- 
ticas . 

Mesmo quando se modificou o tradi- 
cional processo de dominação, política-.-, 
no Sul, pelos homens d6 ; canipô Qm' ' 
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egresos da campanha — que cederam 
seu lugar aos líderes da colónia, carac- 
terizada pela pequena propriedade — 
não se desvinculou a gleba do evento 
politico. 

Olhemos, de outra parte, o processo 
norte-nordetisno do Brasil. Igual rea- 
lidade se repete; quer seja o cacaui- 
cultor, o grande senhor de canaviais 
ou de engenhos, ou o latifundiário, 
apresenta-se preso umbilicalmente à 
chefia politica. 

Ê o determinismo de nossa "forma- 
ção. E não há mil em que tanto 
tenha ocorrido. O que está errado é 
a participação apenas de poucos, dos 
grandes proprietários, no processo poli- 
tico, nos destinos do Estado. O que 
é censurável é a ausência da maior 
parte, perdida nos campos dos conse- 
lhos jurídicos ou sociais. O que es- 
panta é o insulamento de comunida- 
des operárias ou de pequenos pro- 
prietários, cuja voz ainda não foi- ou- 
vida nas cidades. O que revolta é que 
o grande sentido libertário da terra 
aproveita, apenas, a alguns e não a 
todos. 

Ê preciso, por isso mesmo, que se 
Integrem na vida política, jurídica e 
social da Nação aquêles que vivem à 
sua margem. Concedo em que a liber- 
dade tenha também entre nós aquêle 
sentido rural, mas que ela seja a voz 
de todos e não de poucos. O grito 
de muitos, não de uns, — segurança 
da comunidade, não de grupos. 

Sustento cada vez mais por isso 
mesmo, que não teremos no Brasil 
uma liberdade para todos enquanto 
não trouxermos as populações rurais 
ao aconchego da lei. Nem estas, fora 
do processo politico ou legal, não al- 
cançadas por êle têm interêsse no 
vinculo Não se ama o que não se co- 
nhece. Não podem sentir as popula- 
ções campesinas amor pela vida demo- 
crática, se não se beneficiam dela, se, 
em seu nome, morrem nos campos, 
pelo abandono higiénico ou pela mi- 
séria económica. 

3. Quanto mais estudo o processo 
político e social brasileiro, mais me 
convenço de que a revolução de 30 
ainda não foi completada. Aquele ex- 
traordinário movimento cívico, de ver- 
dadeira opinião nacional, uma vez 
vitorioso, realizou no Govêrno obra 
incomum no setor industrial, pois 
mobilizou o povo inteiro, do Amazonas 
ao Rio Grande do Sul. 

Já houve quem dissesse que Vargas 
era mais industrial ou industrioso do 
que propriamente educador. Egresso 
de uma zona rural, da planície chã 
do Rio Grande do Sul, impressionara- 
se, certamente, com as chaminés da 
forja paulista. O entusiasmo do gran- 
de estadista tomou conta de todo o 
seu govêrno. Assim, a revolução de 
1930 deu um impulso incomum ao de- 
senvolvimento industrial brasileiro. 
Graças ao impulso que a equipe revo- 
lucionária de 1930 deu ao industria- 
lismo brasileiro, êste se desenvolveu 
num índice verdadeiramente surpre- 
endente. Se pudéssemos comparar, so 
pudéssemos medir, de maneira esta- 
tística, a grande diferença existente 
entre a base industrial de 1930 n a do 
1950, poderíamos comparar números 
ou índices entre 3 e 70. Esta faixa 
diferencial entre o campo e a cidade 
tendeu a alargar-se com o correr do 
tempo. A grande indústria citadina 
atraía de maneira sedutora as levas 
humanas rurais. Estas passaram a ser 
absorvidas pelo processo industrial que 
se implantara, e - partes ponderáveis 
de comunidades rurais passaram a in- 
flacionar as zonas urbanas. As forjas 
absorveram, não diremos os excessos 
da mão-de-obra do meio rurai mas, 
sim, grandes quantidades de suas for- 
ças vivas sem dúvida úteis ao melo 
onde laboravam. 

Todavia, os revolucionários de 33 
parece terem compreendido a necessi- 
dade de se corrigirem as lacunas que 
verificaram no nosso desenvolvimento. 
Vargas, já nos primeiros anos do seu 
govêrno, no Ministério Juarez Távora, 
tentou uma reorganização de base no 
órgão estimulador de nossa produção 
agrária e mais tarde nos últimos anos, 
Iniciou as grandes previdências de ver- 
dadeiras metas organizativas da vida 
rural. Assim, criou a Comissão Na- 
cional de Politica Agrária, notável 
órgão de estudos e de planejamento 
da vida rurícola nacional; preparou 
mensagem ao Congresso Nacional 
criando o Serviço Social Rural, que não 
deu os resultados esperados; e, final- 
mente, iniciou os estudos referentes 
ao amparo social do homem do campo, 
concluindo mesmo por encaminhar ao 
Congresso mensagem a respeito. Essas 
providências demonstram que o emi- 
nente estadista quis completar a obra 
revolucionária de 30, procurando cor- 
rigir o desnível que notara entre a vida 
rural e a urbana. 
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Pois bem, esta tarefa que não foi 
completada deve ser precipuamente o 
escopo do nosso trabalho, do trabalho, 
desta geração. Não me parece que 
possamos cumprir com os nossos gran- 
des deveres para com a comunidade 
nacional, se não resolvermos de vez os 
problemas que afligem êste verdadeiro 
liiíramundo da Nação. Convencemo- 
nos cada vez mais que a reforma agrá- 
ria, tão reclamada por uns e por ou- 
tros, mas tão ímprecísamente definida, 
deve atender três etapas, tendo em 
vista a ambiência nacional. 

O primeiro grande passo que temos 
a dar é o da instituição do regime ju- 
rídico do trabalhador rural, isto ê, a 
criação de um código que dê ao ho- 
mem do campo uma verdadeira cons- 
ciência de si mesmo e faça com que 
ele desperte para esta extraordinária 
conquista, náo direi só do ■ direito so- 
cial, mas da própria economia. De 
nada adiantaria cnarem-se planos de 
colonização, planos técnicos, se não 
preparássemos a consciência do ho- 
mem rural para bem absorvê-los. Pre- 
cisamos dar a êsses vinte milhões de 
brasileiros, homens e mulheres maiores 
de 17 anos que vivem nos campus, esta 
consciência através da segurança da 
lei. 

O segundo grande passo será, por 
sem dúvida, a votação de uma lei de 
arrendamentos rurais, que regule de- 
finitivamente êste importante capi- 
tulo do nosso Direito Civil, entregue 
praticamente ao abandono, ao isola 
mento e ao arbítrio. Não é concebível 
que continuemos a assistir de braços 
cruzados ao que ocorre com os con- 
tratos de arrendamento neste Pais. 
Estão êles entregues apenas ac ar- 
bitrio, às vêzes o mais nocivo, dos 
proprietários de terras. Muitos agem 
de maneira humana c muitos, talvez 
em maior nUmero de modo avaro e 
anti-social. Para que se tenha uma 
ideia do escorchamento a que são 
submetidos milhares e milhares de 
plantadores neste Pais, basta dizer 
que muitos e muitos milhares pagam 
aos proprietários de terra, anualmen- 
te, só de aluguel o próprio valor da 
gieba! É comum nos estados meri- 
dionais, principalmente no Rio Gran- 
de do Sul, pagar-se de locação 30 a 
50% da colheita na bôca da trilhei- 
ra. Seja numa plantação de trigo, 
de arroz ou mesmo de linho, eví • 
dentemente importará em pagar-ss 
de aluguél, apenas peio uso da terra 

por um ano, mais do que o valor da 
própria gleba! 

No Rio Grande do Sul, por exem- 
plo, cêrca de 75% da lavoura rizicoia, 
a mais importante, é praticada em 
terras arrendadas. Êsses processos de 
arrendamentos vigoram tamoém em 
outras partes do território nacional. 
Ora, se é crime, de acordo com o 
que dispõe a lei da usura emprestar- 
se dinheiro a taxa superior a 12%, 
por que não deve ser também crime 
e crime grande contra a economia 
nacional, emprestar-se a terra a 100, 
30o e até 500% ao ano? 

O terceiro grande passo seria o da 
chamada reforma agraria. Esta ter- 
ceira etapa seria cumprida, prepa- 
radas as duas outras, através de um 
plano objetívo de íracíonamento de 
glebas e distribuição destas àquelas 
que as quisessem trabalhar e tives- 
sem vocação para isto. Evidentemen- 
te, êste projeto do tracionamento de 
glebas só atenderia aos se- t altos 
objetívos se estivesse paralelamente 
ligado a planos de financiamento para 
aqueles que as quisessem ou preten- 
dessem adquiri-las. Seria a etapa fi- 
nal de darem-se terras, neste Pais 
de tantas glebas, aos homens sem 
terras; seria o grande passo final da 
complemento desta obra, que será a 
grande solucionadora de 90% dos pro- 
blemas que afligem a comunidade na- 
cional. 

4 O Projeto de Lei que estamos 
submetendo à consideração do Con- 
gresso Nacional é o fruto de um lon- 
go estudo e de um longo exame da 
realidade nacional. Por três vêzes vi- 
mos tentando impressionar os icgís 
ladores brasileiros com êste importan- 
te problema e de largos anos o deba- 
temos de maneira constante. Não é 
possível que o Congresso adie esta 
questão, porque cada adiamento que 
êls promove é mais um crime que co- 
mete contra o campo, onde esta, não 
tenhamos dúvida, a maior parte das 
soluções por que anseia a coletividade 
nacional. 

Antes de elaborar êste projeto, que 
é um pouco do resultado da Mensa- 
gem Vargas de 1954 e do grande tra- . 
balho que elaboramos no ano passa- 
do, os lideres partidários e nos, e que 
se transformou no então Projeto 
1938, ouvimos prátlcamente tôdas as 
fontes informativas do território ora- 
sileíro; dlríglmo-nos a agremiações 
politicas, particularmente aos dlre- 
tórios estaduais do Partido Traba- 
lhista Brasileiro, e a autoridades e 11- 
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deres da lavoura que trabalham em 
várias regiões do Pais. Preciosos fo- 
ram os subsídios recebidos de tõda 
parte e de tôda ordem. Destaco par- 
ticularmente aqueles que recebemos 
da Comissão Nacional de Politica 
Agrária e os importantes estudos com 
que nos honraram os Senhores Nelso 
Maculan, Nilton Menezes, do Estaao 
do Paraná e o Sr. Moacyr Pedro da 
Associação dos Trabalhadores Rurais 
de Barreiros. Rio Formoso, e Sen- 
nhaem, no grande Estado de Pernam- 
buco. é de se destacarem também os 
elementos fornecidos pelo Conselho 
Nacional de Economia através de res- 
posta a uma consulta que lhe foi feita 
pela liderança parlamentar há dois 
anos. Enfim, supomos que os subsí- 
dios recebidos constituem acervo, de- 
veras precioso para o exame final da 
matéria de tanta monta, de tanta 
significação sócío-econômica. 

Procuramos no Projeto em aprêço 
seguir método tanto quanto possível 
simples, que se constituíssem realmen- 
te no primeiro grande passo para esta 
redenção do homem dc campo. É 
evidente, todos clamam a uma voz 
que não há, por exemplo, no Brasil 
um instituto que dê ao operário rural 
aquela assistência social, higiénica e 
médica de que êle tanto carece, e que 
lha dê, sobretudo, uma aposentadoria 
na sua velhice... 

Já comparamos certa vez o homem 
do campo ao animal de canga velho 
e cansado, êle é sôlto nas estradas e 
nos campos para morrer à míngua. Se 
o homem do campo .ão economiza 
por si mesmo algum dinheiro duran- 
te a sua longa e árdua vida para com 
êle enfrentar os dias negros da ve- 
lhice ou da doença, stará perdido, 
pois, quando êstes lhe baterem às por- 
tas não terá nenhuma assistência e 
encontrar-se-á diante de um dilema: 
socorrer-se dos parentes, dos amigos, 
ou morrer de inanição, ou entregar- 
se à morte pela míngua, pelo aban- 
dono 

Esta é a mais justa e mais humana 
das aspirações do homem do campo. 

5 Respondendo a uma consulta da 
Câmara, referentemente aos efeitos 
da Lei Rural, teve oportunidade de 
escrever o Conselho Nacional de Eco- 
nomia o seguinte: 

"Este Conselho vem estudando o 
assunto sob seus diferentes aspectos, 
tendo, quando em junho de 1954 apre- 
sentou parecer sôbre locação de imó- 
veis rurais, focalizando alguns pro- 

blemas relacionados com o objetivo 
que agora se visa". 

Dizia o Conselho, na mesma oca- 
sião, que ia encaminhar ã Câmara 
algumas sugestões. E acrescencava 
mais adiante: 

" A extensão da proteção do tra- 
balho ao setor rural é de necessidade 
incontestável. Todavia, é possível afir - 
mar-se que tal extensão significa mais 
um meio de realizar a generalização 
da assistência e da previdência so- 
cial já existentes para o trabalhador 
urbano, no que propriamente um pro- 
cesso de equalização dêsses direitos, 
estendendo-se-os ao trabalhador do 
campo". 

É precisamente isto que levamos em 
conta ao elobararmos o Projeto ora 
submatido à consideração da douta 
Câmara dos Deputados. 

Ora, nunca pretenderíamos lutar 
por uma mera extensão da 'egislação 
trabalhista ao meio rural. 

Há nos campos, atualmente, segun- 
do o censo de 1950, 2.064 527 estabe- 
lecimentos agrícolas. Nestes estabe- 
lecimentos estão trabalhando mais ou 
menos li milhões de pessoas. Esta 
enorme ruricola está assim distribuí- 
da: 

Responsáveis e membros não res- 
" ponsáveís dé família — ti, 004 796 pes- 
soas; parceiros — 1.264.311; empre- 
gados permanentes — 1.426.200: tem- 
porários — 2.307.413. 

Pois bem, ê evidente que esta massa 
enorme não se contentaria com uma 
simples extensão da Lei Trabalhista, 
nem estariam seus responsáveis pre- 
parados para aplicar simplesmente 
esta Lei, que vence gloriosamente na 
cidade. Teríamos que, por isso mesmo, 
levar em conta o aspecto especial da 
agricultura e procurar facilitar a apli- 
cação de normas, que importarão no 
primeiro grande e decisivo passo em 
favor da libertação dos camponeses 
brasileiros. 

Como se vê pelo Projeto em apre- 
ço, a própria expedição da carteira 
rural, documento importante do tra- 
balhador ssrá feita por uma série de 
corporações que possam mais de per- 
to, pelo seu contacto com o homem 
do campo, realizar êsse trabalho sem 
atropelos, e sem desvantagens. E, por 
assim dizer, a democratização da car- 
teira profissional do trabalhador ru- 
ral, ao mesmo tempo que as entidades 
em aprêço, cooperando com o Minis- 
tério do Trabalho, farão, por sem 
dúvida, o trabalho de educação, de 
esclarecimento, tão útil ao meio rural 
brasileiro. 
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O próprio Conselho Nacional d" 
Economia, em sugestão enviada a 
Câmara dos Deputados, íazia questão 
de acentuar que se impunha simpli- 
ficar a forma de registro dos empre- 
gados e das formalidades para a 
concessão de carteira de trabalhador 
rural. E dizia, igualmente com pro- 
priedade, que ê preciso, ao estabele- 
cer legislação para o Brasil, levar em 
conta a situação de arquipélago eco- 
nómico e cultural, tantas vezes. Dizia 
o mesmo órgão de assessoramento que 
vale a pena recordar o que ocorreu 
com o Código Florestal: 

— embora adotando numerosas me- 
didas úteis, não tem a menor possi- 
bilidade de execução na quase totali- 
dade do território nacional. 

Esses exemplos e estes aspectos fo- 
ram levados em conta no substitutivo 
em apreço, que é, no nosso entender, 
viável, tanto quanto possível simples, 
e merecer ser apreciado pela Câmara 
dos Srs. Deputados. 

6. Não nos preocupa a obra pes- 
soal, longe de nós! Tôda a nossa mo- 
desta vida pública é uma constante 
em favor do trabalho das equipes, e 
por isso, mais uma vez, convidamos 
a Câmara dos Deputados a êste im- 
portante debate, a êste importante 
assunto, para colaborar conosco nes- 
ta importante tarefa. 

Há algum tempo, a citada Comissão 
Nacional de Política Agrária realizou 
um importantíssimo inquérito refe- 
rentemente às condições de vida do 
trabalhador rural em todos os muni- 
cípios brasileiros. Foram feitos le- 
vantamentos em cêrca de dois mil 
municípios. 

O referido órgão, iniciador dos es- 
tudos da reforma agrária no Brasil, 
apresentou os seus trabalhos subdi- 
vididos em quatro grandes faixas- ' 

— a da habitação, da alimentação 
da higiene e do vestuário, e chegou 
à seguinte conclusão verdadeiramente 
estarrecedora: quanto à habitação, 
sòmente os grandes proprietários ou 
fazendeiros dispõem de condições ha- 
bitacionais em nível excelente, numa 
proporção de 224 municípios contra 
8 de pequenos proprietários ou 
colonos, 1 de arrendatários e parcei- 
ros e o de trabalhadores rurais assa- 
lariados, critério êsse — diz a referida 
Comissão — que se confirma pelo re- 
gistro de 1.479 co-habitações boas, 
eontra 778 para pequenos proprietá- 
rios e colonos, 468 para arrendatá- 
rios e parceiros e 7o para assalaria- 

dos. Apenas 55 municípios de habi- 
tações pobres entre os grandes fazen- 
deiros, era face de 1.022 para peque- 
nos proprietários e colonos, 856 para 
arrendatários e parceiros e 1.724 para 
assalariados. Nota-se pois, nesse in- 
quérito uma manifesta inferioridade 
de classe rural assalariada, que apre- 
senta 1.724 municípios c.e habitações 
pobres e apenas 70 com habitações 
boas e nenhuma com excelente! 

Ora, é sabido que a habitação ru- 
ral, sobremodo e do trabalhador, não 
tem nada semelhante à habitação 
confortável da cidade. Para que te- 
nhamos uma ideia dos índices alta- 
mente insatisfatórios que apresentam 
as habitações campesinas, basta pe- 
garmos por acaso um dos tantos re- 
tratos brasileiros. 

Tomemos por exemplo, o Vale do 
São Francisco, o chamado Rio da 
Unidadé Nacional, onde, aliás, a pe- 
cuária è mesmo a lavoura, oferecem 
índices insatisfatórios. 

Tomemos alguns dados colhidos 
pela própria Comissão Nacional de 
Política Agrária, Assim, nesta região, 
diz o importante órgão do poder 
público: 

"Se a casa do fazendeiro é de tijo- 
los e coberta de telhas, a do vaquei- 
ro ou do agregado e, geralmente, de 
terra batida, de taipa ou de sopapo, 
coberta com sapé ou folhas de bu- 
riti Na construção dêsses nacutáculos 
de taipa, o material empregado lími- 
ta-se àquilo que a natureza pode ofe- 
recer: madeira para sustentação, in- 
clusive das paredes, cujo arcabouço 
é constituído pelo entrelaçamento de 
varas, cipós para amarração, em su- 
bstituição aos pregos, capins em lu- 
gar de telhas e argila de mistura ao 
excremento de bovinos na falta de 
tijolos. 

As divisões interiores destas peque- 
nas casas, em geral de sala, dois quar- 
tos e cozinha, quando as há, são cons- 
tituídas de parede cuja altúra não 
atinge o madeiramento do teto. O 
chão é de terra batida e o fogão 
também de terra e pedra. Não cons- 
tróem esses habitantes nem usara, 
latrinas". 

De igual forma, autores conhecidos 
proclamam a precariedade do "habi- 
tat" dos amazonenses. Assim, Artur 
Cesar Ferreira Reis diz textualmente: 
"Sentem-se felizes com o que pos- 
suem: moram em "tapiris". As en- 
chentes, não fogem delas: permane- 
cem nos barracos, que levantam na 
certeza do crescimento das águas". 
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Ernâni de Carvalho refere-se sobre 
igual materla nos seguintes termos 
em sua "Sociologia da Vida Kural 
Brasileira": "A habitação rurai mos- 
tra-se, em geral, organizada. 
nõe-se de quarto sala e cozinha, sen- 
do de se observar que esta e quase 
semore mais espaçosa em razão das 
ativldades domésticas. Piso de terra 
batida e coberta de palha de coco, 
sape ou pedacinhos de cabos sendo 
que as melhores se cobrem de telha 
canal de barro cozido. São, enfim, 
as casas de sopapo do Norte e do 
Centro do Pais, ou as habitações de 
pau a pique do Sul como são tão co- 
nhecidas pelos observadores da vida 
brasileira". O mobiliário do rurícola 
não apresenta melhores aspectos ê 
quass nenhum e não apresenta condi- 
ções dignas mesmo de registro, tal_a 
sua pobreza. Segunuo a classificaç-âo 
feita oor alguns, esses tipus de habi- 
tações' podem subdividir-se no se- 
guinte: paiaíita, à margem dos gran- 
des rios, lagos e pântanos: choça de 
palha ou de sapé; casa de taipa co- 
berta de palha: .-asa de taipa coberta 
de tedia; casa de madeira coberta de 
palha; casa de madeira cocerta de 
madeira; casa de pàu-a-pique coberta 
de zinco, palha ou madeira. Êste è 
mais ou menos o retrato das casas 
dos "Jecas-Tatus" de Minas e de 
São Paulo e como tío resto, oo Bra- 
sil Sena mesmo ocioso insistirmos 
neste retrato tão desolador e tao co- 
nhecido de todos quantos se preocu- 
pam com a realidade nacionai. 

A outra faixa importante do cita- 
do inquérito da Comissão Nacional de 
Política Agrária levanta os índices 
de alimentação das populações rurais 
e verifica em termos deveras lamen- 
táveis, que os aspectos da alimenta- 
ção no meio rural constituem fato- 
res dos mais negativos no quadro ge- 
ra! do nível de vida. Diz textualmen- 
te o referido órgão; "Se o nosso ho- 
mem rural habita em condições pri- 
márias, pior ainda se alimenta, essa 
dolorosa verdade constitui mesmo do- 
loroso axioma em nossa realidade so- 
cial, prescindindo de maiores de- 
monstrações". Assim de l.SõS _mum- 
cipios pesquisadores, em 1 oTO os 
grandes proprietários e fazendeiros 
apresentam condições, excelentes e 
boas ds alimentação e os pequenos 
proprietários e colonos, com idênticos 
índices, só aparecem em 653 municí- 
pios. Os assalariados denotam con- 
siderável declínio no regime alimen- 
tar; apenas em 81 municípios foram 
considerados bons os índices alimen- 

tares, não havendo registro de rsgi 
me excelente em qualquer ponto do 
Pais. 

No setor saúde os dados que nos 
íornecem os órgãos técnicos não são 
melhores. Diz textualmente o mesmo 
órgão "ou© a situação do^ trabaltia-* 
acres rurais, no que diz respeito â 
saúde continua a ser de invejável pre- 
cariedade,. porque predominam os mu- 
nicípios em que aparecem com maior 
número condições más sobre as exce- 
lentes e boas. Na região Norte qo 
Pais apenas 21 municípios apjeseu- 
íaram-se com condições boas de saú- 
de nara os trabalhadores rurais e 71 
com más; no Nordeste, 67 com boas 
e 326 com más; na região Leste, 81 
municípios com Doas e 539 com mas, 
no Sul, 153 municípios com boas e 
416 com más; e na região Centro- 
Oeste, 13 municípios com condições 
boas e 97 com más". 

Na faixa do vestuário, que dizer? 
Poucos, pouquíssimos municípios no 
Brasil apresentam condições boas, no 
que diz respeito ao vestuário dos 
seus trabalhadores ou _ mesmo dos 
seus pequenos arrendatários. Basta 
dizer, para que se tenha mais um 
retrato doloroso desta realidade, que 
apenas 2,7% dos municípios brasi- 
leiros apresentaram trabalhadores 
rurais com boas condições de vestuá- 
rio. 94,6% dos municípios apresenta- 
ram populações campeztoas assala- 
riadas com vestuário péssimo! 

Quanto ás rendas e economias des- 
te inframundo, apenas entre os tra- 
balhadores rurais assalariados 11 % 
de todos os municípios pesquisados, 
apresentaram alguma poupança, al- 
gum recurso. 

Êste, em síntese, é o retrato das 
populações rurícolas do Brasil; não 
comporta mesmo quaisquer outros 
comentários, tão doloroso êle é e tao 
rude na frieza dos números das pes- 
quisas apresentadas. Diante disto 0 
possível haver ainda _ quem queira 
procrastinar a legislação de amparo 
ao campo? Diante disto, é Justo que 
se espere? Diante disto, é justo que 
se prolongue a agonia das popula- 
ções campezinas? 

Cnegou o momento de o Congresso 
Nacional legislar para o Brasil au- 
sente, para esta grande Nação que 
não está nos corredores dêste nossa 
colosso geográfico Em tôda parte re- 
ponta a necessidade imperiosa de 
iniciarmos a chamada reforma agrá- 
ria. Todos clamam a uma só voz em 
busca desta realização. Esta extraor- 
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dlnária idéia já tomou couta da 
consciência do País. Por que não 
executá-la? 

Ainda há pouco tempo, um dos 
mais jovens estudiosos da nossa so- 
ciologia regional, o jornalista J. A. 
Pio de Almeida que atua na impren- 
sa sul-río-grandense, iniciou oportu- 
nos estudos sobre a tradição e prática 
social no grande Estado sulino. E' 
Pio de Almeida quem, com proprie- 
dade, reclama o ataque do problema. 
Diz textualmente êste jornalista das 
novas gerações, interpretando, sem 
dúvida o pensamento coletivo do Rio 
Grande do Sul, num dos seus impor- 
tantes artigos: 

"Há uma idéia que desde algum 
tempo venho procurando incorporar 
ao ideário rio-grandense, como tema 
para debate na busca de soluções 
práticas a respeito da atualidade so- 
cial do habitante de nossos campos; 
o campeiro e o lavrador do Rio 
Grande, elementos centrais de nossa 
história, hoje exaltados literaria- 
mente pelo movimento tradicionalis- 
ta. Os nossos camponeses estão nu- 
ma encruzilhada, a sua vida real é 
um tanto diferente da louvável exal- 
tação cívica e literária de que são 
alvo graças ao movimento tradicio- 
nalista. Êles precisam ser encarados 
sob o aspecto social, político e eco- 
nómico, cujas injunções têm dimi- 
nuído o espirito tradicional da raça 
gaúcha, devido ao desajustamento 
crescente do homem camponês de 
tais aspectos. Alguém precisa fazer 
alguma coisa para realmente defen- 
der o que nos resta da galhardia, do 
desassombro e da dignidade ineren- 
te à tipíca do povo gaúcho e essa 
coisa não pode e não deve sem dú- 
vida. se restringir à poesia crioula, 
ao escrito jornalista, ao culto da lin- 
guagem e das danças folclóricas gau- 
chescas. E' preciso que os tradicio- 
nalistas os políticos e todos os gaú- 
chos enfrentem o problema social e 
marchem solidàriamente em busca 
de soluções que falem com voz po- 
sitiva à aima e à economia das po- 
pulações campeiras, E aqui fica a 
semente de uma idéia. Já fundamos 
a estância da poesia crioula: funde- 
mos agora a estância da realidade 
crioula. E' um tema agrário mas 
também é poético, porque defende a 
fonte das legendas crioulas na sua 
origem mais pura, que é o homem 
dos campos". 

Com estas palavras, o escritor rio- 
grandense clamava por uma solução 
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que está hoje na voz de todos os 
homens de boa-vontade do território 
nacional. 

Enfim, aí está a nossa modesta 
contribuição ao problema em fóco. A 
Câmara dos Deputadjs vem adian- 
do lamentavelmente o debate sério 
do assunto. Não creio que ela con- 
tinue a imitar o avestruz; não creio 
que ela deixe de sintonizar com a 
realidade nacional. Já é tempo de 
ouvirmos a voz dos campos que está 
ecoando de uma maneira significa- 
tiva e incomum. 

A maior prova que podemos apre- 
sentar, da necessidade inadiável de 
enfrentar-se o problema, ai istá na 
chamada marcha da produção, que 
só por um milagre não foi realizada. 
Al estão as provas constantes per- 
manentes oferecidas pelas migrações 
internas dèstes pobres nómades den- 
tro da sua própria pátria, que vêm 
e que vão, do Norte para o Centro e 
para o Sul, e do próprio Sul para o 
o Norte por vêzes. E como se não bas 
tassem estas provas, sobejas provas 
para corroborar o que afirmamos, aí 
estão, os lamentáveis acontecimentos 
do Estado do Paraná. Pacatos colo- 
nos, pacatos representantes dos ho- 
mens sem terra, foram bàrbaramen-, 
te trucidados o esbulhados apenas 
por reclamar em êste direito que a 
natureza não negou à própria raposa 
de possuir a sua toca, de possuir o 
seu ninho. 

O Estado brasileiro deve intervir 
para dar ao homem sem terra, neste 
País, de tanta terra, um pouco da 
preciosa gleba e a maneira de fazê- 
lo é preparar o seu homem conscien- 
temente para esta nova consciência 
agrária. Precisamos criar nos cam- 
pos novas condições de vida, mas 
estas novas condições de vida só ad- 
virão se criarmos ai um novo ho- 
mem, estimulando, socialmente am- 
parado seguramente protegido na 
doença ou na velhice, 

A grande revolução deste século, 
que já se disse ser do direito social, 
deve ser processada nos campos. 
Precisamos completar a revolução de 
1920. Não digo, nem direi, que de- 
vemos diminuir o índice ascendente 
do progresso industrial urbano mas 
digo, sim, que deveremos elevar o 
indice rurículã até onde se encontra 
o do desenvolvimento industrial. A 
diminuição dessa faixa dissintoni- 
zante entre o campo e a cidade deve 
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ser o grande objetlvo da luta desta 
geração, e a Câmara dos Deputados 
do Brasil que aí está, tem a supre- 
ma responsabilidade de realizar êste 
milagre que será, sem dúvida, o 
grande passo no caminho certo da 
redenção económica do Brasil. 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 
1950. — Fernando Ferrari. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 
Resultante de prolongados debates 

travados no Congresso Nacional e da 
meritória evolução que essas discus- 
sões emprestaram a anteriores inicia- 
tivas com o mesmo objetivo, o pro- 
jeto de lei 1.837-60 vem apresentar, 
num trabalho sistemático e bem 
enunciado na definição dos princípios 
fundamentais inerentes a provimento 
dessa natureza, mais uma tentativa 
de solução para o torturado proble- 
ma do amparo iuridico ao trabalha- 
dor rural, estendido até as linhas do 
seguro social. 

Sem nenhuma experiência ainda 
feita entre nós nessa atividade de 
proteção ao homem rural brasileiro, 
a não ser na aplicação dos tímidos 
preceitos inscritos na Consolidação 
das Leis do Trabalho e em algumas 
poucas provisões legislativas isoladas 
inclusive a que se refere à sindicali- 
zação rural, qualquer providência do 
porte de u mestatuto do trabalhador 
da produção primária, terá de ser re- 
cebida e encarada com as reduções 
de perfeição e aprimoramento que 
sòmente a execução prática e objeti- 
va das normas jurídicas será capaz 
de evitar, ao longo do tempo. 

D equalquer forma, a proposição do 
llus' Deputado Perpando Ferrari é 
uma iniciativa de profundo alcance 
sccia! e político, destinada a modifi- 
car a dinâmica da vida rural brasi- 
leira, para recuperar o trabalhador 
da situação de desamparo em que 
tem permanecido até aqui, na produ- 
ção do seu- esforço pelo progresso do 
País, cuja ordem económica se deve 
inspirar, à força de preceito consti- 
tucional, nos princípios da justiça so- 
cial. 

No campo político, espsra-se de 
uma legislação justa e equânime, no 
sentido de assegurar a "possibilida- 
de de existência digna" ao homem da 
terra, com maior atração para a vida 
rural e, consequentemente, 'lamento 
da produção nacional, a erradicação 

simultânea, em muitas regiões do 
País, dos últimos remanescentes do 
trabalho escravo, num rompimento 
definitivo com os velhos padrões do 
domínio conservador, que vem man- 
tendo grande massa de brasileiros 
privada da livre determinação de 
vontade, na área das atividades cívi- 
cas. • 

Ao raciocínio que o estudioso dessa 
importante matéria desde ogo desen- 
volve para avaliar a intensidade los 
efeitos que o estatuto rural haverá de 
projetar nas atividades produtivas, 
apresènta-se o quadro p o r v e n- 
tura perturbador da ascensão do 
trabalhador rural a níveis de di- 
reitc.; que o colocassem em suprema- 
cia diante dos pequenos proprietários 
agropastoris. A consequência seria, 
ai, certamente o desestimulo à produ- 
ção e, mais, o abandono à exploração 
rural, principalmente quando êstes 
não estivessem constituídos em co- 
munidade familiar. 

A proposição corrige muito ade- 
quadamente êsses possíveis inconve- 
nientes, ao equiparar os pequenos 
prcprietários rurais a todos os tra- 
balhadores assalariados, nos benefí- 
cios de uma previdência social miti- 
gada de encargos para todos, em 
presença do Estado Integralmente 
contribuinte do seguro social (arti- 
go 69). 

Çe at? demais Comissões técnicas 
devem dizer da viabilidade da cober- 
tura financeira proposta, na espécie, 
aos discos de vida e de saúde do ho- 
mem do campo, levando ainda em 
conta a fundamental preocupação de 
livrar a produção rural das pelas e 
estorvos' da burocracia p-evidenciária, 
tão prejudicial à sua expansão e for- 
talecimento, cabe à Comissão _ de 
Constituição e Justiça _ pronunciar, 
aqui, a inexistência de impedi- mto 
constitucional para que ela seja nor- 
malmente adotáda. . 

Quando, com efeito .a Constituição, 
em seu art. 157, inciso XVI, institui 
o seguro social, mediante cor. ribiu- 
ção tríplice da União, do emprega- 
dor e do empregado, não proíbe que 
aquela tome, por deliberação legal, a 

'resnonsabilidade contributiva de qual- 
quer um distes, ou de ambos, e que 
o empregado, em determinadas con- 
dições. -também substitua o emprega- 

"sxemplo disso é a permissão da 
lei. em inúmeros e paoíPcos 
tes, para os empregados autónomos 
contribuirem sem a contraparte 
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empregador, na operação atuaria] da 
respectiva instituição previdenciária; 
a contribuição de empregador, além 
da sua própria, por parte do empre- 
gado licenciado para tratamento de 
interesses ou afastado em cumpri- 
mento de pena; e, inclusive, a con- 
tribuição específica da União, abas- 
tecida pela taxa de previdência, que 
ela arrecada, também, de emprega- 
dos e empregadores, e até de quem, 
eventualmente, nenhum ■ ínculo guar- 
de com a previdência social. 

Firmado êsse entedimento prelimi- 
nar, com- reparos ao mesmo tempo 
formulados à presença de associações 
rurais e comunidades religiosas, como 
órgãos de" execução do sistema jurí- 
dico atinente à vida rural, por serem 
entidades apenas de empregadores ou 
com atividades inteiramente ettra- 
nhas às. relações de trabalho: ao con- 
teódc não legislativo da matéria con- 
tida no art. 35, à designação de Mi- 
nistério do Trabalho, Indústria e Co- 
mercio, que consta em vários disposi- 
tlros quando ela já foi modificada 
para Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social; e à referência a em- 
pregador, no art. 38, que deve aludir 
evu entemente a empregado — pare- 
ce que o projeto de lei n0 1.837-1960, 
pode ser encaminhado ao exame das 
demais Comissões técnicas, sem a ta- 
cha de inconstitucionalidade e in- 
jui idicidade. 

Brasília, 17 de abril de 1961. Tarso 
Dutra — Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Constituição e Jus- 

tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 18-4-61, examinando o 
projeto n"? 1.837-60, opinou, de acor- 
do com o parecer do Relator, pela 
constitucionalidade da proposição e 
pela aprovação das onze emendas que 
se seguem. A deliberação foi tomada 
por unanimidade de. votos, exceto no 
que se refere às emendas ns. 2 e 3, 
em que ficou vencido o Deputado Ge- 
raldo Freire. Estiveram presentes os 
Srs. Deputados: Oliveira Brito — 
Presidente, Tarso Dutra — Relator, 
Joaquim Duval, Ivan Bichara, Jorge 
de Lima, Bias Fortes, Djalma Mari- 
nho, Eurico Ribeiro, Geraldo Freire, 
Ulisses Guimarães, Armando Rollem- 
berg, Pedro Aleixo, San Tiago Dan- 
tas, Arruda Câmara, Croacy de Oli- 
veira e Cid Carvalho, sendo que êste 
último absteve-se de votar. 

Brasília, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSÃO 

Ao art. 62. 
N' 1 

§ 1? A União contribuirá para o 
Fundo com 10% dos salários pagos 
nas empresas, os empregados com 2% 
e os empregadores com igual impor- 
tância. 

§ 2? Enquanto não fôr organizada 
a arrecadação das contribuições refe- 
ridas no parágrafo anterior, o Orça- 
mento consignará anualmente em ru- 
brica própria uma verba para execução 
do piano de beneíicios referido neste 
artigo. 

Brasília, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 2 
Suprima-se no art. 7' as palavras 

"ou comunidade religiosa". 
Brasília, em 18 de abril de 1961. — 

Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 3 
Suprima-se, no art. 10, as palavras 

"ou comunidade religiosa". 
Brasília, em 18 de abril de 1961. — 

Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 4 
Art, 15. A duração da jornada do 

empregado rural será de oito horas, 
exceto nos casos e condições previstas 
em lei. 

Brasília, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N' 5 
Dê-se a sgeuinte redação ao art. 

21: "O Poder Executivo estabelecerá, 
em Regulamento, as normas e condi- 
ções necessárias à preservação da 
higiene e segurança do trabalho". 

Brasília, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N' 6 
Suprima-se o art.-22. 
Brasília, em 18 de abril de 1961. — 

Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 
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N' 7 
No art. 37, acrescente-se, depois de 

responsáveis legais as palavras "ou do 
sindicato respectivo". 

Brasília, em 18 de abril de 1S61. — 
Oliveira Brito, Presidente. — Torso 
Dutra, Relator. 

N? 8 

Art. 39. Os trabalhadores rurais te- 
rão direito a férias anuais remunera- 
das de acordo com as normas previs- 
tas na Consolidação das Leis do Tra- 
balho, 

Brasília, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N' 8-A 
Redija-se como parágrafo único do 

art. 39 o seguinte texto: 
— os trabalhadores rurais não po- 

derão acumular, sob qualquer motivo, 
mais de dois períodos anuais de férias. 

Brasília, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N' 9 
Ao art. 16: 
O repouso semanal remunerado será 

assegurado ao trabalhador e fixado da 
forma consentânea com os diferentes 
géneros de ocupação. 

Brasília, em 18 de abril de 1961. — 
Oliveira Brito. Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 10 

Ao art. 38. 
Dê-se-lhe a seguinte redação: 
"Contra o empregado rural menor 

não corre a prescrição". 
Brasília, em 18 de abril de 1961. — 

Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

N? 11 
No art. 30 — onde se diz Consolida- 

ção, diga-se Constituição. 
Em vários tópicos — onde se diz 

MTIC, diga-se MT. 
Brasília, em 18 de abril de 1961. — 

Oliveira Brito, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
INTRODUÇÃO 

A concessão do regime de urgência 
a certos projetos de lei constitui um 
dos capítulos mais complexos da atual 
tramitação legislativa. 

A separação dos legisladores em 
grupos definidos não sòmente pela fi- 
liação partidária mas principalmente 
pela adoção de certas atitudes ideoló- 
gicas ou programáticas, chega fre- 
quentemente a um ponto em que, para 
a composição necessária ao convenien- 
te andamento do processo parlamen- 
tar, acorda-se de lado a lado, a apro- 
vação de certos projetos de lei, há 
muito discutidos ou apenas esboçados, 
mas em relação aos quais, não se 
atingiu ainda aquele amadurecimento 
que confere às discussões e votações, 
uma relativa tranquilidade ou um 
termo médio de opiniões. A concessão 
da urgência dá então aos projetos seu 
rito especial. Prende-se em limites 
asfixiantes. Os prazos se encolhem. 
São medidos por horas e não mais por 
dias. A violência do processo cria 
então o drama do relator que tem de 
opinar, mas não deve e não pode dei- 
xar de opinar bem, com a consciência 
de que está ventilando matéria de 
"alta relevância" como dizem os tex- 
tos regimentais, matéria que eu pre- 
feriria definir como de profunda re- 
percussão social, política e económica 
em tôda a comunidade nacional. 

Começa então a luta do relator con- 
tra o tempo, a luta do relator contra 
a pobreza de elementos disponíveis 
para bem julgar, comparar e opinar, 
a luta do relator contra a desorgani- 
zação, a luta do relator contra a dis- 
plicência, a luta do relator contra a 
rotina, a luta do relator contra os 
fatos. 

O relator tem 48 horas para exami- 
nar todo um projeto longamente estu- 
dado. projeto que tem multas vêzes a 
larsueza derramada de um código. 
Tem o relator, estimado sua respón- 
sabilídade, de pesar e medir todos os 
artigos e parágrafos, de investigar si- 
tuações. de compulsar a legislação 
existente, de indagar sõbre as re- 
percussões do projeto. 

Foi assim no projeto de lei que de- 
terminou a reavaliação do ativo das 
emprêsas concessionárias de serviço 
público Era um projeto de alta im- 
portância para a economia nacional, 
quando se regulavam alguns preceitos 
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constitucionais como o do custo histó- 
rico que, como bem salientou o noore 
Deputado Daniel Paraco, é inseparável 
do histórico da moeda. Coube-me re- 
latar o projeto "nesta Comissão dentro 
do prazo improrrogável de 43 horas. 
Pol um trabalho exaustivo ainda no 
Palácio Tiradentes, com elementos dis- 
poníveis falhos, mas infinitamente 
mais abundantes e eficientes dos que 
os de Brasília, a nova capital do Bra- 
sil, situada ainda ionge do Brasil. 

Contra disposição expressa do regi- 
mento que estabelece a primazia téc- 
nica de nossa Comissão, inventou-se 
o recurso do apêlo às iuzes de uma co- 
missão especial, para ultimar o estudo 
do mesmo projeto na mesma tramita- 
ção jà quase inteiramente cumprida. 
O projeto é aprovado na sessão de 3 
de setembro de- 1959, após o encami- 
nhamento de votação de muitos so- 
nlíores Deputados que peroraram com 
agudíssimos" dós-cle-peito finais. O 
'Palácio Tiradentes foi testemunha de 
largas manifestações cívicas. 

Era como se operasse naquele ins- 
tante a redenção económica da Pátria 
que todos desejamos, mas muitos tíes- 
servem absorvidos pela repercussão de- 
magógica de seus gestos e palavras, 
alguns poucos, na verdade muito pou- 
cos compreendem, sabem ou podem 
proceder e opinar como compreendem. 

Em 3 de setembro de 19S9, a cúpula 
de vidro do palácio Tiradentes deve- 
ria ter ficado furada pelos foguetes 
cívicos que então espoucafam. Foi a 
3 de setembro de 1959. E até agora 
(abril do 1961) o projeto é apenas pro- 
jeto. Não se transformou em lei, A 
fúria legisferante se arrefeceu. O ar- 
dor patriótico se amansou. Os entu- 
siasmos agressivos se encolheram e 
começaram a repousar tranquilizados, 
recolhidos a férias merecidas, depois 
dos ardores e trepidações de uma ba- 
talha àrduamente combatida e ardua- 
mente ganha. Mas o projeto é ainda 
projeto, em nosso Congresso. E eu, 
relator, procuro inutilmente os com- 
batentes que, Já sem pressa, se di- 
luíram, se dispersaram, sumiram, con- 
quistados naturalmente por outras 
medidas salvadoras e patrióticas. 

Tem-se a impressão de que a urgên- 
cia exaure e depois de cumprida, em- 
bota tôdas as capacidades e iniciati- 
vas e de combate. Dir-se-ia que dian- 
te do volume de trabalhos oferecido 
ao Congresso, em vista da expansão 
crescente das funções do Estado, só em 

regime de urgência os projetos po- 
derão ser examinados em tempo ra- 
zoável. Penso, entretanto, que a ma- 
téria se prende mais às atividades e 
aos entendimentos das lideranças par- 
tidárias do que à própria estrutura 
funcional do Parlamento. Um bom 
entendimento das lideranças poderia 
acelerar o andamento dos projetos que 
viessem a ser colocados em regime ex- 
tra-regímental de prioridade, sem 
apêlo ao rito atropelado da urgência. 
Infelizmente a concessão dê urgência 
a projetos da natureza dêste, de n? 
1.837 de 1960 que vai tão fundo em 
nossa organização agrária, mesmo em 
regime, urgente, deveria ter seus pra- 
zos mais dilatados. Aceitei o encargo 
de relatar, com espírito de cooperação. 
E' preciso que alguém abra caminho, 
auxiliando o nobre Presidente Daniel 
Faraoo, cuja dedicação e esforços de- 
vem ser, como têm sido, um exemplo 
para esta Comissão. 

Parece-me que o razoável neste mo- 
mento em que o Projeto do nobre 
Deputado Fernando Ferrari, vem rea- 
vivar um debate iniciado com o Pro- 
jeto n? 4.264-54, seria a constituição 
de uma comissão especial composta 
de membros das Comissões de Justiça, x 
Legúiláção Social e Economia, para no 
prazo improrrogável de 30 dias dar 
parecer sòbre o projeto. Tal comissão , 
bem se enquadraria no n? III do-art. 
31 do Regimento Interno, uma vez que 
o projeto em tala é na verdade o Có- 
digo do Trabalhador Rural. Seria esta 
uma sábia decisão da Comissão. Mes- 
mo. entretanto, com esta sugestão, 
ianço-me a meu trabalho bem sacri- 
ficado de relatar em tão breve tempo, 
assunto de'tal importância. Reco- 
nheço que a sugestão repetiria mais 
uma vez a técnica da protelação e a 
solução dos problemas pela fuga. 

Julgo ser pacifico o desejo de am- 
parar o trabalhador rural, garantln- 
do-lhe direitos à semelhança dos que 
os trabalhadores urbanos de há muito 
conquistaram. O ponto nevrálgico do 
assunto que tem retardado, a meu ver, 
a sua decisão, está em que se bene- 
ficiem os trabalhadores sem desorga- 
nizar a produção agrícola. O ponto 
nevrálgico está em que o regime jurí- 
dico proteja de fato o lavrador evitan- 
do-se que com o acervo de seu bene- 
ficio seja êle próprio prejudicado pela 
diminuição das possibilidades de tra- 
balho e a decadência e desistímulo da 
atividade agrícola. 

A regulação das relações de 
trabalho viria a abranger ainda assim, 
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uma parcela menor da população que 
se dedica às atividades agrícolas. O 
nobre Deputado Daniel Faraco ressal- 
ta em. seu parecer de 1954 que de 
acôrdo com o censo de 1950, das  
11.0-02.720 pessoas que trabalhavam 
em estabelecimentos agrícolas, eram: 
Responsáveis e membros 

não remunerados da 
íamilia   6.OO4.790 

Parceiros   1.264.311 
Empregados: 

Permanentes 1.426.200 
Temporários 3.307.413 3.733.613 

No Paraná, antes da extensiva e in- 
tensiva expansão da onda cafeeira, a 
tradição da atividade agrícola era 
marcada nas lavouras de subsistência, 
pelo trabalho não assalariado. Gran- 
des íamílias de colonos aumentavam 
sua produção com o número de filhos 
que adquiriam desde tenra idade, va- 
lor económico. 

RELATÓRIO 
O Projeto n? 4.264 de 1954 oriundo 

de mensagem Presidencial determi- 
nava a aplicação do regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
e de sua legislação complementar, com 
as modificações indicadas, aos traba- 
lhadores rurais. Atualmente só lhes 
são aplicáveis as seguintes normas; 

Acidentes de Trabalho (Decreto-lei 
n' 7.036 de 10 de novembro de 1944). 

Remuneração do trabalho, inclusive 
o salário-mínimo (Consolidação, arts. 
S2 e 505). 

Férias (Consolidação, art. 120, pa- 
rágrafo único). 

Repouso semanal remunerado (lei n? 
605 de 5 de janeiro de 1949, art. 2?). 

Foram apresentadas várias emen- 
das, entre as quais a de n? 13 de au- 
toria do Deputado Affonso Arinos e 
que constitui, de fato o Estatuto do 
Trabalhador Rural; a de n? 15, de au- 
toria dos Deputados Nogueira da Ga- 
ma e Fernando Ferrari (16 de agôsto 
de 1955) que institui a lei orgânica do 
Trabalhador Rural e a de n? 16 do 
Deputado Segadas Viana, assinada 
também pelo Deputado Fernando Fer- 
rari, o qual estabelece igualmente o 
Estatuto do Trabalho Rural. Essas 
três emendas constituem, na verdade, 
três' substitutivos. 

Em agôsto de 1956, os lideres de vá- 
rios blocos acordaram, em vista das 

emendas apresentadas, que se consU- 
tuisse projeto em separado comprome- 
tendo-se no prazo de 30 dias, a soli- 
citar nova emergência (o projeto pri- 
mitivo teve sua tramitação também 
urgente). 

Constituiu-se, uma comissão infor- 
mal constituída dos Deputados Sega- 
das Viana, Nonato Marques, último de 
Carvalho, Otacilio Negrão, Celso 
Branco, Ernâni Sátiro, Newton Car- 
neiro, Adílio Viana, Nogueira da Ga- 
ma, Artur Audrâ, Lourival de Almeida 

• e Nestor Duarte. O trabalho foi ela- 
borado pelo Deputado Segadas Viana, 
que muito aproveitou da emenda 
substitutiva do Deputado Afonso Ari- 
nos a qual foi também subscrita pelo 
Deputado Prado Kelly, como a do 
Deputado Nogueira da Gama. 

O Deputado Segadas Viana coorde- 
nou as emendas substitutivas, que se 
completavam e sob muitos aspectos 
se confundiam, dando nova sistemá- 
tica aceita pela Comissão informal. 
Ta! substitutivo é enviado à Comissão 
de Legislação Social que, por sua vez, 
redige um substitutivo final em 22 de 
agosto de 1956. Dessa data em diante 
o projeto se dilui, sepultado no esque- 
cimento e na política de resolver os 
problemas pela protelação até a res- 
surreição operada pelo Deputado Fer- 
nando Ferrari que apresenta em 2 de 
maio de 1960, primeiro dia de funcio- 
namento da Câmara em Brasília, no 
Projeto que toma o n' 1.837 de 1960. 

Transcrevemos a seguir o projeto 
recente e os quatro substitutivos: 

Substitutivos; 

ESTATUTO DO TRABALHO 
RURAL 
TÍTULO I 

Definição do trabalhador rural 
Art. 1' Consídera-se trabalhador ru- 

ral todo -aquele que presta serviços 
ao proprietário da terra ou a quem 
tiver livre administração de prédio 
rústico, nas diversas aplicações da ati- 
vidade rural, e dentro das modalida- 
des previstas nos artigos seguintes, fi- 
cando sem efeito a definição constan- 
te do art. 2" do Decreto-lei número 
7.038, de 10 de novembro de 1944. 

Art, 2" E' trabalhador-empregado 
rural toda pássoa Cslca que preste ser- 
viços de natureza não eventual a em-' 
pregador agricultor ou peoUarisva sob 
dependência dSste e mediante salá- 
rio. 
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Parágrafo único. Vao Jiaverá, para 
*a classificanâp da relação de empre- 

go, distinções decorrentes da espec.'e 
de trabalho ou da condição do traba- 
lhador . 

Art. 3" E' trabalhador-coJono o que 
contrata com o proprleterio ou pre- 
posto autorizado o cultivo e colheita 
de uma certa ãrea de terras ou de um 
certo número de árvores, executando 
o trabalho com seus íamiliares e agre- 
gados, nas condições e .mediante a 
remuneração pré-estabeleclda. 

Parágrafo único. A remuneração 
do trabalhador colono pode ser satis- 
feita parcialmente m-natura. 

Art. 4» E' trabalhador-provisóno o 
que contrata seu trabalho somente 
para serviço dc tempo limitado como, 
por , exemplo, a realizaçao da colhei- 
ta, extíngulndo-se o contrato com a 
terminação do mesmo serviço. 

Art. 5° E' trabaihador-pavceiro 
agrícola a pessoa física que se toma 
cessionária de prédio rústico para cui- 
tivá-lo por si e com seus dependen- 
tes e familiares, repartindo os frutos 
na forma convencionada, com o res- 
pectivo proprietário ou com quem te- 
nha a livre administração qo mesmo 
prédio rústico. 

Parágrafo único. A definição a:- 
trabalhador-parceíro agrícola aphca- 
se, tafnbém, ao que presta serviços 
scb forma ae. parceria, na exploração 
extratlva de produtos florestais 

Art. 6o E' trabaihador-parceiro pe- 
cuarista a pessoa física que recebe 
animais pertencentes a outrem, para 
os pastccar, tratar e criar, po- si e com 
seus dependentes e familiares medi- 
ante quota nos lucros produzidos. 

Art. 7° Não perde a qualidade f 
trabalhador-parceiro, agrícola ou pe- 
cuarista aquêle que prestar serviços 
nos têrmos do sarts. 5" e 6" mesmo que 
receba parte da sua remuneração tm 
dinheiro. 

Art. 8" Se o trabalhador-parceiro 
agrícola ou pecuarista, tiver sob sua 
dependência- jurídica pessoa física não 
familiar que !he preste serviços me- 
diante remuneração ou parceria, pas- 
sará aquêle à qualidade de emp-ega- 
dor e 3ste a de empregado ou parcei- 
ro, aplicando-se-lhes, respectivamente, 
de um para outro, os direitos e obri- 
gações da presente lei. 

Parágrafo unco. Aplioam-se as dis- 
posições do Código Civil referentes a 
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parceria rural (arts. 1.410 e 1.423) a 
tudo o que se refira às relações en- 
tre o proprietário ou preposto e o 
trabalhadr-parceiro, e que não se 
achar expressamente regulado por es- 
ta lei. 

Art. 9o Não são trabalhadores ru- 
rais para os rins deste Estatuto; 

a) o arrendatário da terras assim 
entendido o que faz locaçao de prédio 
rústico, mediante pagamento em tr- 
uheiro, e o cultiva por conta própria, 
sem repartir os frutos; 

O) o tarefeiro ou empreiteiro, assim 
entendido o que contrata, por si ou 
com auxilie de outrem, a execução de 
serviços determinados, dentro as pro- 
priedade rural, tais como destoca ae 
campos, derrubada de matas ou cons- 
trução de casas, caminhos, pontes ou 
outras benfeitorias, ainda que a re- 
muneração total ou parcial seja em 
outro valor que não em moeda, desde 
que a relação contratual para com o 
proprietário ou livre administrado:- 
do prédio rústico se extinga com a ui- 
timação da tarefa, ou empreitada. 

c) o locador de serviços eventuais, 
tais como a plantação de lotes de ar- 
vores, a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, ou quaisquer outros ser- 
viços ocasionais e periódicos que se- 
jam acessórios ou cmpiementares da 
atívidade rural permanente; desde que 
o locador não continue na dependên- 
cia jurídica do prcprietârío ou admi- 
nistrador do prédio rústico, nem rece- 
ba remuneração permanente, quando 
concludcs os serviços locados. 

TITULO II 

DAS NORMAS GERAIS DO 
TRABALHO RtTRAL 

Oo contrato individual do trabalho 
rural 

Art. 10. O contrato individual de 
trabalho rurai pode ser verbal ou es- 
crito, por prazo detêrmmado ou inde- 
terminado, mas se prova sempre, nas 
suas condições essenciais pelas ano- 
tações constantes da carteira do Tra- 
balhador Rural. 

§ V Presumém-se autorizados a ira- , 
balhar a mulher casada e o menor 
entre os !8 e os 21 anos, devendo a 
cposição conjugai ou paterna, que se- 
rá respeitada, pelo empregador, ser 
manifestada expressamente a õste. 
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5 2° A mudança de proprietâr; 
estabelecimento rural nào afetará a 
■vigência dos contratos de trabalho 
existentes. 

§ 3" a falência ou cessação da ex- 
ploração rural não desobrigam o.s pro- 
prietários de satisfazer os direitos 
existentes dos trabalhadores. 

Capitulo 2' 
Da carteira profissional 

Art. 11. Pica instituída, em todo t> 
território nacional, a Carteira do 
Trabalhador Rural, para as pessoas 
maiores de 14 anos, sem distinção ( , 
sexo ou nacionalidade, a qual serã 
obrigatória para o exercicio do traba- 
lho rural. 

Art. 12. A Carteira do Trabalha- 
dor Rurái, ou Carreira Profissional 
obedecerá a modelo fixado pelo Minis- 
tério da Agricultura, em regulamento 
a ser baixado dentro de CO (sessenta) 
dias por ato do respectivo titular, de- 
la constando Qbri-atòrlamente os ele- 
mentos re identificação' do portador e 
as anotaçâs," pertinentes ao seu con- 
trato de trabalho. 

Art. 12, A Carteira . Proíisslona! se- 
rá expedida peio Serviço Social Ru- 
fai e distribuída aos trabalhadores nos 
r-iúniclpíos, pelas Juntas Munie 
do mesmo Serviço. 

Par?grafo-único. A recusa da ex- 
pedição da carteira Profissional a 
nueni esteja cm condições legais de, 
recebê-la corresponde no crime pre- 
visto no art. 203 do Código Penal. 

Art. 14. As Juntas Municipiais do 
.Serviço Social Rural são obrigadas a 
organizar o registro nominal dos por- 
tadores da Carteira Profissional, men- 
cionando as atividades exercidas 
e a outras circunstâncias de que 
trata o artigo lê. SemestreImente as 
Juntas Municipais enviarão mapas 
do registro aos Conselhos esta- 
duais, de Territórios ou do Distrito 
Federal, e êstes, anualmente, farão 
remessa idêntica ao Conselho Nacio- 
nal do Serviço, para organização do 
cadastro do trabalhador .rural. 

Art. 15. A Carteira Profissional 
será expedida gratuitamente para o 
trabalhador e servirá como documen- 
to de identificação civil e profissio- 
nal, salvo naqueles atos para os quais 
a lei especial exija expressamente car- 
teira de identidade, certidão de regis- 

tro, passaporte ou outro documento 
diretamente mencianada na dita lei 
especial, 

Art. 16. Da Carteira Profissional 
constarão as adotações relativas à 
caracterização do Trabalhador (titulo 
I desta lei), A data de admissão do 
trabalhador, à natureza do serviço, ao 
montante da remuneração e respecti- 
va forma de pagamento. 

Parágrafo único. Se não constar, 
nas Carteiras Profissionais dos tfaba- 
Ihadores-parceiros, o montante e for- 
ma de pagamento da remuneração, 
entende-se que ela se fará do acordo 
com os usos e costumes da região, 
aplicáveis à atividade rural em causa. 

Art. 17. Dentro do prazo de 8 
(oito) dias, contados da admissão do 
trabalhador ao serviço, o proprietário 
ou administrador do estabelecimento 
rufai será obrigado a fazer, na Car- 
teira Proficsional, as anotações refe- 
ridas no artigo anterior. 

5 1' As anotações serão assinadas 
pelo proprietário ou seus prapestos 
autorizados. Em se tratando dê pro- 
prietário ou preposto analfabeto a as- 
sinatura será a. rôgo e subscrita 
pela autoridade judicial (Art. 55) e 
na falta desta peia autoridade poli- 
cial do lugar. 

5 2? Os acidentes do trabalho se- 
rão obrlgalòfiaraente anotados pelo 
Juízo competente, na carteira do tra- 
balhador acidentado. 

CAPITULO 3? 
Da ãuração ão trabalho 

Art. 18. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada ou 
restringida, conforme as exigências 
das atividades exercidaá, de forma" a 
não exceder, em cada sfemestre do ano 
civil, o número de horas correspon- 
dentes a 8 (oito) por dia de trabalho. 

Art. 20. O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio, inundação e 
outros, ou os de nascimento de crias 
dos animais, devendo contudo o tem- 
po de tais serviços noturnos ser 
computado no total de horas referido 
no artigo, e facultado novo dia de re- 
pouso semanal, quando o habitual 
fôr empregado nos têrmos dêste ar- 
tigo. 
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Art. 21. Serão observados os usos 
■da região, no que se referir aos dias 
de repouso semanal, ao início e ao 
fim da jornada de trabalho, bem co- 
mo aos intervalos destinados às re- 
íeiçCes. 

CAPITULO 4? 

Bo salário mínimo 
Art. 22. Continuam aplicáveis ao 

trabalho rural as normas do Título n, . 
Capítulo in da Consolidação das Leis 
do Trabalho, acrescidas das disposi- 
çOes constantes dos artigos seguintes. 

Art. 23. O salário do trabalhador- 
colono não pode ser inferior ao salá- 
rio mínimo da zona. 

Art. 24. O trabalhador-provisório 
(Art. 4') terá direito ao salário mí- 
nimo mensal. Se a sua remuneração 
fôr recebida era forma de diária não 
será esta inferior à dos trafialhadores- 
empregados. 

Art. 25, Dado o caráter especial 
da remuneração do trabalhador-par- 
ceiro, não ficará esta equiparada a 
salário nem sujeita aos níveis mone- 
tários do salário mínimo. 

Parágrafo único. Se entretanto 
parte da remuneração do trabalha- 
dor-parceiro fôr paga em dinheiro, 
não poderá ela ser menor do que um 
têrço.do salário mínimo da zona. 

Art. 23. No total do salário míni- 
mo poderão ser descontados, me- 
diante mútuo consentimento, as se- 
guintes parcelas; 

1 — Aluguel de casa de residência 
do empregado, se ela se achar dentro 
do estabelecimento rural. Este alu- 
guel não será superior a 15% (quinze 
por cento) do salário mínimo, e não 
podará ser cobrado de mais de um 
trablhador se corresponder uma só 
residência. 

2 — Alimentação que fôr fornecida 
pelo empregador com consentimento 
do empregado. Esta alimentação deve 
ser sadia e suficiente, dentro dos re- 
cursos e usos da região, para manter 
o esforço físico do trabalho e não po- 
de ser cobrada a preços superiores aos 
vigentes na zona. 

3 — Géneros alimentícios forneci- 
dos ao empregado e sua família por 
conta do empregador. Êstes géneros, 
em nenhuma hipótese, podem ser ven- 

didos por preço superior ao preço à 
vista, na mesma região, nem acresci- 
dos de despesas de transporte ou juros 
de mora. 

4 — Transporte. do trablhador para 
os locais de trabalho, quando forneci- 
do pelo empregador com aceitação do 
trabalhador. A parcela descontada a 
titulo de transporte não pode ser su- 
perior a 10% (dez por cento) do sa- 
lário mínimo. 

CAPITULO 5o 

Das férias 
Art. 27. O trabalhador-empregado 

terá anualmente direito a um período 
de 15 dias de férias, sem prejuízo da 
respectiva remuneração, desde que ha- 
jam decorridos doze meses de vigência 
do contrato de ■ trabalho. 

s l1? Mediante entendimento entre- 
as duas partes, poderá haver acumu- 
lação de dois períodos de férias. 

5 2*? Aplicam-se a êste Estado as 
disposições dos artigos 133, 134, 136, 
138 e 139 da Consolidação das Leis do' 
Trabalho. 

§ 3? Fica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o emprega- 
do em férias para a prestação de ser- 
viço necessário em ocasiões impre- 
vistas e excepcionais que tragam risco 
iminente à lavoura ou à pecuária. Os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação deste serviço lhe serão res- 
tituídos, logo que possível, de em forma 
de férias. 

Art. 28. Dada a natureza especial 
dos respectivos serviços, não, serão di- 
reito a férias remuneradas pelo esta- 

. belecimento rural os trabalhadores da 
categoria de colono, parceiro-agrícola 
e parceiro pecuarista (Arts. 3', õ9 e 
6?). 

CAPITULO 69 

Da higiene e segurança do trabalho 
Art. 29. A higiene e segurança do 

trabalho rural serão adequadamente 
preservadas e aplicáveis a todos os 
trabalhadores rurais (Título I dêste 
Estatuto). 

Parágrafo único. As respectivas 
normas garantidoras constarão de re- 
gulamento a ser elaborado no prazo 
de 69 (sessenta) dias, pelo Conselho 
Nacional do Serviço Social Rural e 
serão expedidas em decreto do Presi- 
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dente da República, referendado pelo 
Ministro da Agricultura. 

Art. 30. A observância do disposto 
no artigo anterior não desobriga os 
empregadores do cumprimento de ou- 
tras disposições que, com relação à 
higiene e segurança do trabalho rural, 
sejam mandadas observar por leis, re- 
gulamentos ou posturas estaduais ou 
municipais. 

CAPÍTULO 7? ' 

Do trabalho feminino rural 

Art. 31. As disposições dêste capí- 
tulo aplicam-se somente à mulher 
trabalhadora-empregada- (Art. 2') 

Art. 32. E' velado à mulher 
o trabalhado uoturno, assim entendi- 
do o realizado entre 21 e 4 horas, bem 
como o trabalho insalubre, arriscado, 
ou prejudicial à gestação, devendo a 
definição destas últimas formas de 
trabalho constar do regulamento re- 

. ferido no Art. 29, Parágrafo único. 
Art. 33. Não constitui justo motivo 

de rescisão do contrato de trabalho o 
casamento ou gravidez da mulher, 
nem se admitirão quaisquer restri- 
ções, com êstes fundamentos, à admis- 
são da mulher no emprego. 

Art. 34. E' proibido o trabalho da 
mulher grávida 6 (seis) semanas an- 
tes e 6 (seis) semanas depois do par- 
to. 

Parágrafo único. O afastamento será 
determinado por atestado do médico 
do trabalhador ou do estabelecimen- 
to rural, ou na falta dêste, por mé- 
dico do Serviço Social Rural, ou a 
serviço de repartição federal, esta- 
dual ou municipal de saúde, ou ainda 
por médico de entidade assistencial ou 
de caridade existente no lugar. 

Art. 35,Durante o período a que 
se refere o artigo anterior a mulher 
terá direito a salário não inferior ao 
último percebido na atividade, sendo- 
Ihe facultado reverter ao emprego, 
terminado o prazo de resguardo. 

Paágrafo único. A concessão de 
auxílio-maternidade isentará o em- 
pregador do pagamento do salário no 
período pré e post-puerperai, desde 
que tal auxílio corresponda ao salário 
a que tenha direito a mulher. Caso 
o auxílio seja inferior o empregador o 
completará até o montante do salário. 

Art, 36. Em caso de abôrto com- 
provado por atestado médico (Art. 
84, Parágrafo único) a mulher terá 
direito a duas semanas de repouso 
remunerado. 

Parágrafo único. Observar-se-á, 
quanto à remuneração o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 37. Para amamentar o filho, 
até que êste complete 6 (seis) meses 
de idade a mulher terá direito, du- 
rante a jornada de trabalho, a dois 
descansos especiais, de meia hora 
cada um. 

Capítulo 8o 

Do trabalho rural do jnenor 
Art. 38. As disposições dêste ca- 

pítulo aplicam-se sõmente ao menor 
trabalhador-empregado (Art. 2o). 

Art. 39. Ao menor de 18 anos é 
vedado trabalho noturno, insalubre 
arriscado ou incompatível com as 
condições da idade, observado, para o 
efeito da definição de tais géneros de 
trabalho o disposto no Art. 29, Pará- 
grafo único. 

Art. 40. Só aos responsáveis legais 
pelo menor de 18 anos é permitido 
dar quitação ao empregador pelo re- 
cebimento da indenização que fôr de- 
vida ao menor, em caso de rescisão do 
contrato de trabalho. 

Art. 41. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho, não se conside- 
rando como tal o auxilio prestado nos 
misteres caseiros. 

Art. 42. O horário de serviço do 
menor de 18 anos deve ser compatível 
com a frequência às aulas. 

Capítulo 9o 

Do aviso prévio 
Art. 43. As disposições dêste capí- 

tulo se aplicam sòmente ao traba- 
lhador-empregado (art. 2o) e ao tra- 
balhador-provisório (art. 4o). 

Art. 44. Não havendo prazo esti- 
pulado, a parte que .sem justo mo- 
tivo, quiser rescindir o contrato, de- 
verá avisar à outra da sua resolução 
com antecedência de 3 (três) dias, 
se o empregado fôr diarista; 3 (oito) 
dias se fôr semanário, e 30 (trinta) 
dias nos demais casos. 

Parágrafo único .A falta de aviso 
prévio por parte do empregador da 



ao empregado direito ao salário cor- 
respondente ao prazo do aviso, caben- 
do rec procamente, ao empregador o 
direito de descontar a mesma par- 
cela dá soma devida caso a falta de 
aviso fôr imputável ao trabalhador. 

Art. 45. A rescisão do contrato de 
trabalho torna-se efetiva depois de 
decorrido o prazo de aviso prévio. 

Capítulo 10 
Da rescisão 

Art. 46. Este capítulo se aplica aos 
trabalhadores-empregados (art. 2o), 
colonos (art. 3o), parceiros-agrícolas 
(art. 5o) e parceiros-pecuaristas (ar- 
tigo 6o). 

Art. 47. A indenização devida pela 
rescisão por parte do empregador ou 
proprietário, sem justa causa, do con- 
trato por prazo indeterminado será 
de um mês de remuneração por ano 
de serviço efetlvo, 

§ Io A indenização do trabalhador 
empregado' será correspondente a tan- 
tos meses de salário quantas anos de 
serviço, na base do último salário 
pago. 

§ 2o A indenização do traablhador- 
colono corresponderá a um duodécimo 
da soma global que deveria receber 
pela execução do seu contrato, nos 
têrmos .do art. 3o, multiplicado pelo 
número de anos de trabalho, 

§ 3o A indenização do trabaihador- 
parceiro agrícola e do trabaihador- 
naroeiro pecuarista será caicuiada na 
base da estimativa do valor de um 
duodécimo dos frutos ou quotas de 
qus disporia, nos têrmos dos arts. 5° 
e 6° multiplicado pelo número de 
anos de trabalho no estabelecimento 
rural. 

§ 4o A estimativa referida no pa- 
rágrafo anterior será procedida no 
prazo de dez dias, pela Junta Muni- 
cipal do Serviço Social Rural, sem 
prejuízo do recurso à Justiça do Tra- 
balho (Título III, desta lei) . 

Art. 43. O empregador ou proprie- 
■tário poderá rescindir o contrato, sem 
indenização, desde que ocorra justa 
causa, nos têrmos do artigo 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 49. A ocorrência de fenóme- 
nos, como sêcas ou geadas, qus para- 
lisem ou interrompam a exploração 
agrícola ou pecuária determinando 

■dispensa de trabalhadores exonerará 
o empregador ou proprietário da m- 
deniazção pela rescisão. 

Parágrafo . único. Nos cases dêste 
artigo a indenização devida aos tra- 
balhadores nos têrmos desta lei será 
paga petos serviços assistenciais da 
União, sejam os do Departamento de 
Obras Contra as Sêcas, sejam os do 
Serviço Social Rural. 

Capítulo XI 
Da estabilidade 

Art. 50. Êste capitulo se aplica aos 
trabalhadores-empregados (art. 2o); 
colonos (art. 3o): parceiros-agrícolas 
(art. 5o); e parceiros-pecuaristas (ar- 
tigo 63 dè acôrdo com as modalidades 
previstas nos artigos seguintes. 

Art. 51. O trabalhador rural com 
mais de dez anos de serviço eíetivo 
no mesmo estabelecimento não pode- 
rá ser despedido sem justa causa. 

Parágrafo único. Consldera-se justa 
a causa quando se verificou o disposto 
no artigo 493 combinado com o artigo 
432 da Consolidação das Leis do Tra- 
balho, sendo igualmente aplicável o 
processo previsto no artigo 434 da 
mesmo Consolidação. 

Art. 52. Reconhecida a inexistência 
da falta grave o empregado estável 
só poderá ser dispensado mediante o 
pagamento em dôbro da indsnizaçao 
que lhe caberia pela rescisão (CapI-, 
tulo 1G). 

Capítulo 12 
De intervretação 

Art. 53. Na dúvida sôbre a inter- 
pretação do contrato de trabalho ru- 
ral deverá o aplicador da lei atender, 
quando passível, aos usos e costumes 
do lugar. 

TITULO III 
DOS DISSÍDIOS E RESPECTIVO JULGÍMEÍTO 

Art. 54. Os dissídios individuais, 
oriundos da anlicação da presente lei, 
serão processados e julgados pelo Jus- 
tiça do Trabalho extensivos aos mes- 
mos os preceitos do Titulo X Con 
solidação das Leis do Trabalho. 

4.rt. 55. As causas de valor igual 
ou inferior àquele estatuído no art. 
884 da Consolidação das Leis do xia- 
brãhc <=erão processadas e julgadas, 
nas localidades não compreendidas na 
iurisdlção de Juntas de Conciliação e 
julgamento, e nos Estados cujas orga- 
nizações judiciárias mantiveram juizes 
nas condições previstas no inciso _ XX 
124 da Constituição, por tais juizes, 
prevalecendo para as causas de maior 
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alçada, ou quando não houver êasss 
juizes, a competência dos Juízes de 
Direito como fixada no artigo 668 da. 
referida Consolidação. 

_ Art. 56. Se, em dissídio individual 
que importe em rescisão do contrato 
de trabalho, o trabalhador ainda es- 
tiver residindo em habitação situada 
no estabelecimento rural, o iulz na 
sentença que proferir, fixará prazo 
para' a desocupação da habitação. 

Art. 57. Esta lei entrará em vigor 
trinta dias depois de sua publicação. 

Art 5S. Revogam-se as disnosiçoeí) 
em contrário. — Afonso Arinos. — 
Prado Kelly. 

SUBSTITUTIVO NOGUEIRA DA 
GAMA 

Institui a Lei'Orgânica ão Tra- 
balhador Rural e manãa-lhe apli- 
car, nos termos em que dispôs, 
a Consolidação das Leis ão Tra- 
balho e a legislação de previaê- 
da social. 

CAPITULO 1 
Do trabalhador rural 

Art. Io Trabalhador rural é aquele 
que presta serviços ao proprietário ou 
a quem, por qualquer título, exerce 
a atividade rural, nas suas diversas 
modalidades, inclusive a de extração 
florestal. 

5 V> Tôda a pessoa física conside- 
rada como trabalhador rural, para 
os efeitos desta lei, está compreen- 
dida nas seguintes categorias; ■ 

I — Trabalhador mensalista, que 
presta trabalho não eventual, embora 
variado, sob percepção de salário men- 
sal. 

II — Trabalhador diarista, que re- 
cebe salário diário para trabalho even- 
tual, de execução a- prazo certo ou 
indeterminado. 

III — Agregado, que presta servi- 
ços em terras incultas com direito 
de plantar e cultivar, por conta pró- 
pria a livre disposição, lavouras de 
cereais, sob compromisso de formação 
de pastos ou de cultivos permanentes, 
mediante fornecimento de sementes, 
animais de serviço e demais utilidades 
necessárias à contraprestação a que 
se obriga. 

IV — Colono, que trata de lavouras, 
sob pagamento do seu trabalho em 

dinheiro, de acôrdo com a extensão da 
cultura a seu cargo ou por alqueire, 
recebendo à parte, por arroba, e ser- 
viço da colheita. 

V — Meeiro, que presta serviço per- 
manente e anual, no trato e cultivo 
da lavoura em área determinada, re- 
cebendo em pagamento a metade da 
colheita correspondente. 

VI — Parceiro agricultor, que' ulti- 
va ls.vouras, trata de animais ou cuida 
da extração florestal, com direito ao 
recebimento de uma cota parte dos 
frutos ou produtos respectivos, nos 
termos convencionados com o proprie- 
tário rural ou empregador rural res- 
ponsável pela atividade respectiva. 

§ 1? Não perde a sua qualidade 
própria, durante o prazo do respec- 
tivo contrato, o trabalhador que pres- 
tar ao mesmo empregador rural ser- 
viços compreendidos em qualquer das 
categorias enumeradas neste artigo. 

§ 2? Serão considerados empregados 
rurais, para os efeitos desta lei, o me- 
eiro e o parceiro agrícola, em relação 
às pessoas não familiares que '.hes 
prestem serviços, nas trabalhos a 
seu cargo, mesmo quando sejam sub- 
meeiros ou subparceiros. 

CAPÍTULO II 

CO CONTKATO DE TRABALHO RURAL 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 3? o contrato individual de 
trabalho, quando se trate da pessoa 
física definida nesta lei como traba- 
lhador rural, pode ser verbal ou es- 
crito, presumindo-se a sua existên- 
cia, na primeira hipótese, pelo sim- 
ples fato da prestação dos serviços 
e desde a data inicial dêstes. 

Art. 4" O contrato individual ao 
trabalho rural não poderá exceder a 
oito (8) horas de serviço p or dia 
admitida, porém, a prorrogação, in- 
clusive pelo período noturno, exceto 
quanto à mulher e ao menor, nos 
seguintes casos e sem acréscimo de 
salários, observada, nessa hipótese, a 
ragra do artigo 15: 

I — Inundação,, incêndio ou outra 
qualquer anormalidade que reclame 
assistência vigilância ou trabalho efe- 
tlvo. 
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II — Parição de animais de cria- 
ção e atendimento de misteres relati- 
voc à moagem, distilação, fermenta- 
ção ou quaisquer outros, que recla- 
mem continuidade dos serviços. 

III — Colheitas de qualquer espé- 
cie, cu.los trabalhos não possam ser 
interrompidos. 

Art. 5° A alienação da propriedade 
ou a transferência da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, a vi- 
gência dos contratos de trabalho exis- 
tentes. 

Art, G?. Os direitas do trabalhador, 
decorrentes do contrato de trabalho 
incluídas a meeição e a parceria em 
caso de falência, execução ou cessa- 
ção da atividade rural, gozam do 
privilégio esnecial previsto no artigo 
1.566, IV, e V do Código Civil. 

Art. 7? É lícito ao proprietário 
ou arrendatário constituir penhor ru- 
ral sobre .frutos sujeitos ao regime 
de meiação e parceria, em garantia de 
financiamento à cultura, ficando, po- 
rém o respectivo credor obrigado a 

■ entregar ao meeiro ou ao parceiro, em 
caso de excussão pignoratícia, a parte 
que lhes pertencer, deduzidas as des- 
pesas. 

Seção n 
Da Carteira Profissional de Traha- 

íhaãor Rural 
Art. 8'. Ê instituída, em todo o 

território nacional, a Carteira do Tra- 
balhador Rural, para as pessoas maio- 
res de quinze anos, de ambos os se- 
xos. obrigatória ao exercício do tra- 
balho rural regulado por esta lei. 

Art. 9' A Carteira do Trabalhador 
Rural valerá ccmo Carteira Profis- 
sional e prova de indentidade, cabendo 
sua expedição ao Ministério do Tra- 
balho, Indústj-ia e Comércio, direta- 
mente ou através do Serviço Social 
Rural, nos têrmcs do modelo que foi 
fixado no regulamento a que se re- 
fere o artigo 39, dela constando, obri- 
gatòriamente: 

I — A qualificação do portador, 
pelo seu nome; naturalidade, sexo, 
data do nascimento, filiação, estado 
civil e denominação do estabelecimen- 
to rural onde trabalha. 

II —- Categoria do emprêgo ou es- 
pécie do trabalho, nos termos do ar- 
tigo 1°, § 1? desta lei. 

III — Anotações relativas ao con- 
trato de trabalho, inclusive data de 
admissão e salários, se possível. 

? 19 A Carteira será fornecida gra- 
tuitamente, incidindo no crime de 
frustração do trabalho (Código Penal, 
art. 203) a pessoa ou funcionário 
competente oue recusar sua expedição 
ao trabalhador em condições legais 
de recebê-la. 

■5 29 Dentro de oito (8) dias a par- 
tir da admissão do trabalhador, o pro- 
prietário ou empregador rural é obri- 
gado a fazer, na Carteira, as anota- 
ções aludidas no § 19 dêste artigo 
declarando a forma de pagamento dos 
salários ou de remuneração dos ser- 
viços, em caso de meeiação e parce- 
ria. 

5 3' As anotações serão assinadas 
pelo empregador ou seu preposto au- 
torizado e, se êste não existir ou fô- 
rem ambos analfabetos, a assinatura 
se fará a rôgo e levará abaixo o visto 
do juiz competente ou na sua falta, 
da autoridade policial do lugar de 
situação do estabelecimento rural. 

§ 49 Os acidentes no ttabalho serão 
obrigatòriamente anotadas na Car- 
teira pelo juízo competente. 

SEÇÃO III 
Art. 10. A mulher casada e os fi- 

lhos entre quinze e vinte e um anos, 
não estão impedidos de aceitar con- 
trato ccmo trabalhador rural, salvo 
oposiço do outro côr.jugue ou do pai 
ou responsável, expressamente mani- 
festada ao empregador. 

§ 1° Não se interrompe o contrato 
de trabalho durante a gravidez, asse- 
gurados, porém, "à mulher, as seguin- 
tes vantagens e direitos f 

I _ Afastamento do trabalho até 
um perído de seis (6) semanas an- 
tes e" seis (6) semanas após o parto, 
a juízo e sob atestado do médico da 
mulher ou do estabelecimento rural 
e, na falta dêstes, de outro que per- 
tença ao Serviço Social Rural, ao ser- 
viço público federal, estadual, muni- 
cipal. a órgãos de previdência ou or- 
ganização hospitalar da zona. 

 Repouso de duas semanas, em 
caso de aborto, desde quç atestado ■ 
o fato por qualquer dos .médicos in- 
dicadas no inciso anterior. 

III — Dois descansos especiais, de 
meia hora cada um, durante o tra- 
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bailio diário, para amamentar o pró- 
prio filho, até que êste complete seis 
meses de idade, salvo prorrogação 
dêsse prazo, quando o exigir a saúde 
do menor, a juízo médico. 

XV — Percepção integral dos salá- 
rios, em base não inferior ao do mês 
imediatamente anterior, nos casos dos 
incisos I e II. 

§ 2' O contrato de trabalho fe- 
minino só é admissível para execução 
previdência social. 

V — Recebimento de auxílio mater- 
nidade, por parte de instituição de 
de serviços durante o dia, no período 
compreendido entre cinco e dezessete 
horas, provida a atividade que seja 
inadequada à gestação e a que se rea- 
lize em local isalubre, sob pena do 
pagamento do salário em dôbro, 
além da responsabilidade pelos danos 
decorrentes, apurados em processo de 
reclamação perante a Justiça do Tra- 
balho. 

§ 3' Sempre que houver prejuízo á 
gestação, devidamente atestado por 
médico, é licito à mulher romper o 
contrato de trabalho, mediante sim- 
ples aviso ao empregador. 

§ 4? Nenhuma restrição é admis- 
sível, no contrato de trabalho femi- 
nino, com o objetivo de rescindi-lo 
pelo cásamento ou gravidez da mu- 
lher. 

Art. 11. Sem prejuízo da frequência 
escolar, ao menor só é permitida a 
prestação de serviços auxuares du- 
rante o dia, adequados à sua idade 
e em local salubre, observando-se, 
ainda, as seguintes regras: 

I — O menor de quatorze anos sô- 
mente será admitido em serviços do- 
mésticos . 

II — Não será válida a quitação 
dada ao empregador por menor de 
dezoito anos se não contiver a assina- 
tura do pai ou representante legal. 

SEÇÃO IV 
Do salário mínimo 

Art. 12. O salário mínimo só tem 
aplicação quando se tratar de traba- 
lhador mensalista ou diarista (artigo 
1'. § Io, I e II), não podendo ser 
inferior ao que tiver sido fixado para 
a zona. 

Art. 13. São admissíveis os seguin- 
tes descontos no montante do salário, 
mediante mútuo consentimento: 

I — Aluguei de casa de morada do 
trabalhador, quando se acnar dentro 
do estabelecimento rural e a êste per- 
tencer, até o limite máximo de quin- 
ze por cento (10%), sôbre o valor do 
salário mensal. 

II — Alimentação, quando forne- 
cida pelo empregador, em condições 
higiénicas, quantidade.suficiente e aos 
preços correntes na zopa, sob ajuste 
com o empregado. • 

III — Géneros alimentícios forne- 
cidos ao empregado, pelos preços cor- 
rentes, 

§ 1? Sempre que mais de um tra- 
balhador residir, coan sua família, 
na mesma morada, fornecida pelo 
empregador, o desconto a título de 
habitação e na percentagem legal, 
será feito em partes iguais' sôbre os 
salários de ambos. 

§ 2o Se os trabalhadores forem sol- 
teiros e residirem sem família, o des- 
conto será dividido por todos êles, em 
partes iguais. 

§ 3? Em caso de trabalhador sol- 
teiro e desacompanhado, na mesma 
morada de outro, com família, o des- 
conto será feito integralmeiite sôbre 
o salário dêste, considerando-se aquê- 
le como subinqullino. 

Art. 14. O Regulamento a que se 
refere o artigo 39 desta lei deverá 
discriminar os tipos de morada alu- 
didos no artigo 13, além de outros, 
para os fins da dedução prevista nesse 
dispositivo. 

SEÇÃO V 
Do descamo semanal e das férias 
Art. 15. O trabalhador mensalista 

e o diarista terão dinito a repouso 
remunerado, enquanto vigorar o con- 
trato de trabalho. 

Parágrafo único. Sempre que hou- 
ver prorrogação do horário de tra- 
balho, nos casos do artigo 4? as ho- 
ras acrescidas serão computadas, para 
efeitos de novo dia de repouso se- 
manal. 

Art. 1G. Ao trabalhador mensalista 
e ao diarista será assegurado um pe- 
ríodo de ouinze (15) dias de férias, 
sem prejuízo dos resportivos salários, 
desde que hajam decorrido doze me- 
ses de 'vigência do com;8to de tra- 
balho. 

§ 1? Mediante entendimento entre 
as duas partes, poderá haver acumu- 
lação de dois períodos de férias. 
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S 2? Ao empregador è ressalvado o 
direito de convocar o empregadc em 
férias para a prestação de serviços 
Imprevistos e excepcio rais, necessá- 
rios à preservação ou afastamento de 
risco iminente ã lavoura ou à criação. 

§ S' Os dias dispendidos na pres- 
tação dos serviços aludidos no pará- 
graío anterior serau restituídos, logo 
que possível, ao enroregado, em com- 
plemento das férias interrompidas. 

§ 4° E' lícito ao empregador re- 
tardar a concessão de férias, pelo 
tempo necessário, quando recaírem no 
período da colheita 

5 59 Só terão direito a férias re- 
muneradas os empregados a que se 
refere este artigo assistindo, porém, 
ao agregado, ao meeiro e ao parceiro, 
gozá-las por conta própria e peio pra- 
zo de quinze (15) dias por ano de ser- 
viço, em época acordada com o em- 
pregador e desde que, a critério dêste, 
os serviços o permitam ou continuem 
sendo prestados por familiares ou pre- 
pcstos dos referidos trabalhadores. 

SEÇÃO VI 
Do aviso prévio 

Art. 17. Não havendo prazo esti- 
pulado, a parte que, sem justo motivo, 
quizer rescindir o contrato, deverá 
avisar à outra de sua resolução, com 
antecedência de três (3) dias, se o 
empregador fôr diarista e de" trinta 
(30) dias, nos demais casas. 

§ 19 A falta de aviso prévio, por 
parte do empregado;' dá ao emprega- 
do direito ao salário correspondente 
ao prazo do aviso, íazendo-se o des- 
conto da parcela respectiva se a omis- 
são fôr imputável ao trabalhador. 

Art. 18. A rescisão do contrato de 
trabalho torna-se efetiva depois de 
decorrido o prazo do aviso prévio, ob- 
servando-se, quanto á meiação e a 
parceria, o disposto na Seção seguin- 
te. 

SEÇÃO VII 

Da rescisão do contrato de 
trabalho rural 

Art. 19. A indenizaçâo devida, por 
parfe do empregador, sem justa causa, 
do contrato de trabalho a prazo in- 
determinado, será de um mês de sa- 
lário por ano de serviço eíetivo, se se 
tratar de trabalhador mensalista ou 
diarista. 

Art. 20. Havendo prazo estipulado, 
a indenizaçâo pela rescisão sem justa 
causa, será devida na base do artigo 
anterior, acrescida de dez por bento 
(10%) do montante dos salários pelo, 
tempo restante do contrato. 

Art. 21. Entende-se por ano de 
serviço efetivo o período de doze me- 
ses de trabalho'continuado no mesmo 
estabelecimento, descontados os do- 
mingos, feriados, dias santificados e 
outros que venham a ser considerados 
de festa ou descanso, pelo emprega- 
dor. 

Parágrafo único. Na contagem do 
tempo a que se refere êste dispositivo 
é permitida a soma de dois períodos 
distintos de seis meses se, após a 
ocorrência do primeiro, o trabalhador, 
mensalista ou diarista, que intenom- 
per o trabalho, no mesmo estabeleci- 
mento, retornar ao serviço e nêle per- 
manecer por um segundo período igual 
e continuado, antes de vencido o se- 
mestre seguinte à interrupção. 

Art. 22. O empregador poderá res- 
cindir o contrato, sem indenizaçâo, 
desde que ocorra Justa causa, nos ter- 
mos do artigo 482, da Consolidação 
das Leis Trabalhistas. 

Art. 23. A ocorrência de fenóme- 
nos climáticos, como sêcas ou geadas, 
que paralisem ou interrompam a ex- 
ploração rural, determinando dispensa 
de trabalhadores, exonerara o empre- 
gador de qualquer indenizaçâo. que 
será devida e paga aos despedidos 
peles órgãos assistenciais da União, 
como o Departamento de Obras Con- 
tra as Secas, Serviço Social Rural ou 
o que competente fôr. 

Art. 24. O contrato de meiação 
expirará ao término do ciclo vegeta- 
tivo da respectiva cultura e após a 
sua colheita ou a última deias, sem- 
pre que fôr ajustado para mais de 
uma saíra ou de vários exercícios 
anuais. 

§ 19 Em caso de _rescísão,, se em- 
pregador e meeiro não acordarem no 

.valor da liquidação, assistirá a qual- 
quer deles requérer avaliação judicia!, 
cuja homologação pelo juiz competen- 
te, com determinação do montante a 
ser pago, implicará em obriga ca o li- 
quida e certa para aquele que fôr con- 
siderado devedor. 

g 2° A parte que por sua culpa 
der causa à antecipação de vencimen- 
to do contrato fica obrigada a inde- 
nizar a outra os prejuízos ocasionados, 
também sob avaliação nos têrmos 
dêste artigo. 

SENADO FEDERAL 
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5 3' Se a rescisão íòr ce iniciativa 
do empregador, não havendo culpa do 
meeiro, no acordo ou na avaliação a 
que se refere o parágrafo 1', será 
computada a soma que o juiz arbitrar, 
ouvidas as partes em um tnduo, para 
as despesas de mudança e nova loca- 
lização do trabalhador e sua família. 

§ 49 A apuração da culpa previs- 
ta no parágrafo anterior, quando ale- 
gada pelo empregador, será apurada 
em um tríduo, decidindo o juiz de 
plano. 

Art. 2õ. Aplicam-se as regras do 
artigo anterior à rescisão do contrato 
de parceria rural. 

SEÇÃO VII 
Da estabilidade 

Art. 26. O trabalhador rural que 
apenas seja mensalista ou diarista, 
com mais de dez anos de serviço efe- 
tivo, no mesmo estabelecimento, não 
poderá ser despedido sem justa causa. 

Parágrafo único. Considera-se justa 
a causa quando se verificar o dis- 
posto no artigo 493, combinado com' 
o artigo 432 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, sendo igualmente apli- 
cável o. processo previsto no artigo 
494 da mesma Consolidação. 

Art. 27. o empregado estável só 
poderá ser despedido sem justa cousa 
mediante o pagamento em dõbro da 
indenização que lhe caberia pela res- 
cisão (arts. 19- e 20). 

CAPITULO IH 
DA HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

RURAL 
Art. 23. A higiene e segurança do 

trabalho rural serão adequadamente 
preservadas e aplicáveis a todos os 
trabalhadores, nos têrmos das normas 
que forem adotadas no Regulamento a 
que se refere o artigo 39 desta lei. 

Parágrafo único. A observância do 
disposto neste dispositivo não deso- 
briga os empregadores do cumprimen- 
to ds outras normas que, com relação 
à higiene e segurança do trabalho 
rural, sejam estabelecidas em leis e 
regulamentos, federais e estaduais, ou 
posturas municipais. 

CAPÍTULO IV 
DOS DISSÍDIOS E RESPECTIVO JULGAMENTO 

Art. 29. Os dissídios individuais, 
oriundos da aplicação da presente lei, 
serão processados e julgados pela Jus- 
tiça do Trabalho. 

Art. 30. As causas de valor igual 
ou inferior ao estabelecido no art. 894 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
serão processadas e julgadas, nas lo- 
calidades não compreendidas na ju- 
risdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento e nos Estados cujas Cons- 
tituições mantiverem juízes nas con- 
dições previstas no inciso XI do art. 
124 da Constituição, por tais juizes, 
prevalecendo para as causas de maior 
alça,.a, ou quando não houver êsses 
juizes, a competência dos Juízes de 
Direito, nos têrmos fixados no artigo 
668 da mesma Consolidação. 

Art. 31. Sempre que a solução do 
dissídio implicar em rescisão do con- 
trato ds trabalho, o juiz fixará prazo, 
na sentença que proferir, para o em- 
pregado desocupar a habitação, quan- 
do situada no estabelecimento rural 
onde os ser;'-,os eram prestados. 

CAPÍTULO \ 
DO SEGURO 

Art. 32. São segurados facultativos 
do Instituto ds Aposentadoria e Pen- 
sões dos Industriarios, todos os tra- 
balhadores e empregadores rurais, 
êstes considerados como os que, con- 
tando com empregados ou não, tra- 
balham sem -abordinação a outrem. 

.. arágrafo único. As contribuições 
pagas serão transferidas pelo Insti- 
tuto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriarios ao Fundo a que se re- 
fere o artigo 34, quando êste entrar 
em funcionamento regular, desconta- 
das quaisquer despes-., feitas com o 
segurado ou sua família. 

CAPÍTULO VI 
DO FUNDO ECONÓMICO E DE PREVIDÊNCIA 

DO TRABALHADOR RURAL 

Art. 33. Pica instituído no Banco 
Nacú ial de Desenvolvimento Econó- 
mico o "Fundo Económico e de Pre- 
vidência do Trabalhador Rural", des- 
tinado a recolher o produto dos se- 
guintes recursos: 

X — "Contribuição do Turista ao 
Trabalhador Rural," do valor de du- 
zentos cruzeiros (Crâ 200,00) por pes- 
soa eme viajar do pais para o exte- 
rior ou que desembarcar no Brasil 
por mais de cinco dias, salvo se em 
trânsito e em virtude de demora na 
escala do navio ou aeronave. 

II   sêlo denominado "Trabalha- 
dor Rural," pago por verba, nos se- 
guintes valores e atos; 
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a) de dez mil cruzeiros (Cr$ ... 
10.OCO,CO), nas escrituras de incorpo- 
ração de edifícios de mais de quatro 
p .vimentos ou de constituição de con- 
domínio nesses imóveis; 

b) de o.uinhentos cruzeiros (  
Cr5 500,00), por licença de importa- 
ção concedida pela Carteira de Co- 
mércio Exterior para artigos de luxo 
ou supérfluo, assim declarados pela 
Superintendência da Moeda e do Cré- 
dito; 

c) de duzentos cruzeiros (....  
CrS 200,00), nos contratos de consti- 
tuição ou dissolução de sociedades co- 
merciais e industriais, e ainda, pelo 
registro de Comércio, ou quaisquer 
alterações relativas a êsses atos, des- 
de que o, capital declarado seja su- 
perior a. dez mil cruzeiros (  
Cr? lO.OCO.CO); 

d) de cem cruzeiro;; (Cr? 1C0,00), 
pelo registro de patentes de inven- 
ção e marcas de fábrica e quaisquer 
alterações que -lhe sejam pertinentes, 

III — Selo fixo com a mesma de- 
nomina ■•ão do inciso n, pago nos se- 
guintes valores ,e papéis; 

a) do cinquenta cruzeiros (  
CrS 50,00), nos recibos de pagamento 
de prémios lotéricos acima de mil 
cruzeiros (Cr? 1.000,03) e, ainda, nas 
escritura'-, de promessa de qualquer 
natureza, nas cie venda e compra de 
imóveis, empréstimos hipotecários, 
constituição de dote, usufruto. _ fidei- 
comisso, loteamento, dedaração do 
impôsto de renda e recibos de for- 
necimento feitos à União; 

b) de vinte" cruzeiros (Cr? 20,00), 
nos requerimentos dirigidos à Supe- 
rintendência da Moeda e do Crédi- 
to, Banco Nacional de Dorenvolvi- 
mento Económico, Banco do Brasil 
S.A., Banco de Crédito da Amazó- 
nia, Banco do Nordeste do Brasil, 

' autarquias económicas e repartições 
arrecadadoras federais, exceto quan- 
do se tratar de matéria atinente aos 
seus funcionários; 

c) de dez cruzeiros (CrS 10,00), 
nas propostas de desconto bancário 
e reformas de títulos, em qualquer 
estabelecimento de crédito do País, 
bem como nos contratos de venda a 
prestação. 

IV — O valor da arrecadação de 
Impostos, taxas ou emolumentos que 
sejam instituídos pelos Estados e 
Municípios como contribuição espe- 
cial ao "Fundo" de que trata êste 
artigo. 

V — O valor de doações de qual- 
quer natureza e outros recursos que 
se destinem ao mesmo fim do inciso 
anterior. 

§ U, O imposto de sêlo previsto 
neste dispositivo é cobrado como adi- 
cional do já existente sôbre os mes- 
mos papéis, 

§ 29. A contrxbuiçãb e a doação, 
previstas, respectivamente, nos inci- 
sos I e IV deste artigo serão reco- 
lhidos diretsments ao Banco Nacio- 
nal de Desenvolvimento Económico ou 
a seus representantes nos Estados e 
nos pertos de embarque, mediante a 
apresentação do passaporte. 1 

SIKAF? 
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Põlhns: 

§ 39. O embarque que qualquer pes- 
soa, fccmr como o" desembaraço de ba- 
gesens dos turistas ou viajantes a que 
se refere o incisò I, não serão adml- 

em prove -do pagamento da 
alção. estabelecida no' mesmo 

gi 
sa 
tid 
cont 
inciso. 

§ 49. a arrecadação do sêlo previs- 
to nos incises II e XIX será feita pelas 
repartições competentes, do. Tesouro 
ÍTaeionr.l, que as recolherá ao Banco 
Nacional de Desenror, imanto Econô- 
Kiioó. 

Ar', 24. o "Fu-, da õcc âmiço e de 
Pr ■ , i 1 ia;a do T -• -v -, ■ ~r H.ural" 
será r-qulndo em lai, dcaáinando-se, 
precipuamsnté, aos seguintes fins; 

I — ApcsenU-dória, quando o per-- 
mitirera p.s condições do "Fundo". 

IX — pagamento de abono familiar, 
de auxnJo-râáternidadè e de assistên- 
cia módica. 

III — Prémio ao trabalhador rural 
assíduo e que permaneça, no mínimo 
durante cinco anos consecutivos, nas 
ativiébules agro pastoris: 

IV — Auxilio até vinte por cento 
(20%) do respectivo valor, aos em- 
pregadores -rurais para a construção 
de escolas e de serviços de assistên- 
cia social e, ainda, para a edificação 
de casas destinadas aos trabalhadores, 
hipótese cm que o desconto da per- 
centagem de habitação, previsto no 
artigo 13, inciso I, se reduzirá a dez 
por cento (10%) sôbre o salarlo 
mensal. 

Art 35. O Fundo Económico e da 
Previdência ao Trabalhador Rural se- 
rá dirigido por um Administrador, 
que será o Presidente do Baiipo Na- 
cional de Desenvolvimento Económi- 
co, auxiliado por um diretor e demais 
serviços necessários, na forma que a 
lei determinar. SENADO FEDERAL 

ú PROTOCOLO GERAI 

u 
f "*7  

'ú 
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CAPÍTULO VI 

J5AS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAIÍSIIÓSIA3 

Art. 36. Aplicam-se à presente lei 
todos os dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalno que forem per- 
tinentes com cs seus objetivos e não 
contrariarem os preceitos nela esta- 
belecidos, bem como os usos e cos- 
tumes das várias regiões do Pais, para 
interpretação e solução de quaisquer 
emissões ou dúvidas quanto aos fatos, 
atos ou contratos que em cada uma 
delas produzirem efeitos sobre as re- 
lações entre empregadores e empre- 
gados rurais. 

Art. 37. Os empregadores qus não 
descontarem a percentagem de habi- 
tação e ofereceram casas de escola e 
de morada, em condições higiénicas, 
acs trabalhadores e- suas famílias, na 
forma que fôr estabelecida no Regu- 
lamento a que se refere o artigo 99, 
terão direito a uma redução de um 
quinto por cento (1/5%) na taxa de 
juros dos empréstimos rurais que 
contraírem na Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil e em outros estabelecimentos 
de crédito que realizarem tias opera- 
ções . 

Art. 38. Aos trabalhadores que fo- 
rem premiados, nos têrmos do artigo 
24,_inci30 III, será assegurada pre- 
ferência para a doação de terras do 
domínio público que a União e os 
Estados reservarem para êsse fim. 

Art. 39. A presente lei será regu- 
lamentada pelo Poder Executivo, em 
decreto referendado pelo Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, den 
tro de sessenta dias de sua entrada 
em vigor. 

Art. 40. Esta lei entrará em vigor 
trinta dias após sua publicação. 

Sala das Sessões, em 13 de agôsto 
de 1956. — Nogueira da Garria. — 
Fernando Ferrari. 

SUBSTITUTIVO SEGADAS VIANA 
ESTATUTO DO TRABALHO RURAL 

TÍTULO I 
Art. 1? Reger-se-ão por esta lei, 

no que nela fôr expressamente dis- 
posto, as relações de trabalho rural. 

Art. 2° Serão nulos de pleno di- 
reito quaisquer acordos visando a re- 
núncia cu limitação dos benefícios de 
que trata esta lei. 

Art. 3' A presente lei não se 
aplica; 

a) aos empregados domésticos, as- 
sim considerados os que prestam ser- 
viços ao empregador ou à sua famí- 
lia, no âmbito residencial e sem fi- 
nalidade lucrativa: 

õ) o locador de serviços eventuais, 
tais como a plantação de lotes de ár- 
vores. a vacinação, cura ou tósquia 
de animais, ou quaisquer outros ser- 
viços ocasionais e periódicos que sejam 
acessórios ou complementares da ati- 
vidade rural permanente, desde que 
o locador não continue na dependên- 
cia jurídica do proprietário ou ad- 
ministrador do prédio rústico, nem 
receba remuneração permanente quan- 
do confcluídos os serviços locados. 

Art. 4' Considera-se trabalhador 
rural, pêra os efeitos desta lei, todo 
aquele que presta serviços ao pro- 
prietárioN da terra ou a quem tiver 
administração de prédio rústico, nas 
diversas aplicações da atividade ru- 
ral ficando sem efeito a definição 
constante do art. 2' do Decreto-lei 
n'-' 7.038, de 10 de novembro de 1944. 

Art. 5' Para os efeitos desta lei 
os trabalhadores rurais distinguem- 
se como; 

a) empregado rural a pessoa física 
que preste serviços de natureza não 
eventual a empregador que exerça 
atividade agrícola ou pecuarista, sob 
sua dependência e mediante salário. 

b) colono o que contrata com o 
proprietário ou preposto autorizado, o 
cultivo e colheita de uma certa área 
de terras, ou de um certo número de 
árvores, escetuando o trabalho com 
seus familiares e agregados, nas con- 
dições e remuneração pré-estabelecl- 
das. 

c) parceiro-agrícola a pessoa física 
que se torna cessionária de prédio 
rústico para cultivá-lo por si e com 
seus dependentes e familiares, repar- 
tindo os frutos, na forma convencio- 
nada. com o , respectivo proprietário 
ou com quem tenha a livre adminis- 
tração do mesmo prédio rústico, e, 
também, o que sob forma de parce- 
ria. trabalha na exploração extra- 
tiva de produtos florestais. 

d) parceiro-pecuarista a pessoa fí- 
sica que recebe animais pertencen- 
tes a outrem, para os pastorear, tra- 
tar e criar, por si e com seus de- 
pendentes e familiares, mediante cota 
nos lucros produzidos. 

Parágrafo único. E' empregado pro- 
visório o que contrato seu trabalho 
sòmente para serviço de tempo liml- 
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tado como, por exemplo, a realiza- 
ção da colheita, extinguindo-ss o con- 
trato com a terminação do mesmo ser- 
viço. 

Art; 6' Não perde a qualidade de 
colono, parceiro-agrícola ou parceiro- 
pecuarista, aquele que realizando os 
trabalhos a que se referem as alí- 
neas b, c, e d do artigo anterior, re- 
ceba parte da remuneração em di- 
nheiro. 

' Art. 79 O trabalhador colono, par- 
ceiro-agrícola ou parceiro-pecuaris- 
ta que tiver sob sua dependência co- 
mo assalariado pessoa não familiar, 
ou ainda como parceiro, será consi- 
derado, para os efeitos desta Lei. co- 
mo empregador. 

Art. 39 Aplicam-ss as disposições 
do Código Civil referentes à parce- 
ria rural (artigos 1.410 a 1.423) a 
tudo o que se refira às relações entre 
o proprietário ou preposto e o tra- 
balhador parceiro, e que não se achar 
expressamente regulador por esta Lei. 

Art. 9° Não são trabalhadores ru- 
rais para os fins dêste Estatuto. 

a) o arrendatário de terras, assim 
entendido o que faz locação de pré- 
dio rústico, mediante pagamento em 
dinheiro, e o cultivo por conta pró- 
pria, sem repartir os frutos: 

b) o tarefeiro ou empreiteiro, as- 
sim entendido o que contrata, por si 
ou com auxílio de outrme. a exe- 
cução de serviços determinados, den- 
tro da propriedade rural, tais como 
desloca de campos, derrubada de ma- 
tas, ou construção de casas, cami- 
nhos, pontes ou outras benfeitorias; 
ainda que a remuneração total ou 
parcial seja em outro valor que não 
em moeda, desde que a relação con- 
tratual, para com o proprietário ou 
livre administrador do prédio rús- 
tico se extinga com a ultimaçâo da 
tarefa ou empreitada. 

TÍTULO IX 
BAS NORMAS GERAIS DS 'PROTEÇÃO AO 

TRABALHO RURAL 
Capítulo I 

Ba Carteira de Trabalhador Rural 
Art. 10. Pica instituída, em todo 

o território nacional, a Carteira de 
Trabalhador Rural, para as pessoas 
maiores de 14 anos, sem distinção de 
sexo ou nacionalidade, a qual será 
obrigatória, para o exercício do tra- 
balho rural. 

51K A & 0 
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Art. 11. A Carteira tío Trabalhador 
Rura{, ou Carteira Profissional obe- 
decerá a modelo fixado pelo Minis- 
tério da Agricultura, em regulamen- 
to a ser baixado dentro de 60 (ses- 
senta) dias por ato do respectivo ti- 
tular, dela constando obrigatóriamen- 
te os elementos de identificação do 
portador e as anotações pertinentes 
ao seu contrato de trabalho, 

Art. 12. A Carteira Profissional 
será expedida pelo Serviço Social Ru- 
ral e distribuída aos trabalhadores, 
nos municípios pelas , Juntas Muni- 
cipais do mesmo Serviço. 

Parágrafo único. A recusa da ex- 
pedição da Carteira Profissional a 
quem esteja em condições legais de 
recebê-la corresponde ao crime pre- 
visto no artigo 203 do Código Penal. 

Art. 13. Aè Juntas Municipais do 
Serviço Social Rural são obrigadas a 
organizar o registro nominal dos por- 
tadores da Carteira Profissional men- 
cionando as atividades exercidas e a, 
outras circunstâncias de que trata o 
artigo 10. Semestralmente as Jun- 
tas Municipais enviarão mapas do 
registro aos Conselhos estaduais, de 
Territórios ou do Distrito Federal, e 
êstes, anualmente, farão remessa 
idêntica ao Conselho Nacional do Ser- 
viço. para organização do cadastro do 
trabalhador rural. 

Art. 17. A Carteira Profissional 
será expedida gratuitamente para o 
trabalhador e servirá como documen- 
to de identificação civil e profissiu- 

' nal, salvo naqueles atos para os quais 
a lei especial exija expressamente 
carteira de identidade, certidão de 
registro, passaporte ou outrn do- 
cumento diretamente mencionado na 
dita lei especial. 

Art. 17. Da Carteira Profissional 
constarão as anotações relativas à 
caracterização do trabaihaúo- (título 
I desta Lei), à data dé" admissão do 
traba hader, à natureza do serviço, 
ao montante da remuneração e res- 
pectiva forma de pagamento. 

Parágrafo único, se não constar, 
nas Carteiras Profissionais dos tra- 
balhadores-parceiros. o montante e 
forma de pagamento d t remuneração, 
entende-se que ela se fará de acôrdo 
com os usos e costumes da região, 
aplicáveis à atividnde rural em causa. 

Art. 18. Dentro do prazo- de 8 
{oito> dias, çonatdos da admissão do 
trabalhador áo serviço, p.. proprietário 
ou administrador do éíil!ab8lé<8t6hn.?€ D E R'A L 
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rural será obrigado a fazer, na Car- 
teira Profissional, as anotações refe- 
ridas no artigo anterior. 

§ 1? As anotações serão assinadas 
pelo proprietário ou seus orepostos 
autorizados. Em se tratando de pro- 
prietário ou preposto analfabeto, a 
assinatura será feita a rògo e subs- 
crita peia autoridade judicial (atitgo 
55) e na falta desta pela autoridade 
policiai do lugar. 

i 2V — Os -acidentes do trabalho se- 
rão obrigatônamente anotados peio 
juízo competente, na carteira do tra- 
balhador acidentado. 

Art. 19. Recusando-se o emprega- 
dor a fazer as anotações devidas, ou 1 a devolver a carteira recebida, de- 
verá o empregado, dentro de 30 dias, 
comparecer pessoalmente ou por in- 
termédio do sindicato respectivo, pe- 
rante a autoridade local encarrega-la 
da fiscalização do trabalho rural, pa- 
ra apresentar a devida reclamaçao. 

Art. 20. Lavrado o termo da re- 
clamaçao a autoridade notificara o 
reclamado para, no prazo maxano do 
15 dias da data em que receber a no- 
tificação, prestar, pessoálmeíitb ou 
por intermédio do 'Bindicato ou asso- 
ciação rural a que pertencer, escla- 
recimentos ou fazer a legalização da 
carteira ou sua entrega. 

Art. 21. O não atendimento à no- 
tificação importará na imposição de 
multa de CrS 100,00 (cem cruze.ros), 
aplicada em dobro na reincidência, 
peia1 autoridade encarregada da fis- 
calização da aplicação desta lei, 

Art. -22. Verificando que as alega- 
ções do notificado versam sòbre a 
inexistência das relações de traba- 
lho previstas nesta Lei o processo 
será encaminhado à autoridade judi- 
ciária competente que, julgando im- 
procedente as alegações, determinará 
à'autoridade referida no artigo ante- 
rior que faça as anotações e imponha 
a multa no mesmo cominada. 

CAPITULO U 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

Art. 23. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada 
ou restringida, conforme as exigências 
daá atlvídades exercidas de forma a 
não exceder em cada semestre do ano 
civil, o número de horas correspon- 
dente a 8 (oito) por dia de trabalho. 

Art. 24. O trabalhador empregado, 

assim como o provisório terá direito a 
repouso semanal remunerado, duran- 
te a vigência dos respectivos contra- 
tos de trabalho. 

Art. 25. O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio, inundação e 
outros, ou os de nascimento de crias 
dcs animais devendo contudo o tem- 
po de tais serviços noturnos ser 
computado no total cie horas referido 
no arilgo, e facultado novo dia de re- 
pouso semanal, quando o habituai fôr 
empregado nos têrmos dèste artigo. 

Parágrafo único. Não se verifican- 
do as conuiçóes especiais a que se re- 
fere este ugo, o trabalho noturno 
terá remuneiação acrescida de 20%. 

Art. 23. Serão observada os usos 
da região, no que se referir aos dias 
ue repouso semanal, ao início e ao 
fim cia jornada dc trabalho, bem como 
aòs intervaios destinados às refeições 
s repouso. 

Parágrafo único. Os intervalos pata 
repouso e refeição não serão compu- 
tados na duração do trabalho. 

CAPÍTULO IH 
DO SALÁRIO Mf/IMO 

Art. 27. Continuam aplicáveis ao 
trabalhador - rural empregado ou pro- 
visório as normas do Titulo II, Ca- 
pítulo ÍO, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com as alterações esta- 
belecidas nesta lei. 

Art 28. No total tio salário míni- 
mo poderão ser descontados median- 
te mútuo consentimento, as seguin- 
tes parcelas; 
1 — Aluguel de casa de residência 

do empregado se ela se achar 
dentro do estabelecimento rural. 
Êste aiuguel não será superior a 
15% (quinze por cento) do sa- 
lário mínimo e não poderá ser 
cobrado de mais de um traoa- 
lhador se corresponder a uma só 
residência. 

2 — A alimentação que fôr forneci- 
da pelo empregador, com con- 
sentimento do empregado. Esta 
alimentação deve ser sadia e su- 
ficiente, dentro dos recursos e 
usos da região, para manter o 
esforço físico do trabalho e não 
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pode ser cobrada a preços supe- 
riores aos vigentes na zona. 

3 — Géneros aiimenUcios fornecidos 
ao empregado e sua família 
por conta do empregador. Estes 
géneros, em nenhuma hipotesp, 
podem ser vendidos por preço 
superior ao preço a vista na 
mesma região, nem acrescidos 
de despesas de transporte ou 
juros de mora. 

4 — Transporte do trabalhador para 
os locais de trabalho, quando 
fornecido peio empregador com 
aceitação do trabalhador. A 
parcela descontada a título de 
transporte não pode ser superior 

a 10% (dez por cento) do sa- 
lário mínimo. 

Parágrafo único. O acordo sobre 
os descontos previstos neste artigo de- 
verá ser anotado na Carteira de Tra- 
balhador, por ocasião de serem feitas 
as demais anotações. 

CAPÍTULO IV 
DAS FÉRIAS 

Alt. 29. O trabalhador-empregado 
terá anualmente direito á um pende 
de 15 dias de férias, sem prejuízo 
da respectiva remuneração, desde qw 
hajam decon-ido doze meses de vigên- 
cia do contrato do trabalho. 

§ l? Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haver acumu- 
lação de dois períodos de férias. 

§ 2' Aplicam-se a êste Estatuto 
as disposições dos artigos 133, 134, 
136, 138 e 139, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

§ 3' Pica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o emprega- 
do em férias para a prestação de ser- 
viço necessário em ocasiões imprevis- 
tas e excepcionais que tragam risco 
iminente a lavoura e a pecuária. Os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação deste serviço lhe serão res- 
tituídos, logo que possível em forma 
de férias. 

Art. 30. Dada a natureza especial 
dos respectivos serviços, não terão di- 
reito a férias remuneradas pelo esta- 
belecimento rural os trabalhadores da 
categoria de colono, parceiro-agricola 
e parceiro-pecuarista. 

CAPÍTULO V 
CA HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

Art. 31. As normas e condições 

garantldoras da higiene e segurança 
do trabalho a serem observadas cons- 
tarão de regulamento elaborado dentro 
de 90 dias, por uma comissão inte- 
grada por um representante do Mi- 
nistério do rrabalho. Industria e Co- 
mércio, um do Ministério da Agricul- 
tura e um do Serviço Social Rurai, e 
que será expedido em decreto do Pre- 
sidente da Republica referendado pe- 
los Ministros do Trabalho, Indústria 
e Comércio e da Agricultura. 

Parágrafo único. As infrações ás 
normas previstas no Regulamento im- 
portarão na aplicação de multas de 
Cri? 100,00 a Cr? 5.000,00, sendo com- 
petente para aplicá-las a autoridade 
que estiver meumbida da fiscalizuçáo 
da aplicação desta lei. 

Art. 32, A observância do disposto 
no artigo anterior não desobriga os 
empregadores do cumprimento de ou- 
tras disposições que, com relação a 
higiene e segurança do trabalho ru- 
ral, sejam mandadas observadas por 
leis, regulamentos ou posturas esta- 
duais ou municipais. 

TÍTULO 111 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO AO 
TRABALHO DA MULHER 

CAPÍTULO I 
Da proteção do trabalho da mulher. 
Art. 33. As disposições dêste capi- 

tulo aplicam-se somente à mulher 
trabalhadora-empregada. 

Art. 34. E' vedado à mulher o tra- 
balho noturno, assim entendido o 
realizado entre 21 e 4 horas, bem 
como o trabalho insalubre, arriscado, 
ou prejudicial á gestação, devendo a 
definição destas Ultimas formas de 
trabalho constar do regulamento re- 
ferido no artigo 31. 

Art. 35. Não constitui justo motivo 
de rescisão do contrato de traba.Iio 
o casamento ou gravidez da mulher, 
nem se admitirão quaisquer restri- 
ções, com êstes fundamentos, à ad- 
missão da mulher no emprego. 

Art. 36. E' proibido o trabalho da 
mulher grávida 6 (seis) semanas an- 
tes e 6 (seis) semanas depois do 
parto. 

Parágrafo único. O afastamento se- 
rá determinado por atestado do me- 
dico do trabalhador ou do estabele- 
cimento rural, ou na falta dêste, por 
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médico do Serviço Social Rural, ou 
a serviço de repartição federal, es- 
tadual ou municipal de saúde, ou ain- 
da por médico de entidade assisten- 
cial ou de caridade existente no lu- 
gar. 

Art! 37. Durante o período a que 
se refere o artigo anterior, 3 mulher 
terá direito a salário não inferior ao 
último percebido na atividade, sendo- 
Ihe facultado reverter ao emprego, 
terminado o prazo de resguardo. 

Parágrafo único. A concessão de 
auxílio-maternidade, por parte de 
instituição de previdência social, não 
isenta o empregador da obrigação a 
que alude o artigo. 

Art, 38. Mediante atestado médico, 
à mulher grávida é facultado romper 
o contrato de trabalho, desde que 
êste seja prejudicial à gestação. 

Art. 39. Em caso dé aborto não 
criminoso comprovado por atestado 
médico (art. 36, parágrafo único) a 
mulher terá direito a duas semanas 
de repouso remunerado. 

Parágrafo único. Observar-se-á, 
quanto à remuneração, o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 40. Para amamentar o filho, 
até que êste complete 6 (seis) meses 
de idade, a mulher terá direito, du- 
rante a jornada de trabalho a dois 
descansos especiais, de meia hora cada 
um. 

CAPmiLO n 
Da proteção ao trabalho do menor 
Art. 41. As disposições deste capí- 

tulo aplicam-se somente ao menor 
trabalhador-empregado. 

Art. 42. Ao menor de 18 anos é 
vedado trabalho noturno, insalubre, 
arriscado ou incompatível com as con- 
dições da idade, observado, para o 
efeito da definição de tais géneros 
de trabalho o disposto.no artigo 31. 

Art, 43. Só aos responsáveis legais 
pelo menor de 18 anos é permitido 
dar quitação ao empregador pelo re- 
cebimento da indenização nue for de- 
vida ao menor em caso de rescisâro 
do dontrato de trabalho. 

Art. 44. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho, não se conside- 
rando como tal o .auxílio'prestado nos 
misteres caseiros ou e.m se tratando 
de excecão admitida pelo juiz com- 
petente, de acôrdo com o disposto no 
inciso IX do art. 157 da Constituição. 

Art. 4S. O horário, de serviço do 

menor de 18 anos deve ser compatí- 
vel com a frequência às aulas. 

Art. 46. Contra o empregado rural 
menor de 18 anos não corre a pres- 
crição. 

TITULO XV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

Capítulo I 
Disposições gerais 

Art. 47. O contrato individual de 
trabalho rural pode ser verbal ou es- 
crito, por prazo determinado ou in- 
determinado, provando-se por qual- 
quer meio permitido em direito e, es- 
pecialmente, pelas anotações constan- 
tes da Carteira de Trabalho Rural, 
que não podem ser contestadas. 

Art. 48. As relações contratuais de 
trabalho podem ser objeto de livre 
estipulação das partes interessadas 
em tudo quanto não contravenha as 
disposições de proteção ao trabalho. 

Art. 49. O prazo de vigência oe 
contrato de trabalho, quando estipu- 
lado ou se dependente de execução 
de determinado trabalho ou realiza- 
ção de certo acontecimento ,não po- 
derá ser superior a 4 anos. 

Parágrafo único. O contrato de tra- 
balho por prazo' determinado que tá- 
cita ou expressamente fôr prorrogado 
mais de uma vez, passará a vigorar 
sem determinação de prazo. 

Art. 50. A falta de estipulação ex- 
pressa entende-se que o empregado 
se obrigou a todo e qualquer serviço 
compatível com a sua condição pes- 
soal. 

Capítulo XE 
Da remuneração 

Art. 51. Além do pagamento em 
dinheiro, compreende-se no salário, 
para todos efeitos legais, a alimen- 
tarão, habitação, vestuário ou outras 
prestações "In natura", que o empre- 
gador, por fôrça do contrato ou do 
costume, fornecer habitualmente ao 
empregado 

Art 52. O pagamento do solário 
do trabalhador empregado ou provi- 
sório não deve ser estipuladc por pe- 
ríodo superior a um mas e deverá ser 
efetuado até o décimo dia "til do 
mós subseemente ao vencido. Quando 
houver sido estipulado por quinzena 
ou semana, deve ser efetuado até o 
5? dia útil. 

Art 53, Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer' desconto no salário 
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do empregado, salvo quando resultar 
de adiantamento ou de dispositivo de 
lei. 

Parágrafo único. Em caso de dano 
causado pelo empregaao o desconto 

. será lícito, desde que essa possibili- 
dade tenha sido acorda i •. ou na ocor- 
rência de dolo do empregado. 

Art. 54. Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho, motivada pelo 
empregador ou pelo empregado, e ha- 
vendo controvérsia sôbre parte da im- 
portância dos salários, o primeiro e 
obrigado a pagar a êste, à data do seu 
comparecimento perante c juízo com- 
petente, a parte incontroversa dos 
mesmos salários, sob pena de ser, 
quanto a essa parte, condenado a 
pagá-la em dôbro. 

Capitulo XII 

Da alteração 
Art. 55, Ao empregador é vedado 

transferir o empregado, sem a sua 
anuência, pa?a localidade diversa da 
que resultar do contrato, não se con- 
siderando transferência a que não 
acarretar necessàriamente a mudan- 
ça de seu domicílio. 

Capítuio IV 

Da suspensão e interrupção 

Art. 56, O empregado afastado do 
emprego em virtude de exigência de 
serviço militar tem assegurado seu 
retôrno desde que se apresente ao 
empregador dentro de 3o dias da res- 
pectiva baixa ou terminação do en- 
cargo a que estava obrigado. 

Parágrafo único. C tempo de afas- 
tamento não será computado para 
quaisquer efeitos desta lei. 

Art, 57. A concessão de auxílio-do- 
ença ou aposentadoria provisória por 
parte - de instituição de seguro social .- 
suspende a vigência do contrato de 
trabalho. 

Art. 58. O empregado poderá dei- 
xai de comparece- ao serviço, sem 
prejuízo do salário* 

a) por dois dias ao caso de taieci- 
mento de cônjuge, ascendente ou des- 
cendente, declarado na sua carteira de 
trabalho; 

f)> por um dia, no caso de nasci- 
mento de filho e d > correr dos pri- 
riehos 15 dias para o fim de eíetuar 
i respectivo registro civil. 

Art. 59. A suspensão do empregado, 
determinada pelo empregador, por 
mais de 30 dias, importa na rescisão 
injusta do contrato de trabalho. 

Capitu.o V 

De rescisão 
Art. 60. Êste capitulo se aplica aos 

trabalhistas — empregados, colonos, 
parceiro-agrlcola e parceiro-pecuaris- 
ta. 

Art. 61. A indenização devida pela 
rescisão por parte do empregador ou 
proprietário, sem justa causa, do con- 
trato por prazo indeterminado, será 
de um mês de remuneração por ano 
de serviço efetlvo, 

§ 19 A indenização do trabalhador- 
empregado será correspondente a tan- 
tos meses de salário quantos anos de 
serviço, na base no último salário 
pago. 

§ 29 A indenização do trabalhador- 
colono corresponderá a um duodéci- 
mo da soma global que deveria rece- 
ber pela execução do seu contrato, 
multiplicado pelo número de anos de 
trabalho no estabelecimento rural. 

1 39 A indenização do trabalhador- 
parceiro agrícola e do trabalhador- 
parceiro pecuarista será calculada na 
base da estimativa do valor de um 
duodécimo das frutos ou quotas de 
que disporia, multipiícado pelo núme- 
ro de anos de trabalho no estabeleci- 
mento rural. 

S 49 a estimativa referida no pa- 
rágrafo anterior será procedida no 
prazo de 15 dias pela autoridade Ju- 
diciária competente para apreciar as 
questões trabalhistas 

Art, 62. O empregador ou proprie- 
tárío poderá rescindir o ccntrato, sem 
indenização, desde que ocorra justa 
causa, nos termas do artigo -182 da 
Consolidação das '.eis do Trabalho. 

^arágrato único O empregado po- 
Ofc>*á considerar . es.-.r-dide o contrato 
Ce trabalho e ols tear a respectiva 
indenização nas hipóteses previstas 
no artigo 483 da mesma Consolidação. 

Art. 63. A ocor^ehcia de fenóme- 
nos climatéricos, como sècas oú gea- 
das. que paralisem ou interrompam a 
exploração agrícola ou pecuária, de- 
oi minando dispensa de trabalhado- 

res exonerará o eiup-eg&dor ou pro- 
prietário da indenização pela resci- 
são, 

Parágrafo único Nos casos dêste 
•artigo a indenização devida aos trar- 
balhadores corresponderá a 50% do 
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que se dispõe neste capítulo e será 
paga pelos serviços assistenciais da 
União, sejam os do Departamento de 
Obras Contra as Sécas, sejam os do 
Serviço Social Rural 

Art. 64, Não havendo prazo esti- 
pulado, a parte que, sem justo moti- 
vo quiser rescindir o contrato, deve- 
rá avisar à outra da sua resolução 
com antecedência de S (três) dias, 
se o empregado fôr d arista; 8 (oito) 
dias se fôr semanário, e 30 (trinta) 
dias nos demais casos 

Parágrafo único O disposto neste 
artigo aplica-se somente quando se 
tratar de trabalhador empregado ou 
provisório. 

Art, 65, A falta de aviso prévio por 
parte do empregado ou provisório dá 
ao empregador o direito de descon- 
tar os salários correspondentes ao pra- 
zo respectivo. 

Art. 66. O empregado rural que 
contar mais de du anos de serviço 
terá direito, ao caso de rescisão sem 
.jiistr motivo io cciitrato de traba- 
lho, provocada pelo empregador, à 
indenização de que tratam o art. 60 
e seus paragrafes pa5a em dobro. 

Art. 67. Na dúvida sobre a nte;- 
pretação do contrato cie trabalho ru- 
ral, deverá o aplicador da Lei aten- 
der, quando possível, aos usos e cos- 
tumes do lugar 

TrruLO V 

Dos dissídios e de seu Julgamento 

Art. 68. Os dissídios individuais 
oriundos da aplicação da presente 
lei, serão processados e julgados pela 
Justiça do Trabalho, extensivos aos 
mesmos os preceitos do Titulo X da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 69. As causas de valor igual 
ou inferior àqueles estatuídos no ar- 
tigo 894 da Consolidação das Leis do 
Trabalho serão processadas e Julga- 
das nas localidades não compreen- 
didas na jurisdição de Juntas de Con- 
ciliação e Julgamento, e nos Estados 
cujas organizações Judiciárias manti- 
verem juízes nas condições previstas 
no inciso XI do artigo 124 da Cons- 
tituição, por tais juízes, prevalecendo 
para as causas de maior alçada, ou 
quando não houver êsses juizes, a 
competência dos juizes de Direito, 
como fixada no artigo 668 da referida 
Consolidação. 

Axt. 70. Se. em dissídio individual, 
que Importe em rescisão do contrato 

de trabalho, o trabalhador ainda es- 
tiver residindo em habitação situada 
no estabelecimento rural, o juiz, na 
sentença que proferir, fixará praao 
para a desocupação da habitação. 

TITULO VI 

da fiscalização da lei 

Art. 71. O Presidente da República 
autorizará, em cada caso, a celebra- 
ção de convénio entre o Ministério 
do Trabalho, Industria e Comércio e 
autoridades locais para a fiscaliza- 
ção da aplicação desta lei, onde não 
houver serviço de fiscalização daquele 
Ministério. 

parágrafo único. Compete ao Pre- 
sidente da República determinar que 
a fiscalização da aplicação desta Lei 
se exerça, quando conveiiisnte, pelo 
Ministério da Agricultura. 

TITULO vn 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Capítulo I 

Do seguro social rural 

Art. 72. Dentro de 90 dias da vi- 
gência desta Lei o Ministério do Tra- 
balho, Indústria e Comércio encami- 
nhará ao Presidente da República 
cs necessários estudos para a cria- 
ção de uma instituição de seguro so- 
cial destinada ao amparo do traba- 
lhador rural. 

Art. 73. Esta lei entrará em vigor 
60 dias após sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de agôsto de 
1956. — Segadas Viana. — Fernando 
Ferrari. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

O interêsse para que o prpjeto es- 
tabelecendo medidas de proteção ao 
trabalhador rural atendesse realmen- 
te seus objetivos ficou demonstrado 
com a apresentação de numerosas 
emendas, algumas de grande exten- 
são e envolvendo ' quase tôda a ma- 
téria tratada na proposição. Anali- 
saremos preliminarmente as propo- 
sições emendas dos deputados Afonso 
Arinos, Camilo Nogueira e Segadas 
Vianna. Visam elas, de um modo 
geral, estabelecer a distinção entre 
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os diversos tipos e condições de '/a- 
balhador rural, de modo a atender 
às peculiaridades existentes no País. 
Todas essas emendas distinguem en- 
tre o trabalhador empregado, isto é, 
que se encontra sob dependência do 
empregador e percebe salário ,e os 
trabalhadores que exercem suas ati- 
vidades sob os sistemas de colonato 
ou contrato, parceria agrícola e par- 
ceria pecuarista. 

Entendo que as emendas dos Srs. 
Afonso Arinos, Nogueira da Gama e 
Segadas Vianna se completam e até 
mesmo se confundem em vários de 
seus aspectos, podenda ser adotadas 
inúmeras delas apenas com pequena 
adaptação de redação. O Sr. Sega- 
das Vianna sugere uma nova sis- 
temática para os dispositivos da lei 
em discussão, sistemática essa que, 
apreciada na comissão informal de 
todos os partidos que examinou o 
assunto foi aceita e, por isso adota- 
dos. 

As diversas emendas apresentadas 
regularam a questão do trabalhador 
com mais de dez anos de serviço 
sem mencionar os requisitos da esta- 
bilidade. Trata-se, entretanto, de ma- 
téria já vencida não só nâ .Comis- 
são de Justiça como nesta Comis- 
são de Legislação Social pelo que 
mantivemos, a respeito, nosso ponto 
de vista anterior no sentido de que 
não pode ser negada a estabilidade 
ao trabalhador rural, sob pena de se 
ferir frontalmente a Constituição. 

O Deputado Silvio Sanson apresen- 
tou a emenda n? 1, visando deixar 
claro que a lei não se aplica à fa- 
mília do trabalhador que, por con- 
ta própria, exercer a atividade em 
regime exclusivamente familiar; essa 
emenda foi por nós incorporada ao 
texto que apresentamos consubstan- 
ciando o pensamento do plenário 
através as diversas emendas. Do 
Deputado Artur Audrá são as emen- 
das de números 2 a 10, que aceita- 
mos, incluindo-as, também, no texto 
ora apresentando e solucionando g 
problema do seguro social para os 
trabalhadores rurais. A emenda nú- 
mero 12. do Deputado Floriano Ru- 
bim visa, também, a,criação de uma 
insttiuicão específica para o seguro 
social do homem do campo, estando 
suas sugestões aproveitadas. 

Peito êsse estudo das emendas i.o 
tempo escasso de que dispussmos, 
cumpre ressaltar que não procedem 
as alegações dos que afirmam que a 
proteção ao trabalhador, ruraj^ jjcdf- 
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ria provocar distúrbios de ordem so- 
cial e económica no País. 

Pelos dados do parecer do eminen- 
te Sr. Daniel Faràco, na Comissão de 
Economia, se verifica que entre 11 
milhões de trabalhadores rurais sò- 
mente são trabalhadores empregados 
permanentes cerca de um e meio mi- 
lhões e temporários dois milhões e 
trezentos mi!. Ora, isso representa- 
ria, quando muito, 30% de tôda a 
massa rural. Aiém do mais,- em 
2.064.527 estabelecimentos rurais ecm 
uma área de 233 milhões de hecta- 
res um milhão e meio de proprieda- 
des apenas representam 23 m.lhõss, 
de hectares, enquanto 145 milhões de 
hectares estão nas mãos de apenas 
70.000 proprietários, com proprieda- 
des de mais de 500 ha. Não são os 
pequenos proprietários que ficarão 
asfixiados, como se tem afirmado. 
E para os grandes proprietários o 
ónus não será grande nem se justi- 
fica que êies, grandes proprietários, 
tenham direito de manter sob regime 
de expioração o trabalho de seus 
empregados. 

Também é injusto e desumano que 
a massa de trabalhadores que. num 
País agrícola, produz cêrca de 30% 
das divisas que asseguram o desen- 
volvimento do País, sejam Justamen- 
te aqueles que vivem ao abandono. 
Na verdade, a situação do homem do 
campo ainda é a mesma descrita por 
Oliveira Vianna quando diz que vi- 
vem "abrigados sob toscas arribanas 
de sapé e taipa, como ó miljique na 
sua isba", ou, ainda, a descrita por 
Caio Prado Júnior: _ duas ciasses 
— de um lado os proprietários ru- 
rais, de outro a massa da popula- 
ção espúria dos trabalhadores do 
campo semi-livres. 

A proteção mínima que se está de- 
sejando dar aos trabalhadores do 
campo terá um amplo sentido so- 
cial sobretudo por lhes mostrar que 
o Estado não ss esqueceu de sua 
sorte e que podem confia'- nas T.s- 
tituicões democráticas, ?0"á que os 
donos de fazendas e istân oas não 
vêem que, sem essa proteção nnnírra 
está chegando o dia em que terão de 
alongar seus olhos pelas terras aban- 
donadas e incultas porque as que as 
revolviam e plantavam, cansavam 'e 
ser tratados como coisa e nSo como 
gente? Ou não percebem que um dia, 
revoltados com êsse desprezo, pode- 
rão tomar atitude menos submissa e 
impor pela violência aquilo que ihes 
foi negado? SENADO FEDERAL 
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A legislação de proteção ao traba- 
lhador rural está generalizada em 
todos os países e, especialmente, nos 
americanos, onde fia condições sociais 
e económicas são semelhantes às nos- 
sas. Em nenhum dêles essa .egisla- 
ção provocou as crises que ■vozes 
agoureiras apregoam, da mesma ma- 
neira que o fizeram certos indus- 
triais quando se começou a falar em 
legislação social em nosso País. 

Por tôdas essas razões adotados 
Inúmeras emendas apresentando o 
substitutivo apreciado com a redação 
ora submetida a esta douta Comissão. 

Sala Sabino Barroso, em 22 de 
agosto de 1956. — Aarâ.o Steinbruch, 
Presidente. — Adilio Viana, Relator. 

CAPÍTULO 1 

iNTRoatrçÃo 
Art. 1? As relações de trabalho 

rural regem-se por esta Lei, no que 
nela está expressamente disposto. 

Art. 29 Serão nulos -de pleno di- 
reito quaisquer acordos visando li- 
mitação ou renúncia dos benefícios 
de que trata esta Lei, 

Art. 3° Trabalhador rural, para cs 
efeitos desta el, é aquele que presta 
serviços ao proprietário ou a ,iuem, 
por qualquer titulo, exerce a ativiís- 
de rural, nas suas diversas modalida- 
des, inclusive a de extração florestal. 

Art. 4Q Os trabalhadores rurais dis- 
tinguem-se como: 

o) empregado rural, a pessoa fí- 
sica que preste serviços de natureza 
não eventual a empregador que exer- 
ça ativídade agrícola ou pecuarista, 
sob sua dependência e mediante sa- 
lário, podando êste ser mensal, diá- 
rio, por hora, semana ou quinzena, 

b) colono ou contratista, o que 
contreta com o proprietário ou pre- 
posto autorizado, o cultivo e colhei- 
ta de uma certa área de terras, ou 
de um certo número de árvores, ex- 
cetuando o trabalho com seus fami- 
liares e agregados, nas condições e 
remuneração pré-estabelecidas; 

c) parceiro agrícola a pessoa fí- 
sica que se torna cessionária de pré- 
dio rústico para cultivá-lo por sl e 
com seus dependentes e familiares, 
repartindo os frutos, na forma con- 
vencionada, com o respectivo propue- 
tário ou com quem tenha a livre ad- 
ministração do mesmo prédio rústi- 
co, e, também, o que sob forma de 

parceria, trabalha na exploração ex- 
trativa de produtos florestais: 

d) parceiro pecuarista, a pessoa fí- 
sica que recebe animais pertencentes 
a outrem, para os pastorear, tratar 
e criar, por si e com seus dependen- 
tes e familiares, mediante quota nos 
lucros produzidos com seus dependen- 
tes e familiares, mediante quota nos 
lucros produzidos 

Parágrafo único. E' empregado pro- 
visório o que executa serviço de tempo 
limitado, extinguindo o contrato com 
a terminação do mesmo serviço. 

Art. 59 Não perde a qualidade da 
colono, parceiro agrícola ou parceiro 
pecuarista, aquêle que, realizando os 
trabalhos a que se referem as alíneas 
b, c, e d do artigo anterior receba 
parte da remuneração em dinheiro 

Art. 6° Serão considerados empre- 
gadores, para os efeitos desta Lei, o 
colono, parceiro agrícola ou parceiro 
pecuarista, em relação as pessoas não 
familiares que lhes prestem, serviços 
nos trabalhos a seu cargo, mesmo 
quando sejam remunerados sob a for- 
ma de meação ou parceria. 

Art. 7o Aplicam-se as disposições do 
Código Civil referentes a parceria ru- 
ral nos artigos 1.410 e 1.423, a tudo 
o que se refere as relações entre o pro- 
prietário ou preposto e o trabalhador 
parceria e que não se achar expressa- 
mente regulado nesta Lei. 

Art. 79 A presente Lei não se aplica; 
a) aos empregados domésticos as 

sim considerados os que prestem' ser 
viços ao empregador ou à sua famllit 
no âmbito residencial e sem finalidad 
lucrativa para êstes; 

b) ao locador de serviços eventuais, 
tais como a plantação de lotes de ar- 
vores, a vacinação, cura ou tosquia de 
animais, capinas ou bateção de pastos, 
ou quaisquer serviços ocasionais e pe- 
ríodos que sejam acessórios, ou com- 
plementares da atividade rural per- 
manente, desde que o locador não con- 
tinue na dependência jurídica do pro- 
prietário ou administrador do prédio 
rústico, nem receba remuneração per- 
manente quando concluídos os servi- 
ços locados; 

c) às relações de trabalho entre p.o- 
prietárlo ou não familiares que utili- 
lizem para a agricultura ou criação 
pequeno trato de terra ou prédio rus- 
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tico não tendo outro trabalhador as- 
salariado. 

Art. 9? Não são trabalhádores ru- 
rais para os fins dêste Estatuto: 

o) o arrendatário de terras, ássmr, 
entendido 0 que faz locação de pré- 
dio rústico mediante pagaihento em 
dinheiro, e o cultivo por conta pró- 
pria, sem repetir os frutos; 

b) o tarefeiro ou empreiteiro, assim 
entendido o que contrato por si ou 
com o auxílio de outrem, a execução 
de serviços determinados, dentro da 
propriedade rural ainda que a remu- 
neração total ou parcial seja em outro 
valor que não em moeda, desde nue 
a relação contratual para com o ud- 
minístrador do prédio rústico se ex- 
tinga com a ultimação da tarefa ou 
empreitada e curto prazo não seja sú- 
perior a quatro anos. 

CAPITULO 

Das normas Gerais de Proteção ao 
Trabalho 

Seção I 

Da Carteira de Trabalho Rural 

Art. 10, Fica instituída em todo o 
território nacional, a Carteira de La- 
balhador Rural, para as pessoas maio- 
res de 14 anos sem distinção de sexo 
ou nacionalidade a qual será obriga- 
tória, para o exercicio do trabalho 
rural. 

Art. 11. A Carteira do Trabalhador 
Rural, ou Carteira Profissional obede- 
cerá a modêlo fixado pelo Ministério 
da' Agricultura, em regulamento a ser 
baixado dentre de 60 (sessenta) dias 
por ato do respectivo titular de^a 
constando obrigatòriamente os ele- 
mentos de identificação do portador 
e as anotações pertinentes ao seu con- 
trato de trabalho. 

Art. 12. A Carteira Profissional seta 
expedida peio Serviço Social Rural e 
distribuída aos trabalhadores, nos mu- 
nicípios, pelas Juntas Municipais do 
mesmo Serviço. 

Parágrafo único, A recusa da expe- 
dição da Carteira Profissional e quem 
esteja em condiçes legais de recebê- 
las correspondente ao crime previsto 
no art. 203 do CódiecwPfiHal. <- 
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Art. 13. As Juntas Municipais do 
Serviço Social Rural sâo obrigada:, a 
organizar o registic nominal dos por- 
tadores da Carteira Profissional men- 
cionando as atlvidàdes exercidas e as 
outras circunstâncias ds que trata o 
artigo 10. Semestralmente as Juncas 
Municipais enviarão mapas do regis- 
tro aos Conselhos estaduais de Tern- 
tórios ou de Distrito Federal, e âsces 
anualmente farão remessa idêntica 
ao conselho Nacional do Serviço, para 
organização do cadastro do trabalha- 
dor rural. 

Art. 14. A Carteira Profissional terá 
expedida gratuitamente para o traoa 
lhador e servirá como documento da 
identificação civil e profissional, sal- 
vo naqueles atos para os quais a le 
especial exija expressamente carteira 
de" identidade, certidão de registro, 
passaporte ou outro documento dire- 
tamente mencionado na dita lei es- 
pecial . 

Art. 15. Da Carteira Profissional 
constarão ks anotações relativas a ca- 
racterização do trabalhador (titulo I 
desta Lei) à data ds admissão do tra- 
balhador, à natureza do serviço a,o 
montante da remuneração e respectiva 
forma de pagamento. 

Parágrafo único. Se não constar, 
nas Carteiras Profissionais dos traba- 
ihadores-parceiros o montante e for- 
ma de pagamento da remuneração, 
entende-se que ela se fará de acôrdo 
com os usos e costumes da região, 
aplicáveis à atividade rural em causa. 

Art. 16. Dentro do prazo de 8 (oito) 
dias, contados da admissão do traba- 
lhador ao serviço o proprietário ou 
administrador do estabelecimento ru- 
ral será obrigado a fazer na Carteira 
Profissional, as anotações referidas no 
artigo anterior. 

§ 1? As anotações serão assinadas 
pelo proprietário ou seus propostos 
autorizados. Em se tratando de pro- 
prietário ou preposto analfabeto a as- 
sinatura será feita a rôgo e subsenta 
pela autoridade judiciai (artigo 55> e 
ha falta desta pela autoridade policial. 

§ 2° os acidentes de trabalho serão 
obrigatòriamente anotados pelo Juízo 
competente, na carteira do trabalha- 
dor acidentado. 

Art. 17. Recusando-se o empregador 
a fazer as anotações devidas, oç. ^ d^ ^ ^ ^ j 
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volver a carteira recebida, deverá o 
empregado, dentro de 30 dias, com- 
parecer pessoalmente ou por Intermé- 
dio do sindicato respectivo perante a 
autoridade local encarregada da fis- 
calização do Trabalho rural, para 
apresentar a devida reclamação. 

Art. 18. Lavrado o têrmo da re- 
clamação a autoridade notificará o re- 
clamado para, no prazo máximo de 15 
dias da data em que receber a notifi- 
cação prestar, pessoalmente ou por 
Intermédio do sindicato ou associação 
rural a que pertencer esclarecimentos 
ou fazer a legalização da carteira ou 
sua entrega. 
■" Art. 19. O não atendimento a uo- 

' tificação importará na imposição de 
multa na importância correspondente 
a 10% (dez por cento) do salário mí- 
nimo local, aplicada em dôbro na re- 
incidência, pela autoridade encarre- 
gada da fiscalização da aplicação da 
lei. 

Art. 20. Verificando-se que as ale- 
gações do notificado versam sôbre a 
inexistência das relações de trabalfio 
previstas nesta Lei. o processo será 
encaminhado a autoridade judiciária 
competente que, julgando improceden- 
te as alegações, determinará a autori- 
dade referida no artigo anterior que 
faça as anotações e imponha a muita 
no mesmo cominada. 

Seção n 

Da duração ão trabalho 

Art. 21. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada ou 
restringida, conforme as exigências 
das atividades exercidas de forma a 
não exceder em cada semestre do ano 
civil, o número de horas correspon- 
dente a 8 (oito) por dia de trabaino. 

Art. 22 o trabalhador empregado, 
assim como o provisório, terá direito 
a repouso semana! remunerado, du- 
rante a vigência dos respectivos con- 
tratos de trabalho 

Art. 23 O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional em casos es- 
peciais considerados como tais os da 
sinistros, como incêndio, inundações e 
outros, ou os de nascimento de cria; 
dos animais, devendo contudo o tem- 
pode tais serviços noturnos ser com- 

putado no total de horas referido no 
artigo, e facultado novo dia de re- 
pouso semanal quando o habitual for 
empregado nos termos deste artigo. 

Parágrafo único — Não se.verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere este artigo, o trabalho noturno 
terá remuneração acrescida de 20%. 

Art. 24 Serão observados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
de repouso semanal, ao início e ao fira 
da jornada detrabalho bem como aos 
iníerva-los destinados as refeições e 
repouso . 

Parágrafo único. Os intervalos para 
repouso e refeição não serão compu- 
tados na duração do trabalho. 

SEÇA III 

Do Salário Mínimo 

Art. 25. O salário mínimo só tem 
aplicação quando se trata de traba- 
lhador empregado, não podendo ser 
pago em base inferior à fixada para 
a respectiva região, zona ou sub-zona. 

Art. 26. Só serão permitidos des- 
contos no salário mínimo correspon- 
dentes aos itens e nas bases-" fixadas 
pela respectiva legislação de salário 
mínimo e atendidas as seguintes dis- 
posições, quanto ao aluguél. 

.. I — Sempre que mais de um tra- 
balhador residir, com sua família na 
mesma morada, fornecida pelo em- 
pregador o desconto a título de habi- 
tação e na percentagem legal, será 
feito somente do empregado de salário 
de maior valor; 

II — Se os trabalhadores forem sol- 
teiros e residirem sem família o des- 
conto será dividido por todos êles em 
partes iguais; 

III — Em caso de trabalhador sol- 
teiro e desempregado, na mesma .s 
teiro e desacompanhado, na mesma 
menos da de outro com família, o des- 
conto será feito integralmente sôbre o 
salário deste, considerando-se aquêle 
como sub-inquilino. 

SEÇÃO IV 
Das Férias e do Descurso Semdnal 

Remunerado 

Art. 27. O empregado rural terá 
direito ao descanso semanal repiune- 
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ratio, nos termos da legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. A suspensão do 
trabalho sem perda de remuneração, 
por motivo de condições climatéricas, 
poderá ser cumputado como descanso, 
desde que por necessidade do serviço 
tenha o trabalhador de ser ocupado no 
dia que estava reservado para o re- 
pouso semanal. 

Art. 28. O trabalhador-empregaao 
terá anualmente direito à um período 
de 20 dias de férias sem prejuízo da 
respectiva remuneração, desde que ha- 
jam decoridos doze meses de vigên- 
cia do contrato de trabalho. 

§ 19 Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haverá acumu- 
lação de dos períodos de férias. 

3 2? Aplicam-se a êstç Estatuto as 
disposições dos artigos 133, 134, 136, 
138 e 139 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 39 Pica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o emprega- 
do em férias para a prestação de ser- 
viço necessário em ocasiões um previs- 
tas e excepcionais que tragam risco 
iminente à lavoura e à pecuária. Os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação dêste serviço lhe serão res- 
tituídos, logo que possível, em forma 
de férias. 

I 49 E' licito ao empregador retar- 
da ra concessão de férias pelo tempo 
necessário, quando recaírem no perío- 
do de colheita. 

Art. 29. Dada a natureza especial 
dos respectivos contratos, não terão 
direito férias remuneradas pelo es- 
tabelecimento rural os trabalhadores 
das categorias de colono, parceiro 
agrícola e parceiro pecuarista. 

SEÇÃO V 
Da Higiene e Segurança ão Trabalho 

Art. 30. As normas e condições ga- 
rantidoras da higiene e segurança do 
trabalho, a serem observadas consta- 
rão de regulamento elaborado dentro 
de 90 (noventa) dias por uma comis- 
são integrada por um representante 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
é Comércio, um do Ministério da Agri- 
cultura e um do Serviço Social Rural, 
e que será expedido em decreto do 
Presidente da República referendado 
pelos Ministros do Trabalho Indústria 
e Comércio e da Agricultura-, 4 b. 
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Parágrafo único. As infrações as 
normas previstas no Regulamento im- 
portação na aplicação de multas de 
importâncias correspondentes a 10% 
(dez por cento) e até 150% (cento e 
cinquenta por cento) do salário míni- 
mo local, sendo competente para apli- 
cá-las a autoridade que estiver in- 
cumbida da fiscalização da aplicação 
desta lei. 

Art. 31. A obsérvância do dispost» 
no artigo anterior não desobriga os 
empregadores do cumprimento de ou- 
tras disposições que, com relação a 
higiene e segurança do trabalho rural, 
sejam mandadas observar por leis, re- 
gulamentos ou posturas estaduais ou 
municipais. 

CAPITULO III 

Das Normas Especiais de Proteção ao 
Trabalho 

Seção I 

Da proteção ao trabalho ãa mulher 
Art. 32. As disposições dêste capi- 

tulo aplicam-se somente à mulher tra- 
baihadora-empregada. 

Art. 33. E' vedado a mulher o tra- 
balho noturno, ass.m entendido o rea- 
lizado entre 21 e 4 horas, bem como o 
trabalho insalubre, arriscado, ou pre- 
judicial à gestação, devendo a defini- 
ção destas últimas formas de trabalho 
constar do regulamento referido no 
artigo 30. 

Art. 34. Não constitui Justo motivo 
de rescisão do contrato de -trabalho o 
casamento ou a gravidêz da mulher, 
nem se admitirão quaisquer restrições 
com êstes fundamentos, à admissão da 
mulher no emprêgo. 

Art. 35. E' proibido o trabalho da 
mulher grávida 6 (seis) semanas an- 
tes e 6 (seis) semanas depois do par- 
to. 

Parágrafo único. O afastamento se- 
rá determinado por atestado do mé- 
dico do trabalhador ou do estabeleci- 
mento rural ou na falta dêste por 
médico do Serviço Social Rural, ou 
a serviço de repartição federal, esta- 
dual ou municipal de saúde, ou ainda 
por médico de entidade assistência ou 
de caridade existente no lugar. 

Art. 36, Durante o período a que se 
refere o artigo anterior, a mulher te- 
rá direito a salário não inferior ao 
último percebido;,na ativid^s^g- 
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lhe facultado reverter ao emprêgo 
terminado o prazo de resguardo. 

Parágrafo único. A concessão de 
auxílio-maternidade, por parte de 
instituição de previdência social não 
Isenta o empregador da obrigação a 
que alude o artigo. 

Art. 37. Mediante atestado médico, 
á mulher grávida é facultado romper 
o contrato de trabalho, desde que êste 
seja prejudicial à gestação. 

Art. 38. Em caso de aborto nào 
criminoso oomprovado por atestado 
médico (art. "5, parágrafo único) a 
mulher terá direito a duas semanas 
de repouso remunerado. 

Parágrafo único. Observar-se-á 
quanto à remuneração, o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 39. Para amamentar o filho, 
até que êste complete 6 (seis) meses 
de idade, a mulher terá direito, du- 
rante a jornada de trabalho a dois 
descansos especiais, de meia hora ca- 
da um-. 

Seção II 
o Proteção ao Trabalho ãe Menor 
Art. 40. As disposições dêste capí- 

tulo aplicam-se somente ao menor 
trabalhador empregado. 

Art. 41. Ao menor de 18 anos é ve- 
Da Proteção ao Trabalho de Menor 

arriscado ou incompatível co mas con- 
dições da idade, observado para o 
efeito da definição de tais géneros, de 
trabalho o disposto no artigo 33. 

Art. 42. Só aos responsáveis legais 
pelo menor de 18 anos é permitido dar 
quitação ao empregador pelo recebi- 
mento da indenização que fôr devida 
ao menor em caso de rescisão do con- 
trato de trabalho. 

Art. 43. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho, senão consideran- 
do como tal o auxilio prestado nos 
misteres caseiros ou em se tratando 
de exceção admitida pelo juiz com- 
petente,, de acordo com o disposto no 
inciso IX do art. 157 da Constituição. 

Art. 44. O horário de serviço do 
menor de 18 anos deve ser compatível 
com a frequência às aulas. 

Art. 45. Contra o empregado rural 
menor de 18 anos não corre a pres- 
crição. 

CAPITULO IV 

Do Contrato Individual de Trabalho 
Seção 1 

Disposições Gerais 
Art. 46. O contrato individual do 

trabalho rural pode ser verbal ou es- 
crito, por prazo determinado ou in- 
determinado. provando-se por qual- 
quer meio permitido em direito e, es- 
pecialmente, pelas anotações cons- 
tantes da Carteira de Trabalho Ru- 
ral, que não podem ser contestadas. 

Art. 47. As relações contratuais de 
trabalho podem ser objeto de livre es- 
tipulação das partes interessadas em 
tudo quanto não contravenha as dis- 
posições de proteção ao trabalho. 

Art. 48. O prazo de vigência de con- 
trato de trabalho quando estipulado 
ou se dependente da execução de de- 
terminado trabalho ou realização dc 
certo acontecimento não poderá ser 
supçrior a 4 anos. 

Parágrafo único. O contrato de tra- 
balho por prazo determinado que tá- 
cita ou expressamente fôr prorroga- 
do mais de uma vez, passará a vigorar 
sem determinação de prazo. 

Art. 49. A talta de estipulação ex- 
pressa entenda- se que o empregado se 
obrigou a todo e qualquer serviço 
compatível com a sua condição pes- 
soal . 

Art. 50. A mudança de proprietá- 
rios de estabelecimentos rural não 
afptará a vigência dos contratos de 
trabalho existentes. 

Art, 51. Os direitos do empregado 
decorrentes do contrato de, .rabaino, 
assim como os do colono, parceiro 
agrícola e parceiro rural, err caso de 
falência, execução ou cessaça j .na 
atividade rural, gozam do privilegio 
especial previsto no art. l.oSb. IV e 
V do Código Civil. 

Seção II 
Da Remuneração 

Art. 52. Além do pagamento em di- 
nheiro, comp'eende-se no saiario. pa- 
ra todos efeitos legais, a alimentação, 
habitação, vestuário ou outras pres- 
tações "in natura", que o emprega- 
dor, por fôrça do contrato ou do cos- 
tume, fornecer habitualmente ao em- 
pregado. 
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Arf. 53. O pagamento do íaiano do 
trabalhador empj egado permanente 
ou, provisório não deve ser estipulado 
por período superior a um mês e de- 
verá ser eíetuado até o dévmo dia 
útil do mês subsequente ao vencido. 
Quando houver sido estipando por 
quinsena ou semana, deve ser efetuado 
até o 5 dia útil. 

Art. 54. Ao empregador e vedado 
efetuar qualquer desconto ao salano 
de empregado, salvo quando resultar 
de adiantamento ou de dispovtivo de 
lei. 

Parágrafo único ãm caso de dano 
causado peio empiegado, o df.scunto 
será lícito, aes<ie qr.e essa possinm- 
dade tenha sido aaraada ou -ia ocor- 
rência de dolo de empregado. 

Alt. 55. Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho, motivada peio 
empregador ou pelo empregado, e 
havendo controvérsia, sobre ourts da 
importância dos salários, o primeiro 
e oorigado a pagar a éste, a data do 
«eu comparecimento perante o jmzo 
competente, a parte incontroversa aos 
mesmos salários, sob pena de ser, 
quando essa parte, condenado a pa- 
gá-la em dobro. 

Seção III 

Da Alteração 
nrt. 56. Ao empregador é vedado 

transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
que resultar do contrato, não se con- 
siderando transferência a que nào 
acarretar necessàrlamente a mudança 
de seu domicílio. 

Seção IV 

Das suspensões e interrupção 
Art. 57, O empregado aiastaclí, uo 

emprêgo em virtude de exigência lo 
serviço militar terá assegurado seu re- 
tôrno desde que ss apresente ao em- 
pregador dentro de 30 dias da re;,pec- 
tiva baixa ou terminação do encango 
a que estava obrigado. 

Art. 59. O empregado poderá dei- 
xar de comparecer ao serviço, sem 
pitjuizo da saiário: 

a> por anis a ás no caso dg faleci - 
mento cie con-ugg, asc-íucsente 'oa 
descendente, decíarádo na sua caíieir 
ra de trabalho; 

O) por um dia, no caso de nasci- 
c.t-nto de íliho e no correr noa pri- 
meiros 15 dias para o fim ae . efo- 
• ua; o .•espectivo registro civil. 

Art, SO a suspensão do empregado, 
. determinaít. peie emprega io por 
mas de 30 dias, importa na rescisão 
njusia ao contrato de crabiUio 

Seção V 

Da tiescísao 
art. SI. e assegurado a todo em- 

pregado, após urn ano ae serviço e 
quando não haja êie dado motivo 
para a cessão uas relações de tra- 
balho, o direito o haver do empie- 
gador uma ír.aenlzaçao currespon- 
aente a um mês de salário por ano 
de serviço s paga na base da maior 
remuneração mensal que haja re- 
cebido. 

Art. 62. Havendo prazo estipuiaco, 
a Inaemzaçáo p .. , i-j.cicóo sem justa 
causa será devida,na base de 50% do . 
valor da remuneração a que teria di- 
reito o empregado até a terminação 
do contrato. 

Art. 63. Entende-se por ano de 
serviço eíetivo o período de doze me- 

sses de trabalho continuando ao mes- 
mo empregador. 

Parágrafo único O tempo le afas- 
tamento será computado para os 
efeitos desta lei, exceto corno período 
aquisitivo de férias. 

Art. 88. A concessão de auxilio- 
«oença ou aposentadoria pr .'"isóm 
por parte oe instituição de seguro io- 
dai suspende a vigência do contrato 
Srtt,b.mo. 511 (t ADO 

Art. 64. O empregador poderá rts- 
cindir o contrato, sem indenizaçáo, 
desde que ocorra justa causa, nos ter- 
mos do' artigo 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 65. O empregado poderá con- 
siderar rescindido o contrato de tra- 
balho e pleitear a respectiva indeni- 
zaçáo nas hipóteses previstas no ar- 
tigo 483 da mesma Consolidação, 

Art. 66. O contrato de meiaçâo 
expirará ao término do ciclo vegeta- 
tivo da respectiva cultura e após a 
sua colheita, ou a última delas, sem- 
pre que fôr ajustado para mais de 
uma safra ou de vários exercícios 
anuais. 

§ 1? Em caso de. rescisão, se em- 
pregador e meeiro não acordarem no 
valor da liquidação, assistirá a qual- 
quer dêles requerer avaliação judicial, 
cup rhomaic^o |pelo jgig ,.001^5- F [ : A L 
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tente, com determinação do mon- 
tai, te a ser pago, implicará em jon- 
gação liquida e certa para aquele 
que íôr considerado devedor. 

§ 2? A parte que por sua culpa der 
causa à antecipação de vencimento 
do contrato fica ourigada a indemnar 
a outra os prejuízos ocasionados, 
também sob avaliação, nos termos 
dêste artigo. 

5 39 Se a rescisão fôr de iniciati- 
va do empregador, não havendo culpa 
d. meeiro, no acordo ou na avalia- 
ção a que se refere o parágrafo 
será computada a soma que o 'íu,z 
arbitrar, ouvidas as partes em uru 
tríduo, para as despesas de mudança 
e nova iocaliazção do trabalhador & 
sua família. 

§ 49 A apuração da culpa prevista 
no parágrafo anterior, quando alegada 
pelo empregador, será apurada 
um tríduo, decidindo 6 juiz de piano, 

Art. 67. Aplicam-se as regras ao 
artigo anterior à rescisão do contrato 
de parceria rural 

Art. 68. O colono e o parceiro 
agrícola terão preferência, em Igual- 
dade de condições, para a renovação 
de seu contrato e para a aquisição 
da respectiva área ou prédio rústico, 
no caso de venda parcelada da pro- 
priedade . 

Seção VI 
Da Estabilidade 

Art, 69. O empregado rural que 
contar mais de dez anos de serviço 
ao mesmo empregador não poderá 
ser despedido senão por motivo de 
falta grave ou circunstância de força 
maior devidamente comprovada 

Art. 70. Aplícam-se ao trabalho 
rural as disposições contidas ms ar- 
tigos 493 a 497 da Consolidação das 
Leis- do Trabalho. 

Art, 71. Não haverá estabilidade 
no cargo de administrador, no de 
gerência ou outros de confiança ime- 
diata do empregador. 

Art. 72. O pedido de demissão de 
empregado estável só será válido 
quando feito com a assistência da 
autoridade judiciária local compe- 
tente para julgar os dissídios decor- 
rentes do contrato de trabalho 

Seção VII 
Do Aviso Prévio 

Art. 73. Não havendo prazo estipu- 
lado. a parte que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato de traba- 

lho, deverá dar aviso por escrito á 
outra, de sua resolução com antece- 
dência mínima .de 3 dias se o empre- 
gado fôr diarista, e 30 dias nos demais 
casos, inclusive em se tratando de 
diarista com mais de doze meses de 
serviço. 

Parágrafo único. Durante o perío- 
tíc de aviso prévio para o empregado 
mensailsta, e se a rescisão fôr deier- 
minada pelo empregador, terá o em- 
pregado direito, também, a um dia 
de foiga por semana, preferentemen- 
te aos sábados, para procurar novo 
emprêgo, contando esse dia como de 
efeito serviço, para todos os efeitos 
legais. 

Art. 74. A falta de aviso prévio 
por parte do empregador dá ao em- 
pregado o direito ao salário corres- 
pondente ao prazo do aviso, e, quando 
a falta fôr do empregado, terá o 
empregador direito a descontar do 
salário devido os dias de pré-aviao. 

Art. 75. O aviso prévio valerá, tam- 
bém, e salvo declaração expressa em 
contrário, como notificação para de- 
socupação de habitação concedida ao 
empregado. 

CAPÍTULO V 

Dos dissídios e de seu julgamento 
Art. 76. Os dissídios individuais, 

oriundos da aplicação da presente lei, 
serão processados e julgados pela Jus- 
tiça do Trabalho, extensivo aos mes- 
mos os preceitos do Título da Con- 
solidação das Leis do Trabalho. 

Art. 77. As causas de valor igual 
ou inferior aquêles estatuídos no arti- 
go 894 da Consolidação das Leis do 
Trabalho serão processadas e julga- 
das nas iocalidad-es não compreendi- 
das na jurisdição de Juntas de Con- 
ciliação e Julgamento, e nos Estados 
cujas organizações judiciárias man- 
tiverem juizes nas condições previstas 
no inciso XI do artigo 124 da Consti- 
tuição, por tais juizes, prevaiecenuo 
para as causas de maior alçada, ou 
quando não houver êsses juízes, a 
competência dos juizes de Direito, 
como fixada no artigo €68 da referida 
Consolidação. 

Art. 7b Se, em dissídio individual, 
que importe e, rescisão do contrato 
de trabalho, o trabalhador ainda es- 
tiver residindo em habitação situada 
no estabelecimento rural, o juiz na 
sentença que proferir, fixará prazo , , 
para a desocupação da habitação. 
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CAPÍTULO VI 

DA FISCALIZAvÃO DA LEI 

Art. 79. O Presidente da República 
autorizará, em cada caso, a celebra- 
ção de convénio entre o Ministério do 
Trabalho, indústria e Comércio e au- 
toridades locais para a fiscalização da 
aplicação desta Lei, onde não houver 
serviço de fiscalização daquele Minis- 
tério. 

Art. 80. Compete ao Presidente da 
República determinar, quando con- 
veniente, que a fiscalização da apli- 
cação desta lei se exerça também 
através o Ministério da Agricultura. 

CAPITULO VIX 

DO SEGURO SOCIAL 

Art. 81. São segurados do Fundo de 
Economia e de Previdência dos Tra- 
balhadores Rurais, institulio pelo ar- 
tigo 83 desta Lei, todos os que, sob 
qualquer forma de remuneração, exe- 
cutarem serviços diretamente ligados 
à agricultura e à pecuária, ou trans- 
formação de utilidade em que sejam 
exclusivas ou prepoderantes essas ati- 
vidades. 

i 1?. São associados ou contribuin- 
te obrigatórios do Fundo; 

I — Os empregados rurais; 
II — Os empregados dos Sindicatos 

ç associações profissionais agrícolas ou 
pastoris; 

III— Os empregados do Fundo. 
8 29. São associados ou contribuin- 

te facultativos do Fundo os emprega- 
dores de qualquer categoria, inclusive 
os trabalhadores não empregados, as- 
sim definidos nesta lei. 

Art. 32. Para os efeitos desta lei, 
sã/O considerados como beneficiários os 
dependentes economicamente dos as- 
sociados, que foram declarados em 
sua carteira profissional. 

CAPÍTULO VIII 

Do Fundo Económico e de Previdência 
dos Trabalhadores Rurais 

Art. 83. Pica instituído no Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econó- 
mico e de Previdência dos Trabalha- 
dores Rurais, destinado a recolher o 
produto dos seguintes recursos: 

I — "Contribuição do Turista ao 
Trabalhador Rural", do valor de tre- 

zentos cruzeiros (CrS 300,00) por pes- 
soa que viajar do país para o exterior 
ou que desembarcar no território na- 
cional, para permanecer no Brasil por 
mans de cinco dias, salvo se em trân- 
sito e em virtude de demora na esca- 
la do navio ou aeronave . 

II — Sêlo denominado "Trabalha- 
dor Rural", pago por verba, nos se- 
guintes valores e atos: 

a) de dez mil cruzeiros (Cr$ .... 
10.000,00), na sescrituras de Incorpo- 
ração de edifícios de mais de quatro 
pavimentos ou de constituição de con- 
domínio nessés imóveis; 

b) de quinhentos cruzeiros (Cr$ .., 
500.,00), por licença de importação 
concedida pela Carteira -de Comércio 
Exterior para artigos de luxo ou su- 
pérfluo, assim declarados pela Supe- 
rintendência da Moeda e do Crédtio; 

e) de duzentos cruzeiros (Cr$ ... 
200,00), nos contratos de constituição 
cu dissolução de sociedades comerciais 
e Indústrias, e, ainda, elo registro de 
firmas individuais, no Registro de Co- 
mercio, ou quaisquer alterações rela- 
tivas a esses atos, desde que o capital 
declarado seja superior a dez mil cru- 
zeiros (Cr$ 10.000,00); 

d) de cem cruzeiros (Cr$ 100,00) 
pelo registro de patentes de invenção 
e marcas de fábricas e quasiquer al- 
terações que lhe sejam pertinentes. 

III Sêlo fixo, com a mesma deno- 
minação do inciso II, pago nas seguin- 
tes valores e papeis; 

a) de cinquenta cruzeiros (Cr$ ... 
50,00), nos recibos de pagamento de 
prémios lotéricos acima de mil cru- 
zeiros (CrS 1.000,00), e, ainda, nas es- 
crituras de- promessa de qualquer na- 
tureza, nas de venda e compra de 
imóveis, empréstimos hipotecários, 
constituição de dote, usufruto, fidei- 
comisso, loteamento, instrumento de 
protesto de títulos ou efeitos comer- 
ciais, declarações de impôsto de ren- 
da recibos de fornecimentos feitos à 
União; 

b) de vinte cruzeiros (Cr$ 20,001, 
nos requerimentos dirigidos à Supe- 
rintendência da Moeda e do Crédito, 
Lanço Nacional do Desenvolvimento 
Económico, Banco do Brasil S. A., 
Banco de Crédito da Amazónia, Ban- 
co do Nordeste do Brasil, autarquias 
económicas e repartições arrecadado- 
ras federais, exceto quando se tratar 
de matéria atinente aos seus funcio- 
nários; 
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c) de dez cruzeiros (CrS 10,00), nas 
propostas de desconto bancários e re- 
formas de títulos, em qualquer esta- 
belecimento de crédito do país, bem 
como nos contratos de enda e presta- 
ção. 

IV — O Talcr das contribuições dos 
empregados e dos empregadores rurais 
nos termos do artigo 32. 

V — O valor da arrecadação de im- 
postos, taxas ou emolumentos que se- 
jam instituídos pelos Estados e Muni- 
cípios como contribuição especial ao 
"Fundo" de que trata êste artigo. 

VI — O valor das dotações de qual- 
quer natureza e outros recursos que 
se destinam ao mesmo fim do inciso 
anterior. 

§ l'. O impôsto de sêlo previsto 
neste dispositivo é cobrado como adi- 
cional, do já existente sôbre os mes- 
mos papéis. 

§ 2'. A contribuição e a dotação 
previstas, respectivamente, nos Inci- 
sos I e V dêste artigo serão recolhi- 
das diretamente ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Económico ou a 
seus representantes nos Estados e nos 
portos de embarque, mediante a apre- 
sentação do passaporte. 

§ 39. Os embarques de qualquer 
pessoa, bem como o desemhbarque de 
bagagens dos turistas ou viajantes a 
que se refere o inciso I, não serão ad- 
mitidos sem prova do pagamento da 
contribuição estabelecida no mesmo 
inciso. 

§ 49. A arrecadação do sêlo previsto 
nos incisos I le III será feita pelas 
repartições competenes do Tesouro 
Nacional, que as recolherá à conta do 
Fundo no Banco Nacional do Desen- 
vo.vimento Económico. 

§ 5ã. A conta do Fundo Económico 
e de Previdência dos Trabalhadores 
Rurais vencerá o juro anual de dois 
por cento (2%) pago ou acreditado, 
semestralmente, pelo Banco Nacional 
de Desonvolvimento Económico. 

Art. 84. O Fundo Económico e de 
Previdência dos Trabalhadores Rurais 
destina-se, preclpuamente, a conceder 
os seguintes benefícios: r 

I — Aposentadoria e pensões. 
II — Auxílio maternidade e assis- 

tência médica. 
m _ prémio ao trabalhador rural 

assíduo e que permaneça no mínimo, 

durante cinco anos consecutivas, nas 
atividades agro-pastorls. 

IV — Bolsa escolar para custeio do 
ensino secundário ou superior de fi- 
lhos dos trabalhadores que revelam 
inequívoca vocação para o estudo das 
letras e ciências sob rigorosa apura- 
ção em concurso, cuja realização sera 
confiado à Fundação Getúlio Vargas, 
mediante regulamentação adequada. 

V — Auxílio ate vinte por cento 
(20%) do respectivo valor, aos em- 
pregadores rurais para a construção 
escolas e de serviços de assistência 
social e, ainda, para a edificação de 
casas destinadas aos trabalhadores, 
hípotécas em que o desconto da per- 
centagem de habitação, previsto no 
artigo 26, se reduzirá a dez por cento 
(10%) sôbre o salário mensal. 

Art. 85. O Fundo Económico e de 
Previdência dos Trabalhadores Rurais 
será dirigido por um Conselho Dire- 
tor, constituido de cinco membros, 
nomeados pelo Presidente da Repú- 
blica, sob aprovação do Senado Fe- 
deral, todos com mandato pelo prazo 
de cinco anos e um dos quais exer- 
cerá as funções de Administrador, em 
rodízio anual, a começar pelo mais 
velho. 

§ 19. As Associações Rurais, indica- 
rão dois dos membros do Conselho e 
os órgãos representantes dos traba- 
lhadores rurais outros dois, cabendo 
ao Presidente da República escolher 
livremente o quinto deles. 

§ 29. O Administrador do Fundo 
prestará, anualmente, contas ao Tri- 

5 39. O Fundo, por seu Conselho Di- 
retor. poderá efetuar aplicações de 
reservas, para a obtenção de novos 
recursos, por intermédio do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econó- 
mico ou outro instituto Idóneo. 

Art. 86, Na organização dos servi- 
ços do Fundo Económico e de Previ- 
dência dos Trabalhadoses Rurais se- 
rão observadas, obrigatóriamente, às 
seguintes normas; 

I — provimento por concurso ou 
prova de babintação para lodos os 
cargos, salvo or de comiauça, que se- 
rão exercidos em • issão noi livre 
escolha do Admlrds -ador, cm apro- 
vição do Conselho Dlre'' 

II — EstaDdidade nos ca: gof após 
dois anos de exercício efetivo, com a 
dispensa somente admitida nos casos 
de falta grave, apurada em Inqué- 
rito . 
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Ul — Vencimentos padronizados, 
em quadro regular, não p-d-nico, as 
despesas com l pessoal excedei £ dez 
por cento (10%) da receita anual, nos 
primeiros três anos, admitindo-se, a 
partir dêsse período, em caso de ne- 
cessidade comprovada, o aumento de 
um por cento (1%) até o máximo 
global de quinzé por cento (15%). 

Parágrafo único. Na organização 
dos serviços a que se refere êste ar- 
tigo o Fundo poderá solicitar a coo- 
peração do Departamento Adminis- 
trativo do Serviço Público. 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 87. Aplicam-se à presente lei 
todos os dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalhi que forem per- 
tinentes com os seus objetivos e não 
contrariarem os preceitos pela esta- 
belecidos, bem como os usos e costu- 
mes das várias regiões do pais, para 
intepretação e solução de quaisquer 
omissões ou dúvidas quanto aos fatos, 
atos ou contratos que em cada uma 
delas produzirem efeitos sôbre as re- 
lações entre empregadores e emprega- 
dos rurais. 

Art. 88. Os empregadores que náo 
descontarem a percentagem de habi- 
tação e ofereceram casas de escola e 
de morada em condições higlêncías, 
aos trabalhadores e suas famílias, na 
forma que for estabelecida no Regu- 
lamento a que se refere o artigo 32, 
terão direito a uma produção de um 
quinto por cento (1/5%) da taxa de 
juros dos empréstimos rurais que 
contraírem na Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil e em outros estabelecimentos 
de crédito que realizarem tais opera- 
ções. 

Art. 89. O regime desta lei é exten- 
sivo aos operários e empregados em 
serviços rurais explorados diretamen- 
te pela União, • Estados, Territórios, 
Distrito Federal e Municípios, inclusi- 
ve os contratados, tarefeiros, artífices, 
efetivos ou extranu erários, que não 
tenham direito a aposentadoria pela 
Fazenda Pública. 

Art. 90, E' o Poder Executivo au- 
torizado a abrir o crédito até cinco 
milhões de cruzeiros (Cif 

, õ.OQO.OOO.OO), para impressão dos sê- 
los instituídos nesta lei e de instala- 
ção do "Fundo Económico e de Previ- 
dência dos Trabalhadores Rurais. 

Art. 91. A presente lei será regula- 
mentada pelo Poder Executivo, em 
decreto referendado pelo Ministro da 
Agricultura, dentro de sessenta dias 
de sua entrada em vigor. 

Art. 92. Esta lei entrará em vigor 
trinta dias após sua publicação. 

Saia Sabino Barroso, ein de agosto 
de 1956. — Adilio Viana, Relator. 

NOVO SUBSTITUTIVO DA CO- 
MISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

SOCIAL 

CAPITULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. l' O regime jurídico da Con- 
solidação das Leis do Trabalho, e de 
sua legislação complementar, passa a 
aplicar-ss, no que ainda não lhes é 
extensivos, e com as modificações des- 
ta Lei, aos trabalhadores rurais. 

Parágrafo único. A associação sin- 
dical das classes rurais continua re- 
gida pela legislação especial que ihe 
é aplicável. 

Art. T> Serão nulos de pleno di- 
reito quaisquer acordos visando limi- 
tação ou renúncia dos benefícios de 
que trata esta Lei. 

Art. 3' Trabalhador -rural, para os 
efeitos desta Lei, é aquele que presta 
serviços ao proprietário ou a quem, 
por qualquer título, exercer a ativi- 
dade rural, nas suas diversas moda- 
lidades, inclusive a da extração flo- 
restal . 

Art. 4' Os trabalhadores rurais 
dlstinguem-se como: 

a) empregado rural a pessoa físi- 
ca que preste serviços de natureza 
não eventual a empregador que exer- 
ça atividade agrícola ou pecuária, 
sob sua dependência e mediante sa- 
lário, podendo ser êsts nensal, diá- 
rio, por hora, semana ou quinzena; 

b) colono ou contratlsta, o que 
contrata com o proprietário ou pro- 
posto autorizado, o cultivo e colheita 
de uma certa área de terras, ou de 
um certo número de árvores, exe- 
cutando o trabalho com1 seus familia- 
res e agregados, nas condições e re- 
muneração pré-estafco1'-:das; 

c) parceiro agrícola, a pessoa fí- 
sica que se torne cessionária de pré- 
dio rústico para cultivá-lo, por si e 
com seus dependentes e familiares, 
repartindo os frutos, na forma con- 
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vencionada com o respectivo pro- 
prietário ou com quem tenha a livre 
administração do mesmo prédio nls- 
tico, e também o que sob forma de 
parceria, trabalha na exploração ex- 
trativa de produtos florestais;. 

d) parceiro pecuarista, a pessoa 
física que recebe animais pertencen- 
tes a outrem, para os pastorear, tra- 
tar e criar por si e com seus depen- 
dentes e familiares, mediante quota 
nos lucros produzidos. 

Parágrafo único, E' empregado 
provisório o que executa serviço de 
tempo limitado, extínguindo-se o con- 
trato com a terminação do mesmo 
serviço. 

Art. 5' Não perde a qualidade de 
colono, parceiro agrícola ou parceiro 
pecuarista, aquêle que, realizando os 
trabalhos a que se referem as alí- 
neas b, c e d do artigo anterior, re- 
ceba parte da reimu.eração em di- 
nheiro. 

Art. 6' Serão considerados empre- 
gadores para os efeitos desta Lei o 
colono, parceiro agrícola ou parceiro 
pecuarista, em relação às pessoas não 
familiares que 'hes prestem serviços 
nos trabalhos a seu cargo, mesmo 
quando sejam remuner-.d.õ sob a 
forma de meação ou parceria. 

Art. 7o Aplicam-se as disposições 
do Código Civil referente à parce- 
ria rural nos artigos 1410 e 1423 a 
tudo o que se refira às relações entre 
o proprietário ou preposto e o tra- 
balhador parceiro e que não se achar 
expressamente regulado nesta Lei. 

Art. 8' A presente Lei não se 
aplica: 

a) aos empregados domésticos, as- 
sim considerados os que prestem ser- 
viços ao empregador ou s. sua famí- 
lia, no âmbito residencial sem fina- 
lidade lucrativa para êstes; 

b) ao locador de serviços eventuais 
tais como a plantação de lotes de 
árvores, a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, capinas ou bateção de 
pastos, ou quaisquer serviços ocasio- 
nais e periódicos que sejam acessó- 
rios ou complementares da atividade 
rural permanente, desde que o loca- 
dor não continue na dependência jju- 
rídica do proprietário ou administra- 
dor do prédio rústico, nem receba 
remuneração permanente quando 
concluídos os serviços locados; 

c) às relações de trabalho entre 
proprietário ou não familiares que 

utilizam para agricultura ou criação 
pequeno trato de terra ou prédio 
rústico, não tendo outro trabalhador 
assalariado. 

Art. 9? Não são trabalhadores ru- 
rais para os fins deste Estatuto; 

c) o arrendamento de terras, assim 
entendido o que faz locação de pré- 
dio rústico, mediante pagamento em 
dinheiro, e o cultivo por conta pfó- 
prla, sem repartir os frutos; 

b) o tarefeiro ou empreiteiro, as- 
sim entendido o que contrata, por si 
ou com o auxilio de outrem, a exe- 
cução de serviços determinados, den- 
tro da propriedade rural, ainda que 
a remuneração total ou parcial seja 
em outro valor que não em moeda, 
desde que a relação contratual para 
com o administrador do prédio rús- 
tico se extinga com a ultimação da 
tarefa ou empreitada e cujo prazo 
não seja superior a quatro anos. 

CAPITULO n 

Das Normas Gerais de Proteção ao 
Trabalho 

Seção I 

i>o Carteira de Trabalho Rural 
Art. 10. Fica instituída, em todo 

o território nacional, a Carteira de 
Trabalhador Rural, para as pessoas 
maiores de 14 anos, sem distinção 
de sexo ou nacionalidade, a qual será 
obrigatória, para o exercício do tra- 
balho rural. 

Art. 11. A Carteira do Trabalha- 
dor Rural, ou Carteira Profissional 
obedecerá a modêlo fixado pelo Mi- 
nistério da Agricultura, em regula- 
mento a ser baixado dentro de 60 
(sessenta) dias por ato do respec- 
tivo titular, dela constando obriga- 
toriamente os elementos de identi- 
cação do portador e as anotações 
pertinentes ao seu contrato de tra- 
balho. 

Art. 12. A Carteira Profissional 
será expedida pelo Serviço Social Ru- 
ral e. distribuída aos trabalhadores 
nos municípios, pelas Juntas Muni- 
cipais do mesmo Serviço. 

Parágrafo único. A recusa da ex- 
pedida da Carteira Profissional a 
quem esteja em condições legais de 
recebê-la corresponde ao crime pre- 
visto no artigo 203 do Código Penal. 
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Art. 13. As Juntas Municipais do 
Serviço Socialr Rural são obrigadas a 
organizar o registro nominal dos 
portadores da Carteira Profissional, 
mencionando as atividades exerci- 
das e as outras circunstâncias de que 
trata o artigo 10. Semestralmente 
as Juntas Municipais enviarão ma- 
pas do registro aos Conselhos esta- 
duais de Territórios ou do Distrito 
Federal, e êstes, anualmente, farão 
remessa idêntica ao Conselho Nacio- 
nal do Serviço para organização 
do cadastro do trabalhador rural. 

Art. 14. A Carteira ProfissionM 
será expedida gratuitamente para o' 
trabalhador e servirá como documen- 
to de indentificaçâo civil e profissio- 
nal, salvo naqueles atos para os quais 
a lei especial exija expressamente 
carteira de identidade, certidão de 
registro, passaporte ou outro do- 
cumento diretamente mencionado na 
dita lei especial, 

Art. 15. Da Carteira Profissional 
constarão as anotações relativas à 
caracterização do trabalhador (título 
I desta Lei) à data de admissão do 
trabalhador, à natureza do serviço, ao 
montante da remuneração e respec- 
tiva forma de pagamento. 

Parágrafo único. Se não constar 
nas Carteiras Profissionais, dos tra- 
balhadores-parcelros o montante e 
forma de pagamento da remunera- 
ção, entende-se que ela se fará de 
acordo com os usos e costumes da 
região, aplicáveis à atividade rural 
em causa. 

Art. 16. Dentro do prazo de 8 
(oito) dias, contados da admissão do 
trabalhador ao serviço, o proprietá- 
rio ou administrador do estabeleci- 
mento rural será obrigado a fazer, 
na Carteira Profissional, as anota- 
ções referidas no artigo anterior. 

§ 1? As anotações serão assinala- 
das pelo proprietário ou seus prepos- 
tos autorizados. Em se tratando de 
proprietário ou preposto analfabeto, 
e assinatura será feita a rôgo e subs- 
crita pela autoridade judicial (ar- 
tigo 35) e na falta desta pela auto- 
ridade policial do lugar. 

§ 21? Os acidentes do trabalho se- 
rão obrigatoriamente anotados pelo 
juízo competente, na carteira do tra- 
balhador acidentado. 

Art. 17. Recusando-se o emprega- 
dor a fazer as anotações devidas, ou 
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ftêlhis: 

a devolver a carteira recebida, de-, 
verá ó empregado, dentro de 30 dias, 
comparecer pessoalmente ou por in- 
termédio do sindicato respectivo, pe- 
rante a autoridade local encarregada 
da fiscalização do trabalho rural, para 
apresentar a devida reclamação. 

Art. 18. Lavrado o térmo de re- 
clamação a autoridade notificará o 
reclamado para no prazo máximo de 
15 dias da data em que receber a 
notificação, prestar, pessoalmente ou 
por intermédio do sindicato ou as- 
sociação rural a que pertencer, es- 
clarecimentos ou fazer a legalização 
da carteira ou sua entrega. 

Art. 19. O não atendimento, à no- 
tificação importará na Imposição de 
multa na importância correspondente 
a 10% (dez por cento) do salário- 
mínimo local, aplicada em dôbro na 
reincidência, pela autoridade encar- 
regada da fiscalização da aplicação 
desta lei. 

Art. 20. Verificando que as ale- 
gações do notificado versam sobre a 
inexistência das relações de traba- 
lho previstas nesta Lei, o processo 
será encaminhado à autoridade ju- 
diciária competente, que, julgando 
improcedente as alegações, determi- 
nará à autoridade referida no artigo 
anterior que faça as anotações e im- 
ponha a multa no mesmo cominada. 

Seção II 
Da duração do Trabalho 

Art. 21. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada 
ou restringida, conforme as exigên- 
cias das atividades exercidas de forma 
a não exceder em cada semestre do 
ano civil, o número de horas corres- 
pondente a 8 (oito) por dia de tra- 
balho. 

Art. 22. O trabalhador empregado, 
assim como o provisório, terá direito a 
repouso semanal remunerado, durante 
a vigência dos respectivos contratos 
de trabalho. 

Art. 23. O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio inundações e 
outras, ou os de nascimento de crias 
dos animais, devendo contudo o tem- 
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po de tais serviços noturnos ser 
computado no total de horas referido 
no artigo, e facultando novo dia de 
repouso semanal, quando o habitual 
fôr empregado nos têrmos dêste ar- 
tigo. 

Parágrafo único. Não se verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere êste artigo, o trabalho noturno 
terá remuneração acrescida de 20% 

Art. 24. Serão observados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
de repouso no início e ao fim da 
jornada de trabalho, be mcomo aos 
intervalos às refeições e repouso se- 
manal . 

Parágrafo único. Os intervalos 
para repouso e refeição não serão 
computados na duração do trabalho. 

Seção III 
Do Salário Minimo 

Art. 25. O salário mínimo só tem 
aplicação quando se trata de traba- 
lhador empregado não podendo ser 
pago em base inferior à fixada para 
a respectiva região, zona ou subzona. 

Art. 26. Só são permitidos descon- 
tos no salário mínimo correspondente 
aos itens e nas bases fixadas pela 
respectiva legislação de salário míni- 
mo e atendidas as seguintes disposi- 
ções, quanto ao aluguel; 

I — Sempre que mais de um traba- 
lhador residir, com sua família, na 
mesma morada, fornecida pelo em- 
pregador, o desconto a título de habi- 
tação e na percentagem legal, será 
feito somente do empregado de salário 
de maior valor; 

II — Se os trabalhadores forem sol- 
teiros e residirem sem família o des- 
conto será dividido por todos êles em 
partes iguais; 

III — Em caso de trabalhador sol- 
teiro e desacompanhado, na mesma 
morada de outro com família, o des- 
conto será feito integralmente sobre o 
salário dêste, considerando-se aquêle 
como sub-inquilino. 

Seção IV 
Das férias e do descanso semanal 

remunerado 

Art. 27. O empregado rural terá 
direito ao descanso semanal remune- 
rado, nos têrmos da legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. A suspensão do 
trabalho, sem perda de remuneração, 
por motivo de condições climatérias 
poderá ser computado como descanso 
desde que por necessidade do serviço 
tenha o trabalhador de ser ocupado 
no dia que estava reservado para o 
repouso semanal. 

Art. 28. O trabalhador-empregado 
terá anualmente direito a um período 
de 20 dias de férias sem prejuízo da 
respectiva remuneração, desde que 
hajam decorridos doze meses de vi- 
gência do contrato de trabalho. 

§ Io. Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haver acumula- 
ção de dois períodos de férias. 

5 2'. Aplicam-se a êste Estatuto as 
disposições dos Artigos 133, 134, 136, 
138 e 139 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 3'. Pica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convosar o emprega- 
do em férias para a prestação de ser- 
viço necessário em ocasiões imprevis- 
tas e excepcionais que tragam nisso 
iminente à lavoura e à pecuária. Os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação dêste serviço lhe serão res- 
tituídos logo que possível em forma 
de férias. 

§ 4' É lícito ao empregador retar- 
dar a concessão de férias, pelo tempo 
necessário, quando recaírem ao perío- 
do de colheita. 

Art. 29. Dada a natureza especial 
dos respectivos contratos, não terão 
direito às férias remuneradas pelo 
estabelecimento rural os trabalhado- 
res das categorias de colono parceiro 
agrícola e parceiro pecuarista. 

Seção V 

Da Higiene e Segranga 
do Trabalho 

Art. 30. As normas e condições 
garantidoras da higiene e segurança 
do trabalho a serem observadas cons- 
tarão de regulamento elaborado den- 
tro de 90 (noventa) dias, por uma co- 
missão integrada por um represen- 
tante do Ministério do Trabalho, In- 
dústria e Comércio, um do Ministério 
da Agricultura e um do Serviço Social 
Rurai e que será expeaido em decreto 
do Presidente da República referen- 
dado pelos Ministros do Trabalho, In- 
dústria e Comércio e da Agricultura. 
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Parágrafo único As Inírações às 
normas previstas no Regulamento im- 
portarão na aplicação de multas de 
importância correspondente a, 10% 
(dez por cento) e até 150% (cento e 
cinquenta por cento) do salário mí- 
nimo local sendo competente para 
aplicá-las a autoridade que estiver 
incumbida da fiscalização da aplica- 
ção desta lei. 

Art. 31. A observância do disposto 
no artigo anterior não desobriga os 
empregadores no cumprimento de ou- 
tras disposições que, com relação à 
higiene e segurança do trabalho rural, 
sejam mandadas observar por leis, re- 
gulamentos ou posturas estaduais ou 
municipais. 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO 

AO TRABALHO 
Seção I 

Da Proteção ao Trabalho 
da Mulher 

Art, 32. As disposições deste capi- 
tulo aplicam se somente à mulher 
trabalhadora-empregada. 

Art. 33. Ê vedado % mulher o tra- 
balho noturno, assim entendido o rea- 
liza o entre 21 e 4 horas, bem como 
o trabalho insalubre, arriscado, ou 
prejudicial à gestação, devendo a de- 
finição destas últimas formas de tra- 
balho constar do regulamento referido 
no Art. 30. 

Art. 34. Não constitui justo motivo 
de rescisão do contrato de trabalho o 
casamento ou gravidez da mulher, 
nem admitirão quaisquer restrições, 
com êstes fundamentos, à admissão 
da mulher no emprego. 

Art. 35. E' proibido o trabalho da 
mulher grávida 6 (seis) semanas an- 
tes e 6 ,seis) semanas depois do parto. 

Parágrafo único, o afastamento 
será determinado por atestado do mé- 
dico do trabalhador ou do estabele- 
cimento rural, ou na falta deste, por 
médico do Serviço Social -Rurfa ou a 
serviço de repartição federal, estadual 
ou municipal de saúde ou ainda por 
médico de entidade assistencial ou de 
caridade existente no lugar, 
se refere o artigo anterior, a mulher 

Art. 36. Durante o período a que 
terá direito a salário não inferior ao 
último percebido na atividade, s_en- 
do~lhe facultado reverter ao emprego, 
terminado o prazo de resguardo. 
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Parágrafo único. A concessão de 
auxílio maternidade por parte de ins- 
tituição de previdência social, não 
Isenta o empregador da obrigação a 
que alude o artigo. 

Art. 37. Mediante atestado mé- 
dico, à mulher grávida é facultado 
romper o contrato de trabalho, desde 
que êste seja prejudicial à gestação. 

Art. 38. Em caso de aborto não 
criminoso comprovado por atestado 
médico (Art. 35, Parágrafo único) a 
mulher terá direito a duas semanas 
de repouso remunerado. 

Parágrafo ■ único. Observar-se-á, 
quanto à remuneração, o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 33. Para. amamentar o filho, 
até que êste complete 6 (seis) meses 
de idade, a mulher terá direito, du- 
rante a jornada de trabalho a dois 
descansos especiais, de meia hora ca- 
da um. 

Seção II 
Da Proteção ao Trabalho do Menor 

Art. 40. As disposições dêste ca- 
pítulo aplicam~se somente ao menor 
trabalhador-empregado. 

Art. 41. Ao menor de 18 anos ê 
vedado trabalho noturno, insalubre, 
arriscado ou incompatível com as 
condições da idade, observado, para 
o efeito da definição de tais géneros 
de trabalho o disposto no artigo 32. 

Art. 42. Só aos responsáveis legais 
pelo menor de 18 anos é permitido 
dar quitação ao empregador pelo re- 
cebimento da indenização que fôr de- 
vida ao menor em caso de rescisão 
do contrato de trabalho. 

Art. 43. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho, não se conside- 
rando como tal o auxílio prestado nos 
misteres caseiros ou em se tratando 
de exceção admitida pelo juiz com- 
petente, de acordo com o disposto no 
inciso IX do art. 157 da Constituição. 

Art. 44. O horário de serviço do 
menor de 18 anos deve ser compatí- 
vel com a frequência às aulas. 

Art. 45. Contra o empregado rural 
menor de 18 anos não corre a pres- 
crição. 

CAPÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

Seção 1 
Disposições Gerais 

Art. 46. O contrato individual de 
trabalho rural pode ser verbal ou 
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escrito, por prazo determinado ou in- 
determinado, provando-se por qual- 
quer meio permitidc em direito e, 
especialmente, pelas anotações cons- 
tantes da Carteira de Trabalho Ru- 
ral, que não podem ser contestadas. 

Art. 47. As relações contratuáis de 
trabalho podem ser cbjeto de livre 
estipulação .das partes interessadas 
em tudo quanto não contravenha as 
disposições de .proteçção ao trabalho. 

Art. 48. O prazo de vigência ne 
contrato de trabalho, quando estipu- 
lado ou se dependente de execução 
ds determinado trabalho ou realiza- 
ção de certo acontecimento, não po- 
derá ser superior a 4 anos. 

Parágrafo único. O contrato de 
trabalho por prazo determinado que 
táeita ou expressamente fôr prorro- 
gado mais de uma vez, passará a vi- 
gorar sem determinação de prazo. 

Art. 49. A falta de estipulação ex- 
pressa entende-se que o empregado 
seabrigou a todo e qualquer ' serviço 
compatível com a sua condição pes- 
soal. 

Art. 50. A mudança de proprietá- 
rio de estabelecimento rural não afe- 
tará a vigência dos contratos de tra- 
balho existentes. 

Art. 51. Os direitos do empregado 
decorrentes do contrato d trabalho, 
assim como os do colono, parciro 
agrícola e parceiro rural, em caso de 
falência, execução ou cessação da 
atividade rural, gozam do privilégio 
especial previsto no art. 1.566, IV e 
V do Código Civil. 

Seção II 
Da Remuneração 

Art. 52. Além do pagamento em 
dinheiro, compreende-se no salário, 
para todos efeitos legais, a alimenta- 
ção, habitação, vestuário ou outras 
prestações in natura que o emprega- 
dor, por fôrça do contrato ou do cos- 
tume, fornecer habitualmente ao em- 
pregado . 

Art. 53. O pagamento do salário 
do trabalhador empregado permanen- 
temente ou provisório não deve ser 
estipulado por período superior a um 
mês e deverá ser èfetuado até o dé- 
cimo dia útil do mês subsequente ao 
vencido. Quando houver sido esti- 
pulado por quinzena, deve ser efe- 
tuado até o 5' dia útil. 

Art. 54.. Ao empregado^ é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 

do empregado, salvo quando resultar 
de adiantamento ou de dispositivo ae 
lei. 

Parágrafo único. Em case de dano 
causado pelo empregado, o desconto 
será licito, desde que essa possibilida- 
de tenha sido acordada ou na ocor- 
rência de dólo do empregado. 

Art. 55. Em caso ds rescisão do 
contrato de trabalho, motivada pelo 
empregador ou peio empregado e ha- 
vendo controvérsia sobre parte da im- 
portância dos salários, ó primeiro é 
obrigado a pagar a êste, à data do 
seu comparecimento perante o juízo 
competente, à parte incontroversa dos 
mesmos salários, sob pena de ser, 
quan.c a esta parte, condenado a 
pagá-la em dobro. 

Seção III 

Da Altcraç&o 

Art. 56. Ao empregador é vedado 
transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
que resultar do contrato, não se con- 
siderado transferência a que não 
acarretar necessàriamente a mudan- 
ça de seu domínio. 

Seção IV 
Da Suspensão e interrupção 

Art. 57. O empregado afastado do 
emprego em virtude de exigência de 
serviço militar tem assegurado seu 
retorno desde que se apresente ao 
empregador dentro de 30 dias da res- 
pectiva baixa ou terminação do en- 
cargo á que estava obrigado. 

Parágrafo único. O tempo de afas- 
tamento será computado para os 
efeitos desta lei, exceto como período 
aquisitivo de férias. 

Art. 58. A concessão do auxilio- 
d: ença ou aposentadoria provisória 
por p..rte de institniçãc de seguro so- 
cial suspende a vigência do contrato 
de trabalho. 

Art. 59. O empregado poderá dei- 
xar de comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do salário; 

o) por" do.iS dias no caso de fale- 
cimento de cônjuge, ascendente m 
descendente, declarado na sua car- 
teira de trabalho: 

bl por um dia, no caso de nasci- 
mento de filho e no correr dos pri- 
meiros 15 dias para o fim de efetuar 
o respectivo registro civil. 
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Art. GO. A suspensão do emprega- 
do, determinada pelo empregador, 
por mais de 30 dias, importa na res- 
cisão injusta do contrato de trabalho. 

Seção V 
Da Reccisão 

Art. 61. E' assegurado a todo em- 
„ -egado, após um ano de serviço e 
quando não haja êle dado motivo pa- 
ra a cessação das. relações de traba- 
ilio, o direito de haver do empregador 
uma indenização correspondente a 
um mês de salário por ano de servi- 
ço e paga na base da maior remune- 
ração mensal que haja percebido. 

Art. 62. Havendo prazo estipulado, 
a indenização por rescisão sem jus- 
ta causa será devida na base de 50% 
do valor da remuneração a que teria 
direito o empregado até a termina- 
ção do contrato. 

Art. €3. Entende-se por ano de ser- 
viço eíetivo o período de doze me- 
ses de trabalho continuado ao mesmo 
empregador. 

Art. 64. O emp: gador poderá res- 
cindir o contrato, sem indenização, 
desde que ocorra justa causa, nos 
têrmos do art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 65. O empregado poderá con- 
siderar rescindido o contrato de tra- 
balho e pleitear a respectiva indeni- 
zação nas hipóteses previstas no ar- 
tigo 483 da mesma Consolidação. 

Art. 66. O contrato de meiação ex- 
pirará ao término do ciclo vegetativo 
da respectiva cultura e após a sua 
colheita, ou a última delas, sempre 
qur fôr ajustado para mais de uma 
safra ou de vários exercício.', anuais 

§ 1° Em caso de rescisão, se em- 
pregador e meeiro não acordarem no 
valor da liquidação, assistirá a qual- 
quer deles requerer avaliação judiciai, 
cuja homologação pelo juiz compe- 
tente, com determinação do montan- 
te a ser pago, implicará em obrigação 
liquida e certa para aquele que for 
considerado devedor. 

§ 2' A parte que por sua culpa der 
causa à antecipação de vencimento 
de ontrato fica obrigada a indemzar 
a outra os prejuízos ocasionados tam- 
bém sob. avaliação, nos têrmos dêsle 
artigo. 

§ 3o Se a rescisão fc' de iniciativa 
do empregador, não havendo culpa 
do meeiro, no acordo ou na avaliação 

a que se refere o I l1?, será compu- 
tada a soma que o juiz arbitrar, ou- 
vidas as partes em um tríduo, para as 
despesas de mudança e nova localiza- 
ção do trabalhador e sua família. 

§ 4° A apuração da culpa prevista 
no parágrafo anterior, quando alega- 
da pelo empregador, será apurada mi 
i -i tríduo, decidindo o juiz ds plano. 

Art. 67. Aplicam-S-, no que couber, 
as regras do artgio anterior à resci- 
í" do contrato de parceria rural. 

Art. 63. O colono e o parceiro agrí- 
cola terão preferência, em igualdade 
de condições, para a renovação de 
seu contrato e para aquisição da res- 
pectiva área, ou prédio rústico, no 
caso de venda parcelada da proprie- 
dade. 

Art. 69. O empregado que contar 
n.ais de dez anos de serviço na mes- 
ma emprêsa não poderá ser diipe- 
dido senão por moltvo de falta gra- 
ve, devidamente comprovada. 

Parágrafo único. Oonsidera-se co- 
mo de serviço todo o tempo cm que 
o empregado esteja à disposição do 
empregador. 

Art. TO. Constitui falta grave a 
prática de qualquer do fatos a que 
se refere o art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 71. O empregado acusado de 
falta grave poderá ser suspenso de 
suas funções, mas a sua despedida 
só se tornará eíetiva após o inquéri- 
to em que se verifique a procedência 
da acusação. 

Parágrafo único. A suspensão, no 
caso dêste artigo perdurará até a de- 
cisão final do processo. 

Art. 72. Reconhecida a inexutên- 
cla de falta grave, poderá o empre- 
gador optar pelo direito de resciadír 
o contrato de trabalho, pagando em 
dobro a indenização por despedida in- 
justa. 

Parágrafo único. O pagamento de- 
verá ser feito perante a autorilale 
judiciária local ou com a assistência 
do sindicato de classe. 

Seção VI 

Do Aviso Prévio 

Art. 73. Não havendo prazo esti- 
pulado, a parte que, sem justo mo- 
tivo, quiser rescindir o contrato de 
trabalho, deverá dar aviso por es-1 
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crito à outra, de sua resolução com 
antecedência mínima de 3 dias se o 
empregado fôr diarista e 60 dias nos 
demais casos, inclusive erm se tra- 
tando de diarista com mais de doze 
meses de serviço. 

Parágrafo único. Durante o pe- 
ríodo de aviso prévio para o empre- 
gado mensalista, e se a rescisão fõr 
determinada pelo empregador, terá o 
empregado direito, também a um dia 
de folga por semana, preferentemen- 
te aos sábad para procurar novo 
emprêgo, contando-s? êsse dia como 
de efetivo serviço, para todos os efei- 
tos legais. 

Art. 74. A falta de aviso prévio por 
parte do empregador dá ao emprega- 
do o direito ao salário corresponden- 
te ao prazo do aviso, e, quando a fal- 
ta fôr do empregado, terá o empre- 
gador direito a desc-ntar do salário 
devido os dias de pré-aviso. 

Art. 75. O aviso prévio valerá tam- 
bém, e salvo declaração expressa em 
contrário como notificação para de- 
socupação de habitação concedida ao 
empregado. 

CAPÍTULO IV 
Art. 76. Os dissídios Individuais, 

oriundos da aplicação da presente lei 
serão processados e julgados pela Jus- 
tiça do Trabauho extensivos aos mes- 
mos os preceitos do Título X da Con- 
solidação das Leis do Trabalho. 

Art. 77. As causas de valor igual 
pu inferior àqueles estatuídos no ar- 
tigo 894 da Consolidação das Leis do 
Trabalho serão processados e julga- 
das nas localidades não compreendi- 
das na jurisdição de Juntas dc Con- 
cilia-ão e Julgamento, e nos Estados 
cujas organizações ju^cié :qS manti- 
verem juízos nas condições previstas 
no inciso XI do art'- ú* da Consti- 
tuição por tais juízes prevalecendo 
para as causas de maior alçada, ou 
quando não houver êsses juízes, a 
competência-dos Juízes de Direito co- 
mo fixada no artigo 668 da referida 
Consolidação. 
•uai, que importe em rescisão do 

Art. 78. Se em dissídi: 'ndividual, 
que importe em rescisão do contrato 
de trabalho, o trabalhador ainda es- 
tiver residindo em habitação situa- 
da no estabelecimento rural o . juiz, 
na sent—-- que proferir, fixará pra- 
zo para a desocu--"âo da habitação. 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO DA LEI 

Art, 79. O Presidente da Repú- 
Wíl , autorizará em cada caso, a ce- 
lebração de convénio entre p Minis- 
tério do Trabalho, Indústria e Co- 
mércio e as autoridades locais para 
a fiscalizar:- da aplicação desta Lei, 
onde não houver serviço de fiscaliza- 
ção '.aquele Ministério, 

Art. 80. Compete ao Presidente ia 
República determinar quando conve- 
niente, çue a fiscalização da aplica- 
ção desta Lei se exerça também, atra- 
vés do Ministério da Agricultura. 

CAPÍTULO VI 

DA ASSISTÊNCIA t PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Seção Única 
Art. 81. Dentro do prazo de 180 

dias, prorrogável, se necessário, por 
igual período o Poder Executivo pro- 
moverá, por intermédio dos órgãos 
competentes, a realização do censo 
ãot agrários, para o fim de estabe- 
cer-se em bases atuariais o regime 
de previdência social, a que devem 
ficar subordinados os trabalhadores 
rurais. 

Parágrafo único. O censo de que 
trata êste artigo terá por objetlvo co- 
ligir entre outros, os seguintes ele- 
mentos: regime de trabalho, salário, 
organização da família, higiene, grau 
de instrução, tempo de serviço e ha- 
bilitação. 

Art. 82. A assistência e previdên- 
cia social será gerida e aplicada pelo 
Órgão que a lei estabelecer. 

Art. 83. Serão segurados obrigató- 
rios do órgão a que alude o artigo 
precedente os empregados assim de- 
finidos nesta lei e facultativamente, 
os demais trabalhadores rurais. 

Parágrafo único. Serão também se- 
gurados obrigatórios os trabalhadores 
rurais da União, dos Er'- -'-c e dos 
Municípios, -desde que não estejam 
sob o regime do funcionário público. 

Art. 84. O plano de assistência e 
de benefícios terá por base aquilo que 
já em execução pelas instituições de 
previdência social. 

Art. 85. Pica aberto por intermé- 
dio do Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de Ct$ 10.000.000,00 
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(dez milhões de cruzeiros) para fa- 
zer face às despesas com a realiza- 
ção do censo dos agrários. 

Art. 86. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrário. 

Sala Sabino Barroso, em 22 de 
agôsto de 1956. — Aorão Steinbruch, 
Presidente. — Adílio Viana, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Leg.slação Social, 
em reunião de 22 de agôs' de 1956, 
opinou pela apresen' ção de um subs- 
titutivo ao projeto n? 4.26^-B, de 1954. 
consubstanciando emendas oferecidas 
em discussão única e nos termos do 
parecer do Relator, Senhor Adílio Via- 
na, com alterações sugeridas pelos Se- 
nhores OItimo de Carvalho, Ivan Bi- 
chara e Silvio Sanson. Votaram de. 
acõrdo com o vencida os Srs. Ivan 
Bichara, Jefferson de Aguiar Rogé 
Ferreira, Silvio Sanson, Amaur;- Pe- 
drosa, Campos Vergai. Starling 3oa 
res e — com restrições constantes de 
ata — os Srs. OItimo de Carvalho e 
Frota Aguiar. 

Sala Sabino Barroso, em 22 de 
agôsto de 1956. — Aarão Steinbruch, 
Presidente. — Adílio Viana, Relator. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

Ao votar o presente Substitutivo, 
com as modificações verificadas em 
virtude de emendas aprovadas, re- 
servo-me o direito de apreciar o Subs- 
titutivo Afonso Arinos que, segundo 
estok informado ,está servindo de ba- 
se a estudos de uma Comissão inter- 
partldária. 

Sala Sabino Barroso, em 22 de 
agôsto de 1G5G. — Frota AOuiar. 

parecer do relator 
Já não se trata da extensão para 

o simples trabalhador do campo do 
realme jurídico da Ccnsolidação das 
X..eis do Trabalho e da sua legislação 
complementar. O Projeto n0 1.837-60 
diz em seu artigo 1': "O regime jurí- 
dico do trabalhador rural passa a 
ser regulado pela presente Lei, sem 
prejuízo do que lhe fôr aplicável pela 
atua! Consolidação das Leis do Tra- 
balho". Achamos boa a redação, em 
que se reconhecem as condições di- 
ferentes do trabalho rural compara- 
do à do trabalho urbano na indústria 
e no comércio. 

Foi o Projeto distribuído às Comis- 
sões de Constituição e Justiça, Legis- 
lação Social e de Economia, E' evi- 
dente que a Comissão de Legislação 
Social é a competente, cabendo ã de 
Economia, sem possibilidade regimen- 
talde apresentar substitutivo, emen- 
dar apenas o Projeto em matéria que 
se refira à sua competência. E' cla- 
ro que num regime democrático, por 
suas origens e raízes cristãs e por 
sua estrutura social, não podemos dar 
à Economia o primado d?, stividade 
humana e a sua completa indepen- 
dência do plano moral. Superamos e 
deixamos definitivamente pm-a trás, 
a concepção tipicamente burgueza, 
no sentido sociológico e filosófico, 
mais do que histórico, da ompleta 
separação entre o plano económico e 
o plano moral, ão aceitamos n, filo- 
sofia de que a atividade icoiõrnica 
esteja acima do bem e do mal, como 
se pensava explicitas e implicitamen- 
te na infância da idade industriai e 
capitalista, e como se aceita hoje nos 
regimes soclalistr -Minidos pejo co- 
munismo. Não aceitamos o principio 
de que o mundo dos negócios seja 
separável do conjunto das atividades 
humanas e das suas restrições de or- 
dem moral. Não aceitamos a eficiên- 
cia e produtividade como a lei su- 
prema, diante da oual tudo se sacri- 
fique desde a dignidade do traba- 
lhador à sua liberdade. Penso que 
ninguém mais aceita o trabalho como 
mercadoria, sujeito às oscilações do 
mercado, sem a mínima consideração 
pela pessoa do trabalhador e pelas 
imposições de sua natureza humana, 
como tõdas as consequência daí ad- 
vindas. Numa concepção legitima de 
economia, é a Economia que serve ao 
homem e não o homem à economia. 
Não é sômente a eficiência que ss 
deve julgar mas as condições em que 
a produção se realize. Santo Anto- 
nino de Florença, em plena Idade 
Média, expõe tôda uma filosofia, sln- 
tetizando-a nesta frase; — A pro- 
dução existe para o homem e mm 
o homem para a produção. 

E' êste um principio que nos deve 
nortear em todos os aspectos da i ida 
económica. Procuramos- a en^-mua 
e a produtividade defendendo as me- 
lhores condições do traba ho, dert.o 
de uma estrutura social e pohtloa que 
se enraíza na dignidade da pessoa 
humana, e seja ou não confessado, ua 
eternidade do seu desfim. 

Dentro dessa ordem de :déiss e 
com a preocupação do legislador que, 
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liberto o quanto possível das distor- 
ções politloo-partidárias, náo deve 
ater-se apenas sà doutrinas mas tam- 
bém às imposições de ordem prática, 
limitamo-nos no exame do Projeto 
que segue, em suas linhas mestras, a 
tradição de nossa legislação traba- 
lhista, a três aspectos. 

Tão vasto é êle e tão limitado o 
tempo que deixamos para as Comisà 
sões espscííicas, o exame de alguns 
setores de suma importância, como 
a da organização do órgão incumbido 
da assistência ao rrabalhador rural e 
dos recursos necessários à sua fina- 
lidade, o que indicaria a audiência 
d* Comissão de Orçamento. 

O primeiro' aspecto se refere ao pe- 
queno proprietário rural, que deve fi- 
car isento das obrigações da Lei. Se 
s? pretende vestir nos lavradores que 
formam a paisagem agrícola do su! 
na sua zona colonial ds lavouras de 
subsistência bem como a ds tantas 
outras regiões brasileiras, a camisa de 
onze varas de empregador, um grave 
desserviço se prestará à agricultura e 
à sua produção. Comp!ica-se a atl- 
vidade do pequeno lavrador. Restrin- 
gem-se as seus movimentos. Cons- 
trange-ss a sua liberdade. Limita- 
se a sua ação. Nem se diga que seja 
inoperante o preceito, dentro da sis- 
temática do Projeto. O texto da lei 
deve ser muito claro. Deve ser às vê- 
res redundante. Quem conhece as tri- 
cas da vida rural sabe muito bem que 
a política e os agentes do poder tor- 
cem e retorcem, espicham e enco- 
lhem, adaptam e readaptam, inter- 
pretam e reinterpretam dispoeitivos 
legais conforme sejam os atingidos, 
se correligionários ou adversários dos 
detentores, hoje, graças sejam dadas, 
temporários do poder. Os donos do 
pode" politico na zona rural têm pre- 
tendido frequentemente, cortar a 
tromba aos coelhos. 

Parece-nos sábio o . dispositivo da 
menda n^ 14, apresentada ao Proje- 
to n? 4.234-54, era 16 de agôsto de 
1556, a qual "adotamos". A referida 
Emenda assinada pelos Deputados 
Luiz Compagnoni, Afonso Arinos e 
Fernando Ferrari, está assim redigi- 
da: 

Art. Pica isento das obrigações 
contidas nesta lei o pequeno proprie- 
tário rural. 

Parágrafo ilnicó. Considera-se pe- 
queno proprietário rural aquêle que, 
só ,ou com seus familiares, utiliza 
para a agricultura ou para a criação 

todo o pequeno trato de terras de 
sua propriedade nelas residindo, não 
empregando braço assalaridao, a não 
ser em cará ter temporário. 

Eliminamos o parágrafo 2° que es- 
tipula que a área máxima configura- 
da no Art. será determinada por lei 
estadual. Está na Emenda tão bem 
definida a pequena propriedade, tão 
bem delimitada que julgo desneces- 
sária a sua delimitação por lei esta- 
dual. 

Tôda a região colonial dos três Es- 
tados do Sul está ai incluída. A fa- 
mília & a unidadê ecc-nômica, A fa- 
mília é numerosa. Os filhos possuem 
desde Ipgo valor económico, sem pre- 
juízo da educação cuja obrigação está 
enraizada na tradição dos colonos. O 
trabalho assalariado é a exceção. O 
sisterr ■ deve ser consolidado e náo 
desorganizado. O pequeno lavrador 
está lutando contra a exiguidade do 
tamanho de sua propriedade. 

O eminente autor do Projeto acha 
com Justa razão que o Projeto será 
o primeiro passo da Reforma Agrá- 
ria". 

O segundo seria a votação ds uma 
lei de arrendamentos rurais que vies- 
se corrigir a extorsão que êle obser- 
va no Rio Grande do Sul em suas 
zonas de produção rizicola em que 
cerca de 75% da lavoura é praticada 
em terras arrendadas a altíssimo pre- 
ço. O mesmo, digo eu, deve-se ob- 
servar nas zonas tritícolas daqueJe 
Estado. O terceiro passo seria o tra- 
cionamento das glebas. 

Esse exame mostra como as diver- 
sificações se verificam de Estado 
para Estado, e muitas vêzes, dentro 
do mesmo Estado, fato que exige mui- 
ta observação do legislador para ?.s 
peculiaridades regionais, os três Es- 
tados do Sul, e acredito que também 
em outras regiões brasileiras, existem 
zonas em que o grande problema da 
lavoura, ao invés de ser o latifúndio, 
é o minifúndio. 

Tem sido o minifúndio criado pela 
lei da sucessão, e originado pelos lo- 
tes coloniais já de início da área re- 
lativamente pequena, o responsável 
pelo êxodo de populações das zonas 
coloniais do Rio Grande para o Pa- 
raná. O minifúndio está empurran- 
do lavradores gaúchos para o meu 
Estado que se tem beneficiado em 
alta escala com êsses elementos, ge- 
ralmente de origem alemã e italiana, 
dos mais úteis da grande corrente de 
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Imigração nacional que tem procura- 
do as várias regiões do planalto pa- 
ranaense, terar clássica da pequena 
propriedade rural. 

No Paraná até os campos-gerais 
estão sendo loteados sem nenhuma lei 
que facilite ou provoque a subdivisão 
na propriedade. Onde havia, ainda há 
pouco, uma fazenda de criação, estão 
surgindo centenas de pequenas pro- 
priedades agrícolas. A lavoura expulsa 
a pecuária como já acontece no Rio 
Grande onde, entretanto, é outro o 
regime vigorante. Altera-se no pla- 
nalto central do Paraná aquela paisa- 
gem que Saint Hilaire descreveu no 
comõço do século XIX em termos que, 
em parte, poderiam ser repetidos com 
igual exatiuão, na segunda metade do 
Século XX. 

Os campos estão hoje conhecendo a 
aração a adubação. Recua a produ- 
ção pecuária, absorvida pela agrícola. 
A propriedade íraciona-se. 

Não vamos perturbar êsse processo, 
desencorajando e complicando o tra- 
balho dos pequenos lavradores que 
produzem e prosperam sem os ampa- 
ros ás vêzes ásperos e contraprodu- 
centes da lei que procura o benefício 
e a garantia dêles. 

O segundo aspecto se refere à dife- 
renciação do trabalho rural. É pre- 
ciso distinguir como já se fêz em 
substitutivos o colono ou contratista 
ou empreiteiro, o parceiro agrícola e 
o parceiro pecuarista que só seriam 
considerados como trabalhador rural 
Incluído nas disposiões da lei, quan- 
do recebesse parte da remuneração 
em dinheiro. O colono, contratista 
ou c7npreiteiro seria aquele que 
contratasse com o proprietário ou 
preposto autorizado, o cultivo e co- 
lheita de uma certa área de terras, ou 
de um certo número de árvores, exe- 
cutando o trabalho com seus familia- 
res e agregados, nas condições e re- 
muneração pré-estabelecidas Só quan- 
do a remuneração fosse, mesmo em 
parte, em dinheiro, o colono ou con- 
tratista ou empreiteiro seria conside- 
rado para os efeitos da lei trabalhador 
rural e como tal nela incluído. Consi- 
derar tal espécie de trabalho rural 
indiscriminadamente incluído na lei, 
viria mutilar uma grande e bem re- 
munerada atividade agrícola. Conheço 
o caso dos empreiteiros de café que 
contratam a formação da lavoura e 
as mantêm até que se inicie a produ- 
ção, ficando com parte da primeira 
safra ou tôda ela, conforme os casos. 
As exigências da lei viriam dificultar 
t£^ atividade. 

SEkAflo F 

Diretor '; t 

A proteção do trabalho rural o pro- 
jeto não prevê. A defesa dos direitos 
do contratista reside noutro setor. 
Está no cumprimento dos contratos 
cbletivos q .e o proprietário tende a 
fraudar. A primeira safra ou parte 
dela pertence ao empreiteiro. Depois 
de trabalho ingente de vários anos 
vem a florada que promete grande 
colheita. Então a ambição morde o 
proprietário e a tentação de só êle 
receber os frutos da colheita, pagando 
de outra ío-ma os empreiteiros, leva-o 
à fraude é ao não cumprimento do es- 
tipulatio nos contratos coletivos lavra- 
dos às vêzes sem nenhuma formali- 
dade legal. A soluçãc estaria na for-, 
mação de Juntas Rurais com âmbito 
regional incluindo um ou vários mu- 
nicípios, uma ou várias comarcas, e 
constituídas, digamos assim, por 2 em- 
pregados, 2 empregadores e um repre- 
sentante do Ministério Público, cujos 
julgamentos seriam sumários. Recebi 
quando Governador do Paraná uma 
série infindável de lavradores frauda- 
dos em seus direitos pela ambição dos 
proprietários. Vinham apelar para o 
Govêrno, que a única coisa que podia 
fazer era encaminhá-los para o pro- 
motor da Comarca. 

Do mesmo modo se consideraria o 
parceiro agrícola assim designada a 
pessoa física que se tornasse cessio- 
nária de prédio rústico para cultivá-lo 
por si, por seus dependentes e familia- 
res, repartindo os frutos, na forma 
convencionada, com o respectivo pro- 
prietário ou com quem tenha a livre 
administração do mesmo prédio rústi- 
co e, também, c que sob forma de 
parceria, trabalha na exploração de 
produtos florestais. 

De maneira análoga se trataria o 
parceiro pccirarisía.. definido como a 
pessoa física que recebesse animais 
pertencentes a outrem, para os pasto- 
rear, tratar e criar, por si e com seus 
dependentes e familiares, mediante 
quota nos lucros produzidos. 

O terceiro aspecto se refere à esta- 
bilidade do trabalhador rural. Parece- 
me êste um ponto nevrálgico. 

Se o princípio é hoje indiscutível 
para os trabalhadores nas atividades 
da Indústria e do Comércio, sua apli- 
cação ao trabalhador do campo poderá 
produzir resultados nefastos nas áreas 
rurais, comprometendo não apenas 
economicamente a atividade agrope- 
cuária, mas atingindo também a paz 
social. 

Lembre-se a cordialidade da convi- 
vência entre empregadores e empre- 
gados nas fazendas do pampa como 
nas do planalto paranaense, onde aliás 
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é diminuto o número de assalariados 
em relação ao valor da produção. Os 
empregados são estáveis por tradição. 
Torna-se quase pessoa da família. A 
roda do chimarrão os irmana. Há uma 
estabilidade efetiva baseada em longo 
tempo de trabalho na mesma proprie- 
dade sob a mesma direção. A estabi- 
lidade estatuída em lei viria gerar 
desconfianças e ameaças. Defesas de 
tôda ordem por parte dos empregado- 
res e artimanhas bem engendradas de 
empregados, desejosos de indenização 
por despedida sem justa causa. Pato 
análogo se processaria em outros se- 
tores de atividade rural, como nas 
culturas extensivas de café, cujos tra- 
balhadores já andarilhos por natureza 
e fascinados pela aventura do noma- 
dismo, seriam ainda mais tentados 
com auxílio de indenização a andar 
sempre à procura do novo ou do mais 
longe. 

Penso sinceramente que a estabili- 
dade viria gerar no méio rural mais 
uma série de incompreensões que se 
viriam somar ao nosso já grande nú- 
mero de incompreensões sociais, exis- 
tentes algumas por culpa de nossa pró- 
pria formação, outras oriundas da am- 
bição dos empregadores, mas muitas 
geradas intencionalmente para per- 
turbar, preparando ou facilitando a 
edificação de uma nova estrutura eco- 
nómica e social. A não estabilidade 
não deve, entretanto, libera: o empre- 
gador do pagamento de uma indeni- 
zação fàcilmente calculável que auxi- 
lie o empregado em sua transferência 
para novo local de trabalho, sem a 
delonga das discussões e julgamentos 
que prejudicam ambas as partes, mais 
as separando do que harmonizando. 

Cumpr. observar que o projeto cria 
o Fundo Nacional de Assistência ao 
Agricultor Art. 62) que executará os 
benefícios criados. Pelo § 1? dêsse ar- 
tigo se estatui que "Enquanto outras 
fontes de receita não foram estabeleci- 
das em lei especial, o Orçamento da 
União consignará em rubrica própria, 
anualmente uma verba de cinco bi- 
lhões de cruzeiros para cobertura do 
plano de benefícios..." O Projeto se 
apresenta, portanto, muito incompleto, 
neste setcr. Acho que pelo tempo em 
que a matéria tem sido debatida em 
outras legislaturas, seus dispositivos 
atinentes ao assunto que mais depende 
das Comissões de Legislação Social e 
de Orçamento, já deveriam ter sido 
apresentados de maneira a mais com- 
pleta . No mais. como a instituição da 
Carteira do Trabalhadoi Rural, orga- 
nização do cadastro dos empregadores 
rurais, o registro nominal dos traba- 

lhadores, a assistência prevista, a la- 
vratura do têrmu de reclamação, inde- 
nização por acidentes e moléstias pro- 
fissionais. duração de jornada, regu- 
lação do trabalho de gestantes e me- 
nores, condições de habitação e ali- 
mentação, educação, damos todo «osso 
apoio, com entusiasmo, julgando o 
projeto verdadeifa necessidade clama- 
da pela vida rural brasileira. 

É o nosso parecer. 
Comissão de Economia, 17 de abril 

de 1961. — Munhoz da Rocha, Rela- 
tor. 

EMENDAS AO PROJETO N? 1.837-60 
Do Sr. Munhoz da Rocha. 

1 
Substitua-se o art. S9 pelo seguin- 

te: 
"Trabau-.ador mal, para os efeitos 

desta lei é toda pessoa fislca que 
ri esta serviços ur, propríe.lacie rural 
ou prédio lúááco. mediaru^ salário, 
pago em dinheiro, ou parte in natura 
e parte em dinneiro, a empregador 
que se dedique, em caráter temporá- 
rio ou permanente ao cuitivo da tef- 
ra, extração de matérias primas de 
■origem vegétal ou animal, criação, 
melhoria ou engorda de animais". 

IX 
Adite-se: 
Art. Fica isento das obrigações 

contidas nesta lei o pequeno proprie- 
tário rural. 

Parágrafo único. Considera-se pe- 
queno proprietário rural aquêle que, 
só ou com seus familiares, utiliza pa- 
ra a ag-icúltura ou para a criação 
todo o trato de terras de sua proprie- 
dade, nelas residindo, não empregan- 
do braço assalariado, a não ser em 
caráter temporário. 

Art. Para os efeitos desta lei, con- 
slderam-se 

a) colono ou contratista ou emprei- 
teiro. o que contrata com o proprie- 
tário ou preposto autorizado, a for- 
mação de uma lavoura, o cultivo e a 
colheita de uma certa área de terras, 
ou de um certo número de árvores, 
executando o trabalho com seus fa- 
miliares e agregados, nas condições e 
remuneração pré-estabeleclda; 

b) parceiro agrícola, a pessoa físi- 
ca que se torna cessionária de prédio 
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rústico para cultivá-lo por si e com 
seus dependentes e familiares, repar- 
tindo os frutos na forma convencio- 
nada, com o respectivo proprietário 
ou com quem tenha a livre adminis- 
tração do mesmo prédio rústico, e, 
também, o que sob a forma de parce- 
ria, trabalha na exploração extrativa 
de produtos florestais; 

c) parceiro pecuarista, a pessoa fí- 
sica que recebe animais ne. tencentes 
a outrem, para os oastprear, tratar e 
criar, por si e com seus dependentes 
e familiares, mediante quota aos lu- 
cros produzidos. 

Art. Os preceitos desta lei sô so 
aplicam aos trabalhadores definidos 
no art. anterior quando -ecobau' par- 
te da remuneração em dinheiro, 

IV 
Suprima-se os arts. 33 a 58. 
Art. E' assegurado a todo o em- 

pregado após um ano de serviço, ao 
ser rescindido o contrato de trabalho 
por iniciativa do empregador, o re- 
cebimento de indenízação paga a ti- 
tulo de auxílio de transferência, igual 
a duas vêzes ao salário mensal mé- 
dio percebido no último ano. 

VI 
Art. São instituídas Juntas Regio- 

nais abrangendo um ou mais municí- 
pios, constituídas de dois empregados 
dois empregadores e o representante 
do Ministério Público para julgar os 
Contratos Coletivos de trabalho ru- 
ral. 

VII 
No art. 64. 
Lela-se: Cr$ 200,00. 
Leia-se; Cr$ 200,00 em vez de CrS 

100,60. 
Parágrafo único. 
Diga-se: 
"O Poder Executivo, através do Mi- 

nistério do Trabalho regulamentará a 
presente lei dentro do prazo de 60 
f&essenta) dias. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1961. — Munhoz ãc Rocha. 
EMENDA AO PROJETO N' 1.837-60 

Do Sr. Passos Pôrto. 
Substituir os artigos 61, 62, 63, 64 

pelo seguinte: 
Art. O Poder Executivo fará os es- 

tudos e levantamentos necessários à 

criação de recursos financeiros e or- 
ganização administrativa para a con- 
cessão aos trabalhadores rurais dos 
seguintes benefícios: 

a) assistência à maternidade; 
b) auxílio-doença; 
c) aposentadoria por invalidez e 

velhice; 
d) pensão aos beneficiários em caso 

de morte; 
e) assistência médica. 
Parágrafo único. Dentro em seis 

meses a contar da vigência desta lei, 
será encaminhado ao Congresso pro- 
jeto de lei regulando a matèrl*. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1961. — Passos Pôrto. 

Do Sr. Gileno Dé Carli. 
Art. 15. 
A duração da jornada do emprega- 

do' rural poderá ser ampliada o:1 res- 
tringida, conforme is exigências das 
atividades exercidas, de forma a não 
exceder durante o ano agrícola, o nú- 
mero de horas corresponaem.es a 8 
icito) por dia de trabamo. 

Art. 30. 
Ao menor de 14 anos é proibido o 

trabalho; de 16 anos é prt.ibicic o tra- 
balho, salvo o trabalho d-urno quan- 
do ocorrer solicitações expressas dos 
pais ou tutores. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1961. — Gileno Dé Carli. 

Do Sr. Aniz Badra. 
No art. 64. 
Leia-se; CrS 200,00 em vez de Or$ 

100,00. 
Parágrafo único. 
Diga-se: 
"O Poder Executivo, através do Mi- 

nistério do Trabalho regulamentará a 
presente lei dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
de 1961. — Aniz Badra. 

Do Sr. Aniz Badra. 
Art. 7o e outros; 
A fim de facilitar a expedição e dis- 

tribuição da carteira, poderá o Mi- 
nistério do Trabalho era eolabo; fçao 
com o Ministério da Agricultura es- 
tabelecer convénios com os Sind.ca- 
tos ou Associações Rurais, Serviço So- 
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ciai Rural, IBGE, Prefeituras Muni- 
cipais e Comunidades Religiosas. 

Comissão de Economia, 17 de adrll 
de 1961. — Aniz Badra. 

Do Sr. Daniel Faraco. 
Art. 6? 
Em vez de "Ministério do Traba- 

lho, Indústria e Comercio" dlga-se 
"Ministério da Agricultura". 

Art. 7' 
§ 2' Em vez de "Ministério do Tra- 

balho, Indústria e Comércio, D.N.T." 
díga-se "Ministério da Agricultura". 

Art. 10. 
Em vez de D.N.T. diga-se "Minis- 

tério da Agricultura". 
Art. 8' Parágrafo único. 
Em vez de Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio diga-se Minis- 
nistérío da Agricultura". 

Art. 
O Ministério do Trabalho e Previ- 

dência Social colaborará com o Mi- 
nistério da Agricultura na execução 
da presente lei. 
de 1961. — Daniil "araco. 

Comissão de Economia, 17 de abril 
PARECEU DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
i» reunião extraordinária, realizada 
em 17 de abril de 1961, pela sua Tur- 
ma "A", 

— presentes os Senhores Daniel Fa- 
raco — Presidente, Jacob Prantz — 
Vice-Presidente da Turma "A" Mu- 
nhoz da Rocha, Carneiro de Loyola, 
Alvaro Castelo, João Frederico, 
Cledenor Freitas, Aniz Badra. Pa- 
checo Chaves, José Alkmim, Gileno 
Dé Carli, Adalberto Vale, Passos Por- 
to. 

— apreciando o parecer do relator 
Munhoz da Rocha, sôbre o Projeto 
1.837-60 que "Institui o regime jurí- 
dico do trabalhador rural, provê sôbre 
o seguro social ao agricultor, esta- 
belece o abono de família rural, e dá 
outras providências", 

— resolveu: ' 
a) opinar por unanimidade favorà- 

velniente ao projeto; 
b) opinar por unanimidade favorà- 

velmsnte às seguinte» emendas do re- 
lator : 

Substitua-se o artigo 3o pelo seguin- 
te; 

"Trabalhador rural, para os efeitos 
desta lei é tôda pessoa física que pres- 
ta serviços em propriedade rural ou 
prédio rústico, mediante salário, pago 
em dinheiro, ou parte in natura e 
parte em dinheiro a empregador que 
se dedique em caráter temporário ou 
permanente, ao cultivo da terra, ex- 
tração de matérias primas de origem 
vegetal ou animal, criação, melhoria 
ou engorda de animais". 

Adite-se: 
Art. Fica isento das obrigações con- 

. tidas nesta lei o pequeno proprietário 
rural. 

Parágrafo único. Considera-se pe- 
queno proprietário rural aquêie que, 
só qU com seus familiares, utiliza para 
a agricultura ou para a criação todo 
o trato de terras de sua propriedade, 
nelas residindo, não empregando bra- 
ço assalariado, a não ser em caráter 
temporário. 

c) opinar por unanimidade, ísvorã- 
vehnente, ás seguintes emendas do 
deputado Gileno Dé Carli: 

Artigo 15. A duração da jornada 
do empregado rural poderá ser am- 
pliada ou restringida, conforme as 
exigências das atividades exercidas, 
de' forma a não exceder durante o 
ano agrícola, o número de horas cor- 
respondentes a 8 (oito) por dia de 
trabalho. 

Artigo 30. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho; de 16 anos e 
proibido o trabalho, salvo o trabalho 

, diurno quando ocorrer soliictações ex- 
pressas dos pais ou tutores. 

d) opinar, por unanimidade, favorà- 
relmente, às seguintes emendas do 
deputado Aniz Badra: 

"Artigo Io e outros; 
A fim de facilitar a expedição e 

distribuição da carteira, poderá o Mi- 
nistério do Trabalho em colaboração 
com o Ministério da Agricultura ^es- 
tabelecer convénios com os Sindicatos 
ou Associações Rurais Serviço Rural, 
IBGE, Prefeituras Municipais e oo- 
munidades Religiosas. 

No art. 64. 
Leia-se: Cr$ 200,00 em vez de Cr$.. 

100,00. 
Parágrafo único. 



— BI — 

Dlga-se: 
"O Poder Executivo, através do Mi- 

nistério do Trabalho regulamentará a 
presente lei dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias. 

e) opinar, favoràvelmente, à seguin- 
te emenda do Relator, contra o voto 
deputado Jacob Prantz: 

Art. Para os efeitos desta Lei con- 
sideram-se. 

a) colono ou contratista ou emprei- 
teiro, o que contrata com o proprie- 
tário ou preposto autorizado, a for- 
mação de uma lavoura o cultivo e a 
colheita de uma certa área de terras, 
ou de um certo número de árvores, 
executando o trabalho com seus fa- 
miliares e agregados nas condições e 
remuneração pré-estabelecida; 

b) parceiro agrícola, a pessoa física 
que se torna cessionária de prédio 
rústico para cultivá-lo por si e com 
seus dependentes e familiares, repar- 
tindo os frutos ha forma convencio- 
nada, com o respectivo proprietário 
ou com quem tenha a livre adminis- 
tração do mesmo prédio rústico, e, 
também, o que sob a forma de par- 
ceria, trabalha na exploração extrati- 
va de produtos florestais; 

c) parceiro pecuarista a pessoa fí- 
sica que recebe animais pertencentes 
a outrem, para os pastorear, tratar e 
criar, por si e com seus dependentes 
e fatniilares, mediante quota nos lu- 
cros produzidos. 

Artigo. Os preceitos desta lei só se 
aplicam aos trabalhadores definidos 
no artigo anterior quando recebam 
parte da remuneração em dinheiro. 

/) opinar favoràvelmente, às se- 
guintes emendas do Relator, contra 
os votos dos Senhores Alvaro Castelo, 
Passos Pôrto e Aniz Badra: 

Suprimam-se os artigos 53 a 58. 
Artigo Ê assegurado a todo o em- 

pregado após um ano de serviço, ao 
ser rescindido o contrato de trabalho, 
por Iniciativa do empregador o rece- 
bimento de indenização paga a título 
de auxílio de transferência, igual a 
duas vezes ao salário mensal médio 
percebido no último ano. 

O Deputado Daniel Paraco apresen- 
tou declaração de voto. 

Comissão de Economia, em 17 de 
abril de 1961. — Daniel Faraco. Pre- 
sidente. — Munhoz da Rocha Rela- 
tor. 

flíl 11 A f| fí 
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Declaração de voto do Deputado 
Daniel Faraco 

Voto com restrições. 
A primeira e maior restrição é de 

caráter geral. O nobre Deputado Mu- 
nhoz da Rocha, em seu relatório, disse 
cousas que devem ser bem meditadas 
sobre o regime de urgência tal como 
vem sendo praticado, atualmente. 

Não é possível aceitar com indife- 
rença a afirmativa de que os projetos 
de importância, no Parlamento Bra- 
sileiro ,só conseguem anda» nesse re- 
gime, vale dizer, aos trambodiões e 
sem o estudo devido. Aceitar isso se- 
ria admitir uma incapacidade de or- 
ganização da vida parlamentar, inad- 
missível numa assembléia que, afinal, 
reúne altas expressões da inteligência - 
e da política nacional. Tomem os lí- 
deres a palavra e instaurem, mediante 
entendimentos, como propõe o ilustre 
Relator, um regime de urgência real, 
em que se considere urgente sobretudo 
a remoção dos obstáculos que â elabo- 
ração de bôas leis, são opostos pela 
falta de conhecimento dos vários aí- 
péctos dos problemas a resolver e das 
possíveis soluções. 

Dêsse regime de urgência verdadei- 
ro, é pura contrafação o rito atual, 
em que se confunde a atuação efici- 
ente, com a agitação espasmódica e a 
supressão dos estudos necessários pela 
insuficiência dos prazos. 

A segunda restrição, já agora de re- 
ferência a um dos pontos específicos 
do projeto em causa, diz respeito ao 
pape] secundaríssimo que nêle se re- 
serva ao Ministério da Agricultura. 
Reconheço lealmente e depois do de- 
bate travado na Comissão de Econo- 
mia, que não se pode excluir da lei 
projetada o Ministério do Trabalho, 
com sua experiência e sua organiza- 
ção especializada para lidar com re- 
lações "de trabalho. Msa precisamen- 
te porque se trata de um esta uto do 
trabalhador rural e não de pura e 
simples extensão ao mesmo da legis- 
lação do trabalho, as peculiaridades 
da vigência agrícola me parecem im- 
pôr que o principal papel, no que tan- 
ge à atuação do Estado, na matéria, 
deve caber ao Ministério da Agricul- 
tura reservando-se ao Ministério do 
Trabalho a função de colaborador 
importante, sem dúvida, ma® de co- 
laborador apenas. 

No regime de urgência, infelizmen- 
te pode-se apontar defeitos nas so- 
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luções propostas, mas quase sempre 
não se podem oferecer soluções alter- 
nativas melhores devido à insuficiên- 
cia do tempo, sobretudo quando a ma- 
téria exige, como no presente caso, 
um esforço maior de indagação e de 
humilde procura de fórmulas menos 
inadequadas. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1961. — Daniel Fàraco. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

PARICER DO RELATOR 
1. O nobre Deputado Fernando Fer- 

rari apresentou o projeto incluso, ob- 
jetivando instaurar no pais o regime 
jurídico que disciplina as atividades 
d trabalhador rural. 

2. Contém a referida proposição 
sessenta e quatro ..rtigos, consubstan- 
ciando tôdas a visível preocupaçã do 
ilustre parlamentar gaúcho, em inte- 
grar o camponês no primado da pes- 
soa humana, reconhecendo-se-lhe os 
seus direitos, os seus deveres e a sua 
Uberdade. Em outras palavras, talvez 
pudesse exprimir mais os objetivos de 
seu projeto, urzendo que me pareceu 
uma tentativa de fortalecimento da 
democracia social. 

3. O projeto, com efeito, em seu 
art. 1' declara que o r°~:~'-e juriu.co 
do trabalhador rural passará a ser 
regulado pelos vsitivos ali assen- 
tados, continuando, porém, em vigor, 
naquilo que lhe fôr aplicável, a Con- 
solidação das Leis do Trabalho, bem 
como a atual legislação sôbre sindi- 
calização rural. 

4. Ir-Utuindo a seguir a norma da 
nulificação absoluta de todos os atas 
que visarem a limitação ou a renún- 
cia dos benef; :os ri°ie previstos, pas- 
sa o Projeto a definir o trabalhacor 
rural como 

"tôda pessoa física q ~resta ser- 
viços em propriedade ou prédio 
rústico, mediante salário, pago 
"in natura" ou em dinheiro, a 
empregador que se dedique, em 
caráter temporário ou permanen- 
te, no cultivo da terra, extração 
de matérias primas de origem ve- 
getal ou animal, criação, melho- 
ria ou engorda de animais". 

5. No art. 4? cuida a proposição de 
fixar o valor dos descontos máximos 
do salário do trabalhador rural, para 
os fins de pagamento de habitações 

e alimentações, através duma escala 
móvel que varia de 25 até 357o. No 
art. s', cria-se a Carteira do Traba- 
lhador Rural, para as pessoas raaio- 
rr.-, de 15 anos, sem distinção de sexo 
ou nacionalidade. A carteira, que será 
obrigatória, para o serviço do Tra- 
balho Rural, obedecerá a modèlo sim 
pies, fixado pelo Ministério do Tra- 
balho, e regulamento a ser baixado, 
de^o de 90 dias da vigfnc'- da Lei. 

6. Assinalando ainda que a carteira 
será expedida gratuitamente e vare- 
rá como documento, de identific-çao 
civil, dispõe o projeto em seu artigo 
79 e parágrafos que - M. T. se u- 
carregará de celebrar convénios com 
os Sindicatos ou a<-<!op!- -r?s Rurais, 
Serviço Social Rural, IBGF. Prefei- 
turas Municipais e Comunidades Re- 
ll;-'--3s no de ser a mesma 
expedida e distribuída, com facílídr e. 
Além disso, tais entidade se incum- 
birão da tarefa de levantr o cadas- 
tro dos empregadorés rurais e o re- 
gistro nominal dos *■ ' -'hadores, 
mencionando-se né'? as ativicioes 
exercidas e as condições de contrato 
do trabalho. De tôda essa atívid?'': o 
Ministério do Trabalho ou o Depar- 
tamento do Trabai»- ' nará conhe- 
cimento, semestralmente, através dos 
mapas de registro que lhe serão ebri- 
gatòriamente enviados. 

7. No art. 8° e seu parágrafo úni- 
co, cogita-se da obrigatoriedade, por 
parte do empregador, d" estabelecer, 
na própria carteira, com a assistên- 
cia do representante do Ministério do 
Trabalho, ou duma das entidades re 
feridas anterion .ente, as condições 
gerais do emprêgo, au^-^cando-as 
com a sua assinatura. 

8. A carteira do trabainador aci- 
dentado trará, obrigatônamente, as 
anotações dos acidentes, feitas no Juí- 
zo competente. Se o empregador se 
recusar a fazer as anote-'es ou de- 
volver a carteira recebida o empr ;a 
do tem o prazo de 30 dias para apre- 
sentar a reclamação perante o órgáo 
do Poder Público que p-^-dera, na 
conformidade do disposto nos arti- 
gos 11 e seguintes. 

9. Após traçar as d^-Mzes do pro- 
cesso de reclamação e explicitar os 
fins para as quais as Carteiros Pro- 
fissionais se destinam, passa o projeto 
aos pontos fundarr-^tais ie sua es- 
trv^ira. 

10. Com efeito, no art. 15 e pará- 
grafo único, '-ata de lisciplina: a du- 
remo da jornada do traha"io rural, 
estabelecendo que respeitadas as exl- 
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gências de certas atividades exercidas, 
o tempo de trabalt' ' cederá, em 
cada semestre do ano civil, de 8 ho- 
ras por dia de trabalho. E ressalva 
que no caso do contrato de trabalh 
se interromper antes dos seis meses 
previstos neste artigo, sem culpa ao 
empregado, ser-lhe-ão as notas efetl- 
vamente dadas ao traba" - 

11. Em seguida, asrec"—i-se ao cam- 
ponês orepouso semanal remunerado, 
durante a vigência dos respectivos 
contratos, registrando-se, porém, que 
a suspensão do trabalh'- sem perda 
de remuneração, por fôrça de condi- 
ções climáticas, poderá ser compu- 
tada como descanso. Para isto, exige- 
s< uma condição: que o ..abalhador 
tenha da ser ocupado no d ■ que .-.e 
estava reservado para o descanso se- 
manal. 

12. O projeto define o .balho no- 
turno como sendo aquele que se exe- 
cuta entre as 21 horas dum dia, até 
as 4 horas da manhã seguinte, pres- 
crevendo, no entanto, que o traba- 
lho notum. e aquêle outro executado 
em dias destinados ao repouso rema- 
nai ou férias, pode ser ex^ido, sem 
remuneração especial, nos casos de 
sinistro, incêndio, inundações, pragas, 
epizootias, bem como j nascimento 
ou crias de ani. ais O tempo d tais 
s. "iço-, porém será anotado para o 
efeito di. cumprimento da ' iraçâo do 
período do trabalhe (art. 15) e da 
r' uuneração do repouso semanai 
Ainda cor- referência ralho -so- 
turno, estatui o Projeto que, nãc se 
verificando aquelas condições espe- 
ciais,. emergentes, tratadas no arti- 
go 19 o trabalho notuino terá ape- 
nas a remuneração acrescida ae mais 
SC% (trinta por cer te). 

12. Depois c' obs" —- - os usos 
da região e o ti_ de atividade quan- 
to ao inicio e fim da -J de tra- 
balho serão considerados, c ,o ig 
mr-he considerados ão os interva- 
los para as refeiç" -= q.-- -".o serão 
computadas na duraçr do serviço, 
tra.a a proposição, a seguir, da "igi-- 
ne e segurança do 'rtrh' 'ho rural 
(art. 21), acrescentando " as res 
pectivas normas e condições constarão 
dr Regulamento a ser evr -::do, com 
prévia manifestação dos Ministérios 
da Agricultura e do Trabalho e se- 
rão aplicáveis em cada Estado ou 
Município por ato dúste ú" 'mo e se- 
gundo a colaboração prevista no ar- 
tigo T9. 

14. Ponto alto do projeto é, sem 
favor, esta parte que se encontra dis- 

ciplinada nos arts. 23 e segs.. De fato, 
êsses dispositivos se refer— 

a) trabalho das mulheres; 
b) proibição de trabalho à mulher 

grávida, desde 6 (seis) semanas an- 
tes, até 6 (seis) semanas depois do 
parto; 

c) trabalho do menor de dezoito 
(18) anos; 

d) proibição de trabalho aos me- 
nores de dezesesis (16) anos, r~ o 
em se tratando de exceção admitida 
pelo juiz, nos têimos do n9 I do ar- 
tigo 157 da Constituição Federal; 

e) proibição de trabalhos a me- 
nores de 18 (dezoito) anos em servi- 
ços insalubres e perigosos; 

/) afastamento dos menores dos 
empregos que lhe diminuam o tempo 
de estudo ou que lhe reduzam o tem- 
po de repouso necessário à saúde ou 
que lhe prejudiquem a educação mo- 
ra1; 

P) imprescinbilidade de direitos 
contra o empregador rural menos de 
18 (dezoito) -nos; 

h) direito à acumulação de dois 
períodos de férias; 

i) salário mínimo que poderá ser 
fixado por mês, quinzena, semana, dia 
ou hora de trabalho; 

7) proibição de qualquer desconto 
no salário, salvo em caso de dano, 
causado pelo empregado; 

fc) privilégio especial dos direitos 
do trabalhador rural em caso de ex- 
ceção promovida contra o einprega- 
lor; 4 

l) direito à estabilidade após 10 
(dez) anos de serviço efetivo; 

to) direito à indenízação corres- 
pondente a um mês de salário por ano 
de serviço, quando, já despedido sem 
justa causa; 

ti) abono de família pago pelo 
Fundo Nacional le Assistência Agra- 
ria, à razão de CrS 100,00, por filho 
menor ou dependente; 

c) suspensão do empregado acusa- 
do de falta grave que será apurada 
em inquérito próprio; 

P) assistência à maternidade; 
g) auxílio doença; 
r) aposentadoria por invalidea e 

velhice; 
s) pensão aos Beneficiários em ca- 

to de morte; 

r c > r D RAL 
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í) assistência médica. 
15 O projeto estabelece que 05 dis- 

sídios individuais serão processados 
e julgados pela Justiça do Tiabalho, 
extensivas aos mesmos, os preceitos do 
Titulo X da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

16 Finalmente, cria o Fundo Na- 
cional de Assistência ao. Agricultor, 
tendo por finalidade executar os ser- 
viços sociais de Previdência. 

17. O Serviço será admhr-^-edo por 
uma delegação de funcionários espe- 
cializados dos quadros dos Mimste- 
rios do Trabalho e da Agricultura, 
representantes de Associações Rurais e 
Sindicatos de trabalhadores rurais, sen- 
do consignada anualmente, a. seu fa- 
vor, no Orçamento da União, sob ru- 
brica própria, uma verba d Cr|   
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cru- 
zeiros) . 

18. Em linhas gerais, êste é o pro- 
jeto da autoria do nobre Deputado 
Fernando Ferrari e ora submetido à 
apreciação deste órgão panamentar, 
técnico, que é a Comissão de Legis- 
lação Social. 

19. Poderia, Inicirimente, oferecer 
algumas restrições à proposição em 
causa, afirmando que lhe faltam cer- 
tas definições , a fim de se completar- 
como um dos mais belos institutos de 
Direito Social de nossos dias. Mas me 
detenho ante à competência regimen- 
tal desta Oomisão, acreditando que 
minhas dúvidas estejam afastadas fa- 
ce ao crivo dos outros órgãos por 
onde o projeto tenha obrigatòriamen- 
te passado, como sejam as Comissões 
de justiça e de Economia. 

20. Entendia que faltasse ao pro- 
jeto uma definição do instituto do sa- 
lário rural, sôbre também faltai uma 
tipificação mais explícita do traba- 
lho agrícola, donde derivassem, em 
razão do tempo e lugar, relações Ju- 
rídicas incontestáveis. 

21. Por outro lado, não alcançava 
como se pudesse atribuir a execução 
desta Lei ao Ministério do Trabaiho, 
quando existe o Serviço Social Ru- 
ral, criado precisamente para atender 
a todo o programa que está Incorpo- 
rado ao projeto ora em debate. 

22. Estranhava, por fim, se atri- 
buísse à Justiça do Trabalho a fun- 
ção de dirimir as controvérsias oriun- 
das da aplicação dr Lei, quando me 
parecia previdência mais singela e 
mais eficiente a criação de Juntas 

Rurais em todas as Comarcas do Bra- 
sil, à semelhança daqueles Tribunais 
Rurais que funcionam em São Paulo, 
na conformidade da Lei 1.869 de 10 
de outubro de 1922, que vigiu duran- 
te o govêrno estadual de Washington 
Luiz. 

23. Mas acredito que êsses aspec- 
tos não passaram desapercebidos as 
doutas Comissões de Justiça e de Eco- 
nomia, tendo-se introduzido na pro- 
posição as alterações indispensáveis à 
melhor elaboração do Estatuto do 
Trabalhador Rural. 

24. A mim, cabe tão só examinar 
o projeto à luz da conveniência de 
ser ou não o mesmo ser incorpora- 
do ao Direito Social Brasileiro, con- 
vertendo-se em lei. E neste sentido 
é que me vou pronunciar, pedindo vé- 
nia para prestar, ab imtrio, o mouto 
de minha homenagem ao valoroso e 
intrépido companheiro Fernando Fer- 
rari que se tem batido, inccssanie- 
mente, bravamente pela discuc ão e 
votação deste diploma, o qual con- 
siste para mim, no primeiro passo 
efetivo da organização da vida rural 
brasileira. 

25. Outrora Nabuco lutava na Tri- 
buna do Parlamento pela concessão 
de urgência ao projeto de abohçao da 
escravatura. Por entre as vozes dos 
apartes, das reclamações e dos ges- 
tos, erguia-se a palavra do eminente 
tribuna, debatendo, discutindo, res- 
pondendo e afirmando, até o dia em 
que os negros foram emancipados. 
Hoje, Ferrari faz o mesmo Assim co- 
mo o Tribuno da Abolição, vem êle 
pregando há mais de cinco anos, in- 
cessantemente, a causa da emancipa- 
ção dos novos escravos da Repúbli- 
ca, que são os trabalhadores rurais. 

26. Não é possível que hoje em dia, 
quando o mundo está vivendo a era 
de Yury Gagarin, o camponês brasi- 
leiro continue no tempo do Jeca Ta- 
tu, segundo a maravilhosa criaçáo de 
Monteiro Lobato. Bem justa retribui- 
ção ao seu trabauho, sem assistên- 
cia de qualquer natureza, sem uma 
Previdência Social, sem Justiça e sem 
Política, vive êle morrendo à min- 
gua, vegetando em ca~°bres iníetos, 
com os filhos sem escola o sem saú- 
de, à mercê da adversidade mais 
amarga e mais melancólica. 

27. Donde vem o pão de nossa 
mesa senão do trigo que êles plan- 
tam? Donde vem a roupa que vesti- 
mos, senão do algodão que êles culti- 
vam? Donde vêm os sapatos de nos- 
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sós pás, senão do gado que êles va- 
quejam? Donde vêm as vitaminas ; 
os medicamentos senão dos frutos e 
das verduras que semeiam e de ;ue 
tratam? Não obstante essa missão a 
que se entregam e a que se dedicam 
com paciência, diante da provação, 
com fé e ccm o alento ce suas íoi- 
ças de lutadores encarniçados e nun- 
ca cansados, nada receberam até boje 
senão as migalhas que sobram das 
lautas mesas  

28. O projeto Ferrari contém, a 
meu vêr, êsse mérito o de conferi.- ao 
homem do campo o sentido de sua 
dignidade, reconhecendo-lhe conteú- 
do de cidadãos, de pessoas humanas, 
capazes de ter direitos e obrigações. 
Sôbre êste efeito, uma outra conse- 
quência acredito esteja Ínsita na lei, 
com qiie se converterá o projeto, quai 
o de constituir um elemento valioso 
ua luta que temos de empreender 
contra o subdesenvolvimontc 

29. Claude Levy em contribuição a 
uma publicação feita pelas Presses 
Universitaires de Prance, sob a dire- 
ção de Georges Baioudier e sob o tí- 
tulo "Le piers Monde', propõe o em- 
prêgo de onze testes principais que 
constituem onze critérios para ava- 
liação do grau de subdesenvolvimento. 

30. Uma classe, uma categoria pro- 
fissional, um povo, ou uma nação será 
tanto mais sub-desenvolvida quanto 
infelizmente se lhe aplique num maior 
ou menor número daqueles critérios. 

31. Assim, o primeiro critério cons- 
titutivo do sub-desenvolvimento diz 
rc ,peito à mortalidade, principalmen- 
te à infantil. Ora, nós sabemos que 
em nenhum grupo profissional, no 
Brasil, a mortalidade ascendeu o maior 
Índice que entre os trabalhadores ru- 
rais, Fm díterminadas regiões, atin- 
giu a números verdadeiramente alar- 
mantes, como no caso de certos distri- 
to de Pernambuco em que, num mes, 
de 100 crianças nascidas morriam pre- 
cisamente 40. Se nós abrirmos o qua- 
dro negro da mortalidade, seja infan- 
til ou adulta, no nordeste brasileiro, 
sobretudo nos anos de longas estia- 
gens verificaremos que a situação é 
d", estarrecer. 

32. O segundo critério se segue a 
fecundidade fisiológica do casamento. 
Não se pode, de sã consciência, acre- 
ditar que seja sã essa fecundida entre 
os trabalhadores do campo, quem os 
vê, com a falta de higiene em suas 
casas, com a qualídads defeituosa de 
seus alimentes, com os ménlnos bo- 

ohrõos que sobrevivem à maleitar, à 
ítme a à disenteria, dentro do sub- 
ivrrndo de sua miséria, não tem por 
onaa afirmar a fecundida fisiológica 
ae seus casamentos. 

33. Os outros critérios, que nos 
levaram a aferir o sub-desemirolvlmento 
no tocante a outro grupo profissional, 
conforme a lição do mestre francês 
são: 

Higiene rudimentar; 
Sub-álimentação; 
Consumo de energia; 
Forte proporção de analfabetos; 
Produtividade agrícola; 
Condição inferior da mulher; 
Trabalho das crianças. 
Ora, está visto que não há, no Brasil, 

onde êste quadro se desenhe com tan- 
ta nitidês do que entre os trabalhado- 
ret rurais. De fato, não dispõem de 
qualquer recurso de ordem higiénica; 
vivem sub-alimentados; não conso- 
mem energia; são atrasados e Igno- 
rantes, ma! sabendo "ferrar" o nome; 
tem mínima produtividade agrícola; as 
mulheres sempre se conservam à con- 
dição infterior e as crianças trabalham 
ao pêso da enxada escravizadora. 

34. Se, porém, outorgarmos ao tra- 
balhador rural os benefícios que o Pro- 
jeto Ferrari contempla eu estou sln- 
ceramente convicto de que nele desa- 
brochará uma vida nova, simplesmen- 
te humana. Pouco a pouco se vai li- 
bertar do mundo dos atrasados e dos 
oprimidos, discernindo o bem e o mal, 
repelindo a mentira e afastando-se do 
sub-desenvolvimento. 

35. Sei, po routro lado que se le- 
vantam vozes, receando venha o pro- 
jeto alterar completamente a organi- 
zação rural brasileira sobretudo quan- 
do se fala no Instituto da estabili- 
dade. 

33. Mas, não creio venha isso acon- 
tecer. Também muito se dizia a pro- 
pósito das Leis Trabalhistas. Palava- 
se até que o Presidente Vargas iria 
jogar o país no cáos comunistas: que o 
govêmo estava incitando a luta de 
classes para acabar com o sistema pa- 
tronal de trabalho; que o país assis- 
tiria a uma luta sanguinolenta entre 
empregadores e empregados, uns e ou- 
tros Irredutíveis em seus pontos de 
vista e em seus direitos. Tudo isso 
se dizia, se comentava e se falava. 

37. O fato, entretando, é que as leis 
trabalhistas vieram uma, a uma, sendo 

Pis. MH III l' II I ■»'« 
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respeitadas e cumpridas dentro de am- 
biente de paz e muito têm ajudado 
ao progresso da nação. Por que, en- 
tão, não nos é licito aguardar o mes- 
mo destino para a proposição em 
tela? Os trabalhadores rurais também 
são operários: também merecem a 
mesma proteção legai. Temos de lhes 
dar a "alforria", através das primei- 
ras medidas, que estão contidas no 
projeto do ilustre representante do 
Hio Grande do Sul. Depois, virão ou- 
tras leis. Depois, virá a reforma agra- 
ria, anunciando ao trabalhador rural 
o seu maior dia, o dia da liberação 
do medo e da necessidade. 

33. São por estas razões, que não 
se podem alongar, em virtude da ur- 
gència atribuída à proposição, que voto 
íavoràveimente à aprovação do Pro- 
jeto 1.837-60. 

Sala da Comissão, 18 de abril cie 
1S61. — Geraldo Guedes, Relator. 
Emendas Adotadas pela Comissão de 

Legislação Social 
N' 1 Art. 64, in fine: 
... um abono de valor correspon- 

dente a 1% do salário mínimo men- 
sal de maior valor vigente no país 
por filho menor ou' dependente- 

N9 2 Onde couber: 
O Poder Executivo, por intermédio 

do Ministério do Trabalho e da Pre- 
vidência Social, deverá, no prazo de 
120 dias contados da data da publi- 
cação desta lei, encaminhar ao Poder 
Legislativo ante-projeto de lei estabe- 
lecendo as bases de custeio dos bene- 
fícios a que se refere o art. 61 dêste 
diploma legai, na conformidade do 
disposto no inciso XVI do art. 157 da 
Constituição Federal. 

N? 3 No art. 30: 
Onde se diz: 16 anos, dlga-se: 14 

anos. 
Sala da Comissão, 18 de abril de 

1951. — Aarão Steinbruch, Presidente. 
— Geraldo Guedes, Relator. 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Legislação Social, em 

reunião extraordinária realizada em 
18 de abril de 1861, aprovou, nos têr- 
mos do parecer do relator, Deputado 
Geraldo Guedes, o Projeto n' 1.837-50, 
adotando ao mesmo tempo as três 
emendas anexas. Estiveram presentes 
os Senhores Deputados: Aarão Stem- 
bruch, Jessé Freire, Geraldo Guedes, 
Benjamin Farah, Adylio Vianna, Tar- 

so Dutra, Henrique de La Roque, Lus- 
tosa Sobrinho, Ploriceno Paixão e Car- 
los do Lago. 

Sala da Comissão, em 18 de abm 
1861. — Aarão Steinbruch, Presidente. 
— Geraldo Guedes, Relator. 

EMENDAS DE DISCUSSÃO ÚNICA 
A QUE SE REFEREM OS PARE- 
CERES 

N0 1 
Acrescente-se: 
Artigo: 
"Fica isento das obrigações conti- 

das nesta lei o pequeno proprietário. 
Parágrafo: a isenção aqui referida 

não invalida o direito dos benefícios 
previstos nesta Lei; 

Parágrafo: Considera-se pequeno 
proprietário rural aquele que só ou 
com seus familiares, utiliza para a 
agricultura ou para a criáçâo todo o 
trato de terras de sua propriedade, 
nelas residindo não empregando nraço 
assalariado, a não ser em caráter tem- 
porário. 

S.S. 2o de abril de 1961. — Assina- 
do por dois Srs. Deputadcs. 

N° 2 
Acrescente-se: 
Após o art. 61 do Projeto, Artigo: 
"Os benefícios referidos no artigo 

anterior serão calculados na base dos 
dispositivos da Lei 3.807 de 26-1-60". 

SiS. 20 de abril de 1991 — Assinado 
por dois Srs. Deputados. 

Justificativa 
E' necessário, desde já, que o legis- 

lador defina as bases em que serão 
concedidos os benefícios da Lei; Não 
convém deixar neste particular, que a 
matéria se entregue a rsguiamentos 
do Executivo. E é natural que êstes 
benefícios sejam Iguais aqueles atri- 
buídos ao operário uroano. 

S.S. 20 de abril de 1961 — Assina- 
do por dois Srs. Deputados. 

N0 3 
No parágrafo Io do artigo 62 diga- 

se;' 
"OrS 10.000.000,00" em vez de .. . 

CrS 5.000.000.00. 
S.S. 20 de abril de 1961 — Assina- 

do por dois Srs. Deputados. 
Justificativa 

E' necessário que se eleve o qvan- 
tum do crédito, atualizando-o ao pre- 
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ço atual da moeda, o cálculo anterior 
reíere-se ao ano de 1960. 

S.S. 20 de abril de 1961 — Assina- 
do por dois Srs. Daputados. 

N° 4 
'Ao Art. 27. Depois das palavras "a 

mulher", redija-se assim: 
"a mulher, a juízo do médico terá 

um repouso remunerado de duas se- 
manas, ficando-lhe assegurado o di- 
reito de voltar à função que ocupava 
antes do seu afastamento". 

Justificação 
Corolário da anterior (Emenda ao 

art, 24). — José Bonifácio. 
N0 5 

Art. 24. Tíedija-se assim: 
E' proibido o trabalho da mulher 

grávida, a juízo do médico até seis se- 
manas antes do parto e até seis sema- 
nas depois. 

Justificação 
O artigo do projeto vai tornar ina- 

ceitável o trabalho da mulher na zona 
rural. Já na cidade, os industriais, 
por tal motivo, não aceitam mulher 
casada para as indústrias. Na roça é 
comum à mulher dois trabalhos abso- 
lutamente inócuos à saúde, mesmo 
poucos dias antes e poucos dias depois 
do parto normal; descascar milho e 
selecionar e cortar palha de milho 
para cigarros. Assim deixando a juí- 
zo do médico, se acautelará menos o 
interesse do patrão que o da mulher 
pròpriamente. 

Sala das Sessões, em de abri! de 
1961. — José Bonifácio. 

N° 6 
Ao art. .19. Inclua-se: acidentes de 

animais. 
Sala das Sessões, em abril de 1961. 

— José Bonifácio. 
N° 7 

Suprimir o art. 16. Está contido 
no art. Io 

Sala das Sessões, em 24 de abril 
de 196)1. — José Bonifácio. 

N° 3 
Substltuam-se os artigos 11 a 13 

pelo seguinte: 
Art. As entidades e pessoas men- 

cionadas no artigo anterior diligen- 
ciarão no sentido de promoverem 
acordo entre as partes desavindas, 
no prazo de lo dias e, se não o con- 
seguirem, deverão, imediatamente en- 
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Diretonr. ao " 'e 

põlhos: 

caminhar o caso à Justiça Trabalhis- 
ta para que se proceda na forma da 
legislarão vigente. 

Parágrafo único — Reconhecida ju- 
dicialmente a procedência das ale- 
gações do empregado pela autorida- 
de judiciária serão feitas na carteira 
as anotações devidas e ao empregador 
imposta a multa cabível. 

Justificação 
O processo judicial, e sobretudo o 

administrativo, quando se trata de 
pessoas residentes na zona rural, deve 
ser sumaríssimo, a fim de que a bu- 
rocracia não complique a vida delas 
e o mais fraco não se veja enteado 
mateia da chicana, e o mais podero- 
so não promova a corrupção dos que 
lhe embaraçam a cobiça. 

Sala das Sessões, em abril de 1961. 
— José Bonifácio. 

N» 9 
Substituam-se, em todos os artigos, 

as palavras "Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio", por: Ministé- 
rio da Agricultura. 

Justificação 
Meter a Lei do Trabalho na zona 

rural, é estabelecer detestável buro- 
cratização. nociva, além do mais, à 
produção rural. Ao Ministério da 
Agricultura, por intermédio do Servi- 
ço de Economia Doméstica e ao pró- 
prio Serviço Social Rural caberão os 
trabalhos de organizar o noyo regjime 
jurídico. 

Sala das Sessões, em abril de 1961. 
— José Bonifácio. 

N? 10 
Ao art. 7o Excluam-se IBGE e 

Prefeituras Municipais. O primeiro 
para que não se desorganize serviço 
tão relevante como as questões de 
censo e o segundo para que a politi- 
cagem não invada também área de 
tanto interêsse nacional. 

Sala das Sessões, em abril de 1961. 
— José Bonifácio. 

N? 11 
Art. 5? Redija-se assim; 
Fica instituída a Carteira do Tra- 

balhador Rural para as pessoas maio- 
res de 15 anos, sem distinção de sexo 
ou nacionalidade, a qual será de porte 
obrigatório. 

Parágrafo único — Quando o tra- 
balhador se apresentar ao serviço 
sem que prèviamente haja extraído 
sua Carteira, o empregador ficará 
obrigado a conceder-lhe, durante o 
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contrato de trabalho, dois dias para 
que êle possa obter o mencionado do- 
cumento . 

Justificação 
Como está no projeto, nenhum tra- 

balhador que não possua Carteira po- 
derá ser admitido ao trabalho. Ora, 
num país de 12 milhões de trabalha- 
dores rurais, ver-se-á a que descala- 
bro se poderá chegar. 

Sala das Sessões, em abril de 1961. 
— José Bonifácio. 

N? 12 
Art. Io — Redija-se assim: 
O regime jurídico de trabalhador 

rural será regulado pela presente lei. 
Parágrafo único — Continuam em 

vigor, para esse efeito, o decreto-lei 
n? 7.036, de íõ de novembro de 1944, 
que trata dos acidentes do trabalho; 
os artigos 82 e 505 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, que cuidam da 
remuneração do trabalho, inclusive 
salário-mínimo; o parágrafo único do 
art. 12 da mesma consolidação, que 
concede férias ao trabalhador rural, 
o art. 2o da Lei n? 605, de 5 de ja- 
neiro de 1949, que determina o re- 
pouso semanal remunerado, e a le- 
gislação sôbre sindicalização rural. 

Justificação 
O artigo proposto no projeto núme- 

ro 1.837-A-60, indiretamènte, manda 
aplicar tôãa a Consolidação das Leis 
do Trabalho aos trabalhadores rurais. 
E' o que se conclui da redaçâo dada. 
Como o objetivo é, em verdade, re- 
vigorar ajpenas a parte que atual- 
mente já dispõe sôbre o trabalhador 
rural e que é justamente a que está 
nesta emenda, não vejo inconveniente 
em se aceitar a que proponho pois 
não inova, nem modifica. 

Sala das Sessões, em de abril de 
1961. — José Bonifácio. 

N0 13 
Art, 41. Suprimir. Está no ar- 

tigo 1'. 
Sala das Sessões, em de abril de 

1961. — José Bonifácio. 
N? 14 

Art. 30. Diga-se: Ao menor de 
14 anos, exclusive. 

Justificação 
O serviço na zona rural não ofe- 

rece os perigos do trabalho citadino. 
Além do mais é muito variado. O 

pequeno de 14 anos, na roça pratica 
uma série de atos considerados de 
trabalho perfeitamente" compatíveis 
com a sua idade; comprar mercado- 
ria no povoado, são os chamados 
mandaletes, servem de portadores de 
recados escritos da casa da fazenda 
aos homens que estão na lavoura, no 
campo, no povoado, candeiam bois 
sem nenhum perigo, recolhem gali- 
nhas ao galinheiro, apartam bezerros, 
fazem vigilância das hortas, evitando 
a invasão de pequenos animais etc. 
O artigo do projeto, num país onde 
não há escolas rurais suficientes, vai 
atirar na completa vagabundagem 
inúmeras crianças que ajudam aos 
seus pais e a si próprios, executando 
pequenos e inocentes serviços. Além 
do mais, a minha emenda promove 
a continuação de costume secular. 

Sala das Sessões, em de abril de 
1961. — José Bonifácio. 

N' 15 
Acrescente-se: 

Substitua-se o art. 63 do Projeto 
pelo seguinte artigo: 

"Os trabalhadores rurais, definidos 
na presente Lei, e os pequenos pro- 
prietários de terras gozarão dos be- 
nefícios criados por êste estatuto in- 
dependentemente de contribuição para 
o Fundo Nacional Social Agrário". 

Parágrafo — Pequeno proprietário, 
para tal efeito, é todo lavrador ou 
criador que trabalha em área até 100 
(cem) hectares, só ou com sua fa- 
mília, sem braço assalariado. 

Parágrafo — Os demais rurícolas 
cintribuirâo, mensalmente, com um 
por cento sôbre a fôlha de pagamen- 
to de seus empregados e a União, 
através do Fundo Nacional Social 
Agrário, com nove por cento. 

Parágrafo — Os meeiros, parceiros 
e semelhantes, que tenham contratos 
em exploração de área até duzentos 
hectares contribuirão, também, com 
um por cento sôbre o salário mínimo 
vigorante na sua região. 

Parágrafo — Os proprietários em 
geral e outros lavradores ou criadores 
não referidos neste artigo poderão 
gozar dos benefícios sociais da pre- 
sente Lei, mediante desconto de cin- 
co por cento, para o Fundo sôbre um 
máximo de cinco vêzes o salário mí- 
nimo vigorante na regi.o. — S. S., 
24 de abril. — Fernando Ferrari. 

Justificativa 
Creio que a fórmula acima trans- 

crito é mais justa e mais racional 
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do que aquela que dispõe o artigo. 
63 do Projeto. 

A consideração das doutas comis- 
sões. — Fernando Ferrari. 

N? 16 
Acrescente-se onde couber: 

Art. O trabalhador provisório, que 
contrata seu trabalho para serviço de 
tempo limitado, perceberá salário que 
não poderá ser inferior ao salário mí- 
nimo da zona respectiva onde empre- 
gar a sua atividade. 

S 19 Terá direito o trabalhador pro- 
visório ao aviso prévio de quinze (15) 
dias na forma estabelecida nesta lei 
e ao abono previsto no art. 64, 

§ 29 Gozará ainda o trabalhador 
provisório de direito ao repouso se- 
manal remunerado na forma prevista 
na legislação do trabalho. 

i 39 Por cada período de trinta (30) 
dias de serviço continuo ou interrom- 
pido, prestado a uma só emprêsa, 
pessoa física ou jurídica, terá direito 
o trabalhador provisório a dois dias 
de férias que poderão ser acumu- 
ladas até o período de 15 dias. 

Art. — Os descontos referentes ao 
uso de habitação, alimentação e gé- 
neros alimentícios fornecidos pelo em- 
pregador não poderão exceder de 30% 
no total e serão limitados em parce- 
las de 10% relativo a desconto para 
fornecimento de géneros alimentícios. 

Art. — Qualquer desconto feito sô- 
bre sal; ri o ou remuneração do traba- 
lhador, seja êste parceiro, colono, agre 
gado, provisório só poderá ser reali- 
zado mediante prévia autorização por 
parte do trabalhador, feita por es- 
crito e que na hipótese de ser o tra- 
balhador analfabeto poderá ser im- 
pressa ou dactilografada e assinada 
a rogo do empregado com a cautela 
da aposição o documento d sua indi- 
vidual dactlloscópica. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1961 
— Oswalão Lima Filho. 

N? 17 

Emenda apresentada pelo Deputado 
Jacob Frantz. 

Inclua-se onde couber: 
Artigo — "Nos casos de parceria   JL'( VJO Vi^/ 

agrícola, a remuneração pela cessão 
de prédio rústico para ser cultivado 
por trabalhador-parceiro agrícola, não 
poderá exceder 25% (vinte e cinco por 
cento) do volume físico dos frutos 
produzidos. 

Parágrafo único — O disposto neste 
artigo aplica-se, igualmente, nas for- 
mas de parceria para a exploração ex- 
trativa de produtos florestais". 

Jacob Frantz. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
parecer do relator Às EMENDAS 

apresentadas em plenário 
Emenda n? 1 

Isenta das obrigações da lei, o pe- 
queno proprietário, a isenção não in- 
valida o direito aos benéficos da lei, 
A Comissão já aprovou emenda seme- 
lhante. A isenção não invalida os be- 
nefícios da lei, como se constata em 
vários passos do projeto. 

Parecer contrário. 

Emenda n? 2 
Estabelece que os benefícios serão 

calculados na base da lei 3.807 de 26 
de janeiro de 1960. A emenda contra- 
ria o sentido que julgamos justo: a 
não extensão pura e simples da legis- 
lação trabalhista ao trabalhador ru- 
ral. 

Parecer contrário. 
Emenda n? 3 

Eleva o crédito previsto de 5 para 
10 bilhões de cruzeiros. 

Em vista da absoluta ausência de 
cálculo do montante exigido pela con- 
cessan aos oenencios previstos na 
projeto, não tem sentido falar em 5 
ou 10 bilhões de cruzeiros. 

Parecer contrário. 

Emenda n? 4 
Assegura, a juízo do médico um re- 

pouso remunerado de 2 semanas, -com 
garantia de volta à função. Medida 
salutar e humana. 

Parecer favorável 

Emenda n? 5 
Emenda n' 5 Art. 24) 

Proibe, a juízo do médico, o traba- 
lho de mulher grávida até 6 semanas 
antes e 6 semanas depois do parto. 
Melhora o dispositivo do Projeto, per- 
mitindo pequenos trabalhos, a juízo 
do médico. 

Parecer favorável 

Emenda n9 6 Art. 19) 
Inclui no trabalho noturno sem re- 

muneração especial, e socorro aos ani- 
mais acidentados. 

Parecer favorável 
•' r;; .■ ? n r ' 
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Emenda n? 7 
Manda suprimir o art. IS (repouso 

semanal) pelo fato do dispostivo já 
estar incluído anteriormente, de ma- 
neira geral. Não encontramos incon- 
veniente no art. 

Parecer contrario. 
Emenda n"? 8 

Manda substituir os arts. 11 a 13. 
Visa simplificar tanto o processo ju- 

lucxai quaiiio o auuiuitónauvo, na 
zona rural, evitando todos os inconve- 
nientes advindos da delonga. 

Parecer Javorável 

Emenda n? 9 
Manda substituir em todos os arti- 

gos a expressão "Ministério do Tra- 
balho" por "Ministério da Agricultu- 
ra". Matéria já ventilada na Comis- 
são. 

Parecer contrario. 
Emenda n? 10 Art. 7) 

Manda excluir o IBGE e as Prefel- 
turas_ Municipais da possibilidade de 
convénio para expedição de carteira 
do Trabalhador Rural. Não vemos in- 
conveniente na colaboração tanto do 
IBGE quanto das Prefeituras. 

Parecer contrario. 

Emenda n? 11 Art. 5) 
Estabelece em parágrafo que o tra- 

balhador apresentado ao trabalho sem 
ter tirado prèvíamente a carteira, obri- 
ga o empregador a conceder-lhe tem- 
po para obter dita carteira. O traba- 
lhador pode obter trabalho sem car- 
teira. Medida salutar. 

Parecer Javorável 

Emenda n? 12 
Manda continuar vigentes disposi- 

tivos que já amparam o trabalhador 
rural e o projeto, como é obvio, man- 
tém e amplia. 

Parecer contrario. 
Emenda n? 13 

Manda suprimir o art. 41 (salário 
mínimo) por estar contido no art. 1?. 
Pela Consolidação, arts. 82 e 505 tal 
garantia se estatui. Uma vez, porém, 
que o projeto procura estabelecer ver- 
dadeiramente o Estatuto do Trabalha- 
dor Rural, não vemos inconveniente 
na manutenção do texto do Projeto. 

Parecer contrário. 

Emenda n? 14 Art. 30) 
Trata-se de matéria já versada na 

Comissão. Reduz a proibição do tra- 

balho de menor de 16 anos, nas condi- 
ções estabelecidas, para 14 anos. Boa 
medida na zona rural. 

Parecer Javorável 
Emenda n? 15 

Manda substituir o art. 63 que es- 
tabelecia os benefícios sem contribui- 
ção. Estabelece contribuição que seria 
de 1% dos empregadores, calculado 
sobre, a folha de pagamento dos em- 
pregados e 9% por parte da União. 
Julgamos melhor o dispositivo da Co- 
missão de Justiça (Emenda n0 1) que 
restabelece a contribuição tripartida 
tradicional, 

Parecer contrário. 
Subemenda 

Mas achamos justo o que estatui o 
parágrafo último da Emenda permi- 
tindo aos proprietários gozar dos be- 
nefícios da lei mediante desconto de 
5% sobre um máximo de cinco vêzes 
o salário mínimo vigorante na região. 

Parecer Javorável 
Emenda n? 16 

Estabelece garantias para o traba- 
lhador provisório. 

Parecer Javorável, em parte 
Emenda n1? 17 

Estabelece que nos casos de parce- 
ria agrícola a remuneração pela ces- 
são de prédio rústico não poderá ex- 
ceder de 25% do volume físico dos 
frutos produzidos. 

A Comissão assistiu a discussão do 
Deputado Jacob Prantz sôbre a ma- 
téria e penso que se convenceu da pro- 
cedência de seus argumentos. Mas a 
Emenda como está, sem possibilitar a 
ponderação de diversificações regio- 
nais e de produção, poderá prejudicar 
a atividade de muitas zonas agrícolas 
como também os interèsses do próprio 
trabalhador. 

Parecer contrário. 
Emenda n? 18 

Do Deputado Oswaldo Lima Pilho. 
É o substitutivo da Comissão de Le- 
gislação Social, dç 1956. A Comissão 
apresentou, como consta da transcri- 
ção de nosso parecer, novo substituti- 
vo. Como consta da justificação, a 
emenda "visa permitir que a Casa 
delibere sôbre o antigo substitutivo". 
É outra a sistemática do Projeto. E 
vários aspectos discutidos e aprovados 
nesta Comissão ficariam superados. 

Parecer contrário. 
Comissão de Economia, em 27 de 

abril de 1961. — Munhoz ãa Rocha, 
Relator. 
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EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMilSSÃO DE ECONOMIA 

Emendas de Plenário ao Projeto n9 

1.837-60 que "Institui o regime jurí- 
dico do trabalhador rural, provê so- 
bre o seguro social ao agricultor, es- 
tabelece o abono de família rural, e 
dá outras providências", adotadas nela 
Comissão de Economia. 

Emenda n? 4 
Ao art. 27, depois das palavras "a 

mulher", redija-se assim: "A mulher, 
a juizo do médico terá um repouso 
remunerado de 2 (duas) semanas, fi- 
cantío-lhe assegurado o direito de vol- 
tar à função que ocupava antes do 
seu afastamento". 

Emenda n9 S 
Art. 24, redija-se assim: 
"E' proibido o trabalho da mulher 

grávida, a juízo do médico, até 6 se- 
manas antes do parto e até 6 semanas 
depois." 

Emenda n9 6 
Ao art. 10 inclua-se; 
"Acidentes de animais". 

Emenda n0 8 
Substituam-se os artigos 11 a 13 

pelo seguinte: 
Art. As entidades e pessoas men- 

cionadas no artigo anterior diligen- 
ciarão no sentido de promoverem acor- 
do entre as partes desavindas, no pra- 
zo de 10 dias e, senão o conseguirem 
deverão imediatamente encaminhar o 
caso à Justiça Trabalhista para que 
se proceda na forma da legislação vi- 
gente. 

Parágrafo único — Reconhecida Ju- 
dicialmente a procedência das alega- 
ções do empregado pela autoridade ju- 
diciária serão feitas na carteira as 
anotações devidas e ao empregador 
imposta a multa cabível. 

Emenda n9 11 
Art. 59 Redija-se assim: 
Fica instituída a Carteira do Tra- 

balhador Rural para as pessoas maio- 
res de 15 anos, sem distinção de sexo 
ou nacionalidade a qual, será de por- 
te obrigatório. 

Parágrafo único — Quando o tra- 
balhador se apresentar aó serviço sem 
que prèviamente haja extraído sua 
carteira, o empregador ficará obriga^ 
do a conceder-lhe durante o contrato 
de trabalho dois dias para que êle pos- 
sa obter o mencionado documento. 

Emenda n9 14 
Art. 309 diga-se; 
"Ao menor de 14 anos, exclusive". 
Subemenda à emenda n9 15 
Os proprietários em geral e outros 

lavradores ou criadores não referidos 
neste artigo poderão gozar dos bene- 
fícios sociais da presente lei, median- 
te descontos de 5% para o Fundo sõ- 
bre o máximo de 5 vêzes o salário- 
mínimo vigente na região. 

Emenda n9 10 
Acrescente-se onde couber: 
"O trabalhador provisório, que con- 

trata seu trabalho para serviço de 
tempo limitado, perceberá salário que 
não poderá ser inferior ao salário- 
mmimo da zona respectiva onde em- 
pregar a sua, atividade". 

Comissão de Economia, em 27 de 
abril de 1961. — Daniel Faraco, Pre- 
sidente — Munhoz da Rocha, Relator. 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, em sua 

11a reunião ordinária, realizada em 
27 de abril de 1961, presentes os Srs. 
Daniel Faraco — Presidente, Jacob 
Frantz — Vice-Presidente da Turma 
"A", Carneiro de Loyola, Vice-Pre- 
sidente da Turma "B", Álvaro Cas- 
tello, Gileno Dé Carli, [Munhoz da Ro- 
cha, Furtado Leite, Pacheco Chaves e 
Coelho Mascarenhas, apreciando o pa- 
recer do relator. Deputado Munhoz 
da Rocha, sobre as emendas de ple- 
nário ao projeto n0 1.8,37-60 que "Ins- 
titui o regime jurídico do trabalhador 
rural, provê sobre o seguro social ao 
agricultor, estabelece o abono de fa- 
mília rural, e dá outras providências", 
resolve: 

a) opinar por unanimidade favorà- 
velmente às emendas nrs. 4, 5, 6, 8, 
11, 14, subemenda à emenda n9 15, e IS 
com restrições; 

b) opinar por unanimidade, contrà- 
riamente às emendas nrs. 1, 2, 3, 7, 
10, 12, 13, 15 e 18; 

e) opinar contràriamente à emen- 
da n9 9 contra o voto dos Senhores 
Daniel Faraco, Gileno Dé Carli e Al- 
varo Castello; 

d) opinar contràriamente à emenda 
n9 17 contra o voto do Deputado Ja- 
cob Frantz. 

Comissão de Economia, em 27 de 
abril de 1S61. — Daniel Faraco, Pre- 
sidente — Munhoz da Rocha, Relator. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 
RELATÓRIO 

Cumpre-me, de- início, lamentar 
que um projeto da importância do que 
é objeto dèate relatório, tramite nes- 
ta Casa, em regime de urgência, os 
prazos estabelecidos pelo Regimento 
para êsse regime não se coadunam, 
em hipótese alguma, com o estudo sé- 
rio e cuidadoso, que um trabalho des- 
se porte está a exigir. 

Dentro da exiguidade do tempo que 
me concede o Regimento íiz um es- 
tudo das várias proposições apresen- 
tadas a esta Casa, e, o meu trabalho 
é uma coordenação dêsses trabalhos 
anteriores, retirando de cada um, 
aquilo que me pareceu mais impor- 
tante quanto às peculiaridades sociais 
do trabalhador rural e os problemas 
sérios e graves inerentes à nossa agri- 
cultura. 

Cuidei do sistema de defesa do tra- 
balhador rural, encontrando solução 
para os problemas que se criariam 
para o cumprimento da lei, quando 
se comprovarem, em determlnados-ca- 
sos, a incapacidade financeira do agri- 
cultor — o que é essencial é que a 
lei seja cumprida e que se altere o 
panorama atual do trabalhador ru- 
ral. Mas, é fundamental ainda que 
essa medida, não implique no agra- 
vamento das condições atuais do agri- 
cultor, agravamenot que atingirá com 
maior intensidade o pequeno e o mé- 
dio agricultor, culminando com a 
paralisação de suas atividades. 

Daí a razão de artigos e parágra- 
fos dividindo o ónus da lei, nos ca- 
sos de incapacidade financeira com- 
provada, ora com a União, ora com 
o Instituto de Previdência a ser cria- 
do. conforme o caso especifico. 

A exclusão do pequeno e médio 
proprietário das obrigações desta lei 
é menos satisfatória do que a solu- 
ção que adotei, vez que na primeira 
hipótese, um grupo de assalariados 
rurais, seus empregados, estariam sem 
as vantagens atribuídas aos demais. 
Essa, a meu ver, a melhor solução por- 
que inclui tôda a massa operária ru- 
ral, nas vantagens decorrentes desta 
lei. Ninguém ficará esquecido. 

Foi também extensivo o benefício da 
lei à indústria rural, cujo operariado 
não esteja abrangido na Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

No item D9 julguei por bem jun- 
tar o item "C" para que não fôsse 
excluído dos benefícios da lei o grupo 
de trabalhadores rurais subordinados 
aos tarefeiros e empreiteiros a que se 
refere o item "b" do mesmo artigo, e 
abrindo-se porta larga à burla e à 
fraude. 

O parágrafo 39 do artigo 22 é indis- 
pensável para que se eíetive o esta- 
belecimento de um prazo para que a 
diferença de horas extraordinárias 
seja paga pelo empregador, em es- 
pécie, estabelecendo-se a percentagem 
de elevação do salário. 

O trabalho do menor e o salário mí- 
nimo para o mesmo foi estudado sob 
um ângulo diferente, desde que ao 
maior de 16 anos e menor de 18 anos, 
não aprendiz, não se pode atribuir 
diferença de produção em relação ao 
trabalhador adulto. 

A exigência do atestado médico 
para o afastamento da mulher do 
serviço, seis semanas antes e seis se- 
manas depois do parto, pode criar 
sérios embaraços ao cumprimento de 
tão importante mister, dadas as pe- 
culiaridades da zona rural. Ao invés 
de obrigatório, o atestado fica na 
dependência da possibilidade de se 
conseguí-lo. 

Cuidei logo da criação do Instituto 
de Previdência Social e Seguro Ru- 
ral — I.P.S.S.R. — que será o ór- 
gão encarregado de superintender as 
vantagens sociais e previdências, bem 
como outros, atribuídos ao trabalha- 
dor rural e sua família, na presente 
lei. 

Paralelamente, também criei o Fun- 
do Nacional de Assistência ao Agri- 
cultor, estabelecendo as suas finali- 
dades e caracterizando os contribuin- 
tes. Enquanto a arrecadação das con- 
tribuições não fôr organizada o Orça- 
mento da União consignará anual- 
mente, em rubrica própria, verba para 
a execução dos benefícios atribuídos 
nesta lei. 

Provisóriamente, até o funciona- 
mento do Instituto de Previdência So- 
cial e Seguro Rural transferi ao Mi- 
nistério do Trabalho a competência 
para designar uma Comissão para ad- 
ministrar o referido Fundo. 

Foi êste, em resumo, o trabalho que 
pude oferecer à apreciação desta Co- 
missão. Se houvesse maior prazo, 
creio que poderia melhor também pre- 
pará-lo. 

Deixo de pareciar neste relatório 
outros aspectos do problema porque 
já são do conhecimento geral, liml- 
tando-me à crítica das alterações que 
achei por bem introduzir. 

Quanto às emendas de Plenário, 
face às conclusões que apresento as 
considero tôdas prejudicadas. 

PARECER 
Em face das razões expostas no ini- 

cio dêste relatório, proponho a esta 
douta Comissão que aprove o Subs- 
titutivo anexo, que. a meu ver, é o 
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que melhor atende aos interêsses em 
Jogo. 

E' o meu parecer. 
Sala das Sessões da Comissão de 

Finanças em 27 de abril de 1951. — 
Petronílo Santa Crus — Relator. 

PARECER BA COMISSÃO 
A Comissão de Finanças, em sua 

3a reunião ordinária, realizada em 27 
de abril de 1961, sob a presidência do 
Senhor Cesar Prieto — Presidente — e 
presentes os Senhores Jayme Araújo, 
Mário Beni, Pereira da Silva, Nelson 
Monteiro, Salvador Losacco, Osmar 
Cunha, Rubens Rangel, O sanam Coe- 
lho. Souza Carmo. Raul de Gois, Má- 
rio Gomes, Valério Magalhães, Pe- 
tronilo Santa Cruz, Afonso Celso e 
Vasco Filho, opina, por unanimida- 
de, de acordo com o parecer do re- 
lator. Senhor Petronilo santa Cruz, 
pela aprovação do Substitutivo anexo, 
pelo mesmo oferecido ao Projeto 
n? 1.837-A-60 e que passa a adotar; 
tendo o Senhor Cesar Prieto declara- 
do em voto oral que: "fique registra- 
da, todavia, a necessidade de ser de- 
terminada em lei a estabilidade ao 
trabalhador rural"; ficam, assim, pre- 
judicadas tôdas as emendas de Ple- 
nário. 

Sala dos Sessões da Comissão de 
Finanças, em 27 de abril de 1961. — 
Cesar Prieto, Presidente. — Petronilo 
Santa Cruz, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS, 
suBsnxunvo ao projeto n9 1.837-A-90 

TÍTULO I 
Art. 1'. Reger-se-ão por esta lei, 

no que nela íòr expressamente dis- 
posto, as relações de trabalho rural. 

Art. 2'. Serão nulos de pleno di- 
x-eito quasquer acordos visando a re- • 
núncia ou limitação dos benefícios de 
que trata esta lei. 

Art. 39. A presente lei não se 
aplica: 

a) aos empregados domésticos, as- 
sim considerados os que prestam ser- 
viços ao empregador ou à sua famí- 
lia, no âmbito residencial e sem fi- 
nalidade lucrativa: 

b) ao locador de serviços eventuais, 
tais como a plantação de lotes de ár- 
vores. a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, ou quaisquer outros ser- 
viços ocasionais e periódicos que se- 
jam acessórios ou complementares da 
atividade rural permanente, desde que 
o locador não continue na dependên- 
cia jurídica do proprietário ou ad- 
ministrador do prédio rústico, nem r e- , 
ceba remuneração permanente quan- 
do concluídos os serviços locados. 

Art. 49. Considera-se trabalhador 
rural, para os efeitos desta lei, todo 
aquêle que presta serviços em esta- 
belecimentos de atividade rural fican- 
do sem efeito a definição constante do 
Art. 2? do Decroto-Lei n° 7038. de 
10 de novembro de 1944. 

Art. ã9. Considera-se empregador 
rural todo aquêle que, proprietário ou 
não, explora atividade agrícola, pas- 
toril ou agro indutrial. 
^Art. 69. Para os efeitos desta lei 

são trabalhadores rurais: 
a) o empregado rural que preste 

serviços de natureza não eventual a 
empregador que exerça atividade agrí- 
colas, pecuária ou na indústria ru- 
ral, sob sua dependência e mediante 
salário. 

b) o colono, o que contrata com o 
proprietário ou preposto autorizado, o 
cultivo e colheita de uma certa árça 
de terras, ou de um certo número de 
árvores, executando o trabalho com 
seus familiares e agregados, nas con- 
dições e remuneração pre-estabeleci- 
das. 

c) o parceiro-agrícola, que se tor- 
na cessionário de prédio rústico para 
cultivá-lo por si e com seus depen- 
dentes e familiares ou repartindo os 
frutos, na forma convencionada, com 
o respectivo proprietário ou com quem 
tenha a livre admirdstração do mes- 
mo prédio rústico e, também, o que 
sob forma de parceria, trabalho na 
exploração extrativa de produtos ílo- 

, restais.. 
d) o parceiro-pecuarista, que re 

cebe animais pertencentes a outrém, 
para os pastorear, tratar e criar, por 
si e com seus dependentes e fami- 
liares, mediante cota nos lucros pro- 
duzidos . 

§ l9. Consídera-se indústria rural 
para os efeitos desta a lei a aítividade 
industrial ou semi-industrial exerci- 
da em qualquer estabelecimento rural 
não compreendido na Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

§ 29. E' empregado provisório o 
que contrata seu trabalho somente 
para serviço de tempo limitado, ex- 
tinguindo-se o contrato com a termi- 
nação do serviço. 

Art. 79. Não perde a qualidade de 
colono, parceiro-agrícola ou parceiro- 
pecuarista, aquêle que realizando cs 
trabalhos a que se referem as alíneas 
b) c) e d) do arltigo anterior, receba 
parte da remuneração em dinheiro. 

Art. 89. O trabalhador colono, par- 
ceiro-agrícola ou parceiro-pecuarista 
que tiver sob sua dependência como 
assalariado pessoa não familiar, ou 
ainda como parceiro, será considera- 
do para os efeitos desta Lei, como 
empregador. 

SEHADO FEDERAL 
protòcglo gera' I 

T. -í- 
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Art. S9. Aplicam-se as disposições 
do Código Civil referentes à parce- 
ria rural (artigos 1.410 a 1.423) a tudo 
o que se refira às relações entre o 
proprietário ou preposto e o traba- 
lhador parceiro e que não se achar 
expressamente regulado por esta Lei. 

Art. 10. Não são trabalhadores 
rurais para os fins dêste Estatuto. 

a) o arrendatário de terras, assim 
entendido o que faz locação de pré- 
dio rústico, mediante pagamento em 
dinheiro, e o cultivo por conta pró- 
pria, sem repartir os frutos; 

b) o tarefeiro ou empreiteiro, assim 
entendido o que contrata, por si ou 
com aux"llo de outrem, a execução 
de serviços determinados, dentro da 
propriedade rural, tais como destoca 
de campos, derrubada de matas, ou 
construção de casas, caminhos, pon- 
tes ou outras benfeitorias, ainda que 
a remuner.ijão total ou parcial se- 
jam em outro valor que não em moe - 
da desde que a relação contratual, 
para com o proprietário ou livre ad- 
ministrador do prédio rústico se ex- 
tinga com a ultimação da tarefa ou 
empreitada. 

c) os tarefeiros e empreiteiros a que 
se refere o item anterior, quando 
executarem seus serviços com o au- 
xílio de outros, que não sejam mem- 
bros de uma mesma família, serão 
considerados empregadores e os tra- 
balhadores a êles subordinados goza- 
rão dos benefícios estribuídos nesta 
Lei aos trabalhadores rurais.- 

TITULO II 
Das Normas Gerais ãe Proteção ao 

Trabalho Rural 
CAPÍTULO i 

Art. 11. pica instituída, em todo o 
território _ nacional, a Carteira de 
Trabalhacfr Rural, para as pessoas 
maiores de 14 anos, sem distinção de 
sexo ou nacionalidade, a qual será 
obrigatória, para o exercício do tra- 
balho rural. 

Parágrafo único. Quando o traba- 
lhador se apresentar ao serviço sem 
que prèviamente haja extraído da 
Carteira, o empregador, ficará obriga- 
do a conceder-lhe, durante o contra- 
to de trabalho, dois dias para que êle 
possa obter o mencionado documento. 

Art. 12. A Carteira do Trabalha- 
dor Rural, ou Carteira Profissional 
obedecerá ao modelo fixado pelo Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência, 
em regulamento a ser baixado dentro 
de 60 (sessenta) dias por ato do res- 
pectivo titular, dela constando obri- 

gatoriamente os elementos de identi- 
ficação do portador e as anotações 
pertinentes ao seu contrato de tra- 
balho. 

AU 13. A Carteira Profissional se- 
rá expedida pelo Ministério do Traba- 
lho ou, mediante convénio, com as 
Prefeituras Muncipais. 

Parágrafo único — A recusa da ex- 
pedição da Carteira Profissional a 
quem esteja em condições legais de 
recebê-la corresponde ao crime pre- 
visto no artigo 203 do Código Penal. 

Art. 14. Do Convénio constará a 
obrigatoriedade da organização do re- 
gistro noniinal dos portadores da Car- 
teira Profissional, mencionando as 
atividades exercidas e outras circuns- 
tâncias de que trata o artigo 10. Se- 
mestralmente os órgãos do Ministé- 
rio do Trabalho ou as Prefeituras 
enviarão às delegacias regionais do 
Ministério do Trabalho, mapas do 
registro para organização do cadas- 
tro do trabalhador rural. 

Art. 15. A Carteira Profissional 
será expedida gratuitamente para o 
trabalhador e servirá como documen- 
to de identificação civil e profissio- 
nal, salvo naqueles atos para os quais 
a lei especial exija expressamente 
carteira de identidade, certidão de 
registro, passaporte ou outro documen- 
to dlretamente mencionado na dita lei 
especial. 

Art. 16. Da Carteira Profissional 
constarão as anotações relativas à 
caracterização do trabalhador (titu- 
lo I desta Lei) à data de admissão 
do trabalhador, à natureza do servi- 
ço, ao montante da remuneração e 
respectiva forma de pagamento. 

Parágrafo único. Se não constar, 
nas Carteiras Profissionais dos tra- 
balhadores parceiros, o montante e 
forma de pagamento de remuneração, 
entende-se que eia se fará de acordo 
com os usos e costumes da região, 
aplicáveis à atividade rural em causa. 

Art. 17. Dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, contados da admissão 
do trabalhador, ao serviço, o proprie- 
tário ou administrador do estabeleci- 
mento rural será obrigado a fazer, na 
Carteira Profissional, as anotações re- 
feridas no artigo anterior. 

§ l9. As anotações serão assinadas 
pelo proprietário ou seus prepostos 
autorizados. Sm se tratando de pro- 
prietário ou preposto analfabeto, a 
assinatura será feita a rôgo e subscri- 
ta pela autoridade judicial (artigo 55) 
e na falta desta pela autoridade po- 
licial do lugar. 

§ 29. Os acidentes do trabalho se- 
rão obrigatòriameníe anotados pelo 
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juízo competente, na carteira do tra- 
balhador acidentado. 

Art. 18. Recusando-se o emprega- 
dor a fazer as anotações devidas, ou 
a devolver a carteira recebida deve- 
rá o empregado, dentro de 30 dias, 
comparecer pessoalmente ou por in- 
termédio do sindicato respectivo, pe- 
rante a autoridade local encarregada 
da fiscalização do trabalho rural, para 
apresentar a devida reclamação. 

Art. 19. Lavrado o têrmo da recla- 
mação a autoridade notificará o re- 
clamado para, no prazo máximo de 
15 dias da data em que receber a no- 
tificação, prestar, pessoalmente ou por 
intermédio do sindicato ou associação 
rural a que pertencer, esclarecimentos 
ou fazer'a legalizaço da carteira ou 
sua entrega. 

Art. 20. o não atendimento à no- 
tificação importará na imposição de 
muita de Cr;; 100,00 (cem cruzeiros), 
aplicada em dôbro na reincidência, 
pela autoridade encarregada da fis- . 
calização da aplicação desta lei. 

Art. 21. Verificando que as alega- 
ções de notificado versam sobre a 
inexistência das relações de trabalho 
previstas nesta Lei o processo será en- 
caminhado à autoridade judiciária 
cimpetente que, julgando improce- 
dente as alegações, determinará à 
autoridade referida no artigo ante- 
rior que faça as anotações e impo- 
nha a multa no mesmo cominada. 

Art. 22. As carteiras profissionais 
emitidas e anotadas servirão de pro- 
va nos atos em que não sejam exigi- 
das carteiras de identidade e especial- 
mente: 

a) nos casos de dissídio na Justiça 
do Trabalho, entre o empregador e 
o empregado, por motivo das condi- 
ções do respectivo contrato de tra- 
balho; 

b) para todo os efeitos legais em 
falta de outras declarações nas ins- 
tituições de previdência social, com 
relação aos beneficiários declarados; 

c) para o efeito de indenização por 
acidente de trabalho e moléstia pro- 
fissionais que não poderão ter por 
base remuneração inferior à mencio- 
nada na carteira, salvo as limitações 
legais, quanto ao máximo de remu- 
neração para efeito de indenizações. 

CAPÍTULO II 
Da duração do trabalho 

Art. 23. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada, 
conforme as exigências das ativida- 
des exercidas de forma a não exce- 
der em cada semestre do ano civil, 

SEKÀDO 

Diretoria f i 

o número de horas correspondentes a 
8 (oito) por dia de trabalho. 

§ 19 Os intervalos para repouso e 
refeição não serão computados na 
duração do trabalho. 

5 2? Se o contrato do trabalho se 
interromper antes, dos seis meses 
previstos neste artigo, sem culpa do 
empregado, serão pagas a êste as ho- 
ras eíetivamente dadas ao traba- 
lho. 

§ 39 O saldo de horas extraordi- 
nárias apuradas no fim de semestre 
em favor do trabalhador rural será 
pago em moeda corrente, acrescido 
o seu valor de 20%. 

Art. 24. O repouso semanal re- 
munerado será assegurado ao traba- 
lhador e fixado da forma consentâ- 
nea com os diferentes géneros de 
ocupação. 

Art. 25. O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio, inundação 
e outros, ou os de nascimento de 
crias dos animais, acidentes de ani- 
mais, devendo contudo o tempo de 
tais serviços noturnos ser compu- 
tado no total de horas referido no 
artigo anterior e facultado novo dia 
de repouso semanal, quando o habi- 
tual fôr empregado nos têrmos déste 
artigo. 

§ 19 considera-se trabalho noturno 
para os efeitos desta lei, aquêle exe- 
cutado entre as 21 horas de um dia 
e as quatro horas do dia seguinte. 

§ 2? Não se verificando as condi- 
ções especiais a que se refere êste 
artigo, o trabalho noturno terá re- 
muneração acrescida de 20%. 

Art. 26. Serão observados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
de repouso semanal, ao início e ao 
fim da jornada de trabalho, bem 
como aos intervalos destinados às xe- 
feições e repouso. 

capítulo m 
Do salário-mínimo 

Art. 27. Continuam aplicáveis ao 
trabalhador rural empregado ou pro- 
visório as normas do Título II, Ca- 
pítulo III, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com as alterações esta- 
belecidas nesta lei. 

§ 19 o trabalhador menor de 1® 
anos terá o salário-mínimo fixado 
no valor correspondente à metade do 
salário-mínimo atribuído ao traba- 
lhador adulto. 

SEHADO FEDERAL 
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§ 2? O trabalhador menor de 18 
anos e maior de 16 anos terá o sa- 
lárlo-mínlmo igual ao atribuído ao 
trabalhador adulto, ressalvado o es- 
tabelecido no artigo 80 e parágrafo 
único da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 3? Dentro de 6o dias a partir da 
publicação desta lei o Ministério do 
Trabalho e Previdência regulamen- 
tará: 

o) a relação dos ofícios e ocupa- 
ções referentes à presente lei para 
os quais não se torna necessária a 
aprendizagem metódica; 

b) os limites máximos de tempo 
necessários à aprendizagem metódica 
no próprio emprego, para cada ofi- 
cio ou ocupação. 

Art. 28. No total do salárlo-míni- 
mo poderão ser descontados mediante 
mútuo consentimento, as seguintes 
parcelas; 

1 — Aluguel de casa de residência 
do empregado se ela se achar dentro 
do estabelecimento rural. Êste alu- 
guel não será superior a 20% (vinte 
por cento) do salário-minimo e não 
poderá ser cobrado de mais de um 
trabalhador se corresponder a uma 
só residência. 

2 — A alimentação que fôr forne- 
cida pelo empregador com consenti- 
mento do empregado. Esta alimen- 
tação deve ser sadia e suficiente, 
dentro dos recursos, usos da região, 
para manter o esforço físico no tra- 
balho e não pode ser cobrada a pre- 
ços superiores aos vigentes na zona, 
nem superior a 20% (vinte por cento) 
do salário-minimo. 

3 — Géneros alimentícios forneci- 
dos ao empregado e sua família por 

«conta do empregador. Estes géneros, 
em nenhuma hipótese, podem ser 
vendidos por preço superior ao preço 
à vista na mesma região, nem acres- 
cidos de despesas de transporte ou 
juros de mora. 

4 — Transporte de trabalhador 
para os locais de trabalho, quando 
fornecido pelo empregado, com acei- 
tação do trabalhador. A parcela des- 
contada a título de transporte não 
pode ser superior a 10% (dez por 
cento) do salário-minimo. 

Parágrafo único. O acordo sôbre 
os descontos previstos neste artigo, 
deverá ser anotado na Carteira do 
Trabalhador, por ocasião de serem 
feitas as demais anotações; 

CAPÍTULO xv 
Das férias 

Art. 29. O trabalhador-empregado 
terá anualmente direito a um perío- 
do de 15 dias de férias, sem prejuízo 
da respectiva remuneração, desde que 
hajam decorrido doze meses de vi- 
gência do contrato do trabalho. 

§ 19 Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haver acumu- 
lação de dois períodos de férias. 

§ 29 Aplicam-se a êste Estatuto as 
disposições dos arts. 133, 134, 316, 
133, e 139, da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

§ 39 Poderá o empregador convo- 
car o empregado em férias para a 
prestação de serviço necessário. Os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação dêste serviço lhe serão res- 
tituídos, logo que possível em gôzo 
de férias. 

capítulo v ' 
Da higiene e segurança do trabalho 
Art. 30, As normas e condições ga- 

rantidoras da higiene e segurança do 
trabalho a serçm observadas constarão 
de regulamento elaborado dentro de 
180 dias, por uma comissão integrada 
por um representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência, um do Minis- 
tério da Agricultura e um do Serviço 
Social Rural, e que seja expedido em 
decreto do Presidente da República re- 
ferendado pelos Ministros do Trabalho 
e Previdência e da Agricultura. 

Parágrafo único. As infrações às 
normas previstas no Regulamento im- 
portarão na aplicação de multas de 
Cr$ 100,00 a Cr$ 5.000,00, sendo com- 
petente para aplicá-las a autoridade 
que estiver incumbida da fiscalização 
da aplicação desta lei. 

Art. 31. A observância do disposto 
no artigo anterior não desobriga os 
empregadores do cumprimento de ou- 
tras disposições que, com relação a hi- 
giene e segurança do trabalho rural, 
sejam mandadas observadas por leis, 
regulamentos ou posturas estaduais ou 
municipais. 

TITULO in ■ 
Das normas especiais ãe proteção ao 

trabalho da mulher 
CAPÍTULO X 

Da proteção do trabalho da mulher 
Art. 32. As disposições dêste capí- 

tulo aplicam-se somente a mulher 
trabalhadora-empregada. 
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Art. 33. E' vedado a mulher o tia- 
balho noturno no campo, assim enten- 
dido o realizado entre 21 e 4 horas 
bem como o trabalho insalubre, arris- 
cado, ou prejudicial a gestação, deven- 
do a definição destas últimas formas 
de trabalho constar do regulamento 
referido no artigo 31. 

Art. 34. Não constitui justo motivo 
de rescisão do contrato de trabalho o 
casamento ou gravidez da mulher, 
nem -se admitirão quaisquer restrições, 
com êstes fundamentos, a admissão da 
mulher no emprego. 

Art. 35. E' proibido o trabalho de 
mulher grávida 6 (seis) semanas an- 
tes e 6 (seis) semanas depois do parto. 

§ 1? Para os fins previstos neste 
artigo, o afastamento da empregada 
de seus trabalhos será determinado se 
possível por atestado de médico do 
empregador rural, ou por 61e designa- 
do e pago, e, na falta dêste, de médico 
do Serviço Social Rural, de médico a 
serviço da repartição federal, estadual 
ou municipal, incumbida de assuntos 
de higiene e saúde,, ou, não existindo 
tais serviços na localidade, de médico 
de escolha da própria empregada. 

§ 2o Em casos excepcionais, os pe- 
ríodos de repouso, antes e depois de 
parto, poderão ser aumentados de mais 
duas (2) semanas cada um, mediante 
atestado médico dado na forma do pa- 
rágrafo anterior. 

Art. 36. Durante o período a que se 
refere o artigo anterior a mulher terá 
direito a salário não inferior ao últi- 
mo percebido na atividade sendo-lho 
facultado reverter ao emprêgo, termi- 
nado o prazo de resguardo. 

§ Io No caso de incapacidade fi- 
nanceira, comprovada perante a au- 
toridade competente, o proprietário cte 
estabelecimento rural pagará 50% do 
salário a que se refere o artigo ante- 
rior ficando os outros 50% a cargo do 
Instituto de Previdência e Seguro so- 
cial Rural criado por esta lei. 

§ 21? Os direitos assegurados neste 
artigo não excluem a concessão do au- 
xílio maternidade. 

Art. 37. À mulher grávida é faciu- 
tado romper o contrato de trabalho, 
desde que êste seja prejudicial à ges- 
tação. 

Art. 38. Em caso de aborto não cri- 
minoso comprovado por atestado mé- 
dico (art. 36, parágrafo único) a mu- 
lher terá direito a duas semanas de 
repouso remunerado. 

Parágrafo único. Observar-se-á, 
quanto à remuneração, o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 39. Para amamentar o filho, 
até que êste complete 6 (seis) meses 
de idade, a mulher terá direito, du- 
rante a' jornada de trabalho a dois 
descansos especiais, de meia hora cada, 
um, reduzindo assim o seu período de 
trabalho de uma hora. 

Parágrafo único. Quando o exigir a 
saúde do filho, o períodb de seis (6) 
meses poderá ser dilatado, a critério 
da autoridade competente. 

CAPÍTULO XI 
Da proteção ao trabalho do menor 
Art. 40. As disposições dêste capí- 

tulo aplicam-se somente ao menor tra- 
balhador-empregado. 

Art. 41. Ao menor de 16 anos é ve- 
dado o trabalho noturno, considerado 
êste o que fôr executado no período 
compreendido entre às 21 horas e às 
4 horas. 

Art. 42. Não será permitido traba- 
lho de menores de 18 anos em lugares 
insalubres, ou em serviços perigosos. 

Art. 43. Só aos responsáveis legais 
pelo menor de 18 anos é permitido dar 
quitação ao empregador pelo recebi- 
mento da indenizazção que fôr devida 
ao menor em caso de rescisão do con- 
trato de trabalho. E' lícito, no entan- 
to, ao menor firmar recibos pelo pa- 
gamento dos salários. 

Art. 44. Ao menor de 14 anos é 
proibido o trabalho não se consideran- 
do como tal o auxílio prestado nos 
misteres caseiros ou em se tratando 
de exceção admitida pelo juiz compe- 
tente, de acôrdo com o disposto no in- 
ciso IX do art. 157 da Constituição. 

Art. 45. O horário de serviço do me- 
nor de 18 anos deve ser compatível 
com a frequência às aulas. 

Art. 45. Contra o empregado rural 
menor de 18 anos não corrè a pres- 
crição. 

TÍTULO IV 
Do contrato individual de traoalho 

CAPÍTULO 1 
Disposições gerais 

Art. 47. O contrato individual de 
trabalho rural pode ser verbal ou es- 
crito, por prazo determinado ou inde- 
terminado, provando-se por qualquer 
meio permitido em direito e, especial- 
mente, pelas anotações constantes da 
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Carteira do Trabalhador Rural que 
não podem ser contestados. 

Art. 48 —^ As relações contratatuais 
de trabalho podem ser objeto de livre 
estipulação das partes interessadas em 
tudo quanto não contravenha as dis- 
posições de proteção ao trabalho. 

Art. 49 — O prazo de vigência de 
contrato de trabalho, quando estipu- 
lado ou se dependente de execução de 
determinado trabalho ou realização de 
certos acontecimentos, não poderá ser 
superior a 4 anos. 

Parágrafo único — O contrato de 
trabalho por prazo determinado que 
tácita ou expressamente fôr prorro- 
gado mais de uma vez, passará a vi- 
gorar sem determinação de prazo., 

Art. 50 — A falta de estipulação ex- 
pressa entende-se que o empregado se 
obrigou a todo e qualquer serviço com- 
patível com a sua condição pessoal. 

Capítulo II 
Da Remuneração 

Art. 51 — Além do pagamento em 
dinheiro, compreende-se no salário 
para todos efeitos legais, a allmenta- 
jção, habitação vestuário ou outras 
prestações "in natura" que o empre- 
gador, por força do contrato ou do 
costume fornecer habitualmente ao 
empregado. 

Art. 52 — O pagamento do salá- 
rio do trabalhodor empregado ou pro- 
visório não deve ser estipulado por 
período superior a um mês e deverá 
ser efetuado até o décimo dia útil 
dt> mês subsequente ao vencido. Quan- 
do houver sido estipulado por quin- 
zena ou semana ,deve ser efetuado 
até o dia útil. 

Art. 53 — Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 
do empregado, salvo quando r.esultar 
de adiantamento ou de dispositivo de 
lei. 

Parágrafo único. Em easo de dano 
causado pelo empregado o desconto 
será lícito, apurando-se o seu valor 
na ocorrência de dolo do empregado 

Art. 54 — Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho, motivado pelo 
empregador ou pelo empregado, e ha- 
vendo controvérsia sôbre parte da im- 
portância dos salários o primeiro é 
obrigado a pagar a êste a data do 
seu comparecimento perante o juízo 
competente, a .parte incontroversa dos 
mesmos salários sob pena de ser, quan- 
to a essa parte, condenado a pagá-la 
em dôbro. 

Capítulo III 
a Alteração 

Art. 55 — Ao empregado ó vedado 
transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
que resultar do contrato, não se con- 
siderando transferência a que não 
acarretar necessariamente a mudança 
de seu domicilio. 

Capítulo IV 
Da Suspensão e Interrupção 

Art. 56 — O empregado afastado do 
seu emprêgo cm virtude de exigência 
de serviço militar tem assegurado seu 
retorno desde que se apresente ao 
empregador dentro de 30 dias da res- 
pectiva baixa ou terminação do en- 
cargo a que estava obrigado. 

§ 19 — Quando se tratar de empre- 
gado arrimo de família fica o empre- 
gador obrigado ao pagamento de 50% 
dos seus salários. 

Parágrafo único. O tempo de afas- 
tamento não será computado para 
quaisquer efeitos desta lei. 

Art. 57 — A concessão de auxilio- 
doença ou aposentadoria provisória 
por parte de instituição de seguro so- 
cial suspende a vigência do contrato 
de trabalha. 

Art. 58 — O empregado poderá dei • 
xar de comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do salário. 

a) por dois dias no caso de fale- 
cimento de conjugue ascedente ou des- 
cendente declarado na sua carteira 
de trabalho; 

b) por um dia no caso de nasci- 
mento de filho e no correr dos pri- 
meiros 15 dias para o fim de efetuar 
o respectivo registro civil. 

Art. 59 — A suspensão do emprega- 
do, determinada pelo empregador por 
mais de 30 .dias, importa na rescisão 
injusta do contrato de trabalho. 

Capítulo V 
De Rescisão 

Art. 60 — Êste capítulo se aplica 
aos trabalhadores — empregados, co- 
lonos, parceiro-agrícola e parceiro-pe- 
cuarista. 

Art. 61 — A indenização devida pela 
rescisão por parte do empregador ou 
proprietário, sem justa causa, do con- 
trato por prazo indeterminado, será 
de um mês de remuneração por ano 
de serviço efetivo. 

S l9 — A indenizaçâo do trabalha - 
dor-empregado será correspondente a 
tantos meses de salário quantos anos 
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de serviço, na base do último salário 
pago. 

5 2? — A indenização do traba- 
Ihador-colono corresponderá a um du- 
odécimo da soma global que deveria 
receber pela execução do seu contrato, 
multiplicado pelo número de anos de 
trabalho no estabelecimento rural. 

5 3? — A indenização do trabalha- 
dor-parceiro agrícola e do trabalhador- 
parceiro pecuarista será calculada na 
base da estimativa do valor de um 
duodécimo dos frutos ou quotas de 
que disporia, multiplicado pelo núme- 
ro de anos de trabalho no estabeleci- 
mento rural. 

5 4? — A estimativa referida no pa- 
rágrafo anterior será procedida no 
prazo de 15 dias pelas autoridades ju- 
diciárias competentes para apreciar as 
questões trabalhistas. 

Artigo 62. Constituem justa causa 
para rescisão do contrato de trabalho, 
pelo empregador: 

a) ato comprovado de improprie- 
dade? 

b) incontinência de conduta; 
c) condenação criminal do empre- 

gado, passada em julgado, caso não 
tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

d) desídia comprovada no desem- 
penho dos serviços a seu cargo; 

e) embriaguês habitual em serviço 
devidamente comprovada; 

/) ato reiterado indisciplina ou de 
insubordinação; 

g) abandono de etnprêgo; 
h) ato lesivo da honra ou da boa 

fama, praticado no serviço, contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, 
nas mesmas condições, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de ou- 
trem . 

Parágrafo 1° Nos contratos de pra- 
zo determinado é também justa causa 
para rescisão, a incompetência alega- 
da até sei» meses a partir do inicio 
do prazo. 

Parágrafo 2o Caracteriza-se o aban- 
dono de emprêgo quando o emprega- 
do faltar, , sem causa justa, devida- 
mente comprovada, ao serviço, por 
mais de 15 dias. 

Artigo 63. o empregado poderá con- 
siderar rescindido contrato e pleitear 
a devida indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superio- 
res as suas forças, defesos por lei 
contrários aos bons costumes ou alheios 
ao contrato; 

b) correr perigo manifesto de mal 
considerável; 

c) não cumprir o empregador aa 
obrigações do contrato; 

d) praticar o empregador ou seus 
prepostos, contra êle ou pessoa de sua 
família, ato lesivo da honra e boa 
fama; 

e) o empregador, oú seus prepostos, 
ofenderem-no, fisicamente, salvo em 
caso de legitima defesa própria ou de 
outrem; 

/) o empregador reduzir seu traba- 
lho, sendo êste por tarefa, de forma 
a afetuar sensivelmente a importân- 
cia dos salários. 

Artigo 64. A ocorrência de fenô- 
menos climáticos, com aspecto de ca- 
lamlãade pública, que paralizem ou 
interrompam a exploração agrícola ou 
pecuária, por prazo superior a 15 dlas_ 
determinando dispensa de trabalhai 
dores, exonerará o empregador ou pro- 
prietário da indenização pela rescisão. 

Parágrafo Io Nos casos dêste artigo 
a indenização devida aos trabalhado- 
res corresponderá a 50% do que so 
dispõe neste capítulo e será paga pelo 
Instituto de Previdência e Seguro Ru- 
ral criado por esta lei. 

Parágrafo 2o O presente artigo so- 
mente será aplicado depois de com- 
provado o fato pelas autoridades com- 
petentes, a requerimento do empre- 
gador, até 72 horas após verificado o 
flagelo. 

Artigo 65. Comprovada a fraude 
pela necessidade imediata da read- 
missão de novo pessoal de igual cate- 
goria, o empregador recolherá em dô- 
bro, o estabelecido no parágrafo 1" 
do artigo anterior, e completará o sa- 
lário normal do trabalhador durante 
o período "do seu afastamento. 

Artigo 66. Não havendo prazo esti- 
pulado, a parte que, sem justo motivo 
quiser rescindir o contrato, deverá 
avisar a outra da sua resolução com 
antecedência de 15 (quinze) dias, se 
o empregado fôr diarista ou semaná- 
rio e 30, (trtata) dias nos demais 
casos. 

Parágrafo 1°. O disposto neste arti- 
go aplica-se sòmente quando se tra- 
tar de trabalhador empregado. 

Parágrafo 2° Quando o trabalho por 
dias é devido ao empregado rural, pelo 
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tempo limitado fôr superior a 150 
empregador, o pagamento correspon- 
dente a uma semana de serviço, 
computando-se a média dos proven- 
tos ganhos nesse período, na hipótese 
em que o pagamento seja feito por 
produção. 

Artigo 67. A falta de aviso prévio 
por parte do empregado ou provisório 
dá ao empregador o direito de des- 
contar os salários correspondentes ao 
prazo respectivo. 

Artigo 68. O empregado riiral que 
contar mais de dez anos de serviço 
terá direito, no caso de rescisão sem 
justo motivo do contrato de trabalho, 
provocada pelo empregador, à indeni- 
zação de que tratam o artigo 60 e seus 
parágrafos, paga em dôbro. 

Artigo 69. Na dúvida .sôbre a inter- 
pretação do contrato de trabalho ru- 
ral, deverá o aplicador da Lei aten- 
der, quando possível, aos usos e cos- 
tumes locais. 

TÍTULO V 

Dos Dissídios e de seu Julgamento 

Artigo 70. Os dissídios individuais 
oriundos da aplicação da presente lei, 
serão processados e julgados pela Jus- 
tiça do Trabalho, extensivos aos mes- 
mos os preceitos do Capítulo X da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Artigo 71. As causas de valor igual 
ou inferior àqueles estatuídos no ar- 
tigo 89Í da Consolidação das Leis do 
Traablho serão processadas e julga- 
das nas localidades não compreendi- 
das na jurisdição da Junta de Conci- 
liação e Julgamento e nos Estados 
cujas organizações judiciárias manti- 
verem juizes nas condições previstas 
no inciso XI do artigo 124 da Cons- 
tituição, por tais juízes, prevalecendo 
para as causas de maior alçada, ou 
quando não houver êsses juizes a com- 
petência dos juízes de Direito como 
fixada no artigo 668 da referida Con- 
solidação. 

Artigo 72. Se, em dissídio indivi- 
dual. que importe em rescisão do con- 
tratp de trabalho, o trabalhador ain- 
da estiver residindo em habitação si- 
tuada no estabelecimento rural, o juiz 
na sentença que proferir, fixará prazo 
para a desocução da habitação, que 
não poderá ser superior n trinta (30) 
dias, 

TÍTULO VI 
Disposições Transitórias 

CAPÍTULO I 

Do Instituto de Previdência Social e 
Seguro Rural 

Artigo 73. Fica criado o Instituto 
de Previdência Social e Seguro Rural 
— I.P.S.S.R. 

Parágrafo único. Dentro 'de noven- 
ta dias será regulamentada a Insti- 
tuição a que se refere o presente ar- 
tigo. 

Artigo 74. Fica criado também o 
Fundo Nacional de Assistência ao 
Agricultor que terá por finalidade os 
seguintes serviços sociais: 

a) assistência à Maternidade. 
b) auxílio doença 
c) aposentadoria por invalidez ou 

velhice 
d) pensão aos beneficiários, em caso 

de morte 
e) assistência médica 
/) demais casos previstos em lei. 
Parágrafo Io A União contribuirá 

para o Fundo com 6% dos salários 
pagos nas émprêsas, os empregados 
com 2% e 03 empregadores com igual 
importância. 

Parágrafo 2o Enquanto não fôr or- 
ganização a arrecadação das contri- 
buições referidas no parágrafo ante- 
rior, o Orçamento consignará anual- 
mente em rubrica própria uma verba 
para execução de plano de benefícios 
referido neste artigo. 

Parágrafo 3o Para execução dos be- 
nefícios estabelecidos no presente ar- 
tigo pode o I.P.S.S.R. estabelecer 
convénios com clínicas ou entidades 
hospitalares locais ou'regionais. 

Parágrafo 4o O Fundo Social cria- 
do neste artigo até o funcionamento 
do Instituto de Previdência Social e 
Seguro Rural será administrado por 
uma delegação designada pelo Minis- 
tério do Trabalho, 

Artigo 75. Os benefícios do Fundo 
Social serão atribuídos aos trabalha- 
dores rurais, aos pequenos pioprietá- 
rlos colonos, situantes, arrendatários, 
empreiteiros, tarefeiros, bem como aos 
demais exploradores da atividade agrá- 
ria,- com menos de vinte empregados 
a seu serviço. 



— 81 — 

Artigo 76. O assalariado, bem como 
o pequeno proprietário rural o co- 
lono, o parceiro, o meeiro que nao 
tiverem empregados sob suas ordens 
e que trabalharem sós ou com mem- 
bros de suas famílias, perceberão do 
Fundo Nacional de Assistência ao 
AgriSultor um abono mensal de valor 
correspondente a 1% do salário mí- 
nimo mensal de maior valor vigente 
no pais por filho menor ou depen- 
dente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
através do Ministério do Trabalho e 
Previdência regulamentará a forma 
de pagamentos do abono aqui refe- 
rido. 

Artigo 77. Os proprietários em ge- 
ral e outros lavradores ou criadores 

não referidos neste artigo poderão 
gozar dos benefícios sociais da pre- 
sente lei, mediante desconto de cinco 
por cento, para o Fundo sôbre o má- 
ximo de cinco vêzes o salário mínimo 
vigorante na região. 

Artigo 78. Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência, um crédito 
especial até CrS 50.000.000,00 (cin- 
quenta milhões de cruzeiros) para 
atender as despesas da presente lei. 

Artigo 79. Esta lei entrará em vigor 
noventa dias após sua publicação re- 
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 27 de abril de 1961. — 
César Prieto, Presidente. — Petronilo 
Santa Cruz, Relato,. 
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Emendas oferecidas ao Projeto n? 1.837-B, de 1960, 
em 2a discussão, voltando o mesmo às Comissões de Cons- 
tituição e Justiça; de Economia; de Legislação Social e 
de Finanças. 

N' 1 
Substitua-se o artigo 89 dando-lhe a 

seguinte redação; 
Art. 8o A carteira profissional do 

trabalhador rural emitida na forma 
da legislação trabalhista vigente valera 
como documento de identificação civil 
ou profissional. 

Art. 9? suprima-se. 
Art. 18. Suprima-se. 

N? 2 
"Dê-se a seguinte redação ao artigo 

19; "Art. 19 — As Delegacias Regio- 
nais do Trabalho são obrigadas a or- 
ganizar o registro nominal dos porta- 
dores da carteira profissional. 

Parágrafo único. Semestralmente 
as Delegacias Regionais do Trabalho 
enviarão ao D.N.T. (Departamento 
Nacional do Trabalho) cópias dos Re- 
gistros para a organização do cadas- 
tro do Trabalho Rural. 

N? 3 
Acrescente-se no art. 24 a seguinte 

expressão, depois da palavra inundações 
e colheitas cuja natureza exigem. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1961. 
1 

Substitua-se o art. 10 pelo seguin- 
te: 

Art. — Se não constar da carteira 
profissíona' do trabalhador-parceiro o 
montante e a forma de pagamento 
da remuneração, cniende-se que ela 

se fará de acôrdo com >s costumes 
da região, não poãor.oo oorem, ser 
inferior ao salário m-niino da regiáo, 
nem infringir as aetermínaçôes desta 
lei relativas aos le .oontos 

Substitua-se o art. 20 peio seguin- 
te; 

Art. — As carteiras profissionais 
servirão de prova, de identidade e, es- 
pecialmente ; 

a) nos casos de dissídio na iustiça 
do trabalho entre o empregador e o 
empregado, com fundamento no res- 
pectivo contrato de trabalho; 

b) para todos os efeitos legais em 
falta de outras provas nas Institui- 
ções de previdência social e, rspecial- 
mente para comprovar a instituição 
de beneficiário; 

O para o efeito de índemzação por 
acidente de trabalho e moiè-tias pro- 
fissionais, quando as indenlzaçôes não 
poderão ter por base -emuneração in- 
ferior àquela inscrita na carteira, sal- 
vo as limitações legais relativas ao 
máximo de remuneração permitido. 

Substitua-se o art. 16 pelo seguin- 
te: 

Art. — A desobediência à notifica- 
ção importará na imposição de multa 
correspondente ^ dez por cento do sa- 
lário mínimo t ~ — 

na reincidência^ cAfb: 

da pena à autorida] 
fiscalização desta 1 
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4 
Substitua-se o 5 l? do art. 31, pelo 

seguinte: 
§ 1? Sempre que mais de um tra- 

balhador residir com sua família na 
mesma morada, fornecida pelo em- 
pregador, o desconto dêste artigo e di- 
vidido em partes iguais pelos salários 
Uv. . «/i ca lio 
dlo. 

5 
Substítua-se o art. 34 peio seguin- 

te; 
art. 34. Alem do pagamento em 

ainneiro são integrantes do saiáno, 
pa a toaos os eleitos egais, a anmen- 
ta^ao, a oaoitatao que' o empregadot. 
por torça do contrato, tornecei ao 
empregado, respeitadas as disposições 
do art. 31. 

6 
Suostitua se o pai agrafo único do 

art. 35 peie seguú-te: 
faragrato único, tm ca»t. ae dano 

causado peio etnp;e-.auo o «anão po- 
derá descontai u saiar:', anpoiíaa- 
cia correspondente ao /aior di. piejat 
zo, desde que nisso acorue o empre- 
gauo ou esteja esupuiaoc lo ;orura'o 
de craDaitio, sempre que tenna na- 
vido dolo por oarte do etnp rgao, e 
sua apuração tenna sido leita na to^ - 
ma prevista no § 4' do art, 63 desta 
lei. 

7 
Substitua-se o art. 14 peio seguin- 

te; mantido o parágrafo único do 
mesmo artigo, 

Art. 44. As normas de nigiene e se- 
gurança do traoaino serão exigidas 
em todos os locais onde se verificar a 
atmdade dos traoamadores rurais. 

8 
Substitua-se o i 1» do irt, 57 peio 

seguinte; 
§ l1? A falta de aviso prévio poi par- 

te do empregador dá ao empregado o 
direito ao saiario correspondente ao 
prazo do aviso e, quando a taita fòr 
do empregado terá o empregadoi di- 
reito a descontar do saiáno os dias 
de pré-aviso. 

9 
Substítua-se o caput do art. 73 peio 

seguinte; 
Art. 73. Pica criado o ^undo Na- 

cional de Assistência e Previdência 

do Trabainador Rurai, tendo por fi- 
nalidade a execução dos seguintes ser- 
viços e seguros sociais: 

10 
Substitua-se o caput do art. 76 pelo 

seguinte: 
Art. 76. A Onião contribuirá para 

o Punuo com dez por cento (107o) 
dos saianos pagos aos trauamadores 
inscritos naqueia instituição peias so- 
ciedades civis ou mercantis, empresas 
ou propneianus que exerçam ativida- 
des agrícolas, extrativas de origem ve- 
getai ou animai e pecuanas. 

11 

Acrescente-se ao art. 76 o seguinte 
paragrafo único; 

Paragrafo único. Os empregados ru- 
rais cujas atividades são reguladas 
nesta lei contribuirão com dois por 
cento (27o) dos seus saiános e os em- 
pregadores com igual importância pa- 
ra o PNAPTR. 

12 
Acrescente-se após o art. 76 o se- 

guinte artigo: 
Art. — As emprêsas, sociedades ou 

os proprietários previstos no art. 76 
desde que empreguem Habitualmente 
mais de cem (100) trabalhadores con- 
tribuirão para o Pundo com seis por 
cento (67o) dos salários pagos aos re- 
feridos empregados. 

13 
Substitua-se o § 2o do art. 76 pelo 

seguinte: 
Art. — Enquanto não fòr organiza- 

da a arrecadação das contribuições re- 
feridas no art. 76, o Orçamento da 
União consignará anualmente uma 
verba de dez bilhões de cruzeiros para 
execução dos benefícios, seguros e ser- 
viços referidos neste capítulo. 

14 
Substitua-se os artigos 79, 60, 81, 82, 

83, 84, 85, 86, 87, 88 e 89, pelo seguin- 
te artigo; 

Art. 79, Os dissídios individuais ou 
coieuvus decorrentes da apixaç^o da 
piesente lei serão processados e lul- 
gadus peia Justiça do rrabamo na 
forma nrevista na Consolidação das 
neis do Prabaino. 
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15 
Substitua-se o art. 95 pelo se- 

guinte: 
Art. 95. A presente lei será regula- 

mentada pelo Poder Executivo dentro 
de noventa (90) dias da sua publi- 
cação. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1961. — Oswaido Lima Filho. — 
Almino Aftonso. 

Justíticaçáo 

Constitui um dever de justiça res- 
saltar o trabalho eficiente e mcido 
com que o nobre Deputado Cieraidu 
Guedes, relator da matéria na Co- 
missão de cegis-açao áuciai, corrigiu 
as imperfeições, imprecisões, .acunas 
e deficiências de que estava pejado o 
projeto ongin. I. Por outro .ado S 
Ex.** realizou um craoaiho ae emoo- 
raçào legislativa digno de eiogios ao 
codificar, de modo tiarmónico, todos 
os substitutivos oferecidos a proposi- 
ção que, em targo número, procura 
ram desde o projeto Afonso Arinos e 
dos substitutivos Adílio Viana, No- 
gueira da Gama e Segadas Viana, 
aperfeiçoar a iniciativa poi todos os 
títulos louvável do noore Deputado 
Fernando Ferrari. Saliento ainda, 
que esta Casa, ao enfrentai o proble- 
ma da integração do traDa.rmdoi ru- 
ral na comunidade jurídica do Pais, 
de que estava afastado de modo in- 
constitucional e desumano, está cum- 
prindo um dos deveres maiores do 
Parlamento, infelizmente esquecido 
até hoje. 

As emendas ora oferecida» procuram 
aperfeiçoar ligeiras deficiências do 
substitutivo. Considero como impra- 
ticável o sistema processual e judi- 
ciário com que o substitutivo aprova- 
do inova a legislação do traoaihc e, 
por isso, acredito como mais sensato 
e mais lógico que o Congresso atri- 
bua a função judicante sôore os dis- 
sídios na. relações entre trabalhado- 
res rurais e seus patrões a Justiça do 
Trabalho, órga^ especializado do Ju- 
diciário cujas , atribuições, processo, 
forma de instituição e de funciona- 
mento já estão reguladas miudamente 
na Consolidação das Leis do Traba- 
lho. evitando-se assim uma inovação 
perigosa em matéria de tanta impor- 
tância. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1961. — Oswaido Lima Filho. — 
Almtno Affonso. 

SENADO FEDERAI 
PROTOCOLO GERAL 

Acrescente-se: Fi3.^Í^.-r 
Artigos: 
Art. 5? Fica instituída a carteira 

de Trabaihadot Rural em todo o 
Território do Pais, para as pessoas 
maiores de 15 anos, sem distinção de 
sexo, ou aaciuiiaiidade, a qual será 
obrigatória para o serviço do Traba- 
lho rural. 

Art. 6.' A carteira do Trabalhador 
Rural, obedecerá a modêlo simples, 
de fácil fegistro, fixado pelo ms- 
têno do Trabalho, Industria e Co- 
mércio, em regulamento a ser bai- 
xado pelo ' spectívo titular, dentro 
de noventa dias da vigência desta 
Lei. 

Parágrafo único. A carteira aqui 
referida será expedida gratuitamente 
e valerá como documento de identi- 
ficação civil. 

Art. 7,° A fim de facilitar a ex- 
pedição e distribuição da carteira, 
poderá o M.T.I.C. estabelecer convé- 
nios com os Sindicatos ou Associa- 
ções Rurais, Serviço Social Rural. 

Art. 8.v Com a assistência das en- 
tidades referidas no artigo anterior, 
ou ao rep.est-i n. dc ..i. ± . i o. na 
zona, o empregadoi e ob igado den- 
tro ae trinta dias da aata de admis- 
são, a estaoeiecer as cona es ge- 
rais do emprego autenticando-as com 
sua ass natura. 

Paragrafo único. O empregador 
a" Tapeto, sem procuradoi qualifica- 
do, as.-inará a carteira a rôgo, com 
du 's testemunhas, òu peio modo que 
vier a estabelecer o M.l 1 C. no 
Regulamento referido no artigo 6.' 
desta Lei. 

Acrescente-se: 
Artigo 
"Os meeiros, parceiros, quarteiros e 

assemeadores, ou pequenos e médios 
proo loranos. ser-m associados faculta- 
tivos do F.N.A.A. e contribuirão 
com 5% sôbre o máximo de cinco 
vêzes o salário mínimo da região". 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1961. — Fernando Ferrari. 

N0 7 
Onde couber; 

Art SiÊ f^e^o^l-fi oSrigá- "■ 
çôes contidas nesta lei o peqYeno pro- 
prietário rurai. Uiretom Uu ' 

Fôthns: 
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Parágrafo único. Ccns;dera-se pe- 
queno proorietárlo rural aquêie que, 
sc ou com seus famtitaies ufiiwa pata 
a agricuitura ou oara a criação todo 
o trato de terras de sua propneaaae, 
nelas residindo, não empreannde bra- 
ço assalariado, a não ser em carâter 
temporário. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1961. — Munhoz da Ronha. 

N0 8 

Ao art. Io: 
Suprima-se no artigo a intercalada 

"nr que nela ficar expressamente dis- 
posto" por ser incompatível coro a 
técnica e a aplicação jurídica. 

Sala das Sessões. 31 de maio de 
1961. - Nestor Duarte. Pedro Aleixo, 
Lider em exercicio. 

Nc 9 
Dê-se ao art. 6° a seguinte reda- 

çâo: 
"Os direitos do trabainador decor- 

rentes do contrato de traoalho, nele 
incluídas a roeíação e a parcela, go- 
zam dos privilégios estatuídos na le- 
gislação tallmentar, civil e trabaihls- 
ta, sempre que ocorrer falência, con- 
cordata, concurso de credo-es, exe- 
cução ou cessação da atividade ru- 
ral". 

Sala das sessões. 31 de maio de 
1961. — Adauto Cardoso. Nesror 
Duarte. Pedro Aleixo, uider em exer- 
cício. 

N" lo 
EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Art. Fica criada a taxa de assis- 

tência e previdência de 1% mm por 
cento) que será calculada sôbre j va- 
lor da colocação dos pr-Kiutos agro- 
pecuários, a ser paga pelo vendedor, 
quando da primeira operação que 
deverá ser recolhida ao 1APÍ medlan. 
te gula prõpna, ate 15 dias daauela 
operação. 

§ Io Na hipótese da indústria uti- 
lizar matéria-prima de sua produção 
agropecuária, está suieita igualmente 
ao recolhimento da taxa orevista nes- 
te artigo. 

5 2° Nenhuma empresa, pública ou 
particular, rodoviária, ferroviária, ma- 
rítima ou aérea, poderá transportar 
qualquer produto agro-pecuáno sem 
que comprove com a gula o recolhi- 
mento da taxa a que alude êste ar- 
tigo. 

§ 3o O IAPI promoverá a cobran- 
ça da taxa. no que couber, de acôrdo 
com as leis e regulamentos vigentes, 
podendo ainda firmar convénios com 
entidades públicas ou particulares, no 
sentido da cobrança de que se trata. 

Art. Ao IAPI ficam atrlbu'das as 
obrigações e os deveres decorrentes 
desta lei, tanto na oarte assistencial 
como na previdência!. vi:-«n.dc assim, 
o necessário e regular amparo aos 
trabalhadores rurais. 

Sala das Sessões da Ootrissac de Fi- 
nanças, em 6 de maio de 1961. — 
Clemens Sampaio — Abelardo Jurema 
— Wilson Fadul. 

Departamento de imprensa Nacional - Brasília — 1961 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 1.837-C — 1960 

Institui o regime jurídico do trabalhador rural e dá outras providências. PA- 
RECERES SÔBRE EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SEGUNDA DISCUSSÃO: 
da Comissão de Finanças, com substitutivo, e pendente de parecer das Co- 
missões de Justiça, de Economia e de Legislação Social. 

1 
PROJETO N? 1.837-C-60. A QUE SE 

REFERE O PARECER 
O Congresso Nacional decreta; 

Razões do Substitutivo 
1. Quando me deparei, peia primei- 

ra vez. com o projeto 1.837-A-60, o 
mesmo transitava nesta Casa em re- 
gime de urgência. 

3. Designado Relator da Comissão 
de Legislação Sociai oíereci parecer 
nu prazo exíguo de 48 horas, obser- 
vando religiosamente a norma regi- 
mentai. 

3. Sucede porém que o referido 
projeto vai a plenário t lá no curso 
da discussão, fico sabendo da exis- 
tência de outras proposições seme- 
lhantes, apresenteaas por dignos co- 
legas em legislaturas passadas As- 
sim, o nobre Deputado Fernando Fer- 
rari não teria sido o precursor desta 
grande causa, nem tampouco o seu 
projeto encerraria matéria nova 
oriunda de sua atividade ou de sua 
observação parlamentar nos meios 
rurais 

4. De fato. recolhi todas as pro- 
posições e informes que versam o as- 
sunto, desde c projeto Afonso Arinos 
ate o substitutivo da Comissão de 
Finanças, de autoria do nobre Depu- 
tad Petronilo Santa Cruz Li todos 
aqueles projetos e cheguei â seguinte 
conclusão: 

ai embora o Deputado Fernando 
Ferrari não 

sTK IW 

pioneiro da ideia, nem tampouco con- 
tenha seu projeto a cnaçãc de novos 
institutos jurídicos nc campo da pre- 
vidência rurai c fato ê que o nosso 
eminente colega ergueu corajosamen- 
te sua voz, oaiaihando com pertiná- 
cia e com fe em favor da massa cam- 
pesina . Merece, poi isso, os louvores 
que não lhe negarei; 

b» com pequenas alterações nos 
projetos e substitutivos existentes, po- 
demos elaborai um diploma capaz de 
atendei aos Justos anseios dos tra- 
balhadores rurais. 

ertte^, 
í" L U 

Diretoria tío 'lente 

5-. E aqui posso dizer, reside o mé- 
rito dêste-outro substitutivo que ora 
apresento. Se é que há mérito em 
trabalho singelo como èste... de 
mera compilação. Com efeito verifi- 
cando e ponderando todos aqueles es- 
tudos, entendi de construir com éles 
um diploma novo formalmente novo, 
onde os dispositivos não são de mi- 
nha autoria, mas antes pertencem á 
Consolidação das Leis do Trabaiho, 
ao próprio projeto Ferrari, aos subs- 
titutivos Afonso Arinos Prado Kelly. 
Nogueira da Gama, Segadas Viana, 
Adylío Viana, Petronilo Santa Cruz e 
às emendas das Comissões e Plená- 
rio. 

6, Apenas reuni êsses elementos e 
procurei coordenâ-ios dentro dum or- 
ganismo próprio, obedecendo âs linhas 
duma estrutura harmónica e ds fá- 
cil movimentação. Não quero nem 

«dssejei .outra referência, senão esta. 
n SENADO FEDERAI 

PROTOCOLO GLRAl 

E 

Fólhts: -nr>? 



Parágrafo único. Considera-se pe- 
queno proorietário rural aquêle que, 
sc oo com seus tamiltaies utfnza paia 
a agricultura ou oara a criação todo 
o trato de terras de sua proprieaaae. 
nelas residindo, não ampregandc bra- 
ço assalariado, a não ser em carâter 
temporário. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1961. — Munhoz ãa Rocha. 

N0 8 

Ao art. Io: 
Suprima-se no artigo a intercalada 

"nc que nela ficar expressamente dis- 
posto" por ser incompadvel com a 
técnica e a aplicação jurídica. 

Sala das Sessões. 31 de maio de 
1961. - Nestor Duarte. Pedro Aleixo, 
Lider em exercício. 

N(: 9 
Dê-se ao art. 6o a seguinte reda- 

ção: 
"Os direitos do trabainador decor- 

rentes do contrato de traoa^o, nele 
incluídas a tneíação e a parcerta. go- 
zam dos privilégios estatuídos na le- 
gislação fallmentar. civil e trabainis- 
ta. sempre que ocorrer taiênc'a, con- 
cordata, concurso de credo-es, exe- 
cução ou cessação da atívidade ru- 
ral". 

Sala das sessões. 31 de maio de 
1961. — Adauto Cardoso. Nesror 
Duarte. Pedro Aleixo, uíder em exer- 
cício. 

N" lo 
EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Art. Fica criada a taxa de assis- 

tência e previdência de Io?) mm por 
cento) que será calculada sôbre j va- 
lor da colocação dos pr-ctutos agrc- 
pecuários, a ser paga pelo vendedor, 
quando da primeira operação que 
deverá ser recolhida ao IAPÍ median. 
te gula própria, ate 15 dias daauela 
operação. 

§ Io Na hipótese da indústria uti- 
lizar matéria-prima de sua produção 
agropecuária, está suieita Igualmente 
ao recolhimento da taxa orevisla nes- 
te artigo. 

5 2o Nenhuma emprêsa, pública ou 
particular, rodoviária. íeTOviária, ma- 
rítima ou aérea, poderá transportar 
qualquer produto agro-pecuáno sem 
que comprove com a gula o recolhi- 
mento dâ taxa a que alude éste ar- 
tigo. 

§ 3o O IAPI promoverá a cobran- 
ça da taxa, no que couber, de acôrdo 
com as leis e regulamentos vigentes, 
podendo ainda firmar convénios com 
entidades públicas ou particulares, no 
sentido da cobrança de que se trata. 

Art. Ao IAPI ficam atrlbu-das as 
obrigações e os deveres decorrentes 
desta lei, tanto na oarte assistencial 
como na nrevidencial, vi.-sndo assim, 
o necessário e resular amparo aos 
trabalhadores rurais. 

Sala das Sessões da Oorrlssãr de Fi- 
nanças, em 6 de maio de 1961. — 
Clemens Sampaio — Abelardo Jurema 
— Wilson Faãul. 

Departamento de imprensa Nacional - Brasília — 1961 
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TÍTULO II 
Normas Gerais do Trabalho Rural 

Capítulo I 
Do Contrato individual de Parbalho 

Art. 5» O contrato individual de 
trabalho rural pode* ser verbal ou es- 
crito, por prazo determinado ou inde- 
terminado mas se prova sempre nas 
suas condições essenciais peias uio- 
tações constantes da carteira do Tra- 
balhador Rural. 

§ 1° — Presumem-se autorizados a 
trabalhar a mulher casada e o me- 
nor entre os 18 e os 21 anos, devendo 
a oposição conjuga) ou paterna, ^ue 
será respeitada pelo empregador, ser 
maniíeaiaaa expressamente a este, 

§ 2v — a alienação da propriedade 
ou a transferência da exploração 
rural nao alteram, de quaiquer nodo 
a vigência dos contratos de trabalho 
existentes, 

Art. 6» Os direitos do trabalhador, 
decorrentes do contrato de trabalho 
incluídas a meiação e a parceria era 
caso de falência, execução ou cessa- 
ção da atívidade rural gozam do prl- 
rilêgio especial previsto, no artigo .. 
1.566, XV, e V do Código Civil. 

Art 7? E' licito ao proprietário ou 
arrendatário constituir penhor rural 
sobre frutos sujeitos ao regime de 
meiação e parceria, em garantia de 
financiamento a cultura, ficando, po- 
rém o respectivo credor obrigado a 
entregar ao meeiro ou ao parceiro, em 
case de execução pignoratícia a par- 
te que lhes pertencer, deduzidas as 
despesas. 

Capítulo ii 
Da Carteira Profissional do 

Trabalhador Rural 
Art, 8o Pica instituída em todo rer- 

ritório nacional, a carteira profissio- 
nal do trabalhador rural, para as pes- 
soas maiores de 14 anos, sem distin- 
ção de sexo ou nacionalidade, a qual 
será oorigatória para o exercício lo 
trabalho rural. 

Art. 91 A carteira profissional do 
trabalhador rural, valerá como do- 
cumente de identificação civil ou pro- 
fissional cabendo a sua expedição, 
que e gratuita, ao Ministério da Agri- 
cultura, diretamente, pu ao Serviço 
Social Rural, nos termos do Modêlo 
a ser adotado pelo Regulamento que 
será oaixado dentro de 6o dias da 
publicação desta lei. 

S i!, Â í 0 F 

Parágrafo único — Da carteira pro- 
fissional constarão obrigatònamente, 
as anotações relativas; 

I) a qualificação ao portador, pelo 
seu nome naturaudade, sexo, data do 
nascimento, finaçao, estado civil e de- 
nominação do empregacoí ou estaoe- 
lecimento rurai onde tiaoaiha; 

III categoria do emprêgo ou espécie 
do trabalho, nos termos do art. 39, 
letras a, b, c, ã, e e; 

III) anotações relativas ao contra- 
to de traoalho, data de admlssao, mon- 
tante de remuneração e respectiva loi- 
ra a de pagamento; 

IV) acidentes de trabalho. 
Art. 10. se não constar nas Car- 

teiras Profissionais dos traDaihadores 
parceiros o montante e forma de pa- 
gamento da remuneração entende-se 
que ela se fará de acordo com os usos 
e costumes da Região, aplicáveis à atí- 
vidade rural em causa. 

Ari. il. Dentro do prazo de oito 
(8) dias, contados da admissão do 
trabalhador ao serviço, o proprieiario 
ou administrador do estabelecimento 
rural será obrigado a fazer, na Car- 
teira Profissional, as anotações aci- 
ma reieridas. 

Art. 12. As anotações serão assina- 
das peio empregadoi ou seu preposto 
autorizado e se êste não existir oi fo- 
rem amoos analfabetos, a assinatura 
se fara a rõgo e levará abaixo o "'isto 
da autoridade judicial do lugar de si- 
tuação ao estabelecimento rural. 

Art. 13. Quando o trabalhador se 
apresentar ao serviço sem que previa- 
mente haja recebido sua carteira, o 
Empregaaor ou preposto ê obrigado a 
lhe conceder durante o contrato de 
trabalho,. dois dias, para que êle pos- 
sa obter o mencionado documento 

Art. 14 Recusando-se o empregador 
a fazer as anotações devidas ou a de- 
volver a carteira recebida devei a o 
empregado dentro de 30 dias, compa- 
recei pessoalmente ou por intermédio 
do sindicato respectivo perante a au- 
toridade local encarregada da fiscali- 
zação ao trabalho rural, para apre- 
sentar a devida reclaaiaçâo. 

Art. 15 Lavrado o térmo da rec a- 
mação a autoridade notíficqrá o recla- 
mado para, no prazo máximo de 15 
dias da aata era que receber a notifi- 
cação, prestar pessoalmente ou por 
intermédio do sindicato ou Ass.K.ução 
rural a que pertencer -'.sciarecimcntos 
ou tazer a legalização da cartei.,) ou 
sua entrega. 
Ti ' ' 

L u Al 

Bketori , un T;'íf' 

Fólfi is: 
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An. 16 O nâo atei-idimenU) a no- 
tificação Importara na impoaiçác d? 
mima de CrS 100,00 icem cruzei;o.-> 
aplicada em dôoro na reinciueacla, 
pela autoridade encarregada da iizca- 
lizaçáo da aplicação lesta lei. 

An 17 verificando J.ie ao alega- 
ções dc notificado versam lõoit a ine- 
xistência das relações de tradaino pre- 
vistas nesta lei, o proo-ioSi sera en- 
cammnado â autoridade Judicia, ia 
competente que, julgando impr iceuen- 
te as alegações, determinará à autori- 
dade reterida no artigo anterior que 
faça as anotações e imponha a m iita 
no mesmo cominada. 

Ari 18 A Carteira Profissional será 
expedida pelo Serviço Social :i ira. e 
distribuída aos trabalhadores aos mu- 
nicípios peias juntas Municipais do 
mesmo Serviço. 

Paragrafo único, A recusa da expe- 
dição da Carteira Profissional s quern 
esteja em condições legais de recebê- 
la corresponde ao crime previsto no 
art 203 do codlgo Penal 

Art 19 As Juntas Municloa.s do 
Serviço Social Rural são jorigadas a 
organizai o registro nominaj dos por- 
tadores oa Carteira Proftssior.&j men- 
cionando as atividades exercoas e 
a outras circunstâncias de que trata 
o artigo Semestralmente as Juntas 
Municipais enviarão mapas do '-egistro 
aos Conselhos estaduais de Im- tonos 
ou do Distrito Federa) e êstes anual- 
mente taráo remessa idêntica ao Con- 
selho Nacionai do Serviço para erga - 
nização do cadastro do trabalhador 
rural 

Art 2u. As carteiras priti-.sionais 
emitidas e anotadas servirão d<- prova 
nos a tos em que não sejam exigidas 
carteiras de identidade e, especial- 
mente: 

a) nos casos de dissídio na Justiça 
do Traoalho entre o empregado! e o 
empregado por motivo das -andições 
do respectivo contrato de Taiv-uno: 

õ) para todos os efeitos 'egais em 
falta de outras declarações na,- insti- 
tuições de previdência social coni le- 
laçâo aos beneficiários dec;aiados; 

c) para o efeito de índenização por 
acidente oe trabalho e mn.és ,;p,s pro- 
fissionais. que nâo poderão ter oor 
base remuneração inferior â mencio- 
nada na carteira, salvo as ànrtaçôes 
legais, quanto ao máximo de -mune- 
ração, para efeito de indenizações. 

CAPÍTULO 111 
Da Duração do Trabalho 

Art. 21. A ouraçâo da jornada de 
trabalho rurai poderá ser ampiiala ou 
restringida, conlorme as exigeiítuas 
das auvidades exercidas de tonna a 
não exceder em rada semestre do ano 
civil, o numero de noras correspon- 
dentes a « coito > por dia de crabaiho. 

Art. 22. O trabalhador rural terá 
direito a repouso semanal remunerado 
durante a vigência dos respecoivos 
contratos oe trabalho. 

Art. 23. O contrato individuai do 
trabalho rural não poderá exceder 8 
Coito) noras poi dia admitida por-un 
a prorrogação, inclusive pelo período 
noturno e nos dias de repouso sema- 
nal remunerado, sem acréscimo de aa- 
lános. nos casos. 

ai de inundações incêndio ou outra 
qualquei anormalidade que reclame as- 
sistência, vigilância ou trabalho a'e - 
tivo; 

õ) de paríçào de animais de criação 
e atendimento de misteres relativos a 
moagem, uístilação fermentação ou 
quaisquer outros que reclamem conti- 
nuidade nos serviços; 

ci de colheitas de qualquer espécie, 
cujos traoaihos não possam ser inter- 
rompidos; 

di de socorro aos animais aciden- 
tados. 

Art. 24 O trabalho noturnc ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal pode ser exig dc sem 
remuneração adicionai em casos espe- 
ciais considerados eomo atis, os de 
sinistros incesdio, inundações os de 
nascimento de cria dos animais, de- 
vendo contudo o tempo de tais ser- 
viços noturnos ser computado no to- 
tal de horas referido no artigo 21. e 
facultado novo dia de repouso semanal 
quando o nabitua) fôr empregado ncs 
têrmos dèste artigo. 

Parágrafo único Não se verificando 
as condições especiais a que se refere 
êste artigo, o trabalho noturnc terá 
remuneração acrescida de 20% 

Art 25. rferâo observados os usos 
da região no que se referir ao' dias 
de repouso semanal ao inicio e ao 
fim da íornaoa de trabalho bem como 
aos intervalos destinados âs ffeições 
e repouso 

Parâgraro único. Os interv.i.os para 
repouso e refeição nâo serão compu- 
tados na duração ao trabalho 
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Art. 2B Considera-se trabalhe no- 
turno para os eleitos desta 'e» aque- 
le executado entre as 21 uo.aa oe um 
dia e as 6 noras do dia segumte. 

capítulo 'v 
uo Saiâno-Mlnimo 

Art. 27, Continuam apiloâvets ao 
traOaílio rural as normas oc Xítuio 
XX Capiluio 111 da Gonsoadtvá'- das 
Leis do IraDalho, acrescidas das dis- 
pusujões constantes dos artigos seguln- 
^0g 

Art. 28. O salário do traaionadur- 
colono não pooe ser míenor ao salário 
mínimo da zona. 

Ari. 29. u traDainador-uiorisório 
tera direito ao saiano tr^inimo mensaj. 
Se a sua remuneração £õt recebida em 
íorma de diana nào sera esta ime- 
rioi a dos Iraballiadotes e npregados 

Art. 30 Cado o carater especial da 
remuneração oo traDalhad) parceiro, 
não ficara esta equiparada a salãno 
mínimo. 

Paragrafo único. Se, entretanto, 
parle da remuneração do trabaihaoct- 
parceiro tor paga em dinneiro nao 
poderá eia ser menor do que um tê' ço 
do salário mínimo da zona, 

Art. 31 No total do saiarlo mínimo 
poderão ser descontados, mediante 
mútuo consentimento, as seguintes 
parcelas: 

1 — Aluguei de casa de residência 
do empregado, se ela se acnar dentro 
do estabelecimento rural, Êste mg rei 
não será superior a 15% (quinze por 
cento) do salário mínimo, s não po- 
derá ser coorado de mais Je um tra- 
balhadoi se corresponder a ama so re- 
sidência. 

2 — Alimentação que fft, fornecida 
pele empregador com ro isentímento 
do empregado. Esta alimentação deve 
ser sadia e suficiente, dentre dos re- 
cursos e usos da região, java manter 
o esforço tísico do trabaUm e não pode 
ser cobrada a preços super ores aos 
Tigentes na zona. 

3 - Generos alimentícios fornecidos 
ao empregado e sua família por conta 
do empregador Êstes géneros, em ne- 
nhuma hipótese podem ser vendidos 
por preço superior ao oreço a vista, 
na mesma '•egião nem acrescidos de 
despesas ae transporte ou jm os de 
mora. 

4 — Transporte do traDalhador para 
os locais oe trabalho quando fome*:i- 
do pelo empregador com aceitação do 
trabalhaoor A parcela descontada a 
titulo de transporte não pode ser su- 
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perior a 10% (dez por cento) do sa- 
iano mínimo. 

§ lv aempre que mais de im trana- 
Ihador residir, com sua família, na 
mesma morada fornecida peio empre- 
gador o desconto a titulo .u- nabita- 
ção e na percentagem legai sca (eito 
em partes iguais sóbre os salários oe 
ambos. 

§ 2(?. Se os trabalhadores forem 
solteiros e residirem sem família o 
desconto será dividido por todos eles, 
em partes iguais. 

5 3'. Em caso de trabalhador soltei- 
ro e desacompanhado na mesma mo- 
rada de outro, com família o descon- 
to será feito integralmente sobre o 
salário dêstr considerando-se aquèle 
como subinquilino. 

Art. 32. O Regulamento a que se 
refere o artigo desta lei deverá dis- 
criminar os tipos de morada a didos 
no artigo, além de, outros, para os 
fins da dedução previsto nesse dis- 
positivo . 

Art 33, O pagamento do salário 
do empregado permanente ou provi- 
sório não deve ser estipulado por pe- 
ríodo superior a um mês e deverá ser 
efetuado até o décimo dia útil do 
mês subsequente ao vencido. Quando 
houver sido estipulado por quinzena 
deverá ser efetuado até o 5' dia útil, 
e por semana, até o 39 dia útil. 

Parágrafo único. O salário poderá 
ser convencionado por mês, quinzena, 
semana, dia ou hora de trabalho. 

Art. 34. Além do pagamento em 
dinheiro, integram o salário, para to- 
dos os efeitos legais, a alimentação, 
ha' Tçáo, vestuário, ou outras pres- 
tações in natura que o empregador 
por fôrça do contrato ou do costu- 
me, fornecer habitualmente ao em- 
pregado. 

Art. 35, Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 
do empregado, salvo quando resultar 
( adiantamento ou de dispositivo de 
lei. 

Parágrafo único. Em caso de dano 
causado pelo empregado, o desconto 
será lícito, desde que essa possibili- 
dade tenha sido acordada ou na con- 
corrência de dolo do empregado. 

Art. 36. Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho motivado pelo 
empregodor ou pelo trabalhador ru- 
ral, e havendo controvérsia sôbre a 
parte da importância dos salários, o 
primeiro é obrigado a pagar a êste, 
ou fazer deoósito a dinheiro à data 
do seu comparecimento perante o 
juízo competente, a parte incontrover- 
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sa dos mesmos salários, sob pena de 
ser, quanto a esta parte, condenado 
a pagá-la em dobro. 

Art 37. O empregado afastado ia ra 
prestação de serviço militar terá asse- 
gurado seu retôrra ao serviço, desde 
que se apresente dentro de 30 (trinta; 
dias da respectiva baixa. 

Farágra/o único. O tempo de afas- 
tamento não será computado para 
quaisquer efeito desta lei. 

Art, 38, O empregado poderá dei- 
xar de comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do salário: 

«) por três dias, no caso de faleci- 
mento de cônjuge, ascenlente ou des- 
cendente, declarado na sua carteira: 

bi por um dia, no caso de nasci- 
mento de filho, e por mais um no cor- 
rer dos primeiros quinze dias, para o 
fim de efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 39. Qualquer desconto feito 
sobre salário ou remuneração do tra- 
balhador, seja êste parceiro, colono, 
provisório só poderá ser realizado me- 
diante prévia autorização por parte 
do trabalhador, feita por escrito. Na 
hipótese de ser o trabalhador asalfa- 
beto a autorização poderá ser im- 
pressa ou dactilografada e assinada a 
rogo do empregado com a cautela da 
aposição no documento de sua indivi- 
dual dactlloscópica. 

CAPÍTULO V 
Das Férias e Do Repouso Semana! 

Remunerado 
Art. 40. O empregado rural terá 

direito ao descanso semanal remune- 
rado, nos têrmos da legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. A suspensão do 
trabalho sem perda de remuneração, 
por motivo de condições climáticas 
poderá ser computado como des- 
c iso, desde que por necessidade do 
serviço tenha o trabalhador de ser 
ocupado no dia que estava reservado 
para o :epouso semanal. 

Art, 41. O trabalhador-empregado 
terá anualmente direito a um perio- 
dc de 15 dias de férias sem prejuízo 
da respectiva remuneração, desde que 
hajam decon-idos doze meses de vi- 
gência do contrato de trabalhe. 

§ 17. Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haver a 
acumulação de dois períodos de fé- 
rias. 

§ 2». Aplicam-se a êste Estatuto 
as disposições dos artigos 133, 134. 
138, 138 e 139 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

§ 37. Pica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o emprega- 
do em férias para a prestação de 
serviço necessário em ocasiões impre- 
vistas e excepcionais que tr-^ risco 
iminente à lavoura e à pecuária. Os 
dias despendidos pelo empregado na 
prestação dêste serviço lhe serão res- 
tituídos, logo que possível, em forma 
de férias. 

§ 47. E' licito ao empregador re- 
tardar a concessão de férias pelo tem- 
po necessário, quando recaírem no 
período de colheita. 

Art. 42, Dada a natureza especial 
dos respectivos contratos, não terão 
direito a férias remuneradas pelo ea- 
tabelecimento rural os trabalhadores 
das categorias de colono, parceiro- 
agricoia e parceiro-pecuarista. 

Art. 43 Por cada período de 3Í 
(trinta) dias de serviço contínuo o* 
interrompido, prestado a uma só 'm- 
prêsa, pessoa física ou jurídica, • 
trabalhador provisório terá direito 1 
dois dias de férias que poderão -«r 
acumulados até o período de quinze 
(15) dias. 

CAPÍTULO VI 
Da Higiene e Segurança do Trabalho 

Ar' 44. A higiene e segurança do 
trabalho rural serão adequadamente 
preservadas e aplicáveis a todos c« 
trabalhadores rurais (Título I dêste 
Estatuto). 

Parágrafo único. As respectivas 
normas garantidoras constarão de re- 
gulamento a ser elaborado no prazo 
de 60 (sessenta) dias. pelo Consemo 
Nacional do Serviço Sociai Rural e 
serão expedidas em decreto do Pre- 
sidente da ""pública, referendado pe- 
lo Ministro da Agricultura. 

Art. 45. As infrações às normas 
previstas no Regulamento importa- 
rão na aplicação de multas de impor- 
tâncias correspondentes a 10% (de* 
por cento» e até 150% 'cento e cin- 
quenta por cento) do salário rn'n:tno 
local, sendo competente para aplicá- 
las a autoi idade que estiver incum- 
bida da fiscalização desta lei. 

Art. 45. A observância do dispos- 
t( no artigo anterior não desobriga 
cs empregadores do cumprimento de 
outras disposições que, com relação 
à higiene e segurança do trabalho 
rural, sejam mandadas ibservar por 
leis, regulamentos ou posturas esta- 
duais ou municipais. 
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CAPITULO Vil 
Do Trabalho Feminino Rural 

Art. 47. A mulher casada não está 
impedida de aceitar contrato como 
trabalhador rura' salvo oposição do 
outro cônjuge, expressamente mani- 
festada ao empregador. 

Art. 48. Não constitui justo moti- 
vo de rescisão do contrato de traba- 
lho o casamento ou gravidez da mu- 
lher, nem se admitirão quaisquer res- 
trições com estes fundamentos, à 
«dmissâo da mulher no emprêgo 

§ 1?. Não se interrompe o contrato 
d trabalho durante a gravidez, asse- 
guradas. porém, à mulher, as seguin- 
tes vantagens e direitos: 

I — afastamento de trabalho até um 
período de i (seis) semanas antes e 6 
(seis) semanas depois do parto, a 
juízo médico, seja do estabelecimen- 
to rural ou da mulher e na falta dês- 
tes, de outro jue pertença ao Servi- 
ço Social Rural ou ao Serviço Públi- 
co em geral; 

n — repouso remunerado de duas 
semanas, em caso de aborto a juízo 
do médico, hipótese em que lhe fica 
assegurada o direito de voltar à fun- 
ção que ocupava antes do seu afas- 
tamento; 

in — dois descansos especiais, de 
meia hora cada um, durante o traba- 
lho diário, para amamentar o próprio 
filho, até que êste complete 6 (seis) 
meses de idade, salvo prorrogação 
dêsse prazo, quando o exigir a saúde 
do menor, a Juízo médico; 

IV — percepção integral dos salá- 
rios durante o período de afastamen- 
to. nos casos dos n^s I e XI. em base 
não inferior ao último percebido na 
atividade; 

V — '•etôrno ao emprêgo, tão logo 
termine o prazo do resguardo. 

§ 1? No caso de incapacidade fi- 
nanceira, comprovada perante a auto- 
ridade competente, o proprietário de 
estabelecimento rural pagará 50% 
(cinquenta por cento) a cargo do Ins- 
tituto de Previdência e Seguro Social 
Rural criado por esta lei, 

§ 29 Os direitos assegurados neste 
artigo não excluem a cocessão do au- 
xílio maternidade. 

capitulo vni 
Do Trabalho Rural do Menor 

Art. 499 ao menor de 18 (dezoito) 
anos ê vedado trabalho noturno, in- 
salubre, arriscado ou incompatível, 
com as condições da idade, observado 
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para o efeito da definição de tais gé- 
neros de trabalho, o que dispueser o 
regulamento a ser baixado. 

Art. 50. Só aos repreesntantes le- 
gais do menor de 18 (dezoito) anos 
é permitido dar quitação a oemprega- 
dor pelo recebimento de indenização 
que lhe for devido, em caso de resci- 
são do contrato de trabalho. 

Art 51. Aos país, tutores ou repre- 
sentantes legais do menor é facultado 
pleiteiar a extinção do contrato de 
trabalho dos menores de 21 e maiores 
de 14, desde que demonstrem compro- 
vadamente que a continuação do servi- 
ço lhes acarreta prejuízos de ordem 
física ou moral. 

Art. 52, Aos pais, tutores ou re- 
presentantes dos menores fica igual- 
mente assegurados o direito de plei- 
teiar o afastamento dos menores dos 
serviços •■urais, quando êstes lhes pre- 
judiquem consideravelmente o tempo 
de estudo ou o repouso necessário à 
saúde. 

Art. 53 Ao menor de 14 (quator- 
ze) anos, exclusive, é proibido o tra- 
balho rural, salvo em se tratando de 
serviços auxiliares que venham com- 
plementar as atividade: da família e 
que de nenhum modo prejudiquem a 
sua educação moral ou a sua frequên- 
cia escolar. 

Art. 54. O horário de serviço do 
menor de 18 (dezoito) anos deve ser 
compatível com a sua frequência ás 
aulas. 

Art. 55. Não correrá prescrição 
nem contra o empregador, nem con- 
tra o trabalhador rural menor de 18 
(dezoito) anos. 

CAPITULO IX 
Do Aviso Prévio 

Art. 56. As disposições dêste ca- 
pítulo se aplicam somente ao traba- 
lhador rural empregado e ac traba- 
lhador provisório. 

Art. 57. Não havendo prazo es- 
tipulado. a parte oue, sem justo mo- 
tivo, quiser rescindir o contrato de 
trabalho rural deverá avisar à outra 
de sua resolução, com antecedência de 
3 três) dias se o trabalhador for dia- 
rista: 8 (oito) dias se for semanário; 
15 (quinze) dias se for provisório e 
30 (trinta) dias nos demais casos 

Art. 58. A falta de aviso prévio 
por parte do empregador dá ao em- 
pregado o direito ao salário corres- 
pondente ao prazo do aviso, e, quando 
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a falta fôr do empregado, terá o 
empregador direito a descontar do 
salário devido os dias de pre-avlso. 

Art. 59. A rescisão do contrato de 
trabalho, torna-se eletxva depois de 
decorrido o prazo do aviso prévio, ob- 
servando-se quanto â meiação e par- 
ceria as normas estabelecidas na lei 
civil. 

CAPÍTULO X 
Da Rescisão do Contrato de 

Trabalho Rural 
Art. 60. Êste capítulo se aplica aos 

trabalhadores rurais, sejam êles em- 
pregados, colonos, parceiros agrícolas, 
parceiros pecuaristas, meieiros ou tra- 
balhadores provisórios. 

Art 61 O contrato de trabalho ru- 
ral por prazo determinado que, tácito 
ou expressamente for prorrogado mais 
de uma vez, passará a vigorar sem 
determinação de prazo. 

Art. 62 A indenização devida pela 
rescisão por parte do empregador ou 
proprietário, sem justa causa, do con- 
trato de trabalho por prazo indeter- 
minado, será de um mês de remune- 
ração por ano de serviço efetlvo. 

5 iv A indenização do trabalhador 
rural empregado será correspondente 
a tantos meses de salario, quantos 
anos de serviço, na base do último sa- 
lário pago. 

5 2' A indenização do trabalhador 
rurai-coiono corresponderá a um duo- 
décimo da soma global que deveria 
recebei pela execução do seu contrato, 
nos têrmos desta lei multiplicado pelo 
número de anos de trabalho no esta- 
belecimento rural. 

§ 3? A indenização do trabalhador 
ru; parceiro agrícola e do parceiro 
pecuarista será calculada na base da 
estimativa do valor das fontes ou quo- 
tas de que dispona. multiplicado pelo 
número dt anos de trabalho no esta- 
belecimento rural. 

§ 4? a indenização do trabalhador 
rural prcvisórlo representará quantia 
eqvr-alente a um mês de salário por 
ano de serviço, se considerado aqui 
ano de serviço o período de doze me- 
ses, contínuos ou não. em que o tra- 
balhador provisório prestar serviço a 
empresa ou ao estabelecimento rural 

§ 5V Em caso de dúvida, a estimativa 
oi cálculo da indenização será proce- 
dida, no prazo de 10 dias pela Junta 
Municipal do Serviço Social Rural, 
sem prejuízo do recurso, à Junta Ru- 
ral. 

An. 63 O contrato de meiação ex- 
pirará ao termino do cicio vegetativo 
da respectiva cuitura e após a sua co- 
lheita ou à Ultima delas sempre que 
for ajustado para mais de uma saíra 
ou de vanos exercícios anuais. 

§ iv Em caso de rescisão de empre- 
gador e traoainaoor rural meieiro não 
acordarem no valor da liquidação, as- 
sistira a qualquer dèles requerer ava- 
liaçao judiciai, cuja homologação, peio 
juiz competente com determinação do 
montante a ser pago, implicará em 
obngavâo liquida e certa para aquele 
que for considerado devedor. 

§ 2' A parte que, por sua culpa, der 
causa a antecipação do vencimento do 
contraio fica obrigada a indemzar a 
outra dos prejuízos ocasiosados. os 
quais serão avaliados nos têrmos dêste 
artigo 

§ S9 St a rescisão for da iniciativa 
do empregador, não havendo culpa do 
trabalhador rural meieiro, no acordo 
ou na avaliação a que se refere o pa- 
rágrafo iv, será computada a soma 
que c juiz arbitrar para as despesas 
de muuança e nova localização do tra- 
balhador e sua família. 

§ 4? A apuração oa culpa, prevista 
no parágrafo anterior, quando alegado 
pelo empregador, será apurada em um 
tríduo, decidindo o juiz de plano. 

Art 64 A ocorrência de fenómenos 
climáticos que interrompam ou para- 
lisem o serviço rural, determinando 
dispensa de trabalhadores, exonerará 
o empregador ou proprietário de qual- 
quer indenização a ser devida, a qual 
será paga pelos órgãos assistenciais 
da União 

Art 65 Em caso de rescisão do con- 
trato de trabalho motivado pelo em- 
pregador ou pelo trabalhador rural e 
havendo controvérsia sôbre a parte da 
importância dos salários o primeiro ê 
obrigado a pagar a êste ou fazer de- 
pósito a dinheiro, à data do seu com- 
parecimento perante o juízo compe- 
tente. a parte incontroversa dos mes- 
mos ■■alános, sob pena de ser quanto 
a esta parte, condenado a pagá-la em 
dobro. 

capítulo xr 
Da Estabilidade 

Art 66 O empregador ou proprie- 
tário poderá rescindir o contrato de 
trabalho do trablahador rural, sem 
indenização, desde que ocorra justa 
causa, nos têrmos do art 482 da Con- 
solidação das Leis do Trabalho. 
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Art, 67 O trabalhador rural, que 
conte mais de dez anos de serviço 
eleuvo nu mesmo estabelecimento não 
poderá ser despedido sem justa causa, 
dfviaamente comprovada. 

Art 68 Consioere-se como de ser- 
viço todo d tempo em que o emprega- 
do esteja â disposição do empregador 

Art. 69 Considera-se justa, a causa 
quando se verificai o disposto no art, 
493, combinado com o art 482, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
sendo igualmente aplicável, naquilo 
que for admissível, o processo previsto 
nt art 494 da mesma Consolidação 

Art. 70 Reconhecida a inexistência 
da falta grave o trabalhadoi rural es- 
tável só poderá ser dispensado median- 
te o pagamento, em dobro, da mdenl- 
zaçãc que lhe caberia peia rescisão. 

Art 71 Não naverâ estabilidade no 
cargo de administrador, no de gerente 
ou outros de confiança imediata do 
empregador ou proprietário. 

Ait 72. O pedido de rescisão do 
nontiato de trabalho rurai que im- 
porte demissão do trabalhador rurai 
estafei só será oauoc quando leito 
coro a assistência da autoridade ju- 
diciai local competente para jUigar 
os cussidíos decorrentes do contrato 
de trabalho. 

Capítulo xii 
Do Fundo Nacional, de Assistência ao 

Agricultor 
Art 73. Pica cnadi o Fundo Na- 

cional de Assistência ao agricultor 
tendo por finalidade a execução dos 
seguintes serviços sociais em favor dos 
trabalhadores rurais e suas famílias: 

ai assistência a maternidade; 
b, auxilio-doença; 
O assistência medica e dentária; 
di auxílio ao desemprêgo; 
e) auxílio penitenciário; 
/ aposentadoria por invalidez ou 

velhice. 
gi pensão aos beneficiários, em 

caso de morte. 
Art 74. Os serviços sociais acima 

d-spcstos serão atribuídos a todos 
os segurados da P N A A , segundo 
as normas visadas no Regulamento 
a ser baixado, dentro de 90 dias. a 
contar da data da publicação desta 
iC; . 

Art 75 São associados ou coatn- 
ouintes obrigatórios de Fundo Na- 
ciona! de Assistência ao Agricultor: 

í - os trabalhadores rurais; 
II — os empregados dos Sindicatos 

Rurais, 

s IK A D 0 F 

Diretor;' 

píJhiS:   

III - os empregadores ou propne- 
tanos rurais; 

IV — os empregados ua F. N. A A 
Ari. 76. A umao contribuíra bata 

o runao com m 7c ue? por centoi 
dos saianos pagos nas empresas ou 
piopi edaaes, os mipiesauos com 
2% Idois por JtííitOi e os eiiipr 3ga- 
dciet ou proprietários com iguai un- 
p-.utanuia 

1 lv tinquanto não fõr organizada 
a anecaaaçao das contribuições re- 
feridas no artigo supra, o orçamento 
aa Lniao consignai a anuar neri te urna 
veroa para execução do piano os 
otneficios relermos neste capitulo. 

Art 77. Qs piopneta o- em gerai 
e cairos lavradores ou criadores não 
relermos neste capitulo poderão go- 
zar oo.- oeneíicros sociais da presente 
•ei mediante desconto dc 5% icinco 
por centoi para - U .N A A. soore 
a .i.axinio de o icrncoí vezes o saia- 
fio-jurumo vigorante na Região. 

Art. 78 O Fundo Nacional de as- 
suoencra ao Agncuitor sera adimais- 
trauo poi uma ueiegaçao de funcio- 
nários especializados uo Ministério 
da rtgncultura e do Serviço Social 
Kurar, alem de representantes uas 
asso- xações Rurais, dos sindicatos ue 
Traoainadores Rurais tudo na :on- 
íorrrooade do qre fuar expresso no 
Regulamento qm eu, baixado. 

TÍTULO II 
Oos Dissídios e Respectivo 

julgamento 
Ari 79. os dissídios individuais 

decorrentes da apucaçao da presente 
lei, serão processados e julgados pua 
jus' ça do Trabalho Rural 

Ari 80 A Jusnça do Trabaitio 
Rurai e constituída do Tribunal Hu- 
ra: para conhecer processar e juigar 
as q i es toes oriundas da intemuHa- 
ção s execução desta lei. 

Art 81 Pica tnadu em cada Co- 
marca um Tribunal Rural composio 
do juiz de Direito da comarca onde 
es"!"et situada a propriedade agrí- 
cola e de dois outros membros de- 
signados pelo Sindicato dos Propue- 
tânos Rurais e pelo Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 

paragrafo único. O Juiz de Uirei- 
tv. sei á o presidente do Tribunal 

/•rt 82 Levada a questão ao co- 
nhecimento do juiz de direito, por 
um aos interessados que desde logo 
ínciara um dos membros do Tri- 
ounai índicadc peio seu respectivo 
sindicato, e as testem mnas, se os 
rRAL 
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uver. determinará o iui? a citaç.ao 
dj outro interessado, para o Iva 
imediato, fazer igual indicação. 

art 83 Dois dias depois, â nora 
que o luiz de direito designar, «erâ 
instando o Tribunal lazendo as par- 
tes a exposição oral da questão e ic- 
duzidas a termo as aiegaçôes e pro- 
vas 

Arr 84 Ato continuo, os duis 
membros do Tríbimai pioferlrâo, se 
essívcjem de acordo, si. fc decisão l ie 
será tomada por cê mo t nomologada 
peie Juiz de Direito. 

85 Havendo desacôrdo, co- 
rnado: por têrmo os aoif votos, de- 
cidirá o Juiz no mesme ato, funda- 
mentando o julgamento 

Alt 86. Na execução que correra 
perante o Juiz de Direito serão obser- 
vadas as disposições do Código de 
Processe Civil. 

Art. 87 Se uma das partes não 
compadecer ou não apresentar a ura 
dos membros do Tribunal competirá 
ao Juiz de Direito a escolha e no- 
meação de uma pessõa que se de- 
sempenhe dessa função e nesse caso, 
a aceitação por parte do nomeado 
será obrigatória, sob pena da malta 
estabelecida no artigo seguinte. 

Art. 88. Depois 1e formado o Tri- 
buna) nenhum de seus membros no- 
deiá retirar-se antes de encerrados os 
trabalhos ou deixar de proferir de- 
cisão sobre a questão que lhe foi su- 
jeita sob pena de multa de CrS SoO.l/J 
a Crs 5 000.00 que será imposta peio 
Juiz de Direito e cobrada executiva- 
niente 

Art 89. As partes poderão com- 
parecer pessoalmente ou por procura- 
dor de sua livre escolha. 

TÍTULO III 
Disposições Gerais 

Art. 90. Ao empregador ou proprie- 
tário rural é vedado transferir o 
trabalhador rural sem a ma muen- 
cia para localidade diversa da que 
r-isuitar do contrato, não se consi- 
derande transferência a que não 
acarretar necessàriamente a mudança 
da seu domicílio 

Ari 91 O trabaihacor rural otm 
corar o pequeno meprietario rural o 
pareflio ou meeiro ou ainda traba- 
lhador provisório que não tiverem 
empregados sob suas ordens e que 
tr-bi Ih em só ou cotr membro de 
sua família, perceberão um abono 
farm.iai de valor jorrespondeore a 
1% <um por cento) do salário mí- 

nimo mensal de maior valor vigente 
no pais. por cada filho menor ou 
dependente 

An 92 O Poder tíxecutivo devora, 
no prazo de 120 dias, contados o a 
data da publicação a es ta lei snca 
auniiai ao Poder uf-giSiativo auie- 
projeto de íei estaoeiecendo as bases 
dr custeio dos oenericios a que se 
rerefere esta lei obedecendo-se, as- 
sim, o disposto no nc XVI, art. 157, 
da Constituição Federal. 

An 93. Contínua nn vigor a acuai 
s-tíí.siaçâo sôbre slnMcauzação ruial, 

Art 94, Na dúvida sôbre a tncer- 
pie.Hçào do Contrato ae trabalho 
virai deverá o aplicador da lei ater.- 
dev quando possívei, aos usos e cos- 
tumes do lugar, 

Ait 95, a presente lei será re- 
gulamentada peio -moei Executivo 
90 :noventa) dias lepols da data em 
cr.e entre em vigor 

Art 96. Esta lei entrará em vigor 
60 'sessentat dias depnlí da data de 
sue publicação -evogauas as dispo- 
«ifisp, etn contrário 

sala da Comissão de Legislação 
Social, em de maio de 1961. — Ge- 
raldo Guedes, Relator. — Aarão 
Steinbruck, Presidente. 

EMENDAS DE PLENÁRIO EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO 

N? 1 
Substitua-se o artigo 8» dando-lhe a 

seguinte redação: 
Àrt. 8o A carteira profissional do 

trabalhador rural emitida na forma 
da legislação trabalhista vigente valera 
como documento de identificação civil 
ou profissional. 

Art. 9' suprima-se. 
Art. 18. Suprima-se. 

N? 2 
"Dê-se a seguinte redação ao artigo 

19: "Art. 19 — As Delegacias Regio- 
nais do Trabalho são obrigadas s or- 
ganizar o registro nominal los porta- 
dores da carteira profissional. 

Parágrafo único. Semestralmente 
as Delegacias Regionais do Trabalho 
enviarão ao D N T. (Departamento 
Nacional do Trabalho) cópias dos Re- 
gistros para a organização do cadas- 
tro do Trabalho Rural. 

N? 3 
Acrescente-se no art. 24 a seguinte 

expressão, depois da palavra inundações 
e colheitas cuja natureza exigem. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1961. 
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Substitua-se o art. 10 pelo seguin- 
te: 

Art. — Se não constar da carteira 
profissiona) do trabdtnaci:»r-parceiro o 
montante e a tonna de pagamento 
da remuneração, aitei.de-se que ela 
se fará de acordo com os costumes 
da região, náo poaencio, porem, ser 
interior ao salário m.nimo da região, 
nem inlringir as aetermlri.ações desta 
lei relativas aos de.icontos. 

Substitua-se o art. 20 pelo seguin- 
te; 

Art.   As carteiras profissionais 
servirão de prova, de identidade e, es- 
pecialmente : 

a) nos casos de dissídio na Justiça 
do traoaino entre o empregador e o 
empregado, com fundamento no res- 
pectivo contrato de trapaiho; 

b) para todos os efeitos legais em 
falta de outras provas nas Institui- 
ções de previdência social e, especial- 
mente para comprovar a instituição 
de beneficiário; 

c) para o eleito de índenízação por 
acidente de trapalbo e moléstias pro- 
fissionais, quando as índenizações não 
poderão ter por base remuneração in- 
ferior àquela inscrita na carteira, sal- 
vo as limitações legais relativas ao 
máximo de remuneração permitido. 

3 
Substitua-se o art. 16 pelo seguin- 

te: 
Art. — A desobediência à notifica- 

ção importará na imposição de multa 
correspondente a dez por cento do sa- 
lário mínimo local, aplicado em dobro 
na reincidência, cabendo a aplicação 
da pena à autoridade encarregada da 
fiscalização desta lei. 

Substitua-se o § 1' do art. 31, pelo 
seguinte: 

§ l' Sempre que mais de um tra- 
balhador residir com sua família na 
mesma morada, fornecida peio em- 
pregador, o desconto dêste artigo e di- 
vidido em partes iguais pelos salários 
dos trabalhadores residentes no pré- 
dio. 

Substitua-se o art. 34 pelo seguin- 
te; 

Art. 34. Além do pagamento em 
dinheiro são integrantes do salário. 

3IKÂD0F 

Direton a o 

Fôlh-fS: 

para todos os efeitos .egais, a alimen- 
tação, a habitação que o empregador, 
por força do contrato, fornecer ao 
empregado, respeitadas as disposições 
do art. 31. 

6 
Substitua se o parágrafo único do 

art. 35 pelo seguinte: 
Parágrafo único. Em case de dano 

causado pelo empregado, o catrão po- 
derá descontar do salário importân- 
cia correspondente ao valor do prejuí- 
zo, desde que nisso acorde o empre- 
gado ou esteja estipulado no contrato 
de trabalho, sempre que tenha na- 
vido dolo por parte do empregado e 
sua apuração tenha sido feita na for- 
ma prevista no § 4? do art. 63 desta 
lei. 

Substitua-se o art. 44 pelo seguin- 
te; mantido o* parágrafo único do 
mesmo artigo. 

Art. 44. As normas de higiene e se- 
gurança do trabalho serão ■ exigidas 
em todos os locais onde se verificar a 
atividade dos trabalhadores rurais. 

8 
Substitua-se o § 1' do art. 57 pelo 

seguinte: 
§ l9 A falta de aviso prévio por par- 

te do empregador dá ao empregado o 
direito ao salário correspondente ao 
prazo do aviso e, quando a falta fôr 
do empregado terá o empregador di- 
reito a descontar do salário os dias 
de pré-aviso. 

9 
Substitua-se o captít do art, 73 pelo 

seguinte; 
Art. 73. Pica criado o Pundo Na" 

cional de Assistência e Previdência 
do Trabalhador Rural, tendo por fi- 
nalidade a execução dos seguintes ser- 
viços e seguros sociais: 

10 
Substitua-se o caput do art. 78 pelo 

seguinte: 
Art. 76. A União contribuirá para 

o Fundo com dez por cento (10%) 
dos salários pagos aos trabalhadores 
inscritos naquela Instituição pelas so- 
ciedades civis ou mercantis, empresas 
ou proprietários que exerçam ativida- 
des agrícolas, extrativas de origem ve- 
getal ou animal e pecuárias. 
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Acrescente-se ao art. 76 o seguinte 

paragraío único: 
Paragraío único. Os empregados ru- 

rais cujas auvidades são reguladas 
nesta lei contriouirão com dois por 
cento (2%) dos seus saianos e os em- 
pregadores com igual importância pa- 
ra o FNAPTR. 

12 
Acrescente-se após o art. 76 o se- 

guinte artigo; 
Art. — As empresas, sociedades ou 

os proprietários previstos no art. 76 
desde que empreguem naoituaimente 
mais de cem (100) tradainadores con- 
tribuirão para o Fundo com seis por 
cento (6%) dos salários pagos aos re- 
feridos empregados. 

13 
Substitua-se o § 2o do art. 76 pelo 

seguinte: 
Art. — Enquanto não fõr organiza- 

da a arrecadação das contribuições re- 
feridas no art. 76, o Orçamento da 
Umao consignará anualmente uma 
verba de dez bilhões de cruzeiros para 
execução dos benefícios, seguros e ser- 
viços referidos neste capitulo. 

14 
Substitua-se os artigos 79, t;0, 81, 82, 

83. 84, 85, 85, 87, 88 e 89, pelo seguin- 
te artigo: 

Art. 79, Os dissídios individuais ou 
coleuvos decorrentes da apiicaçao da 
presente lei serão processados e jul- 
gados peia Justiça do rraoaino na 
forma prevista na Consoiidaçào das 
Leis do rrabalho. 

15 
Substitua-se o art. 95 pelo se- 

guinte : 
Art. 95. A presente lei será regula- 

mentada pelo Poder Executivo dentro 
de noventa (90; dias da sua publi- 
cação. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de ''gel. — Oswalão Lima Filho. — 
Almmo Affonso. 

Justificação 
Constitui um dever de justiça res- 

saltar o trabalho eficiente e lúcido 
com que o nobre Deputado Geraldo 
Guedes, relator da matéria na Co- 
missão de Legisiaçao Social, corrigiu 
as imperfeições, imprecisões, lacunas 

e deficiências de que estava pejado o 
projeto origin.l. Por outro iado S. 
Ex.^ realizou um trabalho de elabo- 
ração legislativa digno de elogios ao 
codificar, de modo narmõmco, todos 
os substitutivos oferecidos a proposi- 
ção que, em largo numero, procura- 
ram desde o projeto Afonso Arinos e 
dos substitutivos Adílio Viana, No- 
gueira da Gama e Segadas Viana, 
aperfeiçoar a iniciativa pm todos os 
tltuios louvável do nobre Deputado 
Fernando Ferrari. Saliento, ainda, 
que esta Casa, ao enfrentar o proble- 
ma da integração do trabalhador ru- 
ral na comunidade jurídica do Pais, 
de que estava afastado ue modo in- 
constitucional e desumano, está cum- 
prindo um dos deveres maiores do 
Parlamento, infelizmente esquecido 
ale hoje. 

As emendas ora oferecidas procuram 
aperfeiçoar ligeiras deficiências do 
substitutivo. Considero como impra- 
ticável o sistema processual e Judi- 
ciário com que o substitutivo aprova- 
do inova a legislação do trabalho e, 
por isso, acredito como mais sensato 
e mais logico que o Congresso atri- 
bua a função judicante sôore os dis- 
sídios na relações entre trabalhado- 
res rurais e seus patrões a Justiça do 
rraoarho, 0rga„ especializado do Ju- 
diciário cujas atribuições, processo, 
forma de instituição e de funciona- 
mento ja estão reguladas miudamente 
na Consoadação das Leis do rraba- 
lho, evitando-se assim uma inovação 
perigosa em matéria de tanta impor- 
tância. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1961. — Oswaldo Lima Filho. — 
Almino Affonso. 

Acrescente-se: 
Artigos: 
Art. 5' Pica instituída a carteira, 

de Trabalhador Rural em todo o 
Território do Pais, para as pessoas 
maiores de 15 anos, sem distinção de 
sexo, ou nacionalidade, a qual será 
obrigatória para o serviço do Traba- 
lho rural. 

Art. 6.9 A carteira do Trabalhador 
Rural, obedecerá a modêlo simples, 
de fácil registro, fixado pelo .minis- 
tério do Trabalho, Indústria e Co- 
mércio, em regulamento a ser bai- 
xado pelo i spectivo titular, dentro 
de noventa dias da vigência desta 
Lei. 

Parágrafo único. A carteira aqui 
referida será expedida gratuitamente 
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e valerá como documento de identi- 
ficação civil. 

Art. 7.' A fim de facilitar a ex- 
pedição e distribuição da carteira, 
poderá o M.T.I.C. estabelecer convé- 
nios com os Sindicatos ou Associa- 
ções Rurais. Serviço Social Rural. 

Art. 8.9 Com a assistência das en- 
tidades referidas no artigo anterior, 
ou do representante do M.X.l.C. na 
zona, o empregador é obrigado, den- 
tro de trinta dias da data de admis- 
são, a estabelecer as condições ge- 
rais do emprêgo, autenticando-as com 
sua assinatura. 

Parágrafo único. O empregador 
analfabeto, sem procurador qualifica- 
do, assinará a carteira a rôgo, com 
duas testemunhas, ou pelo modo que 
vier a estabelecer o M.I l.C. no 
Regulamento referido no artigo 6.' 
desta Lei. 

Acrescente-se: 
Artigo 
"Os meeiros, parceiros, quarteiros e 

assemeadores, ou pequenos e médios 
propnptários, serão associados faculta- 
tivos do P.N.A.A. e contribuirão 
com 5% sôbre o máximo de cinco 
vêzes o salário mínimo da região". 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1061. — Fernando Ferrari. 

N0 7 
Onde couber: 

.Art  Fica isento das obriga- 
ções contidas nesta lei o peq leno pro- 
prietário rural. 

Parágrafo único. Considora-s? pe- 
queno proprietário rural aquele jue 
sé ou com seus família) es utiliza pata 
a agricultura ou para a criação todo 
o trato de terras de sua nronrieoade. 
nelas spsiqjj-ifjo r,g0 
ço assalariado, a não ser etn caráter 
temporário. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1961. — Munhoz da R.onha. 

N° 8 
Ao art. 1°: 

Suprima-se no artigo a intercalada 
"nc que nela ficar expressamente dis- 
posto'' por ser incompatível com a 
técnica e a aplicação jurídica. 

Sala das Sessões. 31 de maio de 
1961. — Nestor Duarte. Pedro Aleixo, 
Líder em exercício. 

SENADO 

Diretorir i. 

Fólfias: 

Nc 9 

Dê-se ao art. 6o a seguinte reda- 
ção: 

"Os direitos do trabaloador decor- 
rentes do contrato de '.raoa'ho. nele 
incluídas a melação e a parcela, go- 
zam dos privilégios estatuídos na le- 
gislação fallmentar. civil r trabalhis- 
ta, sempre que ocorrer 'aiôncia, con- 
cordata, concurso de credn-es, exe- 
cução ou cessação da atmoade ru- 
ral". 

Sala das sessões. 31 de mato de 
1961. — Adauto Cardoso. Nesror 
Duarte. Pedro Aleixo Lider em exer- 
cício. 

Nr lo 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

DA 

Art. Fica criada a taxa de assis- 
tência e previdência de 1"!. ^um por 
cento) que será calculada sôbre j va- 
lor da colocacão dos podutos agrc- 
pecuários, a ser paga oelo vendedor, 
quando da primeira operação tue 
deverá ser recolhida ao 1API median. 
te guia própria, it.é 15 dias daquela 
operação. 

5 1° Na hipótese da indústria uti- 
lizar matéria-prima de sua produção 
agropecuária, está suieita igualmente 
ao recolhimento da taxa prevista nes- 
te artigo. 

5 2o Nenhuma empresa, pública ou 
particular, rodoviária fcroviá-ia ma- 
rítima ou aérea, poderá transportar 
qualquer produto agro-pecuàrto sem 
que comprove com a guia o recolhi- 
mento da taxa a que alude' éste ar- 
tigo. 

5 3° O IAPI promoverá a cobran- 
ça da taxa. no que couber de acordo 
com as leis e regulamentos vigentes, 
podendo ainda firmar convénios com 
entidades públicas ou particulares, no 
sentido da cobrança de que se trata. 

Art. Ao IAPI ficam atríbu"das as 
obrigações e os deveres decorrentes 
desta lei, tantc na parte assistemdal 
como na previdencial vi-md,- a-ssim. 
o necessário e regular amparo aos 
trabalhadores rurais. 

Sala das Sessões da Ootrlssãc de Fi- 
nanças, em 6 de maio de 1961. — 
Clemens Sampaio — Abelardo Jurema 
— Wilson Faãul. 
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COMISSÃO DE FINÃNÇAS 
Institui o regime Jurídico do 

trabalhador rural, provê sôbre o 
seguro social ao agricultor, esta- 
belece o abono de família rural, e 
dá outras providências. 

RELATÓRIO 
Relatando o projeto 1.837-B, que 

tem por escopo tirar o trabalhador 
rural da situação de escravidão em 
que vive, amparando-o juridicamente 
nas suas relações de trabalho pro- 
vendo-o e assistindo-o na enfermidade 
e na velhice, conferindo-lhe assim 
zina brasileira há de sentir o quanto 
no campo jundico-social, mas prin- 
cipalmente humano, fi-lo possuído da 
mais profunda emoção, convicto de 
que realiza esta Casa com a aprovação 
dêsse Projeto, um dos mais imperio- 
res deveres para com a comunidade 
rural brasileira. Imperiosos e urgen- 
tes está a evidência dos fatos a de- 
monstrar. à Sociedade. 

Quem convive com a massa campe- 
zina braileira há de sentir o quanto 
de bondade e de compreensão existe 
na sua alma. Bondade e compreensão, 
frutos de uma vida laboriosa e sofre- 
dora, porque è no sofrimento que os 
homens mais se aproximam e melhor 
se entendem. 

Mas, Senhor Presidente e Senhores 
Deputados, a bondade e o conformis- 
mo não significam covardia. 

E a degradação social e financeira 
a que foi conduzida a massa proletá- 
ria rural, provoca e não poderia dei- 
xar de fazê-lo, um sentimento de re- 
volta. 

Ê como se cada utn deles represen- 
tasse um éco à célebre frase do gran- 
de tribuno romano; Até quando abu- 
sarás de nossa paciência? 
_E, repito, a solução do problema 

tão angustiante e constrangedor não 
é, apenas hoje uma exigência de 
compreensão humana, porém, forçoso 
é um imperativo da paz social, que 
deve ser uma aspiração de cada bra- 
sileiro . 

Não medi esforços, nem me detive- 
ram as canseiras inerentes a nossa 
condição humana. Dentro da limita- 
ção das minhas possibilidades inte- 
lectuais. procurei realizar um trabalho 
metódico, cuidadoso, cujo grande mé- 
rito, reside, apenas, no esfõrço que 
pude desenvolver. 

Homem nascido e vivido no interior 
de um Estado pobre e sofredor como 
Pernambuco com o conhecimento 
pleno de fato humano, social e eco- 

nómico, detive-me nos trabalhos que 
compõem o dossier sôbre o assunto. 
Avultando, em primeiro plano, digo 
sem ferir melindres o brilhante subs- 
titutivo do competente e culto re- 
presentante pernambucano, o nobre 
deputado Geraldo Guedes uma das 
mais expressivas inteligências desta 
Casa. A êle estará reservado no ca- 
pitule da libertação económica e so- 
cial do homem do campo, um lugar 
de destaque. Sôbre os demais subs- 
titutivos deixo de me detèr por mais 
tempo porque sôbre êles já me repor- 
tei no relatório que apresentei a esta 
douta Comissão, quando aqui trami- 
tou o projeto em primeira discussão. 

tíão deputados de outras legislaturas 
e da atual, vultos da estatura de 
Afonso Arinos, Prado Kelly, Segadas 
ifiana, Adílio Viana, Munhoz da Ro- 
cha e Fernando Ferrari. 

Apoiei o meu trabalho no brilhante 
substitutivo do nobre deputado Ge- 
raldo Guedes e no substitutivo ante- 
rior que preparei, adotado por esta 
Comissão, mas, feito às pressas, den- 
tro do exíguo prazo de 24 horas, 
que é o estabelecido para um projeto 
que tramita em regime de urgência. 

Coube ao nobre deputado Paulo Pi- 
nheiro Chagas uma missão de relêvo 
na confecção de projeto de tamanha 
importância. Refiro-me ao requeri- 
mento de S. Exa. pedindo segunda 
discussão para o projeto em tela. 
Atitude corajosa e altamente patrióti- 
ca. Corajosa, porque não se intimi- 
dou ante as insinuações de momento, 
onde se procurava criar um pensa- 
mento que a medida tinha por fina- 
lidade retardar a aprovação do pro- 
jeto — noticia que não adquiriu pro- 
fundidade, porque não poderia atin- 
gir a quem tem um comportamento 
tão seguro e tão zeloso nesta Casa, 
como o nobre lider da maioria. E, 
para a decisão de S. Exa. teve ter 
influído os reclamos do modesto com- 
panheiro de Partido, quando foi hon- 
rado pelo digno Presidente desta Co- 
missão o nobre Deputado Cesar 
Prieto, para relatar o projeto. E a 
resposta às insinuações aqui. vai: 
para concluir o estudo do projeto tra- 
balhei durante quarenta e oito horas 
consecutivas, e, antes de completar o 
prazo regimental aqui está inteira- 
mente pronto e a nossa missão cum- 
prida. 

_ Quero agora salientar o grande mé- 
rito da medida de segunda discussão; 
alem do aperfeiçoamento do projeto, 
facilmente palpável pelo exame das 
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medidas aqui propostas pus logo no 
seu texlo os artigos indispensáveis 
para a mais rápida execução das me- 
didas previdenciárias e de Seguro So- 
cial que são ao meu ver, um dos 
pontos mais importantes do projeto. 

Enquanto no artigo 92 do substitu- 
tivo do nobre deputado Geraldo Gue- 
des, incumbia-se o Poder Executivo 
de, dentro de 1220 dias, encaminhar 
de, dentro de 180 dias, encaminhar 
que regulasse a matéria, o nosso mo- 
desto substitutivo já deixa tudo defi- 
nitivamente decidido, faltando, ape- 
nas, como é óbvio, para sua comple- 
mentação, que seja regulamentado 
pelo Poder Executivo. A execução das 
medidas de arrecadação são confia- 
das ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industríários, que nos 
parece o de maior penetração no hin- 
terland brasileiro devendo a escritu- 
ração e despesa serem feitas em se- 
parado, como distintos são Cs depó- 
sitos efetuados no Banco do Brasil 
S. A. em conta sob o titulo "Fundo 
de Assistência e Previdência do Tra- 
balhador Rural". 

E, o novo substitutivo é bem mais 
amplo ao conferir direitos aos traba- 
lhadores rurais. Ninguém é esqueci- 
do, nem o provisório, no conjunto de 
garantias e vantagens aqui assegu- 
radas. 

Não poderia omitir a contribuição 
valiosa das emendas apresentadas pe- 
lo nobre deputado Oswaido Lima Pi- 
lho. profundo estudioso do assunto, 
pelo lider do Partido frabalhita no- 
bre deputado Almino Afonso e mais 
pelos nobres deputados Fernando 
Ferrari, Munhoz da Rocha, Nestor 
Duarte, Pedro Aleixo, lider do bloco 
da minoria nesta Câmara e Adauto 
Cardoso todos trazendo subsídios va- 
liosos para o nosso trabalho. 

E, devo ressaltar, a grande contri- 
buição do Partido Trabalhista Brasi- 
leiro, que em reunião de sua Ban- 
cada. consubstanciou um conjunto de 
providências que representou a Emen- 
da n0 10. e que tive o grato prazer de 
incorporar ao meu trabalho. Desta- 
ca-se, dentre elas, a da nova modali- 
dade da cobrança do Fundo. Ao envés 
de se constituir de contribuição da 
União, de empregadores e emprega- 
dos, a receita para fazer face aos be- 
nefícios do seguro social será formada 
pela arrecadação de 1% sôbre a pri- 
meira operação dos produtos agro- 
pecuârlos. 

Foi como decorrência daquela 
emenda e de opinião expressa pelo 

nobre Deputado Afonso Celso que al- 
terei meu pensamento anterior e 
aceitei que coubesse ao LAPI a efe- 
tivação do trabalho de Seguro Social 
a que já me referi. 

Feitas estas observações esclareço a 
esta Comissão que aceitei integral- 
mente as seguintes emendas que in- 
corporei ao meu substitutivo: as de 
ns. 1. 2, 3, 1, 2, 3 (repetidas certa- 
mente por engano de impressão;, 4, 
d), 6, 7 e 15 de autoria dos nobres 
deputados Oswaido Lima Filho e Al- 
mino Afonso; a de n0 8 de autoria 
dos nobres deputados Nestor Duarte 
e Pedro Aleixo; a de n0 9 de autoria 
dos nobres Deputados Adáuto Cardo- 
so, Nestor Duarte e Pedro Aleixo, e 
aceitei, com subemendas, as de ns. 
8, 9, 13 e 14 de autoria" dos nobres 
Deputados Oswaido Lima Filho e Al- 
mmo Afonso; uma outra sem ndme- 
ro. consubstanciando cinco artigos e 
dois parágrafos do nobre deputado 
Fernando Ferrari, das quais aceitei, 
com subemendas, dois artigos e dois 
parágrafos, e, a emenda n0 10 de au- 
toria dos nobres Deputados Clemens 
Sampalo, Abelardo Jurema e Wilson 
Fadul, que consubstanciam as medi- 
das referentes ao novo sistema de 
instituição do Fundo e de sua movi- 
mentação pelo IAP1, que aceitei pro- 
movendo apenas emendas de redação 
e separando as matérias para enqua- 
drá-las melhor dentro da sistemática 
que dei ao meu substitutivo. 

Deixei de aceitar as emendas ns. 
10, 11 e 12 dos nobres deputados Os- 
waido Lima Filho e Almino Afonso 
que versavam sôbre sistema de con- 
tribuição, prejudicadas pela nova 
orientação que se deu ao assunto. 

Os artigos ns. 6, 7 e 8 da emen- 
da sem número do deputado Fernan- 
do Ferrari também rejeitei o 1° pelo 
fato de preferir a redação da emenda 
n 1 ja referida; o artigo 7o porque 
deixei ao M. T. X. c. a livre escolha 
do órgão com quem fazer o Convé- 
nio, si julgasse necessária sua realiza- 
ção e a recusa ao artigo 8o é uma 
consequência da recusa ao 7o. Tam- 
bém aceitei com subemenda uma ou- 
tra emenda sem número do nobre 
deputado Fernando Ferrari. Reieitel 
a emenda que concede isenção' das 
Obrigações desta lei ao pequeno pro- 

Munrhoze/UprÍav, d0 nobre tfeputado Munhoz da Rocha, porque como êle 
nao emprega assalariado a não ser 

ânut^rT uf* provisório será íntimo o ónus da lei que recae sôbre sua eco- 
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nomia, isso com a nova orientação 
dada ao sistema de arrecadação da 
receita. Vendo declarar, no entanto, 
que adotei para o meu sudsututivo 
grande número de emendas apresen- 
tadas peio orilhante deputado para- 
naense por ocasião da primeira 
discussão do projeto. 

Conclusão 
Feitas essas referências a cada uma 

das emendas de Plenário, renove mi- 
nhas congratulações â douta Comis- 
são de Finanças, na oportunidade em 
que decide sôbre tão auspicioso assun- 
to. 

Face ao exposto, permito-me suge- 
rir aos nobres deputados, membros 
desta Comissão, opinem pela aprova- 
ção do substitutivo que anexo ao pre- 
sente e tenho a honra de submeter à 
sua consideração. 

É o meu parecer, salvo melhor 
juízo. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 9 de junho de 1961.   
Petronila Santa Crus — Relator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N' 
1.837-B-60 

Dispõe sôbre o Estatuto ão Tra- 
balhador Rural e determina ou- 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 
Do Empregador Rural e ão 

Trabalhador Rural. 
Art. 1.9 — Reger-se-ão por esta 

lei, as relações do trabalho rural, sen- 
do, nulos de ple-no direito os atos 
que visarem a limitação ou a renun- 
cia dos benefícios aqui expressamen- 
te referidos 

Art, 2.° — Trabalhador rural para 
os efeitos desta lei ê tôda pessoa fí- 
sica que presta serviços em prourie- 
dade rural ou prédio rústico, mediante 
salário pago em dinheiro ou in na- 
tura, ou parte in natura e oarte em 
dinheiro, a empregador rural. 

Art. 3.9 — Consídera-se empregador 
rural para os efeitos desta lei, as pes- 
soas físicas ou jurídicas, proprietários 
ou não, que explorem atívidades agrí- 
colas, pastoris ou na industria rural, 
em carâter temporário ou permanen- 
te, diretamente ou através de prepos- 
tos. 

Parágrafo único — Consídera-se in- 
dustria rural, para os efeitos desta 
lei, a ativiaade industrial exercida em 
qualquer estabelecimento rural não 
compreendido na Consolidação das 
Leis do Traoalho. 

Art. 4.9 — Para os efeitos desta 
lei, sao trabalhadores rurais: 

a) O empregado rural que presta 
serviços ue natureza nao eventual à 
empregador rural, soo sua dependên- 
cia e mediante saiano. 

Dl O coiono que contrata com o 
empregador rurai a íormaçao duma 
lavoura, o cultivo e a coineita duma 
cena area ae terras ou de um certo 
numero de arvores, executando o tra- 
balho com seus laminares e agrega- 
dos, nas comuçoes e remunerações pre- 
estaoeiecidas. 

c; o parceiro agrícola, pessoa física 
que se torna cessionária de prédio rús- 
tico para cuitiva-io por si e com seus 
dependentes e laminares, repartindo 
os irutos na lorma convencionada com 
o empregador rurai e tampem o que 
sob a lorma de parceria, trabalha em 
expioraçao extrativa de produtos íio- 
reswns. 

di O parceiro pecuarista, pessoa fí- 
sica que receoe animais pertencentes 
a outrem para tratar e criar, por si 
e com seus dependentes e laminares, 
mediante quota nos lucros produzidos. 

ei O empregado provisono, pessoa 
física que contrata trabalho para ser- 
viço ae tempo limitado, mediante sa- 
lar.o iguai ao saiano mínimo das zo- 
nas onde emprega sua atividade, 
extinguindo-se o contrato com a ter- 
mmaçao do mesmo serviço. 

Paragraio umeo — O trabalhador 
colono, o parceiro agrícola ou o par- 
ceiro pecuarista, que tiver soo sua 
depenaencia trabalhadores assalaria- 
dos, tem também suas reiaçoes de tra- 
balho rural reguladas por esta lei, 
considerando-se estes trabalhadores 
rurais e aqueles empregadores rurais, 
sem prejuízo do vinculo existente entre 
êies e o empregado primitivo, estabe- 
lecido no artigo primeiro. 

Art. õ.v — Nao sao trabalhadores 
rurais para os íms uesta lei: 

a) O arrendatário de terras, pessoa 
física ou jurídica que faz locação de 
prédio rústico, mediante pagamento 
em dinheiro, e o cultiva por conta 
própria, sem repartir os frutos. 

b) O tarefeiro ou empreiteiro, pes- 
soa física que contrata, por si ou com 
auxílio de outrem, a execução de ser- 
viços determinados, dentro da pro- 
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priedade rural, tais como destaca de 
campos, derrubada de matas ou cons- 
trução de casas, caminhos, pontes, ou 
outras benfeitorias, ainda que a re- 
muneração, total ou parcial, seja em 
outro valor que não em moeda, desce 
que a relação contratual para com o 
proprietário ou livre administrador do 
prédio rústico se extinga com a jIk- 
mação da tarefa ou empreitada 

c) O locador de serviços eventuais, 
tais como a plantação de lotes de ár- 
vores, a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, ou quaisquer outros ser- 
viços ocasionais e periódicos que sejam 
acessórios ou complementares de aw- 
vidade rural permanente, desde que o 
locador não continue na dependência 
jurídica do empregaaor rural, nem 
receba remuneração permanente, 
quando concluídos os serviços iocaaos. 

d) Os empregados domésticos que 
prestem serviço ao empregador ou á 
sua família, no âmbito residencial, e 
sem finalidade lucrativa para estes. 

§ 1." — Os tarefeiros e empreiteiros 
quando executarem seus serviços com 
o auxilio de outrem, que não sejam 
seu» familiares, serão considerados 
empregadores e os trabalhadores a 
eles subordinados gozarão dos bene- 
fícios atribuídos nesta lei, aos traba- 
lhadores rurais. 

§ 2.9 — No caso item "b" do pre- 
sente artigo, quando o empreiteiro ou 
tarefeiro, na execução do seu contrato 
de trabalho, realiza tarefa da mesma 
natureza dos seus auxiliares, passa a 
ser considerado trabalhador emprega- 
do rural em relação ao empregador, 
sem prejuízo do estabelecido no oa- 
rágrafo anterior. 

TITULO II 
Normas Gerais do Trabalho Rural 

CAPÍTULO I 
Do Contrato Individual de Traoalho 

Art, 6' O contrato individuai de 
trabalho rural pode ser verbas oo es- 
crito, por prazo determinaa- ,-u i* de- 
terminado provando-s-e po: quat iue) 
meio per > itido em direito e, especiai- 
mente, pelas anotações constantes da 
Carteira ■ ofissional do Trabalt ado-' 
Rural, que não podem sei um^sta- 
das. 

Parágraio Único, presumcm-se au 
torizados a trabalhar a Trilhei •asa- 
da e menor entre os 18 a 21 anos de- 
vendo a oposição conjuga! oc pater- 
na, que sf.iè respeitada pe.o emprega- 
dor, ser manifestada expiessamente a 
êste. 

Art. 79 A alienação da proprieda- 
de ou a transferencia da expiorução 
rural não alteram, de qualquer n«do 
os contratos de trabalho existente,- 

Art, 89 Os direitos do trauamudor 
rural decorrentes do conu ato de ra- 
baiho, neie incluídas a nneiaça, » 
parceria e o coionato, gozarão dos pre- 
viiegios estatuídos na legislação ali- 
mentar, civil e traDaihista, sempie que 
ocorrer falência, concordata, coo.ur- 
so de credores, execução cessação 
da ativiaade rural. 

Art. 99 E' licito ao empregador ru- 
ral, proprietário ou arrenaatarlo, 
constituir pennor rural sobre tratos 
sujeitos ao regime de meiaçao e ^ar- 
cena, em garantia de financiamt-nto 
à cultura, ressalvada a parte liquida 
do meieiro ou do parceiro, em caao ae 
excursão pignoratícia. 

capítulo ir 
Da Carteira Profissional do Trabama- 

dor Rural 
Art. 10. Pica instituída em todo o 

território Nacional, a Carteira ero- 
fissionai do ITabalhador Rural, oara 
as pessoas maiores de 14 anos sem 
distinção de sexo ou nacionalidade, a 
qual será obrigatória para o exei cicio 
do trabalho rural. 

Parágrafo único. Quando o traba- 
lhador se apresentar ao serviço .em 
que previamente extraído sua cartei- 
ra, o empregador ficará obrigado a 
conceder-lhe durante o contrato de 
trabalho, três dias para que éle cossa 
obter o mencionado documento o 
qual deverá estar em seu poder den- 
tro de sessenta dias do Inicio do refe- 
rido contrato. 

Art. 11. A Carteira Proíissiona- do 
Trabalhador Rural, emitida na forma 
da legislação trabalhista vigente, va- 
lerá, como documento de IdentiLca- 
ção civil ou profissional e especial- 
mente; 

ai nos casos de dissídio ca rstíça 
do trabalho entre o empregador e o 
trabalhador, com fundameiiv. nc res- 
pectivo contrato de trabalho, 

b) para todos os efeitos i gais em 
falta de outras provas nas ínsU-iui- 
ções de Previdência Social e especial- 
mente, para comprovar a ínsciVUçào 
de beneficiário; 

c) para o efeito de indenizaçao por 
acidente de trabalho e moléstias oro- 
fissíonais quando as índenízaçõet na ,> 
poderão ter poi base remuneração in- 
tenoi àquela inscrita na Carteira sal- 
vo as limitações legais quanto ao má- 
ximo de remuneração permitido. 
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Art. 12. A Carteira Profissional ao 
Trautai/aaor Rurai sera expecliaa gra- 
tuiiamente pelo Ministério, do riaoa- 
Iho e Previdência Sociai. 

Art. 13. As delegacias regionais do 
TraDaino são obrigadas a organizai o 
registro nominal dos portadores da 
Carteira Profissional, 

Paragrafo único. Mensalmente, s 
Deiegama Regional do rrabaino eneia- 
rá á Ueiegacia Regional do iAPi nc 
Estado, uma íicíia de laeiuiíicação 
contendo os elementos da cai i eira 
profissional, inclusive retrato, paia o 
eleito de identificação. 

Are. 14. Dentro do prazo de oito 
dias contados da apresentação da car- 
teira peio trabalhador rurai o empre- 
gador ou seu preposto será oorundo 
a fazer, na Carteira Proíissionai as 
anotações exigidas. 

Parágrafo Umco. As anotações se- 
rão assinadas pelo empregador ou seu 
representante legai e em se tratando 
de empregador ou preposte anaitj pe- 
to, a assinatura se fará a rogo e com 
duas testemunhas. 

Art. 15 Recusando-se o emprega- 
dor a fazer as anotações devidas ou 
a devolver a carteira receoida, deve- 
ra o empregado, dentro de trinta nas, 
comparecer, pessoalmente ou poi in- 
termédio do sindicato respectivo, pe- 
rante a autoridade locai encarregada 
da fiscalização do traoamo rurai, pa- 
ra apresentar a devida reciamaçac. 

Art. 16 Lavrado o termo da recla- 
mação, a autoridade notificará o re- 
clamante para, no prazo maxim-, de 
oito dias, contados da data em pue 
receber a notificação, prestar pessoal- 
mente. ou por intermédio do sindicato 
ou associação rural a que pertencei, 
esclarecimentos ou fazer & legaliza- 
ção da carteira ou sua entrega. 

Art. 17. A desobediência á aorííi- 
cação a que se refere o artigo ante- 
rior, transfere ao notificadr a condi- 
ção de revel, sendo considerado con- 
fesso sobre os termos da teciamaçáo 
feita, devendo as anotações serem rfe - 
tuadas por despacho da autoridade 
perante a qual foi apresentada a re- 
clamação, importando na imposição 
de muita correspondente a dez por 
cento do salário mínimo locai, ap ca- 
da em dõbro na rsincidência, nao-enao 
a aplicaçã. da pena á autoridade en- 
carregada da fiscalização desta tei. 

Art. 18 Comparecendo o emp ega- 
dor e veriílcando-se que as suas -ue- 
gaçôfis versam sôbre a inexistência 
das relações de trabalho previstas 
nesta lei o processo será encanui.1 na- 

do â autoridade judiciária compp'en- 
te que, juigando improcedente as iie- 
gaçoes, do empregaaor, determinara á 
aaturiaaoe retenaa no artigo anve-nor 
que taça as anotações e imponna » 
muita no mesmo cominada. 

Art. 19. Se nao constai da Cantei- 
ra froíissiomu do TrabaiOadoi Par- 
ceiro o montante e a torma de paga- 
mento aa remuneração, intende-si; 
que se fará de acordo com os usos 3 
costumes da região. 

Art. 20 O montante referido no 
artigo anterior não poderá ser infe- 
rior ao salário-mlnímo da região, 
nem inínngi: as determinações desta 
lei. reiativas, aos descontos 

CAPÍTULO III 
Da Duraçáo do Trabalho 

Art. 21. A duração da jornada 
de trabalho rural poderá ser amplia- 
da, conforme as exigências das atl- 
vidades exercidas, de forma a não 
exceder, em cada semestre do ano ci- 
vil, o nUmero de horas corresponden- 
les a oito poi dia Util de traoaino. 

§ 1? O excesso de horas extraoiu- 
nanas, porventura não compensadas 
no decurso lo semestre na forma es- 
tabelecida neste artigo será page ao 
trabalhador rurai com o acréscimo 
de quinze por cento 

§ 29 Se o contrato de trabalho se 
interromper antes dos seis meses pre- 
vistos neste artigo, sem culpa mani- 
festa do ampregado, serão pagos a 
éste as noras efetivamente dadas ao 
trabalho, devendo as horas exceden- 
tes a oito horas por dia Util, e que 
ror ventura forem apuradas, serem 
pagas cons o acréscimo estabelecido 
no parágrafo anterior. 

Art. 22 O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais, considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio, os de inun- 
dações e outros de colheitas cuja na- 
tureza o exigem, de nascimento de 
crias animais, de acidente de -tn: - 
mais, devendo, contudo, o tempo de 
tais serviços noturnos computado no 
totai de horas referidas no artigo an- 
terior . 

Parágrafo único. Não se verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere êste artigo, o trabalho noturno 
terá remuneração acrescida de vin- 
te por cento. 

Art. 23 Serão observados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
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de repouso semanal, ao Inicio e ao 
íim da jornada de traOaino, bem como 
os intervalos destinados ás reieiçòes 
e repouso. 

Art, 24. Os intervalos para '"epou- 
so e reieiçòes nao serão computados 
na duraçao do trabaiiio. 

Art. 25. consídera-se trabamo no- 
turno, para os eleitos desta lei, aque- 
le executado entre às 21 noras ue um 
dia e as 5 horas do dia seguinte. 

CAPITULO IV 
Do Saláno-M mimo 

Art. 26. Continuam aplicáveis ao 
trabalhador rural ar normas do Ti- 
tulo II, Capítulo III, da Consolida- 
ção das Leis do Trabalho, com as 
alterações estabelecidas nesta lei. 

Art. 21. O trabalhador colono, 
quando assalariado, não pude ler 'e- 
muneraçào inferior ao saiârío-mlnimo 
da região. 

Art, 28. O trabalhador provisono 
terá direito ao saiãno-minimo men- 
sal e quando sua remuneração tor 
paga em forma de diana, não será 
esta inferior â um trinta avos (1/86) 
do relendo saiáno-mínímo. 

Art. 29. O trabalhador menor de 
dezoito anos e maior de dezesseis 
terá o salário-mimmo igual ao tra- 
balhador adulto. 

Art. 30. O trabalhador menor de 
dezesseis anos terá o salâno-mmuno 
fixado no valor correspondente a me- 
tade do salário-mlnimo atribuído ao 
trabalhador adulto. 

Art, 31. No total do salário-ml- 
nimo poderão ser descontados, medi- 
ante mútuo consentimento, as seguin- 
tes parcelas: 

a) aluguel de casa de residência do 
empregado, se eia se achar dentro do 
Estabelecimento rural, ate o amue de 
vinte por cento do salário-mlnimo; 

b) alimentação que tõr fornecida 
pelo empregador, que deverá ser sa- 
dia e suficiente, dentro dos recursos 
e usos da região para manter o es- 
íôrço físico do trabalho, e, não po- 
derá ser cobrada a preços mpeilores 
aos vigentes na zona, nem tampouco, 
superior a vinte por cento do salário- 
mínímo mensal; 

c) géneros alimentícios fornecidos 
ao empregado e sua família pui*- con- 
ta do empregador, que serão vendi- 
dos com acréscimo máximo de dez 
por cento sôbre o custo. 

Art, 32. Sempre que mais de um 
trabalhador residir só ou com sua 
família, na mesma morada fornecida 
peio empregador, o desconto estabe- 
lecido no artigo anterior será di'-idi- 
do, proporcionalmente dos respecti- 
vos salários. 

Art. 33 O acordo sôbre os descon- 
tos previstos no artigo anterior de- 
verá sei anotado na Carteira do Tia- 
baihador, que traduzira o mútuo con- 
sentimento, sem o qual sera nulo de 
pleno direito ,todo e qualquer des- 
conto efetuado. 

Art. 34. O diploma legal que re- 
gulamentará esta lei deverá úiscri- 
minar os tipos de morada aludidos 
no art. 31, alehi de outros, para os 
fins de dedução nêle prevista. 

Art. 35. Não podem ser deduzidos 
os valores correspondentes e uabir.a- 
çâo quando o prédio residencial não 
oferecer os requisitos mínimos de 
salubridade e higiene. 

CAPÍTULO V 
Da Remuneração 

Art .36. Para efeito de indemza- 
çâo, além do pagamento em dinhei- 
ro .integram o salário, a alímentaçáo., 
a habitação, que o empregador, por 
força do contrato, fornecer naTtuai- 
mente ao empregado, respeitadas as 
disposições do art. 31. 

Art 37. O pagamento do salário do 
empregado permanente ou provisó- 
rio não deve ser estipulado po: pia- 
zc superior a um mês e devera ser 
efetuado até o décimo dia útil do mês 
subsequente ao vencido. Quando hou- 
ver sido estipulado por quinzena de- 
verá ser efetuado até o quinto dia 
subsequente, e. por semana, até o 
terceiro dia. 

Art. 38. Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no saiario 
do empregado, salvo quando resul- 
tar de adiantamento ou de disposi- 
tivo de lei. 

Art. 39. Em caso de dano causado 
peie empregado, o patrão poderá des- 
contar do salário importância cor- 
respondente ao valor do prejuízo, 
desde que nisso acorde o empregado, 
e que tenha havido dolo por pane 
deste. 

Parágrafo único. Não havendo 
acordo entre as partes a apuração da 
empa e dano, quando alegado pe;o 
empregador, será feita em um trlduo, 
decidindo o juiz de plano. 
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CAPÍTULO VI 
Bo Repouso Semanai Remunera.au 
Art. 40. O traDamadoi rural lera 

direito ao descanso remunerado cor- 
respondente a um dia por semana. 

CAPITULO VII 
Das Ferias 

Art. 41. O traoainador — empre- 
gado terá, anualmente, direito a um 
período de quinze dias úteis de te- 
rias, sem prejuízo da respectiva re- 
munerarão, desde que najam decor- 
ridos doze meses de vigência do con- 
trato de traDaldo, 

§ lv Mediante entendimento entre 
as duas parles poderá naver, no má- 
ximo, a acumulação de dois penuaos 
de ferias. 

§ 2v Aplícam-se a ête Estatuto as 
disposições dos arts. 133, 134, 136, 138 
e 139 da Consolidação das Leis ao 
Trabaino 

§ 3v Pica ressalvado ao emprega- 
dor c direito de convocai o empre- 
gadt em ferias para a prestação de 
serviço inadiável eir ocasiões impre- 
vistas e excepcionais que tragam ris- 
co iminente â lavoura e à pecuana. 

§ 4v O empregado convocado, na 
forma dêste artigo, completará o seu 
período de férias, logo tenna cessa- 
do a causa determinante da convo- 
cação. 

§ 5V E' licito ao empregador retar- 
dar a concessão de ferias pelo tem- 
po necessário, quando recaírem no 
período de colheita, respeitado o es- 
tabelecido no § iv. dêste artigo. 

Art. 42. Só terão direito a ferias 
remuneradas os trabalhadores rurais 
assalariados. 

Art. 43. Por cada período de trin- 
ta dias de serviço continuo ou inter- 
rompido, prestado a um só empre- 
gador rural, o trabalhador provisó- 
rio terá direito a um dia de férias, 
que poderá ser acumulado até doze 
dias. 

CAPÍTULO VIII 
Da Higiene e Segurança ão Trabalho 
Art. 44, As normas de higiene e se- 
gurança do trabalho serão exigidas 
em todos os locais onde se verificar 
a atividade dos trabalhadores rurais. 

Art. 45. As normas referidas no 
artigo anterior, constarão de regula- 
mento a ser elaborado no prazo im- 
prorrogável de cento e oitenta dias 
po. uma comissão constituída de um 
representante do Ministério do Tra- 

balho e Previdência social, um do 
Ministério da Agricultura e um do 
Ministério da Saúde e serão expedi- 
das em decreto do Presidente da tie- 
pública representado peios Ministros 
do Trabalho e ^revidei cia social, da 
Agricultura e da Sauue. 

Art, 46. Na regulamentaçâo serão 
previstas as nenandadet decorrentes 
da infração. 

CAPÍTULO IX 
Do Trabalho Rural aa Mulher 

Art. 47. A mulher casada e permi- 
tido aceitar contrato como trabaina- 
doi rural, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, do art. 69. 

Art. 48. Não constnui justo mo- 
tivo de rescisão de contrato de tra- 
balhe o casamento ou gravidez da 
mulher, nem se aomltirao quaisqier 
restrições com estes fundamentos, a 
admissão da mulher no emprego. 

Art. 49. O contraio de traoaiho nao 
se interrompe Ddiantf a gravidez, 
asseguradas, porém, à mulher, as se- 
guintes vantagens e direitos: 

ai afastamento do traoaiho seis 
semanas depois do parto, sempre que 
possível com atestado medico; 

b) em casos excepcionais, os pe- 
ríodos a que se referem o item ante- 
rior, poderão ser aumentados de mais 
duas semanas cada um, mediante 
atestado médico; 

c) repouso remunerado de duas se- 
manas em caso de abôrto, a juízo 
médico; 

d) dois descansos especiais de mela 
hora cada um durante o trabamo 
diário, para amamentar o filho ate 
que seja possível a suspensão dessa 
medida à critério médico, porém, 
nunca ates de seis meses; 

0 percepção integral dos seus ven- 
cimentos durante os períodos a que 
se referem os itens anteriores, em 
base não inferior ao último percebido 
na atividade. 

1 19 O empregador pagará setenta 
por cento dos benefícios atribuídos 
neste artigo e os trinta por cento i es- 
tantes serão pagos pela instituição 
de Previdência. 

§ 2? Os direitos assegurados neste 
artigo não excluem a concessão do 
auxílio-maternldaoe. 

CAPÍTULO X 
Do Trabalho Rural do Menor 

Art. 50. Não será permitido o tra- 
balho de menores de dezoito anos em 
lugares insalubres ou perigosos. 
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Art. 51 E' vedado o trabalho no- 
turno, ou o incompatível com as con- 
dições de idade do menor de dezesseis 
anos. 

Art. 52 Ao menor de catorze anos 
é proibido o trabalho rural, nâo se 
considerando caso tal o auxílio pres- 
tado nos misteres caseiros ou em se 
tratando de exceção admitida pelo Juiz 
competente, de acordo com o dispos- 
to no inciso IX do art. 157 da Cons- 
tituição . 

Art. 53 Só aos representantes le- 
gais do menor de dezoito anos é per- 
mitido dar quitação ao empregador 
pelo recebimento de indenização que 
lhe fôr devida em caso de rescisão 
de contrato de trabalho. E' lícito, no 
entanto, ao menor firmar recibos pelo 
pagamento de salários. 

Art. 54 Aos pais, tutores ou repre- 
sentantes legais do menor, é faculta- 
do pleitear a extinção do contrato de 
trabalho dos menores de 21 e maio- 
res de 14 anos. desde oue demons- 
trem comprovadamente e que a conti- 
nuação do serviço lhes acarreta pre- 
juízos de ordem fisica ou moral, as- 
slstindo-lhe. ou ainda, o direito de 
pleitear o afastamento dos mesmos, 
quando os serviços rurais lhes pre- 
judionem consideràvelmente o tem- 
po de estudo ou o repouso necessá- 
rio ã saúde. 

Art 55 O horário de serviço do 
menor de dezoito anos deve ser com- 
patível com a sua frenilência às aulas. 

Capítulo xrr 

CAPItulo XI 
Do Aviso Prévio 

Da Rescisão do contrato do Trabalho 
Rural 

Art. 56 Não havendo prazo esti- 
pulado, a parte que, sem justo mo- 
tivo quizer rescindir o contrato de 
trabalho rural deverá avisar à outra 
de sua resolução, com antecedência 
de oito dias se o trabalhador fôr dia- 
rista ou semanário: quinze dias se 
fôr nrovjsório e trinta dias nos de- 
mais casos. 

§ 1? — A falta de aviso prévio por 
parte do empregado rural confere^ ao 
empregador o direito de descnntá-lo 
dos seus salários mediante retenção 
do valor correspondente. 

5 29 — A falta de aviso prévio por 
par+e do emnregador dá ao empre- 
gado o direito ao salário correspon- 
dente ao prazo do aviso. 

Art 57 A rescisão do contrato de 
trabalho torna-se efetiva ^ depois de 
decorrido o prazo de aviso prévio, 
observando-se quanto à meiacão e 
parceria às normas estabelecidas na 
lei civil. 

Art. 58. Êste capitulo se aplica aos 
trabalhadores rurais de todas as ca- 
tegorias. 

Art. 59. A indenização devida pela 
rescisão por parte do empregador ru- 
ral, sem justa causa, do contrato de 
trabalho por prazo indeterminado, será 
de um més de remuneração por ano 
de serviço efetivo. 

§ 19. A indenização do trabalha- 
dor rural empregado será correspon. 
dente a tantos meses de salário quan- 
tos anos de serviço, tomando-se por 
base o último salário pago. 
§ 29. A indenização do trabalhador 
rural colono corresponderá a um duo- 
décimo da soma global que deveria 
receber pela execução do seu contra- 
to, multiplicado peio número de anos 
de trabalho no estabelecimento ru- 
ral. 

§ 39. A indenização do trabalhador 
rural parceiro agrícola e parceiro pe- 
cuarista será calculada na base da 
estimativa do valor de um duodécimo 
dos frutos ou quotas de oue disporia, 
multiplicado peio número de anos de 
trabalho no estabelecimento rural. 

§ 4o. A indenização do trabalhador 
rural provisório reore.sentará quantia 
eouivalente a um mês de salário por 
ano de serviço, oon.siderando-se aqui 
ano de serviço o período de doze me- 
ses, contínuos ou não, em que p tra- 
balhador provisório prestar serviço ao 
estabelecimento rural. 

5 59 Havendo se estipulado prazo 
de contesto de trabalho, a indeniza- 
ção pela rescisão será acrescida de 
cinoúentá por cento sôbre o valor da 
remuneração a que teria direito o em- 
pregado até a terminação do con- 
testo, respeitado o estabelecido no pa- 
rágrafo l9 deste artigo, 

5 69, Para o cálculo da indeniza- 
ção a oue se referem os parágrafos 
anteriores, as fracões de ano supe- 
riores a seis meses, após o primeiro 
ano de trabalho, serão arredondadas 
para a unidade. 

5 7°. Em caso de dúvida, a esti- 
mativa e consequente cálculo da in- 
denização serão procedidos, no prazo 
de ouinze dias. pelas autoridades ju- 
diciais competentes para apreciar as 
questões trabalhistas, a requerimen- 
to de oualnuer das partes. 

Art. 60. O contrato de meiacão ex- 
pirará ao término do ciclo vegetativo 
da respectiva cultura e após a sua 
colheita ou à última delas sempre que 
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fór ajustado para mais de uma safra 
ou de vários exercicios anuais. 

§ fv. fim caso de rescisão de em- 
pregador e traDaiiiador rural meiei- 
ro não acordarem no valor aa liqui- 
dação, assistirá a qualquer deles re- 
querer avaliação judiciai, cuja nomo- 
iogaçáo, pelo juiz compeienie com de- 
terminação do montante a sei pago, 
implicara em oOrigaçao liquida e cer- 
ta para aquele que íòr considerado 
devedor. 

§ 2'. A parte que, por sua culpa, 
der causa a antecipação do venci- 
mento do contrato iica oDngada a 
indenizar a outra dos prejuízos oca- 
sionados, tampem soo a avaliação, 
nos termos deste , artigo. 

§ 3'. Se a rescisão for da inicia- 
tiva ao empregador, não navendo cul- 
pa do traDallrador rural meieiro, no 
acõrdo ou na avaliação a que se re- 
fere o parãgrafo Io, sera computada 
a soma que o juiz arpitrar para as 
despesas de mudança e nova locali- 
zação do traPalliador e sua família. 

§ 4'. A apuração da cuipa, previs- 
ta no parágrafo anterior, quanoo ale- 
gado pelo empregador, sera apurada 
em um trlduo, decidindo o juiz de 
piano. 

Art. 61. A ocorrência de fenóme- 
nos climáticos, com aspectos de ca- 
lamidade pública, que interrompam 
ou paralisem o serviço rural, por pra- 
zo superior a trinta dias. determinan- 
do dispensa de trabalhadores, exone- 
rará o empregador rural de qualquer 
indenlzação a sei devida. 

§ 1?. Nos casos deste artigo a in- 
denlzação devida aos trabalhadores 
será paga pelo órgão previdenciárlo. 

§ 2°. Se a ocorrência referida nes- 
te artigo determinar paralisação dos 
trabalhos por prazo superior a dez 
e Inferior a trinta dias, o emprega- 
do, durante êsse período, pagará ao 
trabalhador apenas cinquenta por cen- 
to do seu saiárío diário, cabendo ao 
órgão de previdência pagar os cin- 
quenta por cento restantes. 

§ 39 O presente artigo somente 
será aplicado depois de comprovado 
o fato pelas autoridades competentes, 
a requerimento do empregador, até 
setenta e duas horas após verificado 
o flagelo, e confirmada a impossibi- 
lidade de prosseguimento dos traba- 
lhos, nos prazos a que se referem o 
presente artigo (caput) e seu § 2<>. 

Art. 62. Comprovada a fraude, in- 
clusive pela imediata admissão de 
novo pessoal de igual categoria, o 
empregador recolherá em dôbro o es- 

tabelecido nos §§ 1? e 29 do artigo 
anterior quanto ao pagamento feito 

pelo órgão previdenciário e compc-ia- 
aurante o período do seu afastamento, 
rã o saiano normal do trabalhador, 

Art. 63. O trabalhador rural dis- 
pensado, na forma do art. tíi, quan- 
do resiabefecida a exploração nor- 
mal da propriedade, terá preíerênc.a 
para readmissão com a manutenção 
dos direitos e vantagens anteriormen- 
te adquiridas e devolução obrigatona 
da mdemzaçao ã instituição de previ- 
dência em parcelas mensais corres- 
pondentes ao periodo compreendido 
pela maenização. 

Art, 64. Em caso de rescisão do con- 
trato de trabalho e navendo contro- 
vérsia sôbre parte da importância dos 
salários, o empregador e obrigado a 
pagar ao empregado, à data do com- 
parecimento perante o juízo compe- 
tente, a parte incontroversa dos mes- 
mos sa.ános sob pena de ser, quanto 
a essa parte, condenado a pagá-la 
em dôbro. 

Art. 65. Constituem justa causa 
para rescisão do contrato de traba- 
lho, peio empregador; 

a) ato comprovado de improbidade; 
0) incontinência de conduta ou 

mau procedimento; 
c) condenação criminal do empre- 

gado, passada em julgado, caso não 
tenha havido suspensão da execução 
da pena: 

d) desídia comprovada no desempe- 
nho dos serviços a seu cargo; 

e) embriaguês habituai cm serviço, 
devidamente comprovada; 

/) ato reiterado de indisciplina ou 
de insubordinação; 

g) abandono do emprego; 
h) ato lesivo da honra ou de boa 

qualquer pessoa, ou ofensas físicas 
fama, praticado no serviço contra 
nas mesmas condições, salvo em caso 
de legitima defesa, própria ou de 
outrem 

§ 1? Nos contratos de prazo deter- 
minado é também justa causa para 
rescisão a incompetência alegada até 
seis meses, a partir do inicio do pra- 
zo. 

js 29 Caracteriza-se o abandono de 
emprêgo quando o empregado faltar 
ao serviço, sem justa causa, devida- 
men*e comprovada, por mais de trin- 
ta dias. 

Art. 66. O empregado poderá con- 
siderar rescindido o contrato de tra- 
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balho e pleitear a devida indeniza- 
ção quando; 

a) íorein exigidos serviços superio- 
res âs suas fôrças, defesas por lei, 
contrários aos bons costumes ou 
alíieios ao contrato; 

b) correr perigo manifesto de mal 
considerável; 

c) não cumprir o empregador as 
obrigações do contrato; 

d) praticar o empregador ou seus 
prepostos, contra êle ou pessoa de sua 
faiml.a, ato lesivo da nonra e Doa 
fama; 

e) o empregador, ou seus prepostos 
ofenderem-no fisicamente, salvo em 
caso de legitima defesa própria ou 
de outrem; 

/) o empregador reduzir seu tra- 
balho, sendo êste por tarefa, de for- 
ma a aíetar sensivelmente a impor- 
tância de sua remuneração. 
..ArU 67. A suspensão do emprega- 
do, determinada pelo empregador ou 
seu preposto, por mais de trinta dias, 
imposta na rescisão injusta do con- 
trato de trabalho. 

capítulo xm 
Da Estabilidade 

Art. 68. O trabalhador rural que 
conte mais de dez anos de serviço ete- 
tlvo no mesmo estabeiec-mento não 
poderá ser despedido sem justa causa, 
devidamente comprovada. 

Paragrafo único. Considera-se como 
de serviço todo o tempo em que o 
empregado esteja à disposição do em- 
pregador. 

Art. 69. Consídera-se justa a causa 
quando se verificar o disposto no ar- 
tigo 493, combinado com o art. 482 
da Consolidação das Leis do Traba- 
Iho, sendo igualmente apncavei, na- 
quilo que íôr admissível o processo 
previsto no art. 494 da mesma Con- 
solidação. 

Art. 70. Reconhecida a inexistên- 
cia da falta grave o trabalhador ru- 
ral estável sõ poderá ser dispensado 
mediante o pagamento, em dôbro, da 
indenlzaçào que lhe caberia pela res- 
cisão. 

Art. 71. O pedido de rescisão ami- 
gável do contrato de trabalho, que 
importe em demissão do trabainauor 
rural estável, somente será válido 
quando feito com a assistência do 
respectivo sindicato ou da autoridade 
judicial local competente para julgar 
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os dissídios decorrentes do contrato 
de trabalho. 

Art. 72. Não haverá estabilidade 
no cargo de administrador, no de ge- 
rente ou outros de confiança imedia- 
ta do empregador, ressalvado o cômpu- 
cómputo do tempo de serviço para 
todos os efeitos legais. 

CAPÍTULO XIV 
Da Fiscalização 

Art. 73 A fiscalização da presente 
lei será feita pelo Ministério do Tra- 
balho Previdência Social. 

TITULO III 
Dos Serviços Sociais 

TITULO III 
Dos Serviços Sociais 

CAPITULO I 
Do Fundo de Assistência e Previdência 

do Trabalhador Rural 
Art. 74 — Pica criado o "Fundo de 

Assistência e Previdência do Traba- 
lhador Rural", que se constituirá de 
1 % (um por cento) do valor dos pro- 
dutos agro-pecuáríos colocados e que 
deverá ser recolhido peio produtor, 
quando da primeira operação, ao 
IAPI, mediante guia própria, até 15 
dias daquela colocação. 

§ 1.9 — Na hipótese de estabeleci- 
mento fabril que utilise matéria pri- 
ma de sua produção agro-pecuária, a 
arrecadação se constituirá de 1 % so- 
bre o valor da matéria prima própria 
que fôr utilizada. 

§ 2.9 — Nenhuma emprêsa, pública 
ou privada, rodoviária, ferroviária, 
marítima ou aérea, poderá transpor- 
tar qualquer produto agro-pecuário, 
sem que comprove, mediante apresen- 
tação de guia de recolhimento o cum- 
primento do estabelecido neste artigo. 

CAPÍTULO II 
Do Instituto de Previdência 

e .Seguro Social 
Art, 75 — Pica o Instituto de Apo- 

sentadoria e Pensões dos Industriários 
— IAPI — encarregado, durante o 
prazo de cinco anos, da arrecadação 
do Punuo a que se refere o artigo 
anterior, diretamente. ou mediante 
Convénio com entidades públicas ou 
particulares, bem assim incumbido da 
prestação dos benefícios estabelecidos 

SENADO FEDERAI 

PROTOCOW GERA) 
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nesta lei ao trabalhador rural e seus 
dependentes, indenizando-se das des- 
pesas que forem realizadas com essa 
finalidade. 

Paragrafo único — A escrituração 
do Fundo referido no artigo anterior 
será inteiramente distinta na contabi- 
lidade do iAPI e sua receita será de- 
positada no Banco do Brasil S. A., 
sob o título "Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhador Rural", á 
ordem do IAPI. 

CAPÍTULO in 
Dos Segurados 

Art. 76 — São obrigatòriamente se- 
gurados: os trabalhadores rurais — 
empregados, colonos ou parceiros — 
bem como os pequenos proprietários 
rurais, empreiteiros, tarefeiros e as 
pessoas físicas que explorem as ativi- 
dades previstas no art. 3.? desta lei, 
êstes com menos de cinco empregados 
a seu serviço. 

Art. 77 — Os proprietários em ge- 
ral, os arrendatários, demais empre- 
gados rurais não previstos no artigo 
anterior, bem como os titulares de 
firma individual, diretores, sócios ge- 
rentes, sócios solidários, sócios quotis- 
tas, cuja idade seja, no ato da inscri- 
ção até cincoenta anos, poderão, se 
o requererem tornar-se contribuinte 
facultativo do IAPI. 

§ 1.9 — A contribuição dos segura- 
dos referidos neste artigo sera feita 
à base de oito por cento sôbre um mí- 
nimo de três e um máximo de cinco 
vezes o salário mínimo vigorante na 
região. 

§ 2.9 — Os segurados referidos neste 
artigo e seus dependentes gozarão de 
todos os benefícios atribuídos ao se- 
gurado rural e dependente rural. 

Art. 78 — Para efeito de classifi- 
cação denominar-se-ão os trabalhado- 
res rurais e seus dependentes, em re- 
lação ao IAPI. de segurados rurais e 
dependentes rurais e os contribuintes 
referidas no artigo anterior de contri- 
buintes facultativos rurais. 

CAPÍTULO IV 
Dos Dependentes 

Art. 79 — São dependentes do segu- 
rado, para os efeitos desta lei; 

I — a esposa, o marido inválido, os 
filhos de qualquer condição quando 
inválidos ou menores de dezoito anos, 
as filhas solteiras de qualquer condi- 
ção, quando inválidas ou menores de 
21 anos; 

II — o pai inválido e a mãe; 
III — os irmãos inválidos ou me- 

nores de dezoito anos e as írmas sol- 
teiras, quando inválidas ou menores 
de 21 anos. 

§ 1.9 — O segurado poderá desig- 
nar, para fins de percepção de ores- 
tações, qualquer pessoa que viva sob 
sua dependência económica. 

§ 2.9 — A pessoa designada apenas 
fará jus à prestação na falta dos de- 
pendentes enumerados no item 1 dês- 
te artigo, e, se por motivo de idade, 
condições de saúde ou encargos do- 
mésticos, não puder angariar os meios 
para seu sustento. 

Art. 80 — A existência de depen- 
dentes de quaisquer das classes enu- 
meradas nos itens do art. 79 exclui 
do direito à prestação todos os outros 
das classes subsequentes e a da pes- 
soa designada exclui os indicados nos 
itens II e III do mesmo artigo. 

Parágrafo único — Mediante decla- 
ração escrita do segurado, os depen- 
dentes indicados no item II do artigo 
79 poderão concorrer com a espôsa, 
o marido inválido ou com a pessoa 
designada na forma do parágrafo 1° 
do mesmo artigo, salvo se existirem 
filhos com direito à prestação. 

capítulo v 
Dos Beneficies 

Art. 81 -- O IAPI prestará aos se- 
gurados rurais ou dependentes rurais, 
entre outros os seguintes serviços; 

a) assistência à maternidade; 
b) auxílio doença; 
c) aposentadoria por invalidez ou 

velhice; 
d) pensão aos beneficiários em caso 

de morte: 
e) assistência médica; 
/) auxílio funeral; 
ç) demais previstos em lei. 
§ 1.9 — Os. benefícios corresponden- 

tes aos itens "b" e "c" são privativos 
do segurado rural. 

Art. 82 — Para execução dos ser- 
ços previstos nos itens "a" e "e" do 
artigo anterior, poderá o IAPI esta- 
belecer convénios com clínicas ou en- 
tidades hospitalares ou com outras 
instituições de previdência. 

Art. 83 — A carteira de Seguro con- 
tra acidente no Trabalho do IAPI po- 
derá operar com os segurados rurais, 
mediante contribuição facultativa, a 
ser estabelecida na regulamentação da 
presente lei. 
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CAPÍTULO VI 
Disposições Especiais 

Art. 84 — Os benefícios concedidos 
aos segurados rurais ou seus depen- 
dentes, salvo quanto às importâncias 
devidas ao IAP1, aos descontos auto- 
rizados por lei, ou derivados da obri- 
gação de prestar alimentos, reconhe- 
cidos Judicialmente, não poderão ser 
objeto de penhora, arresto ou seques- 
tro, sendo nula de pleno direito qual- 
quer venda ou cessão a constituição 
de qualquer ónus, bem como a outor- 
ga de poderes irrevogáveis ou em cau- 
sa própria para a respectiva percep- 
ção. 

Art. 85 — O pagamento dos bene- 
fícios em dinheiro será efetuado dire- 
tamente ao segurado rural ou ao de- 
pendente rural, salvo nos casos de au- 
sência, moléstia contagiosa ou impos- 
sibilidade de locomoção do beneficiá- 
rio. quando se fará por procurador., 
mediante concordância expressa do 
IAPI, que poderá negá-la quando jul- 
gar inconveniente. 

Art. 86 — A passagem do segurado 
rural do IAPI para outra instituição 
de previdência social e vice-versa far- 
-se-á sem perda de quaisquer direi- 
tos. 

Art. 87 — Não prescreverá o direito 
ao benefício mas prescreverão as pres- 
tações respectivas não reclamadas no 
prazo de cinco anos, a contar da data 
em que forem devidas. 

Art. 88 — As importâncias devidas 
aos segurados serão pagas, caso ocor- 
ra sua morte, aos seus dependentes, 
e, na falta destes, reverterão ao Fun- 
do de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural. 

Art. 89 — A aplicação do Fundo 
de que trata a presente lei não po- 
derá ter destinação diferente da pre- 
vista neste Estatuto, sob pena de res- 
ponsabilidade civil e crimina] dos que 
a determinarem ou praticarem. 

Art. 90 — Os benefícios previstos 
pela presente lei sòmente passarão a 
vigorar após o primeiro ano a que 
se referir a arrecadação. 

capítulo vn 
Disposições Transitórias 

Art. 91. Dentro de noventa 91. Dentro de noventa (90) 
dias o Poder Executivo através do Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência 
Social regulamentará as relações erPre 
o I.A.P.I. e segurados rurais, depen- 
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dentes rurais e contribuintes faculta^ 
tlvos rurais, devendo constar do regu- 
lamento, entre outros, os seguintes 
assuntos: 

a> Indicação normativa para con- 
cessão e cálculo dos valores dos auxí- 
lios a que se referem os itens a, b, c, 
d, e, ef do art. 81; 

b) definição e caracterização dos 
diversos auxílios; 

c) exigências para concessão de cada 
um dos benefícios, inclusive prazo de 
inscrição dos dependentes rurais, ob- 
servados os casos em que é dispen- 
sada a carência; 

d) casos de perda de qualidade de 
segurado: 

ei norma para inscrição dos segu- 
rados rurais c dos contribuintes facul- 
tativos rurais, bem como dos respec- 
tivos dependentes e outras medidas 
que objetivem a sua maior facilidade: 

f) normas para, mediante acõrdo, 
as entidades locais eincarregarem-se 
ao pagamento dos benefícios concedi- 
dos aos segurados ou dependentes; 

(7> normas para o estabelecimento 
das taxas de contribuição dos contri- 
buintes facultativos rurais a que se 
refere o art. 77 no seu § 1'. 

Art. 92. A regulamentação a que 
se refere o artigo anterior deverá re- 
ferlr-se também, entre outros aos se- 
guintes; 

a) normas para arrecadação do 
Fundo, bem como sua cobrança e re- 
colhimento; 

O) normas para fiscalização da ar- 
recadação do Fundo, inclusive para os 
processos administrativos e respectivas 
penalidades; 

c> normas para aplicação do Patri- 
mônio; 

d) fixação dos coencientes das des- 
pesas administrativas em relação a re- 
ceita, necessários para a execução dos 
serviços atribuídos ao I.A.P.I, na 
presente lei; 

e) diretrizes para maior descentra- 
lização dos serviços, especialmente 
concessão dos benefícios. 

TITULO IV 
Dos Dissídios e Respectivos 

Julgamentos 
Art. 93. Os dissídios decorrentes 

da aplicação da presente lei serão jm- 
gados pela Justiça do Trabalho, ex- 
tensivos aos mesmos os preceitos do 
Título X da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Diretoríi 
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TITULO V 
Disposições Gerais 

Art. 94. O prazo de vigência de 
contrato de trabalho quando estipula- 
do ou se dependente da execução de 
determinado trabalho ou realização de 
certas acontecimentos, não poderá ser 
superior a quatro anos. 

Parágrafo único. O contrato de 
trabalho por prazo determinado que 
tácita ou expressamente fõr prorroga- 
do mais de uma vez, passará a vigorar 
sem determinação de prazo. 

Art. 95. A falta de estipulação ex- 
pressa entende-se que o empregado,se 
obrigou a todo e qualquer serviço 
compatível com a sua condição pes- 
soal. 

Art. 96. Ao empregador é vedado 
transferir o trabalhador sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
que estabelece o contrato, não se con- 
siderando como transferência a que 
não acarretar necessàríamente mu- 
dança de domicílio. 

Art. 97. O empregado afastado 
para prestação de serviço militar terá 
assegurado seu retôrno ao serviço, des- 
de que se apresente ao_ mesmo dentro 
de trinta dias da respectiva baixa. 

S 1? Quando se tratar de empre- 
gado arrimo de família fica o empre- 
gador obrigado ao pagamento de cin- 
quenta por cento dos seus salários. 

5 27 O tempo de afastamento não 
será de comparecer para quaisquer 
efeitos desta lei. 
xar de comparecer ao serviço, sem 

Art. 98. O empregado poderá dei- 
prejuizo do salário: 

a) por três dias, no caso de faleci- 
mento de cônjuge, ascendente ou des- 
cendente, declarado na sua carteira 
profissional; 

b) por um dia no caso de nasci- 
mento de filho, e por mais um uo 
curso dos primeiros quinze dias, para 
o fim de efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 99. A prescrição dos direitos 
assegurados por esta lei ao trabalha- 
dor rural só ocorrerá após o praza 
de cinco anos da cessação do contrato 
de trabaiho. 

Art, 100. Pica o Poder Executivo 
autorizado a abrir pelo Ministério do 
Trabalho e de Previdência Social um 
crédito especial de. cem rqilhões de 
cruzeiros para atender as despesas da 
presente lei. 

Art. 101. Esta lei será regulamen- 
tada pelo Poder Executivo dentro Je 
cento e vinte dias da sua publicação, 

Art. 102. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões dr Comissão de 
Finanças, 9 de junho de 1961. — 
César Prieto, Presidente. — Petronila 
Santacruz, Relator. 

Departamento d* Imprensa Nacional — Brasília — 1961 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei n9 1.837-D, de 196 

Redação Fina; do Projeto de Lei n.» 1.837-C, de 19G0, que dispõe sôbre 
o Estatuto do Trabalhador Rural e dá outras providências 
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O Congresso Nacional decreta; 

TITULO 1 
Do Emvi egaaor Rviai e do 

TraDaLhadoi Rurai. 
Art. 1 .v — Reger-se-áo por esta 

lei, as relações an traoamo curai, sen- 
do, nulos de pleno direito, os atos 
que visarem a umiiacao ou a renun- 
cia dos oeneílcios aqui expressamen- 
te retendos 

Art 2.° — Trabalhador rural oara 
os efeitos desta lei é tôda pessoa fí- 
sica que presta serviços em o io i°- 
datle rural ou prédio nistieo, 
salário pago em dinheiro ou in na 
tura, ou parte in natura e parte em 
dinheiro, a empregador rurai. 

Art. 3 ,' — Cnnsidpra-se "rnoroj idor 
rural, para os efeitos desta lei, as pes- 
soas físicas ou juridicas. proprietários 
ou não. que explorem atividaoes ag-l- 
colas, pastoris ou na índUstnà rural, 
em cará ter temporário ou permanen- 
te, díretamente ou através de prepos- 
tos. 

Parágrafo único - Considera-se in- 
dústria rural, para os efeitos it^sr.a 
lei, a atividade industrial exercida em 
qualquer estabelecimento rurai não 
compreendido na Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 4 9 — Para os efeitos desta 
lei. são trabalhadores rurais; 

a) O empregado rural que presta 
serviços de natureza não eventual â 

empregador rural, sob sua dependên- 
cia e mediante saiâno. 

b> O colono que contrata com o 
empregador rural a formação duma 
lavoura, o cultivo e a colheita duma 
certa area de terras ou de um certo 
numero de arvores, executando o tra- 
balho com seus familiares e agrega- 
dos, nas condições e remunerações pre- 
estabelecidas 

ci O parceiro agrícola, pessoa física 
que se torna cessionária de prédio rús- 
tico para cultiva-lo por si e com seus 
dependentes e familiares, repartindo 
os frutos na forma çonvenciqnada com 
o empregador rurai e também o que 
sob a forma de oarcena, trabalha em 
exploração extrativa de produtos flo- 
restais , 

d' O parceiro pecuarista, pessoa fí- 
sica que recebe animais pertencentes 
a outrem para tratar e criar, por sf 
e com seus dependentes e familiares, 
mediante quota nos lucros produzidos. 

ei O empregado provísorlo, oessoa 
física que contrata trabalho para ser- 
viço ae tempo limitado, mediante ra- 
iano igual ao saiano mínimo das m- 
nas onde emprega sua atividade. 
extmguindo-se o contrato com a ter- 
minação do mesmo serviço. 

Parágrafo único — O trabalhador 
colono, o parceiro agrícola ou o par- 
ceiro pecuarista, que tiver sob sua 
dependência irapEd^adores assmaya- 
aos, tem tamtfcrf srasAe&tA dje tra- 
balho rural re|Tiiaaa!lr por esta lei, 

Diretoris ào 
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consmerando-se estes traoaíiiadores 
rurats e aqueies empregaaores rurais, 
seiii prejuízo ao vmcuio existente entre 
éles e o empregador primitivo, estabe- 
iecrau nu arugo primeiro. 

Art. ã.1' — Nao sao traoamadores 
rurais para os tms nesta iei; 

ai U arrenaatano de terras, pessoa 
lisica ou junaica que taz lucaçao oe 
prédio rústico, mediante pagamento 
em dinneiro, e o euitiva 001 conta 
própria, sem repartir os írutos. 

Di <J tareieiro ou empreiteiro, pes- 
soa tísica que contrata, poi si ou com 
auxu.o ne outrem, a execução de ser- 
viços aeterminaaos, dentro oa pio- 

priedade rural tais como desteça de 
campos, aerruDana oe matas ou cons- 
trução ae casas, caminnos, pontes ou 
outras oenieitunas, amoa que a re- 
munerarão, totai ou paiciai, seja otn 
outro valor que não em moeda, desde 
que a reiaçau contratual paia com o 
proprietário ou uvre aanun.oiraioi ao 
preaio rústico se extinga com a nu- 
maçao da tareia ou empreitada 

o O locador ae serviços eventuais, 
tais como a piantaçao de lotes ae ar- 
vores, a vacinaçao, cura ou tosquia 
de animais, ou quaisquei outros ser- 
viços ocasionais e penooicos que -.eiam 
acessórios ou complementares oe ati- 
viaade rurai permanente, desoe jue o 
locador nao continue na dependancia 
Jurídica do empregaaor rurai, nem 
receoa remuneração permanente, 
quando concmioos os serviços loeacos. 

d) Os empregados domésticos que 
prestem serviço ao empregaaor ou a 
sua tamiiia, no amoito residencial, e 
sem tmandade lucrativa para estes. 

S 1.° — Os lareteiros e empreiteiros 
quando executarem seus serviços com 
o auxilio de outrem, que nao sejam 
seus tammares, serão considerados 
empregaaores e os traDaihaaores a 
files sudordinados gozarão dos oene- 
flcios atriDuiaos nesta lei, aos traoa- 
lliaaores rurais. 

5 2» — No caso do item "b" do pre- 
sente artigo, quanno o empreiteiro ou 
tareieiro, na execução do seu contrato 
de traDaino, reauza tareia aa mesma 
natureza dos seus auxiliares, passa a 
ser considerado traoamador emprega- 
do rural em reiaçao ao empregador, 
sem prejuízo do estabelecido no pa- 
ragiaiU anterior. 

TITULO II 
Normas Gerais ao TiaoaLho Rural 

CAPITULO i 
Do Contraio maiviauai de rraoaino 

Art. 6V o contrato uidmaua ic 
trabalho rural pode ser verbal ou es- 
Ciiiw, pui p,azo acterunriaa- -o , oe- 
i/CiTixiiiaiic piovanao-se po. jua .uei 
uicio pe. i uao em direi e, jspcoiaj- 
mente, peias anotações constantes aa 
Uaitciia . olizsionai uo livoau ida-- 
Hui a,, qu. nao poaem sei uon^sta- 
das. 

i^niagiUiC único. Pi«'imem-se au 
torízados a trabalhar a mulher casa- 
da e o menor entre os 18 a 21 anos de 

U ci^OãlÇctO CUilJ A0ji >a ttíl - 
na. qiir m ò itíápeiiaaa .«'..o cinp ega- 
dor, ser aianiíestada exp essameate i 
és te. 

Art. 7' A alienação da proprieda- 
de ou a transierencia aa expionçao 
ruiai nao aileiam, ne qaaiquei iiudu 
os contratos ne traoaino existentet 

Ari 8'' OS direitos lo iraoauu.dor 
rural decorrentes do contrato de tra- 
balho, nele incluídas a meiaçâo, a 
paicciia c o CDioiíaio AO-s.aiao.- < 
vilégios estatuídos na legislação fali* 
[UcXitai, cavíj e u auaiíii6t-<t, 
ocorrer taiencia, concoiGaia, coo. ir- 
so Ge credor es, execuvao a cesáiçao 
aa aciviaaae rurai. 

Art. 9^ E' ncilo ao empregador ru- 
rai, propnetano ou arrenaatano. 
constituir penhor rural sobre os frutos 
sujeitos ao regime ne meiaçao e par- 
ceria, em gaianua de financianu ntu 
á cultura, ressalvada a parte iiqjida 
do meipuo ou do parceiro, em caoo ae 
excursão pignoratícia. 

capitulo ii 

Da Carteira Profissional do rraDu ha- 
dor Rural 

Art. 10. Pica instituída em todo o 
território Nacionai, a carteira Pro- 
fissional do liaoainador Rurai, oara 
as pessoas maiores de 14 anos sem 
distinção ae sexo ou naoionanaaae, a 
qual sera oongatona para o exeictdo 
do traoaino rural. 

Paràgralo único. Quando o traoa- 
ihaaor se apresentar ao serviço .em 
que prèviamente tenha exrivnu s .a 
carteira, o empregador ficará obri- 
gado a conceder-ihe ouranie j contra- 
to.ár trabaiiu três dias dias para que 
file possa ootei o mencionan. do- 
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cumento, o ema) deverá esta' em seu 
poder dentre de sessenta dias s eon- 
tar ie inicio do eferide ront a'o. 

Art. 11. A Carteira Prolissiona Ij 
TraDainartm Rn-a. emir.irla na '• 
da legislação trabalhista vigente, va- 
lera. como documento de idetuii ca- 
ção civu ou profissional e esp^-iai- 
mente- 

a) nos casor de dissinii nn Justiça 
d- rrabaiho entre o onr -o-H ir e o 
trabalhador, com fundamento no res- 
ppct.ivi; contrato de truoaifio. 

bt para todos os efeitos . Bh;s em 
falta oe outras prmas nas tnsitii)- 
çõps de previdência Social t asp^c'a.- 
mentp para comprovar a ins i'-Mfát 
de oeneftciârlo; 

et para o eleito de indei'7;<çae por 
acidente de r.rapalht p moléstias oro 
flssionais, quando as indenizaçóes não 
podetao tet oo' oase remuneiacã. :n- 
ferioi àquela inscrita na C.a-teira sal- 
vo as iitmiacões ieaais ntantc ao má- 
ximo de remuneracãc oermitido. 

Art. 12 A Carteira Profssionai dr> 
Tranail/adot Rurat será txpedida gra- 
tuitamente peto Ministério do Tnoa- 
iho e Prpvtdrncia Social. 

Art. 13. As delegacias regionais do 
TraDalho são obrigadas a orgarozm o 
regi-trn nominal dos portadores da 
Carteira Profissional 

Parágrafo único. Mensalmente a 
DPieaacia Rpgionai do Tranalho enna- 
rf a Delegacia Rpgionai do IAPI or 
Estado uma ficha de idpntttic-mão 
contendo os elementos da caieira 
profissional inclusive rett ato. pa. e o 
efeito de identificação 

Art 14 Dentro do prazo "te oito 
d as contados da aorpsenmçáo da ar- 
teira pelo traoaihador rura.1 o em,ce- 
ga dm ou seu preposto será oongado 
a fazei na Carteira Profissional as 
anotações exigidas. 

Parágrafo único As anotações se- 
rão assinadas peio empregador ou seu 
represem ante legai e em -e traMnio 
de empregadot ou prepostr anait me- 
to. a assinatura se fará a rogo e com 
duas testemunhas 

Art 15 Recusando-se o rnnprsga- 
doi a fazei as anotações devidas ou 
a devolver a carteira receoida, "Jei»- 
rá o empregado dentro de tnn'a 'ias, 
comparecer, pessoalmente ou por m- 
termenu dc sindican especfvp ae- 
rante a autoridade loçaij-egcaige^mg 

Diretoria 

da fiscalização do trabalho rurai pa- 
ra apresentar a devida reciamaçac. 

Art. 16 Lavrado o têrmo da rci.la- 
mação a autoridade notificará o 'e- 
ciamante para no prazo maxim. de 
oitc dias, contados da data em me 
recepei a notificação prestar pesscai- 
mente. ou por ntermedm do sindcialo 
ou associação rurar a tue oerteccer, 
esciaiecimentos ou fazer <■ ega.iza- 
çàc da carteira ou sua entrega. 

Art. 17 A desopediencia a nonfi- 
Cação a que se refere c artigo aT te- 
nor, transfere ao notificadi v condi- 
ção de revei, sendo '■on.sioerao' -on- 
fesso soore os termos da reciamaçao 
feita devendo as anotações seiem -te- 
tuadas pot despache da autoridade 
perante a qua, foi apresentada a re- 
c.amacão. importando oa imposição 
de multa corresponoente a dez oot 
•ente Oc saiano mínimo iocai ao "a- 

- 'a stn dobro na reincidência ■•ao- m.o 
a apuca-.a. oa pena â aulonduae en- 
carregada da fiscalização desta -e'. 

Art. 18 Comparecendo c eme ega- 
dot e veniicando-se que as suas ile- 
gações versam sôbre a inexisrei cia 
das reiaçoes de tranainc. previstas 
nesta lei o processo será encam.mia- 
do â autoridade ludiciána com o-'en- 
te que luigande improcedeme as i,e- 
gações, do empregador, determina-» ê 
autoridade referida no arcige an e-lor 
que faca as anotações e 'mponns a 
muita no mesmo cominada. 

Art 19 Se não constai da Ca ■'"ei- 
ra Rrotis-iona do Traba.t-aOu "Par- 
ceiro o montante e a forrns ic o-.ja-: 
mento da remuneração, -ntenoes-. 
que se fará de acordo com os us.-s e 
costumes da região. 

Art. 20 O montante referido no 
artigo anterior não poderá ser inte- 
rior ao salârio-mtnimo da -egao, 
nem i.ifr.ngi as determinações desta 
lei. reiatúas aos descontos 

CAPÍTULO III 
Da Duraçào tío Trabalho 

Art. 21. A duração da jornada 
d- trabalho rural poderá ser amplia- 
da conforme as exigências das mí- 
vidades exeicidas. de forma a não 
exceder am cada semestre do ano ci- 
vil o número de horas corresponoen- 
ips a oitc poi dl» úti! de trabalhe 

§ 1? O ex lesso de noras extraoi »- 
naMas porvennira nâi ecompeajadas ; . 
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taueiecida neste artigo será page ao 
tteudinaaoi rurai con. o acieseeno 
Oe quinze poi cento 

§ 2v Se o contrato ae traoaino se 
intei lonipei antes ous seis meses pre- 
vistos neste artigo sem cuipa mani- 
festa do empregado, serão pagos a 
éswc ooias eietitamenie aaaas ao 
trabaihi devendo as noras exceden- 
tes i oito nurat poi dia utn, e que 
p-' entura foren. apuradas, serem 
pagas cm o acréscimo estaoeieciao 
no paragralo anterior. 

Art. 22 O traoaino noturno >u em 
dia,- nauituamiente desunsdos ao ic- 
P' uso semanai pode sei exigido sem 
remuiíei a(,ao adicionai em casos es- 
peciais. considerados como tais os de 
sinistros como incêndio os de incd- 
dações e outros, de colheitas cuja na- 
tmeza o exigem de nascimeuto de 
crias animais, de acidente de <•" 
m-i.- devendo contudo o tempo ae 
tais serviços noturnos, ser computado 
ao total dt ooias reíeriua- no artigo 
anienoi. 

eai agrafo único Não se verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere este artigo o traoaino noturno 
tera remuneração acrescida de vin- 
te poi cento. 

Ari 23 Serão ooservados os usos 
ds região, no que se rtiern aos fias» 
Cr lepouso semanal, ar inicio e ao 
firr- da minada de traDainu oerr crnio 
aos intervalos destinados às refeições 
e ifpuaí>o. 

Art 24 Os intervalos para -epou- 
so e refeições nao serào computados 
na duração do traDaino. 

Ari 25 considera-se traonno no- 
turno para os etMtos desta iei aque- 
le executado entre as 21 noras le um 
dia e as 5 norac do dia seguinte. 

CAPÍTULO IV 
Do Saiano- M mimo 

Art. 26. Continuam aplicáveis ao 
traualhadot rurai a. normas do Ti- 
tulo U. Capitulo III da Consouda- 
çào das Leis do rraoaiho com as 
aiteiaçoes estaoeiecidas nesta iei. 

Art 2T. O traoainaaor cotuno, 
qúando assalariado nào pode rei *e- 
muneiaçao inferior ao saiano-mimmo 
dt região. 

Art 28, O traoalf.ador provisono 
tera direito ao saiano-mínimo men- 

sal e quando sua remuneração tor 
paga em turma de diana ria<. sera 
esta inferior a um trinta avos (1/30) 
ao leienuo saiai .o-iiiliii.ij, 

Art. 29. O traoainadoi menor 06 
ae/oito anus e naioi oe uezei^eis 
tera o salário-mínimo igual ao do tra- 
OaaiaUOi auuitu 
v Ari 30. o traoainadoi menor Oe 
Oetesseis anos teia o sa.anu-mini.no 
fixaac no vami conesponusine - u.r- 
taui ao saiaiio-mínimo atnouido ao 
tiaoainaaoi adulto. 

Art 31. No total do saiano-mi- 
mmo poderão sei uescoinauos, uieai- 
ante mutuo coiisenumeiito. as seguin- 
te; parcelas; 

ai aluguei de casa de residência do 
empi egauo se eia se acnai dentro no 
Esiaup ecimento rui ar ate o lon.tt ce 
vinte por cento do saiano-minimc. 

Oi anmetuaçau que toi tornf.ioa 
peio emp.egaaoi, que devera sei sa- 
dia e suficiente, dentro dos '•ecuicos 
e usos Ua regtac pata manter o es- 
torçc tísico do traoaiho, e, mo po- 
derá sei coorada a preços mpenct-s 
aos vigentes na zona, nem tarupouco, 
supenoi a vinte por cento do saiano- 
mimmo mensar 

o generos alimentícios 'orneemus 
ao empiegado e sua família p <r con- 
ta do emptegadoi, que serào vendi- 
dos com acréscimo máximo de aez 
po cento sôOre o custo. 

Art 32. Sempre que mais de im 
traoalhador residn so ou com sua 
família na mesma morada "oi necica 
pe.L empregador o desconto estaoe- 
ieciao nc artigo anterior .era l ' tu- 
do, proporcionalmente aos respecti- 
vo.- 'stiianos 

Art. 33 O acúrdo sobre os descon- 
tos previstos no artigo anterior oe- 
vera sei anotado na Carteira do fía- 
balhadot que traduzira o mutuo con- 
sentimento sem o quai sera nulo ae 
pleno direito, todo e qualquer des- 
cuii t í eíetuado 

Art. 34. O diploma legal que re- 
gulamentara esta lei deverá Tscri- 
minai os tipos de morada amai los 
no art 31 alem de outros, oara os 
fins de dedução nèie prevista 

Art 3o Não podem sei dedn/idns 
os valores correspondentes à habita- 
ção quando o predu: residencial ;iaO 
oferecei os requisitos mínimos os 
salubridade e higiene. 
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CAPITULO V 

Da Remuneração 
An .36, Para efeito de (ndeniza- 

çáo alem do pagamento em amiei- 
ro .integram o saiano a aumernaeao 
a haoitaçao, que o empitvaco. por 
força do contrato fornecer navtuaJ 
mente ao empregado, respeitadas as 
disposições do art 31. 

Art 37. O oagamento do saiario do 
empregado permanente ou dioviso- 
no nac deve sei estipulado po; oia- 
zc superior a um mês e devera sei 
efetuado ate o decimo fia útii do mes 
sunseqtienle ac vencido, yuaaoo r.cu- 
vei sido estipulado por pmuena de- 
verá ser efetuado até o quintr d a 
subsequente e pot semana, ate o 
terceiro dia 

Art 38. Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no sa a.uo 
do empregado, salvo quando resul- 
tai de adiantamento ou de disousi- 
tivc de lei. 

Art 39. Em caso de dano causado 
pei. empregado o latrao poderá des- 
contai do salário importância cor- 
respondente ao valor do preuuzo, 
desde que nisso acorde o ernpr-jaco, 
e que tenha havido oolo por parte 
deste / 

Parágrafo único Não na-.moo 
acordo entre as partes a apuraçã' da 
cu.pa e dano quando ileaalc Pe o 
empregador será feita em um Vlduo 
decidindo o fui? de oiano. 

CAPITULO VI 
Do Revousu Semanai Remunernao 

Art 40, O tranathador rura) tera 
direito ao descanse, remunerado coi- 
respondente a um dia por semana. 

CAPÍTULO VII 

Das Ferias 

Art 41. O traDathador — emp-e- 
gado terá. anualmente direito i um 
período de quinze dias úteis de fe- 
rias sem preiulzo da respectiva re- 
muneração desde que hajam decor- 
rido.- doze meses de vigência do con- 
trato de trabalho 

5 lv Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haver no uá- 
ximo a acumulação de dois peruaos 
dr ferias. 

SíKADOF 

Direinrí-i n 

Fòih as; 

§ 2' Aplicam-se a êste Estatuto as 
Oi.-H-Si., rc lo- arls. 133, 134, 136, 138 
e 139 da Consolidação das Leis ao 
IiaDaiho 

» 3v pica ressalvado ao emprega- 
doi r direito de lonvocai o empre- 
gaoi em ferias oara a jrestaçao le 
sei viço inadiave n ocasiões impre- 
visia.- e exceptuo mis que traga n -is- 
co iminenle a avoura t â pecuana. 

5 4U O '«mp.egado convocado na 
forma do parágrafo anterior, comple- 
tará o seu período de férias, logo te- 
nha jessaJo 3 causa deta. mnaiua da 
con • ■ u ao 

5 5V E' ucito ao empregador retar- 
df a concessão le terias )e,( tem- 
po necessário quando recaírem no 
período de colheita, respeitado o es- 
tabelecido no SS 1' deste artigo. 

Art 42 Só terão díreítc a terias 
remuneradas os tiabalhadores rurais 
assalariados 

Art 43 Por cada período de trin- 
ta dias de serviço continuo ou inter- 
rompido prestado a ura só empre- 
gador rural, o trabalhador provso- 
riq terá direito a um dia de ferias, 
que poderá ser acumulado ate doze 
dias. 

CAPITULO VIII 
Da Higiene e Segurança do Trahaino 
Art 44 As normas de higiene e se- 
gurança do trabalho serão exigidas 
em todos os locais onde se verificar 
a atlvidade dos trabalhadores rurais. 

Art. 45. As normas referidas no 
artigo anterior, constarão de regula- 
mento a ser elaborado no prazo im- 
prorrogável de cento e oitenta dias 
por uma comissão constituída de um 
repiesentantp In Ministério do ''"o- 
balho e Previdência social, um do 
Minisiêno da Agricultura = um» 10 
Ministério da Saúde e serão expedi- 
da.- em decreto dt presidente aa -ie- 
pública referendado pelos Ministros 
dr r anMih fvifiei cio gocial, da 
Agricultura e da Suudf 

Art 46 Na -egidsn entacâo serão 
previstas as oenuiidades decorrentes 
da infraçâo. 

CAPÍTULO IX 
Do Trabalho Rural lo Mulher 

Art. 47. À mulher casada é permi- 
tido, aceitai contrato como trabalha- 
dor rural, ressalvado o drsposto no 
parágrafo único, do art 69. 
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Art. 48 Nâc constnal )usto mo- 
tr de rescisão de coruratc de r.ra- 

u oasanienlo ou gravidez oa 
mulhei nem se admimao quaisq ler 
re.-tncões com estes fundamen os, a 
admissão da mulnei no empreuu 

Art. 49 O contrato dt Craoaino -.'cu 
í- iiiierrompe o.vantf a graviuaa, 
asseguradas, porem ã mulher, as se- 
guintes vanrag?ns - direitos; 

■( at-is unenio do traoaihc seis 
semanas antes e seis semanas depo'5, 

do parto, sempre que possível com 
ates.ado mediuo- 

O) em casos excepcionais, os pe- 
ríodos a que st reteiem o item inte- 
nui, poderão sei aumeniados de mis 
duas semanas cada um, mediante 
atestado medico; 

ci repouso remunerado de duas se- 
manas era caso de aoórto, a |Uizo 
meuico: 

dl dois descan.-os especiais de meia 
hora cada um durante o traoaino 
diano para amamentar o timo ate 
que seta possivei a suspensão dessa 
medida a critério medico, porem, 
nunca antes de seis meses: 

« percepção integrai do.- seus ■'en- 
Clneruos durante js períodos a que 
st relerem os itens amenores, em 
basi oar mfenoi ao ultimo percemdo 
na atividade 

■i iv o empregaooi pagai a setenia 
poi cento dos oeneticios atnouidos 
nesu anigc e os finta poi cento iti- 
tanie. serão pagos peia instituição 
de Previdência 

Si 2° Os direitos assegurados neste 
artigo nao excmem a concessão ao 
auxiho-maternidade 

CAPÍTULO X 

Uo Trabalhe Rurai do Menor 
Art oO Não sera permitido o tra- 

batno de menores de dezoito -.ms ira 
lugares insalubres ou perigosos 

Art. 51 E' vedado o trabalho no- 
turno ou o incompatível com as con- 
dições de idade do menor de dezesseis 
anos. 

Art. 52 Ao menor de catorze anos 
é proibido o trabalho rural, não se 
considerando como tal o ■ pres- 
tado nos misteres caseiros ou em se 
tratando de exceçâo admitida pelo luiz 
competente, de acôrdo com o dispos- 

to no inciso XX do art. 157 da Cons- 
tituição. 

Art. 53 Só aos representantes le- 
gais do menor de dezoito anos e per- 
mitido dar quitação ao empregador 
pelo recebimento de índenizaçào que 
lhe for devida em caso de rescisão 
de contrato de tranaino. E' licito no 
entanto, ao menor firmar recibos pelo 
pagamento de salários. 

Art. 54' Aos pais. tutores ou repre- 
sentantes legais do m-mor, e faculta- 
do pleitear a extinção do contrato de 
trabalho dos menores de 21 e maio- 
res de 14 anos desde oue demons- 
trem comprovadamente que a ccnti- 
nuaçao in serviço ihej, acarreta ore- 
uiizn? de ordem física ou moral, as- 
slstindo-lhe, ainda, o dire lo te 
pieitear o afastamento dos mesmos, 
ouandn os serviços rurais lhes pre- 
ludinnem consideravermenle n tem- 
po de esfido ou o repouso necessá- 
rio 1 saúde 

Art 55 O horário de serviço do 
menor de dezoito anos dpve ser com- 
patível com a sua frpoiíòncia às aulas. 

Capitulo xi 

Do Aviso Prévio 
Art. 56 Não navendo prazo esti- 

pulado a parte que sem justo mo- 
tivo quizer rescindir o contrato de 
trabalho rural devera avisar à outra 
de sua resolução, com antecedência 
de oiro dias se "o traba .hadnr fôr dia- 
rista ou semanário: quinze dias se 
fõr provisório e trinta dias nos de- 
mais caso.s , 

? Io A falta de aviso prévio por 
pane oo empreoado rural confere ao 
emprezador o direito de desconta-lo 
dos seus saiarins mediante retenção 
do valor correspondente 

5 2a — A falta de aviso prévio oor 
parte do empreparior dã ao empre- 
gado o direito ao saiêrio correspon- 
dente ao prazo do aviso. 

Art 57 A rescisão do contrato de 
trabalho torna-se efetiva depois de 
decorrido o prazo de aviso prêvii, 
observa ndo-se quanto â melarão e 
parceria às normas estabelecidas na 
lei civil. 

Capítulo xij 
Da Rescisão do Contrato do Trabalho 

Rural 
Art 58. Êste capituio se aplica aos 

trabalhadores rurais de tôdas as ca- 
tegorias. i 



Art. 59. A uideniza^ao devida peia 
resciisau poi pan,e do etiipregauoi ra- 
fai, sem jusla causa, du eoiuiaw de 
ti auaifiu pui pi ano uideieniiuiauo, seia 
de um uies de remunei ai,ao pur ano 
de serviço eJetivo. 

s lv A indemzaçào do crapalha- 
dui rurai empregado sera correspoa. 
dente a untos meses de saiano quan- 
tos anos de serviço, tomando-se por 
base o uitimo saiano pago. 

5 2v 'A indenizaçáo ao traoainador 
rurai coluno eorrespondera a um duo- 
décimo da soma giouai que deveria 
receoei peia execução do seu contra- 
to. mumpncado peio numero de anos 
de trapalíio no estaoeiecimento ru- 
ral 

§ 3' A indenização do traoainador 
furai parceiro agncuia e parceiro oe- 
cuansta sera caicuiaaa na oase la 
estimativa do vaioi de um ouodecimo 
dos (rutos ou quotas de uue dispona, 
multiplicado peio numero ae anos de 
tranalhu no estapeiecimento rural. 

5 tu. A indemzaçáo do traPalhador 
rurai provisono representara quantia 
emiivaiente a um met de saiano por 
ano de serviço, coasiderantlo-se aqui 
ano de serviço o período de doze me- 
ses, contínuos ou não, em que o tra- 
balhadoi provisorm pi estai serviço ao 
estapelecimento rural 

5 5° Havendo se estipulado prazo 
de contrato de trabalho a it.aeniza- 
ção peia rescisão sera acrescida de 
cinqóentfi por cento sôbre o valor da 
remuneração a ciue teria direito o em- 
pregado até a term nação lo con- 
trato, respeitado o es^HooiPcido no Oii- 
râgrafo Io deste artigo 

5 S" Para o cálculo da indeniza- 
çáo a que se referem os parágrafos 
anteriores, as frações de ano supe- 
riores a seis meses aprts o primeiro 
ano de traoalho serão arredondadas 
paia a unidade. 

5 7" Eín caso de dúvida, a esti- 
mativa e consequente calculo da in- 
deniV-mão serão procedidos, no prazo 
de quinze dias. peias autoridades 1u- 
diciais competentes para apreciar as 
quesrbes trabalhistas a reouerlmen- 
to de qualquer das partes. 

Art 60. O contrato de meiação ex- 
pirará ao término dp cicio vegetativo 
da -esneetiva cultura e apôs a sua 
colheita ou à última delas, sempre que 
fór aiustado oara mais de uma safra 
ou de vários exercícios anuais. 

í; ^ D 0 ^ 

5 1' Em caso de rescisão de em- 
pregaOui c Uaoainaaoi ruiai meiei- 
ro aao acoiueiem iio vaioi aa aqui- 
aaçjo aesisin a a qucoquei deies I'e- 
queiei avai.asao lua.ciai, cuja nomo- 
logaçao peio juiz couvetenit com ue- 
termiiiacao do montante a sei pago, 
inipncarã em ooi igaçao uquiaa e cer- 
ta paia aquele que toi considerado 
devedor 

i A parte que, poi sua culpa, 
dei causa a antecipação do venci- 
mento do cuntiato uca uungaaa á 
indenizai a outia dos orejuizos oca- 
sionados, também sob avaliação, 
nos teunos aeste artigo. 

5 3V. se a rescisão tor»da inicia- 
tiva ao empregaooi, nao navenoo cui- 
pa do uduainaaoi rUíai meieiro, no 
acOiPo ou na avanaçao a que se re. 
fere o oaragrato iv. sera cotnputada 
a soma que o |ul2 aruitrai para as 
despesas de mudança e nova iuca,i- 
zaçao do traoaihaaoi e sua família. 

si lv A apuraçau da Culpa previs- 
ta no paragrafo antenoi quando ale- 
gado peio empregaooi sera apurada 
em um tnduo decidindo o luiz de 
plano. 

Art. 61. A ocorrência de fenóme- 
nos climáticos ;oni aspectos de ca- 
lamidade puDiica que interrompam 
ou oaiaiiseni o serviço rurai poi pra- 
zc supenoi a crmia l as determinan- 
do dispensa ^e trabalhruores, exone- 
rara o empregadoi -urai de qualquer 
indenizaçác a sei deviaa 

5 lu Mos casos deste artigo a in- 
denização devida aos tradaihado.ea 
será paga peio orgâo previdenciáno. 

5 2" Se a ocorrência referida nes- 
te artigo determinai paralisação dos 
tranaihus poi prazo superior a dez 
e intenoi a trinta dias, o emprega- 
do. durante êsse período, pagara ao 
traoalhadoi apenas cinquenta poi cen- 
to do seu salário díano. cabendo ao 
Órgão de orevidencia pauai os cm- 
oí'prira por cento restantes. 

5 3' O pvesénte artigo sômente 
sera aplicado depois de comprovado 
o talo peias autoridades competentes, 
a requerimento do empregador, até 
setenta e duas noras apos verificado 
o flagelo, e connrmada a impossibi- 
lidade de prosseguimento dos traba- 
lhos, nos prazos a que se referem o 
presente art.go (caput) e seu S 2'. 

Art. 62. Comprovada a fraude, in- 
ciusive peia imediata admissão de 
novo pessoal de igual categoria, o 

senado federai 
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empreRador recolherá em dôbro o es- 
taoeiecido nos 55 e 2? do artigo 
anterior quanto ao pagamento feito 
pelo órgão previdenciârio e comp .-ia- 
rá r salário normal do traoaihadur 
durante o período do seu afasta- 
merto. 

Art, 63. O traoaihador rural dis- 
pensado, na torma do art 61. quan- 
do res aoeiecida a exploração nor- 
mal da propriedade tera oreterênc.a 
para readmissão com a manutenção 
dns direitas e vantagens anreriormen- 
te adquiridas e devolução ob igafnua 
da indenizaçao â instituição de previ- 
dência em parcelas mensais corres- 
pondentes ao período compreendido 
peia .noenizaçáo. 

Art 64. Em caso de rescisão do con- 
trato de trabalho e navendo contro- 
vérsia sônre parte da imporiãncia dos 
saianos o empregador e obrigado a 
pagar ao empregado â data do com- 
po -,.,memo perame o 1u'zo compe- 
tente. a parte incontroversa dos mes- 
mos sa anos sob pena de ser, quanto 
a essa parte, condenado a pagà-la 
em dõbro. 

Art 65. Constituem justa causa 
para rescisão do contrato de traba- 
lho pelo empregador: 

a» ato comprovado de improbidade; 
tu incontinência de conduta ou 

mau procedimento; 
o condenação criminal do empre- 

gado, passada em luigado. caso não 
tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

tíi desidia comprovada no desempe- 
nho dos serviços a seu cargo: 

e> embriaguês habiniai cm serviço, 
devidamente comprovada; 

f) ato reiterado de indisciplina ou 
de insubordinação; 

t/i abandono do emprego; 
h) ato lesivo da honra ou da boa 

fama praticado no servic contra 
qualcuer oessoa ou -tori-^. físicos nas 
mesmas condições, salvo em caso de 
legítima defesa orõpria oo de ou- 
t'em 

5 Nos contratos de prazo d°ter- 
mmadc p cambam nista causa nora 
rescisão a incompetência alagada até 
seis meses, a partir do início do pra- 
zo. 

5 2' Caracteriza-se o abandono de 
emprego quando o empregado faltar 
ao serviço, sem msta causa, devida- 
men'e comprovada, por mais de trin- 
ta dias. 

Art. 66. O empregado poderá con- 
siderar resc.ndido o contrato, de tra- 
balho e pleitear a devida indeniza- 
çâo quando: 

ai forem exigidos serviços superio- 
res ás suas tôrças, defesas por lei, 
contrários aos bons costumes ou 
alheios ao contrato: 

b) correr perigo manifesto de mal 
considerável: 

c) não cumprir o empregador as 
oongaroes do contraio: 

tí) praticar o empregador ou seus 
prepostos, contra ê e ou pessoa de sua 
fam I:a, ato lesivo da nonra e ooa 
fama; 

ei o empregador, ou seus propostos 
nfonderetn-no fislrament-e, solvo em 
caso de legítima defesa, própria ou 
de outrem 

/) o empregador reduzir seu tra- 
balho, sendo êste por tarota de for- 
ma a afetar sensivelmente a impor- 
tância de sua remuneração 

Art. 67. A suspensão di emprega- 
do. determinada peio emoregador ou 
seu or°pos'0 oor mais de trinta a'as, 
importa na -eseisâo ininsta do con- 
trato de trabalho. 

CAPtTTTLO XIU 
Da Estabilidade 

Art. 63. O trabalhador rural que 
conte mais de dez anos de serviço efe- 
tivo no mesmo estabeiec.m^nto não 
poderá ser dospedido sem msta cansa, 
devidamente comprovada. 

Paragrafo único. Considera-se como 
de serviço todo o tempo era aue o 
empregado esteja â disposição do em- 
pregador. 

Art. 69. Considera-se lusta a cansa 
quando se verificar o disposto no ar- 
tigo 493, combinado com o arr 482 
da Consniidaeâo das Leis dn Trana- 
Ihn. sendo igualmente apncavei na- 
quilo que tõr admissível o orncesso 
previsto no art. 1194 da mesma Cnn- 
on'iffo«ão. 

Art 70. Reronhecida a 
cia da falta grave n trabalhador ru- 
ral estável so podara ser lisnons'do 
mediante o pagamento, em dôbro, da 
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Inaenizaçao que líie caberia pela res- 
cisão. 

Art. 71. O pedido de rescisão ami- 
gavei do contrato de traoaino, que 
importe em demissão do traoainador 
rural estavei, somente sera vando 
quando fe.to com a assistência do 
respectivo sindicato ou da autoridade 

Judicial local, competente para Julgar 
os dissídios decorrentes do contrato 
de trabalho. 

Art. 72. Nao haverá estabilidade 
no cargo de administrador, no de ge- 
rente ou oujros de coníianca imedia- 
ta do empregador, ressa.vado o 
computo do tempo de serviço para 
todos os efeitos regais. 

CAPITULO XIV 

Da Fiscalização 
Art. 73 A fiscanzaçáo da presente 

lei sera teita peio Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social. 

TÍTULO III 

Dos Serviços Sociais 

CAPÍTULO I 
Do Fundo de Assistência e Previdência 

do Trabalhador Rural 
Art. 74 — Fica Criado o "Fundo de 

Ass.sténcia e Previdência do rmua- 
Ihador Rural", que se c nsiituirá de 
1 % (um por cento» do valor dos pro- 
dutos agro-pecnários colocados e que 
deverá ser recolhido pelo produtor, 
quando da primeira operação, ao 
IAP1, mediante gula própria, até 15 
dias daquela colocação. 

S l.c — Na hipótese de estabeleci- 
mento fabril que utilise matéria pri- 
ma de sua produção agro-pecuária a 
arrecadação se constituirá de I et sfl. 
bre o valor da matéria prima própria, 
que fôr utilizada. 

§ 2.9 — Nenhuma emprêsa, pública 
ou privada, rodoviária, ferroviária, 
maritima ou aérea, poderá transpor- 
tar qualquer produto agro-pecuário, 
sem que comprove mediante apresen- 
tarão de guia de recolhimento o cum- 
primento do estabelecido neste artigo, 

capítulo n 
Do Instituto de Previdência 

e õeguTo Social 
Art. 75 — Pica o Instituto de Apo- 

sentadoria e Pensões dos Industnános 

— IAPI — encarregado, durante o 
prazo de cinco anos, da arrecadação 
do Fuiiuo a que se refere o artigo 
antenoi, diretamente, ou mediante 
Convénio com entidades públicas ou 
particulares, bem assim incumbido da 
prestação dos benefícios estabelecidos 
nesta lei ao trabalhador rural e seus 
dependentes indenizando-se das des- 
pesas que forem realizadas com essa 
finalidade. 

Paragrafo único — A escrituração 
do Fundo referido no artigo auterior 
será inteiramente distinta na contabi- 
lidade do IAPI e sua receita será de- 
positada no B-mco do Brasil S A , 
sob o titulo "Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhador Rural' , á 
ordem do IAPI. 

capitulo m 

Dos Segurados 
Art. 76 — São oongatòriamente se- 

gurados: os trabalhadores rurais — 
empregados, colonos ou parceiros — 
bem como os pequenos proprietários 
rurais, empreiteiros, tarefeiros e as 
pessoas físicas que explorem as ativi- 
daoes previstas no art. 3.9 desta lei, 
éstes com menos de cinco empregados 
a seu serviço. 

Art. 77 — Os proprietários em ge- 
ral, os arrendatários, demais empre- 
gados rurais nao previstos no artigo 
anterior, oem como os tituiarts ae 
firma individuai, diretores, socios ge- 
rentes. socioa solidários, sócios quotis- 
tas. cu'a idade seja, no ato da inscri- 
ção ate cincoenta anos, poderào, se 
o requererem tornar-se contribuinte 
facultativo do IAPI. 

§ 1.9 — A contribuição dos segura- 
dos referidos neste artigo sera feita 
â oase de oito por cento sobre um mí- 
nimo de três e um máximo de cinco 
vezes o salário mínimo vigorante na 
região. 

5 2.9 — Os segurados referidos neste 
artigo e seu., dependentes gozarão de 
todos os benefícios atribuídos ao se- 
gurado rural e dependente rural. 

Art. 78 — Para efeito de classifi- 
cação denominar-se-ão os trabalhado- 
res rurais e seus dependentes, era re- 
lação ao IAPI de segurados rurais e 
dependentes rurais e os contribuintes 
referidos no artigo anterior de contri- 
buintes facultativos :Jijfr$ia. J) Q f f D ' R r 

PROTOCOLO 
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CAPÍTULO IV 

Dos Dependentes 

Art. 79 — São dependentes do -seJU- 
rado, para os efeitos desta lei; 

I - a esposa o marido inválido os 
filhos de quaiqner condicão, quar do 
invá idos ou menores de deroito anos, 
as filhas solteiras de qualquer condi- 
ção ouando inválidas ou menores de 
21 anos: 

II - o pai inválido e a mãe; 
III — os irmãos inválidos ou me- 

nores de devoito anos e as irmãs sol- 
teiras auando inválidas ou menores 
de 21 anos. 

§ l.v — O sesurado poderá desig- 
nar. para fins de percepção de ores- 
tacões qualnuei pessoa que viva sob 
sua dependáncia económica. 

5 2.9 — A pessoa desiana^' apenas 
fara ius à prestação na falta dos de- 
pendentes enumerados no item I dês- 
te artiao e ep nor motivo de idade, 
cond'eões de saúde nu encarsos do- 
mésfícos. não pi^der angariar os meios 
para seu sustento. 

Art Rfl — A exisfáncia de depen- 
denfes de ouaisauer das elitss°< enu- 
m°redae nos Uo-ic do art 79 exclui 
do direito ã prestação todos os outros 
das ciasse subsoouentes p a ria pes- 
soa das;srpqda excUd os inHicados nos 
itens ri e m do mesmo artieo. 

Parácrafc úpIÇO — Moi-Uaotp decla- 
rarão esc-ita do semisado 0° depen- 
deptos indicados po item tl do artírrQ 
79 pode-ão concorrer com a psnôsa, 
O m a rido inválido ou com a peSsoq 
desíonoda na forrpa do narãcrafo 1 V 
do rpocrno artlrro salrrp s» oyiçjtírem 
filhos com direito á prestação, 

CAPÍTTTLO V 

Dos Benefícios 
Art 81 - O IAP1 n-estará aos se- 

gu-ados rurais ou deTeotíertos rprais, 
entre outros, os seguintes serviços: 

ai assistência a maternidade; 
bi auxilio doença: 
ci aposentadoria por invalidez ou 

velhice: 
d< pensão aos beneficiários em caso 

de morte: 
e> assistência médica: 

fi auxilio funeral; 
pi demais previstos em lei. 
5 1° - Os beneficios corresponden- 

tes aos itens "b'' e "c" são privativos 
do seqrprqdo Pirai, 

Art 82 — Para execução dos ser- 
ços previstos no? itens "a" e "e ' do 
artizo anterior, poderá o IAP1 esta- 
be^cei convénios com clinicas ou en- 
tidades hospitalares ou coro outras 
instituições de previdência. 

Art 83 - A carteira de Seguro con- 
tra acident» no Trabalho do IAPI po- 
derá operar com os segurados rurais, 
mediante contribuição facultativa, a 
ser estabelecida na regulamentação da 
presente lei. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Especiais 

Art, 84 - Os benefícios concedidos 
aos segurados rurais ou seu? depen- 
dentes salvo quanto às importâncias 
devidas ao IAPI aos desconto? auto- 
nzados por lei ou derivados da obri- 
gação de prestar alimèntos reconhe- 
cido? fudicialmente. não pccorão ser 
nbietp de penhora arresto ou senues- 
tm 9Pr>fi" He n'pno 
quer venda ou cessão, a constituição 
de oualoner ônu.s bem como a oiuor- 
sa de poderee irrevogáveis nu em cau- 
sa própria para a respectiva percep- 
ção. 

Art. 85 — O pagamento dos bene- 
fícios em dinheiro será efetuario riue- 
tamente ao SPCiiradn rural nu ao de- 
ponrípn^0 nnc p.qsoc HP iil- 
spnpta mo^<sffa cnntqtrios^ ou '*nnos- 

HP 'oPnr^ncãp Ho 
rio, quando se fará par procurador, 
fno^;or>!-p do 
IAPI ou0 poderá negá-la quando lul- 
uar inconveniente. 

Art 8(5 - A passagem do segurado 
rural do tAPT nara oufra institiu^ão 
de previdência social e vice-versa far- 
-se-á sem perda de quaisquer direi-- 
tos. 

Art. 87 — Não prescreverá o direito 
ao beneficio mas presc-everão as pres- 
tações respectivas pão reclamada? no 
prazo dp cinco anos a contar da data 
em que forem devidas. 

Art 88 — As importâncias devidas 
aos seçureCos serão pegas caso ocor- 
ra sua morte, aos seus dependentes, 
e na falia destes reverierãc ao Fun- 
do de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural. 
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Art, 89 — A aplicação do Fundo 
de que trata a pre.-ente lei não po- 
derá ter destinação dilerente da pre- 
vista neste Estatuto, sob pena de res- 
ponsabilidade civil e criminal dos que 
a determinarem ou praticarem. 

Art. 90 — Os benefícios previstos 
pela presente lei somente passarão a 
vigorar após o primeiro ano a que 
se referir a arrecadação 

capítulo vn 

Disposições Transitórias 

Art. 91. Dentro de noventa (90> 
dias o Poder Executivo através do Mi- 
nistério do Traoaino e Previdência 
Social regulamentais as relações e -e 
o l.A.P.l. e segurados rurais depen- 
dentes rurais e contribuintes taculta- 
tivos rurais, devendo constar do regu- 
lamento, entre outros, os seguintes 
assuntos: 

a> Indicação normativa para con- 
cessão e calcule dos valores dos auxí- 
lios a que se referem os itens a, o. c, 
d, e e /, do art. 81; 

Oi definição e caracterização dos 
diversos auxílios; 

ci exigências para concessão de cada 
um dos oenetícios. inclusive prazo le 
Inscrição dos dependentes rurais, oo- 
servados os casos em que e dispen- 
sada a carência: 

d) casos de perda de qualidade do 
segurado; 

ci norma para inscrição dos segu- 
rados rurais . 0» contribuintes tacui- 
tativos rurais, oem como dos respec 
tlvos dependentes e outras mediujs 
que oojetiven, a sua maioi tac.lidade, 

fi normas para, mediante a-õrdo 
as entidades locais encarregarem-se 
do pagamenti aos oenetícios conceui 
dos aos segurados ou dependentes; 

gi normas para o estaoeiecimenro 
das taxas de contribuição dos contri- 
buintes facultativos rurais a que se 
retere o art. 71 no seu .5 iv. 

Art. 92'. A reguiamenta-âo a que 
se retere o artigo antenoi devera re- 
ferir-se também, estre outros, aos se- 
gu.ntes: 

ai normas para arrecadaçao ao 
Fundo, oem como sua cobrança e re- 
codu mento; 

«•is.. — 
0) normas pdra fiscalização da ar- 

recadação do fundo, inclusive para os 
processos administrativos e respectivas 
penalidades; 

o normas para aplicação do Patri- 
mônio; 

di tíxaçao dos coencientes das des- 
pesas admin.sirativas em reiaçao a re- 
ceita, nrcessanos para a execução dos 
serviços atribuídos ao 1 A.P.i na 
presente lei; 

d diretnzes para maior descentra- 
lização dos serviços, especialmente 
concessão dos benefícios. 

TÍTULiO XV 

Dos Utssiatos e Respectivos 
julgamentos 

Art. 93. Os dissídios decorrentes 
da api.caçao da presente lei serão xin- 
gados peia justiça do fraoaino, ex- 
tensivos aos mesmos os preceitos do 
Titulo X da Consolidação das Leis ao 
XrabaUiO. 

TITULO V 

Disposições Gerais 

Art. 94. O prazo de vigêhcia do 
contraio de traoaino quando e. .pula- 
do ou se depei.oente da execução _ de 
detrrrninado traoaino ou reaiizaçao"de 
certos acontecimentos, nao poderá ser 
supenoi a quatro anos, 

Paragralo único. O contrato de 
trabaiíio por prazo determinado que 
tacita ou expressamente for prorroga- 
do ma.s de uma vez, passara a vigorai 
sem determinação de prazo. 

Art. 95. A falta de estipulação ex- 
pressa entende-se que c empregado se 
obrigou a todo e qualquer serviço 
compatível com a sua condição pes- 
soal. 

Art. 96. Ao empregador e vedado 
translenr o trabalhador sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
que estabelece o contrato, nào se con- 
siderando como transferência a~ que 
nào acarretar necessariamente mu- 
dança de domicilio. 

Art. 97. O empregado afastado 
para prestação de serviço militar terá 
assegurado seu rqtõrno ao serv.ço, des- 
de que se a^risejiteA.o^nÃmiPalínfto^ f? 
de trinta dias^l"rispffitlH cfeixa. 

Direforis do Urr ' 

Fôlfiasi 



§ 1? Quando se tratar de empre- 
gado arrimo de família fica o empre- 
gador oOngado au pagamento de cin- 
quenta por cento dos seus salários. 

5 2' O tempo de afastamento não 
será computado para quaisuue efeitos 
desta ei 

Art. 98. O empreerado nndpré dei- 
xar de comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do salário; 

d' por crés dias, no caso de faleci- 
mento de cõniuge, ascendente ou des- 
cendente. declarado na sua carteira 
profissional: 

b) por um dia no caso de nasci- 
mento de filho, e por mais um uo 
curso dos primeiros quinze dias. para 
o fim de efetuar o respectivo registro 
clvu. 

Art. 99. A prescrição dos direitos 
assegurados por esta lei ao trabalha- 
dor rural só ocorrerá apds o prazo 
dc cinco anos da cessação du contrato 
de trada-iho. 

Art. 100. Pica o Poder tlxecutivo 
autorizado a aonr pelo Ministério ao 
Trabalho e dt Previdência Social um 
c. edito especial de cem milhões le 
cruzeiros para atendei as despesas da 
presente lei. 

Art 101. Esta íei será regulamen- 
tada pelo Poder Executivo dentro Je 
cento e vinte dias da sua publicação. 

Art. 102. Esta lei entrará em vigor 
na data le sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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REQUER I MENTO 
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N? 2/ de 19' 

Constituição de Comissão Especial 

Nos termos dos arts, 61j. e 212, alínea z-13, do Regimento 1 

Interno, requeiro a constituição de uma Comissão Especial de b" membros 

para o ^ <£%> aX Qc> ^. 9 M , 

CLLI /^oÇjrve ^ ^Lvtorf ni o Q-v 22^ o<_cj2^ £^-sr~ 

caS^ Q- & ck OedXcC^ 

SAM DAS SESSÕES, em ^ 1 ^ / 

. SEKAfí.Ô 

Jr- . 

pie l^/éJ 

7f^ 
Bolhas: 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 

sobre o Projeto de Lei da Camara n2 

9)4., de 1961 (na Camara, n^ 1937~D/Ó0) 

que dispõe sobre o Estatuto do Traba- 

lhador Rural, e dá outras providênci- 

as 

RELATOR: SENADOR MILTON CAMPOS 

0 projeto n5 1 937-N, de 1960 (ns 9^-» de I9ÓI, no 

Senado), dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador Rural. Veio 

aprovado da Camara, onde teve longa tramitação e foi debatido 

em seus múltiplos aspectos. 

Atendendo a verdadeiro clamor da ordem social, no 

objetivo de se extender a legislação trabalhista ao homem que 

labuta no campo, o projeto aborda temas do maior interesse e, 

do ponto de vista da constitucionalidade, que'é o que mais di_ 

retámente toca a esta Comissão, não há obstáculo ao seu anda- 

mento. 

De outro lado, acaba de ser eleita a Comissão Esp^ 

ciai que estudara o projeto e o apreciara mais detidamente. 

Assim, para que não se retarde a sua tramitação, o 

pinamos que, na forma do Regimento Interno/ndeve a proposição 

SIHADO FE^SAL 

Dlrelorla ao is 

Pte 14.4/ 

Fõlf' 's: J j Á 
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ser encaminhada à referida Comissão Ssoecial, cujo pronuncia- 

mento deve ser aguardado. 

Sala (|as Comissões, em de setembro de 1961. 

, RELATOR 

r 

/5—^ 

/ 
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Direloría do f ■ • 

ntLi tkjíj 

Folhas:  / } X. 
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RE QUER IMBITT O N£ ^/j? $, /?<í/ 

Nos temos do art. 66, § l2, letra b, do Regimen 

to Interno, requeiro a prorrogação, por mais ura ano, do prazo 

da Comissão Especial do Estatuto do Trabalhador Rural. 

Sala das Sessões, 'M de dezembro de I96I, 

SEU Aí»0 f c r 

m 

Folhas: ^ 

MI/ 

l;" • , / , . 

U a  



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.0 

DA COinsSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

SOíJIíE 0 PROJETO DE LEI Iv° 94/61 (n2 1837-D/6G, 

na Câmara), que dispõe sobre o Estatuto do Irja 

balhador Rural, e dá outras providências. 

Relator: SENADOR NELSON ILICULAN 

Designados Relator do projeto de lei n. 94/61 (n2 1837-D/60, na 

Câmara dos Senhores Deputados), que dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador 

Rural, e dá outras providências, realizamos, preliminarmente, viagens às 

zonas de produção do norte e nordeste do País, visitando as áreas de maior 

concentração de trabalhadores rurais, a fim de obter, "in loco(,„ dados con- 

cretos sobre as condições de vida e de trabalho do homem do campo, ali, co 

nhecimentos esses que, somados aos que já possuíamos dessas regiões e de ai 

tras do centro e sul, nos possibilitariam emitir parecer sobre tao importai 

te quão transcendental matéria. 

Das observações que fizemos, resultou imperiosa a necessidade de 

alt erar o projeto oriundo da Egrégia Câmara dos Deputados, no sentido de 

mais precisamente conceituar certas funções e fatos da vida rural, em seus 

múltiplos aspectos, para melhor definir a discipli^i^lt^l^qQe foÊ deverão 
Diretoria úo i>; 

reger. ^ j 

Fõlfias: J_J ff - 
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Direforía tíu Kípcdiente 

Essas e outras que ^a' ai zi rcnôs'"^^ razoai que nos leva- 

ram inelutável meu te à apresentação de um substitutivo, no qual fizemos coii 

signar dispositivos que, embora nao tenham a pretensão de sanar definitiva, 

mente deficiências naturais em projeto de tal fôlego, objetivam chegar a 

um termo médio razoável nesse sentido. 

COKSI DEliAÇÕES PRELIMINARES 

Antes de entrarmos propriamente no exame da matéria objetiva do 

substitutivo, cabem, sem dúvida, considerar alguns aspectos do problema s_o 

ciai, como ele se apresenta modernamente, á luz dos novos ensinamentos dos 

mestres, da experiência dos povos e das conquistas da ciência, que dao no- 

va perspectiva á questão, seja ela encarada em detalhe ou globalmente. Ne_s 

se sentido, transcreveremos, na sequência do parecer, alguns trechos das Ih 

cíclicas Papais, a fim de que bem informem o pensamento dos membros da Co- 

missão, a respeito do" assunto. Da mesma forma, indicamos também os convé- 

nios e recomendações aprovados pela Organização Internacional do Trabalho , 

sobre o trabalho na agricultura. 

Desnecessário será, diante desses textos, diante da análise das 

modificações mais acentuadas que fizemos no substitutivo e diante do pró- 

prio, articulado do projeto que apresentamos em lugar do aprovado na Camara, 

maior argumentação para convencimento dos doutos membros da Comissão. 

Para formar nossa convicção, que se traduziu nos dispositivos - 

consignados no projeto substitutivo, não nos valemos, pois, tão sé da nos- 

sa experiência pessoal, dos conhecimentos que possuíamos, decorrentes da 

experiência com as lides do campo, durante qu se um quarto de século, nas 

terras do Norte do Paraná, ou adquiridos posteriormente. Fomos haurir ou 

tros ensinamentos no contacto que tivemos com a Organização Internacional 

do Trabalho (O.I.T.), sediada em Genebra, de cuja 45a. Reunião, realizada 

no ano passado, participamos como representantes do Senado, e, ainda, priji 

cipalmente, no estudo das questões sociais, tao bem focalizadas pelas Enc£ 

clicas Papais "Ileruia Novarum", de Leão 3311, "sobre a condição dos operários" 

(1891); "Quadragésimo Anno", de Pio XI, "sobre a restauração e aperfeiçoa- 

mento da ordem social, em conformidade com a Lei Evangélica, no 40s anivcj- 
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sârio da Encíclica de Leão XIII, "Rerum Novarum" (1931) 5 ^-rõicu.lariaen- 

te, na "Mater et Magistra", do atual Pontiiice, João XXIII, "sobre a receia 

te evolução da Questão Social, à luz da Doutrina Cristã" (1961). 

OKG INIXACAG I li TEdNTAC10NAL DO TR ^ALHO 

A Organização Internacional do Trabalho (O.I.T.), fundada em .. 

1919, logo após o tórmino da Primeira Grande Guerra, como foi chamada a cai 

flagração de 14 a ^.8, vem-se dedicando, desde então, intensamente ao estu- 

do dos problemas sociais, das cidades e dos campos, contando em seus anais 

volumosa messe de ensinamentos sobre eles. 

A ela e ao seu trabalho João XXIII dedica o § 100 da já historj^ 

ca "Mater et Magistra", nestes tennost 

"100. Apraz-Nos expressar a Nossa estima siri 

cera pela Organização Internacional do Trabalho (O.I.T.). Há 

dezenas de anos que ela vai contribuindo, de maneira eficaz e 

preciosa, para implantar no mundo uma ordem económica e social 

baseada na justiça e na humanidade, ordem que exprime também as 

legítimas reivindicações dos trabalhadores". 

Do trabalho de elaboração da OIT, nas últimas 44 reuniões, re— 

sultou a adoção de convénios e recomendações, os primeiros obrigatórios p_a 

ra os paises-membros que os ratifiquem. 

Com relação à agricultura, indicamos, a seguir, os convénios a- 

provados, inclusive pelo Brasil, consignando, também, os que foram ratifi- 

cados e os que dependem ainda dessa providenciai 

Convénio n. 10 - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Sobre a ida- 

de mínima de admissão de menores no trabalho 

agrícola. NÃO RATIFICADO, AINDA. 

Convénio n. 11 - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Relativo aos 

direitos de associaçao dos trabalhadores a- 

grícolas. RATIFICADO 

Convénio n. 12 - 3a. Reunião , em Genebra. .1921. Relativo à 
St li A D 0 FE^rSAl 

Dbeloríatu; . 
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indeuizaçao por acidente uo trábaliio na agri^ 

cultura. ItlTIfl C.ilX). 

Convénio a. 25 - 10a. Reunião, em Genebra, 1927. Sobre a obri_ 

gatoriedade de seguro-dqença para os trabalha, 

dores agrícolas. NÃO RATIFICADO, AINDA. 

Convénio n. 3G - 17a. Reunião, em Genebra, 1933. Sôbre a obri^ 

gatoriedade do seguro—velhice para os trabalia 

dores agrícolas. NÃO RÁTIFICADO, AINDA. 

Convénio n. 38 - 17a« Reunião, era Genebra, 1933. Sobre a obri^ 

gatoriedade do seguro-invalidez para os traba 

lhadores agrícolas. NÃO MTIFICACO,illxiDA. 

Convénio n. 40 - 17a. Reunião, era Genebra, 1933. Sobre a obri_ 

gatoriedade do seguro-raorte para os trabalha- 

dores agrícolas. NÃO 11A.TIFIG:'J)C;, AINDA. 

Convénio n. 99 - 34a. Reunião, era Genebra, 1951. Sôbre a fixa, 

çao de salários-mínimos na agricultura. RATI- 

FICADO. 

Convénio n. 101 — 35a. Reunião, em Genebra, 1952. Sôbre a obri^ 

gatoriedade de férias remuneradas aos traba— 

lhadores agrícolas. RATIFICAPO. 

Convénio n. 110 - 42a. Reunião, em Genebra, 1958. Sôbre as con 

diçoes de emprego nas plantações. NÃO RATIFI 

CAPO, AINDA. 

De caráter gerai, atingindo a todos os trabalhadores, "sem dis- 

tinção", e, portanto,,aplicáveis aos trabalhadores rurais, foram aprovados 

pela OIT, ainda, os seguintes convéniosj 

Convénio n. 87 - 31a. Reunião, em Sao Francisco (E.U.A.),1948. 

Sôbre a liberdade sindical e proteção do di — 

SEKADO 
" " " reito de sindicalização. NAO RATIFICADO,AIN- 
Diretoria Cio / ' l-' 
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f 
Convénio n. 9S - 32a-# Reunião, era Genebra, 1949. Sobre os direi^ 

tos de sindicalização e negociação coletiva.ILI 

TIFICADO. 

J 

Nesse espaço de tempo de funcionamento da O.I.T., ainda sobre a 

agricultura, especificamente, foram aprovadas recomendações, mais amplascb 

que os convénios, dispondo geralmente sébre os mesmos temas, porém de ma— 

neira genérica, mais no sentido do estabelecimento de princípios e postula, 

dos a respeito déles, corao base de estudos e aplicações práticas, nao obrji_ 

gatórias, para posterior condicionamento no âmbito de um convénio interna- 

cional, de caráter taxativo. 

Como que a abertura de discussão do problema em foco, estabele- 

cendo-se, antecipadamente, as condicionantes de sua solução, dentro das 

quais se deve procurar a fórmula, para aplicaçao prática dos objetivos co- 

limados. 

Referentes A agricultura, foram aprovadas as seguintes Recomen- 

daçoess 

Recomendação n. 11 - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Sobre o de 

semprêgo na agricultura. 

Recomendação n. 12 - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Sobre a 

proteção A maternidade na agricultura. 

Recomendação n. 13 - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Sébre o 

trabalho noturno das mulheres na agricul- 

tura. 

Recomendação n. 14 - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Sobre o 

trabalho noturno de menores na agricultu- 

ra. 

Recomendação n. 15 - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Sobre o eii 

sino técnico na agricultura. 

Recomendação n. 1G - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Sobre as 

condições do alojamento (moradia) dos trji 

balhadòres na agricultura. 

Recomendação n. 17 - 3a. Reunião, em Genebra, 1921. Sobre o 

€ c r & A cr' ~ ~ AI 
'• M " v - seguro social, na agricultura. 
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Recoaenágção n. 89 - 34a. Reunião, em Genebra, Ibõl. Sobre mé- 

todos para a fisaçao dos saiários-mínimos, 

na agricultura. 

Recomendação n. 93 - 35a. Reunião, em Genebra, 1952. Sobre con- 

cessão de férias remuneradas na agricultu- 

ra. 

Recomendação n.101 - 39a. Reunião, era Genebra, 1956, Sobre a 

formação profissional na agricultura. 

Recomendação n.HO - 42a. Reunião, em Genebra, 1958. Sobre as 

condições de emprégo dos trabalhadores nas 

plantações. 

Como se observa, tendo embora o Brasil participado de todas es- 

sas reuniões e aprovado as decisões tomadas, muitos convénios e recomenda- 

ções estão por aplicar, mesmo dentre os ratificados pelo Governo Federal. 

Daí termos adotado o princípio de fazer consignar expressamente 

no substitutivo todas aquelas medidas preconizadas pelos estudos da Organi^ 

zaçao Internacional do Trabalho, que julgamos,salvo melhor juízo, perfeita, 

mente aplicáveis cls condições brasileiras, dependendo, apenas, de compreeri 

sao e boa vontade dos dirigentes públicos e dos empregadores rurais. 

ENSINAMENTO DOS PAPAS 

E podemos afirmar, sem vaidade ou orgulho fátuo, que não estamos 

sbziuhos, nesse particular. 

Aí estão as Encíclicas Papais sobre a questão social, a indicar 

a melhor rota para isso, que se coaduna perfeitamente com os trabalhos da 

OIT, e com os dispositivos inseridos no projeto substitutivo, alguns já 

constantes do projeto original proveniente da Câmara e apenas precisados ou 

ampliados no substitutivo. 

A título de ilustração, transcreveremos, a seguir, trechos das 

Encíclicas dos Papas Leão XIII, Pio XI e João XXIII, e que mais diretamen- 

te se referem aos problemas de que cogita o projeto era exame, antecipada-— 

S £ K Á D 0 F " ~ " A * 
mente acentuando que todos os grifos sao nossos. n- . . 1 e Uuetom li 
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Fôlfiim;J "O problema (relações entre p-Croes e emprega- 

dos) nem ê fácil de resolver, nem isento de perigos. S difíci 1, 

efetivãmente, precisar com exatidao os direitos e os deveres que 

devem, ao mesmo tempo, reger a riqueza e o proletariado, o capi_ 

tal e o trabalho. Por outro lado, o problema nao é sem perigo§ 

porque nao poucas vezes homens turbulentos e astuciosos procu— 

ram desviturar-lhe o sentido e aproveitam-no para excitar muiti 

does e fomentar desordens" (Leão XIII, "Rerum Novarun", §4), 

"Em todo o caso, Mós estamos persuadidos, e tj) 

dos concordam nisto, de que E NECESSÁRIO, COM MEDIDAS PRONTAS E 

EFICAZES, "VIR EM AUXÍLIO DOS HOMENS DÁS CLASSES INFERI ORES, ATEN 

DENDO A QUE ÉLES ESTÃO, PELA MAIOR PARTE, NUMA SITUAÇÃO DE IN- 

FORTÚNIO E DE MISÉRIA IMERECIDA" (idem, §5). 
n: ' 
I 

"0 século passado destruiu, sem as substituir 

por coisa alguma, as corporações antigas, que eram para eles u— 

raa proteção; os princípios e o sentimento religioso desaparece- 

ram das leis e das instituições públicas, e, assim, pouco a po_u 

co, OS TRABALHADORES, ISOLADOS E SEM DEFESA, TÊM-SE VISTO, COM 

0 DECOi RER DO TEivíPO, ENTREGUES X MERCÊ DE SENHORES DESUMANOS E 

X COBIÇA DUMA CONCORRÊNCIA DESENFREADA. A USURA VORAZ VEIO A- 

GRAVAR AINDA MAIS 0 MAL. Condenada muitas vezes pelo julgamen 

to da Igreja, nao tem deixado de ser praticada sob outra f®ma, 

por homens ÁVIDOS DE GANÂNCIA E DE INSACIÁVEL AMBIÇÃO. A tudo 

isso, deve acrescentar-se o monopélio do trabalho e dos papeis 

de crédito, QUE SE TORNARAM 0 QUINHÃO DUM PEQUENO NUMERO DE RI- 

COS E DE OPULENTOS, QUE IMPÕEM, ASSIM, UM JUGO QUASE SERVIL X 

IMENSA MULTIDÃO DOS PROLETÁRIOS" (idem, ibidem, § 6). 

Essas palavras de Leão XIII, lançadas à consideração dos homens 

há mais de 70 anos, dirigiara-se particularmente à "condição dos operários" 

urbanos. Mas, hoje, decorridos quase três quartos de século, sao de abso- 

luta atualidade quanto à situação dos lavradores e trabalhadores rurais. 
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Daí nao temos Esquecido de jjremiar os eiaprega,àores rurais cora uma série de 

vantagens financeiras e económicas, desde que pratiquem, em relaçao aos tra 

balhadores rurais o que prescreve o substitutivo. E o de que cogitara os 

artigos 113 e 114. 

Prossegue, ainda, Leão XIXIi 

"No que diz respeito aos bens naturais e exte- 

riores, primeiro que tudo, é ura dever da autoridade pública sub 

trair o pobre operário à desumanidade de ávidos especuladores , 

que abusam, sera nenhuma discrição, das pessoas como das coisas. 

Naoê Justo nem humano exigir do homem tanto trabalho, a ponto de 

fazer, pelo excesso de fadiga, embrutecer o espírito e enfraque 

cer o corpo" (idem, ibidem, § 59). 

"Assim, o numero de horas de trabalho diário - 

não deve exceder a força dos trabalhadores, e a quantidade do 

repouso deve ser proporcionada à qualidade do trabalho, às cir- 

cunstâncias do tempo e do lugar, à compleição e saúde dos opera 

rios" (idèm, ibidem, § 59, "in fine"), 

"Enfim, o que um válido e na força da idade pjo 

de fazer, não será equitativo exigí-lo duma mulher ou duma cri- 

ança" (idem, ibidem, § 60) 

"Trabalhos há, também, que se nao adaptara tan- 

to à mulher, a qual a natureza destina de preferência aos arran. 

Jos domésticos que, por outro lado, salvaguardam admiràvelmente 

a honestidade do sexo, e correspondem melhor, pela sua natureza, 

ao que pede a boa educação dos filhos e a prosperidade da faraí— 

lia" (idem, ibidem, § 60, "in fine"). 

Estes textos, a partir de então, se tem procurado aplicar aos 

perários urbanos, mas pràticamente nada se fez em relaçao ao homem do cam- 

po, nesse setor. S o que procura, como se verá adiante, reparar agora,por 
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meio do Estatuto do Trabalhador Rural, no substitutivo ^ro ed^jnos encami- 

nhando à douta consideração da Comissão. Prossigamos no exame das Encícli_ 

cas. 

"Destas duas propriedades naturais do trabalho 

humano (individual e social) derivam consequências gravíssimas, 

pelas quais se deve regular e determinar o salário" ("Quadragé- 

simo Anno", de Pio XI, § 70). 

      

"Primeiro, ao operário deve dar-se remuneração 

que baste para o sustento seu e da família (Enc."Casti Coimubii| 

DP 4). E justo que toda a família, na medida das suas forças, con 

tribua para o seu mantimento, como vemos que fazem as famílias 

dos negociantes. MAS E DMA INIQUIDADE ABUSAR DA IDADE INFANTIL 

OU DA FRAQUEZA FEMININA. As mães de xamília devem trabalhar em 

casa ou na vizinhança, dando-se aos cuidados domésticos. E UM 

PÉSSIMO ABUSO, QUE DBVS A TODO CUSTO CESSAR, 0 DE AS OBRIGAR, 

POR CAUSA DA I.iESQUINHSZ DO SALÁRIO PATERNO, A GANHAR A VIDA FO- 

RA DAS PAREDES DOMESTICAS, DESCURANDO OS CUIDADOS S DEVERES PRO 

PRIOS E SOBRETUDO A EDUCAÇÃO BOS FILHOS. Deve, pois, procurar- 

-se, com todas as veras, QUE OS PAIS DS FAMÍLIA RECEBAM UMA PA- 

GA SUFICIENTEMENTE ABUNDANTE PARA COBRIR AS DESPESAS ORDINÁRIAS 

DA CASA. E, se as atuais condições nao permitem que isto se 

possa sempre efetuar, EXIGE, CONTUDO, A JUSTIÇA SOCIAL QUE SE 

INTRODUZAM, QUANTO ANTES, AS NECESSÁRIAS REFORMAS, PARA QUE POS 

SA ASSEGURARr-SE TAL SALâRIO A TODO OPERAllIO ADULTO" (ldera,§ 71). 

"Dada a natureza dos produtos agrícolas, é ne- 

cessário aplicar-lhes uma disci;>lina eficaz na defesa dos pre — 

ços, utilizando para tal fim os diversos recursos que hoje pode 

fornecer a técnica económica" (João XXIII, na "Mater et Magis— 

tra", § 134). 

SIHADO ■ 

Direíoria do 
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"Nem se esqueça, nesta matéria, que o preço cbs 

produtos agrícolas constitui frequentemente mais retribuição do 
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traballio que remuneração do capital" (idGm, luidcn,' ^"""l^Sõ) . 

"Verdade é que os produtos agrícolas estão de_s 

tinados a prover antes de tudo às necessidades humanas primárias; 

por isso, devem os preços ser tais, que os tornem acessíveis a 

todos os consumidores. TODAVIA, E CLARO QUE KaO PODE ADUZIR-SE 

Este motivo para forçar uma categoria inteira de cidadãos a per 

MANECER NUM ESTilDO DE INFERIORIDADE ECONÓMICA E SOCIAL, PRIVIN- 

DO-A DUM PODER DE COLIPRA, INDISPENSÁVEL A UM NÍVEL DE VIDA DIG- 

NO; 0 QUE SERIA EVI DENTEI LENTE CONTRÁRIO AO BEM COMUM" (ldeni,ibi^ 

dem, § 137). 

"Os trabalhadores da terra devem sentir-se so- 

lidários uns dos outros, e colaborar na criaçao de iniciativas 

cooperativistas e ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS OU SINDICAIS. Umas 

e outras são necessárias para tirar proveito dos progressos ci- 

entíficos e técnicos na produção, contribuir eficazmente para a 

defesa dos preços, e chegar a um plano de igualdade com as pro- 

fissões, ordinàriamente organizadas, dos outros setores produti^ 

vos; e para que a agricultura consiga fazer-se ouvir no campo po 

lítico e junto aos ôrgaos da administração pública. PORQUE HO- 

JE AS VOZES ISOLADAS QUASE NÃO TÊM POSSIBILIDADE DE CHAMAREM SO 

BRS SI AS ATENÇÕES, E MUITO MENOS DE SE FAZEREM ATENDER" (idem, 

ibidem, § 143}. 

* 

Estes, Senhores Membros da Comissão Especial, alguns dos tópi— 

cos que, aqui e ali, recolhemos no texto das encíclicas papais, referentes 

ao direito social. Muitos outros pontos de grande sabedoria nelas se con- 

têm, mas, para o caso presente, bastam suficientemente os apontados. 

0 trabalho que levamos à consideração da douta comissão especial 

não pretende ser definitivo. Muitas sugestões certamente se recolherão dos 

debates, para, afinal, ser levado a plenário o produto do labor da comissão 

" -csm >o' seu referendo. 
! ' . II » •• S* 

j I ava facilidade de apreciação do substitutivo, damos, a seguir, 
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ima sínÍese~ão^lrp8íl?KÕW"^rincipais do projeto, por nós noòifica os,beia como 

daqueles que, omissos ou insuficientes na proposição da Câmara, sugerimos, 

se a comissão os aceitar, sejam insertos na que vier a ser encaminhada à 

consideração última do Sgrógio Plenário do Senado. 

SI HDI CiiLI ZilÇÃO RUidtL 

No artigo 22 do substitutivo proposto, inserimos,taxativamente, 

a sindicalização rural, "tanto de trabalhadores como de empregadores ru- 

rais", que se deverá processar nos moldes já preconizados pela Consolida- 

ção das Leis do Trabalho» Principalmente aos trabalhadores rurais, é um 

direito cujo reconhecimento nao pode ser mais protelado, ainda mais se se 

levar em consideração ser o Brasil um dos países que ratificaram o Convê— 

nio n. 11, relativo aos direitos de associaçao dos trabalhadores agrícola^ 

celebrado entre os países integrantes da Organização Internacional do Trar- 

balho, que entrou em vigor, no Brasil, a 11 de maio de 1923, Convónio esse 

acertado durante a III Reunião Internacional da OIT, em 1921, 

Pelo artigo n. 2, do referido coxivênio, todo membro da Organiza, 

ção Internacional do Trabalho que o ratifique (e o Brasil o ratificou), se 

obriga a "assegurar a todas as pessoas empregadas na agricultura os mesmos 

direitos de associaçao que aos trabalhadores da indústria, e a derrogar a 

qu iquer disposição legislativa ou de outra espécie, que tenha por efeito 

reduzir ditos direitos, no que respeita aos trabalhadores agrícolas". 

0 artigo n. 5 do Convénio dispõe que os membros da OIT que o te^ 

nham ratificado, "se obrigara a aplicar suas disposições, o mais tardar a 

l9 de janeiro de 1924, e a tomar as medidas necessárias para o cumprimento 

dessas disposições". 

Já sao passados 38 anos do prazo máximo que deveria assinalar o 

início da execução prática desse Convénio. Nessas condições, não há mais 

como protelar a concretização de tal direito. 

Entendemos, mesmo, que a sindicalização, ao contrário de um mal, 

como muitos supõem, ê um bem, em proveito de todos. Trabalhadores e erapre^ 

gadores rurais, organizados em associações ou sindicatos, só terão a Lu 
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crar, poxsy zsffioãj e<»w>"-ia&ores da produção, chegarao a res temos de 

entendimento e harmonia através de suas representações. A experiência be- 

néfica obtida com a sindicalização na indústria e no comércio está aí para 

demonstrar que, com raríssimas exceçoes, divergências que poderiam, acirra 

das, transforraar-se em graves conflitos sociais, foram resolvidas a conten 

to de ambas as partes. Com a sindicalização araxila da agricultura, comple- 

tar-se-á o quadro das relações entre empregadores e trabalhadores nacional^ 

o que muito contribuirá para substituit-se a pregada "luta de classes" por 

um "entendimento entre as ciasses". 

DEFINIÇÕES 

Neste capítulo (arts. 3 a 6) se procurou reformular as defini — 

çoes básicas necessárias à plena aplica.çao da lei. Dando-se uma descri — 

çao mais genérica, porém, mais definida do que seja possível considerar co 

mo trabalhador rural, empreiteiro rural, empregador rural, indústria rural 

e trabalhador provisório, deixamos de incluir no Estatuto os parceiros,me- 

eiros, percenteiros e arrendatários, considerados como tais apenas aquêies 

que nao apenas entram com seu trabalho na exploração agrícola — pois es- 

tes estão incluídos na categoria de trabalhadores rurais, ainda que o paga, 

mento que percebam seja ■uma percentagem sobre o resultado, que pode variar 

de um limite inferior até um igual ou superior á metade dêle — mas os que 

também entram como bens de capital, têm poder de mando e direção, não rece^ 

bem obrigatoriamente orientação nem determinações sobre a maneira de condii 

zir a exploração, nao obedecem a horários, nem recebem salários periódicos 

h guisa de remuneração. 

Nessa ordem de considerações, o trabalaador agrícola que recebe 

à meia ou uma percentagem menor ou maior que essa, nao deixa de ser traba- 

lhador rural por esse fato, pois ele está subordinado hieràrquicomente ao 

empregador, dêle recebe ordens e instruções, e nao tem poder de mando e di_ 

reção sobre o trabalho agrícola ou pecuário a seu cargo. Enfim, nao está 

no mesmo plano de igualdade do sócio, que o contrato de neiaçao, parceria 

ou percentagem, típico, clássico, faz entender, Nao é um sócio de indús— 
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tria, mas um empregado que recebe em frutos do trabalho rç—^,'eduário, que 

só nao recebe o valor dessa participação em dinheiro, primeiro porque ê 

mais fácil calcular antecipadamente uma percentagem, e, segundo, porque es 

se sistema, o trabalhador rural passa, sem o perceber, da condição de mero 

espectador do futuro resultado (se fosse assalariado) à de financiador da 

mao-de-obra do empreg dor e interessado no bom resultado da empresa, embo- 

ra continue com todas as obrigações e submissões de empregado. Destarte,se^ 

gundo pensamos, Ósse tipo de trabalhador rural, o que recebe uma parte dos 

salários em percentagem sobre os frutos, ou o que recebe todo o saláx-io co 

mo uma participação do resultado, continua sendo trabalhador rural, e nao 

empreiteiro no sentido técnico da expressão, como o trabalhador da indús- 

tria nao deixa de estar protegido pela C.LÍT. pelo fato de receber parte do 

salário por produção ou por comissão. C fato de o trabalhador da indústria 

nao receber essa parte variável em peças produzidas, em nada altera o qua- 

dro, primeiro porque a percentagem (em dinheiro) que recebe pela produção, 

representa, de fato, determinado numero de peças que poderia receber por 

essa participação e que venderia depois (como faz o trabalhador agrícolade 

que estamos cogitando) para transformár-las em dinheiro; segundo porque, se 

o desejar, poderá contratar para receber mesmo em peças produzidas, sem que 

deixe de ser trabalhador assalariado por esse fato. 

De qualquer forma, poi"êm, deixamos para a discussão posterior tb 

assunto no seio da Comissão, quando, à luz destas considerações prelimina- 

res e outras que surgirão, os srs. membros deste ôrgao técnico poderão ofe_ 

recer outros subsídios que complementem a matéria, se possível, de modo de 

finitivo. 

INSTPJJMCMTOS DE MEDIDA 

guando de nossa viagem ao Norte e Nordeste do País, pudemos ob-» 

servar, nao só considerável diversidade de medidas adotadas na região para 

apuração do trabalho realizado pelo trabalhador rural, como, igualmente — 

e o que é pior — os mais variados instrumentos para essa medição e, aiad^ 

as "praxes" mais absurdas já consagradas para ava^fí:p|^)J^|| 

zado cotidianamente pelo trabalhador rxiral, fílTCtorís ún : 

^ALh ) D.   
^àlhnSxJ^LCo - Griffa q, 
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Sncontranos "cabos" — vara de medição linear, dotada de um poii 

teiro de metal — com diversos tamanhos, sendo que o menor por nós medido, 

pessoalmente, tinha 2,54 m, quando ninguém pode ignorar ter a "var" — me- 

dida antiga de comprimento, que o "cabo" pretende representar — 2,20 m. 

Nao preconizamos a adoçao legal do sistema métrico decimal,pois 

preferimos deixar em vigor, pelo menos enquanto a prática nao aconselhar o 

contrário, as "medidas" já consagradas pelos usos e costumes de cada re- 

gião. Postulamos, entretanto, a aferição obrigatória dos instrumentos de 

medida em repartições oficiais — as mesmas encarregadas da fiscalização - 

desta lei — segundo medidas-padroes que elas deverão possuir. E o que pre 

tende disciplinar o artigo 72 e seus parágrafos^ no Capítulo III, do Títu- 

lo I. 

GONTHáTO INDIVIDUAL DE TRA3ALII0 

Nada alteramos no que já se continha no projeto oriundo da Cámji 

ra. Mantivemos as disposições dos arts. 6 a 9 do projeto original, cônsul® 

tanciadas nos de ns. 8 a 11 do substitutivo, com ligeira alteraçao no arti 

go 10 (ax't. 82 do projeto original), atre.vês da divisão do texto do artigo 

da proposição vinda da Câmara em duas partes, a segunda integrando o pará- 

grafo único do nosso art. 10. 

CARTEIRA PROFISSIONAL 

Pequenas alterações apenas iimm introduzidas no que respeita 5, 

Carteira Profissional do Trabalhador Rural. E essas foram tao só no senti^ 

do de contar âsse documento com uma parte para contabilização mensal dos 

haveres do trabalhador rural, e com a íntegra desta lei {§ 12 do art.12) . 

Além disso, conceàe-se autorização para o Instituto de Previdência e Assi_s 

tência do Trabalhador Rural (criado mais adiante) expedir carteiras profisi 

sionais, evidentemente onde nao exista representação do Ministério do Tra- 

balho. Igual possibilidade ê deferida aos Sindicatos de Trabalhadores Ru- 

ssi;M0FrRr ai 
rais, nas n.ean.aa condições. ÍJlretoto io H 

Fôlhaa:Jfâ ~ ^ 
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' S o/que' se pode notar nos artigos 12 a 20 ao substitutivo (ax-ts. 

10 a 20 do projeto original, dos quais foram suprimidos alguns dispositivo^ 

por contrariarem a sistemática proposta no substitutivo)* 

DUIUÇAO DO TIllBALIÍO 

Jd o Capítulo referente á "Duraçao do Trabalho" (arts. 21 a 23 

do substitutivo) contém inovações na matéria, em relação ao projeto da Câ- 

mara, Mantida, embora, em linhas gerais, a estrutura do capítulo III, do 

Título II, do projeto da Câmai-a, deterrainou-se precisamente o momento da — 

refeição principal do dia (após as quatro primeiras horas de serviço), adn 

tou-se o critério mensal para apuraçao dos excessos de horas trabalhadas - 

extraordinariamente e nao compensadas, elevou-se para 25% o acréscimo de 

remuneração para o trabalho extraordinário e se deu nova disposição â con- 

ceituaçao do trabalho noturno. 

SAMHICM.IINIMO E ETtTOJEIUÇÃO 

Os capítulos IV e V, do Título II, do projeto original foram con 

deusados num só capítulo no substitutivo, para facilidade de exposição da 

matéria objeto daqueles capítulos do projeto 1.837-D/60, da Câmara — "Do 

Salário Mínimo" e "Da líemuneraçao" — devido á íntima interligação dos as- 

suntos. Quanto aos conceitos, modificação de nota foi adotada no art, 29 

do substitutivo, quando particulariza salário-mínimo regional par-a serviços 

prestados pelo trabalhador rural "fora das atividades específicas para as 

quais foi contratado, exceto os de prestação de socorro em casos de sinis- 

tro, como incêndio,inundações, acidentes de animais ou de pessoas, e outros 

que, pela sua natureza excepcional, se equiparem aos citados", 

Destina-se essa disposição a evitar a prática muito usada por 

alguns empregadores rurais, de utilizar o trabalhador rural para una sé— 

rie de outros serviços, sem remuneração, nas horas em que êle deveria estar 

descansando da labuta diária, A defesa dêsse princípio agora instituído — 

todo e qualquer serviço, exceto os de prestação de socorro, em benefício 
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do empregador, deve ser remunerado — caberá aos sindicados o àa' ;,ss-ociações 

de traballiadores rurais, através da vigilância e fiscalização sobre os con 

tratos individuais ou coletivos; e os excessos dos operários rurais, pelos 

sindicatos patronais. Mais uma acentuada e vantajosa característica da sin 

dicalizaçao rural. 

Outra inovação, para colocar o Estatuto em consonância cora as 
f 

conquistas do direito social, consagradas na Consolidação das Leis do Tra- 

balho, é a obrigatoriedade de ura pagamento em dinheiro, "nunca inferior a 

30fo do salário-mfnimo regional", qualquer que seja a forma, tipo ou naturje 

za do contrato. Isto, naturalmente, quando a remuneração mensal fôr supe- 

rior ao mínimo legal, pois, quando se pagar sbraente o salário-mínimo, este 

será pago integralmente em dinheiro, deduzidos os descontos autorizados p£ 

la lei (art. 25, parágrafo único). 

PJg.nJitEILiCO SS C OIv.T]MI',IfírJT AIICS 

Fizemos inserir ura capítulo novo na sistemática adotada, para , 

numa "Secção Única" (art. 34 o parágrafo) falar das remunerações complemeri 

tares e regulá-las. Trata—se das plantações intercalares ou à parte, fei- 

tas pelo trabalhador rural. Normalmente, o empregador "permite" que êle fa 

ça a sua "roça" de milho, feijão, mandioca, etc., para, invocando essa be- 

nevolência, pagar-lhe, pelo trabalho assalariado importâncias que, soraadas 

ao futuro resultado da "roça", dariam para o trabalhador rural "não morrei41 

se, ainda assim, na ocasiao da colheita o trabalhador rural nao fôsse víti 

ma inerme nas maos dos especuladores, açambarcadores e intermediários,quan 

do nao do próprio empregador. 

Essa é a experiência amarga dos trabalhadores rurais, que temos 

testemunhado de longos anos, combatendo sempre essa prática, que ainda tem 

sido coonestada pela ausência dos poderes públicos na garantia dos preços 

mínimos para os cereais. Daí termos introduzido o disposto no art. 34 e 

parágrafo, determinando sejam tais plantios regulados por contrato â parte 

e impedindo que componham a parte correspondente ao salário-mínimo da remu 

l s-v a p o n *• , 
neraçao do trabalhador rural. Díretori 

: pl C 
Pôlhns:*" 
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Manteve-se, no caso, o preceito da legislaça>o em vigor, comple— 

tando-se o disposto no projeto original com a obrigatoriedade da prestação 

de 48 horas semanais de trabalho. 

EE11IAS 

Na questão das férias,(arts. 36 a 42), preferimos estipular se- 

melhantemente ao já disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, direito 

que a própria C.L.T. manda aplicar aos trabalhadores rurais. Apenas ligei- 

ras alterações foram introduzidas na questão das férias do trabalhador pro 

vi sério, avulso ou volante. 

-■ 

MOIIADIA 

Capítulo inteiramente novo (arts, 43 e 44) fizemos introduzir no 

projeto substitutivo—:o relativo h moradia do trabalhador rural. Nao neces 

sita maiores explicações, pois é bastante claro o entendimento dos motivos 

que nos levaram a assim agir, bastando a ^leitura dos preceitos que o info_r 

mam para apreeudé-los. 

Essa a razao de termos eliminado dos descontos permitidos no sa 

lário o aluguel da moradia do trabalhador rural, pois, como está dito no 

art. 43 do substitutivo e a lógica indica, não há possibilidade, no Brasil 

pelo menos, da existência da propriedade agrícola que necessite de trabalha 

dores rurais para sua exploração, sem a preexistência nela de casas, mora- 

dias ou habitações para os operários do campo. A moradia, portanto, é,no 

Brasil, parte integrante das instalações da .propriedade, tal como a tulha, 

o mangueirao de porcos, o pasto, os depósitos e a casa de sede. 

0 capítulo prevê, pois, além desse princípio, as condições míni_ 

mas de habitabilidade das moradias e acautela os interesses do empregador 

contra danos causados pelo trabalhador rural. 

Ao estabelecer aquelas condições mínimas de habitabilidade, pro 



curem o substitutivo evitar o tremendo erro em que incorreu o urcJeto ori^L 

nal, "data vénia", ao dispor, no seu art. 35, que "uao podem ser deduzidos 

os valores correspondentes à habitaçao, qu não o prédio residencial nao o- 

ferecer os requisitos mínimos de salubridade e higiene". A boa, intenção - 

que ditou esse dispositivo é patente, nas o que sucederia fatalmente, se 

mantida a possibilidade de dedução do"aluguel" da moradia, é que os propri_ 

etários rurais empregadores prefeririam mil vezes nada descontar do salâ— 

rio do trabalhador rural, a ter que investir capitais para colocar as "cho- 

ças" em condições mínimas de"salubridade e higiene", o que significaria,na 

verdade, praticamente construir novas habitações. 

E ainda poderia ocorrér — e certamente ocorreria — a dedução, 

a título de aluguel, sem que as habitações tivessem condições de salubrida 

de e higiene. De modo que, para contornar a dificuldade, o substitutivo, 

mais adiante, nas "Disposições Gerais" (art. 113), concede uma série de fa 

vorecimentos de natureza económica e financeira ao empregador, desde que , 

entretanto, enquadre sua propriedade nas disposições desta lei, entre cujas 

exigências se encontra a da moradia, aos termos dos arts. 43 e 44. Aos sin 

dicatos, novamente, caberá a importante tarefa de fiscalizar o cumprimento 

desses preceitos. 

íIIGIENG £ SEGUIUNÇA DO m jJALhO 

Preferiu o substitutivo adotar o que já dispõe a respeito a Con^ 

solidaçao das Leis do Trabalho, quanto ao problema da higiene e segurança 

do trabalho (arts, 45 e 46;, transferindo, entretanto, para regulamento a 

ser aprovado administrativamente a especificação adaptada daquelas normas 

que digam respeito direta ou indiretamente ao trabalho rural. 

CONTRATO COLETIVC DE T RAP ALIA 

ÍÊste capítulo é uma decorrência da instituição da sindicaliza- 

ção rural. 0 artigo 47 do substitutivo apenas fixa normas de doutrina,já 

consagradas pela CLT e pela jurisprudência, além0 

Diretoria do !' '-itie 

%!M. 
-ILL ,.v  



mais que contém o Título VI da C.L»T,, aplicável no evo couber'. 32 inovação 

também do substitutivo, em relação ao projeto originário da Camara. 

TIlát-ALliC BA MULliBR 

Artigos 48 a 50. Apenas pequenas modificações no projeto da Câ^ 

mara foram introduzidas no artigo 50 do substitutivo, para condicionar a 

matéria ao já disposto na C.L.T. 

TMBALlib IlUIUL BO MEIÍOÍI 

Praticamente o mesmo sucedido no capítulo anterior, ocorreu com 

este (arts. 51 a 58). Entretanto, inovações foram introduzidas pelos arti_ 

gos 57 e 58 do substitutivo, em relação ao projeto e à própria G.L.T.,para 

atender às modernas exigências do Direito Social. No caso do art. 57, nojs 

sa convicção firuou-se em experiência pessoalmente testemunhada por nós, em 

Londrina, Estado do Paraná, onde a Prefeitura, ao tempo da gestão do sr. 

Antônio iemandes Sobrinho, em 1957, alterou o período letivo do ano na 

zona rural, para fazê-lo coincidir com o ano agrícola da região. 0 resul 

tado foi excepcional-!as conclusões de estudos nas diversas séries do cur 

so primário das 93 escolas primárias municipais da zona rural subiram de 

menos de 20/^ para mais de 80^. Tao promissor êxito fez com que até hoje 

se mantivesse o sistema, que só benefícios tem trazido à infância em ida- 

de escolar da zona rural daquele progressista município e foi imitada lo- 

go após por numerosos outros. 

0 estabelecido no parágrafo único do art, 58 é fruto da nossa 

viagem ao norte e nordeste do país. Ali, estarrecidos, verificamos que, 

nas poucas usinas dotadas de escola primária, a absurda exigência do "tra- 

je" (uniforme), calçados e material escolar — absurda para o ínfimo índi- 

ce de proventos das famílias da região — transformava até em verdadeiro 

escárneo à miserável condição de vida daqueles infelizes irmãos da nacio- 

nalidade a existência da escola na usina. Assi^i ^i03upfí cio 

. * . „ , , . Direloria do /'( le talo, imposto aqueles brasileiros. _ n ) , , 

KLAÍU 
mJÃ Folhas:^ 3^ 
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Preferiu o substitutivo, no caí;o do aviso prévio (arts. 59 e 60), 

a adaptaçao do texto da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de 

já ser direito consagrado aos trabalhadores rurais, pela própria CLT, Manti 

veraia-se, por outro lado, as inovações já constantes do projeto originai „ 

quanto h ocorrência de fenómenos climáticos, com aspectos de calamidade pú 

blica. S o que dispõe o capítulo seguinte do mesmo título, a respeito da 

rescisão do contrato de trabalho (arts. 61 a 74), mera adaptação do dispôs 

to na C.L.T e no projeto da Camara. 

ESTABILIDADE 

Vi 

Neste capítulo, artigos 75 a 82, fizemos apenas uma adaptaçao 

do que se contém no projeto original, com o que dispõe a Consolidação das 

Leis do Trabalho, Nesse particular, convém acentuar ter sido preocupação 

do Relator eliminar, o quanto possível, diferenças entre os direitos dos 

trabalhadores urbanos e os dos trabalhadores do campo, com vistas a um es- 

copo mais alto, qual seja o de contribuir por todas as formas para a fixa- 

ção do homem do campo na gleba, o que só será conseguido quando as condições 
/ 

de vida e de trabalho do homem nas cidades nao apresentar disparatadas su- 

perioridades sobre a dos campos. Daí entender o rela'tor que quanto mais o 

homem dos campos goze das vantagens do trabalhador das cidades, mais ele se 

desviará das correntes permanentes do êxodo rural, que, em nosso país, es- 

tá atingindo pontos de estrangulamento perigosos para o próprio equilíbrio 

social e sobrevivência das instituições. 

INSTITUTO 1)] hllCVlLENCIA 

Ao contrário do projeto da Camara, preferiu o substitutivo (ar- 

tigos 83 a 101) criar desde logo o órgão previdenciário dos trabalhadores 

rurais — Instituto de Previdência e Assistência do Trabalhador Rural — e 

extinguir o Serviço Social Rural, absolutamente inoperante até aqui, trans 

ferindo fiara a nova instituição todo o acêrvo do S.S.S., bem como passando 
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para a Competência e atribuições do IPATR as contribuições previstas na lei 

cpie criou o S.S.R. 

A organi^açao do Institutto ficará para lei posterior e sua es— 

truturti deverá obedecer as linbas gerais das instituições similares. 0 

substitutivo, entretanto, já fixou algumas normas que deverão ser observa- 

das nessa organização e estrutura, principalmente de aspecto económico e 

financeiro, bem como sobre a parte assistencial, com a criaçao de;uma Car- 

teira de Seguros, atendida, no fornecimento de recursos, por um "Fundo de 

Seguros", também criado pelo substitutivo e cuja aplicação prioritária já 

é determinada no substitutivo. 

Dicsmos 3 ir]SI>ECTIVO£ JULGAilSI^GS 

Nesse importante setor das relações de emprego na agricultura,© 

substitutivo adotou uma inovação: a criaçao de um Conseibo Arbitral,com ju 

risdiçao em cada coínarca, ao qual estarao afetes, preliminarmente, as diver 

gências originadas peio cumprimento dos contratos de trabailio rural .E uma 

instância exclusivamente mediadora, com a finalidade precípua de tentar a 

solução pacífica e harmonizadora, pelos meios suasórios da argumentação.Pa. 

pel importante, portanto, caberá a esse Conselho, pois, conduzido com cri- 

tério seu trabalho, poderá evitar que cheguem até a Justiça do Trabalho no 

venta por cento, ou mais, das questões surgidas nas relações entre emprega 

dores e trabalhadores rurais. Se não se chegar a acordo, entretanto, nessa 

fase, para que não se retarde a lide, manda o substitutivo que o processo 

sirva de elemento para o juiz de direito da vara do trabalho decidir ime- 

diatamente. A idéia nos veio de uma tentativa de certo êxito, em Londrina, 

quando, na presidência da Associação Rural daquela cidade, criamos uma "Jun 

ta Particular de Conciliação e Julgamento", composta de representantes de 

trabalhadores rurais, da Associação, do Juiz de Direito da Vara do Trabalho 

e do Promotor Público. 

VANTAGENS AOS EMPREGADORES RURAIS 

Nas "Disposições Gerais", entre outros preceitos já constantes 

do proje^o original e alguns por nos acrescentados, destacam—se os artigos 
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112 a 114, que eatabelecem condições de adaptaçao u .. propriedades rurais 

aos dispositivos desta lei, bem como asseguram vantagens de ordem económi- 

co—financeira aos proprietários rurais, desde que enquadradas suas proprie_ 

dades nas exigências desta lei. 

Como se observa, outro nao foi o objetivo do relator senão o de 

oferecer â consideração da ilustre comissão um corpo de lei fruto da expe- 

riência pessoal na exploração agrícola, durante mais de vinte anos, no Noi~ 

te do Paraná, e da observação, nesse mesmo período, do que se passa em ou- 

tras regiões. 

Escoimado de suas possíveis e eventuais lacunas, esperamos pos- 

sa o trabalho servir ao menos de base de estudos. 

Estas as razões, Sr. Presidente, Srs. llenbros da Comissão, que nos 

levaram a apresentar o substitutivo que temos a honra de encaminhar ao douto es- 

tudo da Comissão. Esperamos possaanosso modesto trabalho e os subsídios que ane- 

xamos, contribuir para que se chegue, afinal,/a unia perspectiva de solução para 

tao m"gno problema. 

2 o parecer, salvo melhor juíno. ; 

Sala das Coir.iscm^,em /^de maio de 1902 / / O ^as pi 

Sein/Aor Nelson i.Iaculan 
Relator 
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UUMU CDBISSSíS 

SENADO FEDERAL 

PROJETO PS LEI NS 94/61, SUBSTITUTIVO 

(N2 1,,837-D, de 1960, na Camara) 

Dispõe sôbre o Estatuto do Trabalhador Rural, 

e dá outras providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta; 

TITULO I 

Das Disposições Preliminares 

CAPITULO I 

Introdução 

f 

Arto l2 - Reger—se-ão por esta lei as relações do trabalho rural, 

sendo nulos, de pleno direito, os atos que visarem h limitação ou à renúncia 

dos benefícios aqui expressamente referidos» 

Art» 22 - E instituida a sindicalização rural, tando de trabalhar- 

i 
dores como de empregadores rurais, através de processo idêntico ao estabeleci- 

do na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação complementar para os tra, 

balhadores e empregadores urbanos» 

CAPITULO II 

Das Definições 

J £ IJ ^ D 0 F r " ~ ~ ^ J, Art» 32 - Trabalhador rural, para os efeitos desta lei é toda 

Diretoría do !■ ^nlicnle 
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pessoa física que executa trabalho de natureza rural, eu propriedade ou préAio 

rústico, mediante remuneração paga em dinheiro, parte em dinheiro, parte "in na_ 

y ' ^ 
tura", ou integralmente "in natura", a empregador rural, e para cuja execução o 

trabalhador rural utiliza apenas a sua própriai força de trabalho. 

§ 1^ - Para efeito de pagamento, o cálculo da remuneração pode ser 

feito por hora, dia, semana, quinzena, ou mesj a medição do serviço, no período 

considerado, pode ser feita pela quantidade colhida, pela área trabalhada, pelo 

nSmero de árvores cultivadas, ou pelo peso òu volume do produto obtido; ou o con- 

tra.to pode referir-se a tarefas certas de execução, qualquer que seja a unidade 

de medida para avaliação e pagamento, sem que, em qualquer das hipóteses deste pa 

râgrafo, o trabalhador rural, cuja atividade se enquadre no disposto neste arti- 

go perca sua condição e os direitos e vantagens a ela assegurados por esta lei. 

§ 22 - Considera-se como força de trabalho do próprio trabalhador 

rural ainda a de membros de sua família, entendidos, como tais, a mulher, os des- 

cendentes em linha reta ou colateral, menores de vinte e um anos, sem economia prj) 

pria ou que, tendo atingido a maioridade, vivam sob sua dependência, proteção e 

amparo; os parentes de qualquer grau e idade e os agregados menores de vinte e 

um anos, de que tenha a guarda legal ou de fato, cuja manutenção esteja a seu 

§ 32 - Dos con^tratos de trabalho deverão constar os nomes dos mem- 

bros da família nele incluídos, bem como a espécie de trabalho a realizar, forma 

de sua apuraçao ou avaliaçao, e modalidade de pagamento de cada um. 

Art. 42 - E empreiteiro rural, para os efeitos desta lei, toda a 

pessoa física que contrata serviços de natureza rural e o realiza utilizando a i 

força de trabalho de terceiros, mas estes sao trabalhadores rurais para todos os 

efeitos desta lei, em relaçao ao empreiteiro ,que será considerado empregador em 

relaçao aos terceiros que contrato,r, para todos os efeitos legais, ainda que na 

execução da empreitada venha a utilizar a própria força de trabalho, tomando a 

SECADO F E ^ r J? A L 
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seu cargo uma parte do serviço contratado» 

X Art, 52 — S tra,baliiador .provisório, avulso ou volante, para os efei_ 

tos desta lei, a pessoa física que contrata trabalho de natureza eventual, nao 

integrante dos trabalhos normais de cultivo ou criaçao predominantes ou componejr 

tes da exploração agro-pecuária da propriedade, mediante pagamento em moeda cor^ 

rente do país. 

Parágrafo único. Nao são trabalhos de natureza eventual, para os 

fins da definição deste artigo: 

a) a derrubada de inatas; 

b) a roçada e a capina; 

c) a destoca e a araçao; 

d) a desbrota; 

e) os de colheita,- em qualquer de seus aspectos ou fases; 

f) os de assistência permanente ou rotineira aos animais, na pari— 

çao, cria, recria, ceva ou engorda; 

g) a ordenha; 

h) a tosquia; 

i) outros de caráter semelhante ou equivalente, ainda que, por pe- 

culiaridades regionais, tenham outra denominação, desde que integrantes dos tra- 

balhos normais de preparo do solo, plantio e colheita, na agricultura; ou os re-r 

lati vos Si criação, recriação e engorda de animais. 

Art. 62 - E empregador rural, para os efeitos desta lei, todo aquâe 

que, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, proprietários ou 

não, exploreyf atividades agrícolas ou pastoris, ou de indústria rural, em cará- 

ter temporário ou permanente, diretamente ou através de propostos. 

Parágrafo único. Considera-se indústria rural, para os efeitos 

desta lei, a atividade industrial exercida em qualquer estabelecimento rural,nao 

compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho. 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DE MEDIDA 

SEi;A!50FE-"-5AL 
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Art. 72 - Todos os instrumentos do medida, de peso, volume ou área 

utilizados na apuração do resultado dos trabalhos agrícolas, respeitados os usos 

e costumes das diversas regiões quanto â sua adòçao e denominação, deverão ser 

obrigatoriamente aferidos nas repartições oficiais de Metrologia mais próximas, 

§ l2 - Pelo menos as delegacias do Ministério do Trabalho e Previ- 

dência Social, de âmbito estadual, e, sempre que possível, as inspetorias locali- 

zadas nos principais municípios do Estado, serão dotadas de reproduções padroniza 

das e aferidas dos instrumentos de medida empregados nas respectivas regiões, pa- 

ra fins de dirimir dúvidas, sempre que solicitado pelo Conselho Arbitral ou pela 

Justiça do Trabalho, por qualquer de seus órgãos ou representantes, nas questões 

suscitadas com base em fraude dos instrumentos de medida. 

§ 22 - Comprovada a fraude na aplicaçao dos instrumentos de medida, 

ou vício intrínseco deles, caberá multa de Crs; 5.000,00 a Cr5? 20.000,00, o dobro 

na reincidência, aplicada pelas autoridades do Minisiario do Trabalho e Previdên- 

cia-Social, cujo produto, deduzidos 20^, a título de custas da Justiça do Traba- 

lho ou renda eventual do Ministério do Trabalho e Previdência Social, será reco- 

lhido ao Instituto de Previdência e Assistência do Trabalhador Rural. 

. ' • | - . . 5 . -* *"* 

§ 32 ~ A multa a que se refere o parágrafo anterior não exime o em- 

pregador de pagar ao trabalhador rural a importância que êste deixou de receber 

pela má, defeituosa, fraudulenta ou viciosa medição ou apuraçao do trabalho rea- 

lizado. 

- TITULO II _ > ' 

Das Normas Gerais do Trabalho Rural 

CAPITULO I 

Do Contrato Individual de Trabalho 

Art, 82-0 contrato individual de trabalho rural pode ser verbal 

ou escrito, por prazo determinado ou indeterminado, provando-se por qualquer meio 

permitido em direito, e, especialmente, pelas anotações constantes da Carteira . 

Profissional do Trabalhador Rural, que nao oodem ser contestadas. ^ 
Si H A D 0 F í D E R A L 
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Parágrafo único. Prestunein-se autorizaclos a traaalliar a laulher ca- 

sada e o menor entre os 18 e os 21 anos, devendo a oposição conjugal ou paterna, 

que será respeitada pelo empregador, ser manifestada expressamente a êsteo 

Art. 92 - A alienação da propriedade ou a transferência da exploração 

rural nao alteram, de qualquer modo, os contratos de trabaliio existentes. 

Art. 10 — Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do contrato 

de trabalho, gozarao dos privilégios estatuídos na legislação falimentar, civil 

e trabalhista, sempre que ocorrer falência, concordata, concurso de Credores,, 

execução ou cessação da atividade rural. 

Parágrafo único. Estende—se â meiação e à parceria o disposto nes- 

te artigo. 

Art. 11 - E lícito ao empregador rural constituir penhor rural so- 

bre os frutos sujeitos ao regime de meiaçao e parceria, em garantia de financia- 

mento á cultura, ressaltada a parte líquida do meeiro ou do parceiro, em caso de 

execução pignoratícia» 

CAPITULO II 

Da Carteira Práfissional do Ti*abalIiador Rural 

Art. 12 - Fica instituída em todo o território nacional a Carteira 

Profissional do Trabalhador Rural, para as pessoas maiores de 14 q,nos, sem distin- 

ção de sexo ou nacionalidade, a qual será obrigatória para o exercício do traba- 

lho rural. 

§ ls - A Carteira Profissional do Trabalhador Rural, que terá mode- 

lo próprio, anexo a esta lei, conterá uma parte destinada á contabilização sumá- 

ria de débito e crédito,com uma colima para saldos, e onde se anotarão especifi- 

camente, todos os lançamentos referentes aos haveres do trabalhador rural» Antes 

dessa parte, ficarao as páginas destinadas 5. identificação e aos contratos de tra- 

5ÍHÁD0 FEMRAL 
bulho, o, após ela, a íntegr,. desta lei. DirelOí/a Úo : " 
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Fõlhas; J LlJ^ zJd~Zlj£íSí6fmtí&) § 22 - Guando o trabalhador se apresentar ao serVico sem que prèvia- 

mente tenha extraído sua carteira, o empregador ficará obrigado a conceder—lhe, , 

durante o contrato de trabalho, três dias para que ele possa obter o mencionado 

documento, o qual deverá estar em seu poder dentro de sessenta dias a contar do 

início do referido contrato. 

Art, 13 - A Cartèira Profissional do Trabalhador Rural, emitida na x 

forma da legislação trabalhista vigente, valerá como documento de identificação 

civil ou profissional, especialiaenter 

a) nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho ou perante o Conse- 

lho Arbitral, entre o empregador e o trabalhador, com fundamento no respectivo 

contrato de trabalho; 

b) para todos os efeitos legais, em falta de outras provaá, no Insti_ 

tuto de Previdência e Assistência Social, e, especialmente, pp.ra. comprovar a ins- 

tituição de beneficiário; 

c) para o efeito de indenizaçao por acidente do trabalho e moléstias 

profissionais, quando as indenizaçoes nao poderão ter por base remuneração infe- 

rior àquela inscrita na Carteira, salvo as limitações legais quanto ao máximo de 

remuneração permitido o 

Art. 14 - A Carteira Profissional do Trabalhador Rural será expedi- 

da gratuitamente pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, podendo ser 

deferida às representações do IPATR nos municípios, bem como aos sindicatos repre- 

sentativos dos trabalhadores ou empregadores rurais, estes na falta daquêles, essa 

atribuição quando nêles não houver órgão do Ministério do Trabalho. 

§ 12 - As ddegacias regionais do Ministério do Trabalho são obriga- 

das a. organizar o registro nominal dos portadores da Carteira Profissional. 

§ 22 - Mensalmente, a Delegacia Regional do Trabalho enviará à Dele- 

gacia do IPATR, no Estado, uma ficha de identificação contendo os elementos da 
^ < , *■* 
carteira profissional de cada trabalhador rural, para efeito de cadastro. 

Art, 16 - Dentro do prazo de oito dias, contados da apresentação da 

ra pelo trabalhador rural, o empregador ou seu preposto será obrigado a fa— 
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zer, na ^arteira Profissional, a-s anotações exigidas, 

iVrt. 1G - As anotações a que se refere o artigo anterior serão as- 

sinadas pelo empregador ou seu representante legal, e, em se tratando de emprega- 

dor ou preposto analfabeto, a assinatura se fará a rogo e com duas testemunhas. 

Art. 17 - Recusnndo-se o empregador a fazer as anotações devidas ou 

n devolver a carteira recebida, deverá o trabalhador rural, dentro de trinta dias, 

comparecer, pessoalmente ou por intermádio do sindicato respectivo, perante a autjo 

ridade local encarregada da fiscalização do trabalho rural, para apresentar a de- 

vida reclamaçao. 

Art. 18 - Lavrado o termo da reclamaçao, a autoridade notificará 

aquele ou aqueles sobre os quais pesar a acusação do trabalhador reclamante, para, 

no prazo máximo de dez dias, contados da data em que receber a notificação, pres- 

tarem, pessoalmente ou por intermádio do sindicato ou associação a que pertence- 

rem, esclarecimentos ou fazerem a legalização da carteira ou sua entrega. 

Art. 19 — A desobediência à notificação a que se refere o artigo an- 

terioi', dá ao notificado a condição de revel, sendo considerado confesso sêbre os 

têrmos da reclamação feita, devendo as anotações ser efetuadas por despacho da au- 

toridade perante a qual foi apresentada a reclamaçao, importando na imposição de 

multa correspondente a dez por cento do salário-mínimo local, aplicada em dobro na 

reincidência, cabendo a aplicaçao da pena à autoridade encarregada da fiscalização 

desta lei. 

Art. 20 — Comparecendo o empregador e verificando-se que as suas ale- 

gações versam sobre a inexistência das relações de trabalho previstas nesta lei,o 

processo será encaminhado ao Conselho Arbitral local, que, julgando improcedentes 

as alegações do empregador, e após fracassadas as gestões para um acordo, deternd 

nará â autoridade referida no artigo anterior que faça as anotações e imponha a mui 

ta no mesmo cominada. 

SSliADO FEDERAL 

Dirclori Parágrafo único. Da decisão do Conselho, cabe recurso á Justi- 

--.JLLÇ,. Ik/í.L  
Folhas. 
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ça do Trabalho, na fonaa do disposto no Título V desta lei. 

SECADO FEDER A L 

capitulo III Dteloria do toed/on!,. 
7 g  ./  

Da Duraçao do Trabalho Rural Fõlhxsi^J 

Art. 21 - Os contratos de trr-balho rural, individuais ou coletivos, 

estipnlaraao, conforme os usos, praxes e costumes de cada região, o início e o ter 

mino normal da jornada de trabalho, que nao poderá exceder oito horas de trabalho 

por dia 

Parágrafo único. Qualquer que seja o período do dia destinado ao 

almoço do trabalhador rural, segundo ficar convencionado expressamente nos con- 

tratos individuais ou coletivos, nao poderá ser, em hipótese alguma, inferior a 

90 minutos, nem poderá ser interrompido, salvo nos casos previstos ao art. 2$, "in 

fine", e será fixado sempre após as primeiras quatro horas de trabalho normal dia, 

ri o. 

Art, 22 - A duraçao da jornada de trabalho rural poderá ser ampliada, 

conforme as exigências das atividades exercidas, apenas para terminar serviços 

que, pela sua natiaeEa, nao podem ser adiados. Nesse caso, o excesso será compen- 

sado com uma redução equivalente da jornada de trabalho do dia seguinte ou dos 

subsequentes. 

§ l2 - As prorrogações da jornada de trabalho, bem como suas reduções 

compensatórias, a que alude este artigo, serão computadas por horas e meias horas, 

desprezando-se as fraçoas inferiores a dez minutos, e anotadas na Carteira Profis- 

sional do Trabalhador Rural, 

§ 22 - Se, até o final de cada mês, as circunstancias nao permitirem a 

compensação das prorrogações da jornada de trabalho ocorridas durante o período, o 

trabalhador rural receberá em dinheiro o excedente não compensado, com acréscimo 

de vinte cinco por cento (25/5) • 

§ 32 — Se o contrato de trabalho se interromper antes de completado 

o mes previsto no parágrafo anterior, sem culpa manifesta do trabalhador rural, 
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ser-lhe-ão pagas as horas prorrogadas ainda nao coiapensadas, até a data da resci- 

são, igualmente com acréscimo de vinte e cinco por cento (25^). 

Art, 23 - Para os efeitos desta lei, considera-se trabalho noturno 

aquele executado entre as 21 horas de ura dia e as 5 horas do dia seguinte, nas a- 

tividades agrícolas, e entre as 20 horas de um dia e as 4 horas do dia seguinte^ 

nas ativi dados pecuáriaso 

§ 12 - Todo o trabalho noturno será acrescido de 25^ (vinte e cinco 

por cento) sobre a remuneração normal,exceto os de prestação de socorro a que aiu 

^1 " - 
de o artigo 2£, os quais, ainda que ocorrentes no período noturno, serão gratuita, 

mente prestados. 

§ 22 - são vedadosi 

a) trabalho noturno ao maior de 14 e menor de 16 anos; 

b) prorrogação do trabalho do maior de 16 e menor de 18 anos além das 

21 horas, nas atividades pecuárias, ou além das 22 horas , nas atividades agríco- 

las ; 

c) prorrogação do trabalho da mulher, além das 22 horas, em qualquer 

atividade. 

CAPITULO IV 

Da Remuneração e do Salário-Mínino 

Art. 24 - Qualquer que seja a forma, tipo ou natureza do contrato,ne— 

nhum trabalho rural assalariado poderá ser remunerado era base inferior ao salário- 

-mínimo regional, que será sempre pago integralmente era moeda corrente do país^sal- 

vo o disposto no artigo seguinte. 

Art. 25 - No total da remuneração a que tiver direito o trabalhador rt 

rai poderão ser descontadas, mediante mútuo consentimento, expressamente consigna- 

do para cada caso, no contrato de trabalho, sem o que será nulo, de pleno direito, 

todo e qualquer desconto efetuado, as seguintes parcelas» 

a) alimentação que for fornecida peio empregador, que deverá ser sa- 

dia e suficiente, dentro dos recursos e usos da regiã^ftaAv^DillíLtCr o esfSsrJo fí- 
uiretoria tío 
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sico do trabalhador, e uao poderá ser cobrada a preços superioires aos vigente 

na zona, e cujo valor inensal nao poderá ser superior a vinte por cento do salá— 

ri o-rnínimo regi onal; 

b) géneros alimentícios ao trabalhador e sua família, por conta do 

empregador, que serão vendidos com acréscimo máximo de dez por conto sobre o custo 

Parágrafo único, 0 consentimento expresso do trabalhador rural as- 

salariado para os descontos referentes á alínea "b" nao implica era obrigatorieda- 

de de servir-se dos fornecimentos a que ela se refere, ficando livre para adquirir 

esses géneros, no todo ou parte, onde melhor lhe convier. 0 empregador nao é obrji 

gado, entretanto, a fazer adiantamentos de numerário para esse fim, se o trabalha- 

dor rural desejar fazer seus suprimentos fora da propriedade agrícola, salvo se o 

contrário se estipular no contrato. 

Art. 26 - Todo contrato de trabalho rural estipulará um pagamento 

era dinheiro, nunca inferior a 30% (trinta por cento) do salário-mínirao regional, 

pagamento êsse que poderá ser convencionado por mês, quinzena ou semana, devendo 

ser efetuado até o décimo, o quinto ou o terceiro dia útil subsequente ao vencimen- 

to, respectivamente. 

r 

Art, 27-0 trabalhador rural menor de dezoito anos e maior de dezas- 

seis tem direito a salário-mínimo igual ao do trabalhador adulto. 

Parágrafo único. 0 trabalhador rural menor de dezesseis e maior de 

quatorze anos terá o salário-mínimo fixado em valor correspondente á metade do sa- 

lário-mínimo atribui do ao trabalhador adulto. 

Art, 28 - guando o pagamento do salário se fizer em forma de diária, 

esta será calculada á razao de l/25 (ura-vinte o cinco ávos) do salário mensal. 

Art. 29 - Todos os serviços prestados pelo trabalhador rural, fora 

das atividades específicas para as quais foi contratado, serão remuneradas na base 

do salário-mínimo vigente na região, exceto os de prestação de socorro em casos de 

sinistros, como incêndio, inundações, acidentes de animais ou de pessoas, e outros, 

SENADO FERRAL 

Diretorm do Eia 

Pte 9y/c 
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que, pexa sua natureza excepcional, se oquiparon aos citados.    

Art. 30 - Çara efeito de indenizaçao, alem do pagamento em dinheiro, 

integram o salário a alimentação e os géneros alimentícios que o empregador, por 

força do contrato, fornecer habitualmente ao empregado, como parte da remuneração 

dele. 

Art. 31 — Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto no salário 

do trabalhador rural, salvo quando resultar de adiantamento, decisão judiciária ou 

dispositivo de lei, 

Art. 32 - Em caso de dano causado pelo empregado, será lícito ao em- 

pregador efetuar o desconto da importância correspondente ao valor do prejuízo,me- 

diante acordo com o empregado, desde que tenha havido culpa ou dolo por parte des- 

te . 

Parágrafo único. Não havendo acordo entre as partes, a apuração do 

fato, quando o empregador quiser efetuar o desconto permitido neste artigo, será 

submetida ao Conselho Arbitral, decidindo o presidente do Conselho de plano ou me- 

diante laudo de técnico. Da decisão, cabe recurso â Justiça do Trabalho, nos ter^ 

mos do Título V desta Lei. 

Art. 33 - Continuam aplicáveis ao trabalhador rural as normas do Tí- 

tulo II, Capítulo III, da Consolidação das Leis do Trabalho, no que couberem, com 

as alterações estabelecidas por esta lei. 

.. SSCÇaO ÚNICA 

Das Remunerações complementares 

Art. 34 - Nas regiões em que se adote, a plantação subsidiária ou in- 

tercalar (cultura secundária), a cargo do trabalhador rural, quando autorizada ou 

permitida serão objeto de contrato em separado. 

Parágrafo único. Embora podendo integrar o resultado anual a que 

SlKADOFEr-PAl 

Direioria do E: 
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tiver direito o tr balhador rural, nao poderá compor a ^arte cofrespòndente 'ao sa- 

lário-nínimo, na remuneração geral do trabalhador, durante o ano agrícola. 

CAPITULO V 

Do Repouso Semana,! Remunerado 

Art. 35 - C trabalhador rural terá direito ao descanso semanal remu- 

nerado, correspondente a um dia por semana, preferencialmente o domingo, desde que 

tenha completado 48 horas de trabalho, ou S, disposição do empregador, durante a sei 

mana • 

CAPITULO VI 

Das Férias Remuneradas 

.Art, 36—0 direito a férias do trabalhador rural ê adquirido após ca 

da período de doze meses de vigência do contrato de trab lho, e serão concedidas 

na forma seguinte: 

a) vinte dias úteis, aos que tiverem ficado á disposição do emprega- 

dor durante os doze meses e nao tenham dado mais de seis faltas ao serviço, justi 

ficadas ou não, nesse período; 

b) quinze dias úteis aos que tiverem ficado á disposição do emprega- 

dor por mais de duzentos o cinquenta (250) dias e não tenham dado mais de cinco 

faltas ao serviço, justificadas ou nao, nesse período; 

c) onze dias úteis, aos que tiverem ficado à disposição do emprega- 

dor por mais de duzentos (200) dias e nao tenham dado mais de quatro faltas,.justi- 

ficadas ou nao, nesse período; 

d) sete dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do empregador 

menos de duzentos (200) e mais de cento e cinquenta (150) dias h disposição do em- 

pregador, e nao tenham dado mais de três faltas, justificadas ou não, nesse perío- 

do . 

§ 12 — S vedado descontar, no período de férias, as faltas, justifica, 

das ou nao, do trabalhador rural ao serviçOo 

>0 FEíK^Ál §22- Mediante entendimento entre as partes, poderá haver, no máxi- 

Diíetoria do Ejppniehte 
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ino, a acumulaçao de dois eríodos de férias consecutivos, 

Art. 37 - Fica ressalvado ao empregador o direito de convocar o tra- 

balliador rural em férias para a prestação de serviço inadiável, em ocasioes impre- 

vistas ou excepcionais, que tragam risco iminente ao bom resultado dos serviços 

para os quais foi o trabalhador contratado, vedado, entretanto, qualquer desconto 

nos salários do trabalhador rural convocado na forma deste artigo, se o seu nao 

atendimento à convocação resultar de-•: 

a) doença própria ou em membro de sua família, que o impeça de afas- 

tar—se do lar; 

b) núpcias próprias ou de membro de sua família, nascimento de filho, 

ou falecimento de pessoa da família; 

c) ausência da propriedade, efetiva ou iminente, em razao das pró- 

prias férias. 

§ 12 - Entende-se como iminente a ausência do trabalhador rural da 

propriedade, sempre que estiver pronto para viajar, só ou com sua família, em vir- 

tude das férias. 

§ 22 - o tempo de serviço do trabalhador rural, prestado durante seu 

período de férias, por convocação efetuada na forma dêste artigo, será compensado 

por idêntica dilataçao do período de JÈrias, logo após cessados os motivos da con- 

vocação . 

§ 32 - E lícito ao empregador retardar a concessão de férias pelo tem 

po necessário, que não poderá ultrapassar noventa dias da data em que o trabalha- 

dor rural adquiriu o direito, quando coincidirem com o período de colheita, respei_' 

tado o disposto no § 22 do artigo anterior. 

§ 42 - Sé terão direito a férias remuneradas os trabalhadores rurais, 

entendidos como tais os que se enquadrem na definição estabelecida por esta lei. 

Art, 38 - Nao tem direito a férias o trabalhador rural que, durante o 

período de sua aquisição: 

O F E Is C si i. L a) tendo rescindido o contrato de trabalho, nao for readmitido dentre 

Difeloríi do Expediente 

 P/.t JVA, 
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i 
dos sessenta dias subsequentes à sua saída; 

F;    
b) permanecer em gozo de licença, com percepção de»'salários, por mais 

do trinta dias; 

c) dciyar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de trinta 

dias, em virtude de paralizaçao parcial ou total dos serviços da propriedade; 

d) receber auxílio-enfermidade por período superior a seis meses, em- 

bora descontínuo. 

Parágrafo único, A interrupção da prestação de serviços, para que 

possa produzir efeito legal, deverá ser registrada na Carteira Profissional do Ara; 

baihador Rural. 

Art. 39 - Nao serão descontados do período aquisitivo do direito a 

férias: 

a) ausência do trabalhador rural por motivo de acidente de trabalho; 

b) ausência do trabalhador rural por motivo de doença, atestada pelo 

órgão previdenciário de sua classe, pelo médico da propriedade rural, quando hou- 

ver, ou por médico da cidade mais próxima, credenciado pelo empregador, e aceito 
* 

no contrato de trabalho pelo trabalhador rural, para o atendimento normal do pes- 

soal da propriedade, escetuada a hipótese da letra "d" do artigo anterior; 

c) ausência do trabalhador rural, devidamente justificada, a crité- 

rio da administração da propriedade rural; 

d) tempo de suspensão por motivo de inquérito administrativo, quando 

a acusaçao fôr julgada improcedente; 

e) ausência nas hipóteses do artigo 110; 

f) os dias em que, por conveniência da administração da propriedade, 

não tenha havido trabalho, exceptuada a hipótese da alínea "c" do artigo anterior» 

Art. 40 - As férias serão concedidas em ura sé período. 

§ 12 - Em casos excepcionais, concordando o trabalnador rural, pode- 

rão as suas férias ser concedidas em dois períodos, um dos quais nao poderá ser 

inferior a sete (7) dias, salvo o caso do § 22 do art. 36, em•que as férias acumu- 

ladas só poderão ser divididas em dois períodos iguais FFI*. FRAl 

Dirstorín rio :h >!■; 
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§ 29 - Aos nenorGS de 18 anos e aos maiore^ oe 50 ■ c.nos, as férias se- 

rão sempre concedidas de uma só vez. 

Art, 41 - A concessão das férias será registrada na Carteira Profis- 

sional e no livro de registro de empregados da propriedade rural. 

§ 12 - Cs trabalhadores rurais nao poderão entrar no gozo de férias, 

sem que apresentem, préviamente, aos respectivos empregadores, as suas carteiras 

profissionais para o competente registro. 

§ 29 - A época da concessão das férias será a que melhor consulte aos 

interesses do empregador, atendendo ao completo ciclo da cultura. 

§ 32 - Os membros de uma família, que trabalharem na mesma proprieda- 

de rural terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim o desejarem e se 

disto nao resultar prejuízo manifesto p ra a atividade agrícola a seu cargo. Nesta 

última hipótese, o empregador designará outro período para serem gozadas as férias 

da família era conjunto, contanto que, assim faízendo, nao frustre ou impossibilite 

o benefício. 

Art. 42 — Para cada período de trinta dias de serviço prestado a um 

só empregador, o empregado provisório, avulso o« volante terá direito a um dia 

de férias. 

§ 12 - Se o trabalhador provisório, avulso ou volante permanecer ao 

a 
serviço de um mesmo empregador rural, durante os doze meses do ano ou durante mais 

de 150 dias consecutivos, suas férias serão concedidas na forma do artigo 36. 

§ 22 - Nao se confunde o dia de férias do trabalhador provisório, avji 

so ou volante, de que tro,ta este artigo ("capát"), com o dia de descanso semanal 

remunerado, a que também tem direito o trabalhador provisório, avulso ou volante, 

CAPITULO VII 

Da Moradia 

Art. 43 - As casas ou habitações destinadas aos trabalhadores nas pro 

Dirsteiíã rio I 
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i ■ ■ 
priedades rurais, para os efeitos desta lei, são parte íategr-autt <íq....goiijunto de 

instrumentos de trabalho que o empregador rural, por si ou seus representantes le- 

gais, obrigatória e gratuitamente, coloca h disposição dos que, sob qualquer das 

formas de contrato de trabalho rural, previstas ou não nesta lei, executam ativi- 

dades rurais para ele, sempre que a natureza do trabalho exigir a permanência do 

trabalhador na propriedade por mais de um dia. 

5 12 ~ A nenhum pretexto ê lícito descontar dos rendimentos do traba- 

lhador rural qualquer parcela a título de aluguel ou ocupação da moradia ou depen- 

dência dela habitada por trabalhador rural enquadrado no disposto neste artigo. 

i 22 — Rescindido o contrato de trabalho, o empregador terá o direito 

de se reintegrar na posse da moradia concedida ao trabalhador rural, se êle insis- 

tir em permanecer nela, contra a vontade do empregador, salvo o caso do parágrafo 

seguinte. 

§ 32 - Enquanto nao decidida questão trabalhista suscitada polo tra- 

balhador rural por motivo de despedida injusta, permanecerá êle na moradia que lhe 

foi destinada, se o desejar, e apenas até que obtenha trabalho em outro local, hi- 

pótese em que terá de desocupar a moradia dentro em 48 (quarenta e oito) horas do 

início do novo contrato de trabalho, sob pena de ser despejado sumariamente. Para 

provar a nova relaçao de emprego do trabalhador despedido, bastará ao empregador 

que o tinha a seu serviço apresentar declaração escrita do novo empregador dele, 

de que o tomou a seu serviço. 

5 49 - 0 trabalhador rural é obrigado a devolver a casa recebida pa- 
* 4 

ra moradia, nas mesmas condições de limpeza e conservação em que a recebeu, poden- 

do o empregador reter em seu poder até 25/t do que tiver o trabalhador a receber, a 

título de salários, para custear os reparos necessários. Nessa hipótese, os con- 

sertos serão mandados proceder de imediato, fazendo-se o encontro de contas logo 

a seguir, mediante documentos comprovantes e hábeis do que foi gasto, devolvendo o 

empregador, incontinenti, ao trabalhador rural, o que restar da quantia retida. 

§ 52 - A retenção oe salários a quê se refere o parágrafo anterior, 

só pcderâ ser feita se comprovadamente tiverem siido ^trabalhe. 

Bitsterl» do Er/." ta 
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dor rural ou ineiabro de sua família. Caso contrário, o empregador que efetuar a re- 

tenção injustificadamente devolvê-la-á em dobro. 

Art. 44 — As casas destinadas aos trabalhadores rurais serão obriga— 

tòriamente assoalhadas e deverão possuir instalações sanitárias próprias,- ainda 

que nao integradas no corpo principal da construção. As dependências destinadas 

ao repouso noturno deverão comportar um mínimo de dois adultos e un máximo de oua— 

tro menores de 14 anos, considerados os paiores de 14 anos, exclusivamente para ês 

te efeito, como adultos. A construção poderá ser de alvenaria de tijolos ou mate 

rial semelhante, de tábuas do madeira ou materiais específicos, ou de estuque com 

reboco, e cobertas de telhas ou material equivalente, não se admitindo como casa 

os diversos tipos de ranchos de palha. Devem possuir pelo menos duas portas, e, 

em cada comodo, pelo menos uma janela» 

§ 12 - Será sempre considerada condição agravante contra o empregador 

rural, nas questões trabalhistas ou cíveis em que fôr parte contra seus trabalha- 

dores rurais, oriundas do contrato de trabalho, o fato de as moradias destinadas 

aos seus trabalhadores rurais nao se enquadrarem no disposto neste artigo. Igual- 

mente, será condição agravante contra o trabalhador rural o dano que causar à mora, 

dia, repetidamente ou nao, por negligência, imperícia, imprudência ou má fé, des- 

de que tais danos nao tenham como origem ou causa insuficientes condições de segu- 

rança da própria construção, seus acabamentos e acessórios, independente da repa- 

ração a que se obriga o trabalhador rural, pelo dano causado, na forma do disposto 

no parágrafo quarto do artigo anterior. 

§ 22 - Sempre que a propnedade dispuser de energia elétrica para seus 

serviços, é obrigatória a extensão da rede distribuidora Jls moradias dos trabalha- 

dores rurais, bem como a respectiva insidação no interior delas. 

} 32 - Cada grupo de ató cinco casas de trabalhadores rurais deverá 

sor obrigatoriamente dotado de um poço comum para fornecimento de água potável e 

de serviços, salvo se as condições ecológicas locais o impossibilitarem. Neste ca 

so, a autoridade local incumbida da fiscalização desta lei será informada e, após 

verificar "in loco" a procedência ou não da aleg^^, ^(^;^i|afá. o. pron|inciamonto 

DkeU ris às F 
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do Ministério da Agricultura, pelo 'seu órgão técnico mais próximo, para adotar a 

solução recomendada por este, determinando sua execução pelo empregador. 

CAPITULO VIII 

3a Higiene e da Segurança do Traballio 

Art. 45 - As normas de higiene e segurança do trabalho serão exigidas 

em todos os locais onde se verificar a atividade dos trabalhadores rurais. 

Art. 46 - Respeitados os dispositivos do Capítulo V, do Título II,da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aplicáveis às atividaues rurais, as normas refe 

ridas no artigo anterior constarão de regulamento a ser elaborado no praao impror- 

rogável de cento e oitenta dias por uma comissão constituída de um representante 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social, uni do Ministério da Agricultura e 

um do Ministério da Saúde, todos de nomeação do Presidente da República. Essa co- 

missão poderá requisitar assessoramento das entidades especializadas e as normas 

-por ela elaboradas serão expedidas em decreto do Executivo, referendado pelos Mi- 

nistros do Trabalho e Previdência Social, da Agx-icultura e da Saúde. 

Parágrafo único. Na regulamentação aludida neste artigo serão pre- 

vistas as penalidades decorrentes da infraçao aos seus dispositivos. 

CAPITULO IX 

Do Contrv.to Coletivo de Trabalho 

Art. 47 - Respeitado o disposto no Título VI, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, com as modificações posteriores, que será aplicado,no que coubeij 

às relações de trabalho rural, o contr to coletivo de trabalho rural obedecerá, 

ainda, às seguintes normas: 

a) O contrato coletivo de trabalho rural poderá ser celebrado entre 

associações ou sindicatos de empregadores rurais e de trabalhadores rurais, ou en- 

tre empregador ou empregadores rurais e as associações ou sindicatos de trabalha- 

dores rurais; 

b) O contrato coletivo de trabalho ^c^<^r^vjgsti-r.-merp,raente a 

niretori* dc F.v 

   
Folhas: À ^ 



SENADO E f- ~ K A L 

Dirpiwí- .>■ rjvate ' mivm W fimstis 

pL e ilàj fis- 19 

[õlhis. ^-^jg^-^g^convenftaD coletiva de trabalho rural, versando apedás nofSas gerais de 

trabalho, remuneração, horário de trabalho, e assiEtência aos trabalhadores ru- 

rais e suas famílias, aplicando-se a essas convenções, entretanto, o disposto ne^ 

te artigo, 

§ 12 _ Xs convenções ou contratos coletivos de trabalho rural só va- 

lerão para os convenentes, podendo, no entanto, tornar-se extensivos a todos os 

membros das respectivas categorias, mediante decisão do Ministro do Trabalho e Fre 

vidência Social, nos termos do art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

•i § 22 - As convenções ou contratos coletivos de trabalho rural nao po- 

derão conter condições restritivas ou que contradigam, frustrem ou impossibilitem 

ao disposto nesta Lei. 

§ 32 -'Até que se organizem os sindicatos representativos dos empre- 

gadores e empregados rurais, as Associações Rurais, como representantes dos empre- 

gadores rurais, e as Associações de Trabalhadores Rurais ou os Sindicatos de Tra- 

balhadores Rurais em organização poderão celebrar contratos coletivos de trabalho 

ou convenções coletivas de trabalho nos termos desta lei. 

§ 42 - Da infração das cláusulas das convenções ou contratos coleti- 

vos de trabalho rural cabe dissídio individual ou coletivo perante a Justiça do 

^rabalho, se nao houver acordo perante o Conselho Arbitral, ao qual será subme- 

tida a divergência preliminarmente, procedendo-se nos termos do Título V desta 

Lei. 

TITULO III 

Das Normas Especiais de Proteção ao Trabalho Rural 

CAI ITULG I 

Do Trabalho Rural da Mulher 

Art. 48 - X mulher casada é permitido aceitar contrato como trabalha- 

dor rural, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 8S desta Lei. 

Art. 49 - Não constitui justo motivo de rescisão de contrato coletivo 

ou individual de trabalho o casamento ou gravidez da mulher, nem se admitirão, em 
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regulamentos de qualquer espécie, contratos coletivos ou individúaís, ou conven- 

ções coletivas de trabalho, quaisquer restrições, com estes fundamentos, â admis- 

são ou permanência da mulher no emprego. 

Ari. 50 - 0 contrato de trabalho não se interrompe durante a gravi- 

dez, asseguradas, ainda, à mulher, os seguintes direitos e vantagens; 

a) afastamento do trabalho seis (6) semanas antes e seis (6) semanas 

depois do parto, sempre que possível com atestado médico; 

b) em cnsos exceijcionais, os períodos a que se refere o item anterior 

poderão ser aumentados de mais duas (2) semanas cada ura, mediante atestado médico; 

c) repouso remunerado de duas semanas, em caso de aborto, a Juízo do 

médi co; 

d) dois descansos especiais de meia hora cada um durante o trabalho 

diário, para amamentar o filho até que seja possível a suspensão dessa medida a 

critério médico, nunca, porém, antos de seis meses após o parto; 

e) percepção integral dos seus vencimentos durante os períodos a que 

se referem os itens anteriores, em base nunca inferior ao do último percebido na 

atividade, ou ao da média dos últimos seis (G) meses, se este for suoerior àquele. 

1- — :.Iediante atestado medico, à mulher grávida é facultado rompor 

o contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação,sem perda dos d; 

reitos adquiridos perante o empregador em decorrência desta lei ou dos dispositi- 

vos da Consolidação das Leis do ^'rabalho aplicáveis, e sem obrigatoriedade do avi- 

so prévio. 

'-2 _ Os beneíicios atribuídos neste artigo serão pagos, em partes 

iguais, pelo empregador e pelo Instituto de Previdência e Assistência do Trabalha- 

dor Rural. 

§ 32 - Cs direitos assegurados neste artigo não excluem a concessão 

do auxílio-maternidade. 

CAPITULO II 

E fd A D 0 , u A L Do Trabalho Rural do Menor 

Diretori- dfe 

Fottinst 
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  Tr— Art, 51 - Nao será pexnnitido o trabalho de menores de 18 (dezoito) 
6. cu 

anos ui lugares insalubres ou perigosos, assim considerados na forma da legisla— 
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çao vlgonto. 

Jurt, 52 - Ê vedado o trabalho noturno ou o incompatível com as condi- 

ções de idade do menor de 16 (dezesseis) anos. 

Art, 53 - Ao m mor de 14 (quatorze) anos é proibido o trabalho rural, 

não se considerando coejo tal o auxílio prestado nos misteres caseiros ou nas exce— 

çoes admitidas pelo Juiz competente, de acordo com o que dispõe o inciso IX, do 

artigo 157, da Constituição Federai. 

Parágrafo único. Nao se compreende nessa proibição também o auxí- 

lio do menor de 14 (quatorze) anos aos pais, nos trabalhos de colheita, fora dos 

horários destinados aos estudos do menor, na escola ou em casa. 

Art. 54 - Só aos representantes legais do menor de 18 (dezoito) anos 

ê permitido dar quitação ao empregador pelo recebimento do que lhe for devido, em 

caso de rescisão do contrato de trabalho. E lícito, no entanto, ao menor firmar 

recibo pelo pagamento de salários. 

Art. 55 - Aos pais, tutores ou representantes legais do menor é facuj^ 

tado pleitear a extinção do contrato de trabalho dos menores de vinte e um (21) 

anos e maiores de 14 (quatorze), desde que demonstrem comprovadamente que a con- 

tinuação do serviço lhes acarreta prejuízos de ordem física ou moral, assistiu- ' 

do_lhes, ainda, o direito de pleitear o afastamento dos mesmos, quando os servi- 

ços rurais lhes prejudiquem consideravelmente o tempo de estudo ou repouso neces- 

sário ís. saúde. 

Parágrafo único. Verificado pela autoridade competente que o tra- 

balho executado pelo menor é prejudicial íi sua saúde, ao seu desenvolvimento fí- 

sico ou à sua moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo o 

respectivo empregador, quando for o caso, proporcionar ao menor todas as facilida- 

des para mudar de funções. 

Art. 56-0 horário de serviço do me^Jag úeve ser 

compatível com sua froquência ás aulas. Oifflíon-" 

FLCJ 
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Art. 57 - As autoridades federais, estaduais' ou i.unicipais competen- 

tes fixarão o período letivo do ensino primário nas esferas de suas jurisdições r 

respectivas de modo a faze-lo coincidir o mais possível com o ano agrícola predo- 

minante nessas regiões, 

Art. 58 - Toda propriedade rural que mantenha a seu serviço ou tra- 
* 

balhando em seus limites mais de 50 (cinquenta) famílias de trabalhadores de qual- 

quer natureza, é obrigada a possuir e manter em funcionamento escola primária in- 

teiramente gratuita para os filhos deles, com tantas classes quantos sejam os grji 

pos de 40 (quarenta) crianças em idade escolar. 

Parágra o único. A matrícula da população em idade escolar será o- 

brigatória, sem qualquer outra exigência além da certidão de nascimento, para cuja 

obtenção o empregador proporcionará todas as facilidades aos responsáveis peias 

crianças. 

CAhtTuLO III 

Do Aviso Prévio 

Art. 59 - Nao havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo moti- 

vo, quiser rescindir o contrato de trabalho rural, deverá avisar á outra de sua 

resolução, com antecedência de oito (8) dias, se o pagamento for feito por semana 

ou tempo inferior; ou trinta (30) dias aos que perceberem por quinzena ou mes, ou 

tenham mais de doze (12) meses de sex-viço na empresa. 

§ 12 - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao emprega- 

do o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a 

integração dêsse período no seu tempo de serviço. 

§ 22 - A falta do aviso prévio por parte do empregado dá ao emprega- 

dor o direito de descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo o 

§ 32 - Em se tratando de salário pago na base de peça ou tarefa, o cal 

culo, para os efeitos dos parágrafos anteriores será feito cie ãcêrdo com a média 
, , ■ SIK A D 0 F m IH 

dos últimos doze meses de serviço. 
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Art. 60 - A rescisão do contr .to de trabalno torna—se efetiva depois 

áe decorrido o prazo de aviso prévio, obserrando-se quanto à meiaçao e à parceria 

as normas estabelecidas na lei civil. 

CAPITULO IV 

Da Rescisão do Contrato de Trabalbo Rural 

Art, 61 — -Sste capítulo se aplica aos trabalhadores rurais de todas 

as categorias. 

Art. 62-2 assegurado a todo traballiador rural, nao existindo prazo 

estipulado para a terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado 

motivo para a cessaao das relações de trabalho, o direito de haver do empregador 

una indenizaçao, paga na base da maior remuneração que tenha percebido do mesmo 

empregador. 

Art. 63 - A indenizaçao devida pela rescisão do contrato por prazo in 

determinado será de um mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por fra- 

ções superiores a seis meses, sempre que, neste último caso, o trabalhador tiver 

mais de un ano de serviço. 

§ l2 - 0 primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado 

é considerado como período de experiência e, antes que se complete, nenhuma inde- 

nizaçao será devida. 

§ 22 - Se o salário fôr pago por dia, o cálculo da indenizaçao terá 

por base 25 (vinte e cinco) dias. 

§ 32 - Se pago por hora, a indenizaçad apurar-se-á na base de duzen- 

tas (200) horas por mês. 

§ 40 - Para os trabalhadores que contratem por peça, tarefa ou servi- 

ço feito, a indenizaçao será calculada na base média do tempo costumeiramente gas- 

to pelo interessado na realizaçao de seu serviço, calculanuo-se o v lor do que s^ 

ria leito durante trint a (30) dias. '■* ^ ^ A D 0 F A t 
Dfreíori : < 
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S; / v «. ^H50fi2ícfiá4íi^ Art« 64 - Nos contratos que tenaam tenao esti: uxacio, o empregador 

que, sem justa causa, despedir o trabalhador rurtd, será obrigado a pagar-lhe, a 

título de indonização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o ter- 

mo do contrato. 

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente artigo, o 

cálculo da parte variável ou incerta dos rendimentos do trabalhador rural será 

feito de acordo com o prescrito para o cálculo da indenização referente à resci- 

são dos contratos por prazo indeterminado. 

Art. 65 - Ressalvado o disposto nos artigos 50, § l2, e,55 e seu pa- 

rágrafo único, desta Lei, havendo termo estipulado, o trabalhador rural nao se po- 

derá desligar do contrato sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o 

empregador dos prejuízos que do fato lhe resultarem. 

§ l2 - A indenizaçao, porém, nao poderá exceder àquela a que teria 

direito o trabalhador rural em idênticas condições, 

§ 22 — Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula 

assecuratória do direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo do ajus- 

tado, aplicam-se, caso seja exercido tal direito por qualquer das partos, os prin- 

cípios que regem a rescisão dos contro-tos por prazo indeterminado. 

Art. 66 - A indenizaçao do trabalhador rural provisório, avulso ou 

volante será representada por quantia equivalente a um mês de salário por ano de 

serviço, conáderando-se, aqui, ano de serviço o período de doze meses, contínuos 

ou não, em que o trabalhador provisório prestar serviço ao estabelecimento rural. 

Art. 67 - Em caso de dúvida, a estimativa e o consequente cálculo da 

indenizaçao serão procedidos, no prazo de dez ^10) dias, pelo Conselho Arbitral,ao 

qual será submetida a questão, a requerimento de qualquer das partes. 

Art, 68 - \ ocorrência de fenómenos climáticos, .com aspectos de cala- 

midade pública, que interrrompam ou paralizem o serviço rural, por prazo superior 

a trinta (30) dias, ou frustrem, por tempo indeterminado, o prosseguimento das ati 
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vi da de s específicas, é lícito ao empregador rescindir os tí^kfratiõs de seus. traba- 

lhadores rur is, pagas as indenizaçoes devidas pelo Instituto de Previdência e As- 

sistência ao Trabalhador ílural. 

§ 12 - Se a ocorrência referida neste artigo determinar paralização 

dos trabalhos por prazo superior n dez (10) dias e inferior a trinta (30) dias, o 

empregadoy, durante esse período, pagará ao trabalhador apenas cinquenta por cen- 

to (50/») de seu salário diário, cabendo ao órgão de previdência pagar os cinquen- 

ta por cento (50'») restantes. 

; 22 _ o disposto no presente artigo só será aplicado depois de com- 

provado o fato pelas autoridades competentes, a requerimento do empregador até 

setenta e duas (72) horas apôs verificado o flagelo, e confirmada a impossibilida- 

de de prosseguimento dos trabalhos, nos prazos a que se refere este artigo. Se o 

flagelo for de natureza tal que impossibilite a locomoção do empregador, o prazo 

de que trata êste parágrafo será contado a partir dó momento em que se desimpeça 

o transito e permita a ele comparecer perante a autoridade competente, a fim de 

requerer a vistoria. 

Art. 69 - Comprovada a fraude, inclusive peia imediata ou subsequen- 

te atímiss o de novo pessoal de igual categoria, o empregador recolherá em dobro o 

estabelecido nos §§ 12 e 22 do artigo anterior, quanto ao pagamento feito pelo ór- 

gão previdênciário, e completará o salário normal do trabalhador durante o perío- 

do de seu afastamento. 

Art, 70 - C trabalhador rural dispensado, na forma do artigo 68, quan 

do restabelecida a exploração normal da propriedade, terá preferência para readmis- 

são, com a manutenção dos direitos e vantagens anteriormente adquiridos, e devolu 

ção obrigatória da indeoização à, instituição de previdência, em parcelas mensais 

a serem fixadas por esse órgão, até o máximo do triplo do período compreendido pe- 

la indenizaçao recebida. 

Art. 71 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho e havendo con- 

trovérsia sobre parte da importância dos salarfelí,tlof o obrigado a pa- 
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gar ao trabalhador rural, à data do c or-:par o cimento perantd ©."CcJíiselIio Arbitral ou, 

nao havendo acordo nessa instância preliminar, perante o juizo coupetente, a par- 

te incontroversa dos mesmos salários, sob pena de ser, quanto a essa, parte, conde- 

nado a pagá-la em dobro. 

Art» 72 - Constituem justa causa para a rescisão do contrato de tra- 

balho, peio empregador: 

a) ato comprovado de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) condenação criminal do trabalhador rural, passada em julgado, caso 

não tenha havido suspensão da execução da pena; 

d) desídia comprovada no desempenho dos serviços a seu cargo; 

e) embriaguês habitual em serviço, devidamente comprovada; 

f) ato reiterado de indisciplina ou insubordinação; 

g) abandono de emprego; 

h) ato lesivo da honra ou da boa fama, praticado no serviço, contra 

qualquer pessoa, ou ofensas físicas nas mesmas condições, salvo era legítima defesa 

própria ou de outrem. 

§ 12 - Nos contratos de prazo de terminado, é também justa causa para 

rescisão a incompetência alegada e comprovada até seis (6) meses, a partir do iní- 

cio do prazo. 

§ 22 - Caracteriza-se o abandono do emprego quando o trabalhador ru- 

ral faltar ao serviço, sem justa causa, devidamente comprovada, por mais de trin- 

ta (30) dias. - 

Art. 73-0 trabalhador rural poderá considerar rescindido o contra- 

to' de trabalho e pleitear indeni-zaçao quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, 

contrários aos bons costumes ou alheios ao contrato; 

b) correr perigo manifesto de mal considerável; 

c) nao cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

d) praticar o empregador ou seus prepostodj £c^ 0 ^u^p^íf^dh. |de 

sua família, ato lesivo da honra ou da boa fama; Direton 
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e) o empregador,ou seus prepostos,ofeud^ríTn-Tto-i-ls-icaneute, salvo em 

caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

f) o empregador reduzir seu traballio, sendo este por tarefa, por pe- 

ça ou serviço feito, ou misto, de parte fixa e parte por produção, de forma a afe- 

tar sensivelmente a importância de sua remuneração. 

Art. 74 ~ A suspensão do trabalhador rural, determinada pelo emprega- 

dor ou seu preposto, por mais de trinta (30) dias, importa na rescisão injusta do 

contrato de trabalho. 

§ 12 - 0 tr balhador rural poderá suspender a prestação dos seus ser- 

viços ou rescindir o contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, in- 

compatíveis com a continuação do se;rviço. 

§ 22 - No caso de morte do empregador, constituído em empresa indi- 

vidual, é facultado ao trabalhador rural rescindir o contrato de trabalho* 

CAPITULO V 

Da Estabilidade 

Art, 75-0 trabalhador rural que conte mais de dez anos de serviço 

efetivo no mesmo estabelecimento nao poderá ser despedido, senão por motivo de fal 

ta grave ou circunstâncias de força maior (art. 68), devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo que o 

empregado está á disposição do empregador. 

Art. 76 - Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que 

se refere o art. 72, quando, por sua repetição, representem sória violação dos de- 

veres e obrigações do trabalhador rural. 

Art, 77-0 trabalhador rural estável, acusado de falta grave poderá 

ser suspenso de suas funções,mas a sua despedida só se tornará efetiva após o in- 

quérito em que se verifique a procedência da acusaçao, assegurada ao trabalhador 

" SIK A D 0 F E ^ r M 
acusado ampia deíesa. 
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j Parágrafo único. A suspensão, no co.so deste artigo, perdurará até 

a decisão final do processo, mas reconhecida a inexistência de falta grave prati- 

cada pelo trabalhador rural, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no serviço, 

e a pagar os salários a que teria direito no período da suspensão. Se o emprega- 

dor entender manter a dispensa do trabalhador rural estável, ao qual se reconheceu 

inexistência de falta grave, poderá fazê-lo, pa ando om dobro a indenização que 

lhe caberia por rescisão. 

Art. 78 - C pedido de rescisão amigávol dc contrato de trabalho, que 

importe em demissão do trabalhador rural estável, somente será válido quando feito 

com a assistência do respectivo sindicato ou da. autoridade judiciária local, compe 

tente para julgar os dissídios do contrato de trabalho. 

Art. 79 - Kao haverá estabilidade no cargo de administrador, no de ge_ 

rente ou outros de confiança imediata do empregador, ressalvado o computo do tempo 

de serviço para os demais efeitos legais. 

Art. 80 - Entende-se como força maior, além do consubstanciado no ar- 

tigo 68, todo acontecimento inevitável, em relação â vontade do empregador, e para 

a realizaçao do qual êlc nao concorreu, direta ou indiretamente. 

§ l2 - A imprevidência do empregador exclui a razao de força maior. 

3 22 — A ocorrência de motivo de força maior que nao afetar substan- 

cialmente, nem fôr suscetívél de afetar, em tais condições, a situação económica e 

financeira da emprêsa, nao se aplicam as restrições desta lei, referentes ao dispo) 

to neste Capítulo. 

Art, 8} - Ocorrendo motivo de força maior que determine a extinção 

da emprêsa, ou de um de seus estabelecimentos em que preste serviços o trabalha- 

dor rural, é assegurado a êste, quando despedido, uma indenizaçao na forE5a seguin- 

tej 

a) sendo estável, nos termos dos artigos 62 e 63; 

b) não tendo direito â. estabilidade, metade da que lhe seria devida 
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•feia caso de rescisão seia justa causa; 

c) havendo contrato por prazo determinado, aquela a que se refere o 

art. 64, desta Lei, reduzida, igualmente, ?„ metade. 
; 

Parágrafo único. As indenizaçoes a que se refereç/"êste artigo serão 

pagas em partes iguais pelo empregador e pelo IPATE. 

Art. 82 - Comprovada a falsa alegação do motivo de força maior, é g£ 

raatida a reintegração dos empregados estáveis e, aos não estáveis, o complemento 

da indenizaçao já percebida, assegura,do a ambos o pagamento da remuneração atra- 

sada. 

TITULO IV 

Dos Serviços Sociais 

CAPITULO I 

Do órgão previclenciário e assistencial 

Art, 83 — Fica criado o Instituto de Providência e Assistência do 

Trabalhador Rural, ao qual 6 transferido todo o acervo do Serviço Social Rural, 

que é extinto com esta lei. 

§ 1- - Dentro em 180 dias, a lei disporá sobre a organização do Ins- 

tituto de Previdência e Assistência ao Trabalhador Rural, cuja estrutura seguirá 

os moldes da Lei Orgânica da Previdência Social, atendidos os preceitos desta lei 

e observados os seguintes princúípiosj 

a) as despesas com o funcionalismo e manutenção dos serviços burocrá- 

ticos nao poderão- ultrapassar quareuta por cento (40^) da arrecadação referente ás 

taxas até aqui pertencentes ao Serviço Social Rural; 

b) trinta por cento (30/í), pelo menos, daquelas taxas, serão destina- 

dos a serviços de ordem assistencial; 

c) vinte e cinco por cento (25/») serão destinados á constituição do 

Fundo de Aposentadorias e Pensões; 

d) cinco por cento (5fo) constituirão reserva para despesas de qual- 

quer natureza, de carâter imprevisto e inadiável, inclusive contratação de têcni- 
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cos especializados, para complementação dos programas prèvistos nas alíneas "b" e 

"c". 

§ 23 - Dentre outros, os sorri cos de ordem assistencial a que se re- 

fere a alínea "b" do parágrafo anterior objetivarao, preferencialmente, a realiza- 

ção dos seguintes: 

a) assistência médica preventiva e profilática itinerante, a,través 

de unidades móveis, que prestarão também assistência odontológica e medicamentosa 

de urgência, nos próprios locais de trabalho, sempre que possível; 

b) construção de pequenos hospitais no interior das zonas de produ- 

ção, para cirurgia de urgência e pequena cirurgia; 

c) assistência social, por equipes itinerantes de edu cadoras sociais; 

d) assistência técnica, através de grupos volantes de agrónomos, vete^ 

rinârics e outros técnicos. 

Art. 84-0 IP ATP. poderá celebrar convénios on contratos com pessoas 

físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, para realizaçao de seus obje- 

tivos, sempre mediante a aprovação do órgão colegiado dirigente, através de, suas 

representações estaduais ou municipais. 

CAPITULO II 

Do Fundo de Seguros 

Art. 85 - Além das contribuições arrecadadas até aqui pelo Serviço Scm 

ciai Aural, que são mantidas e transferidas para o IPATE, ficam criadas mais as 

sssguintes, destinadas h. constituição do "Fundo de Seguros" do IPATRi 

a) três por cento (3^) sobre o montante de salários ou remunerações 

mensalmente pagos aos trabalhadores rurais; 

b) meio por cento (0,5$^) sobre as faturas ou notas de compra referen- 

tes ú produção agro-pecuária. 

§ 19 - A contribuição de três por cento (3^) a que alude a alínea "a" 

é devida: 

a) um por cento (l/í) pelos empregadores rurais; 

' E K A D 0 F ^ ^ ' i 
bx: um por conto (l%) nelos trabalhadores rurais, descont ,dos em seus 
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salários ou remunoração, e recolhido, por guia, aos órgãos locais do IrATR; 

c) um por cento (l^) pela União. 

§ 22 - Mediante convénio com os Governos Estaduais, a contribuição 

de meio por cento (0,5^) a que se refere a alínea "b", será recolhida no ato do 

pagamento do imposto de vendas e consignações, nas Coletorias Estaduais, através 

de guias especiais fornecidas pelo IPATR em blocos de vinte e cinoo (25) folhas, 

em cinco vias cada, numeradas era sequencia. 

§ 3S - Os recebimentos efetuados pelas Coletorias Estaduais, na for- 

ma do disposto neste artigo, serão recolhidos aos estabelecimentos de crédito au- 

torizados pelo IPATR, â, ordem do Instituto, dentro do prazo de trinta (30) dias. 

Art. 86-0 Fundo de Seguros constituirá a reserva técnica financei- 

ra da Carteira de Seguros do IPATR, para proporcionar aos trabalhadores rurais, 

dentre outras que poderá adotar, conforme o aconselhem as necessidades, as seguin 

tes modalidades, As quais se dará prioridadeí 

a) seguro de acidentes do trabalho; > 

b) seguro-enfermidade; 

c) seguro-desemprego; 

d) seguro-educaçao. 

Parágrafo único. Nunca menos dé sessenta por cento (6O/ó) do Fundo 

de Seguros serão aplicados nas modalidades refexúdas neste artigo. 

Art. 87 — Toda a arrecadaçao que, a qualquer título, efetue o IFATH 

será depositada nas agências do Banco-do Brasil ou das Caixas Económicas Federais, 

§ 12 - Setenta por cento (70/ó), pelo menos, das receitas do IPATR se- 

rão retidos na própria repartição arrecadadora municipal para aplicaçao no âmbito 

de sua jurisdição. Vinte por cento (20^0) serão remetidos à administração estadual 

e dez por cento (lO/ó) á administração federal, para custeio de seus serviços. Na 

mesma proporção, as contribuições do. União serão mandadas creditar ao Instituto, 

á ordem das respectivas direçoes regionais, através de remessas feitas pelo Banco 
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§ 22 — Onde nao houver agencia do Banco: do BfUâii ou das Caixas líco- 

nomicas Federais, os depósitos a que se refere este artigo serão efetuados nas a— 

gências das Caixas Económicas Estaduais ou dos Bancos oficiais de crédito, esta- 

duais ou municipais, ou, na falta destes,,de Bancos particulares, prioritariamen- 

te nos bancos locais ou regionais, mediante aprovaçao do Conselho Diretor do In£ 

tituto que tenha Jurisdição sobre as repartições arrecadadoras. 

§ 32 - Nao havendo na jurisdição da repartição arrecadadora nenhurii 

estabelecimento de crédito, os depósitos, respeitado o disposto no parágrafo ante 

rior, serão feitos em estabelecimentos sediados na jurisdição da repartição arre— 
•SM. | 

cadarora do Instituto que apresentar maiores facilidades de comunicação e transpo£ 

te. 

CAPITULO III 

Dos Segurados 

Art. 88 - Todos os traballa dores rurais serão obrigatbriamente segu- 

rados contra acidentes do trabalho, na Carteira de Seguros do Instituto de Previ- 

dência e Assistência do trabalhador Rural. 

Art. 89 - Enquanto nao estruturado o organizado o IPATR, as contri- 

buições a que se refere o art, 85, bem como as até aqui pertencentes ao S.S.R.,se- 

rão arrecadadas pelo IAPI o serão depositadas em conta especial á ordem do IPATR 

nos estabelecimentos a que se refere o art. 87, e só poderão ser movimentadas pelos 

órgãos de direção do IPATR. 

Art, 90 - Facultativamente, poderão contribuir para o IPATR, coei di- 

reito a todos os benefícios por ele prestados, os parceiros, meeiros e arrendatá- 

rios rurais, bem como os proprietários rurais que o desejarem. 

CAPITULO IV 

Dos Dependentes 

f í* A ^ ^ Art. 91 - Sao dependentes do Segurado, para os efeitos desta leii 

Diretor- A „.,, , ~ 
nx /o Ok Lt /f \ i - a esposa, o mando invalido, os filnos de qualquer condicao, quan 
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!!>   
do invalido ou menores de dezoito anos, as filhas solteiras de qualquer condição, 

quando inválidas ou menores de vinte e um anos; 

II - o pai inválido e a mae; 

III — os iriaaos inválidos ou menores de dezoito anos e as irmãs soltei_ 

ras, quando inválidas ou menores de vinte e um anos. 

} 12-0 segurado poderá designar, para fins de percepção de presta- 

ções, qualquer pessoa que viva sob sua dependência económica. 

§ 22 - A pessoa designada apenas fará jus à prestação na falta dos 

dependentes enumerados no item I deste artigo, e, se por motivo de idade, condição 

de saúde ou encargos domésticos, nao puder angariar os meios para seu sustento. 

Art. 92 - A existência de dependentes de quaisquer das classes enumerji 

das nos itens do art. 91 exclui do direito à prestação todos os outros das classes 

subsequentes e a da pessoa designada exclui os indicados nos itens II e III do iae_s 

mo artigo. 

Parágrafo único Mediante declaração escrita do segurado, os depen- 

dentes indicados no item II, do art. 91, poderão concorrer com a esposa, o mari- 

do inválido ou com a pessoa designada na forma do parágrafo primeiro do mesmo ar- 

tigo, salvo se existirem filhos com direito ?l prestação. 

CAPITULO V 

Dos Benefícios 

Art. 93-0 IPATR prestará aos segurados rurais, entre outros, os se- 

guintes benefí cios-t 

a) Assistência á maternidade; 

b) auxílio-fioença; 

c) aposentadoria por invalidez ou velhice; 

d) pensão aos beneficiários em caso de morte; 

e) assistência médica; 

f) assistência odontológica; K A P 0 F F 
Biwtoria do 
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'ôifias.- /) Põlhass^fi g) assistência dispeiísarial de urgência; 

h) auxílio funeral; 

i/ outros previstos em lei. 

§ 12 - Os benefícios correspondentes aos itens "b" e "c" sao priva- 

tivos do segurado. 

CAPITULO VI 

Disposições Especiais 

Art, 94 — Os benefícios concedidos aos segurados rurais ou seus de- 

pendentes, salvo quanto âs importâncias devidas ao Ia AT II, aos descontos autoriza- 

dos por lei, ou derivados da obrigação de prestar alimentos, reconhecidos judiciai 

mento, nao poderão ser objeto de penhora, arresto, ou sequestro, sendo nula de pie 

no direito qualquer venda ou cessão, a constituição de qualquer ónus, bem como a 

outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para a respectiva percepção. 

Art. 95-0 pagamento dos benefícios em dinheiro será efetuado dire- 

tamente ao segurado rural ou seu dependente, salvo em casos de ausência, moléstia 

contagiosa ou impossibilidade de locomoção do beneficiário, quando se fará por 

procurador, mediante concordância expressa do IPATR, que poderá negá-la quando jul_ 

gar conveniente. 

Art. 96 - Hao prescreverá o direito ao benefício, mas prescreverão 

as prestações respectivas, nao reclamadas no prazo de cinco (5) anos, a contar da 

data em que forem devidas. 

Art. 97 - As importâncias devidas ao segurado serão pagas, caso ocor- 

ra sua morte, aos seus dependentes, e, na falta destes, reverterão ao Fundo de Se- 

guros do IPATR. 

Art. 98 - Os recursos do Fundo de Seguros não poderão ter destinação 

diferente da prevista nesta lei, sob pena de responsabilidaue civil e 
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pueterminarem ou praticarem  d" 

/ort. 99 - Cs benefícios previstos na presente lei sbi ente passarao a 

vigorar após o primeiro ano a. que se referir a arrecadação. 

Art. ICO - Dentro de noventa (90) diaK? apôs a promulgação da lei de 

que trata o parágrafo único do art. 83, o Poder Executivo, através do Ministério 

do Trabalho e Previdência Social, regulamentará as relações entre o IPATR e seus 

contribuintes, devendo constar do regulamento, entre outros, os seguintes pontos: 

a) indicação normativa par; concessão e cálculo dos valores dos aur- 

xílios a que se referem '•a", "b", '.Ic", "d", "e", "f", "g" e "b", do artigo 93; 

b) definição e caracterização dos diversos auxílios; 

c) exigências para concessão de cada um dos benefícios, inclusive pra 

zo de inscrição dos dependentes do segurado, observados os casos em que é dispen- 

sada a carência; 

d) casos de perda da qua-lidade de segurado; 

e) norma para inscrição dos segurados e dos contribuintes facultati_ 

vos, bem co o dos respectivos dependentes e outras medidas que objetivarem sua 

maior facilidade; 

f) normas, par;, mediante acordo, as entidades locais encarregarem- 

~se do pagamento dos benefícios concedidos aos segurados ou dependentes; 

g) normas para o estabelecimento das taxas de contribuição dos con- 

tribuintes facultativos, a que se refere o art. 90. 

Art. 101 — A regulamentação a que se refere o artigo anterior, deve- 

rá referir-se, também, entre outros, aos seguintes objetivos: 

a) normas para arrecadação do Fundo deSeguros, bem como sua cobrança 

e recolhimento; . 

b) normas para fiscalização da arrecadaçao do Fundo, inclusive para 

os processos administrativos e respectivas penalidades; 

c) normas para aplicaçao do Patrimônio, respeitado o disposto nos ar- 

tigos 83, 86 e 87; 

d; fixaçao dos coeficientes das despesas administrativas em relação 
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h receita, necessários para- a execução dos serviços atribua'3õ'â~sro---í-£ATR, na pre- 

sente lei. 

e) diretrizes para- maior de. centra-lizaçaodos serviços, especialmente 

na concessão dos benefícios. 

TITULO Y 

Dos Dissídios eRespectivos Julgamentos 

capitulo mico 

Do Co.isellio ilrbitral 

Art. 102 - Fica criado mn Conselho Arbitral, que funcionará em cada 

sede de comarca, e composto de um representante do Ministério Público; dois (2) 

representantes da Associação ou Sindicato Patronal Rural da comarca; e dois (2) 

representantes da Associação ou Sindicato de Trabalhadores Rurais local, 

A 

Parágrafo único. Os representantes das entidades patronais ou das 

de trabalhadores rurais serão indicados por essas entidades ao Ministério do Tra- 

balho e Previdência Social, na forma de seus estatutos. 

Art, 103 - Os dissídios individuais ou coletivos, oriundos da aplica- 

ção desta Lei, serão submetidos preliminarmente ao Conselho Arbitral. 

§12-0 Consellio Arbitral só poderá promover acordos entre as par- 

tes, lavrando-se por terno o acertado, cu o inteiro teor se fornecerá por certi- 

dão aos interessados diretos na questão, e terá força de lei entre acartes dis- 

sidentes. 

§ 22 - Se as partes não chegarem a acordo, o presidente do Conselho 

ilrbitral ouvirá as testonunhas respectivas e, juntando as declar coes das partes, 

encaminhará todo o processado ao Juiz de Direito da Vara do Trabalho para julga- 

mento. Não entendendo suficientes os esclarecimentos contidos no processo, pode- 

rá o Juiz mandar efetuar quaisquer diligências cm complementação, a fira de decidir 

logo após. 

SSIIADO FEfiiSAl 

Biíetoriã do Eipsdíanis * Art, 104 - Par bera informar-se, quando a questão versar urobleraa 
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Fk 
de natureza ospocial ou técnica,o presidente do Cóuseluo Arbi'trSl}'' na fase do acor 

do, ou o juiz da Vara do Trabaliio, na fase subsequente, de ofício ou a requerimen- 

to de qu .Iquer das partes, poderão requisitar o concurso de técnicos ou funcioná- 

rios especializados de qualquer órgão público, federal, estadual ou municipal, ou 

mesmo particulares, para eraitireo parecer verbal, que se reduzirá por termo, ou 

parecer escrito, dentro do prazo que aquelas autoridnes fixarem, segundo a nature 

za da questão técnica a ser dirimida, prazo esse que, entretanto, nao poderá ser 

superior a 15 dias, prorrogável, a juizo da autoridade, cientificadas as partes, 

se condições especiais assim o indicarem. 

Parágrafo único. 0 laudo técnico que, quanto possível, deverá ser 

solicitado a pessoa habilitada de mais próximo domicílio ou residência, será con- 
* * _ ^ 

siderado serviço público relevante para seu autor, o qual terá todas as facilida- 

des para o seu trabalho, incl\isive transporte, Iiospedagem e alimentação por conta 

do IPATR, até que termine a tarefa solicitada. 

Art. 105 - Saoaplicaveis à solução dos dissídios individuais e colet 

vos, decorrentes da aplicaçao desta Lei, os preceitos dos títulos YIIX e IX, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, no que couberem, e, integralmente, os do Títu- 

lo X, da mesma Consolidação. 

TITULO VI 

Das Disposições Gerais 

Art, 106 - 0 prazo de vigência do contrato de trabalho, quqndo esti- 

pulado ou se dependente de execução de ueteminado trabalho ou ocorrência de' cer- 

tos acontecimentos, nao poderá ser superior a quatro (4) anos. 

Parágrafo único. 0 contrato de trabalho por prazo determinado que, 

tacita ou expressamente, fôr prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem 

determinação de prazo. 

Art. 107 - A falta de estipulação expressa, entende-se que o traba- 

lhador rural se obrigou a todo e qualquer serviço coitipháfvll "í:dm a sua Condição 

jketoríã do 

7^// 
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pessoal * 

Art. 1G8 - Salvo as previstas nesta lei e na Consolidação das Leis 

do Trabalho, no que couberem, nenhuma outra penalidade de índole disciplinar, 

financeira ou económica poderá ser imposta ao trabalhador rural pelas faltas 

que cometer, ficando expressamente abolidas as multas por ausência ao serviço, 

cabeado, apenas, neste caso, o desconto respectivo no salário e, na reincidên- 

cia, a advertência particular, advertência pública, suspensão por três, cinco e 

dez dias, e rescisão do contrato com fundamento na alínea "d" do art. 72t sucessi_ 

vãmente * 

Parágrafo único. Ao empregador ê vedado transferir ó trabalhador 

sem a sua anuência, para localidade diversa da que estabelece o contrato, nao se 

considerando como tal, a transferência que não acarretar necessariamente mudança 

de domicílio. 

Art, 109 - 0 trabalhador rural afastado para prestação de serviço mi- 

litar terá assegurado seu retorno ao serviço, desde que se apresente ao mesmo deri 

tro de; trinta (30) dias da respectiva baixa. 

§ le - 2uanc1t0 se tratar de trabalhador arrimo de família, fica o em- 

pregador obrigado ao pagamento de vinte e cinco pox' cento (25/&) de seus salários, 

enquanto cumprindo o empregador a obrigação militar, cabendo ao IPATR o pagamen- 

to de outros vinte e cinco por cento (25^), durante o mesmo período. 

§ 22 - 0 tempo de afastamento não será computado para qualquer efeito 

desta lei. 

Art. 110 - 0 trabalhador rural poderá deixar de comparecer ao servi- 

ço, sem prejuízo do salário: 

a) por três (3) dias, no caso de falecimento de cônjuge, ascendente 

ou descendente, declarado na sua carteira profissional; 

b) por um (l) dia, no caso de nascimento de filho, e por mais um (l) 

no curso dos primeiros 15 (quinze) dias, p ,ra o fim de efetuar o respectivo regis- 
SEhÁDO FEBrnAl 

tro civil. Diretoris do Eipedu u; 
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Art. 111 - A prescrição dos direitos feSô&gur .uos por esta, lei aos 

trabalhadores rurais só ocorrerá após o praao de cinco (õ) anos da cessação do 

contrato de trabalho. 

Parágrafo único. Contra o menor de dezoito (18) anos não corre 

qualquer prescrição. 

s Art. 112 - Fica estabelecido o prazo de três (3) anos para que o 

empregadores rurais promovam a adaptaçao de suas instalações e serviços ás exi 

gências desta lei. 

Art. 113 - Aos empregadores rurais, cujas instalações e serviços as- 

sistenciais se enquadrarem nas exigências desta Lei, ê assegurado: 

a) prioridade para obtenção de financiamentos, no Banco do Brasil 

S.A., ou em qualquer outro estabelecimento de crédito em que o Governo Federal te 

nha poder de direção, destinados á realizaçao de obras de caráter social e educa- 

tivo, preconizadas por esta nei, independente de hipoteca, para pagamento em dez 

(10) anos, a juros máximos de seis por cento (6/5), não capitalizáveis; 

b) preferência para operações de crédito e financiamentos de entres- 

safra e de benfeitorias nos estabdecimentos oficiais de crédito da União; 

c) garantia de preços mínimos para seus produtos agrícolas, na fon- 

te de produção; 

d) facilidades cambiais e creditícias para importação, ou aquisição 

no mercado interno, respectivamente, de bens de produção, entendidos como tais tu 

do o que, direta ou indiretumente, possa concorrer-para o incremento da produtivi_ 

dade, melhoria da qualidade ou preservação das safras; 

ej isenção do imposto de consumo na aquisição dos bens a que se re- 

fere a alínea anterior; 

f; dedução, pelo valor integral, no cálculo do imposto sobre a ren- 

da, das parcelas comprovadamente despendidas com os investi; entos feitos para a- 

tcnder ao disposto nas alíneas "a" o "d" dêste artigo. 

ta ». a . Art. 114 - Entendem-se como benefícios de ordem social e educativa: 
SikiUíO í 

Díretom ÍIO g jnte a) casas de TreT-.d-io « . . , 

PI C /(o J moradia para os trabalnadores rurais, dentro das exigên 

Folhas: ' ' 
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^ Jhl ^ b) prédios para escolas primárias e jardim die iuiância,"""destina 

ao^ filiios dos trabalntídores rurais; 

c) crecijes para os filhos dos trabalhadores rurais e outros moradores 

da propriedade; 

d) hospitais, maternidades, dispensários, ambulatórios ou postos de 

pronto socorro, localizados na propriedade agrfcola, mantidos por eia e destina- 

dos principal e preclpuamente aos trabalhadores rur is e suas famílias; 

e) cinena e campos de esporte, localizados na propriedade agrícola e 

utilizados gratuitamente pelos trabalhadores rurais e suas famílias; 

f) fornecimento gratuito de medicamentos de urgência e remédios de ti_ 

po "caseiro", aos trabalhadores rurais c suas famílias, bem como material escolar 

e uniforme aos seus filhos; 

g) bolsas de estudo em qualquer grau de ensino, fornecidas gratuita- 

mente aos filhos dos trabalhadores rurais da propriedade; 

h) despesas com manutenção de médicos, dentistas, professores, e enti_ 

dades hospitalares e assistenciais, em benefício dos trabalhadores rurais; 

i) insíaLaçao de água e energia elétrica nas casas de moradia dos tra^ 

balhadores rurais» 

Art. 115 - lío que couberem, sao aplicáveis aos contratos de neiaçao, 

parceria ou percentagem os dispositivos desta Lei e da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Parágrafo único. Igualmente, estendem-se aos trabalhadores rurais 

todos os dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho que nao contradigam ou 

restrinjam os desta lei. 

% 

Arto 11G - A fiscalização da presente lei será feita peio Ministério 

do Trabalho e Previdência Social . 

Art. 117 - Nao se aplicam as disposições desta Lei ou da Consolidação 

das Leis do Trabalho às relações de trabalho rural do pequeno proprietário cora mera 

bros de sua família, quando sé com Sles explore a propriedade. 

Parágrafo único. Nao se aplicam também às relações de emprego do 

proprietário rural com membros de sua família, incumbidos de tarefas de adminis- 
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traçao ou execução dos trabalhos rurais, desde que tenhai . tais membros, partici- 

pação direta nos resultados da empresa rural. 

Art. 11G - Fica o Poder Executivo autorizado a a jrir, pelo llinistério 

do Trabalho e Previdência Social, um crédito especial de cem milhões de Cruzeiros 

(Cri 100o000.000,00) para atender às despesas iniciais da aplicaçao da presente 

lei. 

Art. 119 - Dentro em 120 (cento e vinte) dias da publicação desta 

lei, o Poder Executivo baixará os regulamentos necessários à sua execução. 

Art. 120 - Revogadas as uisposiçoe 

em vigor na data de sua publicação. 

m. 
Sala das Gomissoe 

rej/d&rt/Z' 

7^ 

/ 

eu 

em 

ontrário, esta Lei entrará 

"í3"de maio de 1962 

' Senaaor Nelson íiaculan 
Relator 

S E i; A IR 0 F ^ 0 r " A l 

Dtetom do ^ -lente 
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requerimento 

N.y^y , de 1962 

^ /Jl. Í'6J' 

2, O/j. Ol-A 

Remessa r. Comissão que se seguir 
na distribuição, de projeto ^ com 
prazo esgotado em uma Comissão. 

/ 

Nos termos dos arts. l?!? n. I, letra a, e 212, alínea z-2, 

do Regimento Interno, requeiro passe a Comissão que se seguir no des- 

pacho inlci ,1 de distribuição o Projeto de Lei da Camara n, 9^1» de 

1961, que dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador Rural, 

cujo praz© na Comissão Especial constituída para estuda-lo ja se acha 

esgotado 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 19^2 

S E I»' A S5 0 FIDELA' 

Direi mi'! do F-- - 

-mliAL 
Pôlhas: 
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V-o/.rjZ 

REQUERI/MENTO, 

m/yé , DE 196Z. 

Adiamento para determinado dia. 

Nos termos dos arts. 212, letra 1, e 27Í|., letra 

b, do Regimento Interno, requeiro adiamento da do 

xa.". I bei , <Êe v01 <e't' 

(i. 

^5—0 í.  <5- 

SALA DAS SESSÕES, em ^ 

J LADO F ^ ^ FF^[ 

Diretoria do Fx; 
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REQUERIMENTO 

N=/;/, DE 19 62 

Adiamento para determinado dia 

Nos termos dos arts. 212, letra 1, e 27i|, letra b, 

do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do reque- 

rimento n. I69, de 19^2, V—t ^ f 

a—CliiL-da-ser í1Birtrã~Tia'--s-^-&s-ãe>- -de^ 

SALA DAS SESSÕES, em de maio de 1962 

y^A 

SMC. plc-iv/ 



SENADO FEDERAL. 

 . 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, so 

Dre o Projeto de Lei da Camara 9U, de 

1961 (1,937-DjI96O na Camara), que dispõe 

sobre o Estatuto do Trabalhador Rural, e 

dá outras providências, 

RELATOR: 

0 projeto n2 9Í4., de 1961, que teve, na Gamara dos 

Deputados o n£ 1,937-D, de 1960, dispõe sobre o Estatuto do 

Trabalhador Rural, Após a audiência desta Comissão de Consti- 

tuição e Justiça, foi remetido à Comissão Especial, eleita pa 

ra examinar a matéria, AÍ, após detido estudo do assunto, a- 

presentado pelo Relator, o nobre Senador Nelson Maculan, foi 

oferecido substitutivo, que, em dias deste mês de maio, veio 

de novo ao exame desta Comissão. 

Do substitutivo podemos dizer o mesmo que já foi 

dito do Projeto, Atende a verdadeiro clamor da ordem social , 

no objetivo de estender a legislação trabalhista ao homem do 

campo, e, do ponto de vista da constitucionalidade, não ha 

obstáculo ao seu andamento, 

Percebe-se, é certo, na sua leitura e estudo, que 

o substitutivo reclama alterações, quer de redação, quer do. 

conteúdo, para seu aperfeiçoamento. Mas essa tarefa cabe regi 

mentalmente às Comissões técnicas que irão, era seguida, exami 

nar a matéria; e não diminuem em nada o mérito do trabalho da 

S E I< A D 0 FI E B A L 

Diretoris a ciai 

..fi f. n/kL ... JtC ■ 
JZO Põlh-is: 
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Gomissao Especial, a qual apresentou amplo estudo do assunto 

e ofereceu substitutivo que reflete pesquisas demoradas e u- v 

til experiência do seu ilustre autor. 

Todavia, do ponto de vista da técnica legislati- 

va, faremos duas observações, 

A primeira é sobre o art, 61: "Êste capitulo se 

aplica aos trabalhadores rurais de todas as categorias" ( o 

capitulo trata "da Rescisão do Contrato do Trabalhador Rural). 

Mas, de modo geral, a lei toda, e portanto todos os capitulos, 

se aplicam aos trabalhadores rurais genericamente, e não so - 

mente o cap. IV, A eliminação do art. 61, portanto, não pre- 

judicaria e antes melhoraria o substitutivo, Êste dispõe, via 

de regra, para os trabalhadores em geral, e sõ exclui determi 

nada categoria quando assim o declara, ou quando isto resulta 

da natureza dos textos. 

A outra observação é sobre o art. 85: "Dentro em 

180 dias, a lei disporá sobre a organização do Instituto de 

Previdência e Assistência ao Trabalhador Rural, cuja estrutu 

ra seguirá os moldes da Lei Orgânica da Previdência Social, 

tendidos os preceitos desta lei e observados os seguintes prin 

cipios ...(seguem-se os vários princípios que a lei futura te- 

ria de observar). 

Mas a lei atual não pode vincular aos seus manda - 

mentos a lei futura. São ambas da mesma hierarquia e a segunda 

pode até revogar a primeira, A formula é de uso na Constituição, 

porque esta, sim, pode Impor orientação e critérios às leis or- 

dinárias que se viesem a promulgar, 

0 mesmo, porem, não se pode dar em se tratando de 

uma lei ordinária para outra lei do mesmo tino. 

SEKABft FE "ER Al í[ma «jísasEja 

Direloria do ErpedienlO Dji f Wí'') 
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O que se poderia fazer e deixar as minúcias da organização 

do novo instituto de previdência ao regulamento, da compe- 

tência do Poder Executivo,» AÍ, então, se admitiria ate mes 

mo a designação de prazo, como tem sido da tradição legis 

lativa brasileira. Mas determinar orientação e prazo a se- 

rem obedecidos por outra lei é o que não parece razoável, 

ou, pelo menos, não seria eficiente. 

Com essas observações, enunciadas a titulo de colabora 

çao para exame das demais comissões técnicas, opinamos pe- 

la tramitação do substitutivo. Uma lei que proclame e dis- 

cipline os direitos e deveres do trabalhador rural é de ur 

gente necessidade, sobretudo agora, quando tanto se fala e 

se cuida ( e mais se fala do que se cuida) da reforma agra 

ria. Essa reforma nada adiantaria se não contribuísse para 

dar melhores condições de vida ao homem que vive e labuta 

nos campos» E esse o aspecto humano da reforma agrária, e não 

e, entre as finalidades a que ela visa, a menos relevante. 

Que no mínimo essa finalidade seja desde logo atendida, e 

ter-se-á dado um passo adiante no senti, do do verdadeiro 

desenvolvimento nacional. 

Sala das/Comissões, em £ de^^<r de 1962, 

PREStDMTE 

, RELATOR 

C/ 

SIKAPO 

Diretorií! f . 
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REQUER iM E N T 0^ 

N. ^ú// 5 DE 196 

(;.10.01 

Urgência 

Nos termos do art. 330, letra £. , do Regimento Interno, reque- 

remos urgência para o Projeto JiQ $£> & c>u M 0, 

íjAÍU l 'tít1 1 ( IZQ-Lsí ■£- C>AD O C-. N 

SIKÀBO . 

Bheforia dy 

 B.e.J-l 
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CC4 Gi;arta-teira 18 JIAKJO DO UOMUHtSiiO («sçâo !!) Julho do 1952 

Sj ,rs a meôa o Parecer da Corais- aprova o Plaso-Gsra! 
Sâo ae Cooscicuiçao e Justiça, que 
cfc.á lido pelo Sr. 1' Secretário. 

E' lido o seguinte. 

Pla- 

Farscer n? 345, da 1932 
Da Comissão de Constituição 

Jus.iqa — sôòre o Projeto de Lei 
ia Câmara n> -.8 .de 1955, que 
iprova o Plano-Cefal de Viação 
.Vacional. 

velatcr: Sr. Lourival Fontes. 
O presente projeto aprova, o 

t U..a. óe Viajao iTc.cuai. 
O Nano e representado pelas rela- I 

ç>?3 decniiVas das v.as de transpor- 
t.", que o Projeto rr.cnciona. 

A proposição decorre àe mensagem 
co Podr-r Executivo, que velo ao Con- 
g.csso acompanhada ce Exposição dt 
1'3 ivss do Klnisíèrio da Viação e 
C os Públicas justificando a medida. 

-<e2_u, Exposição de Motivos escla- 
rt ;ê o gcv=.no que o Plana-Geral de 

10 Nacional daí a de dez anos, 
-ando, assim, ser ■ ajustado às 
ições impostas peio desenvolvi- 
o do país e peio , prog.eÊso da 
?a dos i.ra..p^itc£. — 
nroccsição Já es'êve nesta Co- 
ro. tendo sido 
r Kerginalco 

r, ccm em. 
publicar para 

'uêle Senador 
toi-me, agoia 

de Viação Na- 
jiona! e que mereceu a aprovrção dês- 
e órgão, com emendas, ofereceu a 

ilustrada comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas emen- 
da Substitutiva, que inova e atuallza 
tôda a matéria. 

Do ponto de yista jurídico e consti- 
tucional, o Substitutivo em exame 
nada apresenta que possa condená-lo; 
■dai, o nosso parecer favorável. 

E' lido o seguinte: 

Parecer n° 346, de 1952 
Da Comissão ãs Constituição e 

Justiça, sóbre o Projeto de Lei da 
Câmara n> 91, de 1S31 (na Câma- 
ra, n" 1.937-11-0(51 que dispõe so- 
bre o Estatuto do Trabalhador 
Rural, e dá oiUias providências. 

F.- Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE: 
A Mesa solicita o parecer 

missão de Finanças. 
da Co- 

rem a palavra 
linandes Távora. 

o nobre Senador 

via: 
■p 'CL 

mei f -»> 

n,. 

nesta 
a pelo „ Se- 

Cavalcanti, cujo- 
enuas, fora mun- 
e?todos, mas, teh- 
doircdo a Comls- 
redistrlbuido. 

3 assunto em.tela é relevante e 
irece toa ater.çao 

v, de-.de 
a rnsn-s 

pelo Pr .■;a. 

Entretanto, uma 
I,:go, à vis.a do 
irem foi assina- 
iente Eurico Ba- 

Sr. 
O P.ojeío n' 1.337-D, de 19S0 (nú- 

mero 34, de 1S31, no senado). "diruõe 
■ôbre ó Esta.iuto do Trabalhador Ru- 
ral. Veio aprovado da Camará, onde 
teve longa tramitrção e foi debatidc 
em seus múltiplos r-jectos. 
.Acendendo a verdadeiro clamor do 

rnirá com a reaTdade socirl do cam- 
po. Foi colaboração preciosa, oue só 
engrandece aqueles representantes da 
Bahia e de Alagoas, e mais e mais 
■"•(Vtece esta Casa no conceito pú- 
bbco. 

Vale acentuar ou", muito ao con- 
trário do oue se diz e se nronala lá 

Ifora, esta Casa não vota de afogadi- 
lho, nem mesmo quando os proietos 

l ncrui tramitam em regime de utgán- 
i cia especial, pois, é do consenso unâ- , .('me de( ser «ó se conçFdev ai 
' tramitação a projetos perfeitamente 

.d^.dc.-. -••mír.ç-dcSr emadurr-^cs 
na consciência dos membros desta 
Ca^a e lá ncrfe^^mente dís^ec-dos 

•a, em junho de 1348, datando, por- 
íaiito, de cito anos. 

Trata se assim, de um Plano que, 
dada a natureza dos problemas que 
versa, deve estar, senão caduco, pele 
menos carecendo de atualização. 

Isso, porém, diz respeito ao mérito 
<!f« projeto, 'cabendo a sua apreciação 

i Comissão de Transportes, Comuni- 
.•ações e Obras Públicas. 

Ao projeto. ouando relatado, açui, 
pe o Sr. Rerginaldo Cavalcanti, fo- 
ram apresentadas diversas emendas, 
as quais só poderiam ser consideradas 
se renovadas, uma vez que, reglmen- 
taimenfé tornaram-se, comr, c primi- 
ivo parecer, inexistentes figuranlo no 
irocesso apenas como subsídio histó- 
ico. 

Diante do exposto, e apreciando o 
projeto apenas do ponto de vista cons- 
titucional, somos por sua aprovarão, 
bem como das emendis 
pelos Senadores Daniel Krieger e 
PatTo Fernandes. 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
— T.ovrival Fontes — Relator — Gas- 
d? 19=3. — Cunha Mello, Presidente 
Velosa — Gilberto Marinho — Arne- 
miro de Fiaveiredo — Benedito Valla- 
dares — Atlilio Vicacoua. 

O SR. PRESIDENTE: 
O projeto depende ainda,de pare- 

cer das Comtssões de Transportes, 
Virção e obras Públicas e de Finan- 
ças.' 

, /mTem a palavra o nobre Senador 
coimbrã Bueno, como relator da ma- 
téria na Comissão de TreT-portes, 
Viação e Obras Públicas, para emite 
- parecer, 

O parecer a que se refere o pro- 
jeto supra será mihlicaio, poste- 
riormente, em sv.vlemento, 

O SR. PRESIDENTE; 
A Mesa solicita o parecer da Co- 

m:==ão de Constituição e Justiça, 
■ Tem a pr lavra o nobre Senador He- 

i ribaldo Vieira, 
\ O SR. HERIBALDO VIEIRA; 

^ (tê o senuinte parecer) — Ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n' 48-55,. que 

|0 SR. FERNANDES TAVORA: 
(Lê o seguinte parecer) — Com a 

Mensagem m' 242, de 9 de junho de 
1548, o Sr. Presidente da República 
submeteu à cons deração do Congres- 
so Nacional o Plano-Qera! de Visção 
Necioual, nos têrmos de projeto ae 
lei. 

A matéria foi examinada pela Ca- 
ma, a dcs Deputados, que a aprovou 
com n.coiXioaçots. 

Nesta Casa, a proposição vinde da 
Câmara foi estudada pela douta Co- 
missão de Censtituiçao e Justiça, que 
he ofereceu parecer favorável, com 13 
emendas. 

Submetido à apreciação de ilustrada 
Comissão tíe Transporte de Obras Pú- 
blicas, o projeto e ag emendas foram 
por esta consubstanciados num subs- 
titutivo. 

No que cabe a esta Comissão exa- 
minar, isto e, quento ao aspecto fi- 
nance.ro, tanto o projato vindo da 
Oâmaia, como as emendas que lhe fo- 
ram aditadas, nada apresentam que 
pessf. encartar-se no âmbito de nos- 
;as atribuições. Isto porque a maté- 
ria- em apreciação é tôda normativa, 
não envolvendo nenhuma despesa; de-' 
mais, as verbas destinades a execução 
das obras integrantes do Plano de 
Viação Nacional são as inscritas no 
Orçamento da União ou provenientes 
de créditos abertos por leis especiris 
além dos fundos próprios não cons- 
tante da Lei de Meios. 

Diante do exposto, somos pela apro- 
vação do projeto, nos têrmos do subs- 
titutivo da Comissão de Transporte e 
oela rejeição das emendas de ns, 1 
a 13. 

E o parecer. 
O -SR. PRESIDENTE: 
Em discussão o Projeto, com o Subs- 

titutivo. . iPausa) 
. Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão. 
Não havendo1 quorum para votação, 

fica adiada a matéria para a Ordepi 
do Dia da próxima sessão. 

Acaba de chegar à mesa o Parecer 
da Comissão de Constituição e Jus- 
iça, referente à segunda matéria da 

Ordem do Dia, que é a seguinte; 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n" 94, 
de 1961 (W 1.837-13-50, na Casa 
de origem), que dispõe sóbre o Es- 
tatuto do Trabalhador Rural (in- 
cluído em Ordem do Dia em re- 
gime de urgência, nos têrmos do 
art. 330, letra c, do Regimento 
Interno, em virtude ão Requeri- 
mento n' 401, de 1962, aprovado 
na sessão ãe 11 do mês em curso), 
tendo Parecer da €omissão Espe- 
cial (ainda não publicado) c de- 
pendendo de pronunciamento das 
Comissões de constituição e jus- 
tiça e ãe Finanças, 

O parecer será íkfcJ-.sn.blSí. 1' E .v 
cretário. 

elas comiscõss. S o que acon- - -: -1 o g-T-u-ra o fato rão trrnsponha 
ordem scc al, no obletlvõ de se esten- {feitas vézos ot umbrais desta Casa, 
der a leghlação trabalhista ao homem . nr. 
que labuta na campo o projeto aborda 
temr-s do maior interêsse e, do ponto 
de vista da cçmtVucTnalidade, que é. 
o que mais diretamente t"ca a esto 
Comissão, não há obstáculo ao seu 
andamento. 

Do outro Irdo, acaba de ser eleita 
a Çónrssão Esceeia! que. estudará c 
projeto e,-o apreciará .mais detida- 
mente. . 

Assim, para que não se ret-rip a 
sua trr-mit?ção, opinemos que, na for- 
me do Heeimeo.to Interno, deve o o-o- 
ooricão ser encaminhada à refer/.da, 
OdniisÃáo F-hvGC!?!. cuio prcnunca,- 
men^o deve ser aguardado. 

Sala das Comissões, em 27 de se- 
tembro de 1961. — Jefferron de Anviar. 
Prosident». —^Milton Campos, Rei- 
tor. — Heribaldo Vieira. — Dam?. 
Krieaer. — Lima Te:xeira. — Miguel 
Couto. 

O SR. PRESIDENTE: 
Tem a palavra o nob-e. Sena-ioT 

Nelson Macnlan. para emitir parecer 
eirV nome da Comissão Especial da 
âií 

amo acaba d» suceder com as emen- 
j das oue agnva englobamos no nôvo 
| substitutivo. Já decorre pràticament.e 
i uma semana oue estamos estudando 
' rm coniunto. ps sugestões de emen- 
j dos pn-osenradas pelos ilustres eo- 
! '-gás Senadores Lima Teixeira e Afrâ- 
i nio Lages, tudo com vistas a molho- 
i-ar rada vez mais a proposição e a 
j -moimá-la da vários e ineonirrusnc!as, 
I -isco ouo corram sempre projetes da 
magnitude dêsté. 

fi 
r4 a â T- ' 

CÍIÍ iiume 
írjil a li n i I.» 
\p SR. Ni 

*/■ TD rr mrT /-> v»l 

Bi? WAI 

NELSON MACULAN: 
(Para emitir parecer) — (Lê o se- 

guivje Parecer). 
Como relator da Comissão Especial 

do Senado, incumbida de dar narecer 
sôbre o projeto de lei n? 94-61. oue 
dispõe sôbre o Estatuto do Trabalha- 
dor Rural, apresentamos naquela Co- 
missão ó substitutivo que se encontra 
anexado ao processo e que foi devi- 
dp.mente aprovado tanto por aquéle 
órgão técnico especial, como pela Co- 
missão de Justiça. 

O projeto com o substitutivo deve- 
ria ir à Comissão de Legislação So- 
cial. na forma do despacho primitivo 
da Mesa, porém na forma do Regi- 
mento. crisndo-se conrssão esnec!al 
para dar parecer sôbre o mérito de 
uma proposição não vai ela mais ã 
comissão técnica permanente especí- 
fica que, no caso, seria a Comissão 
de Legislação Social, mas tão-sòmente 
às Comissões de Justiça, de Finan- 
ças e de Economia. 

Entretanto, como jâ tivesse sido 
feita a entrega da proposição, pela 
secção administrativa do Senado, à 
Comissão de Legislação Social o no- 
bre cole.ga e companheiro de bancada 
Senador Lima- Teixeira, presidente 
daquele órgão, avocou a matéria para 
emitir parecer. 

Membro da mesma comissão, o no- 
bre senador Afrânio Lages lembrou o 
impedimento regimental e de comum 
acordo com o senador Lima Teixeira 
ficou estabelecido que nós como autor 
do substittúivo, apresentariamos nôvo 
substitutivo, jâ englobando o primeiro 
e as sugestões de emenda da Comis- 
são de Justiça e as que seriam elabo- 
radas por aquiles dois nobres cole- 
gas. E o que fazemos agora, pedindo 
vénia ã Casa para ressaltar de pú- 
blico a excelente contribuição trazida 
pelos senadores Afrânio Lages â Lima 
Teixeira, através de sugestões de alta 

; ressonância para a mais completa 
'harmonização do texto que desta Casa 

bondoso píiFa" nus 
r ccnrris:n?do rrs tanto as 

ngs gne-c.» ídusr T)?1a SGr".rtot* Lirru 
o^sira cct^O as r^ln <5°- 

T povrr» FfstF.rsm 
1 substitutivo nu? í* bainornoç apre- 
-untado, na sua substância . 

Muito vieram elas aperfeiçoar o 
orojeto substitutivo, toruando-o mais 
claro e exnlicito em alguns pontos, 
comnletando dispositivos em outros e 
ord-vndo as matérias-nêle contidas. 

Para esclerecúnento da Casa. Pas- 
saremos a analisar as alterações pro- 
porias pelo eminente eoleca Senador r ima Teixeira, e aue aceitamos prá- 
ticamente "in totum . 
Sugestões do Senador Lima Teixeira 

A primeira modificação sugerida 
""Io senador Lima Teixeira e no ar- 
tigo 5° do substitutivo iniciai. O ar- 
tigo diz resneito ao trabalhador pro- 
visório, avulso ou volante, isto é, ao 
trabalhador eventual cue nas nroprie- 
dades rurais se chstuma • contratar . 
apenas para determinadqs serviços de 
natureza esporádica. 

A sugestão é no sentido de acres- 
centar-se a exnressão "ou periódfco", 
depois de "trabalho de natureza 
eventual" para melhor qualificá-lo. 
Aceitamo-la integralmente. 

Ainda no mesmo artigo, no seu pa~ 
rágrafo único, que trata de especifi- 
car os serviços que não se conside- 
ram de natureza eventual ou perió- 
dica sugere o nobre colega Lima Tei- 
xeira; 

Na letra "a" seja esclarecido qus 
a derrubada de matas só não é ser- 
viço eventual quando a atividade 
agrícola se constitua da exploração 
em caráter permanente da madeira, 
lenha ou carvão de lenha. Sugestão 
aceita Integralmente. 

Na letra "b" do mesmo parágrafo 
suprimir a referência à roçada, que, 
assim, fica como serviço de natureza 
eventual, passando à categoria de 
permanente, para os fins da definição 
do artigo, apenas a capina. Neste 
caso, temos objeções quanto S suges- 
tão, principalmente no caso da pecuá- 
ria, em que a roçada ó trabalho ro- 
tineiro da preparação e da limpeza 
dos pastos artificiais ou naturais. 

Na letra "c" ainda do mesmo pará- 
grafo, sugere o nobre Senador Lima 
Teixeira que se retire a expressão 
"destoca". Sugestão que aceitamos 
inteiramente. 

Ainda no mesmo parágrafo na le-. 
tra "e" tem, S. Ex^ outra sugestão 
com o fim de esclarecer melhor o as- 
sunto. Trata-se de deixar claro que 
03 trabalhos de colheita, em auolmiér 
de seus aspectos ou fases, só não são 
de caráter eventual quando sa t.rniac 

(iw 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL íSeção IH 1C31 

o "Conselho ie Tsrras da União", as 
•ejfuUucs iníof.iiaçõea: 

Ncwiís. sicuaçóES e extensões Jss 
propriedades rurais da Onião aprovei- 
táveis à lavoura e à pecuária. 

2' Quais dessas proprisclacles estão 
sendo aproveitaras e em que exceasáo, 
seja pela União ou por particulares; 

3? Quais delas egtão sendo uiiiies- 
das para a lavoura e quais para a pe- 
cuária ; 

49 A que titulo os particulares estão 
se utilizando cias respectivas terras: 

59 Se existe qualquer plano já ela- 
borado para a colonização dessas ler- 
ias, 

Justificação 
O presente pedido de infprmaçào 

servirá de base a projeto cie lei, vi- 
sando a execução do disposto no ar- 
tíqo 156 da Constituição Pedeial. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 
1952. — João Villasbcas. 

O SK. PRESIDENTE; 
Está finda a hora do expediente. 
Passa-se à 

or.m; ! do dia 
Votação, em turno único, ão 

Projeto de Lei da Câmara númt- 
to 12S, de 1962 tn" 1.751, ds 1956, 
na Casa de origem), que dispòe 
aõbre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil e regula o 
exerc cio da profissão de advogado 
(em regime de urgência, nos tèn- 
vios do cri. 330, letra "C ,do Re- 
gimento Interno, em virtude do 
Requerimento número 402. ds 1961 
aprovado na sessão de 11 do mes 
em curso), tendo parecer (sob o 
numero 234.'fie 19621, da Comis- 
são de Cojistituiçáó e Justiça,, fa- 
vorável, com as emendas que ofe- 
rece, r.úmeros 1-CCJ a 38-ÇCJ e 
dependsnedo de pronunciamento 
da mesma Comissão sõbre as 
emendas de Plenário. 

Sôbre a mesa parecer que vai ser li- 
do pelo Senhor 1' Secretário. 

U' lido o seguinte 

Parecer n9 344, de 1062 
Da Comissão de Constiluição e] 

Justiçy, sõbre o P.L.C, n? 126, dej 
Í£6Í, que dispõe supre o Estatuto 

. da Ordem dos Advogados dg Bra- 
sil e regula q exercicío dá profis- 
são de Advogado. 

-Relatcr; Senhor Afrânio Lages. 
O Projgtp de Lei número 126, de 

IOjI, riainúrio m Câmara 'dos pepu- 
tatlrs que dispõe sòbre o Estatuto ua 
Orcíem" dõs Advogados do Brasil, re 
torna a es:a ' •>mssão, a fim de ser 
ír :r a anrrolaçã» 'das emendas' ofe- 
r&o'das em Plenário por .vários Se- i 
nfiures 'Sanadores. 

As emendas .13 íiúmeros 39 a 53 pro- 
pf»m varias míRuíicações a disp .súu- 
v.s oo . íojôló j merecem um cuuia- 
av.q t§«iido, eVando-ss tanto gum- 
to poi.vtcl reja aiterádá a sistemífíca 
«cx-iaia - pelo isusíào. 

.Gabe-nxs. pais. analizá-b.s uma a 
pn-a :entro da orjentaçao proposta. 

A Emenda n0 39, manda redigir a- 
artigo 44. III. da sftiuJflp modo — 
•'Ueriifisado ,de cçmprpváç.az fá.exér- 
cicio e -teiiiJadç cíq esjágio', bem co- 
njjj suufirnT o liem. "b" dc n* VUt 
do a-tigo 13 é o ariigo 1,9 O rea au- 
to?. a uoira .Efin;) nr Aí|indo Ecdzí- 
gõct. :a,5U,-çz.-sa contra o'eiiame*ubrz 
patorsj impjstQ para admiscla) no 
cr.-d. -v ds Advpsádçs epâ tammatoal 
r.ie háo tenham feito estáuío Profis . 
smna. ou não pnhihi cp.dpâovadp sr-i 
{Is/álànacsiits o seu cxsreiolo o rc-1 

sulta o. | 
'Lr e"'! r o -•'■rr-, Safe çsr Wir!..! 

ftEÇria, rido pr{[ir.dS ser su-riio pcir. ^ -y-p o-o V^^2£ £ rf O- Í-^I- 
íZfpip ctí? mi''mo pira QusrpL foi dir i 
.juornsdo por uma Laru..lr.de tis El-, 

rei to, pois se o que se pretende de 
monzuar è a prática profissional, esta 
só poderá decorrer do estágio efetivo 

As razões apressn.adas pelo nobre 
Senador Arlindo Rodrigues são pon- 
cierávels. Estretanto, preferimos man 
ter o que está estabelecido no Pro- 
jeto, atendendo a que o estágio obn- 
gaterio iria criar dificuldades àque 
Lu que, por circunstâncias alheias a 
sua vonifade, não possam íazê-lo. Por 
outro lado, o exame prestado perante 
a ordem pelos tituladcs em Bireitc 

| aáo representará qualquer diminuiçà; 
i á pessoa do dipiomado, vez que dito 

exume, como reconhece o autor da 
emenda, tem por objetivo demonstrar 
a prática profissional e esta, ao con- 
trário do que se afirma, poderá set 
adquirida por outro modo que não o 
estágio efetivo. 

A emenda número 4a manda supri- 
mir o número 5 do artigo 57. A sus 
íimdamentação é a de que não se jus- 
tifica o cancelamento dos quadros da 
'.rdem do profisisonal que "interrom- 
peu o exercício da advocacia por mais 
ue três anos consecutivos, sem causa 
justa e comunicada ao Conselho Sec- 
ricnal. O preceito que se pretende su 
orimir encontra pleno apoio na sis- 
temática do projeto e mantém ivn cri- 
tério adotaflo desde a criação da Or- 
dem dos Advogados. O simples paga- 
mento de contribuição sem o exercí- 
cio da advocacia não autorizaria a 
uennanência no selo da Ordem de al- 
guns que não máls exercem a profis- 
são. 

O artigo 67 foi objeto de duas emen- 
das < 41 e 42), ambos da autoria do 
nobre Senador Arlindo Rodrigues, vi- 
sando retirar do profissional a prer- 
rogativa de exercer a advocacia na 
esfera administrativa e o procuratóno 
extra-judicial além de ressalvar o dis- 
posto no arfc. 7S1 da consolidação das 
Leis do Trabalho, que permite aos 
empregadas e empregadores possam 
reclamar pessoalmente perante a Jus- 
tiça do Trabalho e acompanhar suas 
reclamações até o final. O assunto 
relativo à representação perante "ór- 
•gàcs administrativos através de advo- 
gados foi exaustivamente apreciado 
peio Relator do Projeto nesta Comis- 
são, o ilustre Senador Aloísio de Car- 
valho, que concluiu pela apresentação 
da emenda número 8 (CCJ). 

A emenda número 41, portanto, não 
é cie ser aceita. 

Quanto a de número 42, apesar dos 
nobres propósitos que inspiram o seu 
autor, também não merece acolhida. 
A prática vem demojistrando que as 
partes quando comparecem aos órgãos 
da Justiça do Trabalho desassistidas 
de advogado, são prejudicadas. Acres- 
ce que a sindicalização vai em franco 
progresso, abrangendo tôdas as cate- 
gorias profissionais, c os sindicatos 
têm advogadas com a missão ds pres- 
tar assistência aos seus associados. 

N-a ausência de advogado apresen- 
tado pela parte, os órgãos da Justi- 
ça do Trabalho aíualmen^e já vêm 
nomeando patrono para a defesa dos 
seus interêsses que estarão, assim, me- 
lhor resguardados. 

O artigo 79 .inciso VIII, tratando 
das incompaCibilidades pqra o exercí- 
cio da advocacià, por um lápso ss re- 
feriu a "quaisquer serventuários do 
fero extra-judieial". A emenda nú- 
Me;u 43. além de corrigir o equívoco, 
Lisiaig. na incompatibifidade os um- 
ci-.r. Irics da Justiça, catagada, diver- 
ia dos sfirvfmtaários. 

Ruiãa assiste em parte ao autor da 
emenda n" 44, ou seja, quando manda 
aorcsseniar ào art. 83, 4' LLqs pala- 
vras: "bem como 'juizes e suplentes 
remendes nos termos dó art. 122, S5 
ã0, íir fine, da Constituição federal, 
em matéria trabalhista".' Com rela- 
ção. porém, ao acréscímõ aO art- 19. 
rqrãgrcfo únveo, a eménds n0 45 tio 
rr.c-sthç aútòr 6 de ger'aceita, vez que 
r-vodõ qos raefivos qus to le- 
varam a 'oíerecê-la' aò art. 32. Acon- 
tece que outra emenda de autoria do 

j nobre senador Menezes 
| manem supi.mir aauê.e ar figo. E as 
. justificativas consiances decta última, 
! de n" 46, são convincentes e somts 
t induzidos a aceitá-la. 
| A emenda n" 46 de autoria do digno 
I Senador Menezes rium ri eacòntra [ eténeirs 
! ressonância recomendando a supres- 
são do art. 82. O Broje.o. dentro aa 

í sistemática adotada, estabeleceu um 
| dispositivo contra as incompsdbiliào.- 
ides para o exercício da advocacia 
| atendida a natureza dos cargos e f-.rtt 
! çôes, dispensando, «-sim a tçatierali- 
j dade constante do art. em referência, 
i A emenda n0 47 manda suo ioair no 
art. 84. n0 XIXI, as paíavrrs "&"1vd a 

: defesa em prooesso rvim5n"l", o rui- repiiira o nro ser a d? 
; mero do artigo dtado não contém as • me já ficou eoporo 

Pimentel: Finalmente, a entenda n0 54 p:>, 
tende etastecer as vantagens p l«.s- 
tas no art. 153, coasidsr-.nclo str.i.-O 
úbllco para todos cs e ;/• 

clnsive aposentadoria e ad'c'cnri~>. o 
tempo em que o servidor bacharel eia 

Jurld oas e Eco.ais te: t 
exercido advccfoia antes do enp-êm, 
no Distrito Federa1 ou em quelri''»- 
Esfçí.do OT tç": . 

A amplitude que se pretende dar, 
além de coasúti j ..ue.i'..,a..i3 rv 
•:e nos afigura inoonvenieu^ e contra 
ria aos interesses nacionais. 

Trnre^sces n 

Resmindo. M emendas sob o ponto 
cio vVr con»' t^cm -ii, rr'- ■ n. 

n0 54, c nf • - 
Ene :ran o 's 

porém sob o p 'sina de ct 
E' Bwível tenha havido um lapso cie ênçia e técnica legislativa so no 

I 43, 44 fa lona^ na nn-f<? 
. acréscimo ao art, 80, rO 
46 — 48 — 49 — 51 — 53 

contrários às de ns. 
— 40 — 41 — 

FL 45 _ 
— 55; 

b) 
47 54 c 

coçsiderar 
50 e 52. 

prejudicadas às c'2 

redação. 
A emenda n0 48 manda acrescentar 

lao art. 84, n0 XIV, a alínea "d" com 
| a seguinte redação; "pa.a medidas ! judiciais urgentes ou inadiáveis, cuja 
(inexecução poisa aeatveíar praj > o | 39 
j irreparável". Invoca o nobre senader 5ô e 
i Arlindo Rodrigues na fundamentar; o-—- 
da emenda que, se o advogado eonsti- 1 

■ íuído nos autos recusar autorização foi 
| constituinte pare nomeação de out-i. j Oferecemos wra subemenlo k emen- 
! advogado, o mesmo estaria lmp?d'do 1 da n0 48 nos têrmos já refo idos no 
■de, através de outro advogado, a re- presente parecer. 
'parar medidas judiciais urgentes ou; n , , , „ 
inadiáveis. A justficarão tem prooe- Subemenda n» 1 a emenda n" 43: 

j dência mas, a fim de evitar abusos, 1 Acrescente-se após a pglavra irre- 
' -erla hto-eísants que se po-■■»«"eu'-"— ; -«rável, o seguinte: 
ã emenda de que » ressalva ró se! ? 

j daria no caso de ausência de vecusaj 
do advogado anterior à solicitação dos 

: mesmos. Oferecemos, assim, a sub- 
emenda CCJ n0 , 

i A emenda n0 49 é uma consequínçia 
'da emenda n0 14 que elimina os dis- 
jpasitives relativos às férias e já apro- 
vada pela Comissão. 

A emenda n0 50 do Senador Arlindo 
Rodrigues é idêntica ao n° 14 (CCJ) j 
'da autoria do relator — Senador Aloi- 
sio de Carvalho e já com o beneplácito 
desta Comissão. • 

As emendas de ns. 51 e 52. tendem 
para a mesma finalidade — a substi- 
tuição do parágrafo único do artigo 
104 por dois outros, disciplinando me- 
lhor a matéria ali versada. A de n0 51. 
entretanto, é mais completa motivo 
porque a ela damos preferência. 

A substituição do parágrafo único 
do art. 105, objeto da emenda n0 53. 
tem por finalidade deixar expresso oue 
a ação da cobrança de honorários pe- 
los advogados guardará a forma exe- 
cutiva prevista no art. 298 do Códi- 
go de Processo Civil desde oue aiusf,5- 
dos mediante contrato escrito ou arbi- 
trados judicialmente em processo pre- 
paratório com a observância do dis- 
posto no art. 101. devendo a petição 
inicial ser instruída com instni.mento 
de mandato como presunção da pres- 
tação dó serviço contratado. A emen- 
da atende aos interêsses da classe e 
merece aceitação. 

A emenda n0 55 manda computar, 
como de serviço público, para todes 
03 efeitos legais, o tempo , de exercício 
do magistrado da Justiça Federal na 
advocacia desde a data de inscrição 
nos quadros da Ordem dos Advogad-s 
nomeados, de acordo com os requisitos 
dos artigos 95 o 124, inciso V, da Cons- 
tituição Federal. 

A matéria já foi objeto da emenda 
31 (GCJ), limitado, porém, cômputo 
até o máximo de 15 anos. 

A providência expressa na emenda 
lá aprovada por essa Comissão eten- 
de perfeitamente aos propósitos dos 
autores dá que-ora se aprecia, evitan- 
do o desnível de remuneração secun- 
dária entro componsatos de um mesmo 
tribunr.i, vindos uns da rnsgistratuta 
cem largo tempo já contado, outro', 
da advoejeia sem nenhum serviço pú- 
blico SAtoficr. 

A de n' 85 nrcmra rggulgrirar a s;- 
fusçSo. do Conselho Fettomi, rerm'- 
tteáo que oontinpe na- anfga sede até 
Oue possa ser feita sua .transíerêncd 
tvi-ía' 

í "no caso de aúsênc!a cu recusa tio 
ídovògado anterior ao requerimen o 
fias mesmas". I 

Sala das Comissões, em 13 de ju- 1ho de 1S62. — Milton Campos — 
Presidente, em substituição. —A/rc-- 
m'o Lages — Relator. — Nogueira da 
Gama — Lobão da Silveira — He- 
ribaldo Vieira — Meneses Pimentel 
— Ary Vianna Lourival Fontes. 

O SK. PRESIDENTE: 
Não envolvendo matéria financeh*" 

de acordo cora o.s Pareceres que foram 
lidos, deixa de ser ouvida a Comissão 
de Finanças. 

Em discussão especial a Emenda. 
(Pausa). 

Não havendo quem peça- a pala- 
vra, encerro a discussão. 

Fica adiada a votação, por falta 
de1 quorum regimental. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto da Lei da Câmara n0 94, 
de 1951 <n9 1.837-D-60, na Casa 
origem), que dispõe sõbre o Es- 
tado ão Trabalhador Rural (in- 
cluído em Ordem ão Dia em regi- 
me de urgência, nos têrmos do 

,y mrt. 330 letra c. do Regimento V1- 
terno, em virtude ão Requerímeri- 
to nt 401, do 1952, aprovado na. 
sessão de 11 do mês em curso), 
tendo Parecer da Comissão Espe- 

■c'al (ainda não publicado) e ãe- 
penãenio de pronunciàmento das 
Comissões tio Constituição c Jus- 
tiça e de Finanças. 

A Presidência acaba de ser infor- 
mada de que a matéria em causa nf-\ 
está. ainda, devidamente instruída 
para discussão e votação. 

Fica, portanto, adiada a sua apre- 
ciação'. 

Discussão, em turno único, ão 
Projeto de Lei da Câmara n? 48. 
de 1935 (n? 326-G. de 1949, na. 
Casa de origem), que aprova o 
Piano de Fiação Nacional (em 
regime de urgènc'd, nos têrmos do 

.art. 330, letra c, do Regimento In- 
terno, em virtude do Requerimen- 
to n' 406, do 1962, aprovado na 
sessão de 12 do mês em curso). 
dependendo de Pareceres das Co- 
missões — de Constituição e Jus- . 
tiça, de Transportes, Comunica- 
ções e Obras Públicas e de Fincn- 
çus. ■ , 
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de culturas de carâter permanente ou 
periódico. Sugestão que também acei- 
tamos como perfeitamente razoável. 

No art. 6o, sugere o senador Lima 
Teixeira a substituição tia, palavra 
temporário pela palavra "periódico", 
na definição do que seja empregador 
rural, em relação aos trabalhos de 
exploração agrícola que empreenda. 
Perfeitamente razoável a alteração, 
concordamos inteiramente com ela. 

No art. 12, é sugestão do senador 
Lima Teixeira corroborando, aliás, o 
que também preconizou a Comissão de 
Justiça, pelo seu relator, Senador Mil- 
ton Campos, nova redação a respeito 
tia Carteira Profissional do Trabalha- 
dor Rural, definida no § l9 darpiêle 
artigo do substitutivo, com o fim de 
retirar dêsse documento a parte que 
o substitutivo destinava à contabiliza- 
ção dos haveres do trabalhador_rural 
t a que era destinada à inclusão do 
texto integral desta lei. Sugestão 
aceita inteiramente, diante dos argu- 
hientos expendidos tanto pelo relator 
tia Comissão de Justiça,, como pelo 
pobre colega senador Lima Teixeira, 
quanto , à impraticabilidade das duás 
medidas preconizadas no substitutivo 
inicial, se bem que em alguns Esta- 
das, como Paraná, São Paulo por 
exemplo se adote como norma comum 
fité hoje a caderneta agrícola insti- 
luida ainda pelo ex-presidente da Re- 
pública, Sr. Afonso Pena, em 1904, e 
que vem prestando relevantes servi- 
fos até hoie. Mas aceitamos a suges- 
lão confiados em que, de futuro, o as- 
funto venha a preocupar os dirigen- 
tes do país, no sentido de se encon- 
trar outra fórmula que atenda aos 
princípios objetivados pelo texto antes 
consignado no substitutivo da comis- 
são especial. 

No art. 42 do substitutivo, o sena- 
dor Lima Teixeira sugere se acres- 
cente, no 5 3", que o direito concedido 
ao trabalhador rural de permanecer 
na casa enauanto perdure questão 
trabalhista suscitada com base no 
contrato de trabalho, quando êle der 
quitação plena do que recebeu, ainda 
que depois venha a apresentar re- 
clamação perante os órgãos aplica- 
tiores da lei. Trata-se de providên- 
cia que consideramos justa e salutar 
é que vem complementar as restri- 
ções já impostas ao exercício daquele 
direito, no próprio corpo do artigo. 

•; Ainda nesse artigo, por sugestão do 
senador Lima Teixeira, fizemos in- 
cluir um parágrafo a respeito da 
chamada roça do trabalhador. 

Como se sabe, é comum permitir-se 
ao trabalhador que plante uma roça 
tie cereais ou alguns canteiros de hor- 
faliçàs e crie alguns animais domés- 
ticos, tais como porcos, galinhas, pa- 
tOs etc... Da mesma forma que é 
Ifusto tenha êle direito a uma indeni- 
Ração pela colheita que Ia obter (e 
que geralmente é computada, indire- 
Gamente, como parte do salário dêle, 
áb ser contratado embora seja raro 
O Caso de ser o fato mencionado ex- 
ressamente nos contratos}, também 

Justo dar-se ao empregador rural 
fôfça suficiente para impedir que o 
ítabalhador, a pretexto de ter uma 
Colheita a fazer naquela roça ou 
horta, permaneça na casa indevida- 
mente, causando dois tipos de pre- 
juízos ao empregador! não traba- 
lhando porque foi despedido e Impe- 
dindo a admissão de outro trabalha- 
dor para ocupar o seu lugar, porque 
está ainda na casa. Se é justo con- 
siderar a casa destinada aos traba- 
lhadores rurais como parte essencial 
.do instrumental de trabalho de" uma 
propriedade agrícola, seria absoluta- 
mente injusto que se permitisse pu- 
desse o trabalhador despedido eterni- 
zar-se na casa a' êle destinada en- 
quanto empregado da propriedade ru- 
ral. De modo que o disposto no pará- 
grafo terceiro do art. 43 do substitu- 
tivo da comissã® especial, como 
adendo sugerido poio nobre Senador 

Lima Teixeira parece-nos que comple- 
ta o preceito. Para evitar, entretanto 
que maus patrões queirjm prevalecer- 
se dessa faculdade de possuírem uma 
verdadeira espada da- DâmooleA sôbre 
a cabeça de seus trabalhadores agrí- 
colas — a roça ou a horta  e quei- 
ram impor a êles trabalhos não 
compatíveis ou a que não estejam 
obrigados pelo contrato de tra- 
balho ou, ainda trabalho em ho- 
rários vedados por esta lei, sem 
a respectiva compensação (como 
verificamos em alguns casos no Nor- 
deste e sabemos que ocorrem em ou- 
tros lugares) estabelecemos como 
complementação do dispositivo pro- 
posto pelo Senador Lima Teixeira que 
a indenização pela roça, conforme 
prevê a primeira parte do preceito, se- 
rá paga em dôbro se ficar comprova- 
do que o empregador despediu o tra- 
balhador rural porque êste se tenha 
recusado a trabalho não obrigatório 
pelo contrato ou fora do período' nor- 
mal sem a remuneração correspon- 
dente na forma desta lei. Com isto, 
parece-nos que se estabelece um sis- 
tema de freios e contrapesos suficien- 
te para impedir abusos de ambas as 
partes. 

No art. 46, que trata da constitui- 
ção de uma comissão destinada a or- 
ganizar o regulamento que disporá 
sôbre as normas de higiene e seguran- 
ça do trabalho na agropecuária, o no- 
bre colega Lima Teixeira sugere que 
se faça integrar essa comissão de um 
representante dos trabalhadores e um 
dos empregadores rurais. 'Sugestão 
elogiável e inteiramente aceita. 

No art. 53, a sugestão é para que 
se permita ao menor de 14 anos aju- 
dar os pais nos trabalhos de colhei- 
ta, conforme já está no artigo, acres- 
centando-se essa mesma permissão 
para outras atividades compatíveis e 
usuais nos trabalhos agrícolas. Ra- 
zoável e justa a sugestão, foi inteira- 
mente aceita também. 

No art. 58 ,a sugestão apresentada 
foi a de se particularizar que só as 
propriedades agrícolas que mante- 
nham a seu serviço mais de 5o famí- 
lias de trabalhadores 1 rurais de qual- 
quer natureza, Por Contrato Anual, 
seriam obrigadas a manter em funcio- 
namento, escola primária para os fi- 
lhos dêsses trabalhadores. Pretende, o 
nobre colega Senador Lima Teixeira 
que se acrescente essa expressão "Por 
contrato anual". Como entendemos 
que não procede a objeção, não a fi- 
zemos consignar no téxto do nôvo 
substitutivo, porque achamos que uara 
propriedade que mantenha a semser- 
viço-mais de 50 famílias de trabalha- 
dores rurais, ainda que tais operários 
agrícolas não tenham vínculo de tra- 
balho anual, devem tais propriedades 
oferecer aos filhos dêsses trabalhado- 
res a oportunidade da instrução, mes- 
mo que êles passem na propriedade 
apenas alguns meses ou mesmo algu- 
mas semanas. Preferível isso a nada. 
De outro lado, uma propriedade que 
empregue tal número de famílias tra- 
balhando, ainda que não durante o 
ano todo, é uma fazenda de área pon- 
derável e não será a manutenção de 
duas ou três classes de cqrso primá- 
rio que Irá afetar sua economia. Ain- 
da outro aspecto é o de que o substí- 
tutivo já prevê o financiamento ban- 
cário com prioridade aos empregado- 
res que desejarem obtê-Io para tais 
finalidades, no Banco do Brasil. E 
por outra emenda sugerida pelo-pró- 
prio senador Lima Teixeira, inteira- 
mente acolhida por nós, o Instituto 
de Previdência poderá financiar inves- 
timentos dessa natureza. Além do 
mais, a despesa fixa seria apenas a da 
manutenção de uma professora, por- 
que a construção das salas de aula 
pode ser feita de maneira económica 
e financeira, uma vez só. Daí porque 
não pudemos aceitar a sugestão de 
emenda do nobre colega, nea 
cular. liAci 

Também no art. 66, sugejjç.o Seí^-(_ 

são "provisório", refc-rsnta ao traba- 
lhador avulso, volante, provisório ou 
eventual. Hão fizemos consignar essa 
emenda, em virtude de que a supres- 
são da expressão em nada alterará o 
efeito jurídico do dispositivo e irá 
prejudicar, a sistemtioa do projeto, que, 
quando define essa espécie tíe traba- 
lhador, por necessidaue da definição, 
faz referência às três expressões — 
provisório, avulso ou volante — tic 
modo exemplificativo e apenas com o 
objetivo da evitar que interpretações 
sibílinas possam querer levar à con- 
clusão de que o trabalhador avulso 
não é o provisório ou o volante e vice- 
versa, o que contrariaria o espirito do 
dispositivo e do projeto. 

No caso focalizado, trata-se da in- 
denização devida ao trabalhador even- 
tual (provisório, avulso ou volante, 
segundo a terminologia do projeto). A 
retirada da expressão "provisório" em 
nada iria prejudicar o trabalhador 
avulso nas regiões em que êle se de- 
nomine de "provisório" ou de "volan- 
te", pois é fácil observar que os tri- 
bunais íàcilraente restabeleceriam, na 
interpretação do texto exempliflcat: 
vo, por analogia oú equidade, a mclu- 

: 1 
çm prémio a ser concedido aos que, 
por antecipação, já auxiliam seus tra- 
balhadores agrícolas. Por sei inteira- 
mente justa, a sugestão foi aceitu de 
pronto. 

O nobre Senador Limá Teixeira, evi- 
denciando, mais uma vez, seu patrio- 
tismo, propõe a alteração da denomi- 
'nação do órgão previdencíário para 
Instituto tíe Previdência e Assistência 
ao Trabalhador Agrícola. Justifica 
que, com isso, a sigla fica mais sono- 
ra e fàcilmente compreensível, além 
de ser formada com as mesmas letras 
de "pátria". 

Em que pese, entretanto, o imenso 
respeito que temos para com essa ma- 
nifestação de acendrado espirito cívi- 
co e com o desejo de encontrar uma 
fórmula que melhor se fixe na mente 
do próprio beneficiário tio Instituto, 
preferimos ficar com a sugestão que 
posteriormente nos ofereceu o Sena- 
dor Afrânio Lages, por ter ela a mes- 
ma virtude de fácil assimilação — 
IPAGRA — e ser de construção mais 
lógica e mais de acordo com o génio 
da língua portuguêsa, na designação 
de institutos similares. Ficaria, assim. 
Instituto de Previdência e Assistência 

são do trabalhador provisório na sua | dos Agrários. Agrários, à semelhança 
categoria específica. 

O § i9 do art. 68, também objeto de 
sugestão de emenda do nobre Senatii> 
Lima Teixeira, seria acrescido da pa- 
lavra "permanente" após a expressão 
"pagara ao trabalhador". Trata-se do 
pagamento a que é obrigado o empre- 
gador ao trabalhador rural, por me- 
tade de seus salários normais, sempre 
que os trabalhos rurais se interrompa 
por mais de 10 e menos de trinta dias, 
em virtude de fenómenos climáticos, 
cabendo o pagamento da outra metade 
ao IPAGRA. O acréscimo é justo, fi- 
cando fora do benefício apenas os tra- 
balhadores provisórios, avulsos ou vo- 
lantes, pois é evidente que se realiza- 
vam trabalho de natureza eventual, 
nos termos da definição consagrada 
pelo substitutivo, a economia parti- 
cular destes trabalhadores não sofre- 
rá o impacto que atingirá \ dos tra- 
balhadores permanentes. Estes têm, 
de norma, vida sedentária, radicada, 
ao pjsso que aqueles preferem o tra- 
balho nómade, esporádico e logo, com 
facilidade, encontrarão outra coloca- 
ção, ' o que não sucederá com os últi- 
mos. Sugestão aceita. 

do que ocorre com Bancários, Comer- 
ciários, Industriários, S e c u r i t ários. 
Ferroviários, eto. Pelas mesmas ra- 
zões, deixamos de lado a segunda par- 
te da sugestão do nobre Senador. Lima 
Teixeira, para substituir, na denomi- 
nação, a expressão "trabalhadores ru- 
rais" por "trabalhadores agrícolas", 
em virtude de ficar tal sugestão pre- 
judicada com a adoçã.o da referida 
antes. 

No art. 85, pretende o nobre Sena- 
dor Lima Teixeira se deixe claro que 
a contribuição de 1% devida pelo em- 
pregador ao Instituto seja paga pelo 
proprietrlo agrícola, peio arrendatá- 
rio cu por quem legalmente estiver no 
uso e gôzo dos rendimentos da pro- 
priedade. Perfeitamente cabível a su- 
gestão, Joi inteiramente aceita. 

No art. 86, há uma importante su- 
gestão, que foi acolhida prontamente. 
Trata-se de substituir, entre os segu- 
ros que prioritàriamente devem ser 
objeto de cogitação por parte do Ins- 
tituto de Previdência, o seguro-desem- 
prêgo, de difícil aplicação prática, pe- 
io seguro-maternidade. 

Ao art. 89, foi oferecida pelo Sena- 
dor Lima Teixeira sugástão no senti- 

dor Lima Teixeira suprimirei ©xjk 

No art. 72, letra "e", a siigestão do ___   
noore Senador Lima Teixeira é ape-1 cio de que as contribuições devidas ao 

anscri- j Instituto criado por esta lei serem re- 
colhidas ao Banco do Brasil, ao in- 
vés de pelo IAPI, sugestão que acei- 
tamos completando-a com a'inclusão 
das Caixas Económicas Federais e a 

■observância do disposto no § 29 do 
artigo 87, referente às providências no 
caso de não-haver na localidade agên- 
cia do Banco do Brasil ou_da Caixa- 
Econômica Federal. 

Ao art. 102 sugere o nobre colega 
Lima Teixeira seja substituitia a ex- 
pressão: "sindicato patronal-rurai" por 
"sindicato dos Empregados Rurais", 

nas no sentido: de corrigir a transcri 
ção do que se encontrava na Consoli- 
dação das Leis do Trabalho e trata 
de uma das justas causas para despe- 
dida do trabalhador: embriaguês ha- 
bitual ou em serviço. No substitutivo 
da comissão especial ficara consigna- 
do "embriaguês habitual em serviço", 
quando deve mesmo ser motivo sufi- 
ciente para despedida justa, principal- 
mente no campo, a embriaguês habi- 
tual fora do serviço, como já é norma 
para os trabalhadores urbanos, na 
forma do que dispõe a CLT, Aceita a 
sugestão e corrigido o lápso. i com o que concordamos, por enqua- 

Ainda no mesmo art. 72, § 29. su-l^f mesmo o dispositivo mais próxi- 
gere o Senador Lima Teixeira acres- j aa ^enmno^C)^a 
centar, no final do parágrafo referi-j au

N nr,n . n 
do, a expressão "ou sessenta dias in-j 1 . i. ^ aponta c nobre SC- 
tercalados". Trata-se da caracteriza- nador Lima Teixeira a necessidade de 

o subsídio de 50% do salário-mínimo 
regional, à família do trabalhador ar- 
rimo de família convocado para o ser- 
viço militar, ser pago integralmente 
pslo Instituto de Previdência ao invés 
de ser dividido em partes iguais entro 
o Instituto e o empregador. 

Entende o nobre colega, e entende 
com a boa doutrina., que se deve con- 
ceder ésse abono familiar, o justo se- 
rá que o Instituto arque com o ónus, 
pois, precisamente para isso é que o 
empregador já contribui obrigatòria- 

ção do abandono de emprêgo, que não 
ficaria, assim, adstrito aos trinta dias 
de faltas sem justa causa, devidamen- 
te comprovadas, mas também — e 
na lavoura é importante o fato — ses- 
senta dias de faltas intercaladamente, i 
durante o arío. 

A sugestão seguinte é no sentido de 
acrescentar um parágrafo único ao 
art. 84, a fim de 'determinar que o 
órgão previdencíário realize convénios 
especiais com as propriedades que já 
possuam ambulatórios ou pequenos ^ 
hospitais funcionando em sua área j mente com participação igual à do 
territorial e prestando assistência mé-, èmpregado e à da União para os fun- 
dica gratuita aos trabalhadores tu- j dos do Instituto, sem que tenha em 
Mft bsdéficiãdçs por esta lei, no sen-; contrapartida qualquer benefício obti- 
ífflpile"quê ó'Instituto de- Previdência gatório dai decorrente. Como provà- 

suèia, a partir daí a manutenção1 velmente não serão numerosos ,os ca- 
.ixnspccíi . rviçcs. Trata-se dejsos cie arrimo de família convocadoi 

• j 8 *) 
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par:, o scrylço ir.iliíar, .jrUr.çjro. por- 
ctur a tc,zí..yp:ia e vA^iui-ius ra co .ro~ 

jCãr-.c, e ECar.noo paríjUa ae drdi;m:.j 
'■âj iiiuíiu ravkmcuté a c nvocrção 
'«.ai^e o verciidaiio uáMptââiM; rui ai 

que a reiLUÍamcnlação. do ins: 
{tiiiiia, no capuiuo que íriiar i.a r.pn- 
«■Á'idò í.i-s 'ruxpios vc-una a £?r '6á ta; 
maneu-a' e a tjái teiripo jus.a e ri? j- 
rusa fcuçí £jmSiii.e es casca exocpcio- 
Biç'»s ji-ao. scwAcafrésit. 0 Ciçaííicnto 
tiõ XnsuLuio; Dia ncasa perleitn. coo- 
jcmii .aca coxa. a sugestão {larcíenia- 

a ene-tepaca para inciuaao ao. nó- 
j\o .fpaijuuivo. 
! -r.rsi óííiraa das susestôoa 
(«.prcarruatias .p. io- noo/e colgg^" Sjéjia- 
■c.r ViJtaae e aceita por nu-, | 
íd. ê tíe ioeiuir i;;a" parégraío. finicj-; 
'jid a.-t. 112. iieciai-anuo qve o JPA-' 

t.u t v OTt ..trvus i;- 
'i-. i-J.-.a aproprlà as, poccra lia: a- 
kair-pa ciai ou totaánrr.íe as obras ce 

Js .içèo cl. s jircrsle^dcs as p. c. ric- 
' irs c ■çMis.rca !si, ia !;;en- 

ceata cie hípciecá, prra pa^amenro etó 
*4.1» wios, A juru.s »!&"«•:.«. te*CA, no" 
capic uizáveís. 

Acc'.íttmo-Ia por entcadè-la basían- 
Jc iii.iufiiiieai.aoú'e j-io.a. 
: Coíáéí se vsrUióa, das. suçrestões do 
tocorc Eeuá. cr L.a.a icixoira, apeáai 
« .. , sugOo.õrs do ía.io e lima a;c- 
] í.m.e.ii.3 ciç tonna tm-ain Eçs,ri;-ct;. 

Bi ■.••.a pane. ureúnd? 21 curas, 
3., licelufdas no testo do nòvo sahst:- 
tutlíb (,US Irçklúà rl.C .irl ..... U r.iCóií 
f.a linai clEçtOs coniitíeraçóEõ. 
A.ryd.-óej Co Se.iaãdr Afrânio Lagn 
f Ea meema íorjna, o Senador Airá- 
mio 1 ages, valoroso icpressnwáte v 
ÍAliigc-is nessa Casa, eiicim.nhou-i; \ 
tages ôcs çè emenoas e aiíéraçOc.s, em 
Wu.i granoe maio,,a metamenre ut- sa>- 
keindlicp legviluiiva, verias ce loa;., 

• o 'ciivras no sentjdo apenas de fazei 
finoiufr, coái re. e,çp,o a mais sirap.t.s 
jidoaírel; todos os títsposiíivos cia Cui" 
ff.nces mcramenie ciladcs. para qns fl- 
lí.urem num corpo único ce lei, a fim- 
V.e quj.os iiitere.Sfiúus nao tenír. m cie 
ròmusisr várias Jois se dssi.iareni tet 
«;ca;if nuenío do que regula a vida 
p oíi.i úonal do traoaJUador rural. 
[ Citf remos, inlciaimenie, as rv.odifi- 

cie m mo- r.c.er.n caas pslo 
listre Senaaor Airúiiio Ir- ges e ac-n- 
(ias- por nos pára inr. rio iicV.i 
tatOSíiiuUvc pr. a. a srsuir, jeferir- 
ams suqknaiãqàie ■& tr.i....p,,r.ç..o ue 
nrugi-s e' câpiLuics, bem como á ír ciu- 
t.-.O (,..5 tOX-OS ca se- rn <•,- 
(taa.s cu reíeriac.; no suosmutivg ar. 
Ocrr.. são E-po-i:., e, «ilida, ça,. us m 
■d-,.:;;!: iíivcs Ca CofiriuiorÇivO cuja^ijir 
c. rrco ■siurriua ;; r,o riogre fcvir.avr 
JVíiún.o ■Eapcs U.c '«-s poisa i-urit 

.nvi ECo.inca. 
irei rruos, píeilspinannent?, _ inter 

«•.JuAii 'Jw&iSU cos pacres aea;.4oiei. e. 
p, . rir riarnu iire, ao nocre tJcní aOr E, ■ 
iria r Exeira, í.çe, iu transp.asiiao de 

• ar.igc :, por»-.-ai s, ti.uirs e seeçúcs. 
3.oi Ti! es . i, .o ; , -p.r.a u a n rva ie 
d. -, o tíoqiir.cs tfi v..y. ilvcs sutne v-t 

' qúais S. risa, epresentara .su? • r- 
tíé ercndRi, em Visi a c.o to as aí. que 
tivorcuv o ateso p.Cciiumer-io qi.. • e 
o.-.ri ijua.uien.í iníeiío apr.o de P 
«e fio r-cói.e .cairga Eonador A.rú-u.i 
1,0. "r.:. 

É' d: •nssEio dever de coxisçu iv.a ■ 
«inda, a'd.anii.r que e- ;a:r. rs ii..\ ic- 
lériaoj iro-sonic.nu- as surc-s.ors ciés 
siobre.; . iituaoc: rui E,ma xeixema <• 
Afrânio I.a;rc.s em •viri.uae fie leigm 
Eo apenas os que tios procurersin. c - 
suo autor fiô substuutho da comis-ao 
■JEpeoial, para nos inioimár de q is u- 
«íiam •.suie.vlôcs a a;, ic--entar/ pr.: a 
eístuar a-ocimas niodrnccrôos que ju;- 
gavam Imprcrcindiveis- na propus leão 
que medes tameate aprosentaíriis i 
Comin-Ao Especial e por ela foi acei 
tu. Eriderttemente,, se-«lualquer cutrc 

i iicore colega tiver outias emendes p 
igugeii.-, estamos prontos a exanrini- 
ilas cie imediato. 
- ■: -Kosí o intuito, de par com o dercj 
4» •«.'crccer. no nr.ls brev? pv.-iro -p'.-- 
alvcl, .o diploma regulador das rc'.a- 

võ-r, d; tàtliclho no caajpo |te ho- 
uiU-i que n. ie uianck,auit;i.e labuttun. 
o, ...,r--. r, o eo cic.cccr a esses ncís* 
.os i.v..í.os de nUviionaUcace uma li: 
que ercLiv.íniènte ItíÉ dê perspectivas 
uá medticr padrao "de vida para si e 
«óa .ísmuia, co.aó veníia a possitnli- 
tar ás aurori-acios o instruirjeriiar di- 
u- .l—o e aíuál cmn que preparar qual 
quer prono cie reurgáíiíúaçao, -réViSao 
mi' rtlOi-má agrária que sc- pre.enct» 
líxecuSx. Cfesaós sinceramente que 
de toem; aoíantara pura e' snnptcS' 
minis cierecer-ts «o tiomem cio cam- 
po uii pgdago cie tenra se, arites, não 
Eyer êis sua vrca prcíissiunai orga- 
riirr.ua, •' aaipe.raaa, e sua «tiviuade 
rjcnc-iiica raOíonaiizada e .sustentada 
por um perfeito' niecaui.-.ma ie,i,qr&- 
cor co a .jendio ce capitais e eiíer- 
gitts c oisirimauòr. da sua procugúo 

os diversos tipos de lu.ereacio. 
Todo o nesso empenno/poisfíq, pos- 

to no fito'de etinfirmo», senão a pei 
ígjÇdc, peio menos a tradução ce um 
.-.a, crríjo de crisgár o mais p.Tjximo 
possível ceia. 

A primciia sugestão de fvnão d- 
nobre tsnador Afrânio Eriges, que 
aoeitamos inteiramente, foi' a enmltía- 
çõo do Esw.iuto de qualquer referên- 
cia ao meeiro e tio parceiro agiiuolu. 
como boncíiciários ca lei ein exaiue 
Haviam-: s deixado no substitutm. 
aprovado já na Comissão Esseciã. 
apenas disposltivcs de' cara ter genéri- 
co cujos.iprec&nos se- manuaya' ds-en-, 
der cos'meeiros è parceiros, prinomal-- 
mcuio no que toca aos privilegies ecu- 
cecidos aos cr-ditos proveuiemes ae 
saterios e remnncração tío,s trabalha - 
ach-o rurais, JUem avisado a.naou, en- 
crcmnio, o nobre Sena lor Atianio La- 
gís — e náo temos dúvida em recc- 
nrie. crlo — ao ac.vertir quem tais am- 
plitudes constiiuiain matéria estra- 
nha à sisieiriáuça fio prujelo, eis que 
iá na introdução', ao píétuanpas • as 
ceíimçõe:, tínhamos omitiao essas 
categviias de agricultores,'por não én 
sor.-rarmcs. nem mesmo por intsrpre- 
teçao excensivá ou análoga sustentá- 
culo juiiájco para íatd-ios passar co- 
mo trabalhadores rurais. Poderiam — 
e quéjá sabe poderão ainca no lúíuro 
— -vir a ser enquadrados numa'ca e 
geria especial de "trabalhadcres-ru- 
.ais autónomos", mas. na verdade, nc 
prsate se nos afigura mais apro- 
priado enquadrá-los nomo empreitei- 
;os rurais, -aos tèrmçs desta lei, ou 
ámplr.unciiie parceiros agrícolas, cd- 
rr categoria espaciaj de •empreiteiro 
rara . dentro das disposições op Códi- 
go Civil, que regem o assunto 

Kess.s condli foram retiradas 
aqurlás referínctas que ainda resta- 
vc .r nó corpo do,substitutivo, como 
mo v-a eitrenhe. . , 

C ;.-o ponto oe capital Irnportân"fl. 
me tilo de .sugestão do nóoce 
itOT Aírinio Er'» e o da fUucniir.a 
çã. d - pvgarJzaçfjO sindicai rural ia- 
a a qaa! íoram ap-ovecados .(..-ú-:; .- 

livf.s da C-J-nsDiicroão. Evs Efis co tia- 
Jriho, preceitos rio Decretc.-!ei amiq- 
.0 t-CÇá e .criadas algumas iispcsi roes 
"xcliv. ivamente para dar organiou: ce 
-.o titulo próprio de txcqliibiiú.auo 
pvá! ca* í. mater.a. 

Fra nteso interèssè, em consonân- 
cia cos, ó pensaspsato miariiestadc 
prlo S---,;r.;or l^ràmri Lages, estipula" 
de tal forma o amtntó. que se torn;is- 
se d ; neosetArlo o enouadiámentç sin- 
liical e oumpt to, Cpnsaí.u:mo-ío eiu 
pa.Le, /edurindo o enquadramento ã 
uri-es papvfii t fnnminaçõc.; sem-n. as 
segundo a categoria "rionômica, ■ pr.»e 
os emp- egadores e urra os trabalha- 
dc.cs rurãis, favenfio-se a distinção 
npen.-.s pe-o ramo da agrcpacuãriá a 
que esuverem Jir.ados, seguido d" to- 
Tônjíio d si? a ruivo da sua base terri- 
torial respectiva. Assim, por exemplo 
ter-ne-a o F ndicato dos ' FEontedores 
de Car.v te Campos. Lio ae Janeiro 
r, -r.ralelamiut?. o Sindicato dos Tra- 

1 i a'-hrdores n-s Plantações de Cana de 
.♦çftear oe campos. Rio de Janeiro; o 

■ - n -rato dos CfetcultoTs de Inedrt- 
i ca,' Paraná c o s nSicato ..clcis Trabu- 

Ihadores Rurais da Cafeicultura de 
Eonúriná. Rarahá; o Sindicato dos 
Plama-o.es Ue Algodão' de Assis, São 
Paulo e o Sirdirdto dos Trabalhadores 
nas' Plantações de .Aígodâo de Ássã,' 
São iiauio.,E assjri por ■diant?, se-' 
tiiíndo'çuíuro ouç c Mfhitérib Ço T'õ- 
balho e Rrey dgneia Saciai orgainza ú 
e baixará através ctó portaria. 

Quanto co mipósto sindical, coníor- 
liSnics- a dificuldade instituindo como 
prervosdtivá 'dós sindicatos iinpór con- 
tribuições a tedos" aqueles que inte- 
grem as classes representadas e a obrl- 
gatorjedaáie de afiliação aos qué exer- 
çam ••aíiyltíades enquadradas na sua 
ciekignrçi.o oícial, após seu recchhs- 
ciminíp, pelo Minntério do Trabalho. 

■Na questão das d-árias, -em virtude 
te' ser- cunue-.iao o ,íepous» semanal 
lemunerado, sugeriu o Senhor Sena-' 
dor' Afrãriio Lages a necessidade oe 
tnãnteri o cálculo para lodos os efeitos 
em I/U cio salário mensal, assim co- 
ei- a indtíUízícão ser calculada, quan- 
do o salário for por dia; à mesma ba- 
se de 1/30 do salário mensal, e quan- 
do por hora, tcrnaridc-sc por base o 
lúés de 240 horas, pelos mesmos moti- 
iVOS, 

Acolhemos .também sugestão do no- 
bre Êcnqdor Afrânio Lages quanto ao 
revestiuitnío do piso das moradias dos 
txabalhadores qúe, na nova rela- 
ção, proderão ser assoalhados, ou re- 
vnítidas, de materiais semelhantes ou 
equivalentes que impeçam o' contacto 
c irei to' do homem, com o solo. Isto 
tendo em yistã circunstâncias e con- 
dições peculiares à região, bein crimo 
as pcssibilidades dg enoontrar-se tal 
cu qual tipo-dc revastimento de apli- 
cação nyús económicas. O objetivo 
prinoípal do dispositivo — evitar o 
contacto direi o do homem com o solo, 
tendo em vista melhores condições de 
m.úde e ingiene para êl.e e sua famí- 
lia — em nada ficou prejudicado. 

Sugestão de grande valia do emi- 
nente senador Afrânio Lages e que 
acolhemos prazenteiramente foi a de- 
b instituto de Previdência e Assis- 
tência dos Agrários (denominação que 
também propôs e aceitamos) encam- 
passe a eompanhia Nacnnal tíc Se- 
uro Agrícola, a exemplo do one já 

havíamos _e5labelecid-i com o Serviço 
Sorial Rural. Dessa forma, aceiíand' 
a sugestão de 'emenda, ucrescentamos 
o nscossárlo adendo ao art. 143 e in- 
tegrarai.s o acervo daquela companhia 
ao Fundo de Seguros. 

Otitra sugestão do Sr. Senador 
Afránló tegec foi a de astabekeer Um 
dia por semana para o trabalhador 
que receber o prévio aviso de despe- 
dida poder procurar nôvo emprêgo. 
A Coaebliclaçm, para os trabalhadores 
urbanos, -estipula' uma redução de 
ruas In ras na jornada diária, riios tai 

• dispositivo é totáimerite inapltoúre! 
rio campo, em «ue só as camírihadan 
de icàzenda ?, fazenla; a procura de 
r.ova coloca?io, tendo início peia ma- 
d-tgada só terminar ao an-tecer. 
cer. - - 

Qubntq aos contratos Cjletivos 3p 
trabalho rúrai, prevalccemo-nós di 
r.ova sugestão do nobre crélegá Sinã- 
'•:?? AM® LEge;:. no séniidff de íun- 
-,lir o que já dispunha o substitutivo 
aprr-vado ria Comissão Éspè&al e o 
cstrétuido pela Ccmoiiàação sôbvc ri 
'asr.junto, esiabelecândo-se 'ç nua o bom 
senso indicàssé. Foi o que'fizemos. 

Ainda por indicação do Sr. a W/Má-o 
Lages, estaheíeceu-se que as çoniri-. 
buiçõfs ao nôvo instituto de preylá&n- 
cia, criado com esta lei, só são exi- 
glvels a partir da data- de funcions- 
■nento da entidade. E num parágra- 
fo único, fisqu-sc que as coritribui- 
cões.quesé poderiam considerar 
atracadas, em virtude do não paga- 
mento delas a outros quaisouer ins- 

! titulas, são canceladas, iseritandorse 
■íiauêles que se enquadrassem naquela 
j exilaria, isentes do pagamento res- 
ipootlvo. 

Ouar.to ao mais, as indicações do 
nobre senador Afrânio Lages foram, 
rio sentido dá transposição ordenada 
de riisposilrvtto qué se achavam real- 
mente delcpafios, transcrição de arh- 
gos da Còmiohdação das Lèis do Tra- 
éaihri çur ss 'achavam apenas citadas 
cu referida» .e inclusão de outros que 
vieram dar melhor • entendimento a 
precriitcs já estabelecidos mas cuja» 
reduções deixavam ou poderiam dei- 
xar rriárgem a dúvida, o que foi sa- 
nado,' 'em' alguns casos, com & sim- 
ples anexação de parágrafos ou por 
veses parte dêl&s, para dar corápkt?. 
iáfelisência ao assurito. 

Conjugando, pois, Er. Presidente, 
Senhores Senadores, o que já se con- 
tinha no suissiâtutlvo aprovado na Co- 
missão Especial e,'posteriormente, peia 
Comissão de Justiça, com sugesiõe» 
de emendas que aproveitamos inteira- 
mente, com as indicações precUas e 
cnortuníssimas dos nobres colegas. 
Senadores Lima Teixeira e Afrânio 
Lages, elaboramos um-segundo substi- 
tutivo, englobando, na forma exposta, 
pràíicamente -tôdas ás sugestões, por- 
que é nosso desejo, não a ostentação 
de vanglória,' mas o real objetivo de 
apresentar algo que, pelo menos sirva 
dç picada picneira na mata adusta do 
complexo social ágrario, que precisa 
ser desbravado, para que nele não se 
escondam os animais peçonhentos á 
espreita de inocentes passantes. E 
ésse trabalho há de ser feito pela 
atual geração de políticos, adminis- 
tradores e homens responsáveis dêste 
pais.'ou será feito contra ela. levan- 
do de roldão cs demais estalões da 
sociedade. 

E' q seguinte, pois Sr. Presidente, 
Senhores Senadores, o segundo subs- 
titutivo qúe, como relator da Comis- 
são Especial encaminho à considera- 
ção da 'Casa, ao projeto de lei núme- 
ro 94*61. 

Íí SUBSTITUTIVO 
(Ao Projeto de Lei n0 S4-GI-B 

(2° Suzstitutivo) 
(N9 1.837-0, de 1960, na Cfima-a> 

Diepôe. sôhre o Eslctufo ãn 
hoUTidor Rural, e dâ outras pro- 

 vléénoas.   
'O Congresso Nacional decreta; 

TÍTULO I 
íinxrobijçãO 

Art. 1" H-eger-sc-ão por esta lei as 
relações de trabalho rural, sendo nu- 
los, do pleno direito,'os aros que visa- 
rem à limitação ou à renúncia dos be- 
nefícios aqui expressamente refEriáos.- 

Art. 2? S' émpregador rural, para 
os eleitas dssta iei. todo aouíie qu?. 
p-s.ioa física ou jurídica, de dir-e to 
privado, proprieiário cu nfio, êxpiore 
t-ttvitíades agrícolas ou pastoris, cu de 
indcstiia rural, em caráter periódico 
oii porrtóanen.ve, diietemente ou atra- 
vés 4e prepostos. 

§ 1? Considera-se frifestflá rural, 
para os efcât-tís dÃstã lei, á atívi^id? 
industrial, em cu?.lq.uer fjstábelççíftiér- 
to mal, -não compreendido na Gon- 
Seljgâejj* das Lrií 4? Trabalho, ainda 
Çue a. atividade preãomrianíe na ip- 
"dústrln rural çrja a pròditíf ò de rpa- 
térip prima, dnsfjfísda és indósrri"? 
de bpr.oíteíáçíonto ou iranstormaçá': 
de produtos rurais. . * - * ' • " -o 

§ 2' Sempre que uma ou mais em- 
prêsas.. lendo embora cada uma dela, 
psfsonálidacíu jurídica prómiá, estive- 
rem sob a direção, ccnirôto ou admi- 
nLtração de outra, constituir)do grupo 
agro-pecuário integrado, serão, para 
os efeitos da relação de émprfeo, so- 
lidárrur.nmte responsáveis, à emprêsá 
principal e cada uma. das subordina- 
das. 
' Art. 35, E' emnrriteiro rural, paro, 

i os efsiÇos desta léi, tóda pessoa íí- 
t sSç>, que contrata serviços ds natu- 
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reza rural e o realiza uíilizanco s 
Í6r;a de tíabalhs tís í£r.xsíic3, mro 
estes são rrahálHadd -é rurais para to- 
cos os çfeiíòs 'dzsíd ler, èaí relação 
ao, Ktípreilelro, j}Uê será coásitíetadõ 
empregador em relação a ás tèrceirõs 
ijub cc-ijtratar, para tcdcs os érêltrs 
1-. rós, a.ir ;;Tie. r.o. è.csarçSS dá em- 
p; citada venho a utilirar à pmp :a 
íorçã efe trabalhe. t5maji3o~á séa .ear- 
go ama pane dó stv.íço çoaíratado. 

Art. 4' Trabalhador rttral, pára 
os érèítcs-dssta lei," ê "tôóa pessoa tí- 
s ■•. flu? sreenta trabalho de nróirczr 
rr-rl, em próprndid? ói) pfed.q rus'- 
lípc. rem':ns"?o=b pagã 'ai 
(jíphfeõ or pSK em ernh-iro, narre 
"m-hatUTá"; a - OSlprOgador Tufai, e 
p*" '"Q c'Tirt cv'?o\i"^o o 
ujóitra apenas sua práp-ia fôrçn ás 
trabâl!».' '• * - 

S 1' Con=;d"r?-=e oom.i ?ô"ça d? 
TSâbtjpBJ» Co p õnrío tr.'pa'jjac(or iurai 
ainda a de membro- d-3 suo farhiíia' 
ea*enH,-sss. comb t?,ta a mulher, cS 
desnéhd^n-»? .em linha re'a ou âc-lo 
terãl, menores di v;n'e e um anos 
an-s som ec--.»i(.ái!a- prónna su que 
íêndo atingido a maloriáad?. vivam 
s-"h suo den^tidfnc a, proteção e r-vn- 
po-o: pê n;'ren'ps de cri'"rr.r-r sç-au e 
Idade e iÁ sgrrrradi» m-hpres de vín- 
ro -- um o--s. o, qya reuho a guarde 
leo-al ou d? fopo, cuja manatáaçâc 
ísT?!a a sea rargo. 

" 2' B's òen trdfbíç de tràbelhá íe- 
vsrão côhstar. as rioules des -.wíhó-o? 
do tem" a r"'» tefHiódps, bem cccío 
ft e~p cie de t robo ih-- a o u-, • fç ■ rr 

siia av-Iip-Jo, e modalidade de pa- 
g-j: m?nto c? d*^ ■ um» 

j 3? yto .hev->i-á SlstlnoSss rela- 
tivas à sele de emprê- o e í- eôn- 
f»'-»-. gr. t-riy^hfdo' sem entre r 
11rabo'h'- tnteiótetíjal, t>pJao e manual. 

- Art. 5? pr trabalhador prpvtsórlo. 
í.vuIsd- ca rblanV. para os efeitos des- 
ta 'eí, o o ---oo f-'s'ca cue epntretá tr?- 
balho de rahireza evrntual ou perió- 
dico, -Ao • !ht-=-9nte ' d"? trabalhc.s. 
liormsS d" cohWo mi c iarâp nreda- 
in-nor.:os ci? cDmpóiiéátes cls sxpltva- 
rão aoTCpoçu'''ria-da propriedade, m'- 
dfoneo —Prélito em mocuit corrch- 

r-SÍS. ' ' 

rilo.fleatóaji?^ Fí-;s-r„ou à faáúra ; três .a^s'j)ftrà que éle possa oSter o cs sindicatos oficialmente, se o solid- 
ão âmbito residencial desíaSh ~ —  -*•«- »  —  --    — —•• 

po-^oof-, Ópi-P, rão são frseàlh' p- ppfprc.y? tvoVo', pr,.-a çs fins de 
^pfírjV'^ • .r--+■<» çi rtifíO! 

t» > "i. •"? - ** rtm,tWtr ^tj^ndo 
fv ^'"i'177' ""fls era OCKStltU?- tíl. 

, C?. f a,v* po'o-vt-n^on-fv 
mr ^aira," leúlia cií c?.iuíro de ]$- 

-ifijip.; 
hl rx C^n*pp' 

• . ri ? 
d) <''• cVy^v:r'"f.' 
P.7 

éli - Q3S- 'C3, tm- •^:, IO""r»o m ♦> I- 
r "■"■'5 , "5^-^,7-TJ ""777 • 

f> oç d0 7 n fet'1'*' 'rii 
rotine^a n-a p^rí^ão. 

. ct-^r:reerf.*» ca en^erda; 
a) ?v 

g ♦rQrmífj* 
dQ »■ nr ca*r», r.',1pr-i ^ o peq 
aÍY"da cé, pr^ G-ovaíM- 

dí»d^s''. 1*?^!^r}.??c, cv-.^?. deno- 
dCrd® que ÍH-do® 

* -abolbcs' n' o.-;-, d" pereiro 0-, solo 
plantio o coTbaifp, "o neetçflolturo• r-j 
cós re^çb/oc \ p-iaçSo, recriação ç en- 

í? gorda de anima's. 
-Art, fs no-ri-. níTr, „ centra to do 

'••abalhado' rural jirevisárlo, svwiso -ou 
volo"to ot^Tcparas c"i eno, inclitídas 

.as prorro^aqãts no cômputo, será êlç 
ponsjderãsOi nsra todos oc efeitos 
desta, lei. ♦rabalbadm* rima! psrmáben- 
íe, nos tármos do art. 41. 

Art. "i'0 C ; " como de m/- 
. r ro efetivo o perio-lo em oue o "Si- 
feeThaípr rural és%Ja à disposição do 
empregado-, açim-da.E^o ou-exemi- 
ttndo ordens, srl-o disposições es- 

Art . 8° Gs prcce^t-os desta !«!, salvo 
cmepdo fô-. rm caÓ9 cefvncr- -o- 
mento determinado em contrário, não 

' se aplicam: 
fi) aos rom-ccadós dometemos, es- 

f j-n cojjsidem^as.' de um -modo geral, 
cs que prestam serviços de natureza 

■ 0.1 eus trabelipiapre,", ttvjiijcs pií vo- 
ia.; ca, áei.ióà:as, íiq att/ s^ r/ssalvall 
cia i c:: ■. v . o a, t. . .' ^ "7.. 

C.» a-.-á i..ua-Oí;.i. c-s públlccg dá 
■Uflláo, tícs Eiaaíps e íca Jáun.o^íòs, 
ávs rt.pvjfiivcs pícfcraniunsráij.Os s aos 
servidores de áutáí.qúias,, éhiiiiaács 
pam-eatamls gjj, sociedades de eco- 
nomià mista, ainda que-lotados em 
aíitidadir airj-pccui.-.-.s, dosda qus 
sujeitos a regimé preprio de proteção 
^o tíábalho que llits ^sssgure sUuèçáp 
iuálôgá à aòsdtidèionários públicos. 

A11. fc As cu. ius.uc.s aumiiiiStra- 
tivas e a Justiça do Trabaino, n.a. fal- 
ia de disposições legais ua póiitratúaiS, 
decidirão, •moiorihe o caso, priu juriis- 
prisdéãiôla, por ansio^ia, par equidade 
e píincitucs e normas gsr&ís cio-(ii- 
rerio, p-mOipaiments do direitò dó 
trabalho, e, ainda, ds acôrdo ccm as 
uses e costumes, e o direi.o co.npara- 
o.o, mas sempre ca maneira que ne- 
h" m interêsse 36 classe ou .particu- 
laí prevaleça,sõêíó ó inierêe.-.e públi- 
co'. ■ 

Parágrafo único. O direito comum' 
será fonte"suSsldiârla 'dô direito do 
irabálho, naquilo em que não fôr in- 
compalivei com os princípios funda- 
mentais dês te, 

.Art. 10. Todos cs instrumentos de 
medida, de peso, volume ou área mi- 
lizaaos na i.puragâii do resultado tios 
trabalhos agrícolas, respeitados os usos 
e ccstumes das Oiyersas regiões, quan- 
,0 ã sua adoração e dçáomiu&ção, cs- 
verr.o ser obrigatóriamenle aferidas 

•nas repartições oficiais de Metrologia 
mais p.óxhná^. 

S i« Pêlo menos as delegacias regio- 
nais do Ministério cio Trabalho e Pra- 
vidèhcia Scoiai e, srhjpre que-ppssivçl, 
as inspetorias locaiirádas nos princi- 
pais nionicípios cio Estado, serão do- 
tadas de reprcdujôss púdrooizadas e 
aferidas dos instrumentos de medida 
emprí^r.dus nas respectivss1 regiõis, 
paia uns de clrlmir dúvidas/sempre 
que solicitado pelo Ccnsslho Arbitral 
c>i paia o 1 íiça do Trabalho, has ftuês- 
ciss suscitadas Cida Éáse .em fraude 
ces .nstrumèntcr de msdida. 

5 2o Comprovada a fraude na apli- 
cação dos snstrumsniíos de.medida, ou 
vicio intrínseco dêiss, caberá, multa de 
CTS o , ' .rO ccinco mil cruzeiros) á 
.Crs i.O C20,60 (.via.s mil cruzeiros). o 
úôbro na relriçiiiéiiéíà,. aplicada pelas 
'autoridades do Ministério do Trabalho 
s Previdência Social, cujo produto, rte- 
ciu-ido'20r;i (vinte,por cento), a titulo 
de custas da Justiça do Trabâlho ou 
•leno.a evèntual dç Ministério do Tra- 
balho é Previdência Social, será. reco- 
iildo ao instituto ds Previdênoia e 
Assisicncia dos Agrários. 

5 3? A multá a que se refere ó pa- 
rágrafo anterior não ,exime o empre- 
•natíor áe pagar ao trabalhador rural 
â importância que êste deixou de rs- 
osber" peia má; defeituosa, fraudulenta 
cu viciosa medição ou apuração do 
trabalho realizado. 

'TÍTULO m 
Dzs Xorrrtr.s Gerr.is de Protejo Co 

Xrabalro Rural 
Capitulo I 

Da lientifieação Profissional 
Art. 11. Fica Instituída em todo o 

território nacional a Carteira Profis- 
sional de Trabalhador P.aral. para as 
pessoas maiores de 14 anos, sem dis- 
tinção de , sexo ou nac'onalidade. a 
qual será obrigatória para o exercício 
do trabalho rural. 

■Art. 12. A Carteira profissional de 
Trabalhador Rural, de modelo próprio, 
terá uma parte destinada à idsntifi- 

!cação pessoal do trabalhador rural e 
outra clestinsía aos contratos' de tra- 
balho e anotações referentes, â vida 
profissional do portador. 

5 iv Quando o trabalhador se apre- 
sentar p.o .urvica .ssm que previamen- 
te tenha extraído sua carteira, o ec- 
pregedor ficará obrigado a conceder- 
lhe durante o contrato de trnbalnu, 

. ihj^iBi.onadq dooumeuto. 
t 7 2' Ap/cã-se ao .traíbálliador pro- 

visariíjê ávul/o „oq. vólánie o disposp 
'aei.e arUgõ. 

Art. ISV A Oarleira Profissional se- 

■bajho a'..^fevjldènçla Social, ou pelas 
repi.rtiçôês fivtials pu autárquicas au- 
tcrlSádas em virtude de decisão mi- 
nislorial, g vàltráteomo documento ds 
tdenlificaçao eivei ou profissional, es- 
pecialmente; 

Ia) nos cotos de dissídio na Justiça 
do, TrofcaUío ou perante o Conselho 
Arbitral, entre o empregador e o tra- 
balha cíc-r, com íundam-: uto no respec- 
tivo contrato de trabalho; 

b) pára.todas os efeitos legais, em 
falia di.oútrrs provas, no Instituto de 
Previdência e Assistência dos Agrá- 
rios, è, especialmente, para compra- 
var a lnsti ■ ão de beaeficiárioo 

c) para o efeito de índenlzação por 
acidente tio trabalho e moléstias pro-, 
íissiõnais, .quando «s indenizaççes não, 
poderão ter per base. remuneração in- 
ferior àquela inscrita na Carteira, sal- 
vo as limitações legais quanto ao má- 
ximo cie remuneração permitido. 

.1 ,1» Ao Departamento Nacional do 
Trabalho, em coordenação com a Di- 
visão do Material do ' Departamento 
de Administração, do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, In- 
cumbe, a expedição e controle de todo 
o material necessário ao preparo e 
emissão das Carteiras Profissionais. 

i 2' As Delegacias Regionais do Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência 
Social são obrigadas a organizar o re- 
gi.-, iro nominal dos portadores da Car- 
teira Profissional de Trabalhador Ru- 
ral . 

/ 3° Mer-almente, a Delegacia Re- 
gional do Trabalho enviará à repre- 
sentação do Instituto de Previdência 
e ■Assistência des Agrários/no Estado, 

tarem por escrito as respectivas dlre- 
torias, tomai a incumbência' das car- 
teiras profissionais pedios por seus 
associaaps e pelos proi.ssionáis uá 
mesma ciasse. 

Art. 10. ííe o candidato à carteira 
não a houver recebido nos trinta dias 
seguintes a apresentação do psuioo. 
à repartição ao Ministério do Tra- 
balho, poderá apresentar-recjamçio 
perante ela, tomada por termo peio 
iuncionário encarregaao dêsse mlitei, 
que entregará reclco da reclamação 
uo interessada. 

Parágrafo único. Serão arquivadas 
as cax.eiras profissionais não reoiama- 
Jas no prazo de sessenta dias, conta-- 
dos da respectiva emissão, e só serão 
entregues pessosiimente ao meressa- 
;do. 

Art. 20. Dentro cio prazo de oito 
.dias, contados da. apresentação da 
Csii-ira pelo irabalháuor rural, o em- 
pregador ou seu preposto será obri- 
gaao a fazer as onotações exigidas. 

Art. 21. As anotações a que se re- 
fere o artigo anterior serão assinadas>- 
peio empregador ou seu representante 
,egal, e, em se tratando de emprega- 
dor ou preposto analfabeto, • e assiua- 
tuia se xará a rôgo e com duas teste- 
munhas. 

Art. 22. Recusando-se o emprega- 
dor a fazer ás anotações devidas ou a 
devolver a carteira recebida, deverá o 
trabalhador rural, dentro de trinta ■ 
dias, comparecer, pessoalmente ou por 
intermédio do slnoioato respectivo, pe- 
raiue a autoridade Tocai encarregada 
dá fiscalização do trabalho rural, para 
apresentar a devida reclamação. 

Art. 23. Lavrado o e'rmo da recla- 
mação, a autoridade notificará aquele 
ou aquêles sôbre os quais pesar a, 
acusação do trabalhador reclamante, 
para, no prazo máximo de dez dias, 
contados da data em que receber a no- 
tificação, prestarem, pessoalmente ou uma relação dos portadores de Car- or mtermédio do sindicato ou asso- 

•.íura, Prof v.nnal de Trabaiha.dnv --1 cítição a que pertencerem, esclareei- 
mentes ou fizerem a legalização da 

teira Profissional de Trabalhador Ru- 
ral, ccm cs respectivos números 
emhsão das Carteiras. 

Art. 14. A emissão das Carteiras carteira ou a sua entrega 
. . . .. . . . I Art> 24. A desobediência à notl- Dr-se-a a-heo.í.o dDS .nieiecSádos^di-: jiggçgÃ a cue se refere o artigo au- 
ng-do ao Demgaao Regitmrl co Tta-dà ao notificado a condição do 

^ repartição auxtr.zaua, P2- revel, sendo considerado sôbre os têr- rar.ie os quais prestarão as deciaru- . „ cia reciamação feita, devendo as 
çôes ^ necessárias. 

Parágrafo único. As declarações do 
Interessado deverão ser apoiadas em 
dócumémtos idóneas ou confirmadas  . 
por duas testemunhas já portadoras dera dez por cento (10%) do salário-ml- 

arâo nimo local, .apl.eada em dóbro na re- 

anctações serem efetugdas por despa- 
cho da autoridade perante a qual To» 
apresentada a reclamação, importando 
na imposição de multá correspondente 

carteiros profissionais, que nssin; 
com o declarante, mencionando o nú- 
mero, e a série das respectivas cartel- 

I rãs. 
15. As fotografias,'que dev-rn 

imirar -obrigatoriamente nas Carteiras 

incidência, cabendo a aplicação da ne- 
nu à autoridade encarregada da fis- 
calização desi» lei. 

Art, 25. Comparecendo o empre-- 
oador e veriíicando-se que as suas 

Profissionais, repoduzirão o rosto do alegações versam sôbre a inexistência 
requerente tomado de frente, sem re- j das relações de çmprêgo previstas nes- 
tcques, com as dimensões aproximadas':.ta lei, o processo será encaminhado ao 
d? três centímetros, por quatro, tendo, conselho Arbitral loaal, que, julgando 
num dos ângulos, .em algarismos bçm 
visívéis, a data em que tiverem sido 
reveladas, não se admitindo fotogra- 
fias tiradas um ano antes da siia apre- 
sentação. 

Ar:. 15. Torr.antlc-s? emprestávs) 
pelo uso a carteira primitiva esgotairi 
do-se o espaço na mesma destinado â 

imprccedentes as alegações do empre- 
gador, e após fracassadas as gestòe -. 
para um r.côrdo, determinará á au- 
toridade referida no artigo amenof 
que, faça as anotações e imponha a 
multa no pm-smo cominada. 
- Parágrafo úrdop. Da decisão ■ 
Conselho cabe recurso & Justiça dó 

anotação, o interessado deverá obier, Trabalho, na forma 'do disposto co 
outra, observadas as disposições an-1 título m-desta lei. 
terlores, devendo constar, da nova o 
número e,a série da carteira anterior, 

Parágrafo único. A carteira a ser 
I substituída, dasde que apresentada, 
quando se tratar de pedido feito em 
repartição diferente da em que foi tx- 

Capltuio IX 
Da Duração do TrahaDio Rural 

Art. 25. Os contratos de tihbalho 
rural, individuais ou coletivps,' esti- 

traída, 'valerá como comprovante 1"ai; pularão, conforme 03 usos, praxes t . - . ... , 1 . .   » ' - f m-w". nr-rirt n-1 rí ^ âl-»f/«ír\ C costumes de cada região, o inicio é o 
término norfhal da jornada de tr?ba- 
ilio, "que não poderá exceder oito ho- 
ras de trabaiho por dia. 

Parágrafo único. Qualquer que seja 
o período do dia .dlstinado áo almõeo 

..  do trabalhador , rural, segundo ficar 
rido5 ^pímSi0^ interven- convencionado expressamente,nes con- 

' anhr.s. tra .os individuais ou coletivos, não po- 

dçclq rarões a que alude o porá; 
1 único do art . 14. 
} Arf. 17. Além do interessado, ou 
| procurador devidamente habilitado, os 
j empregadores ou os sindicatos, rtco- 
! nhecitíos pi-derúo promover o anán- 
j mento dp. j»sdí'èo féé' VSRl&Sas profis- 

1 ç? o de pi 
- f —lirírv/' " "iras. pspfi-.■-xonaló derá ser, em hipótese alguma, inferior p: .'a 80 (noventa» minutos, nem poderá 

laokix... / o r í poíénco/ser inteirompído, salvo nos casos pre- 
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vistos no art. 34, "in fine", e será 
í, ;a. o sempre após as primeiras qua- 
tro lió-js de trabaiho normal diário. 

An. 27. A ciurusão da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada, 
cn.lo. me as exigências das. atividades 
exercidas, apenas para terminar ser- 
Viços que, peia sua natureza, não po- 
dem ser adiados. Nesse caso, o exces- 
so stuú compensado com uma redução 
eqbivaiente da jornada de trabalho do 
cia seguinte óu dos subsequentes. 

S r ' As prorrogações da jornada de 
tracalho, bem como suas reduções 
corapoiísatórías, a que alude êste ar- 
tigo, serão computados por horas e 
meias horas, resprezando-se as frações 
inferiores a dez minutos, e anotadas 
na Carteira Profissional do Trabalha- 
òor Rural. 

S 2V Se, até o final de cada mês, as 
c .cunstáncias não permitirem a com- 
pensaçáo das prorrogações da jorna- 
da de trabalho ocorridas durante o 
período, o trabalhador rural recebe- 
rá em dinheiro o excedente não com- 
pensado, cora acréscimo de vinte e 
cinco por cento. 

§ 3J Se o contrato de trabalho te 
inieiTomper antes ds completado o 
mes previsto no parágrafo anterior, 
sem culpa manifesta do trabalhador 
rurai, ser-lhe-ão pagos as horas pror- 
rográís ainda não compensadas, até 
a dala da rescisão, igualmente com 
acréscimos^ de vinte e cinco por cen- 
to. 

Art. 2S. Para os efeitos desta lei, 
coneidera-se trabalho noturno. aquele 
executado entre as 21 horas de um dia 
e as 5 horas do dia seguinte, nas ati- 
vidades agrícolas,, e entre as 20 horas 
de um dia e as 4 horas do dia se- 
guinte, nas atividades pecuárias. 

§ 1" Todo o trabalho noturno será 
acrescido de vinte e cinco por cento 
sobre a remunerarão normal, exceto os 
ds prestação de socorro a que alude o 
artigo 34, os quais, ainda que ocorren- 
tes no período noturno, serão gratui- 
tamente prestados. 

§ 2i São vedados: 
a) trabalho noturno ao maior de 44 

e menor de 76 anos; 
b) prorrogação do trabalho do maior 

de 16 e- menor de 18 anos além das 
21 horas, nas atividades pecuárias, ou 
além das 22 horas, nas atividades 
agrícolas; 

et prorrogação do trabalho da mu- 
lher, além das 22 horas, em qualquer 
atividade. 

Capilulo III 
Da Hemufteração e do Salário-Mínimo 

Art. 29. Qualquer que seja a for- 
me, tipo ou natureza do contrato, ne- 
nhum trabalho rural assalariado po- 
derá ser remunerado em base . infe- 
rior ao salário-mínirno regional, que 
será sempre pago integralmente em 
moeda corrente do pais, salvo o dis- 
posto no artigo seguinte. 

Parágrafo único. Para efeito ds 
pagamento, o cálculo de remuneração 
pode ser feito por hora, dia, semana, 
quinzena, ou mês; a medição do ser- 
viço, no pericdo considerado, pode ser 
feita pela qunntidáde colhida, pela 
área trabalhada, pelo número de ár- 
vores cultivadas, ou pelo pêso ou volu- 
me do produto obtido; ou o contrair 
pode ferir-se a tarefas certas de exe- 
cução, qualquer que seja a unida''? 
ds medida para avaliação e pagamen- 
to, sem que, em qualquer das hipóte- 
ses deste parágrafo, o trabalhador ru- 
ral, cuja atividade se enquadre no 
disposto nesta lei, perca sua condição 
e os direitos e vantagens a êlc asse- 
gurados. 

Art. 30 No total dn remuneração 
a que tiver direito o trabalhador rural 
poderão ser descontadas, mediante 
prévio consentimento dêle. expressa- 
mente consignado para cada caso, no 
contrato de trabalho, sem o que sert. 
nulo, de pleno direito, todo e qualquer 
desconto efeluado, as seguintes par- 
celas: 

a) alimentação que fôr fornecida 
pelo empregador, que deverá ser sa- 

dia e suficiente, dentro dos recursos 
e usos de região, para manter o es- 
forço físico do trabalhàdoxv d não po- 
derá ser cobrada a preços superiores 
aos vigentes na zona, e cujo Valor 
mensal não poderá ser superior aos 
vigentes na zona, e cujo valor mensal 
não poderá ser superior a Vinte por 
cento do salário-mínlmo regional. 

b) géneros alimentícios ao trabalha- 
dor e a sua família fornecidos por 
conta do empregador, que serão ven- 
didos com acréscimo máximo de dez 
por cento sôbre o custo. 

Parágrafo único. O consentimento 
expresso do trabalhador rural assala- 
riado para os descontos referentes à 
alínea "b" não implica em obrigato- 
riedade de servir-se dos fornecimentos 
a que ela se refere, ficando livre para 
adquirir ésses géneros, no todo ou par- 
te. onde melhor lhe convier. O em- 
pregador não é obrigado, entretanto, 
a fazer adiantamento de numerário 
para êsse fim, se o trabalhador rural 
desejar fazer seus suprimentos fora 
da propriedade agrícola, salvo se o 
contrato dispuser o contrato. 

Art. 31. Todo contrato de trabalho 
rural estipulará um pagamento em 
dinheiro, nunca inferior a 30 (trinta 
por cento) do salário-mínimo regio- 
nal, pagamento êsse que poderá ser 
convencionado por mês, quinzena ou 
semana, devendo ser efetuado até o 
décimo, o quinto ou o terceiro dia útil 
subsequente ao vencimento, respecti- 
vamente. 

Art. 32. O trabalhador rural menor 
de dezoito anos e maior de dezesseis 
tém direito a salário-mínimo iguai 
ao do_trabalhador adulto. 

Parágrafo único. O trabalhador ru- 
ral menor de dezesseis e maior de 
quatorze anos terá o salário-mínimo 
fixado em valor correspondente à me- 
tade do salário-mínimo atribuído ao 
trabalhador adulto. 

Art. 33. Quando o pagamento do 
salário se fizer em forma de diária, 
esta será calculada à razão de 1/30 
íum-trinta aves) do salário mensal. 

Art. 34. Todos os serviços prestados 
pejo trabalhador, rural, fora das ati- 
vidades específicas para as quais foi 
contratado, serão remunerados na ba- 
se_ do salário-mínimo vigente na re« 
gião, exceto os de prestação de so- 
corro em casos de sinistros, como in- 
cêndio e inundações, acidentes de ani- 
nais ou de pessoas, e outros, que, pela 
sua natureza excepcional e perigo de 
mal considTável, se equiparem aos 
acidentados. 

Art. 35. Para efeito da indenização 
alem do pagamento em dinheiro, in- 
tegram o salário a alimentação e os 
géneros ahmenticios que o emprega- 
dor, por fôrça do contrato, íprnecèr 
habitualmente ao empregado, como 
Parte da remuneração dêste. 

Art. 36. Ao empregador é vedado 
pfetuar qualquer desconto no salário 
f o trabalhador rural, salvo quando re- 
sujíar d3 adiantamento, decisão judi- 
ciaria, ou drpositivo de lei. 

Art. 37. Em caso de dano causado 
pelo empregado, será lícito ao empre- 
gador eíetuar o desconto da importân- 
cia correspondente ao valor do prejuí- 
zo, mediante acordo cora o emprega- 
do, desde que tenha havido culpa ou 
dolo por parte dêste. 

Parágrafo único. Não havendo acor- 
do entre as,partes, a apuração do faio, 
quando o empregador quiser efetuar 
o desconto permitido neste artigo, se- 
rá submetida ao Conselho Arbitral 
iecidindo o Presidente do Conselho de 
Plano ou_ mediante laudo de técnico. 
Da decisão, cabe recurso à Justiça do 
Trabalho, nos têrmos do Titulo VII 
desta Lei, 

Art. 38Continuam aplicáveis ãs 
relações de emprego rurais as nor- 
mas do Titulo II, Capitulo III. da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
no que coiterem, com as alterações 
e dispositivos desta lei. 

Art. 39, Nas regiões era que se ado- 
te, a plantação subsidiária ou interca- 
lar (cultura secundária), a cargo do 

trabalhador rural, quando autorizada 
ou, permitida, será objeto de contrato 
em separado. 

Parágrafo único. Embora podendo 
integrar o resultado do anual a que 
tiver direito O trabalhador rural, não 
poderá compor a parte correspondente 
ao salário-mínimo, na remuneração 
geral do trabalhador, durante o ano 
agrícola,. 

Capítulo iy 
Do Repouso Semanal Remunerado 
Art. 40. O trabalhador rural terá 

direito ao descanso semanal remunera- 
do, correspondente a ura dia por se- 
mana, preferencialmente o domingo, 
desde que tenha completado 48 horas 
de trabalho, ou à disposição do empre- 
gador, durante a semana considerada. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos 
trabalhadores rurais as normas espe- 
ciais vigentes relativas ao repouso se- 
manal remunerado. 

Capítulo V 
Das irias Remuneruaas 

Art. 41. O direito a férias do tra- 
balhador rural é adquirido após cada 
período de doze meses de vigência do 
contrato de trabalho, e será concedido 
na forma seguinte: 

a) vinte dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador du- 
rante esd oze meses e não tenham 
dad« mais de seis faltas ao serviço, 
justificadas ou não, nesse periodo; 

b) quinze dias úteis aos que tive- 
rem ficado à disposição do emprega- 
dor por mais de duzentos e cinquenta 
(250) dias e não tenham dado mais 
de cinco faltas ao serviço, justifica- 
das ou não, nesse periodo; 

c) onze dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador por 
mais de duzentos (200) dias e não te- 
nham dado mais de quatro faltas, 
justificadas ou não, nesse período; 

d)' sete dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador me- 
nos de duzentas •(200) e mais de cento 
e cinquenta (150) dias à disposição do 
empregador, e não tenham dado mais 
de três faltas, justificadas ou não, nes- 
se periedo. 

§ Io E' vedado descontar, no período 
de férias, as faltas, justificadas ou 
não, do trabalhador rural ao serviço 

§ 2' Mediante entendimento entro 
as partes, poderá haver, no máximo, 
a acumulação de dois períodos de fé- 
rias consecutivas. . 

Art. 42. Fica ressalvado ao em- 
pregador o direito de convocar o tra- 
balhador rural em férias para a pres- 
tação de serviço inadiável, em oca- 
siões imprevistas ou excepcionais, que 
tragam risco iminente ao bom resul- 
tado dos serviços para os quais foi 
o trabalhador contratado, vedado, en- 
tretanto, qualquer desconto nos salá- 
rios do trabalhador rural convocado 
na forma dêste artigo, se o seu não 
atend:,mento à convocação resultar de; 

a) doença própria ou em membro 
de sua família, que o imneça de afas- 
tar-se do lar; 

b) núpcias próprias ou de membro 
de sua família, náscimento de filho 
ou falecimento de pessoa da família; 

c)^ ausência da propriedade, eíetiva 
ou iminente, em razão das próprias 
férias. . 

5 _ l9 Entende-se como iminente a 
ausência dó trabalhador-rural1 da pro- 
priedade, sempre que estiver pronto 
para viajar, só ou com sua família, 
em virtude de férias. 

5 2° O tempe de serviço do traba- 
lhador rural, prestado durante seu 
periodo de férias, por convocação 
efetuada na. forma dêste artigo, será 
compensado por idêntica dilatação 
do período de férias, logo após ces- 
sados os motivos da convocação, 

§ 3' É licito ao empregador retar- 
dar a concessão de férias pelo tem- 
po necessário, que não poderá ul- 
trapassar noventa dias da data era 

que o trabalhador rural adquiriu a 
direito, quando coincidirem com o 
período de colheita, respeitado o dis- 
posto no § 2o do artigo anterior. 

Art. 43. Não tem direito a férias 
o trabalhador rural que, durante o 
periodo de sua aquisição: 

a) tendo rescindido o contrato de 
trabalho, não fôr readmitido dentro 
dos sessenta dias subsequentes à sua 
saída; 

b) permanecer em gôzo de licença, 
com percepção de salários, por mais 
de trinta dias; 

c) deixar de trabalhar, com per- 
capção de salário, per mais de trinta 
dias, ern virtude de paralisação par- 
cial ou Total dos serviços da proprie- • 
dade; 

d) receber auxílio-eníermidade por 
período superior a seis meses, em- 
bora descontínuo. 

Parágrafo único. A interrupção da 
prestação de serviços, para que pos- 
sa produzir efeito legai, deverá sei 
registrada na Carteira Profissional 
do Trabalhador Rural. 

Art. 44. Não serão descontados do 
período aquisitivo do direito a fé- 
rias; 

a) ausência do trabalhador rural 
por motivo de acidente de trabalho; 

b) ausência do trabalhador rural 
por motivo de doença, atestada pelo 
órgão previdenciário de sua classe, 
pelo médico da propriedade rural, 
quando houver, ou por médico da ci- 
dade mais próxima, credenciado pelo 
empregador, e aceito no contrato da 
trabalho pelo trabalhador rural, para 
o atendimento normal do pessoal da 
propriedade, excetuada ã hipótese da 
letra "d" do artigo anterior; 

c) ausência do trabalhador rural, 
devidamente justificada, a criténo da 
administração da propriedade ru- 
ral; 

d); tempo de suspensão por motivo 
de inquérito administrativo, quando 
à acusação fôr julgada improcedente; 

e) ausência nas hipóteses do ar- 
tigo 110; 

/> os dias em que, por conveniên- 
cia da administração da proprieda- 
de, não tenha havido trabalho, ex- 
cetuada a hipótese da alínea "c" do 
artigo anterior. 

Art. 45. As férias serão concedi- 
das em um só periodo. 

§ 1? Em casos excepcionais, ccncor- ' 
dando o trabalhador rural, poderão 
as suas férias ser concedidas em dois 
períodos, um dos quais não poderá 
ser inferior a sete (7) dias, salvo o 
caso do § 2' do art. 41, em que as 
férias acumuladas só poderão ser di- 
vididas em dois períodos iguais. 

§ 2° Aos menores de ig anos e aos 
maiores de 50 anos, as férias serão 
sempre concedidas de uma só vez. 

Art. 46. A concessão das férias será 
registrada na Carteira Profissional ■ e 
no livro de registro de empregados da 
propriedade' rural. 

§ Io Os trabalhadores rurais não 
poderão entrar no gôzo de férias, sem 
que apresentem, previamente, aos 
respectivos empregadores, as suas 
carteiras profissionais para o com- 
petente registro. 

§ 2o A época da concessão das fé- 
rias será a que melhor consulte aos 
interesses do" empregador, atendendo 
ao completo ciclo da cultura, 

§ 3? Os membros de uma família, 
que trabalharem na mesma proprie- 
dade rural terão direito a gozar fé- 
rias. no mesmo periodo, se assim o 
deparem e se disto não resultar pre- 
juízo manifesto para a atividade 
agrícola ou pecuária a seu cargo. 
Nesta última -hipótese, o emprega- 
dor designará outro período pa;a se- 
rem durante é»e gozadas as férias da 
família, em conjunto, contanto que,, 
assim fazendo, não frustre ou im- 
possibilite o benefício. 

Art. 47. Para cada periodo de 
trinta dias de serviço prestado a um 



Quarta-feíra 18 
    

Eó empregador, o trabalhador provi- 
sório, avulso ou volante terá direito 
ia um dia de férias, 
l § 1' Se o traOàlhador provisório, 
avulso ou volante permanecer ao ser- 
viço de um mesmo empregador ru- 
ral, durante os doze meses do ano ou 
durante mais de 150 dias consecuti- 
vos, suas férias serão concedidas na 
lórma do art. 41. 

§ 2J Nao se confunde o dia de fé- 
rias do trabalhador provisório, avulso 
ou volante, de que trata êste artigo, 
com o dia de descanso semanal re- 
munerado, a que também tem direito 
o trabalhador provisório, avulso ou 
volante. 

Capítulo VI 
Higiene e Segumça do Trabalho 

Art. 48. As normas de higiene e 
segurança do trauamo serão exigi- 
das em todos os locais onde se ve- 
rificar a atividade dos trabalhadores 
jurais. 

Seção Primeira 
Ha Moradia 

'' Art. 49. As casas ou habitações 
destinadas aos trabaihadoies nas 
propriedades rurais, para os efeuos 
desta lei, são parte integrante do 
conjunto de instrumentos de traba- 
lho que o empregador rural, por sl 
ou seus representantes legais, obri- 
gatória e gratuitamente, coloca à dis- 
posição dos que, sob qualquer das 
formas de contrato de trabalho ru- 
ral, previstas ou não nesta lei, exe- 
cutam atividades rurais paia êle, 
sempre que a natureza do trabalho 
exigir a permanência do trabalhador 
na propriedade por mais de um dia. 

S 1' A nenhum pretexto é licito 
descontar dos rendimentos do tra- 
balhador rural qualquer parcela a tí- 
tulo de aluguei ou ocupação, da mo- 
radia ou dependência dela, habitada 
por trabalhador rural enquadrado no 
disposto neste artigo. 

§ 2° Rescindido o contrato de-tra- 
balho, o empregador terá o direito 
de se reintegrar na posse da mora- 
dia concedida ao trabalhador rural, 
se êle insistir em permanecer nela, 
contra a vontade do empregador, sal- 
vo o caso do parágrafo seguinte. 

§ 3» Enquanto, não decidida ques- 
tão trabalhista suscitada- pe.o traba- 
lhador rural por motivo de despe- 
dida injusta, permanecerá êle na mo- 
radia que lhe foi dêstínada, se o de- 
sejar, e apenas até que obtenha tra- 
balho em outro local, hipótese em 
que terá de desocupar a moradia 
dentro eiu 48 (quarenta e oito) ho- 
ras do início do novo contrato de tra- 
balho, sob pena de ser despejado su- 
mariamente. Para provar a nova re- 
lação de emprêgu do trabalhador des- 
pedido, bastara ao empregador que 
c tinha a seu serviço apresentar de- 
claração escrita do novo empregador 
dele, de que o tomou a seu serviço. 

§ 4' Rão prevaiece, entretanto, o 
direito concedido ao trabalhador ru- 
ral no parágrafo anterior, quando cie 
der quitação plena do que recebeu, 
ainda que, posterior ou imediatamen- 
te,- venha a. apresentar reclamaçao 
perante órgãos apiicadores da presen- 
te lei, 

•§ 5" Quando o trabalhador possun 
uma roça ou uma horta de sua pro- 
priedade, plautatí- com autonzaçao 
ou tolerância, tácita ou expressa, do 
proprietário, seu prepbsto, arrenda- 
tário ou comodatário da terra, o fato 
não será motivo para o trabalhador 
rural permanecer na casa, desde qife, 
comprovadamente, tenha êle recebi- 
do a indenização correspondente, pelo 
justo valor da colheita prevista, aos 
preços da época na região, descon- 
tadas do total das1 despesas que o 
proprietário empregador terá com a 
colheita, acondicionamento, transporte 
para o centro consumidor mais pró- 
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ximo e impostos a que estiverem su- 
jeitos os produtos. 

§ 6' A indenização a que se refeíé 
o parágrafo anterior será devida em 
dôbro se ficar comprovado que o em- 
pregado rdespediu o trabalhador ru- 
ral porque êste tenha se recusado a 
trabalho não obrigatório pelo contra- 
to ou fora do período normal e pror- 
rogações permitidas (artigos 26 a 28), 
sem a correspondente remuneração, 
na forma desta lei. 

§ 70 O trabalhador rural é obriga- 
do a devolver a casa recebida para 
moradia, nas mesmas condições de 
limpeza e conservação em que a re- 
cebeu, podendo o empregador reter 
em seu poder até 25% (vinte e cinco 
por cento) do que tiver o trabalha- 
dor a receber, a titulo de salários, 
para custear os reparos necessários. 
Nessa hipótese, 03 consertos serão 
mandados proceder de imediato, fa- 
zendo-se o encontro de contas logo 
a seguir, mediante documentas com- 
provantes e hábeis do que foi gasto, 
devolvendo o empregador, inconti- 
oenti, ao trabalhador rural, o que 
restar da quantia retida. 

§ 8? A retenção de salários a que 
se refere o parágrafo anterior, só po- 
derá ser feita se comprovadamente 
tiverem sido 03 danos causados peio 
trabalhador rural ou membro de sua 
família, caso contrário, o emprega- 
dor que efetuar a retenção iniustifi- 
cadf.mente devolvê-lo-á em dôbro. 

Art. 50 Atendendo às condições 
climáticas da região, as casas desti- 
nadas aos trabalhadores rurais serão 
obrigatòriamente dotadas de pisos 
assoalhados ou revestidos de material 
semelhante ou equivalente, que im- 
peça o contato direto do homem com 
o solo, e deverão possuir instalações 
sanitária.s'própria3, ainda que não in- 
tegrada .no corpo principal da cons- 
trução. As dependências destinadas 
ao repouso noturno deverão compor- 
tar um mínimo de dois adultos e um 
máximo de quatro menores . de 14 
anos, considerados os maiores de 14 
anos, exclusivamente para êste efeito, 
como adultos. A construção poderá 
ser de alvenaria de tijolos ou mate- 
rial semelhante de tábuas de madeira 
ou materiais específicos, ou estuque 
com reboco, e cobertas de telhas ou 
material equivalente não se admi- 
tindo como casa os diversos tinos de 
ranchos de palha. Devem possuir, 
pelo menos,, duas portas, e em cada 
cómodo, pelo menos, uma janela. 

§ ,1o Será sempre considerada con- 
dição agravante contra o empregador 
rural; nas questões trabalhistas ou cí- 
veis em que fôr parte contra- seus 
riabalhadores nlrais, oriundos do con- 
trato de trabalho, o fato de as mora- 
dias destinadas aos seus trabalhado- 
res rurais não se enquadrarem no 
disposto nestp artigo. Igualmente, 
será circunstância agravante contra o 
trabalhador rural o dano oue ca"'",v 
à moradia, repetidamente ou não. 
por negligência, inroerícia imprudên- 
cia ou má fé desde que tais danos 
não tenham como origem ou causa 
insuficientes condições de segurança 
da própria construção, seus acaba- 
mentos _e acessórios, independente da 
reparação a que se obriga o f.raba- 
ihrdor rural, pelo dano cansado, na 
forma do disposto no § 7° do artigo 
anterior. 

§ 2' Sempre que a propriedade dis- 
puser de energia elétrica para seus 
serviços é obrigatória a extensão da 
rêde distribuidora às moradias dos 
trabalhadores rurais, bem como a 
rerpectiya instalação no interior de- 
las. Se a energia elétrica fôr adqui- 
rida de empresa que explore o ramo, 
será cobrada aos trabalhadores ru- 
rais, pelo consumo efetivo das res- 
pectivas casas. 

§ Se Cada oruno de até cinco casas 
de trabalhadores rurais deverá ser 
brigatóriamente dotado de um poço 
comum para fornecimento -■ de água 
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potável e de serviços, salvo se as con- 
dições ecológicas locais o impossiKli- 
tabem. Neste caso, a autoridade local 
incumbida da' fiscalização desta lei 
deverá ser informada e, após, verifi- 
car "in loco" a procedência ou não 
da alegação, solicitará o pronuncia- 
mento do Ministério da Agricultura, 
pelo seu órgão técnico mais próximo, 
para adotar a solução recomendada 
por êste, determinando sua execução 
pelo empregador. 

Seção Segunda 
Da Higiene e Segurança do Trabalho 

Art. 51 As normas a que se refere 
ô' artigo 48 constarão de regulamento 
a ser elaborado no prazo improrrogá- 
vel de 180 (cento e oitenta) dias por 
uma comissão constituída de um re- 
presentante do Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, um do Mi- 
nistério da Agricultura, um do Mi- 
nistério da Saúde um dos trabalha- 
dores rurais e um dos empregadores 
rurais, indicados pelas respectivas en- 
tidades de classe, cabendo a presi- 
dência do órgão ao vetiresentante do 
Ministério do Trabalho, todos de no- 
meação do Presidente da República. 
Essa comissão poderá requisitar asses- 
soramento das entidades especializa- 
das e as normas por ela elaboradas 
serão expedidas em decreto do Exe- 
cutivo. referendado nelos Ministros do 
Trabalho e Previdência Scclal, da 
Agricultura e da Saúde 

Parágrafo único. Na regulamenta- 
ção aludida no art. 48 serão previs- 
tas as penalidades decorrentes da in- 
fração aos seus dispositivos. 

TÍTULO III 
Das Normas KsveCiais de Proteção do 
Trabalho Rural 

Capitulo I 
Do Trabalho da Mulher 
Art. 52 A mulher casada é rterml- 

tido aceitar contrato como _ trabalha- 
dor rural, ressalvado o disnosto 110 
parágrafo único do artigo 64 desta lei. 

Art. 53 Não constituí .Insto motivo 
da rescisão de contrato coletivo ou in- 
dividual de trabalho o casamento nu 
gravidez da mulher, nnn se admiti- 
rão, em regulamento de qualquer es- 
pécie, contratos col^fcivos Ott indivi- 
duais, ou convenções colotivss de 
balho, quaisouer restrições com êste* 
fundamentos, à admissão eu perma- 
nência da-mulher no emnrêgo. 

Art. 54 O contrato de trabalho não. 
se Interrompe durante a gravlrí0?. 
asseguradas, ainda, à mulher os se- 
guintes direitos e vantagens; 

a) afastamento do .trabalho seis 
(6) semanas antes e seis (6) sema- 
nas debois do parto .sen-nre que pos- 
sível com atestado médico; 

b). em casos excepcioneis, os çe- 
ríodoc a que se refere n fi"om anterfo- 
poderão ser aumentámos de ma!s d? 
duas (2) semanas cada um, mediante 
atestado médico; 

c) repouso remunerado de 
*emanrs, em caso de aborto, a jn'co 
do médico; 

d) dois descansos especiais de moio 
hora cada um durante n trobalh* m'5- 
rio, para amamentar o filho até nue 
seja possível a s""pensão dessa me- 
dida a critério médico, nunca, pomm, 
antes de seis mêses após o parto; 

e) percencão integral dos seus ven- 
cimentos durante os períodos a ciua 
.se referem es itens anteriores em. 
'ene nunca inferior ao do último ner 

■"riiidn na atividade. nu 00 da 
dog últimos seis (6) mêses, es êste 
rôr superior àouele. 

Ç 1° Mediante atestado médico, à 
mulher grávida é facultado romper 
o contrato^je trabalho, desde mie 
êste seja pretndiclal à gestação, sem 
perda dpKPibpaltas TíMJriflf* 
o emnrW^wV^éln aWrrêncn oeste 
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5 2° Os benefícios atribuídos nrte 
artigo serão pagãs, em partes iguais, 
pelo empregador e peio Instituto de 
Previdência s Assistência do Tr?,ba- 
ihador Rural. 

§ 3o Os direitos assegurado- verte 
artigo não excluem a concessão do 
auxilio maternidáds. 

Capítulo II 
Do Trabalho Rural do Menct 

Art. 55 Não será permitido o t i- 
balho de menores de 18 (dezoito) anos 
em lugares isàlubres ou perigosos, 
assim considerados na fornia da le- 
gislação vigente. 

Art. 56 Ê vedado o trabalho no- 
turno ou o incompatível com as ron- 
diçeõs de idade do menor de 16 (de- '7í3eçp?ç;,l oTiní! 

Art. 57 Ao menor de 14 (auatorzç) 
anos é proibido i trabalho rural não 
se considerando como tal o auxílio 
prestado nos misteres ca=siros ou. nas 
exceções admitidas peio Juiz comn0- 
tente, de acôrdo c-m o que o 
inciso IX, do artigo 157, da Consti- 
tuição Federal. 

Parágrafo único. Não se com- 
preende nessa proibição tambtei o 
auxílio do menor de 14 tquaterze) 
anos aos pais nos trabalhos de co- 
lheita e em outras atividades compá- 
riveis e usuais dos trabalhes agrícolas, 
foro dos horários destinados' aos es- 
tudos do menor, na escola ou em 
casa. 

Art. 58 Só aos represen+antes le- 
gais do menor de 18 fdezoito) en-s é 
oermetido dar quitação ao emprega- 
dor pelo recebimento do oue lhe 4òr 
devido, em caso de rescisão do con- 
trato de trabalho. É lícito, no en- 
tanto, ao menor firmar recibo pelo 
pagamento,.de salários. 

Art. 59 Aos pais, tutores o urepre- 
^entantes legais do menor é favilte- 
do Pleitear a extinção do contrato de 
trabalho dos menores de vinte p um 
'211 anos e maiores de 14 (auatotee'). 
desd» que demonstrem comprovada- 
mente que a continuação dó serviço 
lhes acarreta prejuízos de ordem fí- 
sica ou morai, assisfíndo-lhes. ainda 
o direito de pleitear o ..afastamento 
des mesmos quando os serviços rurais 
'b-.s preiudiouem consideràvelmente o 
tempo de estud'1 ou repouso necessá- 
rio à saúde. 

Parágrafo único. Verificado pela 
autoridade competente que o trabalho 
executado pelo menor é preíudieial à 
sua saúde ao seu desenvolvimento fi- 
sico ou à sua moralidade, poderá ela 
obrigá-lo a abrvionar o serviço de- 
vendo o respectivo emPTewter, 
quando fôr o caso, proporcionar ao 
menor tòdas as facilidades para mu- 
dar de funções. 

Art. 60 O horário de serviço,do ir." 
nur dc 18 (dezohe) anos ^deve ser 
compatível com jua frequência às au- 
las. 

Art. 6! As autoridades federais es- 
taduais ou munieinais competentes fi- 
xarõo o período letivo do ensino 
orimário nas esferas de suas ju- 
risdições respectivas do modo a 
fazê-lo colncid"- o mais possível 
cerr o ano agrícola predominante nes- 
sas regiões. 

Art. 62. Tôda propriedade rural oue 
mantenha a seu serviço ou tra balhan- 
do em seus limites mais de 59 (cin- 
quenta) famílias de trabalhadores de 
qualquer naturera ó obrigada a possuir 
e manter em funcionamento escola 
primária inteiramente gratuita para 
os filhos dêles com tantas, ciasses ouan- 
tes sejam os grupos de 40 (quarenta) 
crianças em idade escolar. 

Parágrafo único. A matrícula da po- 
pulação em idaip escolar será obri- 
gatórir, sem qualquer outra exigên- 
cia além da certidão de nascimento, 
para cuja obtenção c empreaedor pro- 
porcionará todas as facUidades aos 
responsáveis pelas crianças. 
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TÍTULO IV 
Do Contrato Individual da Trabalho 

Capitulo I 
Disposições Gerais 

Art. 63. Contrato individual do íra- 
bamo. e o acarao tacitõ ou tc^o 

;què resultar do contrato, não se con-) í siderando traRslerènoa a què irão 
acarretar nec&jiaiiaineuío a mudança 
do seu domicilio. 

| 5 Io Nâo estão cpmpreendidcs na 
i proibição áêsie artigo ne coaí uuga 
que exercerem cargos de confiança e 
aqueles cujos contrates teniiam como 

-í Capitulo IX 
Da kasdsão do Contrato de Trabalho 

Rural 
f Art. £0 t 
i n..dcr .uri 

assegure cio a todo traba- 
í não esistindC' prazo .es- 

úpulado para a tsrmlSSãçáo do respee- . dias e infeiiot 

! rurais, pagas as indenlzações devicíàc 
! p ÍC1 Instituto de Previdência e A j- 
isistência dos Agrários. 

,5.4».Se a çcbrrèpcia referida r.'f ~ 
artigo determinar paralizãçâò dos^frãi 

' br.lhos por prazo superior a dez dO' 
trinta (30) dias. 

Tsarsn? tãs&sus&z • <*** «• <«- ' i cóadição, .inpiitrca ou. expucíia, 
transigência. trabalho rural pode ser verbal ou es- : 

cn,o, por prazo aererminado ou inae 
terrmnado, provando-se por quaqaer' ocorrer extinção do estabelecimento 
meio permitido em direito,^, t peei ai- em que trabama o émpregado.' 
tnonce pelas anotações constán.ea da' 
Carteira proíissiaaal do .Trabalhador 
B,ural,.que nào pedem ssr contesta- 
das. 

Parágrafo único. Presumem-se au- 
tonpaaos a traoa^har a jnurher casa- 
da e o menor entre os 18 e os 21 anes, 
devendo a 
na, que será _w.., 
dor, ser manifestada expressâmsníê a 
este 

: base de maior remuneração que tenha 
j p:rcsb;áo do mesma empregador. 

J , Art.'81 A indehizsçãq deviilp pela 
Àrt. 73. Etn caso de nscess.dade deireeciaão do' crr.trr.ts por prasfo in.ie- 

seif.çQ, o empregador p-de.á t.aii..- v r. >■ ■ - .á dacum nês de^ r?rr.u- 
íerk o empregado para ioealiciade cu- [aèraçr.o per, er.e fe serviço e vtÍTo. on 
versa da que resultar do ccntrace, i ; u-i' freç&.s svperio s a sois .misss. 
obstante as restrições do artigo an-; screpi? qe?. nc tj último c-to. o tra- 
tferior, mas, nesse caso .ficará obriga- biirsndor tiver irais de um ano d? ser- 

io O primeiro ano de duração do 
ato por prazo indfíeriiunÁdp .e 

de/eHquantõ durar ecsa situação. c-mvtderr.do como parfo- o do e>;p?- ....   
Art. 65. Na falta à= acôrdo ou o-o-' Art- ,'í-- âaspssrs rejuit inits da . ..i .tia ,e. ante- <;ia te c- He, ite- jpapc. ^.biíidade de nvosseguimanto -c 

vas sôbre condição csseacial ao è^n- • ^nsterênsla correrão jr-r conta uc iiíftígaa incbnir; tão: ecrá ri£v:cia._ abaihos, nos p.aaor a qu ■ se rei:? 

do previdência panar es clhqúent;i pc • 
ícento (SÓ';,) restnístes. O Inrftnfó 1 pagará os cem por, çSrito flOO/!.) •"t 
ià pi-cpriedade éstivér coberta pai- se- 
j raro" agrário feito no 1PAOKA, cie; pé'- 
| ía que. se levará a débito da apólíco' ■ 
: rcsp-ctiva. , " ' 
I J '2 .O .ddroosto no proser.ts r > 
'-ó gerá aplicado dáppis «la oomp.ova- 

■radn o fato pelas auteridádes. edme 
' if uteç; a, requerimento do emprega.; — ; ais setentà e duas (72) horas apã o 

•••eiiticudo o flíigelo,' e confirma .;a a 

trato verbal, esta se presume existente, 
como se a tivessem estatuído os inte- ! 

; empregador ■ 2- Se o sal - rio for pago por dia, o 
" , , , , , ' e deuio ha indenização terá por utóe , ., , - , Art. 75. Ao empregado afastado «'o ,n n. ntP i áps- ressados, na conformidade dos prece:- i emprègo, são asseguradas, por ocasião " 1 ■ " v"' 

'<J?. Ijmúicos adequados a -sua leglti-: cie sua volta, talas as vant-gens nue. 
É " ' tenham sido atr m.Cade. , , . . [era sua ausência, 

Art. 66. A anenaçao da propriedade buídes à categoria a que pertencia na 
ou a transferencia da exploração rural 
não alteram, ds qualquer modo, cs 
contratos de'trabalho' existentes. 

Art. 67. Os d:r?'to.5 do trabalhador 
rural, decorrentes do çontrstQ.de tra- 
balho, gozarão dos privilégios estatuí- 
dos na legislação falimentcr, civil a 

,5 S,e pago por hera, a iixÇs.n^a- 
cão ãp ; n: ■ ■.'. na bese de cinzancos 

q r ; i2'C) 1 '.-a." oor mês. 
empresa. 47' Par» os trr.halhadores çae 

r peça, tarefa ou .ser- 
viço feito á indenizoçno será çalcuia- 
da na base ipedia do tempo.cnstuTRêi- 

. . , ■ . ramenc? gasto peio intsré» áio na serviço desde qu? se apreten ? - :;o-..,:,uz?cno d0 catohand.o-se o 
mesmo dentrri de tnnva (30) oins c.a „ ,h^ f. -,p seria ípito durante trih 
rBpnopH./p V,niva ...... 

, j. ** ^ i- , r, » , , • cm;tyaterem v.n Art. 76. O trabalhador rmal afos- ,,, 
tado para prestação do serviço Sfl'!-1 " 
tar terá assegurado seu vctôrr.ò ao 

trabalhista, sempre que ocorrer falên-j resPecíiva. baixa. ,ta ,33, tíl3S_ 
?Jl' ?"s,';0!"^aía' concurso de credores, | 5 10 Quando se tratar dé tráb-iho- ■ .t po -..pt-itos ou 
yaf" cussaçao da-nandade ru- jihador agrícola arrimo de famiim o jr,!,--»,;', 

tenham 
Jèi - i - If-f rá;r"!tê:ino ; ..ip ; ad •, e onnregader qn . f ^ . . . . , , TPAGRA pagará a fanulia dele 55% . _ > - n r • 

i?^20 ▼JSfHCia íp çon-j «cinquenta nor centoi do salário njl-1 Sj,» ■ -mt rh-toSdo" ã t>a»or-Jhe 
',?*® ?0'i<3l,"nQ:>

a-S "b^-o j nimo reglonêl enqt'«ntò o referido tr?.-; ' ^7,.^ "«> no- meta d-' ou se dependente de exscurr.o ds dP- hnThaiW piHfpr rnmVirdn n ohr-m- !a' l-tU' -• ••  ' 
terminado trabalho ou oçorránçla dé í^o mWtár c P i» remuneração a oua tena direi.o ate fo-cfpç o PPmf or«T>v. rrs f/Mr» ^^" .' certos acontecimentos, n5ó poderá ser í 
superior a quatro f.4) anos. ? 2° O temno d? afastamento tifo 

amputado para qualquer efeito do 0 Fl,??;n. Io O. contrato de fabqiho por. <»»es "i 

■ deimr, de comomecer ao serviço, sem 
iorefuíió do salário: 
I ' a 

o tèrxno -do contrato; 
Parí-hrafo único. Fara a execu«*.o 

artigo, o 0S1- 
prazò determlrado que, tácita ou ex- 
Fressamantõ, fõr prorrogado mais d? 
tuna rev. pesará a vigorar sem de- 
termihacã.o de prezo. 

? 2' Con^^era-se por práro ind'1- 
i?rmiEça.dó todo contrato ene suceder, 
dentro de seis mases, n outeo caufra- 
tn pór prazo determinado ou ir.deter- 
minado, solvo s» a exnirar=n df --.c iji por vrn di gíjr pp caso de nas-i1^ 
dependeu de 'cr^eríramtos ns?ft? crt- j o!m»nv«> d? ffiho. e nor mas; um 11.1 

"eia-ão cm- cu-so dos orimeims' 15 (qttJpZe) 
S"* p'',"n'",,t'Os "o ""- dias, cara o..fim de efetuar, o réspec ca «nitm. no. .forma do que dispõe cs tfo,   

. • :c Jo da r, •;? -variável ta Ipctrcá — O tre.boiboder tural oode-á . ^ trabalho ratai serr 

p. azor a q; 
r te Rirígb. Se o flagfilo tor ds nrture 

; reza, tal que imóomfbilite ei' locomoção 
'do em iresc.dor, o : • ■ de que t tra- 
ts sid? parágrafo será .contodo a )■ v- 

■ Ur do ir.ojnrnto em que- hs dc^rmn.-, 
. o ívprísito e permita, a êle cemparç- 
c.;• pi-r.nts a autovlir.de competente, 
a fiói dn rcqusrer. vtrtcria. 

i A t. ,87 Compoov-ída a fraude, in- 
ciuslv? peba imert'nfr ou subíequsiito 
adnirsáo de nôvo nc,osoal.de igual cr- 

i o ".iría, o êmpr: \ áoorr"Co!herã w t 
debro o estabelecido nos § 1' e 2? do 
a-cipo anterior,, quanto 00 jiagomenio 

líeiíp neio.órgão prsrldepci^riõ, e con- 
i pietárã o ralárip normal do trabalha- 
dor durante o período de seu afasta- 

: minto. 
Aít. 88 O trabalhador rural dispén- 

' rádo na forma .do. artigo 86, quando 
I restabbí£t'dà a exploração normal ò 1 1 propriedade, terá preferência parf 
• leaduttssão, com a maruitençãó dos 
i chrsUos e vantagens antéj-.íormèhto 
I adoulridos, e devolução obrigatória d'a Á  indenização.á. in^Utugio de, previdên- 
cia, cm parceicq ir.enmis a serm 
fixadas pór êsse 6pffno, "até. o méxim» 

feito cie acôrdp com o .prescrito- para õ 
Icálculo da indenização referente à   ...    

i a: por três d:ns (?),.no caso de ft>- ;■. c; ãr> der contratos uor prazo in- triplo do parícdç/comprèeódJflo.pè- 
ilecâlsáto de cónjúee, a-;c?Bdente ou! determinado. , 1 lo indeniraçao recebida, 
descéndeote, declarado na sua cartel-1 Art. Bâ-Ressaldo o disposto ' 
"a profissional; Art. 80- Sm caso. ds rescisão do 

Diitrato de trabalho e havendo coo- 
trotér? ia .rífcre • parte da imporEãnc'". 

artigos ?6. 87 s 88. Sr, re^ctro ciyiU . 'que da fato Uie multar 
Art, 78. O emnrcgado aue 05,0 fc-, 

n.w a,. sob 
| dsr.ízar o 

À 

. -na de ser obrigado a. ln- 
' cjnpregaáqr dós prejuízos 

im. 

35. A falta ,d? estioulazãa ex-í ^berontado peninv?Hdez, teift susbe-i'o; J- l' A indsnização. porém. nSp ppr' 
■g?« cc-f-ra^c da trjhrtho cMmrvte ó"a- derà exceder t ueía, á a.ue torta preta, entrndh-',? que o trabà'hád-r 

rural seocbrísou a tòdcs ? qáalóuor 
serviço compatível com'- a sua 
çêo pessoal-. 

Art. 70. Na do con^ato do 
trabalho, as invenções, do empregado 
quando decorrentes rte s"á .enotríbu'- 
cão pessoal e da - insta iáçSo ou eoui- 

.. pamento fernocidc-s pelo empregada", 
serão de prooriedzde çomum, em par- 
tes igus!s. salvo se o contrato d» "—a- 
n3'bo tiver nor ohte«r. imnUp r-u ex- 
pu-fteTtpnte oçrqòría clep^fficâ. 

Parágrafo úolco, An emirévadar'--. 
■bérá a eao^rdeão do invento, fican- 
cspdo obriaçôo p nromorê-la. no nrarp 
de um ano da dafa.da concessão da 
nitente, soh n=op de reverter em faver 
do emnrcado a plena propriedade; 
df-sse invento. 

Art. 71. Nos contrates ihdiv'duals' 
ds. trabalho çô •' .ifcitá- a sáteracâo das 
reznpctivas conrttcõfs nor m fttuoVon- 
p?ntim'en?-o. é, n'nda as-im. desde que 
não resultem direta 011 Indlretament». 

no fvado õsrí:; lets de ■nrevídèu-te sO-jía p íiábàlhador rural em ''idê-iÁca.- 
coid;-' n-rii r eferívecSo do b^nerído. i condições; 

! « 1° Peclmerorido ;o empregado áí > 2° Aos contratos.por prazq dster- 
•"?r,prdda.de ds trabalho e sondo a.jníinadO', q-je .contiverem - claUrí''» as- "T,"szo'-pUr!r:^, p-r-zip^z seç-iiaz-^ r'- -rraratòvia -- ' ■ k" - 

; artigos 54.1 H e. 53 ,e s?ií purágrafe j 
idntco, deste» -si. h-vienâo t-prmo__esti- 
imiiadio o trabalhador rural não se 1 , • j 
■{o-v-r.'.:,-;;;-.,;- ™ «nÍW» s» f yé?»-n.rllTiS 

do ç-mz-rpeimento nQraute o Cops,!-- 
•'ho. Arbitrai ou,, não havendo, acôrdo 
T.çcra instância pi-eirmiprir, p3vahte o 

c-onroetinte. n "'rarfe incoritrc- 
verva c - rr-v-raòs -:- 'iá 'i" :, sob: 0'-i;a 
d? c?r,,nu.?n(o á c-a. parte, condenado 

; n Tte-á-ag em cimbro. 
Art. ijo Constitu-m bB»a.C9U.te para 

la rescl-ão do contrato- Jl- ^ trabalhe, 
reciDvcco cl? pelo emrcegádqr. 

ú) ato cómpròvado de 
dade; 

-Isccuratôrià do dfícíto 
segurado o direito -à função onc ocupa- ^3:cisão antas ds expirado ç tòrtnp cio 

jn teruno da aonsentedoría, fa-1 ajustado, aptlcam-se, cas'j seja exer- . 
cu',tado, r>o»ém ■ ao emoregadnr o d'-j cicio tal direito por qualqusi dos par- j 

- imprebí- 

6; irscsnt nência de ccndura ou mna 
"át+o d.ç 5ndQn;zó.'o por.rcz-isõo «5o | tas, os princípios qu? regem a'"esc-uio J-procEe rnento; 
-r-utenf-n «'«> (--gbalho, nos" firmas drsidos contratos por prazo indetermina- c-, condenação criminal do tmly»- 

do. , ríhsdo;- rural, passada em julgamento, 
Art. 84 A' indenização df trabalha- igaso nõo tenha-havido Etjspensáo cr. 

nora „ a-... dor :raraI P^-óno, avuiso cu volante :-xpru-p-ç da pena; 
ítem á^tP^n rp^«fivo's3r& representada por quanUa.eçuiva- ; qt d-sidla comorovacla no dssçm- 
h?ibo cím intefícrVo iiei™ a um mês (Je salário per ano de ipçnbo dos íerviccs a su cargo; oa.-o s.m 1  ■'J'|serviço, conslderando-se, -aqui,, ano de i o embriagife babttfial .'cu em s«r- 

1 rarviçc. o -período de doze meses, con-, viço, devldnrapnto corar-rovada; 
ú-Q/iu „ «nn+fato i.tlnuos ou não, em oue o tmbalhadór , /) ato reiterado de indlcisplina op 

• 3® Fm «So dê seguro-dOença,. ou 1 nmvisório Prestar serviço ao estabele- insubordinação; 

•>-+1o-qS' PÇ e 81; 
^ 2Í Se o empregador houver adml 

''dó''substltuto' para o eposentado, po- 
derá resoJudir 
cmtrato de trcbalho 
desde oue tenha havido ciêncfá íue 
auivoda da mte-inidadé ao sér ceie 

auxflin-enfemítdade, o empregado 
considerado em licença não-vemunsra- 
dz iurante n nrazo dêste benefício. 

Art. 79. S-âivo as. prerístas em le', 
n«"h«r3a outra penalidade de Indníe 

a cimento rural. 
Art. 85 Em caso de dúvida, estí- 

g) abandono de emprego; 
h) ato lesivo dn honra ou da bca 

prefufeos ao emnregado. sob pera de! " cinUhar, f nanceira ou economea 
nuhdade da cláusula infrlgenté desta '.noderá ser imposta ao trabalhador 

' mral pelas faltas que cometer, rcan 

mativa e o consequente cáiru.lo da in- : fana, praticada no serviço, contra 
denização serão procedidos, no prazo , <malquer pessoa, ou ofensas físicas nas 
de dez (10) dias," pelo;. Conselho Arfei- ; mesmas condições, salvo em legítima 
trai, ao qual,será submetida a nuesfâo, defeca nrónria òu de outrem; 
a requerimento de q-.ialrruer das par- 
tes 

i> prática 
azar. 

con: tente de jogos de 

Art. 36 A ocorrência do fmâmenot 5 %• j,tcç contratos do prazo dsí?--- qamínfia. 
exorossamente abolidas ss multas Pará era o Nih se consmera "moo. 

serviço, .tem insta causa. ral faltar , Art. 72. Ao emtve—dcr á vede"» 
-fT-acf*---** ^ p—r*n----Usem o, s"- — — -'''1 

anuência, para localidade diversa da. mente. 

C,(» ULI !'• ' hv. t; VICAi UlíJO, C ; ' , 
-e-eteSp do contesto com - fundamento > prcsrsgunr.en.o • (.'." s.iv;..eres espe- 
-- "d" do art. ço, suc-ssiva-1 cífíc».?. 'é' He to ao emnrçgr.dor resem- pmo-êz.o epando o tvrbrthodor rn- 

idir cs contratos de seus. trabalhadores 1 devidamente comprovada, por mais de 
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triuía (30) dias ou sessent^, (60/ dias 
íuUíicaíàflos "àurafíté o anc. 

Art. SI O traballiador iHral podèrá 
cuu:iclerai" ' reucir,elido o cmiiroto tto 
ti ■: uUlio e pléUeur icdmijSSSo ^eÇn- 
dr. ^ 
ic forejn' ésigldds surviçoa supsalo- 

Tt'í &s suas "fôrças, defesos por' Içl 
cuuíiârios aos boas 'c^Uia|s ou 

des ao íoafteíu; 
• ')> sorror 'Rer&p- mápifostó-de. ciítl 

cc irivrivcl; 
deu não caiEpeír o empresader as 

cj'.; 1*1*81? 4o ÇSátrata; 
d-Dç.-àticar'-tí e-tipregador ou. seu? 

pispos-tos, ccatra êíe ou pessoa dé 
£í,:,í aio liii vc da - hecra Q.ii 
cfj. oca . 

c> o ccoçdesadcr, cu, seus •proposios., 
c: i: f.s corusnte, salta em 
-Cílso. cia SejSUma -defeja, própria ou 
d: r utrerc.; 

;/ "o ■emppepador redugii- seu ira- 
bribo» sendo êsfe por tarefai pSór' pe^a 
oà serviço feito, ou misto, de parte 
fixa e parte per produção, de' íonna 
a-afsíar sepsiysimsaía a JUaporíÂn- 
cia da sua- remuperaçãQ. 

■ ■ £2 A Euspenc^d. do irabellador 
rurai, deteapinada pelo empregador 
c i .-r •, prepostó, por mais de trinta 
<35> dias, importa na rescisão lajbsía 
do contrato dè trabalho:' 

s X9, O trabalhador rural poderá 
suspender a prét ação dos seug . ser- 
vi .-oj ou* rco-cinãir o contrato, ciiando 
tlysr de dosompenhar obrigações ie- 
gais incompatíveis com a ccntlnuá- 
ção do serviço. 

« 29 Nd caso de morte do empre- 
gr.dO.-, còaâituíd., em èmprêsa Indi- 
Tirivr!, é facultado ao trabalhador i 
rural rescindir o contrato de íraba 
iI:o. 

Art. 63 Ko caso de paralkaoâo i 
temporária ou definitiva do trabã-' 
lhe, motivada por ato de aulcrioade 

' municipal, estadual' ou fedexau, ou 
ptla promulgação de lei ou resolução 
que impossibilite a continuação da 
aflvidgde, prevaiçoera o pagamento 
da - indenfeação que ficará ao cargo 
do |óvêrno responsáTel. 

? 1' Sempre que o empregador invo- 
car eni saa defesa o preceito do pre- 
setiro artigo,, o tribunal do trabalho 
éõmtjeíénte notificará a pessoa de di- 
reito público apontada como resaon- 
ffãvel pela parelizaçà' de . trabalhe,'pa- 
ra que, no prarò de trinta (30) dias, 
alegue o que erdender devido, pas- 
sando a figurar no processo como cha- 
ma df. à autoria. 

S S' Ssmpre que a parte te*eressa-- 
da; firmada' em dorumento hábil, in- 
Toc ir defesa baseada na disposição 
dêrie artigo e Indicar qual n juiz còm- 
peionte, será ouvida'a parte contrária, 
para, dentro de três dias, falar sobre 
eira airjaçâo. 

§ 3° Verificada qual a autoridade 
rssnonsável, a Jiinfa de conciliação ou 
Jtííz dar-se-á por ihcnmpqlehte, re- 
metendo os autos áo Juiz Privativo da 
Pazenda, perante o. qual correrá -o 
fe% nos têrmos previstos no proces- 
eo- coihum. 

Capitulo IJI 
Do Avisa Prévio 

Art 91 Não havendo prazo estipula- 
do, a parte que, sem justo motivo, 
quiaer 'rescindir 'o contraio de traba- 
lho rural, deverá avisar à outra de 
sua resolução, com antecedência d? 
cito, (8) dias, se o pagamento fôr fri- 
to por semana cu tempo inferior; ou 
trinta (50) dias ao? que perceberem 
por ouínzensí ou m$?., ou tenha mais 
de doze (i2) meses de serviço na em- 
presa . 

s 1? A falta cío aviso prévio por 
parte do em^pregador dá ao emprera- 
tio o direito aos salários corresnen- 
deates ao prazo do aviso, garantid? 
sempre a Integração dêsse período' no 
seu "tempo de serviço. 

5 2? A falta do aviso prévio por 
parte do empregado dá ao einprega- 

dascoatar os sajários' 
corre'póndéntes ao - prazo rçspáriivo. 

' ?'39' Ein se tratando dr jsaláriç pa- 
go na Basb de peca óv tareia, o cáí- 
ciUo. pára os efeitos dos. parág.afos 
ariterknes será feito de acordo cora 
i média-des últimos dure meies ■ de 
-evviço. ■ . . 

Ari., fã Diante c prazo d,i>. aviso, 
se a ve.icisáo tiver' sido promov.cia, ps- 
k». empregruer, o ír&balhaíor 'rural 
rerá direito à ura (li dia por sema- 
ãâf sem prejuízo de salário idtrgral 
para prodflra^ outref'trabalho. 

Art. £8 fiado ó aviso rj:óvio a res 
rUc.o'Í0vná-se, efetiva- depois' tíe er- 
nirado p'respéctivo prazò.. iups; o 
parte notifíK.r.té reconSídcâf o nto 
aníés de sa.u t£rmo; a outra parte é 
.fac.ui ado aceitar ou nad a coinsidé 
jação. ' " ; - 

Parágrafo único.-- Caso seja aceita 
í-, rsconsidètaçSb • ou oontinuatídõ 
éprestarêp--depois cís expirado o pra-r 
ró,- o contrato continuará a viaorár. 
como se n aviso previ® não tive.iss 
sido. dado. 

Art. ET O empregador qUej duran- 
te o prazo do aviso prévio ciado ao 
empregado, praticar ato- que justifique 
a rescisão imediata do contrato, su- 
jeita-se pagamento da remunera- 
rão coriespondente ao prazo do refe- 
rido, aviso, sem prejuízo da indeniza- 
çãb que fôr devida. 

'Art. £8 O empregado que. durante 
o prazo, de aviso prévio, cometer qual- 
quer das faltas consideradas pela lei 
ooino justas para a rejesão, perde o 
direito ao restante do respectivo pra- 
zo. 

Capitulo V 
Da Estabilidade 

Art. * 09 O trabalhador , rural que 
conte mais de dez anos de serviço eíe- 
tivo no mesmo estabeleoiménío não 
poderá ser despedido, senã0 por mo* 
tivo de falta gravo ou circunstâncias 
de fôrça maior (Art. Bê), devldamen- 
tè . •- 

Parágrafo único. Considera-se co- 
mo dg serviço todo o tempo que. o 
empregado está à disposição do em- 
pregador. 

Art. 100 Constitui falta, grave a 
prática de qualquer dos fatos a que 
se refere o artigo 90, quando, por sua 
repetição, representem séria violecúo 
dos deveres e .obrigações do trabalha- 
dor rural. 

Art. 101 O trabalhador rural es- 
tável; acusado de falta grave poderá 
seri suspenso de suas funções, mas a 
sua despedida só se tornará efetlva 
apôs o inquérito em que se verifique 
a procedência da acusação, assegura- 
da ao trabalhador acusado ampla de- 
fesa. 

Parágrafo único, À suspensão, no 
caso dêsíe artigo, perdurará até a dè- 
cisão final do processo, mas reconhe- 
cida a inexistência de falta grave pra- 
tieadá pelo trabalhador rural, fica o 
empregador obrigado a readmiti-lo no 
serviço e a pagar o.s salários a aue 
teria direito no período da suspensão, 
Se o empregador entender mànter a 
dispensa do trabalhadoV rural está- 
vel, ao qual se reconheceu inexistên- 
cia ds falta grave, poderá fazê-Io, 
pagando em dôbr0 a iúdenizaçâo que 
lhe caberia por rescisão. 

Art. 102 O pedido de rescisão ami- 
gável do -cootrató de trabalho, oue 
importe em demissão do trabalhador 
rural estável, sômente será válido 
quando feito cora a assistência do 
resoeetivo sindicato ou da autoridade 
judiciária local, ■ compentente para 
lulgar os dissídios do contrato do tra- 
balho. 

Art. 103 Não haverá estabilidade no 
cargo de administrador, no de geren- 
te ou outros de confiança imediata, 
do empregador, ressalvado o cômpu- 
to do tempo de serviço para os demais 

.efetivos legais. 
Art. 104 Entende-se como forca 

maior, além df> consubstanciado Pol 
artigo 8(3, toda acontecimento inevi- i 

j távol, era relação à. vontade do çmpn. 
fgatíor, e praa a reahaaçso.do quai è-c 
' não çcúcorreu, direia ou inairetamêh-, 
i te. ' ■ i" 'l'-' 'D 
i S Io A imprevidência do empregado; 
exclui a raíâò da fô.ça ma.Oi-. 

i 'p9- A ocorrência de' motivo' de 
fõ.ça-'m .cr que nuo afetartsuosian- 
ciahneaic, nem fçr.susoètivei -de -efe-, 
tar, em tais condições, a situa-';, o eco- 
fôinicá e financeira- ac emprirn, nao 
impHcam ps'restrições dista lei, refe- 
rar, es ao disposto nàste, Capitula. 

Art., 105 Oqç-iv.eçoo-niotivo oe fôrg, 
ça maior que deierminç a rastiiíçãó 
da emprèsa, cu 'de um..ds seus e j 
t elecimenlos em que p'esfe çarv--;-s 
do trahálhfiicr rúrbi; é* ar sgtrr ■■10 a 
êsíe. quando despedi lo, uma iniem 
zação -pa forma •'segumte; 

a) sendo estável, n-os .tênnos: d"s 
artigos 80'<- 81; 

o) hão tendo direito à estabilida- 
de, metade da que lhe seria devida 
é'm caso de rèscisãò sem justa cauta; 

et -havendo contrato • por prazo de- 
terminado, aquela a que se refere , o 
are. 82, desta. Lei, reduzida, igual- 
mente, à metada.. 
. Parágrafo único. As Indenizações a 
que se refere êste artigo serão pagas 
em partes iguais peio empregador e 
pelo IPAGRA. 

■ Art. lOS Comprovada a falsa ale- 
gação do motivo de fôrça maior é 
garantida a reintegração dos empre- 
gados estáveis e sos não estáveis, o 
complemento da -indenizáção Já per- 
cebida, assegurado a ambos o paga- 
mento 4a remuneração atrasada. 

TÍTULO V 
fio Conlrdto Ccletivo de Trabalho 

Rural 
Capitulo Único 

Disposições Gerais 
Art. 107 Contrato ■ coletivo de tra- 

balho rural é o convénio de caráter 
normativo pelo qual dois ou mais 
sindicatos representativos "de empre- 
gadores e trabalhadores rurais esti- 
pulean condições que regerão a® rela- 
ções" individuais de trabalho, no âm- 
bito da respectiva representação. 

§ 1' Os contratos coletivos entra- 
rão em vigor dez (10) diss após sua 
homologação pçla autoridade compe- 
tente. 

I 2» Os sindicatos só poderão ce- 
lebrar contrato coletivo quando o £i- 
áerem por -deliberação de assembleia 
geral, dependendo a sua validade de 
ratificação, em outra assembleia ge- 
ral, por maioria de dois terços fios 
associados ou, em segunda convoca- 
ção, por dois térçcs dos presentes. 

§ S'' O eontrato coletivo de trabalho 
rural poderá ser" celebrado entre as- 
sociações ou sindicatos de empregado- 
res rurais e associações ou sindicatos 
ds trabalhadores rurais ,ou entre em- 
pregador ou empregadores rurais e as- 
sociações pu sindicatos.de.trabaihado- 
rss rurais. 

§ 4» O contrato coletivo ,de traba- 
lho rural pode revestir meramente a 
forma de convenção coletiya de'tra- 
balho rural, versando epenas normas 
gerais de trabalho, remunera ego, ho- 
rário de trabalho, e assistência aos 
trabalhadores rurais e suas famílias, 
aplicandorse a,- essas convenções, en- 
tretanto, o disposto nests artigo. 

Art. 108. Os contratos eoletivcs 
serão celebrados por escrito, em três 
vias, sem emendas'nem rasuras, assi- 
nadas peias diretorias dos. sindicatos 
cònveneníes, ficando cada. parte com 
uma das vias e sendo a outra via re- 
metida .dentro de trinta (30) dias da 
assinatura, go Ministério do TVah^lho 
indústria e Comérch para homologa- 
ção, registro e arquivamento. 

Art. 109. As cópia? autênticas dos 
eontratos eoletivcs serão afixadas, de 
modo visível daufropUil$í,fV7> dias, 
ccntígfcftrtftaoM? f ftriàúé "fírm «.-•s1- 

)% 
'i, -—*■ y" 

ia s e noj estabeletlraiiilns para os 
qusJs • rap-n.u; siõo aj'.A-.a. o,. 
'Ait. J.Í, As c,.n,.snç.. ■. tu esnh a- 

.c,- cri: -v-ç cie irr c-ah i ir :i ;.o sa- 
.c- "o, em piriic/pic, paia cs c.nve- 
çeiírij; pdáfpciç, no e rií:., to. - 
.'is aictenrivas "a tadr-s cs .raáptrâs das 

-ri v.-.. categinias cu clesses, mç- 
"•■«■Jte.-d'": te d/r .-'T-1 riro cio". Trs jí-,- 

Urâ e, PrcriUln-ia scsial. 
i 1' Depois c.c h-riritO' aáo.• r to 

prrzo de "sua vigipçri, çccrifa c W - 
nisto do Tmba{'qo -e •■Prr/.dã.ncia So- 
cial- rimar o contrate, còrigalo: o -t 
.riàns.os meminca das calcciias pio-, 
iicsrç-nais e qcsncmicri rç.pviséntadás ' 
cíics £...2 riri i çsiiv.riicnlri, dri-riu 
Sn rçVpsoiívái jáàsès tcgritcria -fss- 
Sé qbe medida' seja' aScirrcih^u» 
pie'') ''nterSsss púbíioo, 

■I 2» o" cç-ptrâto' cyletivp tornado 
lob.izaiório-para as ■ çã.;e: orí-s pídiís- 
síoiía s ■ e eaonòml-cas'' ■v';:'orrr.i, peio* 
prazo que tiver sido estabelecido, ou 
por outro, nos têrmiis ,do prerirue Ti- 
tiilo, quando expressamente o fixar, o 
jSJinislro tio Trs-bfllho -è PraVIci incía 
Social no ato que o tornar.eztenúvo, 

Art. 111. Os c&ntratos coletivós 
devem conter, tíbfgatòriq mente: 

a) designação precisa dos siadicalos, 
convenenres; 

b) serviço ou serviços a serem pres- 
tados, e a categoria pvofi.-ioual a que 
se aplica cu, estritamente, as profis- 
sões ou funções abrangidas; 

c) categoria econôirjics a que se 
aplica, ou estritamente as emprésas ou 
cstabeicçimentOB abrangidos; 

d) local ou iccais de traballio; 
el seu prazo de vigência; 
/) horário de trrbalho; 
í?> importância-e ■ modalidade dos 

salários; 
h) direitos e deveres de emprega- 

dores e empregados. 
Parágrafo único. Além das cláusy- 

las prescritas neste'artigo, poderão sér, 
nos. contratos coletivos, incluídas ou- 
tras atinentes ás normás para a so- 
lução pacifica das divergências surgi- 
ti% entre os convenenfes ou a quais- 
quer assuntos de seu tnterêsse. 

Art. 112. Não será permitido es- 
tipular duração' do contrato coletivo 
de trabalho superior a dois enos, 

_§ 1' No caço'de prorrogação da vi- 
gência do contrato coletivo de traba- 
lho, é exigida a ratificação dos con- 
vsnsntes seguido n rito estipulado pa- 
ra a sua celebração. 

§^.2' O contrato colot-ivo, com sua 
vigência subordinada à execução de 
determinado serviço, que nâo venha 
a- ser. concluído dentro do praza de 
•dois anos, poderá ser prorrogado ma- 
diante àto dá autoridade competente 
para homologá-lo, desde que não te- 
nha havido oposição dos convenentes. 

Art. 113. O processo da dçnúnçia 
ou revogação às normas estipulados 

■para a celebração dos contratos cole- 
tivos, ficando, igpalmente,. condiciona- 
do à hòmõlosEçâo da autoridade' com- 
petenté. 

Art. 114,. A vigência dos contratos 
coletivós poderá ser suspensa temoo- 
râria ou defmltivamente, quando ocor- 
rer mbtivo de fôrça maior, podendo sei' 
prorrogada por tempo equivalente ao 
c'a susperião. 

5 1' Compeco à autoridade admi- 
nistre tiva declarar a suspensão, sem- 
pre que houver dissídio entro os éon- 
venentffi. 

■5 2' Havendo dissídio, - será com- 
pstenter a Just ça do Trabalho. 

Art. 115. Serão nirias, de pleno di- 
reito as disposições de contratos l,ndi- 
v:4"ri.is de trabalha niraj no- aue erm- 
trnriarem contrato ou convenção co- 
diva de Ut tolho rural existénte. 

§ 1' Da 'iní-açSo do dúsposto ncie 
artigo cabe, (UTilda, multa 'ao. .enw ç- 
tador ou >.p emnrrvdo, ou a'ambos, 
z-e iapohneníe Cii'p?dm, de Crê , ... 
" CCcfe (hivn mil cnizeítnst e CrS... 
>'• f;.-'.'0 «virte mi! ciriv,-'.:h-I vav. a 
msprtsadc.r e por UÉtàds pára o f.u- 
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r»eg£do, a critério da autoridade in 
eumbida da íiscalizagão desta Lei. 

■i 2' O contrf to ou convenção co- 
letiva de trabalho rural superveniente 
subordinará aos se ris têrmos cs con- 
tratos individuais preexistentes, isen- 
tes de multa da que trata o parágrafo 
anterior os empregadores que proee- 
tíersm às alterrçôes dos contratos in- 
dividuais de seus empregadas nos pri- 
meiros trinta (30) dias da vigênc;a do 
contrato ou convenção coletiva de tra- 
balho aplicáveis no caso. 

§ 3' Verificada a infrrção, a parte 
Infratora será autuada pelos órgãos 
competentes cie fiseaTzação e intima- 
da peio Departamento Naoional do 
lhe talho, no Distrito Federal, cu pe- 
ias Delegacias Regionais, nos Estados, 
a pagar a multa dentro de 15 (quin- 
ze) dias. 

§ 4' Na faita do pagamento da mul- 
te, será feita a cob-ança executiva nos 
têrmos tía legislação em vigor. 

5 5'' Da disposição da multa cs.- 
Será recurso, com. efeito suspensivel, 
para o Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social, dentro do prazo de 
trinta (30) dias da intimeção. 

§ 6° As importâncias dsa multas," 
jue ferem recolhidas, serão escrilu- 
•at^vs no Tesouro Nacional, a crédito 
lo Ministério do Trabalho e Previdên- 
cia Social, a fim de serem aplicadas 
ias despesas de fiioalizaçâo dos ser- 
riços a cargo do Departamento Na- 
lional do Trabalho. 

Art. 113 As convenções ou con- 
trates coletivos de trabelho rural não 
joderão conter condições restritivas 
m que contradigam ou impossibilitem 
lo disposto nesta Lei. 

Art. UT. At-é que se organizem os 
ándica-tos representativos des empre- 
;aderes e empregados rurais, as As- 
tociacões Rura!s, como representantes 
io- empregadores rurais, e as Asso- 
lações de Trabalhadores Rurais ou cs 
Sindicatos de Trabalhadores Rurais 
mi organização poderão celebrar con- 
tratos'coletivos de trabalho nos têr- 
mos desta Lei. 

Art. 118. Da infracão das cláusulas 
!as convenções ou contratos coletivos 
!e1 trabalho rural cabe dissídio indi- 
ddual ou eoletivo perante a Justiça 
Ip Trabalho, se não houver acordo 
jerante o Conselho Arbitral, ao qual 
lerá submetida a divergência pveli- 
ninarmente. p-^cedendo-se nos ter- 
nos do Título VI desta Lei. 

Art. 119. E' lícita a associação em 
(indicado, pe-a fins de estudo, defesa 
t coordenação de seus interesses eco- 
ic.micos ou profissionais, de tedos os 
(ue, como empregados ou empregado- 
•ps. exerçam atividades ou profissão 
njr?!. 

? 1' Em cada município só poderá 
ia ver um sind;cato de empregadores 
.■urais e um de trabalhadores rurais, 
jera cada tino de cultivo ou atividade 
fgro-nsciári? predominante na sua 
Ire» territorial, podendo a des'enacâo 
■es^ecriva conter também a especifi- 
ía^ão de atividades secundárias, liga- 
las ou não àc nrincipais, seguida ds 
expressão "e afins". 

Art. 120. .ção prerrogativas dos sih- 
Sicatcs rurais: 

cl representar perante as autorida- 
Jeq àdmin!strativas e indiciárias os 
|nter&í;s gerais das ciasses que os 
integram, ou os interesses individuais, 
Jos associados relativos à atividade 
exercida: 

h) elaborar convenções ou contra- 
tos coletivos de trabalho; 

c) eleger cs representantes das clas- 
ses que os integram na base territc.- 
rlal; 

d) colaborar com o Estado, como ór- 
tãos técnicos, e consultivos, no estu- 
3o e solução dos problemas que se re- 
acíonem com as classes renresenta- 
las; 

e) impor contribuições a todos 
aqueles que integram as classes re- 
presentadas. 

Parágrafo único. Cs sindicatos de 
Parágrafo único. Os estattuos de- 

rogátiva cia fundar e manter agências 
de colocação. 

Art. 12Í. São devéres dos sindica- 
tos; 

0) colaborar com cs poder's públi- 
cos no desenvolvimento' da solidarie- 
dade social; 

by manter serviços de assistência 
para seus associados; 

ci promover a conciliação nos dis- 
sídios de trabalho; 

d) prome-ver a criação de coopera- 
tivas para as classes representadas: 

e) fundar e manter escolas de al- 
fabetização e pre-vocacionais. 

Art. 122. Os sindicatos rurais deve- 
rão atender, entre outros, aos seguin- 
tes quesitos; 

a) reunião de, pelo menos. 1/10 
(hum décimo) des que integrem a 
respectiva classe, no município de sua 
base teritorial; 

b) mandato da diretoria não exce- 
dente de três anos; 

c) exercício do cargo de presidente 
por brasileiro "nato 3 dos demais car- 
gos de administração e representação 
pir brasileiros. 
pstència, atribuições e prerrogativas 
verão conter: 

a) denominação e sede da entida- 
de; 

h) atividades representadas; 
c) afirmação de que a entidade agi- 

rá como órgão de colaboração cc-m os 
poderes públicos e as demais associa- 
ções ou sindicatos no sentido da so- 
lidariedade social, do bem-estar dos 
assoc'ados ,e do interêsse nacional; 

d) atribircões do sindicato e com- 
petência .atribuições e prerogativas 
dos administradores, bem como o pro- 
cesso eleitoral destes, o das votações, 
os casos de perda de mandato e de 
substituição dos dirigentes da entida- 
de; 

e) o medo de constituição e. admi- 
nistração do patrimônio social e o 
destino que lhe será dado, no caso de 
dissolução; 

/) as condições em que se dissolve- 
rá o sindicato; 

g) proibição de qualquer propagan- 
da de doutrinas incompatíveis com as 
instituições consagradas na Constitui- 
ção, bem como de candidatos a car- 
gos eletivos estranhos ao sindicato; 

h) proibição de exercício de cargo 
elerivo cumulativamente com o de em- 
prego remunerado pelo sindicato ou 
cor entidade sindical de graú supe- 
rior; 

1) gratuidade do exercício dós car- 
gos eletivos: 

j) proibição de quaisquer atividades 
não compreendidas nas finalidades 
mencionadas no art. 120. inclusive as 
de c^ráter político-partidário; 

k) proibição de cessão gratuita ou 
remunerada'da respectiva sede a en- 
tidade politico-partidárla; 

7) possibilidade de concessão de gra- 
tificação, nunca excedente da impor- 
tância de remuneração respectiva na 
atividade que exerça, ao associado do 
sindicato dè trabalhadores rurrãs que. 
para o exercício de mandatos, tiver de 
se afastar do seu trabalho; 

m) diretoria compoáta de no máxi- 
mo sete e no mínimo três membros; 

n) conselho Piscai de três membros 
ífetivos e três suplentes; 

o) Diretoria e Conselho Fiscal elei- 
tos em escrutínio secreto de. pelo me- 
nos. seis horas continuas, pela Assem- 
bléia Geral da entidade, mediante pré- 

iVia convocação, com antecedência mí- 

nima de dez dias, e através de secções 
eleitorais situadas nos principais lo- 
cais de trabalho, ou em todos êles, se 
as chcunsiâncias e peculiaridades da 
região o indicarem e permitirem; 

p) eleição de associado para repre- 
sentação da respectiva classe, tomada 
e aprovação das comas da diretoria, 
aplicação do patrimônio, julgamento 
dos ates da diretoria relativos a pe- 
nalidades impostas a associados e pro- 
nunaamento sôbre relações ou dissí- 
dio de trabalhe sempre por escrutí- 
nio secreto em assembléia geral; 

q) institmção d oregistro de asso- 
ciados, em livro autenticado pela au- 
toridade local do Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, contendo, 
pormenorizadamente, a identificação 
des sócios, espeemímente, nome, idade, 
estado civil, nacionalidade, profissão 
ou função, residência, estabelecimento 
ou lugar onde exerce a profissão ou 
função número, e série da respectiva 
carteTa profissional e o número de 
inscrição no ■ Instittuo de Previdência 
e Assistência dos Agrários, tratando-se 
de sindicato de trabalhadores; e a fir- 

. ma individual ou coletiva, ou a deno- 
minação da empresa e sua sede, o no- 
me, idade, estado civil, nacicnalidade 
e residência dos respectivos eóc'os, ou, 
em se tratando de sociedade por acões, 
dos diretores, bem como a indicação 
desses dados quanto ao sócio ou d;re- 
tor que representar a empresa no sin- 
d;cato, quando se trata de sindicato de 
empregadores. 

Capítulo n 
Co reccnhecimento e investiduras 

sindicàl • 
Art, 123. Os sind':catos rurais se 

constitueir. através do reccnhecimento 
nelo M nistério do Trabalho e Previ- 
dência Rociai, que se provará pela Car- 
ta de Rec mhecirnento .assinada pelo 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social. 

Art. 124. A exoedição da Carta de 
Reconhècimento será autcmàticamente 
deferida ao sind cato rural que a re- 
querer, mediante prova do cumpri- 
mento das exigências estabelecidas no 
artigo 122 e seu parágrafo único. 

5 1' A prova referente à exigência da 
letra "a" dc art. 122 se fará pela exi- 
bição à autoridade local do Ministé- 
rio do Trabalho e Previdência Social, 
na sede da entidade ou na da repre- 
sentação local do Ministério, do livro 
de registro de associados, tomande-se 
por base o resultdao oficial do último 
recenseamento geral do Pais, parti- 
cularmente no que diz respeito à po- 
pucão presente por profissões e por 
grupos de atividades económicas. 

3 2o A prova relativa às exigências 
das letras "b" e "c" do Artigo 122. e 
"a" a "q" do parágrafo único do mes- 
mo artigo, será feita pela anexação, 
do pedido de reconhecimento, de três 
cópias autenticadas dos Estatutos do 
Sindicato e três certidões ou cópias 
autenticadas "do inteiro teor da ata da 
última assembléia geral da entidade. 

Art. 125 O reconhecimento investe o 
sindicato nas peregativas do art. 121 e 
parágrafo único e o obriga aos deve- 
res do art. 122, a partir da data do pe- 
dido de reconhecimento ao Murstério 
do Trabalho e Previdência Sccial. 

Capítulo m 
Cas Associações Sindicais de Grau 

Superior 
Art. 125. Constituem associações 

sindicais de grau superior as Federa- 
ções e as Confederações organizadas 
nos têrmos desta lei. 

§ Io Poderão se erganizar em Fede- 
rações sindicais em número não in- 
ferior a cinco, preferencialmente re- 

presentando atividade agro-pecuáría 
idênticas, similares ou conéxas. 

§ 2o De pelo menos três Federaçõeí 
se constituirá a Confederação Nacio- 
nal, havendo uma confederação dè 
trabalhadores agrários e outra de em- 
pregadores agrários. 

§ 3" A carta de reconhecimento das 
Federações será expedida pelo Minis- 
tério do Trabalho e Previdência Social, 
nela sendo especificada a coordenação 
das atividades a elas atribuídas • men- 
cionada a base territorial outorgada. 

§ 4' O reconhecimento das federa- 
ções será deferido, a requerimento das 
respectivas diretorias, devidamente 
instruído pelos documentos que com- 
provem o disposto no parágrafo lc dês- 
te artigo e as exigências das ietras 
"b" e "c" do art. 122, e, no que cou- 
berem, as estabelecidas no parágrafo 
único do mesmo artigo. 

§ 5o O reconhecimento da Confede- 
ração será feito por decreto do Pre- 
sidente da República, a requerimento 
da diretoria da entidade em organi- 
zação. 

Capítulo IV 
Disposições Gerais 

Art. 127 O trabalhador rural eleito 
para o cargo de administração ou re- 
presentação profissional não poderá, 
por mc-tivo de serviço, ser impedido dc? 
exercício das suas funções, nem trans- 
ferido sem causa justificada-, a juízo 
do Ministério do Trabalho e Previdên- 
cia Social, para lugar mister que lhe 
dificulte, frustre ou impossibilite o de- 
sempenho da comissão ou do manda- 
to. ■ )! 

§ Io O- trabalhador rural perderá o 
mandato se a transferência íôr por éle 
solicitada, ou voluntàriamente aceita. 

§ 2° considera-se de licença não-re- 
munerada, salvo assentimento do em- 
pregador ou cláusula contratual, o 
tempo em que o trabalhador rryal se 
ausentar do trabalho no desempenho 
das funções a que se refere êste arti- 
go. i 

§ 3" O empregador que despedir, 
suspender ou rebaixar de categoria o 
trabalhador rural, ou lhe reduzir ts 
remuneração, para impedir que o mes- 
mo se assccie a sindicato, organize as- 
sociação sindical ou exerça os direitos 
inerentes à condição de sindicalizado, 
fica sujeito à multa de Cr® 1.000,00 
(hum mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros), o dobro na rein- 
cidência, a juízo da autoridade local 
do Ministério do Trabalho, sem pre- 
juízo da reparação a que tiver direito 
o trabalhador rural. 

Art. 128 A pena de cassação da car- 
ta de reconhecimento poderá ser im- 
ncfita pelo Ministro do Trabalho e 
Previdência social à entidade sindical 
de primeiro grau: 

a) deixar de satisfazer as condições 
de constituição e funcionamento esta- 
belecidas nesta lei; 1 

h) que criar obstáculos reiterados à 
execução da política económica ado- 
tada pelo Govêriio. 

Parágrafo único. Da cassação da 
carta/de reconhecimento, fundamenta- 
da na letra"b" dêste artigo cabe re- 
curso ao Presidente da República, que 
poderá revogar de piano o ato. 

Art, 129 A cassação do reconheci- 
mento de associação sindical de grau 
superior só poderá ser decretada pelo 
Presidente da República, nos mesmos 
casos do artigo anterior e mediante 
brévia intervenção na entidade, para 
anuração dos fatos que possam deter- 
miná-la, assegurada aos acusados am- 
pla defesa. 

Art. 130. Não se reputará trans- 
missão de beps, para efeito fiscal, a 
incorporação do patrimônio tie uma 
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cciaçáo profission?! ao da entidade 
dicaí ou das ■ entidades sindicais eu- 

si. 
Vrt, 131 Os atos que importem ma!- 
sação ou dilapidação do patrimô- 

i dos associados sindicais ficam 
Uparacios acs crimes contra a eco- 
* a popular e serão julgados e pu- 
ios na conformidade dos arts. 2' e 
do decreto lei n0 369, de If. de no- 
no de 1938, e leis íibsequentes. 

V.t. 132 Às entidades sindicais, -,6:1- 
-Ihes peculiar e essencial, a atribui- 
) renresentrUva e coordenadora das 
.-respondentes categorias ou profis- 
>s, é vedado, direta ou uitíiretamen- 

o exercício de atividade eccnõm-ca. 
\rt. 133 As entidades sindicais re- 
abecidas nos têrmcs desta lei não 
dtrão fíliar-se ou manter-se rela- 
es de representação, cora ou sem 
nproc dade, com organizações imer- 
cionais sem licença prévia de Con- 
esso Naclcnai • .exeeto aquelas de qne 
Brasil faça parte, como membro in- 
jrante, junto às quais mantenha re- 
ssenícção nermanente ou a elas en- 
> ub¥r:edicamentè delegação de ob- 
vaçíores. 

TÍTULO vn 
rtissídioc e Respectivo Julgam er^o 

Capitulo Único 
Do Conselho Arbitral 

Art. 34" Fica criado um Conselho 
ÃtitiaJ, que funcicnará em cada sé- 
t de couiarca, e composta dt um re- 
eseutante do Ministério Público; 
)is (2) representAnes da Assoe açâo 

Sind cato dos Empregadores Rurais 
i comarca: e do!<! (2> renreientan- 
3 da Arsociaçâo ou Sindicato de Tra- 
dhadores Rurais kcal. 
Parágfaío único. Os representantes 
is entidades pat.-cnais ou das de 
abalhadores ruras serác indic?dA- 
ir essas entidades ao Ministério do 
.•abalhr, e Previdênc a Social, na for- 
a d" seus estatutos. 
Art. 135 Os dissídios individuats ou 
letivos, oriundos da aplicação desta 
?i, serão submetidos preliminarmen- 

ao Conselho Arbitral. 
§ P O Conselhc Arbitral só poderá 
•omover acordos entre as partes, la- 
•ando-se por têrmo o acertado, cujo 
teiro teor se fornecerá por certi- 
io aos interessado? diretos na ques- 
.o ,e terá força de lei entre as partes 
.ssidentes. 
§ 2' Se as partr: nãr chegarem a 

.•ôrdcf, o Presidente c Conselho Ar- 

.tral ouvirá as testemunhas respecú- 
is e, juntando as declarações das 
artes, encaminhará tooc o processado 
j Juiz de direito la Vára de Traba 
io para o julgam ente. Não enten- 
mdo suficientes os esclarecimentos 
mtidos no i rocessc, poderá o Juiz 
landar efetuar quaisquer diligências 
n complementação, a fim de decidir 
igo após. 
Art. 136 Para bem informar-se, 
uando a questão versar problema de 
atureza especial ou técnica, o presi- 
ente do Conselho Arbitral, na fase 
" acordo, ou o Juizo da Vara do Tra- 
-xho, na fase subsequente, de ofício 
u a requenmentc de qualquer das par- 
is, poderão requisitar o concurso de 
_ ricos ou funcionários especializados 
e qualquer órgão público, federal, es- 
idual cu municipal, ou mesmo partl- 
ulares quando eniiúrem parecer ver- 
aí, que se reduzirá por têrmo, ou 
arecer escrito, dentro do prazo que 
quelss autoridades fixarem, segundo 

natureza da questão técnica a ser 
irimida, prazo êsse que, entretanto, 
ão poderá ser superior a quinze il5) 
ias, prorrogável, a juízo da autorida- 
e, cientificando as partes, se condi- 
ões esnerais assim o indicarem. 
Parágrafo único, o laudo técnico 

ue, quando possível, deverá ser solt- 
itado por pessoa habilitada de mais 

próximo domicílio ou residência, será 
considerado serviço público relevante 
para seu autor, o qual terá todas as fa- 
cilidades para o trabalho, inclusive 
transporte, hospedagem e alimentação 
por conta do IPAGRA, até que termi- 
ne a tarefa solicitada. 

Art, 137 São aplicáveis à solução dos 
dissídics individuais e coletivos, decor- 
rentes da aplicação desta Lei, as nor- 
mas que regulam os respectivos pro- 
cessos na Justiça do Trabalho. 

TITULO VXH 
Do Processo de Multas Administra- 

tivas 
Capítulo X 

Da Fiscalização, da Autuação e da 
Imposição de Multas 

Art. 138 Incumbe às autoridade com- 
petentes do M-nistério do Trabalho e 
Previdência Social, ou aos que exer- 
çam funções delegadas, a fiscalização 
do fiel cumprimento desta Lei . 

Art. 139 A tôda a verificação em que 
o fiscal concluir pela existência de 
violação de preceito legal deve corres- 
ponaer, soo pena de responsabilidade 
administrativa, a iavratura do auto de 
nfração. Ena se tratando, porém, de 

violação a nerma lega. recente, apenas 
iastru-rá o nfrator quanto ao modo de 
p.oceder em conformidade com o no- 
vo texto de lei, vcltándo em segunda 
vis.ta a verificar o cumprimento do 
disposto legal e da n.esma forma pro- 
cedendo quando se tratar d" primeira 
nspeção em locais de trabalho ou es- 

tabelscime..tcs recentemente empreen- 
didos, A rplicação de multa não exi- 
me l ínfrator da responsabilidade em 
que incorrer por infração das leis pe- 
nais. 

Capitulo II 
Dos Recursos 

Art. 14'1 De tôda a decisão que im- 
puser multa por infração das leis e 
dispesições reguladoras dc trabalho ru- 
ral cabe recurso à autoridade hierar- 
quicamente superior, no prazo de dez 
(10) dias. 

Art. 141 Nas decisões que proferi- 
rem em processo de infração das leis 
de proteção do trabalho e que impli- 
quem em arquivamento daquele, deve- 
rão as autoridades proletoras do des- 
pacho recorrer "ex-ofíicio" para o di- 
retor-geral do Departamento Nacional 
do Trabalho, ou, quando fôr o caso 
para o Diretor do Serviço de Estatís- 
tica da Previdência e Trabalho. 

título ix * 
Dos Serviços Sociais 

Capítulo x 
Do órgão previdenciário e Assistencial 

Art. 142. Fica criado o Instituto 
de Previdência c Assistência dos 
Agrários (IPAGRA), ao qual são 
transferidos cs acervos do Serviço So. 
ciai Rural e da Companhia Nacional 
de Seguro Agrário, entidades que são 
extintas por esta lei, e cujos órgãos 
e pessoal fixo são incorporados ao 
Instituto ora criado. 

í 1? Dentro de 180 dias, o Poder 
Executivo regulamentará a organiza- 
ção do Instituto de previdência e As- 
sistência dos Agrários (IPAGRA), 
cuja .estrutura seguirá os moldes da 
Lei orgânica da Previdência Social, 
atendidos os preceitos desta Lei, e 
observados os seguintes princípios: 

a) as despesas com o funcionalis- 
mo e manutenção dos serviços buro- 
cráticos não poderão ultrapassar qua- 
renta por cento (40%) da arrecadação 
recente às taxas até aqui pertencen- 
tes ao Serviço Social Rural; 

b) trinta por cento (30%) pelo me- 
nos, daquelas taxas, serão destinados 
a serviços de ordem assistencial. 

c) vinte e cinco por cento (25%) 
serão destinados à constituição do 
Fundo de Aposentadoria e Pensões; 

d) cinco por cento (5%) coasutui- 
rão reserva para despegas ce qual- 
quer natureza, de cara.er imprevisto 
e inadiável, inciusive contratação de 
técnicos especializados, para comple- 
mentação dos programas previstos nas 
alíneas "b" e "C". 

§ 2? Dentre outrosi os serviços de 
ordem assistencial a que se reiere a 
alínea "0" do parágrafo anterior ob- 
jetivarão, preferencialmente, a reali- 
zação dos seguintes; 

a) Assistência médica preventiva e 
profilática itinerante, através ae uni- 
dades móveis, que prestarão também 
assistência odontológica e medica- 
mentos de urgência, nos próprios, lo- 
cais de trabalho, sempre que pos- 
sível; 

b) construção de pequenos hospi- 
tais no interior das zonas de proau- 
ção, para cirurgia de urgência e pe- 
quena cirurgia; 

c) assistência social, por equipes iti- 
nerantes de educadoras sociais. 

d) assistência técnica, através de 
grupos volantes de agrónomos, .vete- 
rinários e outros técnicos. 

Art. 143. O IPAGRA poderá cele- 
brar convénios ou contratos com pes- 
soas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, para realização 
de seus objetivos, sempre mediante 
a aprovação do órgão colegiado diri- 
gente, através de suas representações 
estaduais ou municipais. 

Parágrafo único. As propriedades 
que já possuírem ambulatórios du hos- 
pitais funcionando em suas áreas e 
prestando assistência médica gratuita 
aos seus trabalhadores agrícolas be- 
neficiados por esta lei serão objeto 
de convénio especial com a IPAGRA 
para que êste assuma, a partir da 
data do convénio a manutenção dos 
respectivos serviços. 

Capitulo H . 
Art. 144. Além das contribuições 

arrecadadas até aqui pelo Serviço So- 
cial Rural, que são mantidas e trans- 
feridas para o IPAGRA, ficam cria- 
das mais as seguintes, destinadas à 
constituição do «Fundo de Seguros" 
do IPAGRA; 

a) três por cento (3%) sôbre o 
montante de salários ou remunerações 
mensalmente pagos aos trabalhadores 
rurais; 

b) meio por cento (0,5%) sôbre as 
faturas ou notas de compra referen- 
tes à produção apropecuária. 

§ 1' A contribuição de três por cen- 
to (3%) a que alude a alínea «a" 
é devida: 
а) um por cento (l%) pelos em- 

pregadores rurais; 
б) um por cento (1%) pelos tra- 

balhadores rurais, descontados em 
seus salários ou remuneração, e es- 
colhido, por guia, aos órgãos locais 
do IPAGRA; 

c) um por cento (1%) pela união. 
§ 2? Mediante convénio com os Go- 

vernos Estaduais, a contribuição de 
meio por cento (0,5%) a que se re- 
fere a alínea «b", será recolhida no 
ato do pagamento do imposto de ven- 
das e consignações, nas Coletorias Es- 
taduais, através de guias especiais 
fornecidas pelo IPAGRA em blocos 
de vinte e cinco (25) folhas, cinco 
vias cada, numeradas em sequência. 

5/3? Os recebimentos efetuados pe- 
las Coletorias Estaduais, na forma do 
disposto neste artigo, serão recolhidos 
aos seus estabelecimentos de crédito 
autorizados pelo IPAGRA, â ordem 
do Instituto, dentro do prazo de trin- 
ta (30) dias. 

§ 4' A contribuição de um por cen- 
to (1%), a que se refere a letra "a" 
do 5 1' dêste artigo é da responsabi- 
lidade do proprietário agrícola, do ar- 
rendatário ou de quem legalmente es- 
tiver no uso e gôzo dos Rendimentos 
da propriedade. 

Art. 143.^OçFundosdcfSeguros con?- 
Fewrrá iteehlcS financeira 

da Carteira de^erfiroe do IPAGRA, 
para }£*]■ ■ . ' '1.a dores 
rjirninfír»ifer'l j ^ ' rá ado- 

tar, conforme o aconselhem as neoer- 
sidades, as seguintes modalidades, á» 
quais se dará prioridade; 

a) seguro de acidentes do traba- 
lho; 

b) seguro-enfermidade; 
c) seguro-maternidade; 
d) Seguro-educação; 
c) seguro-agrário. 
§ 1? Constituirá a Carteira de Se- 

guro Agrário do IPAGRA a atual 
Companhia Nacional de Seguros Agrá- 
rio, cujo acervo é incorporado ao 
IPAGRA por esta Lei na forma do 
art. 143, através de sua integração no 
Fundo de Seguros. 

I 29 Nunca menos de sessenta por 
cento (60%) do Fundo de Seguros se- 
rão aplicados nas modalidades referi- 
das neste artigo. 

Art. 146. Tôda a qrrocadação que, 
a qualquer título, efetue o IPAGRA 
será denositado nas agências do Ban- 
co do Brasil ou das Caixas Económi- 
cas Federais. 

§ 19 Setenta por cento (70%). pelo 
menos, das receitas do IPAGRA se- 
rão retidos na própria repartição ar- 
recadadora municipal para a aplica- 
ção no âmbito de sua Jurisdição. Vin- 
te por cento (20%) serão remetidos à 
administração estadual e (10%) dez 
por cento â administração federal, 
para custeio de seus serviços. Na mes- 
mq pronorcão, as contribuições da 
União serão mandadas creditar no 
Instituto, à ordem das respectivas di- 
reções, através de remessa feita pelo 
Banco do Brasil ou das Caixas Eco- 
nómicas Federais. 

t 29 Onde não houver agência do 
Banco do Brasil ou das Caixas Eco- 
nómicas Federais, os depósitos a que 
se refere êste artigo serão efetuados 
nas agências das Caixas Económicas 
Estaduais ou dos Bancos particulares, 
prioritáriamente nos bancos locais ou 
regionais, mediante aprovação do 
Conselho Diretor do Instituto que te- 
nha jurisdição sôbre as repartições 
arrecadadoras, 

§ 3' Não havendo na jurisdição da 
repartição arrecadadora nenhum es- 
tabelecimento de crédito, os depósitos, 
respeitado o disposto no parágrafo 
anterior, serão feitos em estabeleci- 
mentos sediados na jurisdição da re- 
partição arrecadadora do Instituto que 
apresentar maiores facilidades de co- 
municação e transporte. 

Art. 147. Todos os trabalhadores 
rurais serão obrigatòriamente segura- 
dos contra acidentes do trabalho, na 
Carteira de Seguros do Instituto de 
Previdência e Assistência do Traba- 
lhador Rural. 

Capítulo UI 
Art. 148. Enquanto não estruiutauo 

c organizado o IPAGRA, as contribui- 
ções a que se refere o art. 144, bem. 
como as até aqui pertencentes ao Ser- 
viço Social Rural, serão pagas nas 
agências do Banco do Brasil S. A. ou 
das Caixa? Económicas Federais, res- 
peitado o disnosto no 5 2' do art. 145. 

Art. 149. Facultativamente, podemo 
contribuir para O IPAGRA, com di- 
reito a todos os benefício.? por êle 
prestado.?, os parceiros, meeiros e av- 
«endatários rurais, bem como os pro- 
prietários rurais que o desejarem. 

Capítulo IV 
Art. ião. São dependentes do Se- 

gurado, para os fins desta lei; 
I — a esposa, o marido inválido, 

o,? filho? de qualquer ccndic'0, mian- 
do inválido ou menores ds d^oito 
aros, as filhas solteira? dc calnuer 
ccndkão quando inválidas ou meno- 
res de vinte e um anos; 

II — o pai inválido e a mãe; 
III — os irmãos inválido.? o1' me- 

nores de' dezoito anos o as irmã.? sol- 
teiras, quando inválidas ou menores 
de vinte e um anos. 

§ P O segurado poderá designai*, 
para fins de neroepem de prestaróo.?, 
qualauer pe.??oa que viva .sob sua de- 
pendência económica 
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I 2' A pass-;as designada apenas 
fà ã jus a piesiação na falta das de- 
p, .a. ates ennmeradr s no item I dês- 
tr arl-jo. e, se por motivo de idade, 
cj.id.ei-o de sauds ou encargos do- 

i mestiços não puder angariar os meios !pa a seu sustento. 
Art. 131. A existência de dependen- 

: r.e de qualquer das classes^ enumera- 
; «a r;Os: itens do art 150 exclui o di- 
ire.td à prestação todes os outros das 
leres ses subsequentes, e a da pessoa 
c- .'jn^da exclui cs indicados nes 
irr^s xi e III do mesmo artl?o. 

•áçrafo úmeo. Mediante decla-. 
rs- o escrita do segurado, os depen- 
de utes indmados no item 11 do ar- 
tixo iíi. pederso concorrer com a es- 
prií?„ o marido inválido cu ccm a 
p ma desitmeda na to-ma ao pará- 
g"?''o nrimeiro do mesmo tastlio. "al- 
vo s» existirem filhos com direito à 
presração. 

Capitulo- V- 
Art. 152. O IP A ORA dresVA aos 

segurados rurais entre outros, os se- 
gidntss- benefícios; 

«> Essistíncm à maternidade; 
i hi Auxílto-iSenca: 

c> aposentadoria por invalidez ou 
T-l&ÍCP' 

d) pensãp acs beneficiários em casp 
elp rcorte; 

pi pssistôncia médica; 
/• aSSíS-^H^ÍP t 
<7' assistência dispensartal de ar- g ; • 
h> a-'\r!UQ-'fimer8l; ■j. r.pros previstos em lei-, 
? ■'9 OS bçtipfí01"0? f*r.T'!*PtrTr4*,^oTi^**í> 

ft«to itens -b" e "o"' são privativos dp 
segurado. 

Capitulo VI 
' Art. 153, Qs" beneficias . con;fd!dos 
aos segurados rurais. 011 seus rtepen- 
<l?r*ps. raivo ouanto as Imnortftncfas 
devid?" ao IPAORA. 30S descontos au- tocsdns pQt iei. ou derivados da 
oblação de presta e alimentos. rec.p- 
nb^e-^os Judicialmente, não poderão 
se- nbjeto de penhom, arresto, ou 
seo-mstro. sendo nula de pleno dire!to 
q.vti-xee- venda ou cessão, a coneti- 
tin""o de qualquer ónus. bem cotno a 

■«••'oma de poderes irrevogáveis ou em 
cause própria para a respec-tiva per- 
cepcro. 

Art. 154. O pagamento das benefí- 
cia, em dinheiro será efetuado dire- 
tarnente do segurado rural ou ou seu 
dependente, saívp em casos cie ausên- 
cia, moléstia contsgicsa ou impossi- 
bilidade de locomoção do beneticiário 
enando se fará por procurador, me- 
diante concordância e-nressa do Ipa- 
ORA, que nodará negá-la.quando m- 
'g?r conveuiert?. 

Art. 155. Não prescreverá o direito 
ao benefício mas escreverão as pres- 
tações "esr.ectlvas, não reclamando "O 
prazo de cinco (51 anes, a contar da 
data em que fqrem devida.*. 

Art. 156. As importâtsciç- derddgs 
ao segurado serão pegas, caso ocor- 
ra sua morte aos sen- depcndontçs, 
e. na falta àfvteá. re*-e-lerâo ao. Fun- 
do do Seguro do TPAGRA. 

Art. 157, Os rscursòs do Pímdo ds 
Seguros não poderão ter destinação 
diferente da Drev:"ta nesta sob 
pena de responsabilidade civil e cri- 
minal dos que determinarem .ou pra- 
ticarem. 

Art. 153. Os benefícios previstos na 
presente lei somente passarão a vigo- 
rar após o primeiro ano a que se re- 
ferir a arrecadação. 

Art. 159. Dentro de r,o noventa) 
dias. após a promulgação da lei de 
que trata o parágrafo ilnico -do arti- 

i go 142. o Poder Executivo, através 
do Ministério do Trabalho e Previ- 
dência Social, regulamentará as . rela- 
ções entre o IP A,GB A e se".s eontri- 
buintes, devendo constar d" regula- 
mento, entre outros, os segtuntes/pon- 
tos; 

a» Indicarão normativa para cón-1 

cos<;'<\T) trxHrmativa e 
cájiiúo d-oc yelcps dos aMvfTlo-« sa 

«g',i «b" «P,,
> "d**, "c", '< **, 

"2" e "h", do artigo 152. 

I b) definição e caracterização dos 
diversos auxiiics; 

. c) exigência p.. ra concessão de cada 
um aos oeneficios, inclusive prazo de 

i ao, pqagrvados 03 casos em que é dls- 
1 usenção dos dependentes, do segura- 1 pensada a carência. 

d) casos de percia da qualidade de 
segurado; 
gurado; . 

e) nenna para Ipscrição dos segu- 
i ruuoa e dos contribuin.es facuitati- 
| .os, bem como dos respectivos de- 
pendentes e outras meaidas que obje- 
rtvarm sua. maior facilidade. 

/i normas, para, mediante acôrdo. 
as entidades locais enearregarem-se 
aõ pagamento dos benefícios concedi- 
dos aos segurados ou drpendentesr 

gr» normas para o es^aheíecimenta 
das basas de contribuição dos eontrl- 
uúrntes facultativos', a que se refere 
0 artigo 149, 

Art. ieo. A regulamentação a que 
e refere o artigo anterior, devera re- 

terir-áe. também, entre outros, aos 
sépnrutw objetivoS; 

o) normas para arrecadação do : Fimdo de Seguros, b-m- como sua co- 
o-anea e recolhimento; 

b) norhrfs para fis- ailz-ção da ar- 
recadação do Fiipdo,- inclusive -para os 
Tírocwsrs .adminlptrativos e respecti- 

I vas perralidade"; 
cr normas para anircacão do Pf- 

, mmônio. r-soeir-do o disposto nos 
ae-icoc 142, 145 e 1-16: 

rí) fixação dos coefirientes das des- 
orsas admmritrTTtivqs em relação a 
"aceita, necessários para a exeeucso 

' dos serviços atribuídos ao IPAGBA, 
j na prefente lei. 
: Art. 151. As cmMbrrtçõeí a que 
1 sç m.fere o art. 145 só são exivivels a 
n-rHr- da da'- d" funrion?mento co 

I TnstPuto de Previdência e Assistên- 
i cia dós "grários. 

Parágrafo li]-'co Aquiles que, em 
yi-turia dasta lei, passaram a ser as- 

obrigatõrlc.s ck) rPAGR-A, TUII.S 
nro vmbóm eonhr:bui-:do r>ai"a nual- 

1 mer niriro Tnitituta d»-'Prevlrlf.pc5a. 
; tlccm isentos do. oagame-nío- das con- 
j tribuições- atmsadas. 

TÍTULD X ' 
Das Dlspos/rfif! (jerafs c Transitárias 

Capítulo trnlco 
Das Disposipôss- Gerais 

Art. 162. A prescrição dos direitos 
; nor Ipí aos- tra^a- 
!"ih?Horo<ç r^trnis *^0 ocorrerá, apó*5 o 
^rrr^o de cl^eo nnos-da* cessação 
do eon^a^o d^ tnbe-^o. 

, poa-órra-ofo Contra o m^nor 
, .anos não corre quai- 
(MUer- 
f T^ç-p çst^bfl^^idQ o 
dr tr^ /?) n'"'5? niie empre- 

;-TO nces rnr?^ ^ a ad2tt>tn- 
i 74/, de vid* e serviços -ás 
i lei. 

PHr^-r-fn úa^^. n rP-\GR\ m- 
fjjjrociar- " ou totelnente 

is abya* de .«ftora+opTe ría? 
-'o. è5- desta lei. 
iU,Jar.~p'i«r^o b-oo-era. o^ra nata- 

**&. r'07 CQV *nyi. ^ bl-TOg mâ- 
vlrnfNfl-v ri "O C^it^li^ãvefs. 

Art- 101. *ciq prprire^^doÂ1 mrais, 
s-Tvleos .o.cci.sten- 

co nas exigências 
ípsí^i Lai. * ac^egnrado: 

pi,iaridade na1'?, pbtenc^ó de fi- 
eonrJeenerrto po ^qi^co. do Brasil - S A 
op, em nn^qre- oufro, é^ab^iecimen- 
de^a1 tQ.e^n peder de diroeão. de--^'- 
td de crédito mft o Covêrno Fe- 
riados k reaífzor?o d® obras de ca- 
r^ter s.oc*al e edvipí»f i*jQ, rj!'F*eonfea.dp 
nor est(i LD5'- indte de b.inote- 
ca. r»ara om dee rit)> a^os. 
o, 114"os r1up ^ 'seis por cen- 
to"' ennUpP 

7n Snrie na"a onorecã^s 
^rédito A w^opto de ontre.v:a- 
frq. A dA Vif-nío,; An-.alçíç, aarvr 
rvjotatf\-« Ad» T^dtlO da ' uniáo* 

O"'1 T"A ** * ' fl »"T'Õ Ta — /• o *> -• T ' ' voa a T-%a T' p 
-«•— r-açq-i-qi—. na 'n- ÓTI Tqq V 1 n f n O rm,'rV ' 
para imporíà^ío ou aquisição no mer- 

t cario interno, respectivamente, rie bens 
aa p.oauçao, emenamas como tais 
•uriu u mieta ou incnrecameute 
p-ssa concorrer para o iocremeuio cia 
^.cuu.iviuaaa, melhoria ua quaiiaaae 

i ati piCAGivaçixo ciciâ- saíras; 
e/ isenção no impcsuo de consumo 

na aquis.çao ae bens a que se refere 
» as;i,.a anterior. 

; í> aeauçao, peio valor integral, no 
cálcu.o up imposto soure a lenua, cias 

: pai Ceias .coaiiiiovaaamente aespend,- 
I aas com os iiivest.mentcs feitos para 
■ acenaer ao disposto nas aiíneas '-a" e 
| "o." deste' arr.go. 
I Art. loa ninende-se como beneficio 
i de o.aeiu social e educativa; 
i a) creches para os nlhos dos tra- 
■ oaihaaores rtuais dentro aas exigên- 
| cias; 
I 0/ prédios para escolas primárias e 
1 jaiaini de uuaiicia, dest.nados aos fí- 
j d los aos trabaliiacoras rurais, 
i c) creches para os filhos, dos tra- 
j oalhado.es i urais e outros moradores ! da propriedade; 
. d» iiospnaei, maternidades, dispen- 
jários, sdibuiatórios ou pos.os cie pda- 

| •> sccciro, localizados na propnídaae 
1 agrícoia, mantidos por eia e destma- 
1 dos pihic.pai e prec.puamente aos 
j traoa.riaaores rurais re suas famílias; 

e» cinemas campos rie esporte, 1c- 
canz^oo na propriedade africola e uti- 

i iizados giattutamenca pelos trabaiha- 
:• doizs furais e suas famílias; 
) .f> foraecimento gratuito de medi- 
1 caiper. os. de urgène.as e remédio de 
■ tipo caseiro aos trabalhadores rurais 

e suas famílias, bem como material 
escolar e umfoime aos seus filhos. 

' x g- bolsa dc estudo em qualquer grau 
1 ds erunto, fornecidas gratuitamente 

"cs filhos, do trabalhador rural dá 
; prcpr.edadc; 

h' oespesas com manutenção de 
médicos asniiitas. professor"s e en.i- 
dades hosp.talares e ass;s'énc;as, em 

I benefício do trabalhador rural 
i i) instalação de água e energia elé- 
| trica nes cosas de moradia dos traba- 
lhadores rurais. 

Art.. 1C6 No que coubrtem são apli- 
! caveis aos conrraios 'de ni iaráo par- 
| cena Q.u percentagem os dispositives 

desta lei e da Consolidação das Leis 
do trabalho. 

. ^ Parágrafo único. Igualmente esten- 
m.em-se aos trabalhe d ir rs rurais tedos 1 os dispositivos da consolidação das 

leis do trabalho qu? não contradigam 
• ou restrinjam os desta lei. 

Arf. 167 A fiscalização da presente 
i lei será feita, pelo Ministério do Tra- 
I balho e previdência Social. 
1 Art. 168 Não s5 exolica as clispos'- 
j rões d.sta Lei da Consolidação das 
; leis do trabalho às relações de tra- 
; oefho ni al do pequmo propr etário 
; corr membros de sua família, quande 
t só com eles exoíore a Propriedade. 

Parágrafo únjço Não sç aplicam 
i também ás re!sc5"s de empregq ao 
| proprietário- rural com membros de 
| sua família. ineumM<)os de tarefar 
1 de administ' acão ou ex-cuaão dos tra- 
j halher, rurais, desde que tenham iriir 
sul'"ndos rii pw.n rural, 

j Art. 169 Fira o -xeiuHvo autnr], 
.nado a a Vir.' o?lo Ministério'do Ta- 
I "talho e P 'evi-iêaeia Pocrij um c édit" 
, especial d? cem milhres cie cruzeiros 
, ICr9 109,crq 009 aqf pa-n ate—de-' á- 

l'de.m?pa.= imolais da aplicação dá ore- 
| s-níe lei 
a Art 170 Denfro de 120 tçenrq 0 

vinte dias» da T>nÍ»'icsção d»sHi 'ei • 
1 Poder Fxe-uiivo baixará ns rpaida- 

n cr-'n vj-* e^cu^.o. 
Ar' 17! Revoa"»d's as áispfytlogp- 

em çrntrárfo fsta,'l?i entrai-á eiti vi 
gÍT' na data da sua publica-õo. 

Sr^ Presidi níe,. Srs. Sçnsdvjr. 
réslmepf? cs imrnrfantes. 
OU'» ?CC6b?l7)r-5: do fpliocfiíov T -rr»^. Ta» 
xelfa, perfeitao 
a r^a.V\:T?,:l» cli v'í^ ríwã'. 
clercui ràafor anf-?nMci'L-l? do tubr-i* 
tiiilvo. nqr n^s. bí ri c uo 
?» ÔT-CO' * 7 ' br» "so*» -3 ri':lv? r'-- 
nadc Af r co-o.- r-çin ri^- 

o O rf4r-v' *no 
Eubctituilvd nos levaram a concluir 

que melhor seria apresentarmos un 
ao nossò próprio substitutivo. 

Assim, refundidas as sugestões » 
emendas apresentadas pelos ilustre 
Senadores Lima Teixeira e Afràni 
Lages, temos a certeza de oferecer ao 
trabalhadores rurais, efetivamente. i 
sua carta de alforria, desmentindo « 
criticas apressadas que se fazem ai 
Senado Federai. 

O estatuto do trabalhador rural 1 
esta Casa tramitou durante o tempi 
necessário, porquanto não o relata 
mos apenas dos gabinetes do Senadi 
Federal, ao contrário fomos a diver- 
sas regiões do pais, entramos em con- 
tacto com os trabalhadores rurais dc 
Norte, do Sul, do Nordeste) da Zom 
do café, da pecuária, da cana e d» 
cacau e hoje podemos dizer que pro- 
curamos trazer para o espirito da Le 
a realidade macional. 

Estas as considerações que desejará 
fazer no encaminhamento do nov( 
subititutivo que envio à Mesa devida- 
mente assinado (Muito bs./i). 

O SR. PRESIDENTE: 
— Ao Projeto que está em regi 

me de urgência a Comissão Especial 
através de seu relator, apresenta subs- 
titutivo. 

Solicito, assim à Comissão de cons- 
tituição e Justiça que opine sobre c 
substittuivo ora apresentado. 1 Pausai 

A Mesa enquanto aguarda o parece; 
da douta Comissão de Constituição < 
Justiça solicitta o parecer da Comis- 
ião de Finanças. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Saulo Ramos para d: r parecer en 
home da Comiserio de Finanças. 

A* 
) SR. SAULO RAMOS: 

(Não foi revisto pelo orador) — 
Sr. Presidente, ao ciar entrada ne.-.la 
Casa o projeto de Ui quo dispõe so- 
bre o Estatuto do Trabalhador Rural 
e dá outras providências, tive opor- 
tunidade de solicitar a nomeação de 
uma Com-ssão Et pecial para estudá- 
lo minuciosameníe e, em brevidade 
apresentá-lo a apreciação do Senado, 
a fira de lazer cessar de uma vez 
para sempre, a disenrainação existen- 
te entre os trabalhadores dos campos 
e os das cidades. 

Neste momento, Sr. Presidente, ca-) 
mo membro da douta Com irão de Pi- 
iianças tenho a satisfação de relatar 
o Substitutivo do eminente Senador 
Nelson Maculan. que, creio, atenderá 
os trabalhadores rurais dando-lhes o 
mesmo amparo previdanciário que des- 
frutam cs trabalhadoras das c'dádes 

Sr. Presidente é o seguinte o.meu 
parecer; (Lê) 

SR. SAULO RAMOS; 
(Lê o seguinte parecer) — O Pro- 

jeto de Lei n' 94-61. que dispõe sobre 
> Estatuto do Trabadiador Rural, e 
dá outras providències, presente a 
esta Comissão, é originário da Cá- 
nara. cride foi autor da propesiçío 
inicial o deputado Fernando Ferrari. 
Depois de marchas e contra-wrchas 
naquCa Caia do cpnaresso NaeionaS 
veio ao Senado, en íin» de julho da 
ano or- adn. sen Ia enviado P-hneiva- 
n0r> e à Comissão de Constituição c 
luriiça, ,, ' ..V->Ji 

Cs rcanteçám-nTes d.e aa-êsto do a 
np .-iq-, ríta-dai-^m o nrqnupc-amen- 
'a daoue ói-gão permanente da Ce a. 

-r^t-c-op ç-áse qqah-tp estava p-a- * 
emitir oerf-er, ej? oue se ç-insfit ^ 
ca-t-c "n ç nrei-1 p a i--- 'ar do n-r- 
pi-r.-p.»p f-nt"■ u, aguardar o 

da órgão temporár.i.j 

ma -ir-!. 
~p. 

a-^.- de aá- ■ju-10 
■-■-1 .•a,-;.'-- p ,{z r rv i 

fin -- -ú / V-, - '-:■■]) 1, 

'o o /> -v-. ^ r> 

rT0Vf: 
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como já o fêz a Comissão ds Justiça 
so voltar a ela o projeto com o subs- 
titutivo da comissão especial. 

Do ponto de vista financeiro, as- 
pecto pelo qual deve apreciar esta 
Ocmissão a matéria, nada há a opor, 
de vez que as medidas adotadas nesse 
particular pelo substitutivo têm per- 
feito cabimento e não encontram 
coices regimentais ou legais, assim 
esmo n5o vemos inconveniente nas 
emendas sugeridas pela Comissão de 
Legislação Social. 

Preenchendo algumas lacunas do 
iprojeto original, prevê o substitutivo 
as formas de tornar efetiva a existên- 
cia do Instituto de Previdência e As- 
sistência dos Agrários, que cria, bem' 
como institui recursos os' diversos de- 
partamentos de que se constitui êsse 
órgão, especialmente para a Carteira 
de Seguros, setor importante dg sua 
organização. Da mesma forma, dis- 
ciplina a aplicação dos recursos e re- 
ceitas do Instituto aos demais setores; 
de maneira qug pelo menos cs mais 
essenciais possam ser, efetivamente, 
atendidos. Também no que tange aos 
sindicatos rurais que poderemos orga- 
nizados, de acordo com a sistemática 
adotada, está prevista a receita ous os 
sustentará, consoantes, aliás, dispõe 
a legislação em vigor para os sindi- 
catos da indústria e do comércio. 

Embora não se faca referência "ao 
imposto sindical, parece-nos uma ex- 
periência digna de ser tentada a da 
concretização dos sindicatos rurais fi- 
nanciados apenas pela contribuição 
de seus associadas. Evidentemente, 
ss a prática indicar a necessidade de 
uma contribuição compulsória, como 
o imposto sindical, será questão de 
mera formulação Jurídica, através de 
nôvo projeto de lei, que estenda aos 
agrários a incidência daquele' impêsto 

fios moldes já adetados para os tra- 
/balhadores urbanos. 

Diante dó exposto, somos pela apro- 
vação do substitutivo da Comissão Es- 

/ pecial. 
E" o nosso parecer. 
O SE,. PSESIDENTE: 
O Parecer da Comissão de Finanças 

é favorável ao Substitutivo apresen- 
tado pela Comissão Especial. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Fontes, para emitir parecer 
em nome da Ccmissão de Constituição 
e Justiça. 

// O SE. EOUEIVAL FONTES: 
{Se?rí revisão ão orador). — Sr. 

Presidente, Senhores Senadores, a 
Comissão de Constituição e Justiça é 
Ccmissão Especial apresentou Subs- 
titutivo ao Projeto ds Regulamenta- 
ção do Trabalho Rural. 

Apesar de me te^- chegado às msos 
há pouco, fiz ligeira leitura dêsse 
Substitutivo, 

Dada a urgência do assunto e a sua 
tramitação em caráter especial, a 
Comissão de Constituição e uJstiça ê 
de parecer inteiramente favorável ao 
Substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em discussão o Projeto com" o Subs- 

titutivo. (Pausa). 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão. 
Pica aidada a votação,- por falta de 

"quorum". 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n? 80. 
de 19-62, (m? 2.668, de 1961, na 
Caca de origem) que cria Junta 
de Conciliação e Julgamento na 
5? riegião da Justiça do Traba- 
lho (.em regime de urgência, nos 
termos do art. 330, letra c, ão Re- 
gimento Interno, em virtude dd 
Reanerímento n? 397, de 1S62 
aprovado na sessão de 1Ç do mês 
em curso), dependendo de Pare- 
ceres das Comissões: — de Cons- 
tituição e Justiça; dg Serviço Pú- 
blica e de Fimnças 

O SR. PRESIDENTE: 
Dependendo a matéria des Pare- 

ceres das Comissões de Constituição 
e Justiça, de Serviço Público e de Fi- 
nanças, e não se 'achando presentes 
os respectivos relatores, fica adiada a 
sua apreciação. 

Fofsção, e?7i turno único do 
Projeto de Decreto Legislativo 
93, de 1954, (n? 4.-313, de 1954, na 
Câmara), que aprova o Acordo 
Internacional sobre a Regulanien- 
ttação da Produção e ão Comércio 
ão Açúcar, tendo: 

Pareceres e Justiça, pela consti- 
tucionalidade; 

De Economia, favorável; e 
De Relações Exteriores, pelo ar- 

quivamento. 
O SR. PRESIDENTE: 
Pica adiada a votação, da matéria 

por falta do quorum regimental. 
Votação, em turno único, ão Re- 

querimento n? 420, de 1962, em 
que os Srs. Senadores Jefferson 
de Aguiar, Lima Teixeira (Líder 
da Maioria em exercício) e Afrâ- 
nio I.ages (Líder da UDJI em 
exercício) solicitam urgência nos 
termos ão art. 330, letra "c", do 
Regimento Interno, para o Pro- 
jeto de Lei da Câmara n? 24. de 
1953, que regula o direito de. gre- 
ve na forma ão art. 158 da Cons- 
tituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE: 
Fica igualmetne adiada a votação 

da matéria por falta de quorum xe- 
gimental. 

, Votação, em turno único, ão Re- 
querimento n1? 421, de 196-2, em- 
ane os Srs. Jarbas Maranhão. 
Nelson Maculan e lima Teixeira 
(Líder da Maínria em exercício) 
solicitam 'urgência para o pfajeto 
de Lei do Senado n? 19 ãe 1961. 

„ quê dispõe sobre a corJagem do 
tempo de servira prestado h Co- 
missão Brasileiro-A merirnv a de 
Educarão Industrial (CBAEI), e 
dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE; 
Adiada a votação da matéria por 

falta de quorum. 
Discussão, em turno único, ão 

Reoverimento n? 329, d? 1962, em 
aue os Srs. Senaãofes A frfinio T a 
pes e Nelson Maculan solicitam a 
criarão de uma Comissão esvp 
ciai. ãe sete membros, para. no 
prazo ãe sessenta, dias. nrocp.dp.r 
à revisão dos ProjPtos rfestinnrfos 
a rraular r, partic>vnrãn ã.os ira- 
hathadores vos lucros das evimê- 
sas e suaerir as mpãjdrs voro?. 
Sérias a aiualien-los rivphftãri pvy 
Ordem, ão Dia. nos ttrmos ão ar- 
tion 171, n? I, do Regimento In- 
terno) . 

discussão (Pausa). 
Nenhum Sr. Fenadm* rict^f^-dn fa- 

zer uso da rklávra, declaro encerra- 
da a. discussão. 

Deixa de spf feita a votação por 
falta de quorum. 

Há expediente sôbre a mesa 
E' lida a seguinte; 

COMUNICAÇÃO 
BrasÔia, iS de julho de 1962 
Extno. Sr. Presidente e demais 

Membros da Comissão Dtretõra. 
Na aualidode de Presidente Jq Co- 

miasõo parlamentar de Inquérito irs- 
tituida pela Resolução 11-62, tnibli- 
cada no Diário do Cnpsror«o 
nal de 15 de iunho de 1962, snlloifo 
a esta Comissão Diretora a tíasiara- 

•fcão de nôvo membro para inter-" 
j, Comissão 0"e fen^o a honra d 
wesidir. em virtude da renún"'a d 
seu ex-Presidsnte, Senador 
Lima. 

Aproveito o ensejo para reiterar á 
V. Ex? os protestos de minha elevada 
estim^ e consideração. Senador Jorgs 
Maynard, Presidente da Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 

O SE. PRESIDENTE: 
Designo para substituir o nobre Se- 

nador Vivaldo Lima, o nobre Senador 
'Paulo Coelho. 

Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Hi oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Afonso Arinos. Aio: 

r 
O SR. AFONSO ARINOS: 
(Não foi revisto pelo orador) — Sr. 

Presidente, é com sincera satisfação 
que ao término de uma licença de 
quatro mêses e poucos dias, reassumo 
a minha cadeira dg Senador pelo Es- 
pado da Guanabai-a e restauro, desta 
forma, o convívio com os ilustres com- 
panheiros desta Casa. 

Na verdade, não existe para mim 
lunçã" mais digna e mais alta no ce- 
nário político da República do que a 
de membro do Senado Federal. 

Q aisquer que sejam as vicissitudes, 
os imprevistas, as surpresas da minha 
vida pública, quer no campo do Exe- 
cutivo. quer em missão internacional, 
tamais encontrarei motivos de rego- 
jiso e de gratidão tão intenso e tão 
protunde como c de pertencer a esta 
Casa do Congresso Nacional, de ter, 
como colegas de trabalho, tantos ilus- 
tres representantes dos Fstados fe- 
derados aos quais, sem erxceçáo, devo- 
to o mais sincero respeito e com al- 
guns dos quais manteínho as mais ve- 
lhas e afetuosas relações de amizale. 

f-r. Presidente, o, fim principal íe 
ornha presença na' tribmma, no d'a 
de hoje, é oferecer ao Senado Federal 
o meu rcíatóric sobre a missão de que 
Ti incumbido nele Governo da Repú- 
blica, com assentimento desta Casa,, de 
"hericr a D.ri.v. - o rio Brasil, riçoois 
ria passagem dc eminente Ministro 
Sar Thiago Dantas por Genebra, à 
Conferência dp l esarmamento. 

Devemos aprovar, convictos, que ho- 
je a política internacional e o desar-' 
•namento são os dois poios de uma 1 
mesma verdade; dois termos de uma f 
ri.tuação absolutamente Integrada. 
Apesar de o mundo atravessar, neste 
momento, uma fase extremamente 
grave ds preocupações, em função da 
corrida armaraentista que divide, prin- 
cipalmente, grandes sações Indiv-f-i-Ps 
dc Ocidente e do Oriente, a verdade, 
Sr. ^residente, é que tôoas a.- cers- 
pcf-tivas históricas .se abrem no senti- 
do do desarmamento como único ca- 
minho para a paz e o convívio inter- 
nacional. 

A última Grande Guerra foi a der- 
-aae'.ra na História do homem, na 
qual a vitória ere uma pa'avra qw ti- 
nha sentido. Não há dúvida hoje de 
que 33 conceitos tradicionais dc vi'6- 
rta cu de derreta estão profundou-n- 
:e afastauas da realidade social c da 
•"aildade histórica e, por, esta mes- 
ma razão, aquela guerra que te-gnltton 
re;a;,vãmente há poucos hi-lvos e 

ntc impressiTiou a no:-'i folmafão, 
deve situar-se na perspectiva des Um- 
703. como estando mais préximç. da 
Civilização Egípcia ou das Gusr-as 
^ãnioas do qug do dia de hoje. 

Três fatores principais alimsntánt e 
ondiconam de cert" forma a corrida 

.irmamçntlsta: em primeiro lugar, a 
■-ocupação oe .segurança das grandes 

•joíèncas' nucleares a preocuorção de 
segáurança que torna vertiginosa - a' 
corrida para o aumento do potenciei 
bélico nucl^-r. Em verdade aquiio 
que hoje nos órgãos das ooraerências; 
nternaclonais se chama o armamen- 
ro convenc^hahttlãsj^âía ser um r - 

íe iitiTféaVab sftmdá'ri. na 
los luilirires e cl vi" mi.e ! 
k e;á;:.i ' ■ 

HO 

as decisões I 

j O" 

O que realmente está e.m .causa, o 
que realmente atrai todos os esforços-, 
tôdas as atenções, todas as pesquisas, 
todas as preocupações, é a corrida nu- 
clear. E, por mais estranho que isso 
pareça, uma das razões pelas quais a 
técnica cientifica moderna está prin- 
cipalmente aplicada na construção do 
mais formidável edifício terrorista de 
destruição com já se defrontou o ho- 
mem na sua vida sôbre a terra, esta- 
ção do mais formidável edifício ter- 
rorista cora que já se defrontou,o ho- 
mem na suà vida sôbre a terfa, está 
principalmente Condicionada à idéia 
de segurança. 

A segurança não existe em função 
da ordem jurídica, a segurança não 
mais subsiste em função da lei moral 
mais subsiste em função da lei morai 
A segurança, hoje, parece que se si- 
tua apenas como uma capacidade 
maior de terrorismo e de destruição 
e. portanto, o aumento progressivo dos 
estoques nucleares, o aumento pro- 
gr.ssivo das pesquisas científicas, no 
sentirto de um maior aperfeiçoamento 

armas nucleares, é sempre levado 
a efeito sob a invocação da seguran- 
ça, porque apenas com esta grantia 
de que as grandes nações industriais 
ro consideram em estado de inflingir 
o terror aos seus possíveis adversários, 
é que elas se sentem seguras. 

Este paradoxo, esta contradição é 
uma das tragédias de nosso tempo. 
£' uma das tragédias .porque, na ver- 
dade, apresenta um aspecto absoluta- 
mente surpreendente .afinal, na con- 
sideiacão deste episódio. E' que, por 
mais armados que se encontrem os 
Falses, mais desarmados èles de fato • 
se acham, porque cada vez mais ca- 
rentes de armas e cada vez mais te- 
merosos das possibilidades de agressão 
áe_seiis possíveis inimigos, 

EsUmos, portanto, em face de dois 
monstros, de dois colossos armados 
•■'.ia se sentem desarmados porque 
têm as armas nas mãos. 

Um segundo fator que influi no sen- 
tido da corrida armamer.tista nuclear 
ó a falta de confiança, assunto sôbre 
o qual tive ODortunida.de de, em nome 
do Brasil, procedei' a uma larga in- 
tervenção no cenário da Conferência. 
Decorre da inassimilação política dos 
dois blocos em presença da ausência 
de õma esíahfliaade moral nas rela- 
ções internacionais, e de um agudo 
sentimento d- responsabilidade das 
elites dirigentes dos dois países que, 
em função mesmo d"n!jela certeza de 
cu o a segurança só pode se basear na 
fôrea e no poder armado, não dispõe 
da serenidade, da autoridade — e dl- 
rri mesmo — da coragem neessária 
pêra' empreender um dri'ogo baseai 
do em uma real troca de confiança 
recíproca. 

Essa falta de confiança é outra das 
tragédias do nosso tempo. E uma das 
missões mais significativas, uma das 
razões mais inmorfâújtes da presença 
do: nj•>(>,; do tipo do Brasil no con- 
cêrtb ds Nações atualmente incum- 
bid"s de discutir o problema do de- 
sariPéménto, é exatamente esia — a 
òe se esforçar nara atenuação .das 
terriúes. ?. de intervir pa^a o afasta- 
raerto das «usrritas e a de contribuir 
com todas as forcas da sua civiliza- 
rão, da sua tradição pacifista, da sua 
autoridade moral, para que se instau- 
re, afinal, uma atmosfera mínima de 
confiancá, aue pormitn um nrecedi- 
merito construtivo às discussões que 
se travam em fôrno da mesa da Con- 
ferência do Desarmamento. 

Finalmente, Sr. Presidente, ligado 
ainda ao problema da confiança, 
existe um aspecto técnico caie tem 
éneo-Svel importância na corrida pr- 
mamentlsta: é eu ausência, até éste 
momento, de um sistema de contro- 
le eficaz, quer de um lado rmer. de 
outro, sôbre as providências de rrisar- 
momento que acaso levem a efeito as 
peMe.s oue cheguem a um acôrdo em 
tôrnò dos Tratados. Porous.- hote, a 
dsreboditncio aos Tratados, porque 
hoje a f'lonia em face-dos compro- 
missos, porque hoje a traição à pa- 
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Jatra empenhada em matéria inter-!■ dessas sociedades, ctue se estabelece 
nacional, na p . no em que estamos; aquilo que. chamei a Inéicia; dg de- 
discutinàa e no cilma de que estamos e, coiMeaucncemcnte, é 
featando, rep-reseri o um risco mor ml,! o movmuenm adyanat.o, e, lai como 
«jue pede proosssar-se, exscuíar-se, e ■ os mgíigientes eus corpos no, fisica, 
Terminar em horas para -aqueles .pai-! nao poué ser ©«scado, mceri-ompido, 
sos que ícrem vítimas da sua bcâ fé. i tuoqueaao ae repente, sem que acarre. 
CocooqitcsíSJRihté, o 'problema da; te graves repercussões puoscas, sociais 
confiança rstá indissolúvelmíute liga. 
do à eíicácia^çio contrôíc das'medidas 
do desarmamento. E comp os meus 
fhistrês Pares bem podsm imaginar, 
uma coera-õo desta enrefgadura, qtts 
éslge a implementação, de uma série 
da condições do mais alto nível téc- 

■nico,- economico, político e humano, 
sião pede -ser levada Et "efeito sem a 
existência de uma rêde cerrada, tra- 
vada estritamente construída, de f;s- 

e çcgiTomicas, uentro aos respactivos 
paiijCcs. 

na.ao, tsmcs.de considerar, de aten- 
tar na mercia hsica ao 'aesarmamen- 
vc, p—a -iojáiireeh-Jeçmos ueisa a cem- 
piauaaag, a icnudaOf graaau*hdae.3 
ao p-roc-^oo ao aecarmarnearo. Existe, 
'ktpaá, eiw cucseqa.xiCia aeass fater 
'acCvoouriu a q.ia ac&oo de mo rétarir. 
a qucauio fcCv.imm.ca, as qU^Siões cra- 

—, —— — oa; n i.'.' - v—i. ti. ■. .-e p. coíciia ce .ii'.iiiic., 
çtlaiaçao e controle, que dê a cada! A tsss iecpe.ui as iNagoís Umaas, ém 
pr.eio a se;; ■rev-a de eme 3 parte aJ-| uma ae sw-s agehCías espa0i|{ÍÍÈ3tías, 
versaria eeíá ieyando ovante anuè; es e c-mso. o-d' dU*ó eo vdwidrà jáuiJ-d Oò ãvip-iítj- 
tífcjctdíòcs pre<íí.bOS no trâtcoo■ s-ssinado | tOi> ííluíi^iu^cús uj u&sàinxuxúsnoo, ust.-' 
po? ?.n-.íjas. | ue a rccbiivÁrsao oa liiaúsura, uei.ca : formações, por uma série de c' 

o problema .do controle éi para r.m>: ciVrs,; a.o " - - ---- -  •—   
' vez o ::robléma íandámjn-.ci 'dai íè.cco.í e a-á -arupu, 

Hoje, falai-se na despcpulização dos 
países. Este tónno bárbaro rem uma 
conoiação, verdaaeiramente absurda. 

Segundo calcules que fesram íria- 
mentè publicadcs, a inghiterra íona- 
cerla como imra flor de íego no _ es- 
paço de ama manhã, a iitg.aterra 
qúe encheu o Mudo com sua civiliza- 
ção, com seu poderio, ocm séas sá- 
bios ensinamentos politicas,- dosapa- 

■ reesria em um d a da íaos da terral 
Veja- V. Ex", Sennor Président?, por 

ê.ste simples exemplo, o que é pos- 
sível faser-se com cerca cie dezoito ou 
vip e pembás de 50 megatcas! Veja V. 
Es', por êste simples exemplo, o que 
po.de ser, nos países mais õiretamea- 
te envolvidos nec.-.a processo, a noção 
dé perigo, e a noção d3 p.rrgo acres- 
cenuda p:las poEsibiiidades de uma 
guerra declarada ou de uma guerra 
dçlíágraci^i myeiuniànaraenie, .por êr- 
ro de cálcu.o ou deílciénèía de in- 

uns- 

descrm-im nio, Enqu .nto não se cans-1 
trair um' Sl-vemn efo+": 

a iõ-iuaçao o as; .tãncid que dependem das móis sutis 
o giopos imensos de opc- d.f.oóncias humanas 

, , . noi» c-i-v..v.i..Uviuiv que so auiip...- Os escudes fcilos íamblm a êste res- 
P-355''! ram a uma aé.crviíi.i-aa aiiVjdaae i.-. p;; o.'são ds impoivi.ncin. imprsssio- 

,-V," b'!..- '" :''r' af aia bastado — e| gawa a a.ivtóv.»a oei.oa; amn aisso, a; nante. Eu não me deterei nem fatl- 
■lh': nstfJçPiívPínçnte dos govêtnosl iménsoo c.v^.va.s qp.i-| ga.e: a atenção tio Sínodo sòbrs isto. 

caú-a Hws .vv-v-i w--c, esses so.iiãs as- l' :, v s-a.l-r. o? qt-.e um doj capítUiOs 
ironv—.v_s, viiu.v.ao s .0.juUw.c-s, jn-,,tío Tratado q.re estava':em termos de 

'g-saartescue,; qus, trudazloos ]entrar em' discussão/no momento em 
eaí c..í-„í, ..v-si-viiilQ ftSs chias atuáiS i que deixe' G-sneb á, era Êxa-íament'e 
uo P"-me v-va-oiro, dar.am a ver- r-íe dc ccmo dsf.nlr, ds como estudar 
aaocv... i;..p.cssa.o ua .i..c.gcm. aá pccilailidades de umE guerra não 

o .«-.-o rs-i co Cc-~--T, .. ■ Quanao .aio na inhuaicm dos as- degei-ida, dp uma guerra involuntária- ■■7 •./ * àaaws evoiianacus e msiais do-desàr- 
SU^XrS ■ 0 ^ a i miduefloh e no ua reconver- ^ ju. muie, a '-r-.trcm-a rao se-'anv-a-ac têcn.oa e fcccáMtóa 

_.'/•> 9 o^pro-rç.r.} -onnto oa- cor- l p^.a ^ ihausstiai ue p-z eu me" re- 
-fn leai:s.-ft e fal-él, é insvitá-■ i.ro tanto ao mundo Cidtniãl quamo í*.o iiíLtiiCih) onen .úi, 

•_.>o .aando ocinsaM, cs estudos es- 
tão XA.OS, 'e fcsião puoiícr.dli, OS C-- 
Çv.nu.hos íiiCtiO, c—, o ai.. i, —e esr.vo 
.Xhm.n.d-s. Já na ioc.idaáe leciot- 
cii cio man-o stíviéhvo' as or.imativus 
-o ...... •• ap.oxim-nâas ao ciue conci.n- 

dos E-tsdcs huslríres, das .potência" 
nucleares — a certeza, mas certeza 
ccmp-ovada, çertesr, verifica ta, -cer- 
teza inapíslonçda, de que es, m:dl- 
ess do d--—.njaisanto éstão ssneio v -r- 
daasiranrmue levadas a efeito n.t dei- 
ta ccntrirla, ççnçsqumiãapeate én- 

f á. ainda. ? .g- ;ns fotos nuo pod^-í 
Tiv-mr.j. chíma?~flo ojz.isórios e^bue.; 
t O? -'/-a r^i Inf^iem ' otr çipntrVfv m i 
nr fome ão dêste clima cia cbfri^r 
irupleor. ' i 

Fa+ra 'êtífes ^i '2 0^7aÁ ^ 1 j c toj, en c'.:?ria • 

i:0€s, a incrc: 
vaia ciís, rcjalins m- ' us, lie qv.iiquer mamstr., quaisquer 

la do brõcTsb 'de ' écj/m m sAiseancs ds T-oyêrao, a ' ■ • : ; vc.dcds c- qu , uo um iadó e de outiO. 
rsarmemérvo ê a tóca a uniá das ■i-a2õ--s d: dlf-.ulcaa:. 

zcxn?;, trn ròrno da ;3-:'a 'Ç-1-8 se «fieis ímediolamente, s 
um sistema de átacíie a8 «ecua sem maiores -dpi/hgas c 

o? '■rm'rc n.o. 
O çrõe^ so ds 

mc :i!'raçâp n: 
c-iítr^-c-o de um ststsma --cus 

.'o tíTssr. Hati-rmmeníe r;ie êls ve.-! mai!:)-es estados, um tvatsdo dê' de- 
s çuntTo ss condícõrs Ksográficas• «armam nto gera] e crnipleto. 

e socisis dos dois grandes h-oeds em1 '■ Ao '"v0 ■ ■■ que acabo tí», 
prno, blcco soviético o p o-'muito psi"..aic.ó; smenre, elihbar. 

■- ■■o os armrmento e-.tá integrado''Para' a par-,meia -e. 
-Ers. ■ -s' - ■no, territorial, em snn pró-■ meus çoiegas." 

1 o ds Ccvêrno duo cienendte d.s-í' ^ _  ,. 
a bonda-de. 

meniç def ••yrçdi por deficiências das 
siôteniás ds jccmvn cacôs^ ou por ds- 
íiciênoias biológicas dçs hc.mens que 
se encontram nos postos de responsa - 
btídáde, nas chefias das torças anU- 
gônicas. 

O qqe existe ?, respeito ê muito 
grave. Nos Esta los Uni ..os foi p> - 
bhpado. e-não desmentido, eni um dds 
livros ôue tive òportúnidade de ler,, 
que du-átiis" qaa.ro miautc-s' o Co- 
menda Central dis Fôrtas de Delcsa 
Nuç.eur esiêve r..v persuaç-õo da que 

■oscSf isdoii LfiádCv. estavam sendo ata- 
cados. Tu t o iml c xva lògiísiai-nte" que 
éçse Cc mando ue"se ns ordens. neces- 
sártas roarr c m cmiru-ç. c — po:- 
õue a r;nís:st inc/. de c.tr.r, -.itr.qufs 
é a de-rruiçõo/ Só" um- milagre ce 
Ueus, só. a- priidiocia de rtyuns bo- 
!n",>;--c op tivr. am =: r. s fí, ■ . e-u s c -.s 

sociedade FcchoSf. ^ F* *m 
ai e terrto-.i1 que se estende por 0'!- -rn 
o^uas de ' milhões de 'buflômsffos 
quadrados, foz com qu 
boraiõo ármoaoewtfeta. —JU, 

ou? o-plcço ooidenta; neces-;- 
■ —a que o tipo de eia,, obrigado a V. Ex?-. .....a. oo ernj?in.?tH%ta. seja diferçnt-5 

dos I mãos evitou .que o icns dá contra- 
! aíaqúl ,' c.n d .v- trii rrr -rsia a Um 

_ 'ataque -inexistcnté, retulía. > í-^h.w fioços.fjjg rná tiEcsm •"-■.ão de sinais di radar. 
: Ngo/devç -esc.hdtr qu? cr-, inic •- 

ã.íulío: mFr5's nác r.o efie ais. ma : h;v<5 as- 
j sinalar que cias fc.am pualicadqs em 

cera ma.ío rri.izcr. 
O SR. AFONSO ARINCâ, 

ha- ;ob a iidéransá dos Estados.Uni 
cos. s o 'tmo de sociedade 
que se exprime através de um 
no, c.cm .cáracterfsticp.s aus   , . . 
mas, do sistema soviético, que tam-i aprestntar.-. as razões pelas-quais r.; v ,, dn , sen-íó 
cem d»prlme seu feitio e sita forera-; mim. me parece que as causas queur «-> 9e*v-"J- 

nota nao ds 

o processo armamentista é. sua dis-' ciais, dizia, devem superar essas ra-; públicos, mas de tôdas rs caniad-;s da 
tribui-õ.o, e sua publicidade, ! zoes e fazer com que os nemíns pó-! scoieda" s; não só?sim>s tícs paí,'e 

Porque sua dispersão? Porque a blicos e as nopulaçõ s de todo o mu 1-; ma s diretamsntç expostos, mas da- 
ccnvmifnch, das potências ocidentais; do èicàiem cóm s eur-nca os dias do quçies países que 'sabem, que sentem 
c-tá' em, tornar possível a existência 1 futtiro- á espera de uni'maneio n.c- que não içncrcm que serâo csrtmfipp-f 
de revide' e -de reací.o. militiplicíclosi lhor. ,—-.-t-- - neta vo s-^em da destruição 
por todo o mundo, nor toda ò orbe. ... 
terráqueo, não apenr.s no mar, como! -m pnmeiro lugar, eu diria que o 
Tx2. ferra e no ar, porque a dííscsntra- \ con^ecjiiiento cio risco-1 espalhapor 
lização decorre das condições espa-; todos u® Povos, 
ciais rmj, de.passível acessão ou d?) Kas obrigáQÕes a que fui lévado', efe 
tf® ^ 1® , rÍVj / f ^ ° ' repr-sentar, com modéstia mas Cffin . vipo de sociedade abeçva, o tipo â8 j,diligência e dedicação, o Govêrno e 

: governo qu? conduz ao debate ao cs- 0 ráalskiÊfvo da meti País naouela 

?n^PfcunÚÍa turas tanto quanto me foi possível 
fflitfo «no Motivo '" ap-ofundadimente, sôb-e êsses aspec- * tos. S posso dizer a V. Ex? Senhor 

Presidente, que as cifras qhlraamente 
apresentadas, depois des ensaios so- 
viéticos- de outono do ano passado, 

a outro tipo, ainda colstivo. 
De qualquer maneira. ..porém, quer 

' no mundo oriental... quer no mundo 
> ocidental, este trabalho de elaboração 

da. energia nticfear aplicado á vida 

tentos milhê-rr' è?' neísoas interessa rea. d» hoa-ilidades de uma guçrra nu- 
s" tantos grupos inriuentes no seio clear total. 

arrastados pela vc sgem da destruição 
que será o resultado 'da um ataque 
atómico. Além disto, a noção ds rir a 
éncc-ntra uma outrr rs-êo, >:m: razão 
que nõ.p é nobre, que não é rd»aUst4 
não é 'élevadá. "piag.que ê, infelizmen» 
te forte e'-peca. que ánfiui. e taly-i 
decida, que 4. exatamente a razão'd. 
sdbyecarçe',contigua ds eáçiter fman- 
oe-iro s económico que a co rrida amas 
inenMla inopõe aos 'governos e a-.s 
novos que a ela «e entregara. 

Kão guardei ds çnbeoa as citrl» 
S! s tSo- v-.ladinamente espantosas. 
Algims ensaios nuc-eares, na SUf, pre. 
pareça o com -•■«■ta, se considerados to- 
dos cs aspectes dessa' prsparaçScv 
custam somas' mais onerosas .do qc 
tódFR as somas cue seriam nseeE--' 
r'as nam a "sdenfâo daquela' par'e > 
Brasil ciue V, Ex», com tanta dig. i- 

dadc. representa nesta Casa, — o . - 
rido, o swritío Noiaeste brasileú 
Moncs.m acc-rc-i ae dois bilhc-es ae ao 
.uaes, por ano, as somas neoessanao .. 
manu.^aç-o e ao progresso do procc; • 
só a.n.áauiihs[á nnciear! Ouvi raso c ; 
um aos ma-s acataaos e bem lalo; - 

ai-iUvS reprisfenoihha as uma cias du. . 
gran^uá i.^,o-cs nameares, no seio o i 

wvdii'« 
uic., ar. Frcsidénte, esta situaçco 

não po-iia aaisar ae tínxer as ma.»' 
^.avfcj Cv^ntqa-iislas. Não esbemos o 
quâa/o e,a poder .a pe~ar nas th-...- 
ULÍlià XcCxlã&illÃ <^C3 pfclLScS SCÇ-íXiiíitã.. 
■x^iáiCo, ejia^waiito, a •• s&guxança- c> 

Lv-- , ú .v »i o- ^t"V c!3 O.wio lila v'->-sllt- 
çues íiapriiricii, 'Jçjs úèúàtcj puru - 
ídenthics e tfto c-adeas» nas oocicoad-.» 
aihihis do mundo ociasmal. 

A-ih.ii «gora, por exeráyfo, a di. - ' 
cuí.o. j qoo se crava na x-rança, deijc.S' 
tia gufcira ua Arge-.i, a próp-i lo c., 

c ; i.cu..0,5 pi.,r..ió-,5 i i. 
rOr.uoç«^..a i-.n.w——. — .--3 de iO-aç * 
pa" íranctsa, vem demtasirar o tn-- 
mqâqo peso que, para equsie aamhu . 
vél Baí. que e a França, ao qu ú m s 
enccn-,an.oo. i.gaucs por can.Oo iaç-. ;, 
para aqueiâ aaa.-d.vei fals que depò.i 
aa o.lide Ou irra çoiiseguiu una ei - 
.rào-ainá--a rtcuçh-oçúq eocnoitíd,í • e, 
ao Mqgú Òá g-erru- ha Atgêlie, é.iii: - 
ua um aus Fau.es hmis ripas do m„, - 
do; poro aqué.o Pais adin.rávei, r - 
p.esfcnia o pros icguirnenio de um pr. - 
cesso " inicial que não tem ' neniru i 
-hvei ds oompa.ação com o que ocoí- .- 
na União gov.éuca cu nos Estua o 
Unidos. De mcr.c-a que, com. a co; - 
hqiíóacia eccnouaca e ímance.ra E .c 
jc-rida armam mus ta, muríò piov. ,- 
«eiments nao podprá ser teierac i, 
aenwo de um prazo de tempo rela..- 
vf mente cur.o.' 

Não desejo lazer afirmativas esto- 
tiscicr-s. porque não as poesuo de m-A 
múria, mas uoroiUo que, já nesta a • 
cura, má s de cinquenta- por cento «o 
giganieico crçr.msãSO americano e a 
.-oiv.ao pélas t.ic/.í-sas militares; 
dentro das despesas militares, as de - 
pesas nucieares teqj um lugar prei 
puo e preó-ondêrante. Do lado -.a 
União Soviética, emoora eu não tèni.i 
iiuormações oh;,ai.", específicas, p;;;. , 
íálcàlos dos çn;-.ndidos a pcrcentagí - 
ê aind.i subs-ianriqlmínte superi .■.* , 
.ruela com q-;o se deiron.ik o Govtr;-o 

; ■? t 
Está a situfi.o do ponto da Tis.a 

nnaceeiro e ec- nàáííèè. 
Vè V, es". -Sr, R-esidênte, como 

isto, á; isàr de sor um argumenío dê 
c. .as.;.!!-ncia p usraqale material, de- 
ve in.i pará que decisões f.ejnu, 
toffisd".-..' rs léilsxf/Ji sejam-feitas-, e.s • 
r.ejaáláçóés çráçrsêadldas, e os es;,:!- 

ic,i;.;i"'-"s Pára a solução' dã.i- 
rrive: prcoiea.a «a nes-a'época. 
Divo agora, r.o prosssguitueiitó dô - 

se ligeiro relato que fa/o a> Senado, 
. ri.v eoiif Tividadô, da formá ru- 

, . . u.ii. ii ptiá qual o BrasU ec 
nteg. ; .:i - Grupo jchamsdo das 'Ds- 
:ofto .'"Ciar, qús de fato consvi- 
;ui-ám grupo ti: dozosssts Eaíses, p -r- 
jue, lameiicavcrncnle, a França, cm 
virtude da su.V pppiçao especial no 
que teca^ao prcblsma do dt; armamen- 
to nuclear, djotrof do quadro do Tra- 
ado do Atlântico, eníéndeu que n'io 
stavn em condqõcs de só .fazer repre- 

nshtar. Claro é que, até C fim, hou e 
restíesr, suvestess, .propor;.:».;, no sen- 
ido de gir- i iitasse at i-omnletar o 
Grupo dos Defoito. Ds minha parte, 
lenho p-.níund ■ cr.p.nT.nya se, nâo .ra 
fa;-q dos trabal-.os que ontem se íni- 
c: iram na Conferência; ceio mems 
Bi ano próximo, d: que o Gruio com - 
petente da Ccníerénèia das Dczqitb 
federá cantar cóm a còlcboraçâo es- 
clarecida daquele grande Pafs. 

A origem da Comissão c q Dezoito, 
da Conferência chamada ■ , Dt-zoit > 
Poises, se prende à Re-:.'dv- lo de 21 
d? dezembro qn 1D61. da ,r dl? Assem- 
JtlMa? d-- wp«õr- tínTlp qual ti- 
ve a honra de cheilar ai ração tí i 
(Brasili .Ivé nar, unidade de discutir o 

■ votar essa decisão 
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Brasília, 23 de jullio de 1962 

Esmo. Sr. 

Dr. Auro Soares de Lloura iludrade 

BI), Presidente do Senado Federal 

NESTA 

Senhor Presidente do Senados 

Ten este a finalidade de comunicar a Vossa Excelência, para os 

devidos fins, que o substitutivo por nós apresentado ao projeto de lei n.9</ 

/Gl, que dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador Rural, contéxa diversas la- 

cunas — erros eanissoes — todas de caráter dactilográfico, relacionadasesa 

anexo, que devem ser levadas ao conhecimento da Comissão de Redaçao, a fim 

de que esse órgão técnico proceda às necessárias ratificações. 

Beveramrse elas à urgência com que foi realizado o trabalho de 

refusao do anterior substitutivo, publicado no DCN-II, de 16 de maio, com o 

entrosamento das sugestões de emendas formuladas pela douta Comissão de Jus 

tiça e pelos nobres Senadores Lima Teixeira e Afrânio Lages. 

De outra parte, a própria publicação do trabalho refundido, no 

DCN-II, de 18 do corrente, está também eivada de erros tipográficos, erros 

de revisão, troca de linhas e ooissoes de palavras e /raseis, relacionados i_ 

gualmente em anexo, o que parece sugerir a conveniência dy6 nova publicação, 

sanados ambos os tipos de incorreçao apontados. 

Deixando ao critério de Vossa Excelência í/solução a adotar,va, 

Iho-me do ensejo para renovar protestos de alta i^stiipa e distinta considerai 

çao. 

Coh^ialmente. 

„m ^ í1 "'í 

SECADO FEDERA 

Direforia o» ' . .ic 

..a/.. H/ky 

pm™ Jí"1il 

elson Maculan 
Senador 

-.mito0'' 

Vi 
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PROJETO DE IEI Ng 9h/6l~B (22 Substitutivo) 

(N? I.837-D, de 1960, na Câmara) 

ti > ^ m* i ( 

Dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador Ru- 

ral, e dá outras p? evidências 

0 CONGRESSO NACIONAL DECRETA; 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 12 - Reger-se-ão por esta lei as relações de traia lho ru- 

ral, sendo nulos, de pleno direito, os atos que visarem à limitação 

ou à renúncia dos benefícios aqui expressamente referidos. 

Art. 22 - É empregador rural, para os efeitos desta lei, todo 

aquele que, pessoa física ou Jurídica, de direito pcivado, proprie- 

tário ou nao, explore atlvidades agrícolas ou pastoris, ou de lndúa_ 

tria rural, em caráter periódico ou permanente, diretamente ou atra 

vás de propostos. 

§ 12 - Considera-se indústria rural, para os efeitos desta lei, 

a atividade industrial exercida em qualquer estabelecimento rural - 

não compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho, ainda que a 

atividade predominante na indústria rural seja a produção de materfe 

pdma destinada às indústrias de beneficlamento ou transformação de 

produtos rurais. 

§ 22 - Sempre que uma ou mais empresas, tendo embora cada uma 

delas personalidade Jurídica própria, estiverem sob a direção, con 

trole ou administração de outra, constituindo grupo agro-pecuárioin 

tegrado, serão, para os efeitos da relação de emprego, solldàriamen 

te responsáveis a empresa plncipal e cada uma das subordinadas. 

Art. 32 - É empreiteiro rural, para os efeitos desta lei, toda 

pessoa física que contrata serviços de natureza rural e o realiza u 

tillzando a força de trabalho de terceiros, mas estes são trabalha- 

dores rurais para todos os efeitos desta lei, era relação ao emprei- 

teiro, que será considerado empregador em relação aos terceiros que 

contratar, para todos os efeitos legais, ainda que na execução da em 



preitada venha a utilizar a própria força de trabalho, tomando a seu 

cargo uma parte do serviço contratado. 

Art. Ip2 ~ Trabalhador rural, para os efeitos desta lei, é toda 

pe ssoa fís ica que executa trabalho de natureza rural, em propriedade 

ou prédio rústico, mediante remuneração paga em dinheiro ou parte em 

dinheiro, parte "In natura", a empregador rural, e para cuja execução 

o trabalhador rural utiliza apenas sua própria força de trabalho. 

§ is - Considera-se como força de trabalho do próprio trabalha- 

dor rural ainda a de membros de sua família, entendidos, como tais, a 

mulher, os descendentes em linha reta ou colateral, menores de vinte 

e um anos, sem economia própria ou que, tendo atingido a maioridade, 

vivam sob sua dependência, proteção e amparo; os parentes de qualquer 

grau e idade e os agregados menores de vinte e um anos, de que tenha 

a guarda Is gal ou de fato, cuja manutenção esteja a seu cargo. 

§ 29 - Dos contratos de trabalho deverão constar os nomes dos 

membros da família nele incluídos, bem como a espécie de trabalho a 

realizar, forma de sua apuração ou avaliação, e modalidade de paga- 

mento de cada um. 

§ 32 - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e 

manual. 

Art. 52 - É trabalhador provisório, avulso ou volante, para os 

efeitos desta lei, a pessoa física que contrata trabalho de natureza 
j fyj 

eventual ou periódico, nao integrante dos trabalhos normais de culti_ 

vo ou criação predominantes ou componentes da exploração agropecuá- 

ria da propriedade, mediante pagamento em moeda corrente do país. 

Parágrafo único. Não são trabalhos de natureza eventual, para 

os fins da definição deste artigo; 

a) a derrubada de matas, quando a atlvldade agrícola se consti- 

tua da exploração,em caráter permanente, da madeira, lenha ou carvão 

de lenha; 

b) a capina; 

c) a aração; 

d) a desbrota; 

e) os de colheita, em cultura de caráter permanente ou periódi- 

co, em qualquer de seus aspectos ou fases; 

f) os de assistência permanente ou rotineira aos animais, na pa 

rlção, cria, recria, ceva ou engorda; 

g) a ordenha; 

h) a tosquia; 

i) outros de caráter semelhante ou equivalente, ainda que, por 

peculiaridades regionais, tenham outra denominação, desde que inte- 

grantes dos trabalhos ncrmais de preparo do solo, plantio e colheita, 

na agricultura; oudos relativos à criação, recriação e engorda de a- 

nl,r'als' SINADO Fsr-r;.; l mm■ 

Direloria do r.te • PU 
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Art. 62 - Desde que o contrato do trabalhador rural provisório, 

[ç v avulso ou volante ultrapasse um ano, incluídas as prorrogações no 

cômputo, será êle considerado, para todos os efeitos desta lei, tra- 

balhador rural pemanente, nos termos do art. Ip2, 

Art. 72 - Considera-se como de serviço efetivo o período em que 

o trabalhador rural esteja à disposição do empregador, aguardando ou 

k) ' executando ordens, salvo disposição especial expressamente consigna- 

1 a- da. 

IaÍ*' 

Art. 82 - Os preceitos desta lei, salvo quando fcr , em cada ca- 

so, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: 

D v a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo g£ 

ral, os que prestam serviços de natureza não económica à pessoa ou à 

família no âmbito residencial destas; 

b) aos trabalhadores provisórios, avuh os ou volantes, defini — 

dos no art. 52> ressalvada a exceção do art. 62, 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Munic£ 

pios, aos respectivos extranumerários e aos servidores de autarquias, 

entidades pára-estatals ou sodedades de economia mista, ainda que l£ 

tados em ativi dades agro-pecuárias, desde que sujeitos a regime pró- 

prio de proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga àdos 

funcionários públicos. 

Art. 92 - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalha 

na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o 

^ caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqfiidade e outros prln 

cíplos e normas gerais do direito, principalmente do direito do tra- 

balho, e, ainda, de acordo com os|usos e cos tvimes, e o direito compa- 

rado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou parti- 

cular prevaleça sobre o interesse público. 

parágrafo único. 0 direito comum será fonte subsidiaria do 

direito do trabalho, naquilo em que não fôr incompatível com os prin 

cípios fundamentais deste. 

Art. 10 - Todos os instrumentos de medida, de peso, volume ou á 

rea utilizados na apuração do resultado dos trabalhos agrícolas,res- 

peitados os usos e costumes das diversas regiões, quanto à sua ado— 

ção e denominação, deverão ser- obrigatoriamente aferidos nas reparti_ 

ções oficiais de Metrologia mais próximas. 

§ is - Pelo menos as delegacias regionais do Ministério do Tra- 

balho e Previdência Social e, sempre que possível, as inspetorlas lo 

calizadaa nos principais municípios do Estado, serão dotadasde repro 

duções padronizadas e aferidas dos instrumentos de medida empregados 

nas respectivas regiões, para fins de dirimir dúvidas, sempre que so_ 

licitado pelo Conselho Arbitral ou pela Justiça do Trabalho,nas ques_ 

toes suscitadas com base em fraude dos instrumentos de medida, 

§ 29 - comprovada a:. fraude na aplicação dos instrumentos d©, me- 

Dlretoria do Ewedíente f 

PU7 h4' r 
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~ k - 

dida, ou vício intrínseco deles, caberá muia de Cr$ 5*000,00 (cinco 

mil cruzeiros) a Crí| 20»000,00 (vinte mil cinzeiros), o dobro na re- 

incidência, aplicada pelas autoridades do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, cujo produto, deduzidos 20^ (vinte por cento), a 

título de custas da Justiça do Trabalho ou renda eventual do Ministé 

rio do Trabalho e Previdência Social, será recolhido ao instituto de 

Previdência e Assistência dos Agrários. 

§ 32 ~ A multa a que se refere o parágrafo anterior não exime o 

empregador de pagar ao trabalhador rural a importância que êste dei- 

xou de receber pela má, defeituosa, fraudulenta ou viciosa mediçãoou 

apuração do trabalho realizado. 

TÍTULO II 

Das Normas Gerais de Proteção do Trabalho Rural 

CAPÍTULO I 

Da Identificação Profissional 

Art. 11 - Pica instituída em todo o território nacional a Cartd* 

ra Profissional de Trabalhador Rural, para as pessoas maiores de lij. 

anos, sem distinção de sexo ou nacionalidade, a qual será obrigató- 

ria para o exercício do trabalho rural, 

Art. 12 - A Carteira Profissional de Trabalhador Bural, de modê_ 

lo próprio, terá uma parte destinada à identificação pessoal do tra- 

q^í' balhador mirai e outra destinada aos contratos de trabalho e anota- 

ções referentes à vida profissional do portador. 

§ 12 - Quando o trabalhador se apresentar ao serviço sem que prè 

viamente tenha extraído sua carteira, o empregador ficará obrigado á 

conceder-lhe, durante o contrato de trabalho, tres dias para que ele 

possa obter o mencionado documento» 

§ 22 - Apllca-rse ao trabalhador provisório, avulso ou volante o 

disposto neste artigo. 

* 

Apt. 13 - A Carteira Profissional será expedida gratuitamente pe 

la Delegacia Regional do Minlsteóío do Trabalho e Previdência Social, 

ou pelas repartições federais ou autárquicas autorizadas em virtude 

'' 3 de decisão ministerial, e valerá como documento de identificação ci- 
# 
vil ou profissional, especialmente: 

a) nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho ou perante o - 

Conselho Arbitral, entre o empregador e o trabalhador, com fundamen- 

to no respectivo contrato de trabalho; 

b) para todos os efeitcs legais, em falta de outras provas, no 

Instituto de Previdência e Assistência dos Agrários, e, especialmen- 

te, para comprovar a instituição de beneficiário; 

c) para o efeito de indenização por acidente do trabalho e mo — 

léstias profl3slonaíh| J^^iISdjô As indenizações não poderão ter por ba 

se remuneração inferio^-àgiuela inscrita na Carteirà, salvo as limita 

P_ift lljjíi A /f " 
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çoes legais quanto ao máximo d© remuneração permitido. 

§ le - Ao Dejartamento Nacional do Trabalho, em coordenação com 

a Divisão do Material do Departamento de Administração, do Ministé — 

rio do Trabalho e Previdência Social, incumbe a expedição e controle 

de todo o material necessário ao preparo e emissão das Carteiras Pro 

fi ssi onais. 

§ 29 - As Delgadas Regionais do Ministério d) Trabalho e Prev^l 

dencia 30dal são obrigadas a crganizar o registro nominal dos porta 

dores da carteira Profissional de Trabalhador Rural. 

§ 3e " Mensalmente, a Del gacia Regional do Trabalho enviará à 

representação do Instituto de Previdência e Assistência dos Agrário^ 

no Estado, uma relação dos portadores de Carteira P^ofisslonal de Tr» 

balhador Rural, com os respe ctivos números de emissão, das Carteiras. 

Art. li^. - A emissão das Carteiras far-se-á a pedido dos interes- 

sados, dirigido ao Delegado Regional do Trabalho ou repartição autorl 

zada, perante os quais prestarão as declarações necessárias. 

Paragrafo único. As declarações do interessado deverão ser a- 

poiadas em documentos idoneos ou confirmadas por duas testemunhas já 

portadoras de carteiras profissionais, que assinarão com o declaran- 

te, mencionando o número e a série das respectivas carteiras. 

Art, 15 - As fotografias, que devem figurar obrigatoriamente nas 

te , Carteiras Profissionais, reproduzirão o rosto do requerente tomadode 

frente, sem retoques, com as dimensões aproximadas de três centíme- 

tros por quatro, tendo, num dos ângulos, em algarismos bem visíveis, 

a data em quejtlverem sido reveladas, não se admitindo fotografias ti 

radas um ano antes da sua apresentação. 

>sr' 

r 

0^ 

Art, 16 - Tornando-se imprestável pelo uso a carteira primitiva 

ou esgotando-se o espaço na mesma destinado à anotação, o interessa- 

do deverá obter outra, observadas as disposições anteriores, devendo 

constar da nova o número e a série da carteira anterior, 

\p Parágrafo único, A carteira a ser substituída, desde que apre 

sentada, quando se tratar de pedido feito em repartição diferente da 

era que foi extraída, valerá como comprovante das dec3a rações a que a 

lud© o parágrafo único do art. lif, 

Art. 17 - Além do interessado, ou procurador devidamente habili- 

tado, os empregadores ou os sindicatos r econhecidos poderão promover 

o andamento do pedido de carteiras orof 1 sslonals, ficando proibida a 

n intervenção de pe ssoas estranhaso 

Art, 18 - As carteiras p» oflsslonals serão entregues aos lntere3_ 

sados pesro almente, mediante recibo, podendo os sindicatos oficialmen 

te reconhecidos, se o solicitarem por escrito as respectivas direto- 

\^ rias, tomar a incumbência da entrega das carteiras profissionais pe- 

didas por seus associados e pelos demais pp ofisslonais da mesma cla£ 

se. SEKADO r MKirtifsssítíissíís 

Viretoría c .. 
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Art. 19 ~ S© o candidato a carteira não a houver recebido nos 

jf trinta dias seguintes à apresentação do pedido à repartição do Minis_ 

terio do Trabalho, poderá apresentar reclamação perante ela, tomada 

por termo pelo funcionário encarregado desse mister, que entregará 

recibo da reclamação ao interessado. 

Paragrafo único. Serão arquivadas as carteiras profissionais 

não reclamadas no prazo de sessenta dias, contados da respectiva e- 

missão, e só serão entregues pessoalmente ao interessado. 

Art. 20 - Dentro do prazo de oito dias, contados da apresentação 

dajcarteira pelo trabalhador rural, o empregador ou seu preposto será 

obrigado a fazer as anotações exigidas. 

Art. 21 - As anotações a que se refere o artigo anterior serão 

Qyjr - assinadas pelo empregador ou seu representante legal, e, em se tratan 

\ do de empregadcr ou preposto analfabeto, a assinatura se fará a rogo 
Os 

e com duas testemunhas. 

Art. 22 - Recusando-se o empregador afazer as anotações devidas 

ou a devolver a carteira recebida, deverá o trabalhador rural, dentro 

n, de trinta dias, comparecer, pe ssoalrnentE ou por intermédio do sindi- 

cato respectivo, perante a autoridade local encarregada da fiscaliza 

ção do trabalho rural, para apresentar a devida reclamação. 

0- 

gJ' 

v 

Art. 23 - Lavrado o termo da reclamação, a autoridade notiflca- 

jr - rá aquele ou aqueles sobre os quais p®sar a acusação do trabalhador 

reclamante, para, no prazo máximo de dez dias, contados da data era 

que receber a notificação, prestarem, pessoalmente ou por intermédio 

do sindicato ou associação a que pertencerem, esciarecine ntos ou fa- 

zerem a legalização da carteira ou a sua entrega. 

Art, 24 - A desobediência à notificação,a que se refere o arti- 

go anterior, dá ao notificado a condição de revel, sendo considerado 

confesso sobre os têrmcs da reclamação feita, devendo as anotações 

^ ser efetuadas por despacho da autoridade perante a qual foi apresenta 
.fV 

da a reclamação, importando na imposição de multa correspondente a dez 

por cento (lOf^) do salário-mínimo local, aplicada em dobro na reinei 

dência, cabendo a aplicação da pena à autoridade encarregada da fis- 

calização desta lei. 

O-A' 

ví 

Art. 25 - Comparecendo o empregador e verificando-se que as suas 

alegações versam sobre a inexistência das relações de emprego prevls_ 

tas nesta le i, o processo será encaminhado ao Conselho Arbitral local, 

que, julgando improcedentes as alegações dd empregador,e após fraca£ 

sadas asjgestões para um acordo, determinará à aut oridade referida no 

artigo anterior que faça as anotações e imponha a multa no mesmo comi 

nada. 

Parágrafo único. Da decisão do Conselho cabe recurso à Justi- 

ça do Trabalho, na forma do disposto ho título VII desta lei. 

_ „ nsíííRià Bií'' mmjosud 
Diretorís 
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CAPÍTULO II fàifiorm úf 
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Duração do Trabalho Rural Fòlfias: JlY 
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Art. 26 - Os contratos de trabalho rural, individuais ou coletl- 

vos, estipularão, conforme os usos, p? azes e costumes de cada região, 

o início e o término normal da jcr nada de trabalho, que não poderá ex 

ceder oito horas de trabalho por dia. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o período do dia destinado 

ao almoço do trabalhador rural, segundo ficar convencionado expressa- 

mente nos contratos individuais ou coletivos, nao poderá ser, em hipo 

tese alguma, inferior a 90 (noventa) minutos, nem poderá ser interrom 

pido, salvo nos casos previstos no art. 3^-» "i11 fine", e será fixado 

sempre após as primeiras quatro horas de trabalho normal diário. 

Art, 27 ~ A duração da jornada de trabalho rural poderá ser am- 

pliada, conforme as exigências das atividades exercidas, apenas para 

terminar serviços que, pela sua natureza, não podem ser adi. ados. Nes_ 

se cado, o excesso será compensado com uma redução equivalente da 

jornada de trabalho do dia seguinte ou dos subsequentes. 

§ Is - As prorrogações da jornada de trabalho, bem como suas re_ 

duções compensatórias, a que alude este artigo, serão computadas por 

horas e melas horas, desprezando-se as frações inferiores a dez minu 

tos, e anotadas na Carteira Profisslonal do Trabalhador Rural. 

§ 22 - Se, até o final de cada mês, as circunstancias não permi_ 

tirem a compensação das prorrogações da jcrnada de trabalho ocorri — 

das durante o período, o trabalhador rural receberá em dinheiro o ex 

cedente não compensado, com acréscimo de vinte e cinco por cento. 

§ 3S ~ Se o contrato de trabalho se interrromper antes de com — 

pie tado o mês previsto no parágrafo anterior, sem culpa manifesta do 

trabalhador'rural, ser-lhe-ão pagas as horas prorrogadas ainda não 

compensadas, até a data da rescisão. Igualmente com acréscimo de vin 

te e cinco por cento. 

Art» 28 - Para os efeitos desta lei, considera-se trabalho no— 

turno aquele executado entre as21 horas de um dia e as5 horas do dia 

seguinte, nas atividades agrícolas, e entre as 20 horas de um dia e 

as ip horas do dia seguinte, nas atividades pecuárias. 

§ 12 - Todo o trabalho noturno será acrescido de vinte e cinco 

por cento sobre a remuneração normal, exceto os de prestação de so- 

corro a que alude o artigo 3^-» 08 quais, ainda que ocorrentes no p_e 

ríodo noturno, serão gratuitamente prestados. 

§ 22 - são vedados: 

a) trabalho noturno ao maior de lip e menor de l6 anos; 

b) prorrogação do trabalho do maior de 16 e menor de l8 anos a- 

lém das 21 horas, nas atividades pecuárias, ou além das22 horas, nas 

atividades agrícolas; 

c) projç.rogaçaó do trabalho da mulher, alem das 22 horas> em'quâ. 
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quer atividade. Diretoría íí: 

pi. g ryAy , 
CAPITULO III Pólfias; ^^6 

Da Remuneragão e do Salárlo-MÍnlmo 

Art, 29 - Qualquer que seja a forma, tipo ou natureza do contra 

to, nenhum trabalho rural assalariado poderá ser remunerado em base 

inferior ao s alar i o-min imo regional, que será sempre pago integralmen 

te em moeda corrente do país, salvo o disposto no artigo seguinte. 

Parágrafo único. Para efeito de pagamento, o cálculo da remu- 

neração pode ser feito por hora, dia, semana, quinzena, ou mês; a me 

dição do serviço, no período considerado, pode ser feita pela quanti^ 

dade colhida, pela área trabalhada, pelo número de árvores cultfc Iva — 

das, ou pelo peso ou volume do produto obtido; ou o contrato pode re_ 

ferir-se a tarefas certas de execução, qualquer que seja a unidade de 

medida para avaliação e pagamento, sem que, em qualquer das hipóte- 

ses deste parágrafo, o trabalhador rural, cuja atividade se enquadre 

no disposto nesta lei, perca sua condição e os direitos e vantagens 

a êle assegurados. 

Art. 30 *" N0 total da remuneração a que tiver direito o trabalha 

dor rural poderão ser descontadas, mediante prévio consentimento de- 

le, expressamente consignado para cada caso, no contrato de trabalho, 

sem o que será nulo, de pleno direito, todo e qualquer desconto efe- 

tuado, as seguintes parcelas: 

a) alimentação que for fornecida pelo empregador, que deverá ser 

sadia e suficiente, dentro dos recursos e usos da região, para manter 

o esforço físico do trabalhador, e não poderá ser cobrada a preços 

superiores acs vigentes na zona, e cujo valor mensal não poderá ser 

superior a vinte per cento do salário-mínimo regional. 

b) géneros alimentícios ao trabalhador e sua família fome eidos, 

por conta do empregador, que serão vendidos com acréscimo máximo de 

dez por cento sobre o custo. 

parágrafo único, 0 consentimento expresso do trabalhador ru- 

ral assalariado para os descontos referentes à alínea "b" não impli- 

ca em obrigatoriedade de servir-se dos fcrnecímentos a que ela se re 

fere, ficando livre para adquirir esses géneros, no todo ou parte, on 

de melhor lhe convier. 0 empregador não é obrigado, entretanto, a 

fazer adiantamentos de numerário para esse fim, se o trabalhador ru- 

ral desejar fazer seus suprimentos fora da propriedade agrícola, sal 

vo se o contrário dispuser o contrato. 

Art, 31 - Todo contrato de trabalho rural estipulará um pagamen 

to em dinheiro, nunca inferior a 30^ (trinta par* cento) do salário-ml 

nimo regional, pagamento esse que poderá ser convencionado por mês, 

quinzena ou semana, devendo ser efetuado até o décimo, o quinto òu o 

terceiro dia útil subsequente ao vencimento, respectivamente, 

.o:- -■ 
Art, 32-0 trabalhador rural menor de dezoito anos e maior de 
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dezessels tem direito a salario-mínimo igual ao do trabalhador adulto. 

paragrafo único. 0 trabalhador rural menor de dezessels e 

maior de quatorze anos terá o salárlo-mínirao fixado em valor corres- 

pondente à metade do salário-mínimo atribuído ao trabalhador aduit o» 

Art. 33 ~ Quando o pagamento do salário se fizer em forma de dl_ 

arla, esta sera calculada à razão de 1/30 (um-trinta ávos) do salário 

mens al, 

Art. 3^- - Todos os serviços prestados pelo trabalhador ruraljfo 

ra das atividades específicas para as quais foi contratado, serão re_ 

munerados na base do salárlo-mínimo vigente na região, excato os de 

prestação de socorro em casos de sinistros, como incêndio e inunda- 

ções, acidentes de animais ou de pessoas, e outros, que, pela sua na 

tureza excepcional e perigo de mal considerável, se equipais m aos cl_ 

tados. 

Art, 35 ~ Para efeito de indenização, além do pagamento em dlnhei_ 

ro, integram o salário a alimentação e os géneros alimentícios que o 

empregador, por força do contrato, fornecer habitualmente ao emprega 

do, como parte da remuneração deste. 

Art. 3á - Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto no sa 

lário do trabalhador rural, salvo quando resultar de adiantamento, de 

cisão judiciária ou dispositivo de le i. 

Art. 37 "* Sto caso de dano causado pelo empregado, será lícito ao 

empregador efetuar o desconto da importância correspondente ao valor 

do prejuízo, mediante acordo cora o empregado, desde que tenha havido 

culpa ou dolo por parte deste. 

Parágrafo único. Não havendo acordo entre as partes, a apura- 

ção do fato, quando o empregador quiser efetuar o desconto permitido 

neste artigo, será submetida ao Conselho Arbitral, decidindo o Presl 

dente do Conselho de plano ou mediante laudo de técnico. Da decisão, 

cabe recurso à Justiçado Trabalho, nos termos do Título VII desta Lei. 

Art. 38 ~ Continuam aplicáveis às relações de emprego rurais as ■ 

nomaas do Título II, Capítulo III, da Consolidação das Leis do Traba 

lho, no que couberem, com as alterações e dispositivos desta lei, 

Art. 39 " Nas regiões era que se adote, a plantação subsidiária 

ou intercalar (cultura secundária), a cargo do trabalhador rural, quan 

do autorizada ou permitida, será objeto de contrato em separado. 

Parágrafo único. Embora podendo integrar o resuHt ado anual a 

que tiver direito o trabalhador rural, não poderá compor a parte cor 

respondente ao salárioí->mínimo, na remuneração geral do trabalhador, 

durante o ano agrícola, i K â P § ||J,ÍL - 

capitulo IV Direwría^óú^i.^iente 

Do Spuuso Semanal Remunerado 

Art, 4o ~ 0 trbalhador rural terá direito ao descanso semanal 

A* 
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remunerado, correspondente a um dia por semana, preferencialmente o do 

mingo, desde que tenha completado I4.8 heras de trabalho, ou à disposi- 

ção do empregador, durante a semana considerada. 

parágrafo únioo. Aplicam-se aos trabalhadores rurais as normas 

especiais vigentes relativas ao repouso semanal remunerado, 

CAPITULO V 

Das Perlas Remuneradas 

Art. J4.I - 0 direito a férias do trabalhador rural é adquirido a- 

pós cada período de doze meses de vigência do contrato de trabalho,e 

será concedido na forma seguinte: 

a) vinte dias úteis, aos que tiverem ficado à disposição do em- 

pregador durante os doze meses e não tenham dado mais de seis faltas 

ao serviço, justificadas ou não, nesse período; 

b) quinze dias úteis aos que tiverem ficado à d isposiçãojdo em- 

pregador por mais de duzentos e cinquenta (250) dias e não tenham da 

do mais de cinco faltas ao serviço, justificadas ou não, nesse perío_ 

do j 

c) onze dias úteis, aos que tiverem ficado à disposição do empre_ 

gador por mais de duzentos (200) dias e não tenham dado na is de qua- 

tro faltas, justificadas ou não, nesse periodo; 

d) sete dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do empre_ 

gador menos de duzentos (200) e mais de cento e cinquenta (150) dias 

à disposição do empregador, e não tenham dado mais de três faltas, jus_ 

tificadas ou não, nesse período, 

§ Is - É vedado descontar, no período de férias, as faltas, ju3_ 

tificadas ou não, do trabalhador rural ao serviço» 

§ 22 - Mediante entendimento entre as partes, poderá haver, no 

máximo, a acumulação de dois períodos de férias consecutivos. 

Art» ip2 - Pica ressalvado ao empregador o direito de convocar o 
p j- j j 

trabalhador rural em ferias para a prestação de serviço inadiável,em 

ocasi® s imprevistas ou excepcionais, que tragam risco iminente ao 

bom resultado dos serviços para os quais foi o trabalhador contrata- 

do, vedado, entretanto, qualquer desconto nos salários do trabalhador 

rural convocado na forma dêste artigo, se o seu não atendimento à con 

vocação resu]±ar de: 

a) doença própria ou em membro de sua família, que o impeça de a 

fastar-se do lar; 

b) núpcias próprias ou de membro de sua família, nascimento de 

lho ou falecimento de pessoa da família; 

c) ausência da propriedade, efetiva ou iminente, em razão das pr£ 

prias férias, 

§ 12 - Entende-se como Iminente a ausência do trabalhador rural 

da propriedade, sempre que estiver pronto para viajar, só ou com sua 

Firtud® das f®rias* . i;r.s cosissdes 

Dii§!(%i$ r 0 tempo de serviço do trabalhador rural, prestado durante 



- 11 - 

seu período de férias, per convocação efetuada na íb rma deste artigo, 

será comi® nsado por idêntica dilatação do período de férias, logo a- 

pós cessados os motivos da convocação. 

§ 3- ~ E lícito ao empregador retardar a concessão de férias pe 

lo tempo necessário, que não poderá ultrapassar noventa dias da data 

em que o trabalhador rural adquiriu o direito, quando coincidirem com 

o períoob de colheita, respeitado o disposto no § 2^ do artigo ante- 

rl or. 

Art, i).3 - Não tem direito a férias o trabalhador rural que, duran 

te o período de sua aquisição: 

a) tendo rescindido o ccn trato de trabalho, não for readmitido 

dentro dos sessenta dias subsequentes à sua saída; 

b) permanecer em gozo de licença, com percepção de salários,por 

mais de trinta dias; 

c) deixar de trabalhar, can percepção do salário, por mais de 

trinta dias, em virtude de parallzação parcial ou total dos serviços 

da propriedade; 

d) receber auxílio-enfermldade por período superior a seis meses, 

embora d escontínuo. 

Parágrafo único. A interrupção da prestação de serviços, para 

que possa produzir efeito legal, devera ser registrada na ^arteira pre? 

fissional do Trabalhador Rural. 

i-Art. - Não serão descontados do período aquisitivo do direi- 

to a férias; 

a) ausência do trabalhador rural por motivo de acidente de tra- 

balho ; 

b) ausaacia do trabalhador rural por motivo de doença, atestada 

pelo órgão prevldenciárlo de sua classe, pelo medico da propriedade ru- 

ral, quando houver, ou por médico da cidade mais próxima, credenciado 

pelo empregador,e aceito no contrato de trabalho pelo trabalhador rural, 

para o atendimento nomal cb pessoal da propriedade, excetuada a hipó- 

tese da letra "d" do artigo anterior; 

c) ausgncla do trabalhador rural, devidamente justificada, a cri_ 

térlo da administração da propriedade rural; 

d) tempo de suspensão por motivo de Inquérito administrativo, 

quando a acusação for julgada impro cedente ; 

e) ausência nas hipóteses do artigo 110; 

f) os dias em que, por conveniência da administração da proprie- 

dade, não tenha havido trabalho, excetuada a hipótese da alínea "c" 

do artigo anterior. 

Art. lj.5 - As férias serão concedidas em um só período. 

§ Is - Em casos excepcionais, concordando o trabalhador rural, 

poderão ás suas férias ser concedidas em dois períodos, ura dos quais 

não poderá ser inferior a sete (7) dias, salvo o caso do § 22 do arti^ 

go ipl» em l116 as íféêilasA l^cíírauladas só poderão ser divididas èm dois 

períodos iguais. Direturia M , :•£ 
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§ 2s - Aos menores de 18 anos e aos maiores de ^0 anos, as férias se- 

rão sempre concedidas de uma só vez. 

(í>" .i 

s 

f 

Art. Í4.6 - A concessão das ferias será registrada na Carteira pro 

fisslonal e no livro de regi.stro de empregados da propriedade rural, 

§ la - Os trabalhadores, rurais não poderão entrar no gozo de fé 

rias, sem que apresentem, previamente, aos respectivos empregadores, 

as suas carteiras profissionais para o competente registro, 

§ 2° - A época da concessão das férias será a que melhor cônsul 

te aos interesses do empregador, atendendo ao completo ciclo da cul- 

tura. 

§ 3S ~ Os membros de uma família, que trabalharem na mesma pro- 

priedade rural terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim 

o desejarem e se disto não resultar prejuízo manifesto para a ativida- 

de agrícola ou pecuári a a seu cargo. Nesta última hipótese, o empre- 

gador designará outro período para serem durante ele gozadas as. férias 

da família, em conjunto, contanto que, assim fazendo, não frustre ou 

impossibilite o benefício. 

Art, Ú7 ~ Para cada período de trinta dias de serviço prestado g 

um so empregador, o trabalhador provisório, avuh o ou volante terá dl 

reito a um dia de férias. 

§ is - Se o trabalhador proviaorfo, avulso ou volante permanecer 

ao serviço de um mesmo empregador rural, durante os doze meses do a- 

no ou durante mais de l^O dias consecutivos, suas férias sèrão conce 

didas na forma do art, I4.I, 

§ 22 - Não se confunde o dia de férias do trabalhador provisório, 

avulso ou volante, de que trata este artigo, com o dia de descanso se 

manai remunerado, a que também tem direito o trabalhador provisório, 

avulso ou volante. 

CAPITULO VI 

Higiene e Segurança do Trabalho 

1 
Art. J4.8 - As ncrmas de higiene e segurança do trabalho serão exl 

gidas em todos os locais onde se verificar a ativldade dos trabalha- 

dores rurais. 

SECQão PRIMEIRA 

Da Moradia 

v/ 

Art, - As casas ou habitações destinadas aos trabalhadores nas 

propriedades rurais, para os efeitos desta lei, são parte integrante 

do conjunto de instrumentos de trbalho que o empregador rural, por si 

ou seus representantes legais, obrigatória e gratuitamente, coloca à 

disposição dos que, sob qualquer das formas de contrato de trabalho 

rural, previstas ou não nesta lei, executam atlvldades rurais para ele, 

sempre que a natureza do trabalho exigir a permanência do trabalhador 

r""niSSjíS S E L Â D 0 F na ProP;ri-e<iade Por mais de um dia. ' ^ 

Diretoria ' § 12 - A nenhum pretexto é lícito descontar dos rendimentos do 

PLtJUél , ,     

Fôlflts: 10 3 - 
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trabalhador rural quallq uer parcela a título de aluguel ou ocupação, da 

moradia ou dependência dela, habitada per trabalhador rural enquadra- 

do no dl aposto neste artigo. 

§ 22 - Rescindido o contrato de trabalho, o empregador terá o dl 

reito de se reintegrar na posse da moradia concedida ao trabalhador 

rural, se êle insistir em permanecer nela, contra a vontade do empre- 

gador, salvo o caso do parágrafo seguinte. 

§ 30 _ Enquanto não decidida questão trabalhista suscitada pelo 

trabalhador rural por motivo de despedida injusta, permanecerá êle na 

moradia que lhe foi destinada, se o desejar, e apenas até que obtenha 

trabalho em outro local, hipótese em que terá de desocupar a moradia 

dentro em i|.8 (quarenta e oito) horas do início do novo contrato de tra 

balho, sob pena de ser despe jado sumariamente. Para provar a nova re- 

lação de emprego do trabalhador despedido, bastará ao empregador que 

o tinha a seu serviço apresentar declaração escrita do novo emprega- 

dor dele, de que o tomou a seu serviço. 

§ lp2 - Não prevalece, entretanto, o direito concedido ao traba- 

lhador rural no parágrafo anterior, quando êle der quitação plena do 

que recebeu, ainda que, posterir ou imediatamente, venha a apresentar 

reclamaçao perante orgaos aplicadores da presente lei. 

§ 52 ~ Quando o trabalhador possuir uma roça ou uma horta de sua 

propriedade, plantada com autorização ou tolerância, tácita ou expres- 

sa, do proprietário, seu preposto, arrendatário ou comodatário da ter 

ra, o fato não será motivo pa ra o trabalhador rural permanecer na ca- 

sa, desde que, comprovadamente, tenha êle recebido a indenlzação cor- 

respondente, pelo justo valor da colheita prevista, aos preços da épo 

ca na região, descontadas do total as despesas que o proprietáii o em- 

pregada1 terá com a colheita, acondicionamento, transporte para o cen 

tro consumidor mais próximo e impostos a que estiverem sujeitos os pro 

dut os. 

§ 62 - A indenlzação a que se refere o parágrafo anterior será de- 

vida em dobro se ficar comprovado que o empregador despediu o traba- 

lhador rural porque êste tenha se recusado a trabalho não obrigatório 

pelo contrato ou fora do período normal e prorrogações permitidas (ar- 

tigos 26 a 28),sem a correspondente remuneração, na forma desta lei. 

§ 7.2 ~ 0 trabalhador rural ó obrigado a devol; er a casa recebida 

para moradia, nas mesmas condições de limpeza e conservação em que a 

recebeu, podendo o empregador reter em seu poder até 25^ (vinte e cin 

co por cento) do que tiver o trabalhador a receber, a título de salá- 

rios, para custear os reparos necessários. Nessa hipótese, os conser 

tos serão mandados proceder de imediato, fazendo-se o encontro de con 

tas logo a seguir, mediante documentos comprovantes e hábeis do que 

foi gasto, devolvendo o empregador, incontlnenti, ao trabalhador ru- 

ral, o que restar da quantia retida. 

§ 82 - A retenção de salários a que se refere o parágrafo ante- 

rior, só poderá ser feita se comprovadamente tiverem sido os danos 

causados pelo trabadfaadomríaral ou membro de sua família. CaspnQon- 
, J C w M U V 1 CVI Bàa CUbIjÍÍHS 

trario, o empregador g^^f ptuar a retenção injus ii fic adàraent e devol- 
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Art. 50 ~ Acendendo às condições climáticas da região, as casas 

destinadas aos trabâ. hadores rurais serão obrigatoriamente dotadas de 

^ pisos assoalhados ou revestidos de naterlal semelhante ou equivalen- 

te, que Impeça o contacto direto do homem com o solo, e deverão pos- 

h^)) sulr Instalações sanitárias próprias, ainda que não integradas no cor 

po principal da construção. As dependências destinadas ao repouso no 

turno deverão comportar um mínimo de dois adultos e um máximo de qua- 

tro menores de lij. anos, considerados os maiores de lii anos, exclusiva^ 
v mente para este efeito, como adultos. A construção poderá serde alve_ 

nafla de tijolos ou material semelhante, de tábuas de madeira ou mate_ 

riais específicos, ou de estuque com reboco, e cobertas de telhas ou 

material equivalente, não se admitindo como casa os diversos tipos de 

ranchos de palha. Devem possuir, pelo menos, duas portas, e, em cada 

cómodo, pelo menos, uma Janela, 

§ is - Será sempre considerada condição agravante contra o empre_ 

gador rural, nas questões trabalhistas ou cíveis em que for parte con 

tra seus trabalhadores rurais, oriundas do contrato de trabalho, o fa 

to de as moradias destinadas aos seus trabalhadores rurais não se en- 

quadrarem no disposto neste artigo. Igualmente, será circunstância à 

gravante contra o trabalhador rural o dano que causar a moradia, repe^ 

tidamente ou não, por negligência, imperícia, imprudência ou ma fe,de3 

de que tais danos não tenham como origem ou causa insuficientes condl_ 

ções de segurança da própria construção, seus acabamentos e acessórios, 

independente da reparação a que se obriga o trabalhador rural, pelo da 

no causado, na. forma do disposto no § 72 artigo anterior. 

§ 22 - Sempre que a propriedade dispuser de energia elétrica pa- 

ra seus serviços, é obrigatória a extensão da rede distribuidora às 

moradias dos trabalhadores rurais, bem como a respectiva instalação 

no interior delas. Se a energia êletrlca for adquirida de empresa que 

explore o ramo, será cobrada aos trabalhadores rurais, pelo consumo 

efetlvo das respectivas casas. 

§ 32 - cada grupo de até cinco casas de trabalhadores rurais de^ 

verá ser obrigatoriamente dotado de um poço comum para fornecimento 

de água potável e de serviços, salvo se às condições ecológicas lo- 

cais o ImposàL billtarem. Neste caso, a autoridade local incumbida 

da fiscalização desta lei deverá ser informada e, após,verificar "in 

loco" a pr ocedência ou não da alegação, solicitará o pronunciamento 

do Ministério da Agricultura, pelo seu órgão técnico mais próxlmo,pa 

ra adotar a solução recomendada por este, determinando sua execução 

pelo empregador. 

SECÇÃO SEGUNDA 

cO Da Higiene e Segurança do Trabalho 

\ Art. 51 " -ã® normas a que se refere o artigo ijB constarão de re_ 

gulamento a ser elabcr ado po prazo improrrogável de l80 (cento e oi- 

tenta) dias por uma comissicí feAsftiQniida de um representante do Minis 
Dteloria do V C;i.í!SS!iES 

nt n/i/ .   

jPõtfms;    
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t <0 

térlo do Trabalho e Providencia Social, um do Ministério da Agrlcultu 

ra, um do Ministério da Saúde, um dos trabalhadores rurais e um dos 

empregadores rurais, indicados petos respectivas entidades de classe, 

cabendo a presidência do órgão ao representante do M.nlstêrio do Tra- 

balho, todos de nomeação do Presidente da República, Egsa comissão 

poderá requisitar assessoramento das entidades especializadas "e as nor 

mas por ela elaboradas serão expedidas em decreto do Executivo, refe- 

rendado pelos Ministros do Trabalho e Previdência Social, da Agricul- 

tura e d alaúde. 

Parágrafo único. Na regulamentação aludida no art. serão 

previstas as penalidades decorrentes da infração aos seus dispositi- 

vos. 

TÍTULO III 

Das Normas Especiais de Prob eção do Trabalho Rural 

capitulo I 

Do Trabalho da Mulher 

Art, 52 - A mulher casada ó permitido aceitar contrato como tra 

balhador rural, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 6^. 

desta lei, 

Art, 53 ~ constitui justo motivo de rescisão de contrato co 

letivo ou individual de trabalho o casamento ou gravidez da mulher, 

nem se admitirão, em regulamento de qualquer espécie, contia tos cole 

, tlvos ou individuais, ou convenções coletivas de trabalho, quaisquer 

restrições, com estes fundamentos, à admissão ou permanência da mulher 

no emprêgo. 

Art, 54 "* O contrato de trabalho não se interrompe durante a gra 

videz, asseguradas, ainda, à mulher, os seguintes direitos e vantagens: 

a) afastamento do trabalho seis ( 6 ) semanas antes e seis (6) se_ 

manas depois do parto, sempre que possível com atestado medico; 

b) era casos excepcionais, os períodos a que se refere o item an- 

terior poderão ser aumentados de mais de duas (2) semanas cada um, me 

diante atestado médico; 

c) repouso remunerado de duas semanas, em caso de aborto, a juí- 

zo do médi co ; 

d) dois descansos especiais de mela hora cada um durante o traba 

lho diário, para amamentar o filho até que seja possível a suspensão 

dessa medida a critério médico, nunca, porém, antes de seis meses a- 

pés o parto; 

e) percepção integral dos seus vencimentos durante os períodos a 

que se referem os itens anteriores, em base nunca inferior ao do úlM 

mo percebido na atlvidade, ou ao da média dos últimos seis (6) meses, 

se este for superior àquele. 

§ 12 - Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado rora^ 

per o contrato de tra^|l|õQ^ 0à§s(íe:"que êstê seja prejudicial 

Direloría au ! , ■ s JL/il L/ius ia iáu i . > ■1 
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çao, sem perda dos direitos adquiridos perante o empregador em decor- 

rência desta lei e sem obrigatoriedade do aviso prévio. 

§ 22 - Os benefícios atribuídos neste artigo serão pagos, em par 

ter iguais, pelo empregador e pelo Instituto de Previdência e Assis- 

tência do Trabalhador Rural, 

§ 3° "" 0S direitos assegurados neste artigo não excluem a conces 

sao do auxílio-maternidade. 

CAPÍTULO II 

Do Trabalho Rural do Menor 

Art, 55 ~ Não será permitido o trabalho de menores de 18 ( dezoi 

to ) anos em lugares isalubres ou perigosos, assim considerados na 

forma da legislação vigente» 

Arto 5^ - E vedado o trabalho noturno ou o incompatível com as 

condições de idade do menor de ló (dezessels) anos. 

Art. 57 ~ Ao menor de llp (quatorze) anos é proibido o trabalho ru 

ral, não se considerando como tal o auxílio prestado nos misteres ca- 

seiros ou nas exceções admitidas pelo Juiz competente, de acordo com o 

que dispõe o inciso IX, do artigo 157j ^ Constituição Federal» 

parágrafo único. Não se compreende nessa proibição também o au- 

xílio do menor de lij (quatorze) anos aos pais, nos trabalhos de colhei_ 

ta e em outras atividades compatíveis e usuais dos trabalhos agrícolas, 

fora dos horários destinados aos estudos do menor, na escola ou era ca- 

sa. 

Art, 58 " SÓ aos representantes legais do menor de 18 (dezoito) 

anos é permitido dar quitação ao empregador pelo recebimento do que - 

lhe for devido, em caso de rescisão do contrato de trabalho, E lícito, 

no entanto, ao menor firmar recibo pelo pagamento de salarios» 

Art, 59 "" Aos pais, tutores ou representantes legais do menor é 

facultado pleitear a extinção do contrato de trabalho dos menores de 

vinte e um (21) as os e maiores de lij. { quatorze), desde que demonstrem 

comprovadamente que a continuação do serviço lhes acarreta prejuízos 

de ordem física ou moral, asslstindo-lhes, ainda, o direito de plei- 

tear o afastamento dos mesmos, quando os serviços rurais lhes prejudl 

quem consideravelmente o fcempo de estudo ou repouso necessário a saú 

de. 

Parágrafo único. Verificado pela autoridade competente que o 

trabalho executado pelo menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desen 

volvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela obrigá-lo a abando- 

nar o serviço, devendo o respectivo empregador, quando for o caso, pno 

porcionar ao menor todas as facilidades para mudar de funções, 

Art, óO - 0 horário de serviço do menor de l8 (dezoito) anos deve 

ser compatível com sua frequência às aulas. 

Art, 61 - As autoridades federais, estaduais ou municipais comp£ 

tentes fixarão o período letivo do ensino primário nas esferas de su- 

as jurisdições respectivas de modo a fagê-lo coincidir o mal3;3.^fiável 
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com o ano agricola predominante nessas regiSes. 

Art. 62 - Toda propriedade rural que mantenha a seu serviço ou 

7 ' trabalhando em seus limites mais de 50 (cinquenta) famílias de traba 

lhadores de qualquer natureza, é obrigada a possuir e manter em fun- 

cionamento escola primária inteiramente gratuita para os filhos deles, 

cora tantas classes quantos sejam os grupos de 1^.0 (quarenta)crlanças 

em idade escolar. 

Parágrafo único. A matrícula da população era idade escolar será 

obrigatória, sem qualquer outra exigência além de certidão de nasci- 

mento, para cuja obtenção o empregador proporcionará todas as facili- 

dades aos responsáveis pelas crianças. 

0 

TÍTULO IY 

Do Contrato Individual do Trabalho 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

\v ■- 1 s f ** * 
y Art. 63 ~ Contrato individual do trabalho e o acordo tácito ou 

expresso correspondente à relação de emprego. 

Art. 6ij. - 0 contrato individual de trabalho rural pode ser ver- 

bal ou escrito, por prazo determinado ou indeterminado, provando-se 

1/ por qualquer meio permitido em direito, e, especialmente, pelas ano- 

tações constantes da Carteira Profissional do Trabalhador Rural, que 

não podem ser contestadas. 

parágrafo único. Prezuraem-se autorizados a trabalhar a mulher 

casada e o menor entre os 18 e os 21 anos, devendo a oposição conju- 
t * 

gal ou paterna, que sera respeitada pelo empregador, ser manifestada 

expressamente a este. 

Art. 65 - Na falta de acordo ou provas sobre condição essencial 

ao contrato verbal, esta se presume existente, como se a tivessem es_ 

tatuído os interessados, na conformidade dos preceitos jurídicos ade_ 

quados à sua legitimidade. 

Art. 66 - A allneação da propriedade ou a transferência da expio 

Xp ^ ração rural não alteram, de qualquer modo, os contratos" de trabalho 

existentes. 

Art. 67 ~ Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do con- 

y ""trato de trabalho, gozarão dos prevlléglos estatuídos na legislação 

fallmentar, civil e trabalhista, sempre que ocorrer falência, concor 

data, concurso de credores, execução ou cassação da atividade rural. 

Art. 68-0 prazo de vigência do contrato de trabalho, quando es_ 

tipulado ou se dependente de execução de determinado trabalho ou ocor 

rência de certos acontecimentos, não poderá ser superior a quatro (i;) 

.irtnwUB ftmsw 

§19-0 contrato de trabalho por prazo determinado.que, tacita 

V" 



ou expressamente,for prorrogado mais de uma vez, passara a vigorar 

sem determinação dè prazo» 

§ 2^ - Consldera-se por prazo indeterminado todo contrado que 

suceder, dentro de seis meses, a outro contrato por prazo determina^ 

do ou indeterminado, salvò se a expiração destes dependeu de aconte_ 

cimentos neles consignados como termo de relação contratual, ou de 

acontecimentos de força maior, na'forma do que dispõe os artigos 86, 

87 e 88. 

Art. 69 - Â falta de estipulação expressa, entende-se que o tra 

balhador rural se obrigou a todos e qualquer serviço compatível com 

a sua condição pessoal, 

Art, 70 - Na vigência do contrato do trabalho, as invenções do 

empregado, quando decorrentes de sua contribuição pessoal e da ins- 

talação ou equipamento fornecidos pelo empregador, serão de proprie_ 

dade comum, em partes iguais, salvo se o contrato de trabalho tiver 

por objeto, implícita ou explicitamente, pesquisa ciBntifica, 

parágrafo único». Ao empregador cabera a exploração do invento, 

ficando obrigado a promove-la no prazo de um ano da data da concessão 

da patente, sob pena de reverter em favor do empregado a plena proprie 

dade desse invento. 

Art, 71 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a al 

teração das respectivas condições por mútuo consentimento, e, ainda 

assim, desde que não resultem, dlreta ou indiretamente, prejuízos ao 

empregado, sob pena de nulidade da clausula infrlngente desta garantia, 

parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a deter- 

minação do empregador para que o respectivo empregado reverta ao car- 

go efetlvo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função de 

confiança, 

Art. 72 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a 

sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, 

não se considerando transferencia a que nao acarretar necessarlamen 

te a mudança do seu domicílio» 

§ 12 - Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os em 

pregados que exercerem cargos de confiança e aqueles cujos contratos 

tenham como condição, implícita ou explicita,'- a transferencia, 

§ 22 - Ê lícita a transferência quando ocorrer extinção do es- 

tabelecimento em que trabalha o empregado, 

Art, 73 - Em caso de necessidade de serviço, o empregador pode^ 

rá transferir o empregado para localidade diversa da que resultar do 

contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse 

caso ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a - 

25^ dos salários que o empi^è^A0^30rÇj£biá naquela localld.ad^?Sj^uan 

to durar essa situação. Direjwv a' 
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Art. 71; - As despesas resultantes da transferenci 

conta do empregador. 

Art. 75 ~ Ao empregado afastado do emprego, são asseguradas, por 
í ocasião de sua volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham 

sido atribuídas à categoria a que pertencia na empresa. 

Ir 
c\% 

O/J 

Art, 76-O trabalhador rural afastado para prestação do servi- 

ço militar terá assegurado seu retorno ao serviço, desde que se apre 

sente ao mesmo dentro de trinta ( 30 ) dias da respectiva baixa, 

§ la - Quando se tratar de trabalhado agrícola arrimo de família 

o IPAGRA pagará à família dele 50^ ( cincoenta por cento ) do salário 

mínimo regional enquanto o referido trabalhador estiver cumprindo a 

obrigação militar* 

§ 22 - 0 tempo de afastamento não será computado para 'qualquer 

efeito desta lei. 

Art. 77 ~ 0 trabalhador rural poderá deixar de comparecer ao ser 

viço, sem prejuízo do salário: 

a) por três dias (3), no caso de falecimento de cônjuge, ascen- 

dente ou descendente, declarado na sua carteira profissional; 

b) por um (1) dia, no caso de nascimento de filho, e por mais 

um (1), no curso dos primeiros 15 (quinze) dias, para o fim de efe- 

tuar o respectivo registro civil. 

Art o 78 *" 0 empregado que for aposentado por invalidez terá sus_ 

^ penso seu contrato de trabalho durante prazo fixado pelas leis de pre_ 

vidência social para a efetivação do benefício. 

§ 12 - Recuperando o empregado a^íipacidade de trabalho e sendo a 

aposentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à função qu e 

ocupava ao tempo da aposentadoria, facultado, porém ao empregador o di 

reito de indenizá-lo por rescisão do contrado de trabalho, nos têrmos 

dos arts. 80 e 8l, 

§ 22 - Se o empregador houver admitido substituto para o aposenta 

do, poderá rescindir, com este, o respectivo contrato de trabalho sem 

indenlzação, desde que tenha havido ciência Inequívoca da interinida- 

de ao ser celebrado o contrato, 

§ 3S Em caso de seguro-doença ou auxílio-efermldade, o empregado 

é considerado em licença não-remunerada, durante o prazo desse benef£ 

cio, 

Art, 79 ~ Salvo as previstas em lei, nenhuma outra penalidade de 

f índole disciplinar, financeira ou económica poderá ser imposta ao tra 

fV"5 balhador rural pelas faltas que cometer, ficandd expressamente aboli- 

das as multas por ausência ao serviço, cabendo, apenas, neste caso, o 

desconto respectivo no salário e, na reincidência, a advertência par- 

ticular, advertência pública, suspensão por três, cinco e dez dias, e 

rescisão do contrato com fundamento na alínea "d" ido "áiííLS 72, sucessi_ 

vãmente. 
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CAPÍTULO II 

Da Rescisão do Contrato de Trabalho Rural 

Art. 80 - É assegurado a todo trabalhador rural, não existindo 

prazo estipulado para a terminação do respectivo contrato, e quando 

não haja ele dado motivo para a cessação das relações de trabalho, o 

direito de haver do empregador uma indenização, paga na base de maior 

remuneração que tenha percebido do mesmo empregador. 

Art. 81 - A indenização devida pela rescisão do contrato por pra 

zo indeterminado será de um mês de remuneração por ano de serviço efe_ 

tivo, ou por frações superlorès a seis meses, sempre que, neste ulti- 

mo casb, o trabalhador tiver mais de uma ano de serviço. 

§ is - o primeiro ano de duração do contrato por prazo indeter- 

minado e considerado como período de experiência e, antes que se com 

plste, nenhuma indenização será devida. 

§ 22 - Se o salário for pago por dia, o calculo da indenização 

terá por base 30 ( trinta ) dias. 

§ 3- ~ Se pago por hora, a indenização apurar-se -á na base de 

duzentas e quarenta (2I4U) horas por mês. 

§ i(.2 - Para os trabalhadores que" contratem por peça, tarefa ou 

serviço feito, a indenização será calculada na base média do tempo co£ 
> ^ 

tumelramente gasto pelo interessado na reallzaçao do serviço, calculan 

do-se o valor do que seria feito durante trinta (30) dias. 
4 

Art. 82 - Nos contratos que tenham têrmo estipulado, o emprega- 

dor que, sem justa causa, despedir o trabalhador rural, sera obriga- 

do a pagar-lhe, a titulo de indenização, e por metade, a remuneração 

a que teria direito até o termo do contrato. 

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente arti^ 

go, o cálculo da parte variável ou incerta dos rendimentos do traba- 

lhador rural será feito de acordo com o prescrito para o calculo da 

indenização referente à rescisão dos contratos por pra^o indetermina 

do. » 

Art. 83 - Ressalvado o disposto nos artigos 54* § 19> e* 59 e seu 

parágrafo único, desta lei, havendo têrmo estipulado, o trabalhador ru 

ral não se poderá desligar do contrato sem justa causa, sob pena des-/ 

ser obrigado a indenlzar o empregador dos prejuízos que do fato lhe re 

sultarem, 

§ 12 - A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que te- 

ria direito o trabalhador rural em idênticas condições. 

§ 22 - Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláu- 

sula assecuratérla do direito recíproco de rescisão antes de expirado 

o termo do ajustado, aplicam-se, cajo seja esercldo. tal direito por 

qualquer das partes, os p^i^|í^lg^q^ jçegi^^ r e sei s ãp r .dc^ u. ] e<>jia^ r a t © o 

por prazo indeterminado» Dtetoría do /' ; • • ■> 
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Art, 81j. - A indenização do trabalhador rural provísorio, avulso 

ou volante será representada por quantia equivalente a ura mês de sa- 

lário por ano de serviço, considerando-se, aqui, ano de serviço o p^j 

ríodo de doze meses, contínuos ou não, em que o trabalhador prtovisó- 

rlo prestar serviço ao estabelecimento rural, 

Art, 65 - Em caso de dúvida, a estimativa eoconsequente cálculo 

da indenização serão prodedldos, no prazo de dez (10) dias, pelo Cori 

selho Arbitral, ao qual será submetida a questão, a requerimento de 

\  qualquer das partes, 

Art, 86 - à ocorrência de fenómenos climáticos, com aspectos de 

calamidade pública, que interrompam ou parallzem o serviço rural, por 

prazo superior a trinta (30} dias, ou frustrem, por tempo indetermi- 

nado, o prosseguimento das atlvidades específicas, é lícito ao empre 

^gador rescindir os contratos de seus trabalhadores rurais, pagas as 

indenizações devidas pelo Instituto de Previdência e Assistência dos 

Agrários. 

S 1-2 - Se a ocorrência referida neste artigo determinar parall- 

zaçãodos trabalhos por prazo superior a dez (10) dias e inferior a 

trinta (30) dias, o empregador, durante êsse período, pagará ao tra- 

balhador permanente apenas cinquenta por cento (50/0 de seu salário 

diário, cabendo ao orgao de previdência pagar os cinquenta por cento 

{50?0 restantes, 0 instituto pagará os cem por cento (100^) se a pr£ 

priedade estiver coberta por seguro agrário feito no IPAGRA, despesa 

que se levará a débito da apólice respectiva, 

§ 22 - o disposto no presente artigo só será aplicado depois de 

comprovado o fato pelas autoridades competentes, a çequerimento do em 

pregador ató setenta e duas (72) horas após verificado o flagelo, e 

confirmada a impossibilidade de prosseguimento dos trabalhos, nos pra 

zos a.que se refere êste artigo. Se o flagelo fôr de natureza tal que 

impossibilite a locomoção do empregador, o prazo de que se trata êste 

parágrafo será contado a partir do momento em que se desimpeça o trãn 

sito e permita a ele comparecer perante a autoridade competente, a fim 

de requerer vistoria. 

, Art, 87 - Comprovada a fraude, inclusive pela imediata ou subse- 

quente admissão de novo pessoal de igual categoria, o empregador reco 

lherá em d obro o estabelecido nos §§ is e 22 do artigo anteíior, quan 

to ao pagamento feito pelo órgão prevldenclârlo, e completará o salá- 

rio normal do trabalhador durante o período de seu afastamentoi 

Arto 88-0 trabalhador rural dispensado, na forma do artigo 86, 

V quando restabelecida a exploração normal da propriedade, terá preferên 

cia para readmissão, com a manutenção dos direitos e vantagens anterior 

d mente adquiridos,Te devolução obrigatória da indenização à instituição 

de previdência, em parcelas mensais a serem fixadas por esaidí.lÈ^g&o, a- 

te o maxitio do triplo do período compreendido pela indenização recebida. 
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Art. 89 - Em caso de rescisão do contrato de trabalHb e havendo s 
controvérsia sobre parte da importância dos salários, o empregador é 

obrigado a pagàr ao trabalhador rural, à data do comparecimento pe- 

rante o Conselho Arbitral ou, não havendo acordo nessa instância pre 

liminar, perante o juízo competente, a parte incontroversa dos mes- 

mos salários, sob pena de ser, quanto a essa parte, condenado a pa- 

gá-la em dobro, 

Art, 90 " Constituem justa causa para a rescisão do contrato de 

trabalho, pelo empregador; 

a) ato comprovado de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) condenação criminal do trabalhador rural, passada em julgado, 

caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

d) desídia comprovada no desempenho dos serviços a seu cargo; 

e) embriaguez habitual ou era serviço, devidamente comprovada; 

r) ato reiterado de indisciplina ou insubordinação; 
/s 

g) abandono de emprego; 

h) ato lesivo da honra ou da boa fama, praticada no serviço, con 

tra qualquer pessoa, ou ofensas físicas nas mesmas condições, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem; 

i) prática constante de jogos de azar, 

§ la - Nos contratos de prazo determinado, é também justa causa 

para precisão a incompetência alegada e comprovada até seis (6) meses, 

a partir do Início do prazo, 

§ 22 - Caracteriza-se o abandono do emprego quando o trabalhador 

rural faltar ao serviço, sem justa causa, devidamente comprovada, por 

mais de trinta {30) dias ou sessenta (60) dias intercalados durante o 

ano, 

Art, 91 •* 0 trabalhador rural poderá considerar rescindido o con 

trato de trabalho e pleitear indenização quando; 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por 

lei, contrários aos bons costumes ou alheios aoírcontrato; 

b) correr perigo manifesto de mal considerável; 

c) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

d) praticar o empregador ou seus prepostos, contra êle ou pessoa 

de sua família, ato lesivo da honra ou da boa fama; 

e) o empregador, ou seus prepostos, ofenderem-no fisicamente, sa^ 

vo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

f) o empregador reduzir seu trabalho, sendo este por tarefa, por 

peça ou serviço feito, ou misto, de parte fixa e parte por produção, 

de forma a afetar sensivelmente a importância de sua remuneração. 

Art, 92 - A suspensão do trabalhador rural, determinada pelo em- 

pregador ou seu preposto, por mais de trinta (30) dias, im^ç.p^^^na re£ 

cisão injusta do contrato de trabalho. 
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§ 12 - o trabalhador rural poderá suspender a prestação ^âos seus 

serviços ou rescindir o contrato, quando tiver de desempenhar obri- 

gações legais incompatíveis com a continuação do serviço. 

§ 22 - Ho caso de morte do empregador, constituído em empresa ln 

divldual, e facultado ao trabalhador rural rescindir o contrato de 

trabalho. 

Art. 93 - No caso de parallzação temporária ou definitiva do tra 

balho, motivada por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, 

ou pela promulgação de lei ou resolução que impossibilite a continua- 
j- p j 

ç.ao da ativldade, prevalecera o pagamento da indenizaçao que ficara 

ao cargo do governo responsável. 

§ 12 - Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito 

do presente artigo, o tribunal do trabalho competente notificará a 

pessoa de direito público apontada como responsável pela parelização 

do trabalho, para que, no prazo de trinta (30) dias, alegue o que en- 

tender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria,, 

§ 22 - Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil 

invocar ^defesa baseada na disposição te artigo e indicar qual o Ju- 

iz competente, será ouvida a parte contraria,/ para, dentro de três dia 

falar sobre essa alegação. , ■: ! ■ uvi ' teu a . 

§ 32 - Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Con- 

ciliação ou Juiz dar-se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz 

Privativo da Fazenda, perante o qual correra o feito nos termos pre- 

vistos no processo comum. 

CAPÍTULO III 

Do Aviso Prévio 

Art. 9U " havendo prazo estipulado, a parte que,sem justo 

motivo, quiser rescindir o contrato de trabalho rural, devera avisar 

à outra de sua resolução, com antecedência de oito (8) dias, se o p_a 

gamento for feito por semana ou tempo inferior; ou trinta (30) dias 

aos que perceberem por quinzena ou mes, ou tenha mais de doze (12) 

mêses de serviço na empresa, 

§ 12 - A falta do aviso prévio por parte do empregador da ao em- 

pregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, ga 

rantida sempre a integração dêsse período no seu tempo de serviço. 

§ 22 - A falta do aviso prévio por parte do empregado da ao em 

pregador o direito de descontar os salários correspondentes ao pra- 

zo respectivo. 

§ 3* - Em se tratando de salário pago na base de peça ou tarefa, 

o cálculo, para os efeitos dos parágrafos anteriores será feito de a- 

cêrdo com a média dos últimos doze mêses de serviço» 

Art, 95 ** Durante o prazo do aviso, e se a rescisão tiver sido 

promovida, pelo empregador, o .trabalh ador rural tera âírei,tò"va','úm1'' 

(1) dia por semana, sem prejuízo do salário integral para procurar ou 
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Art. 9^ - Dado o aviso prévio a rescisão torna-se efetlva depois 

de expirado o respectivo prazo, mas, se a partenotiricante reconside- 

rar o ato, antes de seu termo, ã outra parte é facultado aceitar ou 

não a consideração. 

Parágrafo único» Caso seja aceita a reconsideração ou contlnuan 

do ajprestação depois de expirado o prazo, o contrato continuará a 

vigorar, como se o aviso prévio não tivesse sido dado, 

Art. 97 "" 0 empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado 

ao empregado, praticar ato que justifique a rescisão imediata do con- 

trato, sujeita-se ao pagamento da remuneração correspondente ao prazo 

do referido aviso, sem prejuízo da indenização que for devida» 

Art» 98-O empregado que, durante o prazo de aviso prévio, coime 

ter qualquer das faltas consideradas pela lei como justas para a-resci 

são, perde o direito ao restante do respectivo prazo» 

CAPÍTULOjy 

Da Estabilidade 

Art» 99-0 trabalhador rural que conte mais de dez anos de ser- 

viço efetivo no mesmo estabelecimento nao poderá ser despedido, senão 

por motivo de falta grave ou circunstancias de força maior (Art.86), 

devidamente comprovadas» 

Parágrafo único» Considera-se como de serviço todo o tempo que 

o empregado está â disposição do empregador, 

Art X)0-Constltul falta grave a prática de qualquer dos fatos a que se 

refere o artigo 90» quando, por sua repetição, representem séria vlo 

lação dos deveres e obrigações do trabalhador rural» 

Art» 101 - 0 trabalhador rurale stável, acusado de falta grave 

poderá ser suspenso de suas funções, mas a sua despedida só se torna 

rá efetlva após o Inquérito em que se verifique a procedência da acu 

sação, assegurada ao trabalhador acusado ampla defesa, 

Paragrgfo único. A suspensão, no caso deste artigo, perdurará 

até a decisão final do processo, mas reconhecida a inexistência de 

falta grave praticada pelo trabalhador rural, fica o empregador obrl 

gado a readmltírlo no serviço e a pagar os salários a que teria direi 

to no período da suspensão. Se o empregador entender manter a dispen 

sa do trabalhador rural estável, ao qual se reconheceu inexistência de 

falta grave, poderá fazê-lo, pagando em dobro a indenização que lhe ca 

berla por rescisão. 

Art. 102 - 0 pedido de rescisão amigável do contrato de trabalho, 

que importe era demissão do trabalhador rural estável, somente será vá- 
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lido quando feito com a assistência do re^pecílvo sindicato ou da au- 

toridade judiciária local, compentente para julgar os dissídios do con 

trato do trabalho. 

Art. 103 - Na haverá estabilidade no cargo de administrador, no 

de gerente ou outros de confiança Imediata do empregador, ressalvado 

o computo do tempo de serviço para os demais efeitos legais. 

Art, 10l|. - Entende-se como força maior, alem do consubstanciado 

no artigo 86, todo acontecimento inevitável, em relação à vontade do 

empregador, e para a realização do qual ele não concorreu, direta ou 

indiretamenteo 

§ is -A imprevidência do empregador exclui a razão de força mai- 

or» 

§ 22 - A ocorrência de motivo de força maior que não afetar subs_ 

tancialmente, nem for suscetível de afetar, em tais condições, a situa 

ção económica e financeira da empresa, não implicam as restrições des_ 

ta lei, referentes ao disposto neste Capítulo, 

Arto 105 ~ Ocorrendo motivo de força maior que determine a extin 

ção da empresa, ou de um de seus estabelecimentos em que preste servi_ 

ços .o trabalhador rural, é assegurado à este, quando despedido, uma 

lndenlzação na forma seguinte: 

a) sendo estável, nos termos dos artigos 80 e 8l; 

b) não t endo direito â èstabllidade, metade da que lhe seria de- 

vida em caso de rescisão sém justa causa; 

c) havendo contrato por prazo determinado, aquela a que se refe- 

re o art. 82, desta Lei, reduzida, igualmente, à metade» 
* * ^ 

Paragrafo único. As indenizaçoes a que se refere este artigo se- 

rão pagas em partes Iguais pelo empregador e pelo IPAGRA, 

Art, 106 - Comprovada a falsa alegação do motivo de força maior, 

á garantida a reintegração dos empregados estáveis e, aos não estáveis, 

o complemento da lndenlzação já percebida, assegurado a ambos o paga- 

mento da remuneraçã© atrasada» 

TÍTULO V 

Do Contrato Coletivo de Trabalho Rural 

CAPÍTULO ÚNICO 

Disposições Gerais 

Art. 107 - Contrato coletivo de trabalho rural é o convénio de 

caráter normativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos 

de empregadores e trabalhadores rurais estipulam condições que reg^ 

rão as relações individuais de trabalho, no âmbito da respectiva re 

presentação. 
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§ la ~ Os contratos coletlvos entrarão em vigor dez (10) dias 

após sua homologação pela autoridade competente» 

§ 22 - Os sindicatos•só poderão celebrar contrato coletivo quan 

do o fizerem por deliberação de assembleia geral, dependendo a sua va 

lidade de ratificação, em outra assembleia geral, por maioria de dois 

terços dos associados ou, em segunda convocação, por dois terços dos 

presentes. 

§ 32 ~ o contrato coletivo de trabalho rural poderá ser celebra- 

do entre associações ou sindicatos de empregadores rurais e associa- 

ções ou sindicatos de trabalhadores rurais, ou entre empregador ou em 

pregadores rurais e as as ociações ou sindicatos de trabalhadores ru 

rals © 

§ lj.2 - o contrato coletivo de trabalho rural pode revestir mera- 

mente a forma de convenção coletiva de trabalho rural, versando apenas 

normas gerais de trabalho, remuneração, horário,de trabalho, e assis- 

tência aos trabalhadores rurais e suas famílias, aplicando-se a essas 

convenções, entretanto,© disposto neste artigo» 

Ãrto-108 - Os contratos coletivos serão celebrados por escrito, 

em três vias, sem emendas nem rasuras, assinadas pelas diretorias dos 

sindicatos convenentes, ficando cada parte com uma das vias e sendo a 

outra via remetida, dentro de trinta (30) dias dasasslnatura, ao Minis_ 

tório do Trabalho, Indústria e Comércio para homologação, registro e 

qr qul v ame nt o» 

Art» 109 - cópias atitênticas dos contratos coletivos serão af.1 

xadas, de modo visível dentro de sete (7) dias, contados da data era que 

forem assinados, nas sedes das entidades sindicais e nos estabeleclmen 

tos para os quais tenham sido ajustadoso 

Art. 110 - As convenções ou contratos coletivos de trabalho rural 

só valerão, era princípio, para os convenentes; podendo,no entanto, tor 

nar-se extensivos a todos os membros das respectivas categorias ou cla£ 

ses, mediante decisão do Ministro do Trabalho e Previdência Social» 

§ is - Depois de homologado, e no prazo de sua vigência, poderá 

o Ministro do Trabalho e Previdência Social tornar o contrato obriga- 

tório à todos os membros das categorias profissionais e económicas re_ 

presentadas pelos sindicatos convenentes, dentro das respectivas bases 

territoriais, desde que tal medidd seja aconselhado pelo interesse pú 

blico» 

§ 22 - 0 contrato coletivo tornado obrigatório para as categorias 

profissionais e económicas vigorará pelo prazo que tiver sido estabele^ 

eido, ou por outro, rios termos do presente Título, quando expressamente 

o fixar o Ministro do Trbbalho e Previdência Social no ato que o tor- 

nar extensivo. 

Art. 111 - Os contratos coletivos devem conter , obrigatoriamente: 
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a) designação precisa dos sindicados'^onvenenxes; 

b) serviço ou serviços a serem prestados, e a categoria profis- 

sional a que se aplica ou, estritamente, as profissões ou funções a 

brangidas; 

c) categoria edonômlca a que se aplica, ou estritamente as empre 

sas ou estabelecimentos abrangidos; 

d) local ou locais de trabalho^ 

e) seu prazo de vigência; 

f) horário de trabalho; 

g) importância e modalidade dos salários; 

h) direitos e deveres de empregadores e empregados. 

Parágrafo único. Além das cláusulas prescritas neste artigo, p£ 

derão ser, nos contratos coletivos, incluídas outras atinentes as nor 

mas para a solução pacífica das divergências surgidas entre os conv^ 

nentes ou a quaisquer assunto de seu interesse. 

Art. 112 - Não será permitido estipular duração do -contrato cole- 

tivo de trbalho superior a dois anos. 

§ is - No caso de prorrogação da vigência de contrato coletivo de 

trabalho, é exigida a ratificação dos convenentes seguido o rito esti- 

pulado para a sua celebração. 

§22-0 contrato coletivo, com sua vigência subordinada à execu- 

ção de determinado serviço, que não venha a'ser concluido■dentro do 

prazo de dois anos, poderá ser prorrogado mediante ato da autoridade 

competente para homologá-lo, desde que não tenha havido oposição dos 

convenentes # 

Art. 113 - 0 processo da denúncia ou revogação obedecera às nor 

mas estipuladas para a celebração dos contratos coletivos, ficando, 

igualmente, condicionado à homologação da autoridade competente. 

Art. llij. - A vigência dos contratos coletivos poderá ser suspen- 

sa temporária ou definitivamente, quando ocorrer motivo de força maior, 

podendo ser prorrogada por tempo equivalente ao da suspensão, 

§ 12 - Compete à autoridade administrativa declarar a suspensão, 

sempre que houver dissídio,entre os convenentes, 

§ 22 -Havendo dissídio, sera competente a Justiça do Trabalho, 

Art, 115 - Serão nulas de pleno direito as disposições de contra 

tos individuais de trabalho rural no que contrariarem contrato ou con 

venção coletlva de trabalho rural existente, 

§ 12 - Da infração do disposto neste artigo cabe, ainda, multa ao 

empregador ou ao empregado, ou a ambos, se igualmente culpados, de cr$ 

1.000,00 ( hum mil cruzeiros) a cr$ 20.000,00 ( vinte mil cruzeiros) 

para o empregador e por metade para o empregado, a critério da autor^ 

dade incumbida da fiscalização desta Lei, 

§ 22 - 0 contrato ou convenção coletiva de trabalho rural.super- 
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venlente subordinara aos seus termos os contfatos individuais preexi£ 

tentes, isentos de multa de que trata o parágrafo anterior os empre- 

gadores que procederem às alterações dos contratos individuais de seus 

empregados nos primeiros trinta (30) dias da vigência do contrato ou 

convenção coletiva de trabalho aplicáveis no caso# 

§ 3-íi - Verificada a infração, a parte infratora será autuada pe- 

los órgãos competentes de fiscalização e intimada pelo Departamento 

Nacional do Trabalho, no Distrito Federal', ou pelas Delegacias Regio- 

nais, nos Estados, a pagar a multa dentro de 15 (quinze) dias» 

§ Í4.2 - Ra falta do pagamento de multa, será feita a cobrança exe- 

cutiva nos termos da legislação em vigor. 

§ 55 - Da disposição da multa cabera recurso, com efeito suspen- 

sível, para o Ministério do Trabalho e Previdência Social, dentro do 

prazo de trinta (30) dias da intimação. 

§ 6s - As importâncias das multas, que forem recolhidas, serão es_ 

crituradas no Tesouro~^acional, a crédito do Mlnlstprio do Trabalho e 

previdência Social, a fim de serem aplicadas nas despesas de fiscaliza 

^ão dos serviços a cargo do Departamento ^acional do TrabalhOo 

q&K Art. 115 - As convenções ou contratos coletlvos de trabalho rural 

não poderão conter condições restritivas ou que contradigam ou impossi^ 

bilitem ao disposto nesta,Lei. 

Art. 117 - Até que se organizem os sindicatos representativos dos 

empregadores e empregados rurais, as Associações Rurais, como repre- 

c. sentantes dos empregadores rurais, e as Associações de Trabalhadores 
J „ 
^ D Rurais ou os Sindicatos de Trabalhadores Rurais .em organização pode- 

rão celebrar contratos coletivos de trabalho nos termos desta Lei. 
\ 

r 

Art, ll8 - Da infração das cláusulas das convenções ou contratos 

coletivos de trabalho rural cabe dissídio individual ou coletivo peran 

te a Justiça do Trabalho, se não houver acordo perante o Conselho Arbi^ 

trai, ao qual será submetida a divergência preliminarmentas, procedendb_ 

se nos termo,s do Título VI desta Lei. 

Art. llf - É lícita a associação em sindicato, para fins de estu 

do, defesa e coordenação de seus interêsses económicos ou profissionais, 

de todos os que, como empregados ou empregadores, exérçam atlvidades 

ou profissão rural. 

§ ia - Em cada município só poderá haver um sindicato de emprega 

dores rurais e um de trabalhadores rurais, para cada tipo de cultivo 

ou atlvidade agro-pecuária predominante na sua área territorial, po- 

dendo a designação respectiva conter também a espedlficação de atlvi- 

dades secundárias, ligadas ou não às principais, seguida da expressão 

n e afins", 

Art. 120 - São prerrogativas dos sindicatos rurais: 

a) representar perante as autoridades administrativas e judici- 

arias os interêsses gerais das classes que os integram, ou os interes- 
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ses individuais dos associados réTaO."vd"^"a' atividade exercida; 
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b} elaborar convenções ou contratos coletivos de trsbglho; 

c) eleger os representantes das classes que os integram na base 

territorial; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, 

no estudo e solução dos problemas que se relacionem com as classes re 

presentadas; 

e) impor contribuições a todos aqueles que integrem as classes 

repres entadas« 

Paragis fo único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, 

a prerrogativa de fundar e manter agências de colocaçãoo 

Art. 121 - são deveres dos sindicatos; 

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da soll_ 

dariedade social; 

b) manter serviços de assistência para seus associados; 

c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 

d) promover a criação de cooperativas para as classes representa 

das; 

■ e) fundar e manter escolas de alfabetização e pre-vocacionais» 

Art. 122 - Os sindicatos rurais deverão atender, entre outros, 

aos seguintes quesitos: 

a) reunião de, pelo menos, 1/10 ( hum dédimo) dos que integrem 
* , 

a respectiva classe, no município de sua base territorial; 

b) mandato da diretoria não excedente de três anos; 

c) exercício do cargo de presidente por brasileiro nato e dos d_e 

mais cargos de administração e representação por brasllelros*, 

Parágrafo único. Os estatutos deverão conter; 

a) denominação e sede da entidade; 

b) atividades representadas; 

c) afirmação de que a entidade agira como orgão de colavoração 

com os poderes públicos e as demais associações ou sindicatos no sen 

tido da solidariedade social, do bem-estar dos associados, e do inte- 

resse nacional; 

d)• atribuições do sindicato e competência, atribuições e prerro"* 

gativas dos administradores, bem como o processo eleitoral destes, o 

das votações, os casos de perda de mandato e de substituição dos di- 

rigentes da entidade; 

e) o modo de constituição e administração do patrimônio social 

e o destino que lhe será dado, no caso de dissolução; 

f) as condições em que se dissolverá o sindicato. 

j g) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis 

com as instituições consagradas na Constituição, bem como de candi- 

datos a cargos eletivos estranhos ao sindicato; 

h) proibição de exercido de cargo eletivo cumulativamente com 
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o de emprego remunerado pelo sindicato ou poi*" entidade sindical de grau 

superior; 

i) gratuidade do exercício dos cargos eletlvos; 

j) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas finali- 

dades mencionadas no art. 120, inclusive as de carater político-partidá 

rio; 

k) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede 

a entidade politico-partidárla; 

1) possibilidade de concessão de gratificação, nunca excedente da 

importância de remuneração respectiva na atividade que exerça, ao asso- 

ciado do sindicato de trabalhadores rurais que, para o exercício de man 

datos, tiver de se afastar do seu trabalho; 

m) diretoria composta de no máximo sete e no mínimo três mera bios; 

n) Conselho Piscai de três merrbros efetivos e três suplentes; 

o) Diretoria e Conselho Piscai eleitos em escrutínio secreto de, 

pelo menos, seis horas contínuas, pela Assembleia Geral da entidade, 

mediante previa convocação, com antecedência mínima de dez dias, e a- 
A 0sJ 

traves de secções eleitorais situadas nos principais locais de traba- 

lho, ou em todos êles, se as circunstâncias e peculiaridades da re- 

gião o indicarem e permitirem; 

p) eleição de associado para represerlação da respectiva classe, 

tomada e aprovação das contas da diretoria, aplicação do patrimônio, 

julgamento dos atos da diretoria relativos a penalidades impostas a 

associados e pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho 

sempre por escrutínio secreto em assembleia geral; 

q) instituição do registro de associados, em livro autenticado 

pela autoridade local do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

contendo, perraenorlzadamente, a identificação dos sócios, especialmen 

te, nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão ou função, i 

residência, estabelecimento ou lugar onde exerce a profissão ou fun- 

ção, número e série da respectiva carteira profissional e o número de 

inscrição no Instituto de Previdência e Assistência dos Agrários, tra 

tando-se de sindioío de trabalhadores; e a firma, individual ou cole 

tiva, ou a denominação da empresa e sua sede, o nome, idade, estado 

civil, nacionalidade e residência dos respectivos sócios, ou, em se 

tratando de sociedade por ações, dos dl retores, bera como a indicação 

desses dados quanto ao sócio ou diretor que representar a empresa no 

sindicato, quando se trate de sindicato de empregadores» 

CAPÍTULO II 

Do reconhecimento e investidura sindical 

Art. 123 - Os sindicatos rurais se constituem através do reco- 

nhecimento pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, que se 

provará pela Carta de Reconhecimento, assinada pelo Ministro do Traba- 

lho e Previdência Social. 
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Art, 124 - A expedição da Carta de Reconhecimento 3era automati- 

camente deferida ao sindicato rural que a requerer, mediante prová do 

cumprimento das exigências estabelecidas no artigo 122 e seu parágra- 

fo únicoc 

§ 12 - A prova referente a( exigência da letra "a" do art, 122 se 

fara pela exibição â autoridade local do Ministério do Trabalho e Pre 

vidência Social, na sede da entidade ou na da representação local do 

Ministério, do livro de registro de associados, tomando-se por base 

o resultado oficial de ultimo recenseamento geral do país, particular- 

mente no que diz respeito à população presente por profissões e por 

grupos de atividades económicaso 

§ 2* - A prova relativa às exigências das letras nbu e !!cn do ar 

tigo 122, e "a" a "q11 do parágrafo único do mesmo artigo, será feita 

pela anexação,'ao pedido de reconhecimento, de três cópias autentica 

das dos Estatutos do Sindicato e três certidões ou'cópias autenticadas 

do inteiro teor da ata da última assembléia geral da entidade» 

Art. 125 - 0 reconhecimento investe o sindicato nas prerrogativas 

do art. 121 e parágrafo único e o obriga aos deveres do art, 122, a 

partir da data do pedido de reconhecimento ao Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. 

CAPÍTULO III 

Das Associações Sindicais de Grau Superior 

Art» 12ó - Constituem associações sindicais de grau superior as 

Federações e as Confederações organizadas nos termos desta lei. 

§ 12 - Poderão se organizar em Federações sindicatos em número não 

inferior a cinco, preferencialmente representando atividade agro-pecuá- 

ria idênticas, similares ou conéxas. 

§ 22 - De pelo menos três Federações se constituirá a Confederação 

Nacional, havendo uma confedeiação de trabalhadores agrários e outra de 

empregadores agrários» 

§ 32 " A carta de reconhecimento das Federações será expedida pe- 

lo Ministério do Trabalho e Previdência Social, nela sendo especifica- 

da a coordenação das ativldades e elas atribuídas e mencionada a base 

territorial outorgada. 

ij.2 - o reconhecimento das fedeiações será deferido, a requerimen 

to das respectivas diretorias, devidamente instruído pelos documentos 

que comprovem o disposto no parágrafo la deste artigo e as exigências 

das jjpstras "bH e uc'1 do art. 122, e, no que couberem, as estabelecidas 

no parágrafo único do mesmo artigo. 

§ 52 - o reconhecimento da Confederação será feito por decreto do 

presidenta da República, a requerimento da dlretorla da entidade em or 

ganização, 

CAPÍTULO IV 

Disposições Gerais 
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Art. 127 - O trabalhador rural eleito para o cargt de administra- 

ção ou representação profissional não poderá, por motivo de serviço, 

ser impedido do exercício das suas funções, nem transferido sem causa 

justificada, a juízo do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

para lugar mister que lhe dificulte, frustre ou impossibilite o desem 

penho da comissão ou do mandato, 

§ 12 - o tra balhadorrural perderá o mandato se a transferência for 

por ele solicitada, ou voluntariamente aceita, 

§ 22 - Consldera-se de licença não-remunerada, s alvo assentimento 

do empregador ou cláusula conteatual, o tempo em que o trabalhador ru- 

ral se ausentar do trabalho no desempenho das funções a que se refere 

este artigo. 

§ 32 ~ 0 empregador que despedir, suspender ou rebaixar de cate- 

goria o trabalhador rural, ou lhe rnduair a remuneração, para impedir 

que o mesmo se associe a sindicato, organize associação sindical ou 

exerça os direitos inerentes à condição de sindicalizado, fica sujeito 

à multa de cr$ 1.000,00 ( hum'mll cruzeiros) a cr$ 10.000,00 ( dez mil 

cruzeiros), o dobro na reincidência, a juízo da autoridade local do Mi 

nistério do Trabalho, sem prejuízo da reparação a que tiver direito o 

trabalhador rural 

Art, 128 « A pena de cassação da carta de reconhecimento poderá 

ser imposta pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social à entidade 

sindical de primeiro grau: 

a) deixar de satisfazer as condições de constituição e funciona- 

mento estabelecidas nesta lei® 

b) que criar obstáculos reiterados à execução da política econó- 

mica adotada pelo G-ovêrno , 

Parágrafo único. Da cassação da carta de reconhecimento, funda- 

da na letra "b" deste artigo cabe recurso ao Presidante da República 

que poderá revogar de plano o ato. 

Art, 129 - A cassação do reconhecimento de associação sindical de 

grau superior sé poderáser decretada pelo Presidente da República, nos 

mesmos casos do artigo anterior e mediante previa intervenção na enti- 

dade, para apuração dos fatos que possam determiná-lap assegurada aos 

acusados 'ampla defesa# 

Art, 130 - Não se reputara transmissão de bens, para efeito fis- 

cal, a incorporação do patrimônio de uma associação profissional ao da 

entidade sindical ou das entidades sindicais entre sí. 

Art, 131 ~ Os atos que importem malversação ou dilapidação do pa- 

trimônio dos associados sindicais ficam equiparados aos crimes contra 

a economia popular e serão julgados e punidos na conformidade dos arts, 

22 e 22 do decreto lei n2 869, de 18 de novembro de I.938, e leis sub- 

sequenteso 
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Art« 132 - Às entidades slndlcl3^T'lã'éna'<y~Í2ies peculiar e essencial 
X „ . 

a atribuição representativa e coordenadora das correspondentes catego- 

rias ou profissões, é vedado, direta ou indiretamente, o exercício de 

atlvldade económica» 

Arto 133 *" As entidades sindicais reconhecidas nos termos desta 
~ ~ ~ ~ 

/V, lei nao poderão filiar-se ou manter-se relações de representação, com 
V ** * 

■ . ou sem reciprocidade, com organizações internacionais sem licença pr£ 

AP via do Congresso Nacional, exceto aquelas de que o Brasil faça parte, 

como membro integrante, junto às quais matenha representação perraanen 

te ou a elas envie periodicamente delegação de observadores» 

JTÍTULO VII 

Dos Dissídios e Respectivo Julgamento 

capítulo Único 

Do Conselho Arbitral 

\ 

Art, 13[(. - Pica criado um Conselho Arbitral, que funcionara em 

A v cada sede de comarca, e compost© de um representante do Ministério pú 

bllco; dois ( 2) representantes da Associação ou Sindicato dos Emprega- 

dorea Rurais da comarca; e dois (2) representantes da Associação ou 

Sindicato de Trabalhadores Rurais local. 

Parágrafo único» Os repreéentantes das entidades patronais ou das 

de trabalhadores rurais serão indicados por essas entidades ao Ministé- 

rio do Trabalho e Previdência Social, na forma de seus estatutos» 
1 

Art. 135 " Os dissídios individuais ou coletivos, oriundos da apli_ 

y cação desta Lei, serão submetidos preliminarmente ao Conselho Arbitral» 

^ o. § is - o Conselho Arbitral só poderá promover acordos entre as par 

tes, lavrando-se por termo o acertado, cujo inteiro teor se fornecera 

por certidão aos interessados dlretos ria questão, e terá força de léi 

entre as partes dissidentes» 

§ 22 - se as partes não chegarem a acordo, o Presidente do Conse- 

lho Arbitral ouvirá as testemunhas respectivas e, juntando as declara- 

ções das partes, encaminhara todo o processado ao Juiz de Direito da vá 

ra do Trabalho para o julgamento. Não entendendo suficientes os esclare 

■ÀT 

("j\A cimentos contidos no processo, poderá o Juiz mandar efetuar quaisquer 

diligências em complementação, a fim de decidir logo após» 

Art. 13ó - Para bem informar-se, quando a questão versar problema 

de natureza especial ou técnica, o presidente do Conselho Arbitral, na 

fase de acordo, ou o Juiz da Vara do '^ra bilho, na fase subsequente, de 

oficio ou a requerimento de qualquer das partes, poderão requisitar o 

concurso de técnicos ou funcionários especializados de qualquer órgão 

publico, federal, estadual ou municipal, ou mesmo particulares, para 
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emitirem pareder verbal, que se reduzira/por' termo, ou parecer escrito, 

dentro do prazo que aquelas autoridades fixarem, segundo a natureza da 

questão técnica a ser dirimida, prazo esse que, entretanto, não poderá 

ser superior a quinze (15) dias, prorrogável, a juízo da autoridade, 

cientificando as partes, se condições especiais assim o indicarem. 

Parágrafo único, 0 laudo técnico que, quando possível, deverá 

ser solicitado por pessoa habilitada de mais próximo domicílio ou re- 

sidência, será considerado serviço público relevante para seu autor, 

o qual terá todas as facilidades para o trabalho, inclusive transpor- 

te, hospedagem e alimentação por conta do IPAGRA, até que termine a 

tarefa solicitada,, 

Art, 157 - são aplicáveis à solução dos dissídios individuais e 
O 

V' coletlvos, decorrentes da aplicação desta Lei, as normas que regulam 

os respectivos processos na Justiça do Trabalho. 

TÍTULO VIII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização, da Autuação e Da Imposição de Multas 

Art. 138 - Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Tra 

fiscalização do fiel cumprimento desta Lei, 

balho e Previdência Social, ou aos que exerçam funções delegadas, a 

Art» 139 ~ ^ toda a verificação em que o fiscal concluir pela exts 

tência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de res_ 

ponsabilldade administrativa, a lavratura do auto de infraçaõ. Em se 

tratando, porém, de violação a norma legal recente, apenas instruirá 

o infrator quanto ao modo de proceder em conformidade com o novo texto 

de lei, voltando em segunda visita a verificar o cumprimento do dispos- 

to legal e da mesma forma procedendo quando se tratar de primeira ins- 

peção em locais de trabalho ou estabelecimentos recentemente empreendi 

dos, A aplicação de multa não exime o infrator da responsabilidade em 

que incorrer por infração das leis penais, 
CAPÍTULO II 

Dos Recursos 

Art, lijO - De toda a decisãolque impuser multa por infração das 

leis e disposições reguladoras do trabalho ruaal cabe recurso à auto- 

ridade hleràrquicamente superior, no prazo de dez(10) dlaso 

^5 

Art, llpl - Nas decisões que proferirem em processo de infração das 

leis de proteção do tia balho e que impliquem em arquivamento daquele, 

deverão as autoridades prolatoras do despacho recorrer "ex-offlciò" pa 

ra o diretor geral do Departamento Nacional do Trabalho, ou, quando for 

o caso, para o Diretor do Serviço de Estatística da Previdência e Traba 

lho. 

b\ 
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TITULO IX 

Dos Serviços Sociais 

CAPÍTULO I 

V 

Do Órgão Previdenclario e Assistencial 

Art. IJ4.2 - Fica criado o instituto de Previdência e Assistência dos 

Agrários (IPAGRA ), ao qual são transferidos os acervos do Serviço So- 

cial Rural e da Companhia Nacional de Seguro Agrário , - ejatidades.^que 

são extintas por esta lei, e cujos órgãos e pessoal fixo são incorpora- 

) dos ao Instituto ora criado» r 
§ 12 - Dentro de l80 dias, o Poder Executivo regulamentará a or- 

ganização do Instituto de Previdência e Assistência dos Agrários (IPA- 

-GRA ), cuja estrutura seguirá os moldes da Lei Ôrgânica da Previdência 

Social, atendidos os preceitos desta Lei, e observados os seguintes prin 

1 4 

/ 

cíplos: 
e) as despesas com o funcionalismo e manutenção dos serviços buro- 

cráticos não poderão ultrapassar quarenta por cento da arrecada- 

ção referente às taxas até aqui pertencentes ao Serviço Social Rural; 

b) trinta por cento i^Ofo) pelo menos, daquelas taxas, serão desti 

nados a serviços de ordem assistencial, 

c) ^vinte e cinco por cento {25%) serão destinados à constituição 

do í-Ftmdo de Aposentadoria e Pensões^ 

d) cinco por cento (5/0 constituirão reserva para despesas de qual 

quer natureza, de cgráter imprevistb e inadiável, inclusive contratação 

de técnicos especializados, para complementação dos programas previstos 

nas alíneas 2bn eMcno 

§ 2s - Dentre outros, os serviços de ordem assistencial a que se 

refere a alínea "b" do parágrafo anterior objetlvarão, preferenclalmen 

te, a realização dos seguintes: 

a) assistência médica proventlva e profilática itinerante, através 

de unidades móveis, qjU e prestarão também assistência odontológica e 

medicamentos de urgênòla, nos próprios locais de'trabalho, sempre que 

^ possível; 

b) construção de pequenos hospitais no interior das zonas de pro- 

dução, para cirurgia de urgência e pequena cirurgia; 

c) assistência social,"por equipes itinerantes de educadoras so- 

ciais . 

d) assistência técnica, através de grupos volantes de agrónomos. 
x 
veterinários e outros técnicos. 

Art, llj.3 ~ 0 IPAGRA poderá celebrar convénios ou contratos com 

pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, para rea- 

V1 llzação de s eus objetlvos, sempre mediante a aprovação do órgão cole- 

glado dirigente, através de suas representações estaduais ou municipais,, 



parágrafo único# As propriedade que já possuírem ambulatórios ou 

hospitais funcionando em suas áreas e prestando assistência medica gra 

tuita aos seus trabalhadores agrícolas beneficiados por esta lei serão 

objeto de convénio especial com à IPAGRA para que este assuma, a partir 

dadata do convénio a manutenção dos respectivos serviços» 

CAPITULO II 

Art. lliii- ~ Além das contribuições' arrecadadas ate aqui pelo SBrvi_ 

ço Social Rural, que são mantidas e transferidas para o IPSGRA, ficam 

criadas mais as seguintes, destinadas à constituição do " Fundo de Se~ 

guros" do IPAGRÂ5 

a) três por cento (3^) sobre o montante de salários ou remunera- 

ções mensalmente pagos aos trabalhadores rurais; 

b) melo por centor (0,5^) sobre as faturas ou notas de compra re^ 

ferentes à produção agro-pecuáriã, 

§ lí - A contribuição de três por centoe (3^) a G116 al^de a alínea 

"a" é devida:. 

a) ura por cento (1%) pelos empregadores rurais; 

b) um por cento (1/0 pelos trabalhadores rurais, descontados em 

.seus salários ou remuneração , e escolhido, por guia, aos órgãos locais 

do IPAGRA; 

c) um por cento (1$) pela União. 

§ 22 - Mediante conv &aio com os Governos Estaduais, a contribuição 

de meio pore cento(0,5/0 ã que se refere a alínea Mbn, sera recolhida 

no ato do pagamento do imposto de vendas e consignações, nas Coletorias 

Estaduais, através de gulas especiais fornecidas pelo IPAGRA em blocos 

de vinte e cinco (25) folhas, cinco vias cada, numeradas em sequência» 

§ 32 - Os recebimentos efetuados pelas Coletorias Estaduais, na 

forma do disposto neste artigo, serãorecolhidos aos estabelecimentos 

de crédito autorizados pelo IPAGRA, à ordem do Instituto, dentro do 

prazo de trinta (30} dias» 

§ 4Q ~ ^ contribuição de um por centro (1^), a que se refere a le 

tra "a" do § 12 deste artigo é da resposabllidade do proprietário agrjí 

cola, do arrendatário ou de quem legalmente estiver no uso e gozo dos 

-^endiementos da propriedade» 

Art. l[i.5 - 0 Eundo de Seguros constituirá a reserva técnica fi- 

nanceira da Carteira de Seguros do IPAGRA, para proporcionar aos traê 

balhadores rurais, dentre outras que poderá adotar, conforme o aconse- 

lhem as necessidades, as seguintes modalidades, as quais se dará prio- 

ridades 

a) seguro de acidentes do trabalho; - „ 

b) seguro-efermid ade ; S í k A « 0 F f ^ A l 
, „ uiretorta ( 

c) seguro-maternidadé; Fl (? Flklii 

dj Seguro-educação; mito, 

©) seguro-agrário. - 
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| 12 - Constituirá ^ Carteira de Seguro Agrário do OPAGRA a atual 

Companhia Nacional de Seguros Agrário,- cujo acerbo é incorporado ao IPA 

GRÀé por esta Lei na forma do arto lho» através de sua integração no 

Fundo de Seguros» 

§ 22 - Nunca menos de sessenta por cento (00^) do Fundo de Segu- 

ros serão aplicados nas modadlldades referidas neste artigo* 

Art. llj.6 - Toda a arrecadação que, a qualquer título, efetue o IPA 

GRA será depositada nas agências do Banco do Brasil ou das Caixas Econo_ 

micas Pedenaiso 

§ 12 - Setenta por cento ( 70/0» pelo menos, das receitas do IPA- 

GRA serão retidos na própria repartição arrecadadora municipal pan a 

aplicação no âmbito de sua jurisdição» Vinte por centro (90^) serão re- 

metidos à administração estadual e(10^) dez por cento à administração 

federa 1, 'para custeio de seus serviços» Na mssma proporção, as contri- 

buições da União serão mandadas creditar no Instituto, a ordem das res- 

pectivas dlregoes regionais, através de remessa feita pelo Banco do Bra_ 

sil ou das Caixas Económicas Federais» 

§ 22 - Onde não houver agência do Banco do Brasil ou das Caixas E- 

conôralcas Federais, os depósitos a que se refere este artigo serão efe»- 

tuados nas agêirc las das Caixas Sconômicas Estaduais ou dos Bancos parti 

culares, prioritariamente nos banco'locais ou regionais, mediante apro^» 

vação do Conselho Diretor do Instituto que tenha jurisdição sobre as 

repartições arrecadadoras, 

§32 - pão havendo na jurisdição da repartição arrecadadora nenhum 

estabelecimento de crédito, os depósitos, respeitado ó disposto no pa- 

rágrafo anteMor, serão feitos em estabelecimentos sediados na jurisflJL 

ção da repartlçãoarrecadadora do Instituto que apresentar maiores faci 

lidades de comunicação e transporte» 

y Art. 147 "" lodos os trabalhadores rurais serão obrigatoriamente 

segurados contra acidentes do trabalho, na Carteira de Seguros do Ins- 

tituto de Previdência e Assistência do Trabalhador Rural, 

Art, ll}.8 - Enquanto não estruturado e organizado o IPAGRA, as con 

trlbulções a que se refere o art. bera comoas até aqui pertencen- 

tes ao Serviço Social Rural, serão pagas nas agências do Banco do Bra- 

sil S.A. ou das Caixas Económicas Eederais, respeitado ó disposto no § 

22 do art. li|6o 

Art, ll^9 - Facultativamente, poderão contribuir para o IPAGRA, con 

direito a todos os bonÉfícios por ele prestados, os pardelros, meeiros 

e arrendatários rurais, bem como os proprietários rurais que o deseja- 

rem. 511» ABO Fr"'"SAl 

Viretoría dn , 
capitulo iv ^ Á /èf 

Fôlhas: 
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Art. 150 - Sao dependentes d© Segurado, para os fins desta leis 

i 
vV 

r' 1 - a esposa, o marido invalido, os filhos de qualquer condição, 

quando inválido ou menores de dezoito anos, as filhas solteiras de qual 

quer condição quando invalidas ou menores de vinte e um anos; 

II * o pai inválido e a mãe; 

III - os irmãos inválidos ou menores de dezoito anos e as irmãs sol- 

teiras, quando inválidas ou menores de vinte e um anQs. 

§ is - o segurado poderá designar, para fins de percepção de presta- 

ções, qualquer pessoa que viva sob sua dependência económica» 

§ 22.- A pessoa designada apenas fará jus â prestação na falta dos 

dependentes enumerados no item I deste artigo, e, se por motivo de idade, 

condição de saúde ou encargos domésticos, não puder angariar os meios pa 

ra ^ seu sustentoe 

' kvt» 151 - A existência de dependente de qualquer das classes enu- 

meradas nos itens doart» 150 exclui o direito à prestação todos os outros 

-X das classes subsequentes e a da pessoa designada exclui os indicados nos 

V-' itens II e III do mesmo artigo. 

parágrafo único. Mediante declaração escrita d© segurado , os depen_ 

dentes indicados no item II § dolart» 15®j poderão concorrer com a esposa, 

o marido inválido ou com a pessoa designada na forma do p&rágrafo primèi- 

ro do mesmoartlgo, salvo se existirem filhos com direito à prestação. 

CAPITULO V 

0 ; ; Art» 152 - 0 IPAGRA prestará aos segurados rurais, entre outros, os 

seauintes Benefícios; 'O 

a assistência a maternidade; 

Auxíllò-doença; 

aposentadoria por invalidez ou velhice; 
A 

pensão aos beneficiários em caso de morte; 

assistência médica; 

assistência odontológica; 

assistência dispens&BiajJ, de urgência; 

auxíliõ-funeral^ 

outros previstos em lei» 

§ 12 - Os benefícios correspondentes aos itens "b" ©"c" são privati- 

vos do segurado. 

CAPITULO VI 

Art, 153 ~ benefícios concedidos aos segurados rurais ou seus 

rp *\ dependentes, salvo quanto as importâncias devidas ao IPAGRA, aos descoa 

tos autorizados por lei, oú derivados da obrigação de prestar alimentos. 

reconhecidos juàicialmente, não poderão ser objeto de penhora, arresto, 

ou sequestro, sendo nula de pleno direito qualquer venda ou cessão, a 

constituição de qualquer ónus, bem como a outorga S€ Hq&fpip ^irrevogáveis 

ou em causa própria para a respectiva perCepção. DireJori" ? ' ' 

?l CU//,, 

Fôlhns. f 



o 
Va 
4 

Vy 

.A 

tf- 

S £ k' Á D O FERRAL 

- 39 - diretori: 

-^VU- 
Fôlhzs-.oldO   - , 

Art. 15^. - O pagamento dos BenèTic.los em""Td±nhelro 3era efetuado 

diretamento d o segurado pural ou seu dependente, salvo em casos de au- 

sência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção do benefi- 

ciário, quando sé fara por procurador, mediante concordância expressa 

do IPAG-RA, que poderá nega-la quando julgar conveniente® 

Arte 155 ~ Njío prescneverá 0/ direito ao benefício, mas escreve- 

rão as prestações respectivas, nao reclamando no prazo de cinco (5) 

anoSjj a contar da data em que forem devidas® 

Art, 1$6- As importâncias devidas ao segurado serão pagas, c aso 

ocorra sua morte, aos seus dependentes,e, na falta destes, reverterão 

ao Fundo do Seguro5do IPAGRA® 

\ Art, 157 - Os recursos do Fundo de Seguros não poderão ter destina 

ção diferente da prevista nesta lei, sob pena de respossbilldade clviil 

t criminal dos que determinarem ou praticarem. 

Art® 15Ô - Os benefícios previstos na presente lei somente passa- 

' ( — rão a vigorar após o primeiro ano a que se referir a arrecadação® 

sA 

A 

fA 

ÁÍ 

Art. 159 ~ Dentro de 90 dias noventa, apos a promulgação da lei 

de que trata o parágrafo único do ôrtigo-IJ4.2, o Poder Sxecutigo, a- 

jíraves do Ministério do Trabalho e Previdência Social, regulamentara 

v as relações entre o IPAGRE E Seus contribuintes, devendo consíiar do 

regulamento, entre outros, os seguintes pontos: 

a) indicação normativa para condessão normativa para concessão 

e cálculo dos valores das auxílios que se referem "a", Mb", "o", "dfí, 

"jç", "f",'^" e "h", do artigo $52o 

b) definição e caracterização dos diversos auxílios; 

c) exigência para concessão década um dos benefícios, inclusive 

prazo de inscrição dos dependentes do segurado, observados oscasos em 

que é dispenaada a carência, 

d) casos de perda da qualidade de segurado^ 

é) norma para inscrição dos segurados e dos contribuintes facul- 

tativos, bem como dos respectivos dependentes e outras medidas que ob- 

jetivarem sua maior facilidade, 

f) normas, para, mediante acordo, as entidades locais encarre- 

garem-se do pagamento dos benefícios concedidos aos segurados ou depen 

dentes; 

g) normas para o estabelecimento das taxas de contribuição dos 

contribuintes facultativos, a que se refere o artigo lii9o 

Art, loO - â regulamentação a que se refere o artigo anterior, 

deverá referir-se, também, entre outros, aos seguintes objetos: 

a) normas para arrecadação do Fundo de Seguros, bem como sua co- 

brança e reconhimento; 
b) normas para fiscMização da arrecadação do Fundo, inclusive 
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c) normas para apllcaçao do PatrimoniOj respeitado o disposto nos 

artigos lli2, li].5 e ll{.6; 

d) Êixação dos coeficientes das despesas administrativas em rela- 

ção à receita, necessários para a execução dos serviços atribuidos ao 

IPAGRA, na presente lei. 

Art. 1$1 - As contribuições a que se refere o art. lli.^ so sao 

exigíveis a partir da data de funcionamento do Instituto de Previdên- 

cia e Assistência dos Agrários. 

Parágrafo único»- Aqueles que, em virtude desta lei, passaram a xs 

ser associados obrigatórios do IPAGRA, mas não vinham contribuindo para 

qualquer outro Instituto de Previdência, ficam Isentos do pagamento das 

contribuições atrasadas. 

TITULO X 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

capitulo úmco 

Das Disposições Gerais 

Art. 162 - A prescrição dos direitos assegurados por esta lei aos 

-trabalhadores rurais so ocorrera apos o prazo de cinco (3) anos da ces_ 

sação do contrato de trabàlho. 

Parágrafo único» Contra o menor de dezoito ^18) anos nao corre 

qualquer prescrição, 

Art» 163 - Pica estabelecldoe o prazo de tres Í3) anos para que os 

empregadores rurais promovam a âdaptação de suas instalações e serviços 

às exigências desta lei. 

Parágrafo único» 0 IPAGRA poderá financiar parcial ou totalmente 

as obras de adaptação das instalações da propriedade às exigências des- 

ta lei, independente de hipoteca, para pagamento em déz (10) anos, a 

juros máximo de 6$, nao capitalizáveis. 

Art. lóá. - Aos empregados rurais, cujas instalações e serviços as- 

sistenciais se enquadrem nas exigências desta Lei, é assegurado: 

a) prioridade para obtenção de financiamento no Banco do BrasilS/a 

ou em qualquer outro estbeleclmento de crédito em que o Governo Federal 

tenha poder de direção, destinados à realização de obras de carater so- 

cial e educativo, pr.: conlzada por esta Lei, independente de hipoteca, 

para pagamento em dez (10) anos, a juros máximos de 6% seis por centuo 

nlo oapltallzadeis; 

preferência para operações de crédito e financiamento de entre- 

ssafra e de benfeitorias nos estabelecimentos oficiais de credito da U- 

nlão; t 

c) garantia de preços mínimos para seus produtos agricolas, na fon- 
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d) facilidades c§mbiais e creditícias para importação ou aquisi- 

ção no mercado interno, respectivamente, de bens de produção, entendi- 

dos© como tais tudo o que, direta ou indlretamente possa concorrer pa- 

ra o incremento da produtividade, melhoria da qualidade ou preservação 

das safras; 

e) isençaõ do imposto de consumo na aquisição de bens a que se re- 

fere a alínea anterior» 

f) dedução, pelo valor integral, no cáitculo do imposto sobre a ren 

da, das parcelas comprovadamente despendidas com os investimentos fei- 

tos para acender ao disposto nas alineas "a" e "d" deste artigo. 

(,; Art. 165 - Entendeowee como beneficio de ordem social e educativa; 

a) creches para os filhos dps trabalhadores rurais dentro das exi- 

gências ; 

b) prédios para escolas primarias e jardim de infância, destinados 

aos filhos dos trabalhadores rurais,- 

c)creches para os filhos dos trabalhadores rurais e outros moradcpt 

res da propriedade; 

d) hospitais, maternidades, dispensários, ambulatórios ou postos de 

ponto socorro, localizados na propriedade agrícola, mantidos por ela e 

destinados principal e ajzáMxpximsxás precipuamente aos trabalhadores 

rurais e suas famílias; 

e) clnemaecampos de esporte, localizado na propriedade agrícola e 

utilizados gratuitamente pelos trabadores rurais e suas famílias; 

f) fornecimento gratuito de medicamentos de urgência e remedio de 

tipo caséiro aos trabalhadores rurais e suas famílias, bem como materiais 

escolar e uniforme aos seus filhos# 

g) bolsa de estudo em qualquer grau de ensino, fornecidas gratuita- 

mente aos filhos do trabalhador rural da propriedade; 

h) despesas com manutenção de médicos , dentistas, professores e en 

tidades hospitalares e assisténclais, em beneficio do trabalhador rural 

i) instalaçao de agua e energia eletrlca nas casas de moradia dos' 

trabalhadores rurais. 

, , Art» 166 - No que couberem são aplicáveis aos contratos de meiação 

parceria ou percentagem os dispositivos desta lei <£ da Consolidação das 

^ Leis do trabalho. , ~ • 
' Parágrafo único. Igualmente estendem-se, aos trabalhadores rurais 

todos os dispositivos' da consolidação daslsls do trabalho que não contra 

digâm ou restrinjam os desta lei» 

q Art» 167 - A fiscalização dapresente lei será feita pelo Ministério 

^ " ^■0 'Prbbalho e Previdência Social» 

Ov 
Art» 168 - Não se explicam as disposições desta Lei da Consolidação 

das leis do trabalho às relações de trabalho rural do pequeno proprie- 

tário com membros de sua m familia, quandoso com eles explore a proprie 

dade# 



paragrafo único - Não se aplicam também àa relações de emprego ao 

proprietário rural com membros de sua famlllá, incumbidos de tarefas de 

administração ou execução dos trabalhos rurais, desde que tenham 

tais membros participarão dlreta nos resuJt ados da empresa riiBal, 

Art.lbJ - Pica o Poder executlgo autorizado a abrir, pelo Ministério 

do Trafealho e ^revidencia Social um crédito especial de cem milhões de 

cruzeiros ( cr^ 100nd00o000,00) para atender às despesas iniciais da 

aplicação da presente lei» 

Arto 170 - Dentro de 120 ^ cento e vinte dias ) da publicação desta 

.lei o goder Executivo baixará os regulamentos necessários a sua execução 

dj ^rt» 171 - Revogadas as disposições em contratio esta lei entrará ç? 

A em vigor na data de sua publicação» ^ 

^ / 
( \ 

Sala das aComissões, ^ de Julhode 1.9Ó2 ' • 

Nelsoh Ivlaoúlan - Redator. 
/ / 
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PROJETO DE LEI N2 94/61 

(Dispõe sobre o Estatuto do Tr baliiatior Rural) 

Erros e omissoes cometidos no tr :baliio dactilográfico do 

Substitutivo apresentado pelo Relator da Comissão Especial, Se- 

nador Nelson Maculan, ao ser refundido o texto do substitutivo 

publicado para estudos no Diário do Congresso Nacional, Secção 

II, de 16 de maio de 1962, a fim de nele serem incluídas as e- 

mendas sugeridas peia Comissão de Constituição e Justiça, pelo 

Sr. Senador Lima Teixeira e pelo Sr. Senador Afrânio Lages: 

Art. 44, letra "e"; onde se refere ao art, 11G, deverá referir-se a art, 77, 

número que o mesmo art. 110, do antigo substitutivo, to- 

mou no texto do novo substitutivo. 

Art. 67 - Onde se lá "cassaçao", deve ler-se "cessação". 

Art. 79 - Onde se lê "alínea "d" do art. 72", deve ler-se "alínea "d" do art. 
90", número que tomou o art. 72 do anterior substitutivo no novo. 

Art. 90 - Onde está, no § 2-, "in fine": "por mais de trinta (30) dias ou ses- 
senta (60) intercalados", foi omitida a palavra "consecutivos", de- 

pois de "trinta (30) dias". 

Art. 94 - Onde se lê, na parte final, "ou tenha", ieia-se "ou tenham". 

Art. 95 - Onde se lê "tiver sido promovida, pelo empx^egador", suprimir a vírgu- 
la, depois de "promovida". 

Art. 96 - Onde se lê, no final, "consideração", leia-se "reconsideração". 

Entro os arts. 98 o 99 - Onde se lê "Capítulo V", modifique-se para "Capítulo IV,' 

Art. 99 - Onde se lê "de força maior (art. 86), devidamente comprovadas", leia-se 
"de força maior (arts. 86 e 104), devidamente comprovadas". 

Art. 101 — Onde se le "oxetiva após o inquérito", leia—se-f- "eictiva após inqué- 

rito". 

Art. 108 - Onde se lê "llinistério do Trabalho, Indústria e Comércio", leia-se "Ai_ 
nistério do Trabalho e Providência Social". 

Art. 110 - Onde está "convenentes;", deve ficar "convenentes," 

Art. 112 - Inverter a numeração e a colocação dos parágrafos 12 (que^pasí^ a 22), 

e 22 (que passa a 12) . tuXi«''• ■ 
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114? i 1S. - Cli£e se lê "sempre que houver dissídio", leia-se "sempre que 
£00 houver^dissídio", Trata-se da transcrição do art. 623 da 

^o.^so-iuaçao das Leis do Trabalho, parágrafo l^j verbis: "Coni- 
pete S. autoridade adiiinistrativa declara-r a 'suspensão, sempre 
que nao Uouver dissídio entre os convenentes"♦ 

Art. 115, d, o£ - Onde se lê "Da disposição da multa^cabefá recurso, com efeito 

suspensivel , leia—so}"Da imposição da multa caberá recurso, 
com efeito suspensivo", etc. 

.-LlhL ~ nofinai, onde se lê "proceuendo-se nos têrmos do Título VI desta Lei" 
leia-se "procedendo-se nos termos do Título VII desta Lei". E o número 
que tomou, no novo substitutivo, o anterior Título VI. 

mntre os arts. US e 119 - Incluir as seguintes expressões, omitidass 

TITULO VI 
Da Organização Sindical 

^ CAPITULO I 
Da Associação Sindical das Classes Rurais 

Art. 120 - Onde está "b) elaborar", leia-se "b) celebrar". 

Art. 122 - Onde se lê "quesitos", leia-so+ "requisitos". 

AT.1' 127. ~ Onde se lê "lugar mister", leia-se "lugar ou mister". 

Art. 128 - Onde se lê "a) deixar de", leia-se "a) que deixar de". 

Art. 133 - Onde se lê "manter-se", leia-se "manter". 

Art. 134 - Onde se lê "composta", leia-se "composto". 

o único - Onde se lê "O laudo técnico que, quando possível, de- 
vera ser solicitado por pessoa habilitada", etc., leia-se "O laudo téc 
nico que, .quanto possível, deverá ser solicitado a pessoa habilitada"? 
etc. ~ ' 

Entre o Para ;raío único do art. 143 e o artigo 144 - Onde se lê "Canítulo II" 

leia-sej „ ~ ' ' 
"Capitulo II 

Do Fundo de Seguros" 

matre os arts» 146 e 147 — Incluir as expressões^ 

CAPITULO III 
Dos Segurados 

Entre os artsj—147 e 148 - Suprimir a expressão "Capítulo III", que, alem de não 

conter a designação do capítulo, foi colocada errada- 
mente ai. 

Futre os arts. 149 e 150 - Colocar a designação do capítulo IV: "Dos Dependentes1; 

wx-*"' 5 E K Â D O que foi OBJitida- ^ urhn 

Dtetoria du E , h; 

?L , 1 HlkJ y 

pôlhas:* 
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Sntre os arts. 151 e 152 - Incluir a designação do Capítulo Yí"I)os Benefícios", 
que foi omitida. 

Entre os arts. 152 o 153 - Incluir a designação do Capítulo "Disposições Es- 
peciais", que foi omitida. 

Art. 154 - Onde se lê "diretamente do segurado rural ou ou seu dependente", 
leia-se "diretamente ao segurado rural ou seu dependente". 

Art. 155 - Onde se lê "escreverão", leia—se ^prescreverão"; e onde se lê "nao re- 
clamando no prazo de", leia-se "nao reclamadas no prazo de", etc. 

Art. 156 - Onde se lê "Fundo do Seguro", leia-se "Fundo de Seguros". 

Art. 157 - Onde se lê "dos que de tenainarera", leia-se "dos que a determinarem". 

Art. 159 - Onde se lê "apôs a promulgação da lei de que trata o parágrafo único 
do art. 142", leia-se "apôs a regulamentação de que trata o § l2 do 
art. 142". S qué, atendendo sugestão contida no parecer da Comissão 
de Justiça, jireconizou-se no novo substitutivo que o Instituto de Pre- 
vidência e Assistência dos Agrários seja r e gu 1 ara e nt a do pelo Executivo, 
ao invés de ser essa regulamentação baixada por nova lei. 

Entre os arts. 181 e 162 - A designação do capítulo único do Título X deve ser 
"Disposições Gerais e Transitórias" o nao "Das Dispo- 
sições Gerais", corao saiu dactilografado. 

Art. 102 e parágrafo único — Onde se lê, no "caput" do artigo, "após o prazo de 
cinco (5) anos", leia-se: "após o prazo de dois (2) 
anos", etc. 0 parágrafo único fica como está. Tra- 
ta-se de sugestão do Sr, Senador Afrânio Lages, pa,ra 
colocar o substitutivo em equivalência com a Consoli 
dação das Leis do Trabalho e que,-no trabalho de re- 
composição do texto, fora omitida. 

Art. 166 e parágrafo único - Suprimir o corpo do artigo. Transformar o ra-âgrafo 
único em art. 16G, com a seguinte redação: "Esten— 
dem-se aos^trabalhadores rurais os dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho que nao contradi- 
gam ou restrinjam os desta Lei". E outra sugestão 
do Sr. Senador Afrânio Lages, igualmente omitida por 
lapso no momento de readptar o texto do anterior sub 

titutivo. A supressão do texto do atual art. 166 tem 
por fundamento o fato de que o substitutivo nao mais 

cogita, como fazia o anterior, dos casos do meiaçao 
e parceria e sua variaçao, a percentagem, sendo,por- 
tanto, extemporâneo o disposto no atual art. 166,que 
corresponde ao art. 115 do anterior substitutivo da 

Comissão Especial. 

Art. 168 - Onde se lê "Nao se explica", leia-se "líão se aplicam", .r * 

r. 
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Art. IG8, Farápjrafo úsiico — Onde se le, nas duas últimas linhas do parágrafo úni- 
co, "desde que tenhan tais" (penúltima linha) e "sal- 
tados da empresa rural" (última linha), incluir a se- 
guinte frase, que constitui uma linha que está faltan 
do na publicação (erro da Imprensa)t "membros parti- 
cipação direta nos re-". 

i(.'.ilação do o -Urros tipográficos, coibidos na 
PUBLICAÇÃO DC SUBSTITUTIVO, no Diário do" Congresso 
Nacional, Secção II, de 18 de julho de l962: 

Art, 2^, § 2S - "solidariamente" saiu empastelado. 

Art. 7s - Onde se lê "consignada", leia-se "consignadas" 

Art. S2 - Na letra "b", oiide se lê "aos trabalhadores, avulsos", leia-se "aos 
trabalhadores provisórios, avulsos", etc. 

Art. 9- - Onde se lê "por equidade e princípios e normais gerais", etc., loia-ses- 
"por equidade e outros princípios e normais gerais!', etc. 

Art. 10 - Onde se lê "quanto à sua adoraçao e denominação", leia-se "quanto a sua 
adoçao e denominação". 

No § 22 do mesmo artigo 10, onde se lê "deduzido 20/^", leia-se "de- 
duzidos 20%". 

r Bntro os arts. 10 e 11 - Onde se lê "TITULO III", leia-se "TITULO II". 

Art. 12, } 12 - Onde está "ecpregador" co rigir para "empregador" 

Art. 13 - Onde se lê "eivei",leia-se "civil". 

Art» 18 - Onde se lê "Tornando-se emprestâvel pelo uso a carteira primitiva esgo- 
tando- se" , etc., leia-se "Tornando-se imprestável pelo uso a carteira 
primitiva ou esgotando-se", étc. 

Art♦ 18- Onde se lê "tomar a incumbência das carteiras profissionais pedidas por 
seus associados e pelos profissionais da mesma classe",, leia-ses "tomar 
a incumbência da entrega das carteiras profissionais pedidas por seus 
associados e pelos demais profissionais da mesma classe". 

I 
Art. 20 - Onde se.lê "onotaçoes", leia-se "anotações". 

Art. 21 — Onde se lê "analfabeto, e assinatura se fará a rêgo", leia-se "analfa- 
beto, _a assinatura se fará a rogo", etc. 

Art. 20 - Onde se lê "ou fizerem a legalização", leia-se "ou fazerem a legaliza- 

confes 

çao". 

Art. 24 — Onde se lê "sendo considerado sobre", leia-se "sendo consLd^ajip 

so sobreM, etc. ÍW.»-*1 
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Âánda uo mesmo art. 24, onde se lê "devendo as anotações serem", 
leia-se "devendo as anotações ser". 

> 

Art. 27, § lg - Onde se lê "resprezando-se", leia-se "desprezando-se". 
No § 32, onde se lê "acréscimos", leia-se "acréscimo". 

Art. 29, Parágrafo único - Onde se lê "pode ferir~se a tarefa,s certas", etc., 
leia-se "pode referir-se a tarefas certas", etc... 

Art. 30, letra "a" - Está repetida a expressão "aos vigentes na zona, e cujo 
valor mensal nao poderá ser superior". Suprimir a repe- 

ti çao. 
Ainda nesse artigo, no parágrafo único, "in fine", onde se lê "sal- 

vo se o contrato dispuser o contrato", leia-se "salvo se o contrário 
dispuser o coutxmto". 

Art. 33 - Onde se lê "(um—trinta avôs)", leia-se "(um-trinta ávos)". 

Art. 34 - Onde se lê, "in fine", "acidentados", leia-se "citados". 

Art. 39, Parágrafo único - Onde se lê "o resultado do anual a que tiver", leia-se 
"o resultado anual a que tiver". 

Art. 41, letra "a" - Separar as palavras "os" e "doze", que se encontram grafa- 
das "osd" e "oze". 

Entre os arts. 47 e 48 - Na designação do capítulo VI, falta o "a" da palavra 
"Segurança". 

Art. 49 - No § 52, "in fine", onde se lê "descontadas do total das despesas", 
leia.—se "descontadas do total as_ despesas". 

No § 62, separar as palavras "empregador" e"despediu", que se encon- 
tram grafadas "empregado" e "rdespediu". 

No § o2, onde se lê, no final, "devolvê-lo-á", leia-se "devolvê-la-á". 

Art. 50 - Na penúltima frase do artigo, onde se lê "de tijolos ou material se- 
melhante de tábuas de madeira ou materiais específicos, ou estuque com 
reboço", leia-se "de tijolos ou material semelhante^ de tábuas de ma— 

' tleira ou materiais específicos, ou estxique com rebôco"T etc.. 

No mesmo artigo, na última frase, onde se lê "duas portas, e em ca- 
da cêmodo, pelo menos,uma janela", leia-se "duas portas, e^ em cada 
cómodo, pelo menos uma janela", (peitou a vírgula depois do "e" e 

deve ser suprimida a que se encontra depois de "menos"). 

No § 12 do mesmo artigo 50, onde se lê "oriundos do contrato", leia—se 
"oriundas do contrato". 

No § 32, onde se lê "brigatbfiamente", leia-se "obrigatoriamente". 

Art. 51 - Colocar uma vírgula, depois de "Ministério da Saúde". ^ prgMj;$(j[S 
•-:4J ■" u 
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Art. 52 - No início, onde se lê "A mulher casada", leia-se "A mulher casada",etc. 

Art. 53 - Cnde se lê "múlher", leia-se "mulher"; 

.Irt. 54 - Acrescentar uma vírgula, após a expressão "depois do parto". 

Art. 55 - Onde se lê "isalubres", leia,-se "insalubres'.1 

Art. 5G - Grafar corretaEiente a palavra "condinoes", que saiu empastelnda. 

Art. 50 - Gude se lê "permetido", leia-se "permitido". 

Art. S2 - Na quinta linha, onde está "6", corrigir para "é". 

Bntre os arts. G2 e GS - Na designação do Título IV, onde se lê "Do Contrato In- 
dividual do Trabalho", leia-se "Do Contrato Individual 
de Trabalho". 

Art. 63 - Mesma correoao anterior-s "Contrato individual de trabalho" e nao "do 
trabalhe", como publicado. 

Art. 65 - Onde se lê "acordo ou provas", leias—se "acordo ou provaP. 

Art. 68, p 22 - Onde se lê, no final, "como termo de relação", leia-se "como têr- 
mo da reiaçao. E onde se lê "na forma do que dispõe os arti- 
gos 86, 87 e 88", leia-se "na forma do que dispõem os artigos 
8G,37, 88 e 104". 

Art. 30 - Onde se lê "a todos e qualquer", leia-se "a todjj e qualquer". 

Art. 70 - Onde está "contrato do trabalho", leia-se "contrato cie trabalho". 

Art. 71 - Onde está "Parágrao", corrigir para "Parágrafo". 

Art. 72 - Na segunda linha do § 12, depois da expressão "dêste artigo" acrescen- 
tar "os empregados", suprimindo—se as palavras "de confiança", que es- 
tão repetidas, por êrro tipográfico", pois elas fazem parte da oração 
subordinada seguinte. 
Suprimir a quinta linha dêste parágrafo, que es%â repetida e corrigi- 

da na sexta linha. 

Acrescentar o início do § 22, que foi omitido, Com o seguinte tex- 
to: "§ 22 - E lícita a transferência quando". Manter as duas linhas 
seguintes, que sao continuação do § 22. 

Art. 77, letra "b" - Onde se lê "e por masi um", leia-se "e por mais um". 

Art. 7S - Na primeira linha, onde se lê "O empregado que não for aposentado", etc, 
leia-se "O empregado que fêr aposentado". 

Art. 79 - Acrescentar uma vírgula, depois da palavra "reincidência". 

antre os arts. 7j e 80 - Na designação do Capítulo II, onde se ' 

leia-se "Rescisão". l", 
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Art. 80 - Onde se lê, no final, "na base de Eiaior remuneração", leia-se "na base 
da maior remuneração". 

Art. 82, Paráp;raío único - Onde se lê "cios rendimentos do trabalho rural", leia- 
-se "dos rendimentos do trabalhador rural". 

Art. 83 - No início, onde se lê "Ressaldo", leia-se "Ressalvado". 

Art. 90 — Na letra "c", do"caput", onde se lê, "passada em julgamento", leia-se 
"passada em julgado". 

Na letra "li", onde se lê "praticada", leia-se "praticado". 

No § 1-, onde se lê "procisão", leia-se "rescisão". 

No § 22, inverter as 2a. e 3a. linhas, colocando uma no lugar da outra. 

Art. 93 - Na quarta linha, onde está "federau" corrigir para "federal". 

Art. 96 - Na terceira linha, onde está "se o parte" corrigir para "se a parte". 

No parágrafo único, terceira linha, separar as palavras "a" e "presta- 
ção", que se encontram ligadas. 

Art. 102 - Onde se lê "compentente", leia-se "competente", 

Art. 103 - Onde se lê "efetivos", leia-se "efeitos". 

Art. 104,§ 22 - Onde se lê, na terceira linha, "suscetível de efetar", leia-se 
"suscetível de afetar". 

Na sexta linha, onde se lê "implicam", leia-se "se aplicam". 

Art. 105 - Onde se lê "do trabalhador", leiar-se "o trabalhador1,' na quinta linha. 

Art. IQfi^- Onde se lê, na quarta linha, "e sos nao estáveis", leia-se "e, aos não 
estáveis". 

Art. 113 - Onde se lê "0 processo da denúncia ou revogação Its normas estipuladas','' 
leia-se "0 processo da denúncia ou revogação obedecerá às normas es- 
tipuladas", etc. 

Art. 115 - No § 22, onde se lê, na quinta linha, "isentos de multa", leia-se "isa 
tos da multa", etc. 

No § 62, onde está "dsa", corrigir para "das". 

Art. 120, Parágrafo único - A segunda linha do parágrafo único está errada e é 
repetição da primeira. Falta, em seu lugar, a con- 

tinuação do texto contido na primeira linha, com o seguinte teor-: 
"empregados terão, outrôssim, a prer-". 

Art. 122 - Na letra "c" do "caput", no final, onde se lê "pir", corrigir para 
"por", 
Su rimir a linna "petencia, atribuições e prerrogativas", que está 

leslocada, nois á a segunda linha da letra "d parágrafo único do 

Al ília u-A CSJSSuES 
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mesmo artigo, onde o linotipista havia errado a palavra "prerrogati- 
vas" e refez a linha, quando a revisão acusou o erro, mas o pagina- 
dor, ou emendador, ao fazer a substituição da linha errada, mante- 
ve-a e substituiu o começo do § Snico. 

Incluir, pois, o início do Parágr-fo único lo art. 122, com a se- 
guinte redaçao: "Parágrafo único. Os Estatutos de-". Manter a linha 
que vem depois, que é continuação do parágrafo único; "verão contei-". 

Na letra "d", do parágrafo único, na segunda linha dessa letra, on- 
de está "prerogativas" corrigir para "prerrogativas". 

Na letra "q", separar, no começo, as palavras "do" e^egistro"; co- 
locar uma vírgula depois da palavra "função", na décima linha dessa le^ 
tra; e, onde se lê, na penúltima linha, "quando se trata", leia-Se 
"quando se trate". 

Art. 124 No § 12, onde está, na oitava linha,"resultd-o", corrigir par "resul- 
tado", e onde se lê, na décima linha, "popuçao", leia-se "população". 

No § 22, onde se lê "pela anexação do pedido", leia-se "pela anexação 
ao pedido". 

Art. 125 - Onde se lê "perogativas", leia-se "prerrogativas". 

Art. 126 - Onde se lê, na segunda linha, "sindicais", leia-se "Sindicatos". E, 
na quarta linha, onde está "atividade", corrigir para "atividades". 

Art. 136 - Onde se lê, na décima segunda linha, "quando emitirem parecer verbal", 
leia-se "para emitirem parecer verbal". 

Art. 138 - Onde está, no início, "autoridade" corrigir para "autoridades". 

Art. 141 - Onde se lê "autoridades proletoras", leia-se "autoridades prolatoras" 

Art■ 142 - No §12, letra "a", oncle se lê "recente às taxas", na quinta linha, 
leia-se "referente às taxas". 

Mo § 22, letra "a", onde se lê "odontológica e medicaraentós do urgên- 
cia',' leia-se "odontológica e medicamentosa de urgência". 

Art. 143 - No parágrafo único, na sétima linha, onde se lê "a IPAGRA", leia-se 
"o IPAGRA". 

Art, 144 - No parágrafo 12, letra "b", onde se lê "escolhido", leia-se "recolhi- 
do". 

No § 32, quarta linha, onde se lê "recolhidos aos seus estabelecimen- 
tos de crédito", leia-se "recolhidos aos estabelecimentos de crédito'.' 

Art. 146 - Onde está "depositado", corrigir para "depositada". 

Art. 150 - No item I, onde está,na terceira linha, "quando inválido", corrigir 

para "quando inválidos". ÇlluSíU ^ CG8ISSSES 

\i<.   
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No § 22, onde se lê, Ho início, "A pessoas designada", leia-se "A pes- 
soa designada". 

Art. 159 - Na letra "c", estão inverti das as posiçoes das 3a. e 4a. linhas da pu- 
blicação. Colocar na ordem. 

lía letra "d", a segunda e última linha desta alínea está repetida er- 
rada, na terceira linha. Suprimir esta terceira linha. 

Art. ISO — Na letra "c", "in fine", onde está "artigoc" corrigir para "artigos" 

Art. 161 - Na numeração está como "151". Corrigir para "161". 

No testo do artigo, onde se lê "As contribuições a que se refere o 
art. 145", leia-se "As contribuições a que se refere o art. 144", nú- 
mero certo do artigo a que faz referência o art. 161, 

Art. 164 - No "caput" do artigo, no início, onde se lê "Aos empregados rurais", 
leia—se "Aos empregadores rurais"; e onde se lê, na terceira linha, 
"se enquadram", leia-se "se enquadrem". 

Na letra "a" as 4a. e 5a. linhas estão invertidas. Colocar na ordem. 

Na letra "c", falta o final da alínea, em continuação à segunda linha 
do dispositivo-s"te de produção". 
(O erro no "caput", no inicio, 6 da dactilografia). 

Art. 165 - No "caput", onde está "benefício", corrigir para "benefícios". 

Na letra "a", a primeira linha é repetição da alínea "c", e deve ser 
substituída pela seguintes "a) casas de moradia para os tra-", com- 
pletando-so a terceira linha (a segunda está certa) pela seguintes 

"cias desta lei". 
A reáaçao ficará, poiss "a) casas de moradia para os trabalhadores 

rurais, dentro das exigências desta 
lei". 

(O erro nesta alínea é também do trabalho dactilógráfico) 

Na letra "h",' onde se lê "entidades hospitalares e assistências", 
leia-se "entidades hospitalares e assistenciais". 

Art. 169 - Onde se lê 'TFica o executivo", leia-se "Fica o Poder Executivo". 

Brasília, 24 de julho de 1962 

Senador Nelson Macqlan - Relator 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA C0..3SSA0 DD ECONOIHA ao projeto de 

Lei n2 94/61 (nS 1,837—D/60, na Câmara), que di_£ 

poe sobre o Estatuto do Trabalhador Rural, e dá 

outras providências. 

RELATOU: Senador 

Vem o projeto de lei n. 94/61 (nS 1,837-3/60, na Câmara), acompa 

nliado de substitutivo apresentado pelo Senador Nelson Maculau, como relator 

da Coi-issao Especial, instituída par- estudar a matéria, a fim de que esta 

Comissão de Economia se pronuncie, no mérito, quarto aos aspectos economi — 

cos de ambas as proposições, manifest ndo-se pelo que entender mais conveui^ 

ente. 

Já e matéria foi apreciada pela Comissão de Justiça, que, enten- 

dendo—a perfeitamente acorde com os preceitos constitucionais e le ais,pre- 

feriu o substitutivo da Comissão Especial, apontando apenas dois pontos a 

serem sanados e sobre os quais nada temos a opor, achando, eutret ..uto inte- 

ressante fossem atendidas as observações da Comissão de Justiça. Vaie rosai 

tar, a propósito, que já a Comissão de Lepislaçao Social manifestou o mesmo 

entendimento, pronunciando-se pelas corrigendas sugeridas pela de Justiça. 

De igual, as alterações propostas pela Comissão de Legislação S_o 

ciai situam-se no mesmo sentido de aperfeiçoamento da proposição aprovada 

pela Comissao.Especial, e contra elas também nada temos a o,or. Apenas na 

questão da "roçada" parece-nos,salvo melhor Juízo, que se deveria manter co_ 

mo trabalho de natureza nao eventual (art. 52 do substitutivo da GomissaoEs 

pecial), pelo menos nas atividades pecuárias, onde a roçada faz parte dos 

tr bailios rotineiros .de limpeza e preparação dos pastos.. Também na questão 

da obngíioriedade da existência de escolas mantid s ela pro riecíyJo"rural, 

SEU ADO FEDERAL ' r* 

Diretoria do Expetienle 

FL t iV/é-l , ' , 

Fôlh->s: 3 ' 
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senpre que nela trabalhem mais de 50 famílias de trabalhadores rurais, de 

qu 1 quer natureza, parece-nos, "data vénia", não ser acouselliável a auoçãoda 

emenda sugerida pela Comissão de Lo islação Social, que pretende restrin ir 

tal imposição â hipótese de ditas 50 famílias serem de trabalhadores rurais 

"por contrato anual". Quando outras razoes não militassem em favor de nos- 

so pensamento, bastaria a lembrança do acabrunhamento moral que pode acarre 

tar a crianças em formação assistirem seus co, panheiros a frequentar as au- 

las nas fazendas visinhas ou na vila mais próxima e elas não poderem fazê-3o 

simplesmente porque a propriedade onde seus pais trabalham, embora haja meãs 

de cinquenta famílias ali residindo temporária ente, não atingem 50 as que 

trabalham por contrato anual. A revolta que gerará no espírito infantil a 

falta de respostas lógicas ás indagações íatinas ou exteriorizadas que se ia, 

rao essas crianças parece ser argumento suficiente para manter o dispositi- 

vo afetado pela emenda sugerida como se .encontra* Manda a prudência que tu 

do se faça para que novos germes nao venham engrossar o caldo de cultura da 

revolta social que existe em estado latente no interior de nosso país. Mas 

deixamos a observação apenas para que seja meditada. 

A Co issão de Economia incumbe, no momento,tao examinar as propu) 

siçoes submetidas ao seu estudo do ponto de vista técnico e, sobre esse par 

ticular, damos preferência para o substitutivo da Comissão Especial, o qua^ 

sobre sor importante aperxeiçoaruento ao pro eto originário — o que nao de£ 

faz, por certo, o mérito dessa proporiçao, nem o de seu autor, o ilustre De 

putado Fernando Ferrari — deu maior dinâmica o organicidade A matéria que 

informa o projeto inicial. 

Yale ressaltar, no substitutivo, dentre outros aspectos importan 

tes, o de ter reso vido corajosa e claramente a questão da previdência so— 

ciai para o homem da gleba e a simplificação da sindicalização rural,que ins 

titui de modo preciso e fácil de aplicar. 

Mais nao contivesse o substitutivo e ele já estaria consagrado,a 

tendendo a ês es dois ângulos por que o encaramos. 

Somos, pois, pela aprovaçao do substitutivo da Comissão Especial 

ao projeto de lei n. 94/61. 

E o parecer. 

Sala das Comissões, de julho do 1962 

, Presidente 

, Relator 

SiKAOOf ^ ^R AL 
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BA CO iTíSM) BE ECOKO JIA ao projet© de 

Lei n» 94/61 (n« 1 «837-9/50, aa CSrjara.) y que dia 

põe aSbro o Satatuio «Io Trabalhador Hural, e a& 

outras proriàêacia». 

RELATOR* Senador 

Y«b o projcto de lei a« fii/Ol (»» l»B37-3i/6ôf u& Ctà, ra), acwapat 

nhado de sub titutivo aprsseatado pelo Seuauor Nela a ^iculau, Cftiio relator 

da C^issão Especial, instituída para estudar a aatdria, o fia de que esta 

Cosia mo de Econoaia se pronusele, no jaSrito, q« ato aos aspectos econ^á «•>» 

cos tle aajbas as proposiyõe», aaalfest ado-se pelo que entender usais conreoi 

ente* 

Já a saatíria foi apreciada pela Cosisaso de Justiça, que, euteiy— 

de:ião-a perfeitaseate acorde com os pr eeitos coastitucionais o lexai»,pre- 

feriu o substitutivo da Comissão Especial, apontando apenas dois pontos a 

serem sanados e sobre os quais nada tomos a opor, achando, entretanto iate-» 

rcssanto fossem atendidas as observações da Conissão de Justiça* Vale resad 

ter, a propósito, que já a Comia, ão de Le islação Social naal; estou o mesmo 

entendimento, prouanciaado-sa pelas corrigendas sugeridas peia de Justiça* 

De igual, as alterações propost s pela ConjisaTo de Legislação % 

ciai situaa-so no taesmo sentido de aperte iço sento da proposição aprovada 

pela Comisaão Especial, e contra cias tjabfo nada temos a opor* lpenas na 

questão da "roçada" parece-uos,salvo m''hor juízo, que se deveria manter co 

ao tr.balko do natureza não eveninal (art. do substitutivo da Cosissão Es 

pecial), pelo monos nas ativida.de* pecuárias, onde a roçada faz pari© dos 

ir balbos rotineiros do limpeza e preparação dos pastos* TtMnbáa na questão 

da obrig^crieáado da existcncia de escolas mantidas pela propriedade rural. 
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sejapre que nela "ir&balbea taais de 50 famílias de •feraballiíiãores rur is, de 

qualquer natureza, parece-uos,"data renia", não ser acoaselliávol a adoçãodi 

oiaeada sugerida pela Comissão de Lo islarão Social, que pretende restringir 

tal imposição a Mp6tese de ditas 50 famílias serem de trabalhadores rurais 

'♦por contrato anual"» Quando outras razões não militassem cm favor de nos- 

so pensamento, bastaria a lembrança do acabnmhamento moral quo pode acarre 

tar a crianças oei formação assistirem seus co* panheiros a frequentar as au- 

las nas fazendas visinhas ou na vila mais prSxitua e elas nao poderem fasS-i) 

aiEiplesneuto porque a propriedade onde seus pais trabalham, embora haja mis 

de cinquenta famílias ali residindo temporária ente, não atingem 50 as que 

trabalham por contrato anual* A revolta que gerará ao espírito infantil a 

falta de respostas lógicas às indagações fativaa ou exteriorizadas que se% 

rao essas crianças parece ser argumento suficiente para manter o dispoaiti-. 

vo afetado pela emenda sugerida como ee oncoutre. landa a prudência que tu 

éo se faça para que novos germes não venha® engrossar o caldo de cultura da 

revolta social que existe em estado latente no interior de nosso país» Mas 

deixemos a observação apenas pura que seja meditada* 

k Comissão de Economia incumbe, no momento,tão examinar as proju 

sições submetidas ao sou estudo do ponto de vista técnico e, sobre esse par 

ticular, damos preferência para o substitutivo da Comissão Especial, o qua^ 

sobre ser Importante apéríeiçoaiaento ao projeto originário —- o que não des 

faz, por cento, o mérito dessa proposição, nem o de seu autor, o ilustre De 

putado Fernando Ferrari — deu maior dinâmica e organiciciado A matéria que 

informa o projeto inicial* 

Vale ressaltar, no sub sti tu vivo, dentro outros aspectos iiaportan 

tes, o de ter reso vido corajosa « claramente a questão da previdência so- 

cial para o homem da gleba o a simplificação da sindicalização rural,que ã® 

titui de modo preciso e fácil de aplicar. 

Mais não contivesse o substitutivo e ele já estaria cousagrrtlo^ 

tendendo a esses dois ângulos por que o encaramos. 

Somos, pois, pela aprovação do substitutivo da Comissão Especial 

ao projeto de lei n. 94/61* 

fi o parecer* 

Sala das Comissões, de julho do 1962 

   Presidente 

  , Belator 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

/} 

N.® 

DA C0LÍISSÃ0 DS FINANÇAS, sobre o pro 
jeto de Lei n. 94/61 (n9 1.837-D/6G, na Câmara), 
que dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador Ru— 
ral, e dá outras providências, 

R E L A T 0 R} Senador • 

0 Pro jeto de Lei n. 94/61, que dispõe sobre o Estatuto do Traba, 

lhador Rural, e dá outras providências, presente a esta Comissão, é origi- 

nário da Camara, onde foi autor da proposição inicial o deputado Fernando 

Ferrari. Depois de marchas e contra-marchas naquela Casa do Congresso Na 

cioual, veio ao Senado, em fins de julho do ano passado, sendo enviado,pri_ 

meiranente, ã, Comissão de Constituição o Justiça. 

Os acontecimentos de agosto do ano passado retardaram o pronun- 

ciamento danuáe órgão permanente da Casa, e, passada a crise, qu ndo esta- 

va par emitir parecer, eis que se constitui comissão especial para tratar 

do problema, preferindo, então, aguardar o pronunciamento do órgão têmpora 

rio específico. 

Na Comissão Especial, o sr. Senador Nelson Maculan, relator da 

matéria, após viagem de observação pelo Norte o Nordeste do País, e, com - 

fundamento na experiência pessoal que inegavelmente possui, levando, tam— 

bem em conta as lições da história e o ensinamento dos papas, apresentouun 

substitutivo ao projeto originário da Câmara, sobre o qual deve est. Comis 

sao prommeiar-se agora, como já o fêz a Comissão de Justiça, ao voltar a 

ela o pro jeto cora o substitutivo da comissão especial. 

Do ponto de vista financeiro, aspecto pelo qual deve apreciar es 

tá Comissão a matória, nada há a opor, de vez que asmedi as adotadas nesse 

particular pelo substitutivo tês perfeito cabimento e não encontram óbices 

regimentais ou legais, assim co...o aao vemos inconveniente nas emendas suge 

ridas pela Comissão de Legislação Social. 
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I reeuchendo algumas lacunas do projeto original, prevê o sub ..ti 

tutivo as formas de tornar efetiva a existência do Instituto de Providência 

e Assistência dos Agrários, que cria, beni coco institui recursos os divex-- 

sos depart;: utos de que se constitui esse orgao, especialmente para a Ca_r 

teira de Seguros, setor importante de sua organização. Da mesma forma, dis 

ciplina a anlicacão dos recursos e receitas do Instituto nos demais sete — 

res, de maneira que pelo menos os mais essenciais possam ser,efedivãmente, 

atendidos. Também no que tange aos sindicatos rurais que podem ser orga»i_ 

zados, de acordo com a si temática adotada, está prevista a receita que os 

sustentará, consoante, aliás, já dispõe a legislação em vigor para os sin- 

dicatos d indústria e do comércio. 

Embora não se faça referência ao imposto sindical, parece-nos 

uma erqxeriêucia digna de ser tentada a da concretização dos sindicatos ru- 

rais financiados apenas pela contribuição de seus associados. Svidentemen 

te, se a prática indicar a necessidade de uma contribuição compulsória, cjo 

mo o imposto sindical, sorá questão de mera formulação jurídica, através de 

novo '.rojeto de lei, que estenda aos agrários a incidência daquele impostq 

nos moldes já adotados para os trabalhadores urbanos. 

Diante do exposto, sonsos pela aprovaçao do substitutivo da Co — 

missão Especial. 

S o nosso parecer. 

Sala das Comissões, de julho de 19G2 

, Presidente 

tor 
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PROJSTO N2 9k/£>l 

Eí/ENDA N2 j 

Substltua-se o art. 22 pe lo seguinte: 

l-lÉ empregador rural, para os efeitos desta lei, toda 

pessoa física ou jurídica, proprietária ou não, çue exerça 

atividade agro-pecuárla ou outras dlretamente ligadas à 

flora e à fauna, em carater temporário, periódico ou per- 

- manente, dlretamente ou através de propostos, inclusivo o 

preparo de produtos rudimentares e o benef lei amento pr irnâ 

rio de matérias primas no prédio rústico, ainda quando es 

sas matérias primas se destinem a outras ativldades indus 

trials ou comerciais exercidas pelo mesmo empregador". 

JUSIT FICAÇÃO 

Objetlva a nova redação cobrir toi a a área de ativldades ru- 

rais e, ao mesmo tempo, corrigir a interpretação da letra "b" do 

art. 79 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das «S essões, 1M' de agosto de 1962 

1: 

7 

Senador Afrânio Lages - 

r^v- ■ • r-' « ff ^ J ? f» ISf« 
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Direforia do E/i ; 



FROJETO ;,IE 9li./6l 

emenda 11° -c. 

Suprlma-se o § 12 do art. 22. 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria ja esta regulada ps la nova definição que apresentí 

mos para "empregador rural". 

Sala das Sesspes, fu de ag® to de 1962 

^ / Sér£ 

: ^ 

na dor Afrânio Lages 
^2 

SEKADO FEDERAL 

Direloria do Eirc'lente 

JLÇ J'41 r- 
Fôlhasi "ãMt- (W^KreaJzíS, 
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PROJETO ÍT2 9I4./6I 

EimWA 3 

Sub s ti tua-s o o apt. 3- pelo seguinte: 

"Equipapase ao empregador rupal toda a pessoa física 

ou jupídica, que, pop conta de tepcelro, execute qual 

quer serviço ligado às ativldades referidas no art. 2^, 

mediante a utilização da força de trabalho de tercei- 

ros u. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recomenda~se a redação mais simples destinada apenas a in- 

cluir uma figura frequente nas atividades rurais. Obviamente, 

se o empreiteiro e ao mesmo tempo empregado, mantém contratos do 

duas naturezas e não é necessário que a lei a ambos se refira, 

como faa o projeto. 

Sala aas ^esso es,-^^de agosto de 1962 

y/ÁeatfÁrsr Afrânio Lagos ^ 

SEUA90 FEDERAL 

Direlorin tín Fxp: E í! 'e 

ÍLG  UM  

Folhas: 



PROJETO DE El NQ Sk/^ 

EI.IEHDA N2 V' 

Reàlja-se assim b art. Ij-S: 

"Trabalhador rural, para os efeitos desta lei, e toda 

pessoa física que executa trabalho rural, em propriedadè ou 

prédio rústico, mediante remuneração paga em dinheiro ou par- 

te em dinheiro e parte "In natura", a emirogador rural, e para 

cuja execução utiliza apenas sua propcia força de trabalho". 

JUSTIFICAÇÃO 

Trat^se, apenas de aperfeiçoamento da redação anterior. 

Sala das Sessões agosto de 1962 

^ /- 

Senador Afrânio -^ages 

SECADOFFDERAL 

Diretorm ú-i P :;-nle 
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PROJETO DE IEI N- 94/ól 

EMENDA Lie ^ 

Substitua-se o § le do artigo 42 pelo seguinte: 

"Considerarse como força de trabalho do proprlo trabalha- 

dor rural também a dos membros de sua família, entendidos como 

tais aqueles que juridicamente lhe são dependentes". 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação, mais simples, engloba todos os casos. 

Sala das Sessõe S/^/^ de agosto de 1962 

^ena-áor Afrânio Lages / 

SECADO FEDERAL 

Diretoria do r:;rri''!?t'lfí 

ni0 rr:vf 



PROJETO DE LEI NQ 9Vél 

EPENDA N2 ^ 

Sup1 iraase o par agrai'o único do apt. 52, 

V JUS TIPI CAÇÃO 

A redação do "caput" do art. 59 projeto já é bastante, cla- 

ra e não ha necessidade de discriminar o que não seja trabalho even- 

tut.1, pois é rácll deduzir da definição contida no "caput". 

Sala das Sessõesy^//^//'de agosto de 1962 

Senador Afrânio Lages 

SEI;ADO FEDERAL 

DiretnrLi do Bxfptffénte 

ãJLJLM 
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"1 

EiOJETO DE LEI N2 9i|/6l 

EMSrJDA N 2 Jj- 

Redija-se assim o paragrafo único do art. 26; 

"Paragrafo único. En qualquer trabalho continuo, cuja 

duraçao exceda seis.^ e obrigatória a concessão de um intervja 

lo para repouso ov alimentação, observados os usos e costumes 

da região, intervalo esse que não sera computado na duração 

do trabalho". 

JUSTIFICAÇÃO 

A explcr ação agrícola ou pastoril tem aspectos proprios em 

cada região do pais o 0 estabelecimento de normas rígidas como a 

contida no parágrafo único do art. 2ó, poderá acarretar prejuízos 

ao próprio trabalhador. A emenda,parece, atenderá melhor ao objetlvo 

que se tem em mira. 

Sala das Sessões, "^^"de agosto de 1962 

* 

Sa aor em Afrânio Lages 

sniiui.. L iíjjuis 

SENADO FEDERAI 

Diretoria do A 

_£6  7 

Folhas: ^ 



FROJvTO DE LEI NS 9Vél 

Ei.íEKDA Ne ^ 

Suprima-se a jb rte final do art, 29, assim redigida: 

..."que sera sempre pago integral \ente em 

moeda corrente do país, salvo o dispôs 

to no artigo seguinte". 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa parte do dispositivo esta em contradição com os artigos 

I1.2 a 31, que admitem o pagamento de salarlo parte em dinheiro e 

parte era especie. Também não se justifica a ressalva, já que es- 

ta expressa na lei. 

Sala das Sessãgsy^^de agosto de 1962 

y^S^nador Afrânio Lages 

\ 

mivii:. a3 



EROJSTO DE IEI NQ 9lí./6l 

EMESTDÁ K2 

Supri ma-se o jpagrafo único do art. 29. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 disposto neste paragrafo objetiva explicar como se calcula o 

valor da remuneração, para o efeito de assegurar o salário mínimo, 
✓ * * ** 

o que e inteiramente desnecessário s poderá dar lugar a confusões. 

Sala das Sessões agosto de 1962 

• 

ãdor Afr en anio La.o-es 

SENADO F^^AL 

Direloria do r ■ m? 

_IL£.M/u * 
Folhas: 
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u yy PROJETO DE LEI N2 9I4./6I 

v 
C/" ■ EMENDA NS / (} 

Substituam-se as alíneas "a" e "b" do art. 30 e seu parágra- 

fo único, pelo seguinte: 

"a) alimentação que for fornecida pelo empregadorí que de- 

vera ser sadia e suficiente , dentro dos recursos e usos da re- 

gião, para manter o esforço físico do trabalhador, e não pode- 

ra ser cobrada a preços' suporia? es aos vigentes na zona, e cujo 

valor mensal não poderá ser superior a vinte e cinco por cento 

M do salarlo-mínimo regional; 

b) moradia fornecida pelo empregador, até vinte e cinco 

por cento (25^) do valor fixado no salário-mínimo regional; 

c) adiantamentos era dinheiro, generos alimentícios e rao- 

dicamentos fornecidos pelo erap? egador, os quais não pcderão 

ser vendidos com acréscimo superior a 10^ sobre o custo» 

§ 12 - As deduções de que tratam as alíneas "a" e,flb1", de- 

verão ser expressamente previstas no contrato. 

§ 2a - pica a exclusivo criteri o do trabalhador suprir-se 

das mercado? ias ds que trata a alínea "c"» 

§ 32 ~ Penderá o direito ao desconto de que trata a alí- 

nea "a" o empregador que não fornecer moradia que atenda a requl 

sitos mínimos de higiene e segurança, conforme constarem de re- 

gulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, ouvidos os Minis- 

térios da Saúde e da Agricultura e atendidas as condições regio- 

nal s". 

JUSTIFICAÇÃO 

0 salário-mínlmo é fixado atendendo ao valor dos diversos compo- 

nentes do custo de vida, os quais são variáveis de região para re- 

gião e são representados percentualmente no total fixado. 

Assim sendo, não incluída a moradia fornecida pelo empregador 

rural, ja que ela tem uma cçpressao económica, as classes rurais — 

as mais sacrificadas — ver-se-ão compelidas a pagar realmente um 

salário-mínimo que rosulbará maior do que o obrigatório para as de- 

mais atividades. 

Sala das J^aJ^sÇ^^de agosto de 1962 

5EIÍAD0 rmRAl 

Diretoria tío F Senador Afrânio Lagés:' "• : A 

jm n/bi  
Folhas: M-i 



IV 

e"*)", do art. 30 e seu pará- 

"a) alimentação que for fornecida pelo empregador, que de 

verá ser sadia e suficiehte, dentro dos recursos e usos da região , 

para manter o esforço físico do trabalhador, e que não poderá ser 

cobrada a preços superiores aos vigentes na zona, e cujo valor men- 

sal não poderá ser superior a vinte e cinco por cento do salário-mí 

nimo regional; 

"b) adiantamentos em dinheiro, géneros alimentícios e me- 

dicamentos fornecidos pelo empregador, os quais não poderão ser ven 

didos com acréscimo superior a 10% (dez por cento) sobre o custo,in 

clusive frete e carreto, 

§ 12 - As deduções de que tratam as alíneas "a" e "b" dés 

te artigo deverão ser expressamente previstas no contrato, 

§ EQ - Fica a exclusivo critério do trabalhador rural su- 

prir-se das mercadorias de que trata a alínea "b". 

0 

\ V SUBEMEMDA N£ 1, À EMEIIDA NQ 

Substituam-se as alíneas "a" 

grafo único, pelo seguinte; 

o 

/bb 

SEKAH FEDERAI 

Direloria úo F.r, : 

  

O FôlUs: "rèSÍ - 



PROJETO DE LEI N2 Sk/^1 

EMERDA N2 11 

Modifique-se o paragrafo único do art. 37í para o seguinte: 

"paragrafo único. Não havendo acordo entre as partes, 

proceder-se-á nos termos do Titulo VII desta Lei, mediante 

pp evocação de qualquer dos interessados". 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Conselho Arbitral é um órgão de concllização, promovendo o 

acordo entre os interessados. Malogrado este, a matéria passará 

à competência da Justiça do trabalho, 

Sala|das Sesj^õji agosto de 1962 

rr - 

/Sisador A.fránio Lages 

y 

S E K A D 0 F F V" n A L 

Direforia Ho r fe 

si e  
Folhas-. 

11 A, : P 



PROJETO DE JEI Ns 9V61 

EMENDA N2 Ih 

Modifique-se o art. lj.0 o seguinte: 

"Art. [(.0 -• 0 trabalhador rural, e o avulso, provisorio ou 

volante terão direito ao repouso semanal remunerado, nos termos 

das normas especiais vigentes que o regulam',' 

JUSTI FT CAÇÃO 

Os trabalhadores rurais já gozam do repouso semanal remu- 

nerado, A reckção dada ao art. I4.7, assegurando o repouso ao trabalha- 

dor que haja completado 1|8 horas de trabalho por semana, pode acarre- 
* r-t * 

tar duvidas na interpretação. 0 melhor e conservar o assunto como 

está regulado na lei que o instituiu. 

gala Se das de agosto de 1962 

ar ATranlo Lages 

% "-ç r 
Clui C: ^ ' 

SECADO FERRAL 

Diretoría do P ; c lente ^ 

  ?x#J 
Fôlh is: ^2.5 ^ 



PROJETO DE IEI N2 9k/^1 

1 
EMENDA N2 / 3 

A tigo 

Onde se le, na letra "e" do artigo: 

"do arto 110", 

Leia-se: 

"do art. 77". 

JUS TI EC CAQAO 

Ipatat-sc de corrigir a remi^ são ao artigo, 

Sala das Sessõesagosto de 1962 

7" 
ers dor Afrânio -'-'ages 

— 

Gl"d 1 il ■ 

SÍKAÕO FEDERAL 

Direfnria do F : 's 

Jàc 11,/L/   
Folhas: r 

f!. 



IROJETO DE LEI N2 9VÓ1 

EMENDA N9 / 7 

Suprimain-se, no ar-t, Ij-é^ (caput), "in fine", as expressões: 

"e no livro de registro de empregados da pro- 

priedade rural". 

JUSTIFICAÇÃO 

A C.L.T» não obriga ao empregador rural a possuir e manter o 
r w 

registro de seus empregados em livro prpprlo. A providencia, dc 

outro lado, se afigura difícil de execução pratica e não tom maior 

importância para a matéria prevista no artigo l+S, pois ja se d is- 
rj f 

põe a õbrigatorlsdade da anotaçao das f rias na Carteira Profissio- 

nal „ 

Sala das Sesj^õoç^ç^^de agosto de 1962 

■r 

dor Afrânio Lages 

SENADO FEDERAL 

Diretoria do í' 

^ £ ,?V 7/ 

Pólh* 



PROJETO DE IEI NQ 94/61 

EIv!EM)A N2 h i 

Su/primani-se o art. [(.7 e seus parágrafos. 

JUS TI PT CAÇAO 

Cogitam esses dispositivos de conceder um dia de férias per mês 

ao trabalhador provisório ou, ainda, do aplicar-lhe a regra geral, 

quando completar os prasos mínimos nela previstos» 

Entendemos que, no caso, deve prevalecer a regra geral, sendo 

as ferias concedidas de acordo cora o tempo de serviços prestados. 

Para isso, torna-se dispensável disposição específica» 

Sala das Sessões/^^de agosto de 1962 

^/s^nador Afrânio Lages. 

n sr, ! . . . >. . ■) -l' .1 • , ? 

fk.. 

SEKADO F FE R À L 

Diretoría da f "te 

jlq.  n..À 1 v: 

Folhas: z 



PP. O «TETO DE IEI N2 9 V 

EÍ.5EHDÁ H» / 

O artigo i|.9 passa a t er a seguinte redação 

"Art. lj.9 - 0 Poder Executivo baixara regulamentação acer- 

ca das casas destinadas aos trabalhadores rurais, atendendo as 

condições peculiares do cada região s respeitados, em qualquer 

caso, os mínimos preceitos de higiene. 

Parágrafo único. As normas em referência deverão ser pro- 

pos cas por uma comissão nomeada pelo Governo e integrada per 

representantes dos Ministérios do Trabalho c rrevidência So- 

cial, da Agricultara e da Saúde". 

JUSTE FICAÇAO 

A atribuição de c omp - tência ao Paer Executivo para estabelecer 

normas que regulem as condições a que devem obedecer as moradias des- 

tinadas aos rurícolas, atende melhor aos interesses destes, permitin- 

do, dentro da um estudo cuidadoso, a adoção de'critérios justos e ra- 

cl on ai s, 

Sala das Sess^ea^/^de ^goato de 1962 

r 

n/dor i Afrânio Lages 

21 

. * n ^ r « 

SIHÂ^O FFDERÁl 

Dircforia do Fir '-rrfg 

_nc  yi 

Folhas: 



PROJLTO DE LEI K2 9k/ol 

EKBIOA N2 

0 art. 50 passara a ter a seguinte redação: 

"Art. 50 - Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o trí 

balhador rural sera obrigado a desocupar, dentro de ^0 dias, a 

moradia, restituindo-a no estado era que a recebeu, sal; o as de- 

teriorações naturais ao uso regular! 

Parágrafo único. Quando o trabalhador possuir uma roça ou 

uma cultura de sentido económico, plantada cora autorização ou 

tolerância do proprietário, seu proposto, ar endatario ou como- 

datário da terra, o fato não será motivo para o trabalhador rural 

permanecer na casa, desde que, comprovadamente, tenha êle recebi- 

do a indénização correspondente, pelo justo valer da colheita 

prevista, aos preços da época na região, descontadas do total 

as despesas que o proprietário empregador terá cora a colheita, 

acondicionamento, transporte para o centre consumidor mais pró- 

sirao e irapostos a que estiverem sujeitos os produtos*" 

JUSTIFICAÇÃO 

0 art. ij.9 ão substitutivo, em linhas gerais, assegura ao traba- 

lhador o que está expresso na redação jàroposta pela emenda. Contém, 

entretanto, providências que iriam perturbar a vida rural, como a que 

permite a permanência na prop» iedade do trabalhador despedido, até o 

pronunciamento dá Justiça, do Trabalho. Por outro lado, autoriza a ret 

tenção dos salrlos do empregado, para atender a estragos feitos na moi 

radia. Tal retenção não se nos afigura justa. 

Sala das Sessões^Q^^de agosto de 1962 

• ^ 

or Afrânio Lages 

Uif 

SEMADO FErfRAL 

Diretoria do ■■ rfe 

"p/c nÁ/  

Fõlkis: 



PHOJvrO DE LEI Ns 9h,/6l 

EMENDA N2 / ^ 

Substitua-se o § 22 do art. 54 pelo seguinte: 

"Os benefícios atribuídos neste artigo serão pagos pelo 

Instituto de Previdência a Assistência dos Agrários". 

o JUSTIFICAÇÃO 

líão e justo que o empregador seja compelido a pagar metade 

do salário da mulher durante doze a catcr ze semanas, no caso de 

parto e duas no de aborto. Essa cbrigação é, incontestavelmente, 

do orgao assistencial, que se pretende criaro 

Sala das Sessões agosto de 19^2 

Afrânio Lacre Senador 

/ 

SEU ADO FE rnAl 

Direlori/i -d" ' 

Pi C líÁ 

Fato 



PROJETO DE IEI N- Sk-/6l 

EMENDA N^ 

A-pt • Só* 

Onde se lê: "do menor de l6 anos", 

Lei a-se: "do menor do l8 anos". 

JUS TIPI AÇAO 

A Constituição Federal,no art. 157.» IX, proibe o trabalho no- 

turno ao menor de 18 anos. A emenda é pertinente. 

Sala da, ""^oe agosto de 1962 

/ Serífior Afrânio Lages / 

C. ' 

Eil 

FL- 

sekaso 

Direforia tír 

 c.c. J-My 

Fôífias: Úhh. ~J^C 



J 

PROJETO DE lEI II s 91./Ó2 

Eív Eí® A 

Suprima-se o arto 57 G seu parágrafo único, 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal veda o trabalho ao menor de llj. anos. 0 

Estatuto não pode dispor a respeito, porque correria o risco de ser 

fulminado de inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões^ de agosto de 1902 

--7^    
ladur Afrânio Lages 

a' ■ f; r 
•i- - ú U 

SSKA50 FEDERAL 

Dtetoria do Ejí ionte 

?u 

Folhas: - 



EROJETO DE IEI N2 9Vél 

EMENDA N° 3/ 

ííodlflque-se a redação do arto 58 pela seguinte: 

"Art. 58 ~ Em caso de rescisão do contrato de trabalho do 

menor de l8 anos, o obrigatória a assistência de seu represen- 

tante 1) galo. É lícito, entretanto, ao maior d© li| e menor de 

18 anos, firmar recibos relativos a salários e férias". 

JUSTIFICAÇÃO 

0 maicr de 16 e menor de 21 anos têm incapacidade apenas rela- 

tiva, A prática dos atos da vida civil e exercida dlretamente por 

ele, exigindo-se, em determinados casos, a assistência de seu re- 

presentante legal. 

3ala dasS^sõesj^^de agosto de 1962 

era dor Afrânio Dages 

SEKADOFEDERAL 

DireWm do ; 

ãã wp 
Folhas: ' 



PROJETO DE IEI N2 9I4./6I 

EJENDA N2 ^ !!a 

Ayt . 60; 

Onde se lê: "do rnenor de 18 (dezoito) anos". 

Leia-se : "do menor de llj- (quator„e) anos". 

r 
JUSTIFICAÇÃO 

^ / . 
0 ensino primário, normalmente, e oferecido ao menor de II4. 

anos, A referencia a 18 anos nos par ce excessiva. 

Sala das Sessões agosto de 1962 

7 
enaa Afr anio Lages or 

Vi \« ;. . • • 

SEKADO FtnERAl 

Bireloríad-i !""y ie::le f~-- 

Pl d n u —a ■ 



PEOJETO DE LEI Nâ 94/61 

EMENDA N2 ^ 

v 
Art, 79: 

Onde esta "alínea "d" do arto TE", leia-se: 

"alínea "d" do art. 90". 

JUSTIPICAÇÃO 

Simples correção de remissão. 

Sala das Se^sõ^sf^de agosto de 2i962 

r 
do Aírânio Lages , 

/ 

SEU ADO FEAERAl 

Diretoria do " ■ ;enfe 



PROJSTO PS LEI NS 94/6I 

EMENDA N t2 Ja/ 

Suprimam-se os artigos 84- e 85» 

JUSTIEICAÇÃO 

O trabalhador provisório, avulso ou volante passa à condição 

de trabalhador rural de caráter permanente, com os direitos a es- 

te inerentes, após 12 meses de trabalho efetivo. Dentre esses di- 

reitos, está a indenização. Os artigos,cuja supressão se propoe, 

são, assim, desnecessários. 

Sala das SessõesA^de agosto de 1962 

na or Afrânio Lages 

r 

SEKADOFEmAL 

Direlorin du 'fí&eúct te 

SLe n/U  
Pôlhts: l£}LL- 



PROJE 'O DE LSI íTe 94/61 

EMENDA Ni . ir 

Suprima-se a parte final do art0 86, assim redigida: 

"pelo Instituto de Previdência e Assistência 

dos Agrários"» 

JUSTIEIGATIVA 

Seria tm ónus pesado para o Instituto o pagamento das indeniza- 

ções previstas no artigo 86» 

Sala das Sessõesjp^^de agosto de 1962 

: ^ 

enador Afrânio Lages 

SEKA50 FEtERAL 

Diretoria d» • ienfe 

?./ 4o   /) 
Folhas: 



PEOJETO DE LEI NB 94/61 

SftffiNDA NS Ôjo 

Sunrimam-se os 12 e 22 do artigo 86, 

JUSTIFICATIVA 

O disposto no § 12 do artigo 86, se mantido, acarretaria ónus ain- 

da maior ao Instituto do que o que se consigna no "caput" do mesmo arti- 

go. 0 § 22 vincula-se diretamente ao § 12. Suprimido este, aquele não 

tem razao de ser, 

yf àe agosto de 1962 

lépidor Afrânio Lages 

Sala das Sessões. 

SEi; A DO FE "■VAL 
te,.. 

. , :le Diretoria clv 



PROJETO DE LEI Re 94/6I 

EMENDA N 

Suprimaise o artigo 87. 

JUS HEI CATIVA 

A supressão do art0 8? se impõe pela supressão dos §§ ie e 2^ 

do art, 86. 

Sala das Sessõesi^^de ag$sto de 1962 

y 
enador Afrânio Lages 

S E U A D 0 F E R A L 

Diretoria do r 

f/F,.., 
Folhas: ' 



PROJETO PS LEI NS 94/61 

EMENDA N2 -2/^ 

Suprima-se a parte final do artigo 88, assim redigida: 

"e devolução obrigatória da indenizaçao à institui- 

ção de previdência, em parcelas mensais a serem f 

xadas por esse órgão, ate o máximo do triplo do p£ 

ríodo compreendido pela indenizaçao recebida"o 

JUSTIFICATIVA 

Nao tem mais razão de ser essa determinação, com a supressão 

dos §§ is e 22 do artigo 86. 

r 

Sala das Sessoe^-f^^^de agosto de 1962 

a/o or Afrânio Lages 

SE li ADO Fr UAL t: 

Direloria (ío ' & 

RLÇJAAi 7 

õlhts: Fôlh 



PROJSTODE LEI N2 94/6I 

EJ\'ÍENDA 

Inclua-se, no artigo 90, §. 2^, após a expressão "por mais de 30 

(trinta)dias", a palavra "consecutivos". 

JUSTIFICATIVA 

0 dispositivo.preve duas hipóteses. A omissão da palavra "conse- 

cutivos" eliminaria uma delas o 

Sala d.as Se ss 

or 

e agosto de 19 

Áfrani o Lage s 

r 

SEt<Â D 0 F ? "' Al 

Hirelori» tío 

_PLçJAàJ 

Põlhis: 

fi. 
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PROJETO PE LSI N2 94/61 

(EMENDA Ne 

Art<, 104, § 28 

Onde se le: "nao implicam as restrições" 

Leia-se: "não se aplicam as restrições" 

JUSTIFICATIVA 

Mera emenda de redação, que a simples leitura do preceito demons- 

tra. 

Sala das Ses^rés^? ^de agosi^-fte 1962 

Senador Afrânio Lages 

S E K A D 0 F" AL 

Direloria uu ■« 

 r 



PHOJETO DE LEI NS 94/61 

EMENDA N^ 31 

Suprima-se o parágrafo único do art. 105. 

JUSTIFICATIVA 

Mesmo fundamento que determinou a supressão dos §§ le e 29 do 

artigo 86, com maior razão ainda, pois, a prevalecer o parágrafo úni- 

co do art, 105, o Instituto veria todos os seus recursos carreados 

para o pagamento de indenizaçoes♦ 

Sala das Sesso 

r r 

de agosto iie 1962 

Sefíador Afrânio Lages 

SEUADOFE^RAl 

Direloria do , , , 

pi c n/u 
FõlhHS: V? 
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PROJETO DE LSI NS 94/61 

SIESNDA N9 3 2y 

Suprimam-se o § 39 do artigo 107 e o artigo 117. 

JUSTIEICATIYA 

0 §32 do art. 107 permite que o contrato coletivo seja ajustado 

entre organizações nao reconhecidas como sindicatos» Tal dispositivo 

choca-se com o preceituado no art. 159 da Constituição Eederal ecom o 

próprio "caputa do art» 107. Idêntica censura merece o art. 117. 

Sala das Sessoe de agosto de 1962 

nãoor Afrânio La^es 

ii.- 

S E i< A D 0 Fr". A L 

Diretoria ao • / ó 1 
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PEOJETO DE LEI Ne 94/61 

EMENDA Ne 

Suprima-se a expressão "Disposições Gerais", designativa do Capí- 

tulo único, do Título V, antes do art. 107. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de supressão indicada nela boa técnica legislativa» 

Sala das Sessoesrg rde agosto de 1962 

ena or Af rani o Lage s 

f{ 1 "•" " ■ ' r r " - j „ , , ;: t.; 

S E i; A D 0 Ff 

fíirctnria aa ' . ^ ■ 

f/ f 

TAL B 

Fõlhzs: 



PHOJETO DE LEI N2 Q4/6I 

|9 J 1 
EMENDA N! 

r) 

Acrescente-se, no Título VI, o seguinte artigo} incegrante de um 

c apí tul ii aut on om o: 

Capítulo   

Do Imposto Sindical 

Art, - Eica criado o imposto sindical a que estão su- 

jeitos os empregadores e trabalhadores rurais, regulando-se o seu 

valor, processo de arrecadação, distribuição e aplicaçao pelo 

disposto no Capítulo III, do Título V, da Consolidação das leis 

do Trabalho^ no que couber0 

Parágrafo único. Os representantes da Confederação de em- 

pregadores e os da de empregados rurais passarao a integrar a 

Comissão do Imposto Sindidal, na forma do que dispõe a alínea 

"b" do art, 595) da Consolidação das Leis do Trabalho» 

JUSTIFICATIVA 

Não e possível pretender-se a instalação e o bom funcionamento dos 

sindicatos sem os necessários recursos financeiros, nao previstos no 

projeto. Daí a emenda. 

Sala das Sesso^e^ ^de agosto de 1962 

JénaS.or Afrânio Lages 

líi.i 

SEi; Aí 0 F' 

Direloria tío " 

P!P 1 
Pôlh- 

AL 



PROJETO DE LEI W2 94/61 

EIvIENDA Re 

Art. 119, § 1-o 

,v| 
Suprims-se a< expressaPS; "para cada tipo de cultivo ou ativi- 

dade agro-pecuária predominante na 

sua área territorial, pdendo a desi£ 

naçao respectiva conter também a es- 

pecificação de atividades secundárias 

ligadas ou não às principais, segui- 

da da expressão "e afins" 

JUSTIFICATIVA 

O texto, cuja supressão se propoe, parece estar em contradição 

com o que preceitua a parte inicial do próprio parágrafo 12 do artigo 

119. Daí recomendas?-^se seu cancelamento do corpo do dispositivo, a 

fim de queWe parceie demasiado a organização sindical, enfraquecendo-a. 

Sala das Ses^e^-^^e agosto de 1962n 
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' PROJSTO PE LEI 94/61 

ETíEírDA NS Ó b 

Suprimam-se as letras "g" a "q," do parágrafo único do artigo 122. 

JUSTIEICATIVA 

r i 

Trata-se matéria que, para mellior ordenação, estamos fazendo in- 

cluir em outras emendas, em forma de artigos e parágrafos, através do 

que dispoena respeito a Consolidação das Leis do Trabalho e o Decreto- 

-Lei ns 7»038. 

Sala das Sessoe^^^de agosto19Ju 

^íadôr Afrânio Lages 
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PROJETO DE LEI R2 9i|/6l 

òl- EMENDA N2 —' I 

Art. 12^, § 22. 

Onde se lê: "do artigo 122, e "a" a "qu do parágrafo 

único do mesmo artigo". 

Leia»se: 

"do artigo 122, e "a" a ífn do parágrafo único 

do mesmo artigo". 

JUSTIFICATIVA 

Outra emenda de nossa autoria propõe a supressão das 3fi tras "g" 

a "q" do parágrafo único do art. 122, restando apenas asletras "a"a 

"f". 

Sala das SessJ agosto de 1962 

/súnadc or Afrânio Lages 
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PEOJETO DE LEI 94/61 

EMENDA N2 

r» 
Substitua-se, no §id52 do artigo 126, a expressão "Presidente da 

P.eptiblica", pela expressão "Presidente do Conselho de Ministres". 

JUSTIFICATIVA 

0 sistema de govêmo yigente é o parlamentarismo e, neste, a fun- 

ção executcya é exercida pelo Presidente do Conselho de Ministros. 0 Pre 

sidente da República ficou com prerrogativas específicas,pelo Ato Adi- 

cional, entre as quais nao se inclui a prevista no dispositivo emendada 

Sala das Sessões^7 À de agosto de 1962 

r r 
17 

ador Afrânio Lages 
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PROJETO PE LEI Ne 94/61 

EMERPA RS 

Artigo 129. 

Substitua-se a expressão "Presidente da República", pela 

expressão "Presidente do Conselho de Ministros". 

JUSTIPICATIVA 

A mesma da emenda ao art, 126, § 5-? de nossa autoria. 

Sala das Sessões,^ de acosto de 1962 

SEKÂDO FEPERAl 



Hiajsro DE LEI Nfi 94/61 

HiMDÁ N2 Uo 

Suprima—se^ no art, 135 (caput), a expressão "ou coletivos", depois da pa- 

lavra "individuais", 

JUSTIFICATIVA 

0 Conselho Arbitrai só deve tratar dos dissídios individuais, para me- 

ra tentativa de acordo entre as partes. Os dissídios coletivos devem ser 

objeto de apreciação pela Justiça do Trabalho, 

r 
Sala das Sessõesf^'-^de agosto de 1962 

Senador Afrânio Lages 
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PROJETO DE LEI Na 94/61 

SÍENDA N9 m 

Substitua—se a redução do § 22 do artigo 135 pela seguinte—: 

"§ 22 — Se nao houver conciliação, a solução do litígio será 

atribuida ã Justiça do Trabalho". 

JUSTIFICATIVA 

0 Conselho Arbitral deverá funcionar apenas como orgão de conciliação, 

prevenindo os litígios. 

Sala das Sessões," de agosto de 1962 
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"7r ~ z" 

senador Afrânio Lages 
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PROJETO DE LEI NS 94/61 

BUNDA NS 

Suprima-se o artigo 136 e seu parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão se impõe pela nova redação dada ao § 22 do artigo 135 e, 

ainda, pelo caráter que pretendemos tenha o Conselho Arbitral, isto é, me 

ra instância conciliatória, preliminar e sumária, sem maiores escogitações. 

0 problema da apuraçao dos detalhes dos fatos, perícia e prova sobre deter 

minados aspectos devem ficar para a Justiça do Trabalho, cujo rito já está 

previsto em lei» 

Sala das SessoesíT' x dd agosto de 1962 

S Senador Afrânio Lages 
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PROJEIO DE LEI N2 94/61 

U 3 
HvlENDA N2 

Substituaia-se o artigo 142 e seus paragrafes pelo seguinte: 

"Art, 142 - Fica criado o Instituto de Previdência e Assistência 

dos Agrários ÇPAGRA), competindo ao Poder Executivo regulamentar" sua 

<A organização e estrutura dentro dos moldes e preceitos da Lei Orgânica 

da Previdência Social» 
(f i ~ 

§ 12 - íiiquanto não estiver regulamentado o disposto neste arti- 

go, caberá ao Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Industriários 

(lAPl) arrecadar as contribuições devidas ao IPAGRA e dar execução às 

atribuições que lhe são cometidas nesta Lei» 

§ 22 - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o Ins_ 

tituto de Aposentadorias e Pensões dos Industriários escriturará ^à 

parte a receita arrecadada e as despesas efetuadas", 

JUSTIFICATIVA 

Ê urgente a implantação de serviço assistencial e previdenciário em fa- 

vor dos trabalhadores do campo» 0 projeto prevê a absorção de serviços já 

existentes, em fase de desenvolvimento, cuja experiência tudo recomenda se- 

ja levada mais longe. 

Em tais condições, não convém se paralisem esses serviços e, mesmo, que 

se opere um retrocesso inevitável em suas atividãdes. 

Daí a emenda, que permitirá'um quase imediato atendimento dos problemas 

específicos cometidos a uma autarquia de previdência, sem prejuízo das de- 

mais atividades a cargo do SSR e da Companhia Nacional de Seguros Agrícolas» 

Sala das Sessões!^ Sde agosto de 1962 
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enador Afrânio Lages 
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PllOJEIO DE LEI N2 94/61 Fôlhns-.â.^ I ~ 
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EMENDA N2 
liLj 

Substituam-se o artigo 144 e seus paragrafes pelo seguintes 

"Art. 144 - Caberá ao IPAGHA arrecadar, para o custeio de seus 

serviços, uma contribuição correspondente a 1% (hum por ce:ito) sobre o va 

lor das faturas ou notas de compra referente %a produção das atividades 

previstas no artigo 22 desta Lei, cabendo à União contribuir con igual im 

portância, anualmente. 

§ 12 - A receita do IPAGRA terá a seguinte destinaçãos 

a) até 40^ (quarenta por cento) da arrecadação previs- 

ta poderá ser despendida coa o funcionalismo e manutenção dos ser- 

viços burocráticos; 

b) pelo menos 30^ (trinta por cento) serão destinados 

a serviços de ordem assistencial; 

c) vinte e cinco por cento (25%) da arrecadação previs- 

ta constituirá o Fundo de Aposentadorias e Pensões; 

d) cinco por cento (5^) constituirão reserva para despe_ 

sas de qualquer natureza, de caráter imprevisto e inadiável, in- 

clusive contratação de técnicos especializados, para complementa- 

ção dos programas previstos na/ alíneq, "b", 

§ 22 - Dentre outros, os serviços de ordem assistencial, a que se 

refere a alínea "bu do parágrafo anterior, objetivarão, prefercncialmen 

te, a realização dos seguintes: 

a) assistência médica preventiva e profilática itineran- 

te, através de unidades móveis, que prestarão também assistência odonto- 

lógica e medicamentos^ de urgência, nos próprios locais de trabalho,sem- 

pre que possível; 

b) construção de pequenos hospitais no interior das zo- 

nas de produção, para cirurgia de urgência e pequena cirurgia; 

c) assistência social,"por equipes itinerantes de educa- 

doras sociais; 

d) assistência técnica, através de grupos volantes de agro 

nomos, veterinários e outros técnicos. 

§ 32 - Mediante convénio com os Governos estaduais, a contribuição 

de que trata êste artigo será recolhida no ato do pagamento do imposto 

de vendas e consignações nas respectivas coletorias, as quais, no prazo 

máximo de 30 dias, as depositarão em conta do IFAGKA, no Banco do Brasil. 

JUSTIFICATIVA 

É sabida a dificuldade de arrecadar contribuições diretamente dos-empre- 



- fls. 2 - 

gadores rurais, como prevê o projeto. Daí a opção, ainda mesmo que em cará- 

ter temporário, através da produção, o que permitirá uma receita tão pronta 

quanto o exige a atual conjuntura social para aplicaçao nos benefícios em 

vista. Fizemos incluir neste artigo, como parágrafos, o que dispunham as le- 

tras "a" a "d" do parágrá^o isdo art, 142, e o parágrafo segundo daquele mes- 

mo artigo. No § 32 fundimos o disposto nos §§ 22 e 32 do art, 144 dõ subs- 

titutivo. 

Sala das Sessoesv de agosto de 1962 

>enador Afrânio Lages 
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PROJirrO DE LEI N2 94/61 

EMENDA, N2 ^ A 

Supriraao-se a letra "e" do art. 145 (caput) e o seu § 12, passando o 

§ 22 do mesno artigo a ser seu pefagrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão da pretendida incorporação da Conipanhia Nacional de Segu- 

ros Agrícolas ao IPAGEA recomenda a emenda proposta. 

Sala das Sessoes/^lie agosto de 1962 

y —r  1 
Senador Afrânio Lages / 



PRCJETO DE LEI N2 94/61 

HkENEiâ. N2 hia 

Suprima-ae o art, 148. 

JUSTIFICATIVA 

A natéria já se encontra regulada em outra emenda^ quando se deter- 

mina que o IAPI promova a arrecadação das contribuições devidas ao IPAGUA, 

enquanto este nao estiver em funcionamento. 

Sala das Sessões,^ ^de agosto de 1962 

r ? c . 
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Senador Afrânio Lages 
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PRQJETO DE LEI N2 94/61 

HÍENDA N2 Hf 

Supriaa-se, no art, 159, o seguinte: 

No "caput" do artigo, a expressão "Dentro de 90 dias, após a proiaulga- 

ção da lei de que trata o parágrafo único do artigo 142,", 

Na letra "e", a expressão "e dos contribuintes facultativos", 

A letra "g", integraInente, 

Substitua-se no "caput" do mesmo artigo a expressão "contribuintes" pela 

expressão "beneficiários", 

JUSTIFICATIVA 

As alterações propostas são decorrência de emendas anteriores, que, 

alterando os recursos de receita, suprimiram a contribuição direta de em- 

pregadores e empregados, A supressão da expressão inicial do "caput" do ar- 

tigo impõe-se pela redação que propomos para o artigo 142, 

Sala das Sessões 

r 

de agosto de 1962 

enaáor Afrânio Lages 
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PECUETO DE LEI N2 94/61 

SufflNDA NS 

Suprioa-se o artigo 160, 

JUSTIFICATIVA 

Decorre a emenda das alterações introduzidas em outras emendas, 

Sal a das Sess< íes.^de agosto de 1962 

Senador Afrânio Lage; 
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PRQJETO DE LEI lífi 94/61 
l 

EMENDA Ne 

Eedija—ae assim o artigo 161: 

"Art, 161 - Os euiprsgados e empregadores rurais, assim conside- 

rados por esta lei, que não vinham contribuindo para qualquer insti- 

tuição de previdência social, estarão livres de fazê-lo, ainda que 

suas atividades tivessem a finalidade de produção de matérias primas 

para beneficiamento ou transformação em estabelecimentos industriais" 

JUSTIFICAIIVA 

Essa disposição tem a finalidade de evitar que empresas individuais 

ou coletivas venham a sucumbir em face de levantamentos e verificações 

de débitos presumíveis pelo IAPI, quanto a épocas recuadas, quando, pacifi- 

camente, eram elas consideradas nao associadas daquela autarquia. Recente 

decisão do Supremo Tribunal Federal considerou extensiva ao trabalhador ru- 

ral que emprega suas atividades na lavoura canavieira, como parte da agro- 

indústria do açúcar, a legislação providenciaria, enquadrando-os como indus- 

triários e, portanto, contribuintes do 1AP1. 

Sala das Sessões,de agosto de 1962 
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PROJUTO DE LEI Nfi 94/61 

EMENDA N2 Si? 

No art, 162 (caput), onde estás 

"após o prazo de cinco (õ) anos" 

Leia-sej 

"após dois anos" 

No Parágrafo único do mesmo artigo, onde está: 

"menor de dezoito (18) anos" 

Leia-se: 

"menor de dezesseis (16) anos". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa ajustar a disposição ao que prescreve a lei civil (CÓd. 

Civ., art, 169, l). 

Sala das Sessões,^^de agosto de 1962 

Senador Afrânio Lages 

/ 

SÊ!;ARO FEBE5AL 

Diretoria do 7 ' 'a 

JLL 1 ,. 
Põlhnsirs) 7? Gty 



PROJETO DE LEI N2 94/61 

aiENDA N 

Supriiaa-se a alxua "c" do artigo 164. 

JUtíTIFIC-áíflVA 

0 disposto na alínea deixa a impressão de que a garantia de preços mí- 

nimos nao teria caráter geral, o que nao é recomendável para o indispensá- 

vel fomento da produção. 

Sala das Sessões, ^Xde agosto de 1962 
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PROJETO DE LEI Nô 94/61 

EMENDA N 

Modifique-se a redação do artigo 166 para o seguinte: 

"Art, 166 - Estendem-se aos trabalhadores rurais os dispositivos 

da Consolidação das Leis do Trabalho que não contrariea ou restrinjam 

o disposto nesta Lei", 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa atender ã ponderação já feita em ofício à Presidência 

do Senado pelo autor do substitutivo. 

Sala das Sessões, agosto de 1962 

nador Afrânio Lages 

■x 

S E t; Á B O F í ^ F 5 A L 

Diretoria d» Ikr .ienle 

Fie IH kA 

Fô1h-*s:'$QQ ~ 



PRCUZÍTO DE LEI N2 94/61 

IMENDA N2 Si 

c 
i 

Modifique-se a redação do artigo 171 para o seguinte: 

"Art, 171 - Êste Estatuto entrará em vigor 90 (noventa) dias de- 

pois de publicado, ressalvados apenas os dispositivos que dependerem de 

regulamentação e revogadas as disposições em contrário, 

§ 12 - Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação ime- 

diata às relações de trabalho iniciadas, mas não consumadas, antes da 

vigência deste Estatuto, 

§ 22 - Os prazos de prescrição fixados pelo presente Estatuto co- 

meçarão a correr da data de vigência dêste, quando menores do que os 

prescritos pela legislação anterior, 

JUSTIFICATIVA 

A vigência de lei de tão grande repercussão e de alteração profunda nas 

relações entre empregadores e trabalhadores rurais nao é admissível na data 

de sua publicação. Resguardando-se prejuízos que poderiam advir para os tra- 

balhadores, admite-se a aplicaçao imediata de dispositivos de caráter impera- 

tivo, Esclarece-se, ainda, quanto ã contagem dos prazos de prescrição. 

Sala das Sessões,/^^de agosto de 1962 
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PROJETO DE LEI N2 94/61 

HúENDA NS 

Título VI 

Capítulo IV 

Das Disposições Gerais 

Inclua—se, neste capítulo, o seguinte artigo: 

"Art,    - As Associações Rurais e seus órgãos superiories, 

reconhecidos nos termos e sob a forma do decreto 8.127, de 25 de outubro 

de 1945, poderão, se assim o manifestar a respectiva assembleia geral, den- 

tro de 18o dias da vigência desta Lei, ser investidos nas funções_e prerro- 

gativas de órgão sindical do respectivo grau, na sua área de ação, como enti 

dades de empregadores rurais", 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de uma permissão que, aproveitada, possibilitara a rapida cria- 

ção das entidades sindicais patronais, integrando-se na organização sindical 

entidades já existentes e em funcionamento. 

Sala das Sessoe 

S/enador Afrânio Lages 

„ de agosto de 1962 
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HOJETO DE IEI N9 Sk/^ 

cÇ 
EI.IEÍÍDA N2 J 

Inclua-se, apos o ar-t. 122, o segiointe artigo; 

"Apt. - são condições para o Danei onamento do sindicato: 

a) proibição dé qualquer propaganda de doutrinas incom- 

patíveis com as instituições e os interesses da Nação, bem co 

mo de candidaturas a cargos eletivos estranhos ao sindicato; 

b) proibição do exercício de cargo eletivo cumulativamente 

com o de emprego remunerado pelo sindicato ou por entidade sin 

dical de grau superior; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos; 

d) proibição de quaisquer atlvidades não compreendidas nas 

finalidades mencionadas no art. 119, inclusive as de caráter 

político-partldárias; 

e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respecti- 

va sede a entidade de índole politico-partidária. 

parágrafo único. fuando, para o exercício de mandato, tiver o 

associado de sindicado de trabalhadores rurais de se afastar do 

seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada pela assembléla-geral 

uma gratificação, nunca excedente da importância de sua remune- 

ração na profissão respectivay 

JUSTIFICATIVA 

Tecnicamente , a inclusão de um artigo tratando das condições 

de funclona. ento dos sindicatos acenderá melhor do que como disposto 

no projsto. Gomo consequência, devem ser suprimidas as letras "a" 

a "q" do parágrafo único do ar to 122, conforme emenda ja apresentada. 

Sala das Sessões, agosto de 1962 
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EMENDA NQ S ^ ? 

Inclua-se, no Titulo VI, o seguinte capítulo: 

"CAPÍTULO .... 

Da administração do sindicato 

Arto - A administração do sindicato será exercida por uma 

Dir etoria constituída, no máximo, de sete e, no mínimo, de três mem 

bros, e de um Conselho Fiscal composto de três membros, eleitos es- 

ses órgãos pela Assembleia Geral, 

§ la - A Diretoria elegerá, dentre os seus membros, o pesiden- 

te do sindicato. 

§ 2a - A competência do Conselho Piscai é limitada à fiscaliza- 

ção da gestão financeira do sindicato. 

§ 32 - Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do sindica- 

to a representação e a defesa dos interesses da entidade perante os 

poderes públicos e as ei presas, sal? o mandatário com poderes outor- 

gados por prooi ração da Diretoria, ou associado investido em repre- 

sentação prevista em 3s i. 

Art. - Serão sempre tomadas por escrutínio secreto na forma 

estatutária as deliberações da Assembleia Geral concernentes aos se- 

guintes assuntos: 

a) eleição de associado para representação da respectiva cate- 

goria prevista em lei; 

b) tomada e aprovação de contas da Diretoria; 

c) aplicação do património; 

d) julgamento dos atos da Diretoria, relativos a penalidades im- 

postas a associados; 

e) pronunciamento sobre relações ou dissídios de trabalho. Neste 

caso, as deliberações da Assembléla Geral só serão consideradas váli- 

das quando ela tiver sido especialmente convocada para esse fim, de 

acordo com as disposições dos estatutos da entidade sindical, o quo- 

rum para validade da assembleia será de metade mais um dos associados 

quites; não obtido esse quorum em primeira convocação, reunlr-se-á a 

Assembleia em segunda convocação com os presentes, conslderandoee 

aprovadas as deliberações que obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos. 

§ Is - A ele ição para cargos de Diretoria e Conselho Piscai se- 

rá realizada por escrutínio secreto, durante seis horas continuas,pe- 

io menos, na sede do sindicato, na das delegacias ou secções , se hou 
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houver, e nos principais locais de frahalhja, dnde íiincionarao mesas 

coletoras desigiaadas pelo <S. retor do D.N.T., no Distrito Federal, e 

pelos delegados regionais do Trabalho, nos Estados e Territórios Fe- 

derais . 

§ 2q - Concomitantemente| ao término do p? azo estipulado para a 

votação, instalar-se-á, em assembleia eleitoral pública e permanente 

na sede do sindicato, a mesa apuradora para a qual serão enviadas i- 

mediatamente, pelos presidentes das mesas coletoras, as urnas recep- 

toras e as atas respectivas. Será facultada a designação de mesa 

apuradora supletiva sempre que asjpe cul lar idades ou conveniências do 

pleito o exigirem. 

§ 32 - A Mesa apuradora será presidida por membro do Ministério 

Publico do Trabalho, ou pessoa de notória idoneidade, designado^ pelo 

pcocurador-geral da Justiça do Trabalho ou procuradores regionais. 

§ 1|2 - o pleito só será válido na hipótese de participarem da 

votação mais de 2/3 dos associados com capacidade para votar. Não ob 

tido esse coeficiente, será realizada nova eleição dentro de 15 dias 

a qual terá validade se nela tomarem parte mais de 50$ dos referidos 

associados. Na hipótese de não ter sido alcançado, na segunda vota- 

ção, o coeficiente exigido, será r eallzado o terceiro e último plei- 

to, cuja validade dependerá do voto de mais de liOfé dos aludidos asso 

ciados, proclamarado o o presidente da Mesa apuradora em qualquer des- 

sas hipóteses os eleitos, os quais serão empossados automátlcamente 

na data do término do mandato expirante, não tendo efeito suspensi- 

vo os protestos ou recursos oferecidos na conformidade da lei. 

§ 52 -Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o 

Ministério do Trabalho e Previdência Social declarara a vacancla da 

administração, a partir do término do mandato dos membros em exercí- 

cio, e designará administrador para o sindicato, reallzando-se novas 

eleições dentro de seis meses. 

Apt. - É vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao 

sindicato, qualquer interferência na sua administração ou nos seus 

servi ços. 

Parágrafo único. Estão excluídos dessa proibição: 

a) os delegados do Ministério do Trabalho e previdência Social, 

especialmente designados pelo ministro ou por quem o represente; 

b) os que, como empregados, exerçam cargos no sindicato, median 

te autorização da Assembléia Geral. 

Art. - Os empregados do sindicato serão nomeados pela Direto 

ria, ad referendum da Assembléia Geral, não pd endo recair tal nomea 

ção nos que estiverem nas condições previstas nas almeas a, b e d, 

do artigo    

Parágrafo único. Aplicam-se aos empregados dos sindicatos os 
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os preceitos das leis de proteção do trabalho e de previdência so- 

cial, excetuado o direito de associação em sindicato. 

Art. - Na sede de cada sindicato hav era um livro de regis- 

tro, autenticado pelo funcionário competente do Ministério do tra- 

balho e Previdência Social, e do qual deverão constar: 

a) tratando-se de sindicato de empregadores, a firma, indivi- 

dual ou coletiva, ou a denominação das empresas e sua sede, o nome, 

idade, estado civil, nacionalidade e residência dos respectivos só- 

cios, ou, em se tratando de sociedade por ações, dos diretores, bem 

como a indicação desses dados quanto ao sócio ou diretor que represen 

tar a empresa no sindicato; 

b) tratando-se de sindicato de empregados, além do nome, idfi.de, 

estado civil, nacionalidade, profissão ou função e residência de ca- 

da associado, o estabelecimento ou lugar onde exerce a sua profissão 

ou função, o numero e a serie da respectiva carteira profissional e 

o número da inscrição na instituição de previdência a que pertencer." 

JUSTIFICATIVA 

0 projeto procurou concentrar em poucos disposlti; os o essen- 

cial à vida sindical, mas ficou à parte o processamento das elei- 

ções e resultou da tentativa de condensação do disposto na CLT afiti- 

gos muito extensos, envolvendo matérias diferentes. Daí a emenda, 

que nada mais faz do que transcrever os arts, 522, 524> 525> 526 e 

527 da Consolidação. 

Â Comissão de ""edação caberá inserir no texto do penúltimo 

artigo o número do q\^e ali é remitido, "In fine", que corresponde 

ao artigo que, no Capítulo das eleições sindicais, trata das inele- 

gibilidades. 

Sala das Sessões.!" -^de agosto de 1962 

r r 

ior Afrânio Lages 

S E U A D 0 FEDERAI 

Direlorf ' rir 

. PLC -MíJ, 

Folhas: 8 0 
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ro o ' EMENDA Ní 
r> 

Inclua-se, no Titulo VI, o seguinte Capitulo: 

CAPITULO 

SECADO FEDERAL 

Diretorin t n r' ■ ■ 

Das eleições sindicais 

   
Folhas: DOj - 

Art. - são condições para o exercicio do direito do voto, 

corno para a investidura em cargo de administração ou representação 

sindical: 

a) ter o associado mais de seis meses de inscrição no quadro 

social e mais de dois anos de exercício de atlvidade ou da profissão; 

b) ser maior de 18 anos; 

c) estar no gozo dos direitos sindicais. 

Art. - Não podem ser eleitos para cargos administiebivos ou 

de representação sindical: 

a) os que não tiverem aprovddas as suas contas de exercício em 

cargo de administração; 

b) os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade sin- 

di cal; 

c) os que não estiverem, desde dois anos antes, pelo menos, no 

exercício efetivo da ativldade ou da profissão, dentro da base terri- 

torial do sindicato ou no desempenho de representação sindical; 

d) os que tiverem ma conduta, devidamente comprovada. 

Art, - Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho 

Piscai serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria 

absoluta de votos em relação ao total dos associados ele iteres. 

§ is-Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de 

eleitores,ou não obtendo nenhum dos candidatos essa maioria, proce- 

derse-á à nova convocação para dia posterior, sendo então ) conslde- 

rades eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos votos dos elei- 

tores presentes. 

§ 22 - Havendo somente uma chapa registrada para as eleições,po- 

derá a assembleia, em últ ima convocação, ser realizada duas horas a- 

pós a primeira convocação, desde que do edital respectivo conste es- 

sa advertência. 

§ 3° ~ Concorrendo mais de uma chapa, poderá o JiLnisterio do -ra 

balho e Previdência Social designar o presidente da secção eleitoral. 



fls 2 - 

desàe que o requeiram os associados que encabeçarem as respectivas 

chapas. 

§ - 0 Ministro do Trabalho e Previdência Social expedirá 

instruções regulando o pr ocesso das ele ições• 

Art. - As eleições para a renovação da jDiretoria e do Con- 

selho Piscai deverão ser procedidas dentro do prazo máximo de éO 

(sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias, antes do término do 

mandato dos dirigentes em exercício. 

§ la - pão havendo protesto na ata da assembleia eleitoral ou 

recurso interposto por algum dos candidatos, dentro de 15 dias a 

contar da data das eleições, a posse da Dlretorla eleita independe- 

rá da aprovação das eleições pelo Ministério do Trabalho e Previdên- 

cia Social. 

§ 2^ - Competirá à Dlretoria em exercício, dentro de 30 dias da 

realização das eleições e não tendo havido recurso, dar publicidade 
#•* * r>t 

ao resultado do pleito, fazendo comunicação ao orgao logal do Minis- 

tério do Trabalho e Previdência Social, da relação dos eleitos, com 

os dados pesssoais de cada um e a designação da função que vai exercer. 

§ 32 ~ Havendo protesto na ata da asseniQeia eleltcr al ou recur- 

so interposto dentro de 15 dias da realização das eleições, competirá 

à Dlretorla em exercício encaminhar, devidamente instruído, o proces- 

so eleitoral ao órgão local do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social, que o encaminhará para decisão do ministro de Estado, Nesta 

hipótese, permanecerão na administração, até despacho final do proces 

so, a Diretoria e o Conselho Piscai que se encontrarem em exercício, 

§ I4.2 - Não se verificando as hipób eses previstas no parágrafo 

anterior, a posso da nova Dlretorla deverá se verificar dentro de 

30 dias subsequentes ao término do mandato da anterior1.' 

JUSTIFICATIVA 

Idênticos,os motivos que ditaram a apresentação desta emenda, aos 

que determinaram a apresentação da emenda mandando acrescentar o ca- 

pítulo ,!Da Administração do Sindicato". Trata-se apenas de dar mo- 

Ihor organicidade ao título VI do Estatuto, Os artigos mandados in- 

cluir são mera transcrição dos de ns. 529, 550, 551 e 532 da Consoli- 

dação das Leis do Trabalho, 

Sala das SessZe%íé agosto de 1962 

Sr 

'Senador Afrãnli 

SEKADO FE^íAL 

Diretoria tín 'y ' !e 

£L£  iMJ  
Fõlhns: 6 0 } - 
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EÍ,!ENDA N2 st 

Inclua-se no Titulo VI o seguinte capítulo: 

CAPITULO ..... 

Da gestão financeira do sindicèto e sua fiscalização 

Art. - Constituem patrimônio das associações sindicais ru- 

rais: 

a) as contribuições dos associados na forma estabelecida nos 

estatutos ou pelas assembleias gerais; 

b) os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos 

mesmos; 

c) as doações e legados; 

d) as multas e outras rendas eventuais; 

e) as arrecadações que lhe couberem do imposto sindical. 

Apto - As rendas dos sindicatos, federações e da confederação 

só poderão ter aplicação na forma prevista na lei e nos estatutos. 

y 
§ la - A alienação do patrimônio deverá ser autorizada pela as- 

sembleia geral e só sera feita depois dessa deliberação homologada 

pelo ministro do Trabalho e Previdência Social, 

Arto - Os sindicatos, federações e a confederação submeterão 

ate 30 junho de cada ano, a aprovaçao do ministro do Trabalho e 

Previdência Social, na forma das instruções que e-qpedlr, seu orçamen 

to de receita e despesa para o ano financeiro seguinte, que coincidi 

rá com o ano legal. 

JUSTIFICATIVA 

Tal inclusão é necessária e sua omissão deverá ter ocorrido por 

um lapso. 

Sala das Sessõas, /^^de agosto de 1962 

Sr t- 

na dor Afrânio Lages 

S E s; À % 0 FE!) ER AL 

Diretoria do' l • 

FrJh ■ 

anu.. 
. •{ f j ,. v. L1 11- 
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/ 

EIÍENDA IV- 

Inclua-se, no Titulo VI, capítulo IV, o seguinte* 

SECADO F E ^ E1Â L 

. Diretoria do F 

LfkejAÂl  
Folhas; 

"Art. - Ocorrendo dissídio ou circunstancias que perturbem 

o funcionamento da entidade, o Ministro do Trabalho e Previdência 

Social poderá nela intervir por intermédio de delegado, com atri- 

buições para administração da associação e executar as medidas ne 

cessarias para normalizar-lhe o funcionamento. 

Art. - As infraçoes ao disposto nesta lei, alem das demais 

penalidades prevlstas,ssrao punidas, segundo seu caráter e gravidade, 

com.as seguintes penalidades: 

a) multa de Cr| 100,00 (cem cruzeiros) a CrÇ 200,00 (duzentos 

cruzeiros), paga em dobro na reincidência, até o máximo de Cr$.... 

CrÇ 5*000,00 (cinco mil cruzeiros); 

b) suspensão de diretores por prazo ate 3^ dias; 

c) destituição de diretores ou de membros do conselho; 

e) fechamento da entidade, por prazo até seis meses; 

f) cassação da carta de reconhecimento, 

Art. - As penalidades de que trata o artigo anterior serão 

impostas: 

a) as das alíneas £ e b pelo diretor-geral do Departamento 

Nacional do Trabalho, com recurso para o Ministro de Estado; 

b) as demais pelo Ministro do trabalho e Previdência Social, 

§ la - ^uando se tratar de associações de grau superior, as pe- 

nalidades serão impostas pelo ministro dé Estado, salvo se a pena 

for da cassação da carta de reconhecimento da confederação, caso em 

que a pena será imposta pelo Presidente do Conselho de Ministros. 

§ 22 - Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada ampia 

defesa ao acusado. 

Art. - A denominação "Sindicato" é privativa das associações 

sindicais rurais de primeiro grau, reconhecidas na forma desta lei. 

Art. - As e.p ressoes "Federação" e ^""Confederação", seguidas 

da designação da atividade rural respectiva e da área de ação da en- 

tidade, constituem denominações privativas das entidades sindicais 

rurais de grau superior. 

Art. - A toda empresa ou indivíduo que exerçam, resisctivamení- 

te, atividade ou profissão, desde que satisfaçam as exigências desta 

lei, assiste o direito de ser admitido no sindicato da respectiva ca 
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tegoria, salvo o caso de lalta de idoneidade, devidamente comprova- 

da, com recurso para o Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

§ 1^ - Perderá os direitos de associado o sindicalizado que por 

qualquer motivo deixar o exercício de atividade ou de profissão. 

§ 22 - Os associados de sindicatos de empregados, que forem apo- 

sentados, estiverem em desemprego ou falta de trabalho ou tiverem si- 

do convocados para prestação de serviço militar, não perderão os res- 

pectivos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer contribui- 

ção, não podendo, entretanto, exercer cargo de administração sindical 

ou de representação da respectiva categoria. 

Art, - De todo ato lesivo de direitos ou contrário a eàta ]e i, 

emanado da Diretorla, do Conselho ou da Assembleia ueral da entidade 

sindical, poderá qualquer exercente de atividade ou profissão recor- 

rer, dentro de 3® dias, para a autoridade competente do Ministério 

do Trabalho e Previdência Social. 

Art. - Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha 

de pagamento dos seus empregados as contribuições por estes devidas 

ao sindicato, uma vez que tenham sido notificados por este, salvo 

quanto ao imposto sindical, cujo desconto independe dessa formalida- 

de . 

Art. - As empresas sindicalizadas é assegurada pceferêncla 

em igualdade de condições nas concorrências para exploração de ser- 

viços públicos, bem como nas ccncorrenclas para fornecimento às re- 

partições federais, estaduais e municipais e às entidades pára-esta- 

tais". 

JDSTIPICATIVA 

A omissão desses dispositivos, durante a feitura do substituti- 

vo, deve ser atribuída a lapso devido à complexidade dos dispositi- 

vos que tiveram de ser consolidados, ou adaptados. A simples leitu- 

ra deles demonstra o imperativo de sua inclusão. 

Sala das Sessõna, í^^de agosto de 1962 

rr 
7' 

or Afrânio Lages 

17777 ■ ' ' 

th- 

S E li A » 0 FEDERAL 

Dirctoría do F.y i- inale 

Pi sliàM  
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EMENDA N2 

Procedam-se, no substitutivo em discussão, as seguintes cor- 

reções de redação: 

/ . _ 
No art. 67, onde se le, "xn fine", "cassaçao". leia-se ncessaçao'i 

/ uo art. 94, parte final, onde se lê "ou tenha", leiase "ou te- 

nham". 

No art. 95, suprimir a virgula depois da paEvra "promovida". 

No art, 96, parte final, onde se lê "consideração", leia-se "re- 

c cns ideraç ão". 

Entre os arts. 98 e 99, onde se lê'"Capítulo V", leia-se "Capí- 

tulo IV". 

No art. 99, parte final do caput, onde se lê "de força maior (ar- 

tigo 86), devidamente comprovadas", leiase "de força maior (artigos 

86 e 104), devidamente comprovadas". 

No art. IQI, onde se lê, no caput, "efetiva após o inquérito", 

leia-se "efetiva após inquérito". 

No art. 108, onde se lê "Ministério do Trabalho, indústria e Co- 

mércio", leia-se "Ministério do Trabalho e Previdência Social". 

No art. 110, substituir o ponto-e-vírgula, depois da palavra 

"convenentes", por vírgula. 

No art. 112, inverter a numeração e a colocação dos parágrafos 

is, que passa a 22, e 22, que passa a 12, 

No art, 114, § 1-Q, onde se lê, "sempre que hoxiver dissídio", 

✓ leia-se "sempre que não houver dissídio". 

No art, 115, § 52, onde se lê "da disposição da multa", leiase 

"Da imposição da multa". 

No art, 118, parte final, onde se lê "procedendo-se nos termos 

do Txtulo VI desta Lei" leia-se "procedendo-se nos termos do Título 

VII desta Lei". 

Entre os arts. 118 e 119» incluir as seguintes e^p ressoes "Tí- 

tulo VI", "Da Organização Sindical","capítulo l" e "Da Associação 

Sindical das Classes Rurais", em linhas independentes, uma abaixo da 

outra. 

No art. 120, onde se lê "b) elaborar", leia-se: "b) celebrar". 

No art. 122, caput, onde se lê, no final, "quesitos", leia-se 

"requisitos". 

No art, 127, parte fi3^a|^ sp ri» ^'íxo^Elr mister", leia-se "lu- 

gar ou mister". Dteloriã do Expediente 

pjfif 

Põlh*s: XjA-rrJ 
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lio art. 128, letra "a11, onde se le "deixar de", leia-se "que dei 

sar de" 

No art. 135, onde se lê "manter-se relações", leia-se "manter 

relações". 

No art. 13lj., onde se lê "composta", lela-se "composto". 

Entre o parágraío único do art. lij.3 e 0 art. lljii-í abaixo da ex- 

pressão "Capítulo II", incluir a expressão "Do Fundo de Seguros". 

Entre os artigos liiú e li+Tí embaixo da expressão "Capítulo III", 

^ifíclulr a expressão "Dos Segurados". 

Entre os artigos IJ4.9 e 150, embaixo da expressão "Capítulo IV", 

incluir a expressão "Dos dependentes". 

Entre os artigos 151 e 152, embaixo da expressão "Capítulo V", 

incluir a expressão "Dos Benefícios", 

Entre os artigos 152 e 155> embaixo da eiçressão "Capítulo VI", 

incluir a expressão "Disposições Especiais". 

T No art. lãú, onde se lê "diretamente do segurado rural", leia-se 

"diretamente ao segurado rural". 

No art. 155, onde se lê "escreverão", loia-se "prescreverão", e 

onde se lê "não reclamando no prazo de", leia-se "não reclamadas no 

prazo de". 

No art. 156, onde se lê; "Fundo do Seguro", leia-se "Fundo de 

Seguros". 

No art. 157, onde se lê "dos que determinarem", lelase "dos que 

a determinarem". 

No capítulo único do Título X, suprima-se a expressão "Das Dis- 

posições gerais". 

No art. 168, onde se lê "não se explicam", leia-se "não se apli- 

cam" . 

JUSTIFICATIVA 

Tratasse de emendas de rcdação consubstanciadas no oficio que o 

autor do substitutivo. Senador Nels on Maculan, encaminhou a Presidên- 

cia do Senado, em artigos cuja redação não foi alterada pelas emendas 

que apresentamos. Apenas a numeração dos artigos, para referência 

continua sendo a constante do substitutivo em debate. 

Sala das Sessões, /Xe agõs to d e 1962 

•^enador Afrânio Lages 

Q) 

SEKADO FEDERAl 

Diretoris do EiLí^ente 

Fôlhns: S j 3_~ c^_ 




